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do Maranhão NE. CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÁOPAIA. 

FLS. RUBRICA 

PROCESSO N° DATA 

2602.01/2024 26/02/2024 

REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO 

Contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de Oxigênio Medicinal 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de 
contratação, que originará o processo licitatório nas condições abaixo. 

1. Do processo: 
1.1. Processo Administrativo n°2602.01/2024 
1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

2. Objeto: 
2.1. Descrição: Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, de 
forma parcelada, à Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do 
município de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

Aos 26 (três) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 eu, Géssica Moura de 
Sousa Silveira, responsável pelo o setor de protocolo, AUTUO o processo 
administrativo n° 2602.01/2024, que adiante se vê, do que para constar, lavrei o 
presente termo. Eu Ç ii ''(\r1/4_,C\kaFk t\jik 5À.Át,',W-u,tesponsável pelo 
setor de protocolo o subscrevo. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo 

DESTINO: 
Secretária Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

C- u---1 .4.5.. ...,e - -,,_ 11,-,- ,...;---k.c\ _5:r •A 5 t -1-t,---
Géssica Moura de Sousa Silveira 

CPF: 606.718.633-04 
Chefe de Protocolo 

Avenida 1° de Maio, S/N -CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PROTOCOLO 

Processo Administrativo n° 2602.01/2024 

Junto aos autos do processo administrativo n°2602.01/2024, a Portaria n° 043-PMLG-GP da 
Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira, responsável pelo setor de protocolo no âmbito do 
Poder Executivo do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 26 de fevereiro de 2024. 

•
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Géssica Moura de Sousa Silveira 
CPF: 606.718.633-04 
Chefe de Protocolo 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PORTARIA N° 4312023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Lagoa Grande 
do Mar 

so0

Dispõe sobre a nomeação da Sra. 
Géssica Moura de Sousa Silveira ao 
cargo de Coordenadora do Departa-
mento de Protocolo do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
n°255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear a Sra. GÉSSICA MOURA DE SOUSA SILVEIRA, para 

exercer o cargo de Coordenadora do Departamento de Protocolo, Símbolo 

DAI V, do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 15 de maio de 2023. 

 „dored0--
Francieco Nêres MoreirPoIi 

Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão - MA 

CNPJ: 01.612.337/0001-121Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - COMPRAS 

DOD N° SEMUS/003/2024 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 

DEMANDA: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal 

ÓRGÃO: 
Secretaria Municipal de Saúde 

SETOR REQUISITANTE: 
Secretaria Municipal Saúde 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Jamesdean Sousa 

PORTARIA: 
n° 044/2023 

EMAIL: 
setordecompras@lagoagrande.ma.gv.br 

TELEFONE: 
(99) 988107770 

1— NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA 

Descrição da Demanda 
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada: 

A equipe de contratação solicita da Secretaria Municipal de Saúde autorização para realizar 
estudos técnicos para realizar contratação de empresa para eventual e futuro fornecimento de 
oxigênio medicinal 

A justificativa decorre pelo fato de não haver saldo em processos licitatórios anteriormente 
realizados para suprir tal solicitação. 

A aquisição ocorrerá mediante sistema de registro de preços. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA). 

Soma-se a isso que o quantitativo de produtos necessário será analisado oportunamente no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) o qual será acompanhado de quadro de formulação de preços (QFP) a 
ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor de cotação de preços, tudo em 
obediência a legislação de vigência à espécie. 

2. ALINHAMENTOS COM O PLANO ESTRATÉGICO 
Perspectiva Meta Ação Impacto no 

indicador 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Favorável, já que essa 

Recursos 
Meta — 082 

Gestão Política 

Ação — 2098 
Manutenção e 

contratação implicará 
na melhoria da 

Administrativa 
Funcionamento do 
Hospital Municipal 

satisfação do público 
interno. 

3. PLANO DE AQUISIÇÃO — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo: 02, 
forma: gasosa; grau de pureza mínima: 99,5%; característica físico-
química: inodoro, insípido, não inflamável, comburente peso 
molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros transportáveis; cor 
do cilindro: verde capacidade máximo do cilindro: 10 m' (dez) 
milímetros cúbicos; produto sem efeito toxicológico, e conforme as 
resoluções rdc 50, de 21 de fevereiro de 2002 e rdc 68, de 21 de 
fevereiro de 2002 da ANVISA e autorização de funcionamento (afe). 

M3 10.000 

ESTÁ PREVISTO NO PLANO DE AQUISIÇÃO? 
(X) SIM 
( ) NÃO 

CÓDIGO: MATERIAL DE CONSUMO 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Unidade Requisitante 

/ I
" 

ea ikiÊt 
7-

Cami1aBastos Ferreira 
Assinatura 

Unidade Administrativa 
r--"-

Skarlet Policarpo Araújo 
Assinatura 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Dispõe sobre a nomeação da Sra. Skarlet 

Policarpo Araujo, ao cargo de Secretária 

Municipal de Saúde do Município de Lagoa 

Grande do Maranhão/MA, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, 

Francisco Nêres Moreira Policarpo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve 

Art. 1° - Nomear a Sra. Skarlet Policarpo Araujo, brasileira, solteira, dentista, inscrita sob o CPF 

n.° 018.712.653-47, portadora do RG n.° 000090367198-0, ao cargo de Secretária Municipal de 

Saúde do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposição 

contrária. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão, 06 de outubro de 2022.. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.122-XX 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 

AV. PRIMEIRO DE MAIO, N°126 CENTRO, CEP: 65718400 
SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 08:0011 ÁS 13:0011 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - Exoneração: 4312022 • 
AI • 

PORTARIA N.° 43 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. Marianna Dias Sousa do 
cargo de Secretária Municipal de Saúde do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão/MA, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, Francisco Nêres Moreira Policarpo, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, resolve 

Aeêrt. 1° - Exonerar a Sra. Marianna Dias Sousa, do cargo de Secretária Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do 
WAaranhão/MA. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se quaisquer disposição contrária. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão, 06 de outubro de 2022.. 

PrairA4A 11§1,4,4"al 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: XXX.948.122 -XX 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - Nomeação: 44/2022 

PORTARIA N.° 44 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022. 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Skarlet Policarpo Araujo, ao 
cargo de Secretária Municipal de Saúde do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão/MA, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA, Francisco Nêres Moreira Policarpo, 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: ***.841.603-** em 06/10/2022 20:46:34 - IP com n': 172.12.12.17 
Autenticação em: /diariooficial.php?id=560 
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no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Munic 
ri  e ), R. 11110 

Art. 1° - Nomear a Sra. Skarlet Pollcarpo Araujo, brasileira, softáira, dentista, inscrita sob o CPF n.° O 8.712.653 -47, 
portadora do RG n.° 000090367198-0, ao cargo de Secretária Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão/MA. 

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se quaisquer disposição contrária. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Município de Lagoa Grande do Maranhão, 06 de outubro de 2022.. 

*, 

010 
COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO - INEX. 

%afoito It. 
Francisco Néres Moreira Policarpo 

.CMAF/114EX/001/2022 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO CMAF/INEX/007/2022 

CONTRATO INEX CMAF/INEX/007/2022 ORIGEM: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020822.002/2022 INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO.OBJETO: Contratação de empresa para Implantação e Licenciamento do Sistema de Gestão de 
Contratações Públicas "Startbid", em plataforma web (on -tine) com backup diário e armazenamento em nuvem, para atender 
as necessidades do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. CONTRATADA: STARTGOV SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA LTDA, regularmente inscrita sob o CNPJ n°37.933.858/0001-19. R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 
referente a implantação, R$ 18.000,00(dezoito mil reais) dividido em 12(doze)parcelas de 1.500,00 referente ao 
licenciamento, totalizando um valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). ÓRGÃO: 03 — Coord. 
Mun. de Administração e Finanças. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0301 — Coord. Municipal de Adm e Finanças. FUNÇÃO: 

04— Administração. SUB FUNÇÃO: 121 — Planejamento e Orçamento. PROGRAMA: 0002 — Apoio 
_Administrativo. PROJETO ATIVIDADE: 2.004 — Manutenção e Funcionamento da Coordenação Municipal de 

e idministração e Finanças. CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:3.3.90.39.00 — Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. FONTE 
DE RECURSO: 1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos. PRAZO DE VIGÊNCIA: DE 19/09/2022 A 
19/09/2023.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 25, DA LEI N° 8.666/93, e suas alterações legais, Lei Complementar 
123/2006 e alterações. DATA DA ASSINATURA:19/09/2022 SIGNATÁRIOS: MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO (MA)/COORDENAÇÃO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, REPRESENTADA POR SEU 
COORDENADOR, O SENHOR ANTONIO KLEBER CARDOSO DA SILVA, COMO CONTRATANTE PELA EMPRESA: 
STARTGOV SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA. CNPJ: 37.933.858/0001-19. NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR. 
Francisco Leonardo Franco de Carvalho, COMO CONTRATADA. 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: ***.841.603-** em 06/10/2022 20:46:34 - IP com n°: 172.12.12.17 
Autenticação em: /diariooficial.php?id=560 
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JUNTADA DA PORTARIA DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE COMPRAS 

Processo Administrativo n° 2602.01/2024 

Junto aos autos do processo administrativo n° 2602.01/2024, a Portaria n° 044-PMLG-GP 
da Sr. Jamesdean Sousa, responsável pelo setor de Compras no âmbito do Poder Executivo 
do município de Lagoa Grande do Maranhão - MA. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, de 26 de fevereiro de 2024. 

V-Ift)tftlÂ 
CA IL BASTOS FE IRA 

PORTARIA N° 057/2023 - PMLG 
Diretora Geral do Hospital Municipal 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PORTARIA 057/2023. 

Gabinete 

Nomeia a senhora CAMILA BASTOS 
FERREIRA e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei nQ 
255/2023 de 17 de março de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1 2- Nomear o senhor CAMILA BASTOS FERREIRA, para o cargo 
de Diretor Geral do Hospital Municipal, Símbolo DAI III. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 16 de maio de 2023. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão- 12 de julho de 2023 

FRANCISCO NERES Assinado de forma digital por 

MOREIRA FRANCISCO NERES MOREIRA 
POLICARPO16894812268 

POLICARPO:1689481 Dados: 2023.07.12 11:04:04 

2268 -03'00' 

FRANCISCO NÊRES MOREIRA POLICARPO 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.612.337/0001-121 Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA 

PORTARIA N° 43/2023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Nomeação : 43/2023 

54k1Áidt\ 

EU. 
At • 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. Géssica Moura de Sousa Silveira ao cargo 
de Coordenadora do Departamento de Protocolo do Município de Lagoa 
Grande do Maranhão/MA. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que o 
cargo lhe confere, de acordo com a Lei n° 255 de 17 de março de 2023, 

• 

RESOLVE: 

Art 1° - Nomear a Sra. GÉSSICA MOURA DE SOUSA SILVEIRA, para exercer o cargo de Coordenadora do 
Departamento de Protocolo, Símbolo DAI V, do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam -se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

Francisco Nères Moreira Policarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

GABINETE DÓ .PREFEITO - PORTARIA - Nomeação 44/2 23 

PORTARIA N° 4412023 - PMLG-Gabinete do Prefeito. 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Jamesdean Sousa ao cargo de Chefe do Setor de 
Compras do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

lik 0 Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que o 
argo lhe confere, de acordo com a Lei n° 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear o Sr. JAMESDEAN SOUSA, para exercer o cargo de Chefe do Setor de Compras, Símbolo DAI V, do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, revogando -se a Portaria 075/2021. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam -se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: ***.841.603-** em 17/05/2023 17:17:48 - IP com n': 192.168.2.106 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=649 
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DECRETO N° 40 , DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

Regulamenta o disposto no_art. 20 da Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública 
municipal nas categorias de qualidade 
comum e de luxo. 

O Prefeito do Município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo adquiridos para suprir as demandas 
das estruturas da administração pública municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contrafações realizadas por esta 
Municipalidade com a utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias e 
recursos próprios. 

Art. 2° Para fms do disposto neste Decreto, considera-se: 

1- bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 
por meio de características tais como: 

a) ostentação; 

b) opulência; 

c) forte apelo estético; ou 

d) requinte; 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda da demanda; 

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de 
dois anos; 

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade; 

c) perecibilidade - sujeito a modificações químicas ou fisicas que levam à deterioração 

ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 
Mhd 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à essência do bem 
principal; ou 

e) transformabilidade - adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e 

IV - elasticidade-renda da demanda - razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média. 

Art. 30 O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, conforme 
conceituado no inciso I do caput do art. 2°: 

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; e 

II - relatividade temporal - mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como: 

a) evolução tecnológica; 

b) tendências sociais; 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

Art. 4° Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 
definição do inciso I do caput do art. 2°: 

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum 
de mesma natureza; ou 

II - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão 
ou da entidade. 

Art. 5° É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 
termos do disposto neste Decreto. 

Art. 6° As unidades de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com as 
unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo constantes dos documentos de 
formalização de demandas antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso 
VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 
nos termos do disposto no caput, os documentos de formalização de demandas retornarão aos setores 
requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
09 de Janeiro de 2023. 
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DECRETO N.° 42 DE 09 DE JANEIRO DE 2023 

REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO §2° 
DO ART. 95 DA LEI 14.133/2021 PARA 
INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO 
PAGAMENTO. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

Art. 1° Será considerado válido o contrato verbal com a administração do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão, para a realização de pequenas compras ou prestação de serviços de 
pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superiora R$ 10.804,08 (dez mil oitocentos 
e quatro reais e oito centavos) conforme dispõe o §2° do art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, alterado 
pelo Decreto Federal n° 10.922/2021. 

Art. 2° Serão consideradas como pequenas compras ou prestação de serviços de pronto 
pagamento, as despesas que não possam subordinar-se ao procedimento normal de licitação, dispensa 
ou inexigibilidade, dentro do limite estabelecido no Art. 1°, nos seguintes casos: 

1— taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos e 
publicações diversas; 

II — taxa de inscrições em cursos, palestras e eventos que tenham como objetivo o a 
capacitação, o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Público Municipal; 

III— serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, confecção de chaves, etc; 

IV — aquisição de certificado digital; 

V - inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, 
desde que plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista 
nenhuma ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação 
de serviço. 

VI - despesas decorrentes de manutenção emergencial de veículos; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da 
realização de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo 
Ordenador de Despesa. 

§1° - As despesas referidas no Art. 1°, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias. 

§2° Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais 
não será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem. 

§3° Poderá ser considerada como pequena compra dentro do limite estabelecido no §2° 
do art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021 alterado pelo Decreto Federal n° 10.922/2021, a despesa 
com combustível, desde que a necessidade de abastecimento em trânsito seja devidamente 
fundamentada, observadas as determinações que seguem: 

I - O veículo oficial deverá sair do Município de Lagoa Grande do Maranhão com o 
tanque cheio, abastecido em posto contratado pelo Município, devendo a nota fiscal indicar, além da 
quantidade de combustível, a placa e a quilometragem do veículo; 

II - Na prestação de contas, além da nota fiscal do abastecimento ocorrido, deverá ser 
juntada fotocópia da nota fiscal comprovando o abastecimento inicial conforme inciso I, bem como 
a rota percorrida pelo veículo abastecido. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, 
EM 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
CPF: XXX.948.XXX-68 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N°56, DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL 
No 14.129/2021, DE 29 DE MARÇO 
DE 2021, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
GRANDE DO MARANHÃO E 
ESTABELECE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em consonância 
com a Lei Federal n2 14.129/2021,

considerando a Lei Federal n2 14129, de 14 de março de 2021, que dispõe sobre princípios, 
regras e instrumentos para o Governo Digital e para o aumento da eficiência pública, bem 
como os demais dispositivos Legais; 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - Fica instituído no âmbito da Administração Pública Municipal o Programa Municipal 
de Governo Digital, 

Art. 22 - O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I — a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução 
tecnológica; 

II — ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV — uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as 
desigualdades; 
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V — busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao 

cidadão; 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 39 Fica determinada a utilização da plataforma do Sistema de Processo Eletrônico no 

âmbito da Administração Pública do Município de Lagoa Grande do Maranhão, com vistas à 

produção, gestão, tramitação, armazenamento, preservação, segurança e acesso a 

documentos e informações arquivísticas em ambiente digital de gestão documental. 

Parágrafo único. A implantação do ambiente digital de gestão documental junto aos 
órgãos da Administração Pública dar-se-á gradualmente. 

Art. 42 Departamento Tecnologia da Informação, em parceria com os órgãos e entidades 

da Administração Pública Direta e Indireta, coordenará o estudo para a ampliação dos 

serviços digitais públicos. 

Art. 59 São objetivos do Sistema de Processo Eletrônico: 

I - produzir documentos e processos eletrônicos com segurança, transparência, 
economicidade, sustentabilidade ambiental e, sempre que possível, de forma padronizada; 
II - possibilitar maior eficácia e celeridade aos processos administrativos; 
III - assegurar a proteção da autoria, da autenticidade, da integridade, da disponibilidade e 
da legibilidade de documentos digitais, observadas as disposições da Lei Federal n9 12.527, 
de 18 de novembro de 2011; 
IV - assegurar a gestão, a preservação e a segurança de documentos e processos eletrônicos 
no tempo. 

Art. 59 A gestão de documentos do Município de Lagoa Grande do Maranhão deve ser 
realizada exclusivamente por meio do memorando eletrônico, ofício eletrônico, protocolo 
eletrônico e processo eletrônico. 

19. A finalidade do memorando eletrônico é formalizar a gestão de documentos 
internos, quando se tratar de assuntos simples ou rotineiros, em especial: 

I - solicitar execução de atividades; 
II - solicitar compras; 
III - agendar reuniões; 
IV - solicitar informações; 
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V - encaminhar documentos; 
VI - solicitar providências rotineiras; 
VII - solicitar pareceres; 
VIII - outros assuntos considerados de mero expediente. 

§ 22. O ofício eletrônico, sobre qualquer assunto, expedido pelas autoridades dentro do 
sistema de gestão de documentos, serão encaminhados para destinatários fora da 
administração municipal por correio eletrônico, ficando sob responsabilidade do sistema 
a confirmação de entrega e leitura do documento. 

§ 32. Os protocolos iniciados no âmbito do Município, serão gerados peto requerente de 
forma eletrônica, ou presencial na Secretaria competente, mediante exposição de motivos 
e juntada de documentos que o fundamentem. 

Art. 62 Todos os documentos eletrônicos, bem como seus anexos, recebem 
obrigatoriamente uma numeração sequencial automática e passa a circular dentro dos 
setores competentes. 

Parágrafo único. A responsabilidade pela guarda excessiva ou pelo descarte indevido dos 
documento, sejam eletrônicos ou impressos, é da unidade emissora. 

Art. 72 Fica vedada a impressão de documentos eletrônicos, exceto para: 

I - fornecer comprovante ao requerente que efetuou o protocolo de forma presencial; 
II - impressão do documento, na forma da legislação que a exigir; 
III - juntar a processo administrativo, quando o assunto exigir a juntada do documento e 
quando o processo ainda for físico. 

Parágrafo único. A exceção prevista no inciso III deste artigo ficará sob a responsabilidade 
do agente público que juntou o documento no processo administrativo. 

Art. 82 A classificação da informação sigilosa e a proteção de dados pessoais no ambiente 
digital de gestão documental observarão as disposições da lei Federal n2 12.527, de 18 
de novembro de 2011 e das demais normas aplicáveis. 

Art. 92 A autoria, a autenticidade e a integridade de documentos digitais e da assinatura 

poderão ser obtidas por meio de certificação digital emitida conforme padrões definidos 

pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, instituída pela Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, preservadas as hipóteses legais 

de anonimato. 
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§ 12. O disposto no caput deste artigo não obsta a utilização de outro meio lícito de 
comprovação da autoria, autenticidade e Integridade de documentos digitais, em especial 
aqueles que utilizem identificação por meio de usuário e senha. 

§ 22. Os documentos nato-digitais assinados eletronicamente na forma deste artigo serão 
considerados originais nos termos da lei aplicável. 

Art. 10 Os atos processuais praticados no ambiente digital de gestão documental deverão 
observar os prazos definidos em lei para manifestação dos interessados 
e para decisão da autoridade competente, sendo considerados realizados na data e horári 
o identificados no recibo eletrônico de protocolo emitido pelo sistema. 

§ 12. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, o ato a ser praticado em prazo 
determinado será considerado tempestivo se realizado até as vinte e três horas e cinquenta 
e nove minutos do último dia do prazo, no horário oficial de Brasília. 

§ 22. Na hipótese prevista no § 12 deste artigo, caso o sistema se torne indisponível por 
motivo técnico, o prazo será automaticamente prorrogado até as vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos do primeiro dia útil seguinte ao do retorno da disponibilidade. 

§ 32. Usuários não cadastrados no ambiente digital de gestão documental terão acesso, na 
forma da lei, a documentos e processos eletrônicos por meio de arquivo em formato 
digital, disponibilizado pelo órgão da Administração Pública detentor do documento. 

DAS CAIXAS DE MENSAGENS 

Art. 11. O envio e recebimento dos documentos eletrônicos será feito exclusivamente 
pelo sistema adotado pelo Município. 

Art. 12. O titular do órgão terá acesso a caixa de mensagens da unidade que dirige, por 
meio de login no sistema, sendo de sua responsabilidade: 

I - manter em sigilo a senha de acesso ao sistema; 

II - delegar acesso a outros servidores públicos à caixa de mensagens da unidade; 

III - efetuar log-off, sempre que se ausentar da unidade, a fim de evitar acesso indevido; 

IV - comunicar à Coordenação Municipal de Administração e Finanças utilização indevida 
da caixa da unidade; 

V- zelar: 
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a) pela fidelidade dos dados enviados e pelo envio ao destinatário certo; 

b) pelo acesso ao conteúdo armazenado na caixa; 

c) pela leitura dos documentos recebidos; 

d) pela guarda ou descarte de mensagens enviadas, recebidas e de controle; 

e) pela resposta ou encaminhamento da demanda remetida ao setor competente via 

documento eletrônico. 

DA DIGITALIZAÇÃO 

Art. 13. O procedimento de digitalização observará as disposições da Lei Federal n2 12.682, 

de 9 de julho de 2012, bem como os critérios técnicos definidos pela Coordenação Municipal 

de Administração e Finanças, devendo preservar a integridade, a autenticidade, a 

legibilidade e, se for o caso, o sigilo do documento digitalizado. 

§ 19. A digitalização de documentos recebidos ou produzidos no âmbito da Administração 
Pública será acompanhada da conferência da integridade do documento. 

§ 22, A conferência da integridade a que alude o § 12 deste artigo deverá registrar se houve 
exibição de documento original, de cópia autenticada por serviços notariais e de registro, 
de cópia autenticada administrativamente ou de cópia simples. 

§ 32. Na digitalização de documentos, observar-se-á o seguinte: 

I - Os resultantes de original serão considerados cópia autenticada administrativamente; 
II - os resultantes de cópia simples serão assim considerados. 

§ 42. O agente público que receber documento não digital deverá proceder à sua 
imediata digitalização, restituindo o original ao interessado. 

§ 52. Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a restituição do documento não 
digital, este ficará sob guarda do órgão da Administração Pública, podendo ser eliminado 
após o cumprimento de prazos de guarda previstos nas Tabelas de Temporalidade de 
Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do Maranhão. 

Art. 14. O interessado poderá enviar eletronicamente documentos digitalizados para 
juntada no processo eletrônico. 

§ 12. O teor e integridade dos documentos digitalizados são de responsabilidade do 
interessado, que responderá por eventuais fraudes nos termos da lei. 
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§ 2, Os documentos digitallzados enviados pelo interessado terão valor de cópia simples. 

§ 32. A apresentação do original do documento digitalizado será necessária quando a lei 
expressamente o exigir, ou nas hipóteses previstas nos artigos 15 e 16 deste Decreto. 

Art. 15. A integridade do documento digitalizado poderá ser impugnada mediante alegação 
fundamentada de adulteração, hipótese em que será instaurado, no âmbito do respectivo 
órgão da Administração Pública, procedimento para verificação. 

Art. 16. Os órgãos da Administração Pública poderão, motivadamente, solicitar a exibição 
do original de documento digitalizado ou enviado eletronicamente pelo interessado. 

Art. 17. Nos casos de indisponibilidade do ambiente digital de gestão documental, os atos 
poderão ser praticados em meio físico, procedendo-se à oportuna digitalização nos termos 
do artigo 13 desde decreto. 

Parágrafo único. Os documentos não digitais produzidos na forma prevista no caput deste 
artigo, mesmo após a sua digitallzação, deverão cumprir os prazos de guarda previstos nas 
Tabelas de Temporalidade de Documentos da Administração Pública de Lagoa Grande do 
Maranhão. 

Art. 18. À unidade de protocolo dos órgãos da Administração Pública caberá monitorar a 
produção de documentos digitais e observar sua conformidade com os planos 
de classificação de documentos oficializados. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 19. Será vedada a utilização de documentos impressos nos casos abrigados por 
este Decreto. 

Art. 20. Compete a cada unidade administrativa orientar aos usuários 
quanto à implementação da comunicação eletrônica no Município. 

Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 10 DE AGOSTO DE 2023. 

FRANCISCO NtRES MOREIRA POLICARPO 
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REGULAMENTA OS ART. 82 A ART. 86 DA 
LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, 
PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 
INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, FRANCISCO NÊRES 
MOREIRA POLICARPO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contratação de bens e serviços, inclusive 
obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fundacional. 

Definições 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contrafação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contratações 
futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 

os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contratação direta e nas propostas 
apresentadas; 
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III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços; 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas 
pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o 
período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP; 

VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades 
participantes; 

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
cadastramento dos licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos 
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das 
solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades; e 

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
o registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens 
para contratações futuras, de que trata o inciso I. 

Adoção 

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa; 
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III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, 
sem complexidade técnica e operacional; e 

- necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Indicação limitada a unidades de contratação 

Art. 4° É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não 
tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; ou 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Sistema de registro de preços 

Art. 5° O registro de preços será realizado através de atas de registro de preços. 

Art. 6° A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes. 

CAPÍTULO II 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Competências 

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial: 
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I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contrafação; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

V - promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a 
pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados; 

VI - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente; 

VII - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 

IX - gerenciar a ata de registro de preços; 

X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da 1RP; 

XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8°, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3° e 
indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contrafação direta e registrá-las no 
SICAF; 
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XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contrafações, e registrá-las no SICAF; e 

XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2° do art. 31, nos termos do 
disposto no §3° do art. 31. 

§ 1° Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput. 

§ 3° Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
centralizara aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços para todos os participantes. 

§ 4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contratação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da 
entidade gerenciadora. 

§ 5° O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do 
caput. 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

Competências 

Art. 8° Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar seu 
interesse em participar do registro de preços: 

I — enviar pedido de compra para fins de registro de preços sua intenção de participar do registro de 
preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
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III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que 
contemple a variação de custos locais e regionais; 

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com 
o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 7"; 

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais; 

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contrafações, 
informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 

Da intenção de registro de preços 

Divulgação 

Art. 9° Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP 
para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 
entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 
quantidades da contrafação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 
7° e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8°. 

§ 1° O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
da IRP no Diário Oficial do Município - DOM e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, de que trata o art. 174 da Lei n° 14.133, de2021. 
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§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora foro único contratante. 

Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1°, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as TRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de 
sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 
entidade sobre a deliberação de que trata o caput. 

Seção II 

Da licitação 

Critério de julgamento 

Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por 
grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 

II - a contrafação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Modalidades 

Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência ou 
pregão. 

Edital 

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e disporá sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 4'; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, desde que justificada; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
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b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; oud) por outros motivos 
justificados no processo; 

do Maranhão 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação; 

VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do 
mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o disposto 
nos art. 28e art. 29; 

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e 
em relação às obrigações contratuais; 

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a 
entidade gerenciadora admitir adesões; 

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 
disposto no inciso II do caput do art. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e b) dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original; 

XIII - a vedação à contrafação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa 
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas 
ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 
justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a 
serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos 
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licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da 
competitividade e à preservação da economia de escala. 

Seção M 

Da contratação direta 

Procedimentos 

Art. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou uma entidade. 

§ 1° Para fms do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados: 

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L do 
caput do art. 6° da Lei n° 14.133, de2021. 

§ 2° O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para 
tratamentos médicos. 

Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Formalização e cadastro de reserva 

Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
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b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

§ 2° Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "b" do referido inciso. 

do Maranhão 

§ 3° A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do 
caput e o §1° somente será efetuada quando houver necessidade de contrafação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29. 

§ 4° O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Assinatura 

Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contrafação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contrafação direta, sob 
pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021. 

§ 1° O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

§ 2° A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3° do art. 18, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II do caput 
do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I - convocar os licitantes de que trata a alínea "h" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Vigência da ata de registro de preços 

Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na 
forma prevista no art. 36. 

Vedação a acréscimos de quantitativos 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

Controle e gerenciamento 

Art. 24. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus 
saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados por meio do 
órgão ou entidade gerenciadora. 

Alteração ou atualização dos preços registrados 

Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 
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III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021. 

Negociação de preços registrados 

Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

§ 1° Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no § 313do art. 28. 

§ 3° Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4° Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35. 

Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2° Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2°, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do art. 18. 

§ 4° Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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§ 50 Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1°, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

§ 6° O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos de correntes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

CAPÍTULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Cancelamento do registro do fornecedor 

Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 1° Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

§ 2° O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

Cancelamento dos preços registrados 

Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público; 

II- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 30 do art. 26 e no § 40 do art. 
27. 
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CAPITULO VII 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Procedimentos 

Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

§ 1° O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 

§ 3° Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 

§ 4° Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

§ 5° Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

§ 6° Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no 
§ 2°, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
remanejamento. 

CAPITULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Regra geral 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de 1RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1° A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contrafação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 3° O prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§ 4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 

Limites para as adesões 

Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31: 

I - as aquisições ou as contrafações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

§ 1° Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o 
inciso II do caput. 

§ 2° A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fms de transferências voluntárias, hipótese em que não 
ficará sujeita ao limite deque trata o inciso II do caput, desde que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
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II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedações 

Art. 33. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Formalização 

Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

Alteração dos contratos 

Art. 35. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vigência dos contratos 

Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 37. O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares 
necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Regra de transição 

Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a opção expressa de 
ter como fundamento a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, ou a Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 
2023; e 
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II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contrafação 
direta. 

§ 1° Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços firmados em 
decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que 
fundamentou a sua contrafação. 

§ 2° As atas de registro de preços regidas pelo Decreto Municipal n° 70, de 2024, durante suas 
vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, observados os limites previstos no referido Decreto. 

Vigência 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:168948 
12268 
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DECRETO N° 71, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

REGULAMENTA O ART. 79 DA LEI 14.133 DE 
1° DE ABRIL DE 2021, O PROCEDIMENTO 
AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, FRANCISCO NÊRES 
MOREIRA POLICARPO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta o art. 79 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para dispor 
sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito 
da administração pública municipal direta, autárquica e ftmdacional. 

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços 
especiais de engenharia. 

Definições 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - credenciamento - processo administrativo de chamamento público em que o órgão ou a entidade 
credenciante convoca, por meio de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 

que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados; 

II - credenciado - fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do edital de 

credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a execução do objeto; 
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III - credenciante - órgão ou entidade da administração pública municipal responsável pelo 
procedimento de credenciamento; 

IV - edital de credenciamento - instrumento convocatório que divulga a intenção de compra de bens 
ou de contratação de serviços e estabelece critérios para futuras contratações. 

Hipóteses de contratação 

Art. 30 O credenciamento poderá ser adotado pela administração nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

I - paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas; 

II - com seleção a critério de terceiros - caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos - caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições 
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Art. 40 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

Forma de realização 

Art. 50 O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital e será 
realizado, observadas as seguintes fases: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de registro do requerimento de participação; 

IV - de habilitação; 

V - recursal; e 

VI - de divulgação da lista de credenciados. 

CAPÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Orientações gerais 

Art. 6° A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada durante a fase 
preparatória e atender, em especial: 

I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade, conforme 
previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei n° 14.133, de 2021; e 
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II à necessidade de designação da comissão de contrafação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no § 1° do art. 50 do Decreto n° 
11.246, de 27 de outubro de 2022 e Decreto Municipal n° 71 de 2024. 

Edital de credenciamento 

Art. 7° O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei n° 14.133, de 2021, e conterá: 

I - descrição do objeto; 

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI- critério para ordem de contrafação dos credenciados, quando for o caso; 

VII- forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas nos incisos I e II do 
caput do art. 3° deste Decreto; 

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 10 O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento dos preços, quando 
couber, para as hipóteses de contratação paralela e não excludente e de contratação com seleção a 
critério de terceiros. 

§ 2° Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, quando couber, fixar 
percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado registradas no momento da 
contratação. 

§ 3° Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas contrafações em mercados 
fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecnológica que permita a integração dos 
sistemas gerenciadores e interface aos sistemas dos fornecedores. 
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§ 4° Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de análise da documentação 
ou no período de vigência do contrato, desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Divulgação do edital 

Art. 8° O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no portal de transparência 
do município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, de modo a permitir o 
cadastramento permanente de novos interessados. 

Parágrafo único. As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os prazos 
inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento isonômico dos interessados. 

Critérios para ordem de contratação dos credenciados 

Art. 9° Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 
para contrafação será realizada de acordo com as regras do edital, respeitado o critério objetivo 
estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre 
os interessados. 

Parágrafo único. A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, 
enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 

CAPITULO III 

DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Procedimentos 

Art. 10. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e apresentar 
requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento 
dos bens ou para a prestação dos serviços. 

§ 1° É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica que: 

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 

II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função 
no processo de contrafação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

§ 2° O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na 
legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu requerimento 
de participação com as exigências do edital. 

§ 3° A falsidade da declaração de que trata o § 2° sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 
n°14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

CAPITULO IV 
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Art. 11. Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da contrafação, nos termos do 
disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista 
e econômico-financeira, desde que previsto no edital, poderá ser substituída por registro no SICAF. 

Art. 12. A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento 
de participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no edital. 

Art. 13. O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado 
pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a possibilidade de, no interesse da administração, ser 
convocado para executar o objeto. 

Art. 14. Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém 
todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fms de assinatura de 
contrato ou outro instrumento hábil. 

Procedimentos de verificação 

Art. 15. A habilitação será verificada por meio do SICAF em relação aos documentos abrangidos 
pelo referido Sistema. 

§ 10 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados na forma prevista no edital, quando solicitado pela comissão de contratação, até a 
conclusão da fase de habilitação. 

§ 2° Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 
documentação. 

§ 30 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fms de habilitação. 

§ 4° Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrafação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fms de 
classificação, observado o disposto no art. 55 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
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§ 5° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte observará o disposto no art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14 de agosto de 
2006. 

CAPÍTULO V 

DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

Da impugnação e da intenção de recorrer 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

§ 1° A comissão de contrafação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no 
prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

§ 2° Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no PNCP. 

§ 3° A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada 
, nos autos. 

§ 4° As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no Diário Oficial 
do Município no prazo estabelecido no § 1°. 

Art. 17. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme 
defmido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 1° O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de 
publicação da decisão. 

§ 2° O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

§ 3° A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado 
da data de recebimento dos autos. 

CAPÍTULO VI 

DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

Publicação dos credenciados 

Art. 18. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Diário Oficial do 
Município e no PNCP. 

Formalização 

CAPÍTULO VII 

DA CONTRATAÇÃO 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



E

III IIIW CONSTRUINDO UMA NOVA H:STÕRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Art. 19. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

§ 1° A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contrafação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

§ 2° O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será estabelecido em edital. 

§ 3° O prazo de que trata o § 2° poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

§ 40 Previamente à emissão de nota de empenho e à contrafação, a administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

Vigência dos contratos 

Art. 20. A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Alteração dos contratos 

Art. 21. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

CAPÍTULO VIII 

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

Anulação e revogação 

Art. 22. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

§ 1° Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 2° A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 

Descredenciamento 

Art. 23. O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver: 

1 - pedido formalizado pelo credenciado; 
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II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

§ 1° O pedido de descredenciamento de que trata o inciso 1 do caput não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes. 

§ 2° Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 

§ 3° Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 

§ 40 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

CAPÍTULO IX 

DA SANÇÃO 

Aplicação 

Art. 24. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei n° 14.133, de 
2021, e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 25. O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto, desde que 
atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos os objetos. 

§ 1° O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma vez só a documentação 
exigida. 

§ 2° O disposto no § 10 não se aplica quando as exigências de capacidade técnica forem 
diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar complementação da documentação 
relativa a esse quesito. 
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Art. 26. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto. 

Vigência 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:16894 
812268 
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MOREIRA POLICARPO:16894812268 
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o=ICP-Brasil ou=Certificado PF A1 
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Date: 2024-02-26 11:00-03:00 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 72, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NAS 
CONTRATAÇÕES PELA LEI FEDERAL N° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 - LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, FRANCISCO NÊRES MOREIRA 
POLICARPO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal: 

Considerando a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos); 

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no 50 da referida 
lei, assim como às disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

DECRETA: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas de que trata a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta, autárquica e fimdacional. 

Art. 2° Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa fisica todo o trabalhador autônomo, sem 

qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contrafação pública, incluindo 

os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos 

termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo 
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de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em 

atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta. 

Abertura a pessoas físicas 

Art. 3° Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação das pessoas 

físicas de que trata o art. 2°, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capital social 

mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo 

técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 

conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

CAPÍTULO II 

DO EDITAL 

Regras específicas 

Art. 4° O edital ou o aviso de contrafação direta deverá conter, dentre outras cláusulas: 

I - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os 

materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação; 

II - apresentação pelo adjudicatário, dos seguintes documentos, no mínimo: 

a) documentos pessoais, como CPF, Carteira de Identidade ou CNH; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) 

d) 
física; 

prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista; 

certidão negativa de insolvência civil, que contemple o domicílio ou sede da pessoa 

e) declaração (Anexo Único): 

1. inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2. pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente 

pela necessidade de manutenção das condições da contrafação durante toda a execução do contrato 

até seu pagamento; 
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III - exigência de a pessoa fisica, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuição patronal à Seguridade Social, 

para fins de melhor avaliação das condições da contratação pela Câmara; 

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral Unificado 

(SICAF), quando couber. 

§ 1° Para fins de cumprimento do inciso I, serão aceitos certidões ou atestados que informem que a 

pessoa física forneceu materiais ou prestou serviços compatíveis com o objeto da licitação quando 

não era trabalhador autônomo e/ou quando possuía qualquer vínculo de subordinação. 

§ 2° O valor de que trata o inciso III deverá ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário 
e recolhido, pela Prefeitura Municipal, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

§ 3° O sistema mencionado no inciso IV é constituído e regulamentado pelo Poder Executivo 

Federal. 

Art. 5° Além da apresentação da declaração indicada no item 2 da alínea "e" do inciso II do artigo 

anterior, a Prefeitura Municipal sempre verificará existência de sanção que impeça a participação da 

pessoa fisica no certame e/ou na futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

II - Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

Parágrafo único. A verificação visa coibir o disposto no art. 337-M do Código Penal 

Art. 6° No que se refere aos recolhimentos ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a 

Prefeitura Municipal deverá observar, quando for o caso: 

I - descontará, do valor a ser pago à pessoa física, 11%; 

II- recolherá, a título de contribuição patronal, 20% sobre o valor do contrato. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a necessidade de recolhimento de outras 

contribuições. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos à luz da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com o auxílio das 
unidades de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 8° Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas complementares para a 
execução do disposto neste Decreto. 
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Art. 09. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:16894 
812268 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 

DECRETO N° 73, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

Regulamenta, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a designação, a competência e a atuação dos 
agentes de contratação, das equipes de apoio e das 
comissões de contratação nas licitações e contratos no 
âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias 
e das fundações do Poder Executivo Municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e tendo 

em vista o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 10 de abril de 2021, especialmente no § 3° do 

seu art. 8°, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A designação, a competência e a atuação dos agentes de contratação, das equipes de 

apoio e das comissões de contratação nas licitações e nos contratos no âmbito dos órgãos da 

Administração Pública Municipal Direta, autárquica e fiuidacional, regidos pela Lei n° 14.133, 

de 1° de abril de 2021, serão regulamentadas por este Decreto. 

Parágrafo único. A designação, a competência e a atuação dos gestores e dos fiscais de contratos 

serão disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 2°. Para os fins do disposto neste Decreto, serão adotadas as definições trazidas no art. 6° 

da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

CAPITULO II 
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DA DESIGNAÇÃO 

DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO, DAS COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO E DAS 

EQUIPES DE APOIO 

Seção I 

Do Agente de Contratação 

Art. 30 O agente de contratação será designado pela autoridade competente do órgão ou da 

entidade, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública do Poder Executivo Municipal, para tomar decisões, acompanhar o 

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame, desde a fase preparatória até a 

homologação. 

§ 1° A critério da autoridade competente, o agente de contratação poderá ser designado: 

I - para um procedimento específico, considerando a especialidade ou a complexidade do objeto 

da contrafação; 

II - para diversos procedimentos de contratações a serem realizadas, mediante identificação por 

períodos: 

a) determinado, admitidas sucessivas designações; ou 

b) indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo. 

§ 2° Em licitação na modalidade leilão, as atividades do agente de contratação serão 

disciplinadas em regulamento próprio. 

Art. 40 Nas contrafações diretas, as atividades descritas no caput do art. 30 deste Decreto serão 

exercidas por agente público, observado o disposto no art. 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Caberá ao agente do caput deste artigo a certificação do cumprimento das 

exigências previstas no art. 72 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção II 

Das Comissões de Contrafação 

Art. 50 A Comissão de Contratação será designada entre um conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares. 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



Gabinete 

PM , 

R. 

" . 

" , ÁAiviriAJMÁ 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

1- A comissões serão formadas por, no mínimo, 3 (três) agentes públicos, observado o disposto 

no § 1° do art. 7° deste Decreto; 

II - a comissão será presidida, dentre os membros, por aquele designado pela autoridade 

competente do órgão ou da entidade; 

III - as decisões serão tomadas por maioria; 

IV - os membros responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada 

em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Seção III 

Da Equipe de Apoio 

Art. 6°. O agente de contratação será auxiliado por uma equipe de apoio composta por agentes 

públicos que preencham os requisitos previstos no art. 7° da Lei 14.133/2021. 

Art. 7°. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a Equipe de Apoio contarão 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho 

das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Art. 8° Os gestores e os fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes da 

administração designados pelo Prefeito para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

nos termos do Art. 12. 

Art. 90 Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros contratos pela 

Administração. 

Seção V 

Vedação 

Art. 10° Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao principio da segregação de funções, de 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 I Contato: (99) 3633-1133 
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modo q reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva 

contrafação. 

Art. 110 Deverá ser observado, quando da designação do agente público e de terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica, os 

impedimentos dispostos no art. 9° da Lei n° 14.133/2021 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCINAMENTO 

Seção I 

Atuação do Agente de Contrafação 

Art. 12 Caberá ao agente de contratação, em especial: 

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendário de contratação, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o 

grau de prioridade da contrafação, em especial na confecção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

c) pesquisa de preços; e 

d) minuta do edital e do instrumento do contrato; 

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 

seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

c) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

O indicar o vencedor do certame; 

g) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

h) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

homologação. 
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§ 1° O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 30, e 

responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação 

da equipe. 

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às 

eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, eximindo-se do cunho 

operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput. 

Art. 13. Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação poderá 

ser substituído por comissão de contrafação, formada por, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados nos termos do Capítulo II. 

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação de que trata o caput responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

Art. 14. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 

de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de controle interno, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

Seção II

Atuação da Equipe de apoio 

Art. 15. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contrafação 

nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 10. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção III 

Funcionamento da Comissão de contratação 

Art. 16 Caberá à comissão de contratação, entre outras: 

I - substituir o agente de contratação, nos termos do art. 10, quando a licitação envolver a 

contrafação de bens ou serviços especiais. 
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II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no que couber, o 

disposto no art. 10; 

III - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, previstos 

no art. 78 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Parágrafo único. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, que dispõe o inciso II, a 

comissão será composta de pelo menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração, admitida a contratação de 

profissionais para assessoramento técnico da comissão. 

Art. 17. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção IV 

Gestores e fiscais de contratos 

Atividades de gestão e fiscalização de contratos 

Art. 18. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato competem ao gestor do 

contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e administrativa, de acordo com as seguintes 

disposições: 

I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica e administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução 

do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no 

edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo 

ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos 

exclusivamente dos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às 

obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas 

nos casos de inadimplemento. 
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Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato de que tratam os Art. 19 a 21 

conhecer as normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Secretaria de 

Contratante e demais legislações correlatas. 

Gestor do contrato 

Art. 19. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu 

substituto, em especial: 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe 

os incisos II e III do art. 18. 

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos 

contratos, no prazo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do contrato; 

III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

IV - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 

que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

V - manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequação ao contrato para 

que atenda a finalidade da Administração; 

VI - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I 

do art. 19; 

VII - estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou prorrogação, visando à solução de continuidade; 

VIII - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3° do art. 174 da Lei 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, 

como forma de aprimoramento das atividades da Administração. 
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Art. 20. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

II - anotar no Histórico de Gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas na avença, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 

encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso 

de nova contratação ou prorrogação. 

Fiscal administrativo 

Art. 21. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 

das garantias e glosas, subsidiando-o de informações pertinentes às suas competências; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; e 
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III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pela Administração 

Pública Municipal, quanto ao descumprimento contratual. 

Recebimento provisório e definitivo 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo do 

gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3° do 

art. 140 da Lei n° 14.133/2021. 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de contrato 

de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 

das informações recebidas do terceiro contratado. 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

Art. 24. O Gestor do contrato e os fiscais técnico e administrativo serão auxiliados pelos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a 

entidade promotora da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 

relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 
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Art. 25. O Coordenador Municipal de Administração e Recursos Humanos poderá editar 

normas complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 28 

de fevereiro de 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
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4812268 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 

Demanda n'SEMUS/2024 
Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio 
medicinal, de forma parcelada, à Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Data de início do ETP 
08/03/2024 

Processo Administrativo n° 2602.01/2024 

SETOR 
REQUISITANTE: 

Unidade Administrativa Secretaria Municipal de Saúde 

Servidor Responsável: Camila Bastos Ferreira 

e-mail setordecompras@lagoagrande.ma.gov.br 

Data da Proposição 08/03/202 

AUTORIDADE 
SUPERIOR: 

Unidade Administrativa Secretária Municipal de Saúde 

Gestor Responsável 
(Secretária) 

Skarlet Policarpo Araújo 

Data da Aprovação 10/04/2024 

1- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação é necessária para manter o abastecimento de Oxigênio Medicinal e no município 

de Lagoa Grande do Maranhão (MA). 

A imperiosa necessidade de disponibilidade de serviço de fornecimento de gás medicinal 
relacionados à saúde pública possuem incontestável relevância junto à sociedade, tratando do 
maior bem tutelado pelo direito "vida", igualmente pela apreciação que o tema requer, sobretudo 
quanto a qualidade dos serviços hospitalares para com seus usuários. 

Neste sentido, o gás medicinal é um gás dedicado a tratar ou prevenir patologias em humanos, 

ou administrados em pacientes para fins de diagnóstico médico ou para reparar, corrigir ou 

adaptar funções fisiológicas, haja vista, que a falta de gás medicinal pode interromper os mais 

variáveis tratamentos de saúde, sendo capaz, em alguns casos de gerar graves ricos a vida 

de seus pacientes. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Desse modo, a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Lagoa Grande do Maranhão, tem 
o compromisso de garantir excelência ao atendimento médico hospitalar e demais atividades 
correlatas. Ademais, diante dos fatos relatados podemos entender a importância do serviço 
especificado, afirmando a fiel necessidade da execução do serviço de acordo com às normas 
vigentes, realizado por empresa que comprove aptidão, experiência e solidez no ramo a que se 
dedica, será a garantia de beneficios à instituição e a população do município. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação propõe-se, em síntese, atender à necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município 
de Lagoa Grande do Maranhãos. Utilizado em uma ampla gama de tratamentos, O OXIGÊNIO MEDICINAL é um 
recurso terapêutico crítico desde o atendimento de urgências e emergências, até o suporte em cirurgias e na 
recuperação de pacientes com dificuldades respiratórias, condições crônicas ou doenças pulmonares. A pandemia 
da COVID-19, em particular, evidenciou a importância de ter um monitoramento confiável, estável e confiável, para 

não apenas atender aos casos críticos, mas também para manter a capacidade de resposta do sistema de saúde frente 

a qualquer aumento na demanda por serviços de saúde respiratória. 

Considerando o solicitado pela Secretaria Saúde, tem como objetivo a contratação de uma empresa especializada 

para a aquisição de oxigênio medicinal, esta é uma medida essencial para fortalecer o sistema de saúde do município, 
fornecendo atendimento adequado e oportuno às necessidades da população, além de contribuir para a melhoria 
contínua da qualidade dos serviços de saúde oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Grande do 
Maranhão/MA. 

Sendo assim, essa contratação é de suma importância, tendo em vista, que a Secretaria Municipal de Saúde precisa 
garantir o atendimento aos pacientes usuários da rede de saúde municipal, especialmente, as situações de 
emergenciais, ou mesmo procedimentos médicos simples e/ou tratamentos contínuos que dependem do uso de 
oxigênio. 

3— RERFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 
(SE HOUVER) 

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisições de 2024. 

4— ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 
DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE 

O quantitativo estimado foi estimado com base no consumo dos anos 2022/2023 com projeção da demanda atual. 

As especificações e quantidades será o que mostra o quadro a baixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, símbolo: 02, 

forma: gasosa; grau de pureza mínima: 99,5%; característica físico-

química: inodoro, insípido, não inflamável, comburente peso 

molecular: 31,9988; armazenamento: em cilindros transportáveis; cor 
do cilindro: verde capacidade máximo do cilindro: 10 m' (dez) 

milímetros cúbicos; produto sem efeito toxicológico, e conforme as 

resoluções rdc 50, de 21 de fevereiro de 2002 e rdc 68, de 21 de 

fevereiro de 2002 da ANVISA e autorização de funcionamento (afe). 

M3 10.000 

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender a demanda do município de 
Lagoa Grande do Maranhão. 
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Pontue-se que o quantitativo estimado nessa contratação implicará ganho de escala porque quanto maior a 
quantidade de produtos/serviços a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a administração 
pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade necessária. 

5— LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR. 

Verifica-se que existe que existe apenas uma forma de solução, e essa solução é usada comumente por outros 
municípios, conforme podemos demonstrar: 

Órgão Contrato Especificação Empresa Valor R$ Data 
ATA DE 

REGISTRO DE 
PREÇOS N° 1/2024 

VIGÊNCIA 
20/02/2024 À 
20/02/2025 

Contratação de 
empresa para o 

A G DA CRUZ 
LTDA 
CNPJ: 

69.386.324/0001- 
06 

R$ 
392.000'00 20/02/2024 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

POÇÃO DE PEDRAS 
(MA) 

fornecimento de 
oxigênio 

medicinal. 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

ESPERAN'fINOPOLIS 
(MA) 

CONTRATO N° 
01.3001.001/2023 

VIGÊNCIA: 
30/01/2023 À 
31/12/2023 

Contrafação de 
empresa para o 
fornecimento de 

oxigênio 
medicinal. 

A. G. DA CRUZ 
COMERCIO 

CNPJ: 
69.386.324/0001-

06 

R$ 
140.625 00 

' 
30/01/2023 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

LAGO DOS 
RODRIGUES (MA) 

CONTRATO N° 
OIDL/009/2023 
VIGÊNCIA: 
20/01/2023 À 31/12/2023 

Contrafação de 
empresa para o 
fornecimento de 

oxigênio 
medicinal. 

O J C VIEIRA 
FILHO 
CNPJ: 

00.762.598/0001- 
56 

R$ 54.000,00 20/01/2023 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

NEWTON BELLO (MA) 

ATA N°018/2024 - 
VIGÊNCIA DE 
11/04/2024 ATÉ 

11/04/2025. 

Contratação de 
empresa a fim de 
fornecer oxigênio 

hospitalar. 

M R 5 DE SOUSA R$ 599.400,00 11/04/2024 

Será utilizado a solução de contratação de empresa para Contratação de Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos para Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. Solução essa praticada por várias outras prefeituras 
conforme demonstrado. 

O tipo de solução a contratar é o pregão eletrônico por se tratar de serviços comuns. 

Segue em anexo I os respectivos Termos de Contratos descritos acima. 

6— ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

O valor aproximado para a estimativa de 06 meses é de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

As estimativas do valor para contratação do respectivo objeto, foram estabelecidas mediante pesquisa de preços que 
irão embasar a Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, com parâmetros de pesquisa 
realizada com a média de três fornecedores que foram fomialmente solicitados e respondido via 

No entanto, conforme explanado no item, 50 deste ETP, o responsável pelo Setor de Compras e Serviços, constatou 
que, durante o âmbito de suas pesquisas, verificou que a Ata de Registro de Preços N° 018/2024 do Município de 
Newton Belo /MA, homologada pela autoridade competente daquele município, continha itens e quantidades 
registrados compatíveis com as exigências das demandas do órgão gerenciador e secretarias participantes do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, e mais, mediante mapa comparativo de preços unitários realizado 
pelo mesmo, constatou que os valores que embasaram a respectiva ARP estão mais vantajosos do que o realizado 
em sua pesquisa de preços, ao qual chegou à conclusão de que seria FAVORÁVEL o Município de Lagoa Grande 
do Maranhão/MA, aderir a Ata de Registro de Preços N° 018/2024 que tem como órgão gerenciador o Município 
de Newton Bello/MA. 

Segue tabela com mapa comparativo para fins de demonstração: 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 
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MAPA DE VANTAJOSIDADE 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

FONTE 1: ARP N° 018/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEVVTON BELLO/MA 
FONTE II: MÉDIA DOS CONTRATOS 
FONTE III: BANCO DE PREÇOS 
ITE 
M DESCRIÇÃO UN D. QTD. Valor R$ 

FONTE I FONTE II FONTE III 

1 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA 
FINS TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA 
GASOSA; GRAU DE PUREZA MINIMA: 99,5% 
CARACTERISTICA FISICO QUIMICA: INODORO, 
INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE; 
PESOMPOLECULAR: 31,9988; 
ARMAZENAMENTO, EM 200.000 

M3 10.000 R$ 29,97 R$ 38,49 R$ 56,54 

7— DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Ante o exposto no item 5 (cinco) deste ETP com relação as soluções adotadas, e referente ao que foi brilhantemente 
explanado no item anterior, foi chegado à conclusão de que a melhor solução a ser adotada para a Contratação de 
empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, visando atender as demandas do Órgão Gerênciador e 
Secretarias Participantes do Município de Lagoa Grande do Maranhão /MA, seria a Adesão a Ata de Registro de 
Preços N° 018/2024, do Município de Newton Bello/MA, em consequência da vantajosidade que a Administração 
Pública Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA teria ao realizar contratação direta, por meio de Adesão. 

Isso porque um dos pressupostos que autorizam a adesão às atas de registro de preços é a comprovação da 
vantajosidade na adoção dessa medida, o que pressupõe a adequação entre a necessidade existente e a 
solução registrada. 

9 — JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO NECESSÁRIA PARA 
INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO (obrigatório, quando for o caso). 

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista, que se tratar de objeto divisível. 

10— DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E 
DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS. 

Este presente documento justifica-se da necessidade da contratação de empresa especializada em OXIGÊNIO 
MEDICINAL, garantindo a qualidade, a segurança e a continuidade do fornecimento deste insumo vital, este 
processo também prevê a urgência de contratar uma empresa para este item, pois esta ação é necessária para atender 
às demandas crescentes dos serviços de saúde, especialmente em situações de emergência, procedimentos médicos 
e tratamentos contínuos que dependem do uso de oxigênio. 

Conforme estabelece o Art. 23 da Lei 14.133/2021, a Administração Pública deve zelar pela obtenção de condições 
mais vantajosas para a aquisição, o que pode incluir o parcelamento do objeto, quando a tal medida promover a 
economia de escala e a ampliação da competitividade. No entanto, após a análise detalhada e estudos técnicos quanto 
uma eventual divisão dos itens, conclui-se que o parcelamento (por Item), é a medida mais vantajosa para a 
Administração proceder a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OXIGÊNIO MEDICINAL, 
logo trata-se de aquisição de forma parcelada de entrega/execução fracionada. 

Por estas razões, torna-se fundamental, a contratação de OXIGÊNIO MEDICINAL, bem como, quantidade 

condizente com as expectativas, necessidades e necessidade necessário para o bom atendimento dos pacientes 

usuários da rede pública de saúde municipal. 

Objetiva-se também, economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência, utilização sustentável dos 

recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário para cada contratação. 

Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 
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Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução ser contratada e o 

fornecimento prestado. 

12— CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

São contratações correlatas a esta demanda: 

- Contratação de Oxigênio Medicinal. 

São contratações interdependentes desta demanda: 

- Não há contratações interdependentes 

13— DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para este município. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Skarlet Policarpo Araújo 

Secretária Municipal de Saúde 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

,/ cjirt», 
Camila Bastos Ferreira 

PORTARIA N° 057/2023 - PMLG 
Diretora Geral do Hospital Municipal 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°112024 PREGÃO 

ELETR8NICO N° PE. 38/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 411201/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos „J.O  dias do mês depait  de 2024, o municipio de Poção de 
Pedras/MA, por intermédio da Secretaria Munici de Saúde, com sede na rua Alto Brilhante, S/N, inscrito no 
CNPJ sob o n°11.869.86210001-71, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela 
Portaria n° 135/2023, de 01111/2023, publicada em 01/11/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas; 

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.686, de 1993, e as demais 
normas legais correlatas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa para 
fornecimento de oxigênio medicinal para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
município de Poção de Pedras (MA), conforme especificações e condições constantes nesta Ata, de 
Registro de Preços, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS. ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 
ofertadas nas propostas são as que seguem: 

EMPRESA: A G DA CRUZ LTDA 
CNPJ: 69.386.324/000106 
ENDEREÇO: REPRESENTANTE 
REPRESENTANTE: Antonia Geovanda da Cruz, 
RG N° 013856882000-5 SSP/MA 
CPF 406.433.873-15 
E-MAIL:shopgaseyehoo.com.br CELULAR: 
98192-2299 

ITE 
M 

DO 
T.R 

OBJETO UNIDADE MARCA QTD 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRAD 
O 
R$ 

VALOR 
 TOTAL 

REGISTRADO 
R$ 

1 

COTA PRINCIPAL 

Oxigênio Medicinal para o uso 
hospitalar, gás não inflamável e 

M3 AIR LIQUE 6.0° O 49,00 294.000,00 

RUA ALTO BRILHANTE. S/N. CENTRO POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNPJ: 11.869.862/0001-71 

www.00caodeoediasma.gov.br 
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não tóxico, grau de pureza 
mínima de: 99,5%. 

2 

COTA RESERVADA 

Oxigênio Medicinal para o uso 
hospitalar, gás não inflamável e 
não tóxico, grau de Pureza 
mínima de: 99,5%. 

Np AiR 
UQUE 

2.00 
O 49,00 98.000,00 

VALOR TOTAL R$ 392.000,00 

• 3. CLAUSULA TERCEIRA - DA RUBRICA E DOTACAO ORÇAMENTARIA 

3.1. Os recursos para a aquisição do oblato do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados 
por ocasião de cada contratação. 

3.1.1. A rubrica orçamentária é a que segue: 

órgão/Unidade: 0502- Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0018- Atenção de média e alta complexidade ambulatdial e hospitalar. 
Atividade: 2.047 - Manutenção e funcionamento ambulatorial e hospitalar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 1600000000- Transferência SUS Bloco de manutenção. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA ADESÃO A ATAPOR ORGÃOS NÃO PARTICIPANTE3 

4.1. A Ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerendador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993: 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata. 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador. caberá ao órgão não participante efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

4.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte do 
prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais 
relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

RUA ALIO BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNN: 11.869.862/0001-71 
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4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4.8. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços. 

4.9. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a contratação 
atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VAUDADE DA &UDE REGISTRO DE PREGOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n°8.666 de 1993. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodcamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.1 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. (suprir o item quando inexistirem outros 
fornecedores classificados registrados na ata). 

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ANTON1A Assinado de forma 
digital por ANTONIA 

GEOVANDA DA GEtwAteDe DA 

CRUZ4064338 C1112" 643387315
Dadot 2024.02.20 

7315 09X191/7 -0300* 

RUA ALTO BRILHANTE. SIN. CENTRO — POÇÃO DE PEDRAS/MA — CEP. 65.740-000 
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6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

6.9.1. Por razão de interesse púbfico; ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SE11MA — DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS UCITANTES 

7.1. NÃO HÁ CADASTRO RESERVA. 

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, indusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. A ala de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do c,ertame, será anexada a 
esta Ata de Registro de Preços. 

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520. de 2002, do 
Decreto 10.024, DE 2019; da Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

8.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Poção de 
Pedras/MA, com exdusão de qualquer outro. 

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2(DUAS) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas panes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

Município de Poção de Pedras (MA)  c-,/ O de  ‘ 4.12..¢..h st.r.-LC)  de 2024. 

RUA ALTO BRILHANTE, S/N, CENTRO — POÇÃO DE PEDRAS/MA — CEP. 65.740-000 
CNN: 11.869.862/0001-71 

uste~89~111188.011~bt 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Thalisson Almeida Alexandre 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 135/2023-GPM 
Representante do órgão 

ANTON1A 
GEovANDA DA .fflormuove.pm. 

CRUZ40643387315

A G DA CRUZ LTDA 
CNPJ 14 69.386.324/0001-06 

Antemia Geovanda da Cruz 
Representante da Empresa 

RUA ALTO l3RÉLHANI E, SIN. CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNPJ : 11.869.862/0001-71 

www.nocaocienedras.ma.gcre.br 
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Diário CM 
MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA 

LEI MUNICIPAL 010/2013 
EXECUTIVO 

I POÇÃO DE PEDRAS - MArg (RARO:OFICIAL EXECUTIVO YOL.'4 -•.N8 2820 / 2024 ,TERÇA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024:nPACISIA lig 4 
SUMÁRIO 

Descrição Página 

LICITAÇÃO 1 

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2024 DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 38/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°111201/2023 1 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 080201/2024 2 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRÃTO N° 080201/2024 2 

LICITAÇÃO 

EXTRATO DA ATA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2024 DO PREGÃO ELETRONICO N° 
38/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111201/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111201/2023. Município de 
Poção de Pedras/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa: A G DA CRUZ LTDA, inscrita no CNPJ N° 
69.386.324/0001-06. OBJETO: O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e Mura 
contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde do município de Poção de Pedras (MA). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 38/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federai n° 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal n° 10.520/2002. DATA DA ASSINATURA: 20 de fevereiro de 
2024. SIGNATÁRIOS: Thalisson Almeida Alexandre, Secretário Municipal de Saúde como Gerenciador e Antônia 
Geovanda da Cruz pela empresa A G DA CRUZ LTDA como detentora do Registro de Preços. 

EMPRESA: A GOA CRUZ LTOA 
CNPJ: 69.386.324/0001-06 
ENDEFtECO: REPRESENTANTE 
REPRESENTANTE: Antonla Geovanda da Cruz, 
RG N' 013656882000-6 SSP/MA 
CPF 406.433.873-15 
E-MAIL:shopgaseyahoo.corn.br 
CELULAR: 98192-2299 
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Oxbg' enlo Meckinal para o uso hospitalar. gás não Inflamável e não tóxico, grau de 
pureza mínima de: 99.5%. 
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49,00 294.000.00 
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COTA RESERVADA 

2 
Oxigênio Medicinal para o uso hospitalar, gás não inflamável anão tóxico. grau de 
pureza mfnima de: 99,5%. 

M a AIR 
UQUE 

2.0 
00 

49,00 98.000.00

VALOR TOTAL R$ 392.000.00 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO N° 080201/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070202/12023 
PREGÃO ELETRONICO N° 023/2023 
Pelo presente instrumento e com base no edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2023, 
amparado pelo artigo 40, inciso XXII da Lei n° 10.520/2002, convocamos a Empresa D OLIVEIRA, inscrita no 
CNPJ n° 40.368.374/0001-89, estabelecida na Rua António Martins, N° 51, CEP 85260-000, no Município de 
CedraVMA, representada pela Sra. Danielle Oliveira, portadora do CPF "*.803.183-**, para comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste. na Secretaria Municipal Assistência Social, para 
assinatura do Termo de Contrato. 
O representante legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 
08:00 (oito) horas às 12:00 (doze) horas. 
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
Certidão Conjunta Negativa. ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Divida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Estadual; e 
CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Dívida Ativa, perante a fazenda Municipal. 
As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação 
de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor. 
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a 
justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções 
administrativas e penalidades previstas em lei. 

Poção de Pedras- MA, 08 de fevereiro de 2024. 
Francisca Bandeira Câmara 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Portaria NI° 12/2023 — GPM 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°08020112024 

TERMO DE CONTRATO N° 080201/2024 
ORIGEM: Processo administrativo n° 070202/2023. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 23/2023 
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
https://transparencia.pocaodepedras.ma.gov.bricliario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cc3b95a5d9c023f37a7b7a46170:185ff07a1ed24 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.338.224/0001-24 
ggiErtANTINÓPOLIS 

CONTRATO 

CONTRATO N2 01.3001.001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1509012023 

PIA b4,54

Processo 

ok,geN, 

MiAlsolá 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2
01.3001.001/2023 QUE FAZEM ENTRE SI 0(A). O 
MUNICIPIO DE ESPERANTINOPOLIS-MA ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO/FUND0, 14.1NICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA A. G. DA CRUZ eiMÉRCIO 

O MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS/MA, inscrita no CNPJ sob o n° C....376.669/0001-69, através 

da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de SaútLe, com sede na Rua Claudio 

Carneiro, S/N, Centro, CEP: 65.750-000, Esperantinópolis/M IX, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. Joelson Ribeiro Bezerra, 

portador do CPF sob n° 002.062.923-09 e RG n° 2463489, Órgão Emissor SSP PI, e a empresa A. G. DA 

CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ sob o n.° 69.386.324/0001-06, com sede na com sede na Av. Paulo 

Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65.200-00, Pinheiro - MA, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Antônia Geovanda da Cruz, RG 

013656882000 - 5 SSP/MA e do CPF: 406.433.873 - 15, têm, entre si, ajustado o presente Contrato 

Administrativo n° 01.3001.001/2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N0 032/2022 

formalizado nos autos do Processo Administrativo n2 1509012023, submetendo-se às cláusulas e 

condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n0 8.666/1993 e demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de oxigênio medicinal para atender as 

necessidades do Município de Esperantinópolis-MA conforme es. -.2ciCcações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, ide tificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo uí. Referência, com início na 

data de 30/01/2023 e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 140.625,00 (cento e quarrnta mil seiscentos e vinte e 

cinco reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.uigT V.TOTAL 

Rua Claudio Carneiro, 5/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 1.J...38.z24/0001-24. 

Esperantinápolis — MA 
Assinado de forma digital por 

ANTC. i». GEOVANDA ANTONIA GEOVANDA DA 

DA CRJ*_.40643387315 CRUZ40643387315
Dados: 2023.0130 14:33:48 -0300' 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.338.224/0001-24 

ggFeRANTINÓPOLIS 

-2\5 

1.ÁÁ Jit0 
Ft.b. 
es • 

Visto 

kit4 

1 GÁS OXIGENIO M 3 3.125 45,00 140.625,00 
MEDICINAL 
Armazenado em 
cilindro de aço. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

0209 — Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0004 2.071— Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambule.Lirial 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNT V.TOTAL 

1 

GÁS OXIGENIO 
MEDICINAL 
Armazenado em 
cilindro de aço. 

M 3 2.600 45,00 117.000,00 

0209.— Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0004 2.070— Manut.das Ativ. das Ações de Combate ao Covid - FMS 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V•UNT V.TOTAL 

1 

GÁS OXIGENIO 
MEDICINAL 
Armazenado em 
cilindro de aço. 

M 3 525 45,00 23.625,00 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO. 

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Ativa da União, CNDT e 

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data li*:Gite para 

à apresentação das propostas. 

Rua Claudio Carneiro, S/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11.338.224/0001-24. 
Esperantinópolis — MA 

Assinado de forma digital por 
A NTO N IA GEOVANDA ANTONIA GEOVANDA DA 

DA CHL._*.t, )643387315 C1UZ40643387315 
Dados: 2023.01.30 14:34:03 -03'00' 
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CNN: 11.338.224/0001-24 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice it'CA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ane ..;erá contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçãc 

8. CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

a) Os serviços/produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 
Solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das 08h00min às 
12h0Omin. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinauOs ocasionará penalidades 
cabíveis. 
b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria 
Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria 
solicitante. 
c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital 
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às 14h00min 
horas. 
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura 
Municipal de Esperantinópolis/MA. 
O O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
presente neste termo de referência; 
g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o 
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o 1-ornecedor e uma para o 
solicitante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de serviços, quantidade e 
qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com 
o comprovante de entrega não assinado. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

Rua Claudio Carneiro, 5/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: E...338.224/0001-24. 
Esperantinópolis — MA 

Assinado de forma digitai por ANTOI1/4‘, GEOVANDA ANTONIA GEOVANDA DA 

DA CRG1.40643387315 CRLIZ40643387315
Dados: 2023.01.30 14:34:16 -03'00' 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA -- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

A CONTRANTE se obriga a: 

Caberá a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências dt, contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos serviços atestados. 

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
b) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for 
necessário; 
c) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Espera ntinopolis- MA, ou ao seu 

substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade con- as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzineo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
f) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulame,Itos e posturas, bem como 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

g) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas aos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato; 
h) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. 
i) correção de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio ou em desacordo com o exigido; 

j) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 

consumidor; 
I) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. 
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n) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportam-,nto de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às 

seguintes penalidades: 
a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

11.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas 

moratórias: 
a) Atraso no serviço: De até 7 dias corridos: multa de 15% (o-zinze por cento) do valor do 

contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir 

do 162 dia será rescindido o contrato sem prejuízo das dema:s sanções; 

b) Serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de ,5% (cinco por cento) sem 

prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 

c) Serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da entrega do 

serviço correto no prazo de 5 dias úteis. 

11.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

de Esperantinópolis/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4 - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser apliridas conjuntamente com a 

prevista na alínea "b". 

11.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, 

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 

que justifiquem a proposição. 

11.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste tem, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 
a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
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b) Não corrigir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

caso fl 

11.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua propnsta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo iniclôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Esperantinópolis/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perwee a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

11.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA. 

11.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

p11.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 

tenham sido aplicadas. 

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítu;o. -ealizar-se à comunicação 

escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalieades de advertência e multa 

de mora), constando o fundamento legal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação .inanceira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadhr.plemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e chim por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrat..rites poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as di.pos:ções contidas na Lei n° 
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federai:, de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas .ia Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos comi atos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis- MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §22 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Ç-:ntraentes. 
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Esperantinópolis/MA, 30 de janeiro de 2023. 

joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 008/2021 
Responsável legal da CONTRATANTE 

Assinado de forma ANTONIA digital por ANTON1A 
GEOVANDA DA GEOVANDA DA 
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Dados: 2023.01.30 7315 14:35:24 -03'00' 

A. G. DA CRUZ COMERCIO 
CNP]: 69.386.324/0001-06 
Antonia Geovanda da Cruz 

RG n° 013656882000 - 5 SSP/MA 
CPF: 406.433.873 - 15 

RESPONSAVEL DA CONTRATADA 

Rua Claudio Carneiro, S/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 11..538.224/0001-24. 

Esperantinápolis - MA 



A NAWAN10,) AIA 
a. 

F") irso ..1 

Visto 

ESTADO DO AL-MANHÃ() 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLN 

C.N.P.i 06.376.669/0001-69 

I'oRlAItIÀN' 0:')4'2021 

O PREFEl l O MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei Complementar 

514 , 2017 deste Municipio. 

RESol_VE 

Artigo - Nomear DANIELA CAMILA RODRIGUES FREITAS. para 

\ ercer ;) cargo em comissão de Assessora de Ciestào de Contratos e Convênios, latada 

no t iabinete de Prefeito. desta Prefeitura Municipal de Esperantinarlis-MA. 

Artigo 2'- Esta portaria entrará cm vigor na data de sua publicação. revogando-se 

as disposições em contrário. 

1'UBL1QUE-SE. REGISTRF-SE E CUMPRA-SE. 

GA BINE lii DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOLIS, 

ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

---
ALUISIO CARNEIRO FILI-10 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°033/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar n°514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear NAYANE DOS SANTOS AGUIAR, para 
exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do Gabinete, lotada 
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA . 

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE 
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°034/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições lepis, que lhe 
confere a Lei Complementar n°51412017 deste Município. 

RESOLVE 

Artigo 1°- Nomear DANIELA CAMA RODRIGUES 
FREITAS, para exercer o cargo em comissão de Assessora de Gestão de 
Contratos e Convênios, lotada no Gabinete de Prefeito, desta Prefeitura 
Municipal de Esperantinemol 

Artigo 2°- Esta portada entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°035/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de Mal atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Artigo 10- Nomear WENDINA KELLE FONTINELE 
COLAÇO DE SOUZA, para exercer o cargo em comado de Chefe do 
Departamento de Contratos e Convênios, lotada no Gabinete do Prefeito, 
desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-MA. 

Artigo 20- Esta p."naria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REG1STRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINÕPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PRFAIITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°036/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANI1NOPOLIS, 
ESTADO DO MARANILkZ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar n• 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Artigo 1°- Nomear KLENIA CARNEIRO LUCENA para 
exercer o cargo em comissão de Assessora de Licitação e Contratos, 
lotada .no Gabinete do Prefeito, deita Prefeitura Municipal de 
EsperantbaSpolis-MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entrará era vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO l•REFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISKJ CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°03112021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, az uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Artigo 10- Nomear GILMARA DA SILVA ALVES, paia 
exercer o cargo em comissIo de Assessora Técnica Administrativo da 
Controladoria Geral, lotada ao Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura 
Municipal de Esperantinépolia-MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE 1.,0 PREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°035/2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERATMNOPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃe, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar ri• 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 
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ORDEM DE FORNECIMENTO N2 01.3001.001/9023 

A empresa: A. G. DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ ng 69.2 ) .324/0001-06, com 

sede na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65.200-00, Pinheiro - MA. 

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a aquisição de -n.igênio medicinal para 

atender as necessidades do Município de Esperantinópolis-MA, conforme proposta comercial 

apresentada pela empresa A. G. DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n° 

69.386.324/0001-06, com sede na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 

65.200-00, Pinheiro - MA, com valor R$ 140.625,00, sendo obedecidas as condições e 

especificações estabelecidas no contrato. 

DE ACORDO: 

-;1  

Esperantinóp'olis - MA, 30 de janeiro de 2023. 

Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 008/2021 
CONTRATANTE 

ANTONIA Assinado de forma digital 
por ANTONIA GEOVANDA 

GEOVANDA DA DA CRUZ:40643387315 

CRUZ:40643387315 Dados: 2023.01.30 14:33:15 
-0300' 

CONTRATADA 
A G. DA CRUZ COMERCIO 
CNP) n° 69.386.324/0001-06 
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LICITAÇÃO-CPL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS - MA, LOCALIZADA 

EI 
Assinado eletronicamente por: Sueliton da Silva Batista - CPF: —.834.003--  em 01/02/2023 14:32:22 - IP com n': 10.0.0.144 

Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficialphp?id=2059 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - TERCEIROS - PREGÃO ELETRONU: 032/2023 

AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 2507.001/2022 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS-MA 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais. autorizo a adesão à Ata de Registro de Preços 26.10.001/2022 decorrente do 
Pregão Eletrônico N" 032/2022. Processo Administrativo NI" 2507.001/2022, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE-MA. conforme a demonstração da conveniência e oportunidade da contratação, constante do processo. 

Esperantinopolis - MA, 26 de janeiro de 2023. 

Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 008/2021 

- TERCEIROS - EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO: N° 01.3001.001/2023 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO N" 0L3001.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 Realizado pelo Municipio de 
Governador Nunes Freire (MA). PARTES: O Município de Esperantinópolis, através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa A. G. DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPJ n" 69.386.324/0001 -06. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. Lei Complementar n' 12312006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. VALOR: RS 
140.625.00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209 - Fundo Municipal de Saúde. 10 302 0004 2.071 - Manut. e Func. da Rede Hospitalar e 
Ambulatorial. 3.3.90.30,00 - Material de Consumo= RS 117.000,00 (cento e dezessete mil reais). 0209- Fundo Municipal de Saúde. 10 302 0004 
2.070- Mantit.das Ativ. das Ações de Combate ao Covid - FNIS. 3.3.9(1.30.0(1 - Material de Consumo =RS 23.625,00. SIGNATÁRIOS: Joelson 
Ribeiro Bezerra - Secretário Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e Antônia Geovanda da Cruz - 
Empresário pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA30 de janeiro de 2023. 

Esperantinópolis - MA. 30 de janeiro de 2093. 

Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde c Saneamento 

Portaria: 008/2021 
CONTRATANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - TERCEIROS - CHAMAMENTO PUBLICO: N° 005/2022 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO DE EXAMES 

CHANIAMENTO PUBLICO N° 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°011112022 

Aos 31 (trinta e um) dias, do mês de janeiro, do ano de (2023) dois mil e vinte e três, às 10h00 (dez horas), estavam present es na Comissão 
Permanente de Licitação -CPL, da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis - MA, localizada na Rua Jefferson Moreira, s;n, Centro. CEP: 
65.750-000 - Esperantinópolis/MA, Presidente da Comissão de Licitação: Antonio Caitano Lima, Membros da Comissão: Jacinto Vargas Carneiro e 
Cristiana Lima Corrêa designados pela Portaria n" 034! 2023 de 03 de janeiro de 2023, para realizarem a Sessão Pública, da IN EXIGIBILIDADE - 
CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2022, que tem como objeto Credenciamento de clínicas para a prestação de serviços na realização de exa mes de 
imagem (ultrassom, tomogratia, endoscopia, ecocardiograma) e exames laboratoriais, de acordo com a tabela SUS - Sistema Único de Saúde, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Esperantinápolis (MA). Observando que o credenciament o foi publicado 
em jornal diário de grande circulação (IMPARCIAL), no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no Diário Oficial do Município de 
Esperantinópolis, na página da transparência do município e no mural público municipal, a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão os membros 
da CPL em análise ao processo verificaram que até o presente momento apenas 4 (quatro) protocolos de interesse ao presente Cr edenciamento. 
entendeu-se por bem o registro dessa informação. Isto postou. sequenciou a sessão pública para análise da documentação protocolada pel as 
seguintes empresas: 

Empresa: B.M. SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, CNPJ 31.961.068/0001 -60: 

Empresa: A.O. ALVES, CNPJ: 19.907.409/0001-14; 

Empresa: LABORATORIO DE ANALÍSES CLÍNICAS SANTA I.UZÍA. CNPJ: 04.862.947/0001 -62. 

Empresa: A.Z. ARRUDA IBIAPINA; CNPJ SOB N°28.684.156/0001 -58; 

Assinado eletronicamente por: Sueliton da Silva Batista - CPF: —.834.003-** em 01/02/2023 14:32:22 - IP com ri*: 10.0.0.144 
Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php?1d=2059 

1:1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DF: LAGO DOS RODRIGUES 

CONVOÇÂO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ 00.762.598/0001-56 
Rua Teixeira de Freitas ri 508. centro. %cabal — MA. 

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Prefeitura Municipal de Lago dos 
Rodrigues - MA. para assinatura do contrato para Contratação de empresa para o fornecimento 
de oxigênio medicinal de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias. 

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as 
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal. nos termos da Portaria Conjunta R FB/PGFN n" 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de CND e CNDA; 

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da 
empresa licitante, através de CND e CNDA; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN DT); 

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Lago dos Rodrigues, Estado do Maranhão. 
em 20 de Janeiro de 2023. 

1' 
JOÃO DE SOUSA ROLIM NETO 

Secretário Municipal de Saúde 

Ciente em de de 2023. 

O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ 00.762.598/0001-56 

Assinado de forma 

O J C VIEIRA digital por O J C 
VIEIRA 

FILHO:0076 FILHO:007625980001 
56 

2598000156 Dados: 023.01.20 
08:12:21 -03'00' 

Rua Oito de Maio, sin.', Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 --Fone: (99) 3632-1350 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERC DE INSCRIÇÃO 

00.762.598/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

Di 4570°854.189E97" 

NOME EMPRESARIAL 

O J C VIEIRA FILHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA,

UNIAO GASES E TINTAS 
POftTE 

EPP 

VIDADE ECONÓMICA 

de outros 
MICA PRINCIPAL DESCRIÇÃO DAATlo  

ss 
I  c00.1GO-E2D-9ES9 

. si os  químicos e petroquimicos não especificados anteriormente 46 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR,DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R TEIXEIRA DE FREITAS 
NUMERO 

508 
COMPLEMENTO 

: A; 

CEP 

65.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

EACABAL 
LIE 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

I (99) 3621-3039 
I 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***1~141 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2023 às 09:37:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A IBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ: 00.762.598/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:04:09 do dia 30/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/05/2023. 
Código de controle da certidão: A308.019E.12F1.0A3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DAFAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 201095/22 Data da 12/10/2022 10:18:18 

Inscrição Estadual: 121406954 CPF/CNPJ:00762598000156 

Razão Social: O J C VIEIRA FILHO 

Endereço: RUA TEIXEIRA DE FREITAS. 508 CEP 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09102/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
It 

Data Impressão: 12/10/2022 10:18:18 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 080034/22 Data da 21/11/2022 11:21:38 

Inscrição Estadual: 121406954 CPF/CNPJ: 00762598000156 

Razão Social: O J C VIEIRA FILHO 

Endereço: RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 508 CEP 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA 

X tsit,t) 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação dikCertidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/11/2022 11:21:38 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NC)VEMBRO, 229 - CENTRO, BACAi3AL • MA 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N°123/2023 

A Secretaria Ntinidpal de Ananças da Prefeitura Minicipal de Bacabal - NA a requerimento da pessoa interessada O J C A RLHO - EPP, 
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juddicaifisica a seguir referenciada não registra ' com os cofres 
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 12/0312023, ressaliando o direito'. Artinidpal 
de exigir o recolhimento de débitos, tributános o., não. constituido antenormente a esta data mesmo durante a Ágência desSifore2b. 

Coogo de Cadeira 
42084 

Coou, bunte 
O J C VIEIRA RLHO - EPP 

CPF/CtsPJ 
00.762398(0001-56 

Logádouro Bano 
RUA TEDO3RA DE FR3TAS, 508, A CEP -65700-000 CENTRO 

Odade 
SACATIAL 

Realidade da Cedida° 
Diversos 

LF 
MA 

ATENÇÃO. Certidão emitida com base no Código Tributário Minicipai lei n°1082/2008 art 645 a 665. 

Usrano. 

&nide 11101/2023 09T51 20 

Val, da até 12)03/2023 

COckgo de Controle da Certiclãoinknero Xl(51W7F6JB 

Atenção qualquer raura OU emenda .nvalidarb ege doarnento 

Consulte a autentiádade dela certidão em https//bacabal rneurnurrapo.onl.nettarn-lexiseMetirmpeconrautcert 

• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, SIM - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA N° 29/2023 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Económico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de debito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte O J C VIEIRA PILHO - EPP, inscrito no 
cadastro municipal de ri° 38292, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desta Prefeitura 
Municipal. encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas. Federais. 
Estaduais, Municipais. Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
38292 

Contrituinte 

O J C VIEIRA FILHO - EPP 
CPFiCNPJ 

00,762.5984001-56 

Logradouro Bairro 

RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 0508A„ CEP- 65700-000 CENTRO 

Cidade UF 
BACABAL MA 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura 

Atividade: 

Inscr Municipal 240041 Inscr Estadual: 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n'1.08212008 art. 645 a 665. 

Usuano Carlos Alberto Morais Junior 

Emitida às 0831'25 do dia 11/01/2023 09'31:25 

Valrda ate 12/03/2023 

Código de Controle da Certidão,Numerc EiJCAFTCM61 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão ein https ,bacabal.meumun,cipio.enlinedarn-lexiservlet/hvepcconsautcart 

Data 
Encerramento: 



11/9112023 09 41 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CsAIXA F:T.ON"-:',0 - c.A. FEDE RAI_ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

PM 1. R- MA 
Folha hW ',A:1U 
Proc. ARi3i 
Rubrica, 

Inscrição: 00 762 598/0001-56 

Razão Social:o C VIEIRA FILHO ME 

Endereço: RUA TEXEIRA DE FREITAS 508 A / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2023 a 05/02/2023 

Certificação Número: 2023010700491639500480 

Informação obtida em 11/01/2023 09:39:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Calga: 
www.caixa.gov.br 

https //consutta-crf caixa gov br/consultacrf/pageshmpressao ist 1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALB 

Nome: O J C VIEIRA FILHO (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.762.598/0001-56 

Certidão n': 1366222/2023 

Expedição: 11/01/2023, às 09:59:36 

Validade: 10/07/2023 - 1E0 (cento e oitenta) dias, contados 

de sua expedição. 

da data 

Certifica-se que O J C VIEIRA FILHO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 00.762.598/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.46 /2017, e no Atc 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalh.c. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verifie" ão de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do abalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à iden ifioação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de accrdcs firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



a. 

*JNIÃO GASES 
CASES INDUSTRIAIS E NI E DICINAIS 
O. J. C. VIEIRA FILHO -- EPP 
Rua Teixeira de Freitas, n" 508-A, Centro. 
Bacabal — Maranhão 
C.N.P.J. 00.762.598'0001-56 
Fone: (99) 99216-4660 99195-1412 
1 -mau : oicvieiratilho(a vahtio.com.br 

I ) 'MIS - M4 

1 4, d ha i1 

Prt)e. Adrw 

Rubrica. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII 1)0 ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

Prezada Senhora. 

A empresa O J C VIEIRA FILHO, inscrita sob o CNPJ n°00.762.598/0001-56, sediada 
em Rua Teixeira de Freitas n° 508', centro, Bacabal - MA. por intermédio de seu 
representante legal Sr. Otoniel José Corrêa Vieira Filho, portador da Cédula de 
Identidade n° 038163162009-0 SESP MA e do CPF n°254071803-59. declara para fins 
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n" 14.133/2021, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. 

O J C VIEIRA Asstnacio de forma 
digital poro JC VIEIRA 

FILHO:0076 FILHO:00762598000156 Bacabal — MA. em 20 de Janeiro de 2023. 
Dados: 2023.01.20 

2598000156 082805 -0300' 

Otoniel José Corrêa Vieira Filho 
RG 038163162009-0 SESPNIA 

CPF tf 254071803-59 
Representante Legal 

Empresário 
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TERMO DE CONTRATO N° 01/DL/009/2023 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES-MA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES. situada na Rua Oito de 
Maio. s/n°, Centro. Cep 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.612.541/0001-33, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Frei Jose, s/n°, 
Centro, Cep. 65.712-000, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde o Sr. João de Sousa Rolim Neto, portador do CPF n° 129.389.983-68, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa O J C VIEIRA FILHO, situada na Rua Teixeira Freitas n° 508-
A, Centro, Bacabal - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.762.598/0001-56, neste ato representado 
pelo empresário o Sr. Otoniel Jose Correa Vieira Filho, portador da cédula de identidade n° 
0381631620090 (SESP/MA) e do CPF n° 254.071.803-59, a seguir denominada 
CONTRATADA. acordam e justam firmar o presente Contrato. nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n° 009/2023, em conformidade 
com a Lei Federal N° 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75. inciso II. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de oxigênio medicinal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 54.000.00 (cinquenta e quatro mil reais), a ser 
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e 
CNDA; Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa 
licitante (através de CND e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas. 

3.2. A seguir é apresentada as especificações. quantitativos e mais detalhamentos dos itens objeto 
do presente contrato: 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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10022023 

Item Descrição do Produto Unid. Quant. Vir Unit 
R$ 

Vir Total R$ 

1 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
Especificação: OXIGÊNIO PARA 
USO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO 
CRIOGÊNICO, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, INODORO, 
INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO 
MOLECULAR 31,9988, PRODUTO 
SEM EFEITO TOXILÓGICO. 

m3 1.800 30,00 54.000,00 

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, 
representada pela seguinte rubrica: 

Órgão 02 — Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 12.01 — Fundo Municipal de Saúde. 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

10.302.0276.2.059 — Manut. e Func. da Assist. 
hospitalar/ambulatorial — MAC. 

Medica 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: 1600000000— Receita de impostos e Trans. - SAUDE 
Valor não reforçado mediante abertura de crédito suplementar R$ 54.000,00 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 

6.1. Entregar o(s) materiais(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como. quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, o(s) 
materiais(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante. para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021; 

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

6.1.6.A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

6.1.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega. 

6.1.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao 
fornecimento e de seus empregados. 

6.1.9. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA 
CONTRATANTE. nem poderá onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 
SECRETARIA CONTRATANTE. 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 

Página 3,9 



P#41, 1 .41:k1U,IIA4tét44)MA 

PMLR-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1001002:2023 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

6.1.10. A entrega do(s) materiais deverá ser em veículo apropriado pertencente à empresa. 

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

6.2.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, durante a vigência do 
Contrato; 

6.2.2. É expressamente proibida. também, a veiculação de publicidade acerca do contrato. salvo 
se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento do(s) materiais (s) objeto 
desta dispensa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) materiais (s), através de 
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital; 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega do(s) materiais 
(s), dentro das normas deste Contrato; 

7.4. Rejeitar. no todo ou em parte. o(s) materiais entregues em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada. informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá. garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

8.1.1 - Advertência: 

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 

Rua Oito de Maio, s/n.", Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora. 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato; 

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, por até 02 (dois) anos; 

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente; 
8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 
8.2.5 - Cometer fraude fiscal: 
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
8.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES/MA. 

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO(S) MATERIAIS(S) 

9.1. A entrega do(s) materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

9.2. Os pedidos acerca do(s) materiais se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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9.3. Serão aceitos o(s) materiais que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste Contrato e da Proposta Vencedora. 
9.4. A aceitação preliminar do(s) materiais(s) se dará com a emissão. por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

9.5. O objeto. no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura. devidamente atestada e validada por quem de direito. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA): 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco. Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir: 

Banco: Brasil 
Agência: 0528-2 
Conta-Corrente: 32016-1 
O J C VIEIRA FILHO 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
materiais(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0.0001644. assim apurado: 

I = (TX) 3651 =(6/100) 365 I = 0.0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação. na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3.0 procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.133/2021. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS: 

Rua Oito de Maio, s/n.°. Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação. 

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do(s) materiais(s). 

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) materiais(s) entregue(s) em desacordo 
com os termos deste contrato. 

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme. as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Lago dos Rodrigues- MA, em 20 de Janeiro de 2023. 

Rua Oito de Maio, s/n.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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1 I 

Secretário Municipal de Saúde 
João de Sousa Rolim Neto 

CPF n°129.389.983-68 
Contratante 

O J C VIEIRA Assinado de forma digital 
cogoi [VIEIRA 

FILI-10:00762598 fiL1400376.2598042015€ 
Dados; 2023.0120 082107 

000156 -0300' 

O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ sob o n°00.762.598/0001-56 

Otoniel Jose Correa Vieira Filho 
1D n°0381631620090 (SESPNIA) 

CPF n° 254.071.803-59 
Contratada 

CPF n° 

, CPF n 

5 

Rua Oito de Maio, sin.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 01X)1100912023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES-MA, situado na Rua 
Oito de Maio, siri°, centro, CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.612.541/0001-33 e empresa O J C VIEIRA FILHO, situada na Rua Teixeira Freitas n' 

508-A, Centro, Bacabal - MA, inscrita no CNPJ sob o o' 00.762.598/0001-56. OBJETO: 
Contrataçâo de pessoa jurídica para o fornecimento de oxigênio medicinal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no Processo Administrativo 

de tf 1001002/2023, Dispensa de Licitação n° 009/2023, e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei Federal N° 14.133/2021, mais precisamente em seu art. 75, inciso II. VALOR: O 

valor total a ser pago será de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: da 

data da assinatura a 31 de dezembro de 2023. As despesas correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária consignada na seguinte dotação: Órgão, 02 — Poder Executivo, 

UNIDADE GESTORA: 12.01 — Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

10.302.0276.2.059 Manut. e Func. da Assist. Medica hospitalariambulatorial — MAC. 

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA, 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: 

Secretário Municipal de Saúde o Sr. João de Sousa Rolán Neto, portador do CPF 

129.389.983-68, pela Contratante e o Sr. Otoniel Jose Correa Vieira Filho, portador da cédula 

de identidade tf 0381631620090 (SESPIMA) e do CPF n° 254.071.803-59, pela contratada. 

Data da assinatura, 20 de Janeiro de 2023. 

Rua Oito de Maio, sin.', Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 Fone: (99) 3632-1350 

MA 
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Descrição 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, em conformidade 
com o artigo 72. inciso VIII, da Lei Federal n" 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a 
Dispensa de Licitação n° 009/2023, com fulcro no artigo 75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.13312021. referente ao processo administrativo na 
100100212023, objetivando a Contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de oxigénio medicinal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, para contratação da empresa O J C VIEIRA 
FILHO, Rua Teixeira de Freiras n° 508 A, centro, Bacabal - MA, 
inscrita no CNPJ sob o n" 00.762.598/0001-56, no valor de RS 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Lago dos Rodrigues, Estado 
do Maranhão, em 19 de Janeiro de 2023. João de Sousa Rotim Neto. 
Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 01/DE/009.121123 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES-MA, situado na Rua Oito de Maio, sin°, calmo, CEP: 
65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.612.54110001-33 e empresa O J C VIEIRA FILHO, situada na Rua 
Teixeira Freitas ri° 508-A, Centro, I3acabal - MA, inscrita no CNP.' 
sob o n" 00.762.598/0001-56. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de oxigênio medicinal. de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificaçóes contidas no 
Processo Administrativo de tf 1001002,2023, Dispensa de Licitação 
n" 009/2023, e proposta apresentada. BASE LEGAI.: Lei Federal N" 
14.133/2021, mais precisamente em seu art. 75, inciso II. VALOR: O 
valor total a ser pago será de RS 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

Página 

reais). VIGÊNCIA: da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023. 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada na seguinte dotação: órgão, 02 — Poder Executivo, 
UNIDADE GESTORA: 12.01 — Fundo Municipal de Saúde. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.302.0276.2.059 — Manut. e Func. 
da Assis!, Medica hospitalar'ambulatorial— MAC, CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA, 3.3.90.30.00 — Material de Consumo. 
SIGNATARdOS: Secretário Municipal de Saúde o Sr. João de Sousa 
Rotim Neto, portador do CPI' n° 129.389,983-68. pela Contratante e o 
Sr. Otoniel Jose Correa Vieira Filho, portador da cédula de identidade 
n" 0381631620090 (SESP/MA) e do CPF n° 254.071.803-59, pela 
contratada. Data da assinatura, 20 de Janeiro de 2023. 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 18XE/002/2022 

Após constatação do seguinte erro: N° do contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 00212022, o mesmo publicado no 
Diário Oficial do Município DOM, pag. 6, terceiros, em 30 de Janeiro 
de 2023, a Secretaria Municipal de Educação, resolve emitir errata 
com o intuito de corrigir a falha presente no referido documento: 

Onde se lê: 

Contrato N° 20iPE002,2022 

Leia-se: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRoNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://lagodosrodrigues.magov,britransparenciaídiano 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 00851a02078b70d4174f31ee1d337dcaefa8b747 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

PORTARIA Dr 13/2021 

Lago dos Rodrigues/MA, 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Orgânica 
e Leis Municipais vigentes, 

RESOLVE 

Art. 1.° - Fica nomeada, JARDEL ARA.U10 MAGALHÃES DA 
SILVA, devidamente inscrita no CPF sob o n.° 039.644.223-47, para 

exercer o cargo de Assessor de Gabinete (Gestor de Contratos), lotado no 
Gabinete do Prefeito - CC2, do Município de Lago dos Rodrigues/MA. 

Art. 2.0 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2021. 

VALDE1j ÚSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Rua 08 de maio, s/n.`, Centro, Lago dos Rodrigues/MA - CEP: 85.712-000 
CNII 01.612.541/000143 - Fone: (89) 3832-1350 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES, ESTADO DO MARANHÃO. EM 06 DE 
JANEIRO DE 2021. 

VALDEMA R DE SOUSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal

POR1 AR1A N°124021 

Lago dos Rodrigues/MA. 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIOI (SIM& no uso de suai atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Orgánica e Leis Municipais 
vigentes, 

RUOLVE

Ari. I." - Fica irinnunda. VALDEMAR SOUSA A RAUJO 
JUNIOR, devidamente inscrita no CPI' !sob o n° 056.472.0g3-63, 
para exercer o cargo de Chefe de Sessão de Património. Compras 
e Almexarifado. lotado na da Secretaria Municipal ele 
Administração, Obres. Planejamento e Finanças do Município de 
lago dos RridriguesiMA. 

Art.2.° L. Esta Portaria entrare em vigor na data de sua publi 
revogadas as disposii,x1es em contrário. 

Dé-se ciência. publique e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES, ESTADO DO MARANHÃO. EM 06 DE 
JANEIRO DE 2021. 

VALI» MAR DE SOUSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

PORT AMA N13/2021 

Lago dos RodriguesNLA. 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUN 1C I PAI. DE. LAGO DOS 
RODRIGUES/MA. no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto no (ai Orgánini e Leis Municipais 
vigentes. 

RESOLVE 

fAibfkáJátlf infiAj MA 

i.4ha
Prt:,e' Arttn. r0 1 02/2023 
Rub ic 

An. I.° • Fica nomeada. JARDEL ARAUJO MAGALHÃES DA 
SILVA. devidamente inscrita no CPF sob o n.° 039.644.223-47, para 
exercer o cargo de Assessor de Gabinete (Gestor de Contratos), lotado 
no Gabinete do Prefeito CC2. do Munielpio de Lago dos 
Rodrigues/MA. 

An. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Dé-se CibiCia, publique e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUFS. ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO 
DE 2021. 

VA LDEMAR DE SOUSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

PORTARIAM' 14/2021 

Lago dos Rodrigues/MA, 06 da Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, no 
uso de sutis atribuições legais e considerando o disposto na Lei 

>rganica e Leis. Municipais vigentes, 

RESOLVE 

Art 1,0 - Fica nomeada, ANT'ONIO DE OLIVEIRA VIEIRA. 
devidamente inscrito no CPF sob o of 039.162343-53, para exercer o 
cargo de Pregoeiro, lotado no Gabinete do Prefeito - EG-1, do 

Município de lago dos Rodrigues/MA. 

Art 2.0 • Lua Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. publique e cumprv-se. 

GABINETE IX) PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES, ESTADO DO MARANHÃO. EM 06 DE JANEIRO 

DE 2021. 

V ALDEMAR DE SOUSA ARAÚJO 

Prefeito IMunietpal 

Para consultar a veracidade da publicação acesse wvew cdosrodrigues.ma.gov.britransparenciaidiarid 
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r9g7(tonna) 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE RE.GiSIRO DE PREC OS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 01812024 

PM:à6CA 44,0 X 3W4iii4J MA 

((,! k 

i,urlic;r.ir, de Governai:kl Newton atraves do (na° w:lev, ucii Secretaria Municipal 
z'.orn sede E0F1(ileo SN BN 316 iSovernadar Newlon BettorMA neste ato 

representado peio Sr Epitacio de `Larvathe SOUld nomeado pela Portaria it' 00".. 
copsiderand,., ;urgarriento l aÇae MudalidaCIC de pregai:, na loura eietienica para 
REGiSTRO DE PREÇOS n° 005;2024 processo acminiStrativc n 005;2024. RESOLVE registrar os 
preços para J eventual contratado dos itens a seguir elencanos conforme espectlicações do Termo 
de P.elerent.la que OdSsa a lazer parte lotegrante desta tende' sido. 'er;005 PreçOS Ol e reoces 
peia empresa fkil .-9„ DE SCluBA inSetita rir; CNPJ sob o nr- 24 67 01 38 com sede na ,°-v 
Mrriarecnal Castek) Branco 4337 casa r.) Palmeira CEP 6.5 304 Municipin de Santa 
inCsrMA nieSte ato representada pero Sr MarCOS Roberto Sares de SJuSA portadorial da Cedula 
de identidade ri 109fi749995 SSP;MA e CP r- eiç 498 735 393-87 de acordo x"..om 3 classificaçari Por 

la tèlCan;daa nai i quantidade:s. ,̂ , ,liscaas, atendendo as cundiçbes pre.isiaiN r(o Edital de 
licitaçav suleitando-se ;,•,ares as normas constantes na L i i 4 133 de 1 ie atito de 2021 nu 
Decreto !, 131;23 de ta de (1e/emitir, de 202'N e em ..:ortforrvidade C.or 11-sposrções s•edkid 

1, DO OBJETO 

1 t A presente Ara tem no( otketo o Reg,stro "te preços par.4 ti.,, A(a e eventua: ccrtratacan lo 

emprega a twel de !ornem, i",siaertirt r+Gspitaal :Jata aterarl'..,r riebess lsir,i;di See:maria Men-ceai 
do Saude dc Mun ;Win de (inventado( Newtorx Bedo/MA especilicadc's. itemtnsi k cirno de 
Rt-gererca anexo ,It; editar ir iicitaç.dt rt-' 005:2024 Cli10 e parte :lesta ass±m Lomu 

prop.:,istas cu,os pro.;:os tenllarn iri ie,oistractos independenterneiri,

200$ PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2t O ~Cu fegrstrado as eu ep:crtiCaçOes do obrara as quantidades iluminas e rttaNnniaS *Je cada 
item r•Ornectvicriles, ) e 435 dCrnal5 condkrões ofertadas rka(h" preposlins, sào as que

iii ... ..... . ... ... . . DE8CRiMiPIÃÇÀO OTD UND : VALOR TOTAL 
r)X1dÉN:10 PURO MECOCINAL 

P"RÁ FINs 
TERAPELITICOS sitABuLi,:j

ORIVA t.;ASOSA PUPf.;!A 
NIMA 99 5'•• :"..;41:4ACTFRIST1C4 1  29 000 9-  PS Sça9 41,0 

rSteo QUIMIL A
PiDO NÁC: IN â tsv 

Ç,MBjPiaNE Pf.: MPOL Likk 
1 3 , 9983 .!4,R#1,1i,, ENAMENT l, '." 
; ;400 00C C II 

AV. NEZININO BRANDÃO, 591, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ14' 01.615.124.0001-44 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON DELLO 
Newton Belo SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

imo 

•,,
VE.ROE:. ::.AFACIDADr.; 

DC) CtUNRO 103 (DEZ) 
MU frAV ekrti1C('S PF•icijuir, 

¡SEM 1 1 ') )1..0 0 
CONt.cis:/die. A RESOUJCÂÀ.) Rir; /O 
DE Cil DE OU TUBRC) £)E200d ANASA 

2 2 A ¡listagem do (moam 

a esta Ata 

1 

r•crserva we te ao preserite regtsti:. trioe7).5 consta cem° ani-xo 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(SI 

3. I O drgão derenciador é a Secretaria Municipal de Saúde 

4 DA ADESA0 ik ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4 1 bitrante a vigencla da ata os otgãos e as entidades da Admin.straçãe Putatica tede.ral estartuaf 
dittritat e municipal dite não participaram do procedintentr deiRP poderao adem a ata de registro de 
Pref,..01,4 na con131- ni4c- s dr:As oç, êw...guirtles iegul,;:tus 

1 

ti: 

açiresentação de iustilicatnia UavaPtagen) da adesão ne.11;1dve. Situne.'ses avtivave1 
dsapas7eirrienfo Cu kleSi.:,• ntinuiciadi, de serviço cubbco 

derywrisiiâçau de :4,„It os valores rewstraclos esto compailvors vi i LS vabiespi jL iiS 
peto mercado na tonnado an 2'3 da 1e n' 14.1n de 2021 e 

t.ensii!fa at"eitaridi omão eu da entidade derenciadoia ci. tornecedèr 

tell 4 2 A autenzaçan Orgâo iLiti entidade getencianora apenas sere aeos ct aeer a:-.; • 
adesão pek#ninecerjor 

1 f , ai. g,>f)liciafle. gore.rymoora priderâ re:ereir ca : a 1 s
a execu seus propnos contratos Cu a súa capacidade de ne;:erickarrieive 

4 3 Apos a autor:Jacá° do dtgad ou da entidade gereddiado, a è eitgã.*:. CU entidade nac partictpettte 
devera efetivar a aquisição ou a contralação solicitada em ate nuver.ta dias ouservado o Prazo de 
vigem:ia da i'•ita 

4 4 prato diC pue inata ç subiter” ante r=or relativo à etif.ivaeá,.:.. ea :.:untrata0c; podeta sei 
;guri ~CIO exCePei0r1airnente Med:arde sUtiel:aÇãQ do orgão ou da eil.uatie fl ati etivhcip,ê§ntie aceita 

pelo o'dão upelii entidade jereneadnt a 

4 5 C orgão ou a eritddoe POdeid ad..,.(ir iternJi atzt da dual ja irttegi 

AV. NEZINNO BRANDA°, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363.000 
CHPJ N" 01615.1240001•44 
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ESTADO DO MARANHAO 

czne ) PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

da qualidade de não parlic=panie paia aauei-e5 itens para os quais não :enfia quantitativo registrado. 

observados os reqUiSstos do len; 4 1 

4 6 As aquisições ou contratacees adicionais !lá° poderão exceder por orgão ou entidade a 

crnquenta por cento dos quantÉlativos dcS. itens de test,umenl0 c'onv04.:ater40 registrados na ata ide 

regvar,“) de preços para o gerenciador e para os padicipantes 

47 C. quaniltahn decorrente das aciesdeS nâo poderá exceder na 1 tai4dade 3j doto 

quantitativo É:te cada =tem regtstrado ca ata de registro de weÇOS para '7, gerenclador e os 

participantes independentemente de numero de ergaias ou entidades não dart=c=pantes que aderirem 

a ata de telipSfrO de

4 a : xe(iado efetuar acrese=rnos rÉos Ouatibtalwas lixados na ata de É egisms de prey.:4s 

5. VALIDADE. FORIVIALIZACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5 1' A x9141,30e da ;da de Registro de Preços sera de I (uml ar4O, C0,13&É,. à partir do onfuEtoe, 

subserviente a data Oe divulgação no 1-4.X:P podendo ser prorrodada 1;..'=er Igual periodp nnediapie 3 

anuencia L1t forneeader. deSde que comprovado' O preço vantalasr-; 

5 1 1 O contrato decorrente da ata de registrei de preços 4YSt IiU3 rc tsre..iyin 

Jnstrunninto contratual e )bsorva:a no momento da contrataçao e a =::ada e.ker-c=cso firlanceiri; a 

diSpOnibilfdade ue CrediSCIS orçarnontalips nen, ei..Érrii.:3 3 Olev,s3O o.;ane plurianual dual"40 

utrrapossar 1 1 4.11r4 CxerClC10 finiinCeird 

5 2 Ni a fnfrrai47,3ÇãO tlo (R; do instrumento substiti.i1n nevíri= a havei a Pr,nrcat:ão 

disponibitalacte e.toditos nrçarnentarios respect ros 

5 2 ik rontralação com os torriecedores registrados na ata sera rorm iraoa pe:o orgão nu pe43 

entidade irtlelles54da por ditentnédie =ostriimento contratual ernissão de nota de ennpennn dr.1 

despesa akann=7açãn Cle compra ou oiro() instrumento nada '.;.nrtic)4110., .3et ja lEy. !.44 de 

2021 

5 2 1 ri InStrkfrillét111,42 LuAtrat4;al de que tf ala o Item 5.2 devera ser assnado práizo de validado da 

ata le rf siio tt rreços 

5 3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados observou Li 

art t24 da Lei r  14 132. de 2021 

5 4 AO:35 nornuioga o da licitação ‘litt+Orá0 ser coservadasass.eguinrey. ar3 

tonriatização da ata de regtstru de preç0s 

5 4 Serao registrados n3 ata os preços e 05 guantltabvos do adiudiuitario devendo ser observada 

AV. NEZINHO BRANDA°, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65,363-000 

CNP.) N° 01.615.1240001.44 
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,n• • ESTADO DO MARANHAO 

Gavela PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON DELLO 
Newinn SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

• 

a possibilidade de o licitante oferecer au não proposta em quantitativo inferior ao rriaximc previsto no 

edital ou no aviso de contratacào direta e Se obrigar nos limites dela 

5 4 2. Sera incloicio na ata na forma de anexo o registro dos ficitani.es eu aos tornou:dores itza; 

S 4 2 1 Aceltatem cotar os bens cum preços Igual aos do adaid.cataiin .-)bs watla a ziassffiraran 

da licitação. e 

,f 2 raantiver rn sua pri:ipiy.aa originai 

5 4 3 Sera respeitada nas cu,itratac2Oes a ordem de dass,ficacau dos licitantes ou dou foirsecedores 

rfigisitaiios atA 

5 5 O regiStro doe se refere o item 54 2 l&n por Objetivo a forma-- ri de cadastro de reserva para 

o caso :te impossibitidacw de atendimeMe pato signatano da ata 

5.6 1,-• ara tírs da ordem de classificação us licitantes ou fornecedores oue aceitarem reduzir SuaS 

propostas para o °teça do adiudicatano antecederão aqueles que mantiverem sua PropOsta original 

5 7 A riabtação dos licitantes que comporão o cadastrc de reserva a que se refere o item 5 4 2.2 
somente seta efetuada tii.iaridn .houvef necessidade de COnItataçac dos t antes emanescen'es 

nas seguintes nipoteses 

7 1. Quando o hcitante vencedor não assinar a ata de registro de pfpços w azo e nas z.,-orcaes 

estabeleMos ro edital e 

5 7 2, Quanthi houver o canceiarnetue.tif.) registro do iicitarite Ou do registro de OreCos nas rirPO .SCS 
Wevisidsriu det,

5 1.:i preço yegkStra;lo COM fritircaçàu dos bonifica e fornecedores sera divugado nc. ;•,'"ai,:.P efizansi 

dispnnitill lde durai-na a vigência da ata de regestro de preços 

5 Apos a nomologacao da licitação o licitante rnws bem classdkcadn sera cunvocado vara aSs 

a ata de registro de preços. no prazo e nas condIçOeS estam:mudos na Kfilai ao lctaçci sob pena 

de decair o direito sem preiiÀizo das sanções previstas na Lei rf' $4 133 de 2021 

5 5r 1 Prazo t.te curivocaçâo podete Stn" pftIffriga€20 (1.1Wrio veZ $91,14. pel edo. mediante 

seticataçao do Éleitante ou tornei:odor convocado desde que apresentada dentro dr. prazo 

devidamente juspf•caaa o que a juStdleativa sela acerta peta Administracão 

5 10 A aia de registro de preços sara assinada por mero de assinatura 194a1 e d.sporlib.b:ada rir 

Sistema de Registro de PteçOs 

5 11 eivando i:unvocado não assinar a ata de registro de preços i .. prazo e nas coodOes 

estatieleiados no edital. 0bservandc3 ;ter S 7 e subdeos fica ,,R Adminastração covocM 

AV. NEZINNO BRANDÃO. SN, OR 316. CENTRO, CEP: 65.363-000 

CRPJ SC 01.615.1240001-44 
9 
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ESTADO DO MARANHAO 
Govema PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON MELLO 
Newton SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

ft,

os licitantes remanescentes de Cadastro ue reserva, na Ordem de Ciassrficaçart Para faza-rd em igual 
praia e nas connições propostas peto primeiro classcado 

5 12 Na t Otese de derigNutil UOS iitilan!es que trata o item 5 4 2 1 aceitar a contrataçáo nos termos 
dollen anterior a Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tenros 
do editai poleia 

1 " ' Gorlyne:ar vara fio çs ii'•rnat5 licitantes ou te.te Sr, r0 " 'r''?',:kre,St."-t:.•.'Ite,"' 

foram regkstr :JOON Sr.rn ! •.!.; %razia .3fdern de dassied:eçac; v;stas a aereeeae (te pf 

itne;nor mesrrio jui Aes;rtii fit) ereçe arteiweatanio ou 

t2 2 Adtudicar e Crmar ,7.rinfratn nas condições ntertadas peins ti:11201es telfne'reprVi,e, 

remaneecentes atendida a federe ciassereatoria. quando frustrada a nericaCknac de melhor :Cr ;

r 3 e ,OXIS(6;.0 ,replicara c-empruimesz., :te fr.,- rei: Aterito iras 
estabelreurtas Fnas não obriauru t• , a cone atai 4a iltdda a reaiizaçãe de 
especifica para a aquisição pretendia, iet„ie-: alie devidamente luetific.aaa 

6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preçOS registrados pederao ser atterades eu atualizados em decorroncia de eventual redução 
dos preços praticados no mercado eu de tato que ateve o misto eos bens: registrados nas seguintes 

situações 

t 1 Em caso de torça maior caso fortuito ou fato do principe ou em rãecertencia de talos 
impr sivets at pievisiveis de consequencias rricalculavers que revrabitrzem a exeeeeae da ara lar 
como pactuaria MS lerrnen da alinea rt' do inciso tt& capto m an 124 ria i-etn 14 de 21321 

1 ;? (-PI) cds,o i- eaç..r ;:leraç u extinção e quaisquer tributos nu encargos regam ne a 
surtervenienera de jitSpOStr,Aef Gare comprovada reperreseec, %atire pfeçAs ee..4Stf adOS 

• 3 1 :\ previsáe dauStil4irfea?u,;,-Tarmer,Ti , repactex;;;.-.—sabre Zss 

Preços regiStr3OOS r(55, ro s ri 14 IA de 2021 

6 1 3 1 'to zasr: de iealustarrento ..14.vere Pr ?espetta..ee i1.3 

prevrstus para a COotrataçáf.: 

7 NEGOCIAÇA0 DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 1 Na teriorese de ti nrei: reçtisirarto e:•;reei •çp slipe/peu a. , ur ; i 1 : pri;?rnAile, por 'not.vr3 

superveriiente o orgaoo entidade gerencradora cunvocara arrertecextre dara negociar a recluçart 
do preço registrade. 

7 1 Case dar , a te redu7,F su ereçe a0.5 valores praticad& s. peki mercado o fon" 

AV. NEZINNO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNIai Pr 01.615.1241/0001-44 

-41,7, sega 



LACÁ ¡U .4A; 41#144) MA 

) 1( ESTADO DO MARANHAO 

Gove(na ) PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON DELLO 
Neviton SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

rjri j i .1••„*.,1 ivanto ao ,ter 1.L per iai,dads 

admaustrativaS 

f 1 2 Na moo:esc prevista no nem anterior o gerentrador convocara os fornecedores do cadaSiro 

itiWserva na nu:em de clatis05ceçãe Para verificar se aCeaam reduzir seus preços ;WS laiose. de 

mercado e não convonara os lic;Tantes ou ornecedorreS Queilywanl u (edistro cancelado 

7 1 3 Se rad obtwor exito nas negociações, o órgão ou entidade gf`tffriCiar::)! 0,0 ,.:€-•.21.".1) aC, 

nary:elarnerirt, tia de registro de precbs aio:ando as !Tertiaa:s cAt?ivers fiara Ortenr;a0 de 

contrafação mais vantatosa 

7 '! 4 Na 4 ipoes de reduçár, fit) preço registraria 1 r rmr comítm,-.ara aos drgâos e as 

ent;dadr•fS U1,1e tryCle:Ti brnlaav contrat,-.5 rjeco?entes Ijo de preços par 3 due ayar=ern 

cc,f,vriti.ric:a e oportunidade le dilrgericiarern r;orf, v,stasa attePACAci contrati.a -

rinservado r1§800Rto nç an L4 14 14 133 ne 2021 

'7 2 N nir.fr.._:-T sr, d prece rrit-rcacp., tornai , e superior c tÇoiegistraan e '!:"Jrnecei,:rer ao 

poder i:Airigações estabereedas ata st:i1 ttad a fewecedor requerer

gerenr.actor a alteração do preço registrado rriedante r.-;citriprovacão de lato supeiveniente 

supnstarrorNa ,,mooss ltie de cumprir is& cOrnprorrissx::,

7 2 ¶ Nestt... caso 4 (.0 t !„ 'ardi it,otia, t1,,,, eje 

cituatmentaçãu .0 pu kirir s a prat ,ritta de custos doe den1(sv4tre invrabilr‘Uide oreçç.. 

registrado em rraçãe. as conc.ções imu,aalwrIte pactuadas 

7,2.2 Na nipotese de não comprovação da existência de rato superveniente que "repila:e o preço 

registrado o pedido sere onoefendo pelo Orgho ou entidade gerenciaddra e o fornezedor devera 

cufrui as obrigações eStabeleodas na aia sob pena de canceiaMento do seu registro rios te.rrnos 

114: 9 ,.,timpreior».:: dez:, sitncÕes previstas na Lei n'r 14 13".', de 2021 na legisiacan aprii;avei 

Na nipolesii:. Ci3nce!:,31Ylenit, 1:10 Segv$1.:0 tern eaCh 14!rt1,/,5 +Sr! ,

getenç:Acior c.onve<í,ara os fornecedores do cadastro de reserva na .., tr,14,1111 dassificação ra 

venfKiv ,i,k'...eltar" rnaro.'...,  sous, rifecnz !e'rvr,trans ,nOservarit- eisonst:;-: ;1::ern 

7 24 Se leo obr•ver ex,re rraS negor es o ;gão ou entidade tiOrenr"..fari ra 

r:Aric(..,1dr.rieme, da ata de regtsfrd de preços dos termos cern 4 e adc..t.a"a mear-13:: 

para a ': iençãO da ter tratação rrtilS vantajosa 

7 5 Na rilmlose ele rnr11PwvaCab <ta mairração13prec.:-.à 

rffoi.Vradei tonforrne 1:2fewlS1r.• nr.) ,Ter' 2. no nern •! 2 1 o ordáo (mi at ,!aeaf g 

z-;crrn realidade dos valore me: 

nrgán 011 ent,ttade getenciactorn conitinreafa r:IrtjáNns e aS tr.weiern •,rrnagit".)

COntralos decorrentes da ata de registrn +IP preços sorte 3 efetiva aíteraçá,, ;2f-Jr;',0 re.9,..Straka rara 

AV. NEZiNNO BRANDÃO, 5N. BR 316. CENTRO. CEP: 65,363-000 

CNPJ N" 01.615.12410001-44 



ESTADO DO MARANHAO 

Oovemado PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

Nevvton ~.) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

que avaiono a necessidade de alte• ação Luntratuai utiservade &idisPri,45tu a ft '24 zla 

de 2021 

íZPU,,ÃAJX4)0 UM) Kl 
Ttà, 

,3 CAL< N. 

n, 14 1

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8 1 As quantidades previstas s-,ala os itens com preços registiados nas a1:3S de. rfliSlr , , (le 

tioderãe'r ser remanelartais r1ev drdão ou entidade gerenoiart,sra entre -7)fjar),5 4,5 qades 

participantes e não participantes do registro de preços 

8 2 O rernatieta eido sumente vedeta se, feito 

8 2 De Orgau oi entidade paittipante para voar) OU entidade?. parV.:4Pante

8 2 2 De (.."rgart ou entidade participante data Orgão ou entidade nao partr,,parte 

oigan no entidade gerenziadota nue tiver estimado as quantidades que pretende ,•.;nntralar 

r„-~derartn partiopante para eteimio'..?rn4",trstr.larrento 

g 4 Na nipotese cie reinaneofnenito de ,O•gao iu entidade part,oiparde para OrGàO 0;.§ entidade rão 

participante SerãfN onservados cS iitniteN previstos no art :.•,2 do C3,(Kretc, n' 11 452 ie 2O23 

8 5 Cnumara dO oty;ágo ou a eniidade qeretletadexa autotiza: o kernanelamerao sotiotadu corri a 

reducács do quantitativo ,itirietryierite iri1criTractO peto arpão ou peia :ritioade pad4ipaile 'lesrle ;Lie 

tiala wevia anuencia ougáo ou 41a entidade :.1i.re surrei texitKáC dos ,.suantitalivos in(Qtinartes 

remanelarnento seta feito entre Órgãos ou ent,caces dos Estaoos Distritts federai ou 

de municipws, distintos. cedera ao kirne»edor benericaarm da ata de registro de pieços driservadas 

as corirlçues ne.a estalseiecidas optar peta aceitação nu dão dr) tfvneamentp deaniente 

reniêtrie!ar.lento 4;.•?!..,, itens 

7 Na hipotesecia cumpra centralizMa não havendo ind,cação otao orgão ou peia .enbaade 
gerenc,adora dos quantrtatvos dos participantes Ca compra centratzada nCs, terrriósdci nen,

dtstrituição das quantidades para a execução descenriaiizada r; nr M"L; rensariejarrente 

9 ',.'.:ANCELANIENIO LAO REGISTRO DO IferrANTE vEN..CEDOR E DOS PRECOS 

REGISTRADOS 
^ 

; "0 .9«st ,  n <In tn. r!1er;e110" sera 7.:i.trsco=íR o pe.'. gerenciaant -'1,ian1e.. c, tori. e:L 

1 1 Desc...,mo"!!' a::: condições da ata df, registro de preços sem ,ustiNi:ado 

9 1 2 Não relu si riuta rt emperiKi ou n Iurfl€t'tD etjt.:+VaientC 'It, 1)1 eerVar5c4ecgic.:: peia 

Adni.nistração sem fustrficativa raloavei 

AV. NEZINNO BRANDÃO. Sn. IR 316. CENTRO, CEP: 65-363-000 
CNPJ Pe 01.6154242000144 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEINTON DELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD( 

Nât.i ,;) ,è1 Wer l'çewsh.ado na hipoteSe 2 2 io »,_.,_!••• • 
1142 rie 

9 1 4 Sofrer sanção piev15ta nos incisos ri! ou IV do caput do nrt 1'f' da L n' 14 133 ide 2°21 

91 4 1 Na nioniese xie aplicação de. sançao prevIsta nos incisos d, do an 156
n' 14 133 de 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não tidRimisse o prazo de vigência da 
ata :Ie. registro cgeçns voeja a entidade gerencauc4a pode mediante ideçisáo 
fundaroeniada treis ry:anutençao do inistro de preços vedAdas r..:: farainnes deriVt4fIRSiEI 
ata enrIdarito emd,oareenLSe!ed(.5.5 .:1es flÇIO 

9 2 o rannejamértn ie reg4strof. nas htpáteSe% previstas rio lern £:* Se.;41otmatizado por lesparho 
cio orgáo ou da emiti:lacte oerencradora garantidos 7.'s prffir.r.05 .Cortradr?ono e da ampta defesa 

3 Na hipótese de carceian,eritu u tj iu dtjfurnecedor.o orgki enidicide gerem-likeOta 
podeta convoca, os c - e (.oservada orcierri 

classlif.eacão 

4 O CcineCiame#1:0 des preços r satJos podera sei realizado pelo gereneiade,

ma de redisiio i pfeços mal ou ;len:NA:mame nas s un*1es tilooteses dUSCte Atm: :~darnente 
comprovadas e t..:Stlfwadas 

g 4 1 Po( razão de IriteteSse 

4 2 A 'E•id io elfle.cetIW lie:CU'i.rClrile de caso fortuito 

94 .3 ,•:anuiweie•vito nc....orrAaç.ries nas hipoteses ern qtw tre:ço rie n;errf.anc iconat -.se 

SUOeffOr dki Ifvfelzir ao preço ,. t.:grstracio. nos terninsdcl artgos e § 4 aririects4'ici 

tf 11 462 lf.•!2;y21 

W. DAS PENALIDADES 

10 1 Orie"LignprrlentE: .1f.- Registro le preços erselarza aciiicação 

estabt..-lectdatz , to iiat;:iu no a1S0 de contrataÇão direta 

10 '1 1 As sançoes lampem 5.4:2 aPiteaM aos integrantes do cadastre j a 10 rewstic.1 .,Je preços 

due ronvocados ião rIenteffeM o COmponliSSO aSsunledo apas !crer, a5sinaoc. 

3t3 

10 E da compelew:ia do i;efenciadc.g aptiCação das oe.natidaUes 

do Pactuado neia aia de redist!ó de preço tad exetL, 

nas hipoteses em que ri  rjestumonrnf.rtn disser reSperto erfitiatas»...)e.s efiXtelAde 
oarticiparie crc.;0 ;10 fJual r;abefa ao respectivo nrgão partfciPanle ard,c,1;:to P'3"a'clade ta°  8u

do ()e:orei/3 n'" ; 1! 462 de 2023s 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ PI' 01.615.124 0001-44 

• 4i 



mu& iiJA MA 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

10 e!.tqãc., ou entidade oalusiar1,: Jevera comunicar act , t;:j31, i 

•Y flC'aS plevlsras no !tem 9 1 nada necesstdade de it i.tauf3,:,,v., ;e pi 3certtrter1e s)dta 
çancettarntentociti r Stro cf,Artecet1r3 

11, CONDICOES GERAIS 

Iat5 como os ptan)s 

as or.kr çf ' 3 ArIrriintsitaçaca e do toiner,odor registrado penaidades 
aitsc,te e.,e;otitram-se detingd,".:s no, Tr=rn.br- c . Reteren,:ea ANEXC, Uï.

ONÍ'R.A r 1:11Mt. r A 

11 2 No caso de adjudrcação por preço global de grupo de deliss seta adirlida a I;on'r.rataçâo 

Parte de 'tens do grupo se nnuvef Previa pesgur.sa de mercado e dernutxstraçãe de sua vantagem 

para o nrgão Gil a entidade 

Para firmeza e wakdade do pactuado 3 presente Ata f t iavrada em 02 idi.asi Aas e guat teu: due 
depois de kla aehada em erdem v asstnada pe:as partes Á., enearltinnada co , at.ss kM1;á‘s 

órgãos partteto.a-•tes 

Fs ! tfi: 

Eptar.! -, je 
SECRETARIO MÚN ,AL DE SAUDE 

kiatcs• Rober.<., 
M R S DE SOUSA 

:Ni ; 24 foti - . 
Berieficiat§a 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, 8R 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNP.' N" 01.615.124,0001-44 



PAILAGailuMEXMlith0 MA 

" . 

IMÃ RIO OFICIA. )1( MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BEL 
201Gove

Newton 
rngdez de ler E. rt,ição DOM. I 140I '' .2 "7 dc 3 de unciro ti e 1 

VOL. VIII . 14" 99112024- - GOVERNADOR NEWTON BELLO. MA -15 DE ABRIL. DE 2024 - ISSN - 2965-5781 

CONTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 

BELLO 
EXTRATO DE AIA REGISTRO DE PREÇOS fa* 0184024 
RESULTANTE DO PREGÃO EI.ETRONIO0 N 0:162024 
PROCESSO R* 006i2024. ESPÉCIE Ata 1E- Respstn) de Preços, 
firmado redro a Prefeitura Mun al ria GOVERNADOR 
NEWTON BELLO • MA. atreve* ea SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE IORGÃO GERE NCIADOR1 a a empresa M R 5 DE 
SOUSA. CNP., 24 fs-16 12&0001-38 MODAL IDADE Pregão 
EIeltdnico SRP. OBJETO Registro de preços pata futura e 

ventual constatação do empresa a Inn de fornecer oopeou 
nosestatior para is1endet es nocessdadeS da Seotrsteria Murecipal 
de Saude do Natinrcipio de Govertadur •,,kewtQr. ~vem. 
VIGÊNCIA 12 Rie14* FUNDAMENTO LEGAL Lei de lici~ 
14:134 21: torna PUbdoo a empossa deesificacta nexo de rey-stro 
da iwecos. 

ITE 
$4 

DESCRIMINADA om ' 
O 

UI4 1 
O 

vAtoR •raTAL
1. 

• 

1 

OXIGENIO PURO ! 
MF DIONAt 
GASOSO PARA ¡ 
FINS . 
TERAPEVTICOS . 
SIMEOLO
FORMA 
GASOSA: GRAI 
DE PUREZA! 
MIMAM& 49,5's j 
C.ARACT ERISTIC ¡ 
A FOCO ! 
°UNICA 
INODORO 
iNSIPIDO, NÃO ! 
HSFLAMAVE.L.. ! 
COMBURENTE I 
PESOMPOL E CU i 
LAR 31 .99tqi I 
ARMAZENAMEN 2100 
TO EM 200 00d i ,) 

CILINDROS 
1RANsPORIA1/E I 
I . COR DO. 
CILINDRO 
VERDE 
CAPACIDADE t 
MAXIMA DO I 
CILINDRO. 11Y 
tOELl 
MIL 'METROS 
CutifLOS; 
PRODUTO SEM , 
EFEITO 
TOXICOLOGICO , 
E CONFORME. A 
RESOLUÇÃO I 
ROO RI DE dl : 
DE OUTUBRO 
DE209,8 ANVISa 

m, R$ 
2e,g7 

RS 
spe..4ret.01j 

Goviireadre Nesnon Barin-MA 11 de abril cri 2024 

Epaaciu de Gandríhe 52,X1ZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

Orgen Gerencieder 

Marr..45 Roberto Sales de Sousa 
M 8 SOE SOUSA 

CNP): 24 87C t29:0001-3:18 
ana 

HOMOLOGACOES 

: f.S.Q~É.... .*
O soco:ta-Á, Mui.,clow de Actme eçáo por nwe da 1404 
Secneta,:a taLnecrpai na onrid.c.50 tia Ordenam* de Desceu e rie 
uso das atritiviOso 04 lhes sAnri:intendes e LOM Nate nas 
inforinneres constantes na Ai cação dos Sena listados abaixo. 
de acordo çon- o que dispoe o artigofl riscou>Ivoa Lel EedaraI 
140 14.133/2021 a sues afteraedes postertoreS, erSoN* 
HOMOLOGAR o tesoirado on Dispensa de hourceo W0032024 
Tendo o dejeto ContraleOu de Ernpresa °soer-mamada nos 
serviços de dededzaçao. saiu:Ir./0o • tddçd 0  de dir"l 
Numes. Pastosos a granulados eir '‘.155,éti ~Paes nos prridos 
da Prcoreiture Municalei de Governador **Mon BellofMA. A leme 
da PflOresa: E 5 DUARTE. iriscilla nCNPJ Al*04 976.218.^0001-
3? nn vedei ~ai de R$ 49 458.00 lQIaranT2 eIVIVP, m41 

lleRP1~1573 a LM werna a unw., feU.S7 tr..., .vrnaty marm ~um 

ESPECIflcAÇÕES 

New, 
E ESTIMAI JA DA e ourRATA.go 

r . PT urinado, t wiim,1 RS T,V.,?1 

4 
i.nd 

1 

Deneuzaçáo 
rias amas 
Pfttarnell e 
eate,nes les 
&Mai% 
pátikr--.4 do 
Munrc.ain de 
Governador 
siceinn Sok, 

1 

R$ g$ , UNIDAtne t.104).00 2.04 1 2E0 Od 1 

2 

San:mação 
toortirele 
retvoisulegico 
IX anisei-ue,,i 
nes areso 
irekrnas e 
externes das 
~los 
pUblicos do 
e1...11'U: de 
Goerettartor 
Reviam Besto 

R$ R$ 
UNIDADE 1 9 000 00 

I 1 46
! 

3.

? 
Serviço lir 
so.x.ao isu. 
dettere, 
lieurduti. 
Pastosos * 
wan....Won en't 
Icrsses 
Solyboos 
ortiliranuo 
'v.Guti t.rILiDE tal : 115Iliquipsdes I 
ode boro** de: I 

I Ma orsissla a I 
vazão cern I 

eQsée de I 

eapeçietne i 

,qual OU 
13111,0410r O I I 

$11, ' I 
TOTAL. RS 4945&, 1 

Aaga~k) r cm, hal*ot tilogo Se ocorro cure Provvore• MID-1 4c. , 4*- de IS Sn SI MCP4fil.at 



R EF E T. ti R A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

VA 1 LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO 

Ao Sr. 
Jamesdean Sousa 
Chefe do Departamento de Compras 

Solicito providenciar pesquisa de preços dos itens constante de relação anexa, para atender as 
necessidades do município de Lagoa Grande do Maranhão-MA, com vistas à deflagração de 
procedimento licitatório para a seleção de proposta visando à contratação de empresa para o 
fornecimento de oxigênio medicinal, de forma parcelada, à Secretaria Municipal de Saúde. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de março de 2024 

SKARLET POLICARPO ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 44/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



R E F T iJ R A DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

ANEXO: 

PM LAGOA GRANDE DO 
NL&RANIIÀO,MA. 

FLS. RUBRICA 

1)" 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

I 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins terapêuticos, 
símbolo: 02, forma: gasosa; grau de pureza mínima: 99,5%; 
característica fisico-química: inodoro, insípido, não inflamável, 
comburente peso molecular: 31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; cor do cilindro: verde capacidade 
máximo do cilindro: 10 m' (dez) milímetros cúbicos; produto 
sem efeito toxicológico, e conforme as resoluções rdc 50, de 21 
de fevereiro de 2002 e rdc 68, de 21 de fevereiro de 2002 da 
ANVISA e autorização de funcionamento (afe). 

M 10.000 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 

Illek CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

do Maranhão 
PM LAGOA GRANDE DO 
mARAmÉkormA. 

FLS. RUBRICA 

MÉDIA DE PESQUISA DE MERCADO - CONTRATOS COM OUTROS 

MÉDIA DOS CONTRATOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Poção de 
Pedras (MA) 

Esperantinópolis 
(MA) 

Lago dos 
Rodrigues 

(MA) 

Governador 
Newton 
Bello (MA) 

MÉDIA 
VALOR 

UINTÁRIO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

UNITÁRIO 

I 

ila 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo: 02, forma: gasosa; 
grau de pureza mínima: 99,5%; 
característica físico-química: inodoro, 
insípido, não inflamável, comburente peso 
molecular:31,9988;armazenamento: em 
cilindros transportáveis; cor do cilindro: 
verde capacidade máximo do cilindro: 10 
m' (dez) milímetros cúbicos; produto sem 
efeito toxicológico, e conforme as 
resoluções rdc 50, de 21 de fevereiro de 
2002 e rdc 68, de 21 de fevereiro de 2002 
da ANV1SA e autorização de 
funcionamento (afe). 

M' 1000 R$ 49,00 R$ 45,00 R$ 30,00 R$ 29,97 R$ 38,49 

ORGAOS PUBLICOS 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de abril de 2024. 

Jamesdean Sousa 
CHEF DO SETOR DE COMPRAS 

***.693.098-** 
Portaria N° 44/2023 — PMLG 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° PE, 38/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° -111201/2023 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

Aos J.O  dias do mês de 3t.U,Cuc-4:1.,‘›  de 2024, o municipio de Poção de 
Pedras/MA, por intermédio da Secretaria Munidpa de Saúde, com sede na rua Alto Brilhante, S/N, inscrito no 
CNPJ sob o n° 11.869.862/0001-71, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, nomeado pela 
Portaria n° 135/2023, de 01/11/2023, publicada em 01/11/2023, e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas; 

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; do Decreto 10,024/2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 1993, e as demais 
normas legais correlatas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir cremados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contrafação de empresa para 
fornecimento de oxigênio medicinal para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do 
municlpio de Poção de Pedras (MA), conforme especificações e condições constantes nesta Ata, de 
Registro de Preços. assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições 
ofertadas nas propostas são as que seguem: 

EMPRESA: A G DA CRUZ LIMA 
CNPJ: 69.386.324/0001-06 
ENDEREÇO' REPRESENTANTE 
REPRESENTANTE: Antonia Geovanda da Cruz, 
RG N* 013656882000-5 SSP/MA 
CPF 406.433.873-15 
E-MAIL:shopgaseyahoo.corn.br CELULAR: 
98192-2299 

DO 
T R 

OBJETO UNIDADE 

1 

COTA PRINCIPAL 

Oxigênio Medicinal para o uso 
hospitalar, gás não inflamável e 

MARCA 

AiR LIOUE 

OTO 

VALOR 
UNITÁRIO 

REGISTRAD 
O 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

REGISTRADO 
R$ 

6.00 
o 49,00 294.000,00 

1 

RUA AL,1`0 BRILHANTE. SN. CENTRO -• POÇÃO DE PEDRAS/MA CEP. 65.740-000 
CNP): 1 1.869.862M00 I -71 

mviv,..~oepegras,  magov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROC. r,e.

Á 

Mo tóxico, grau de pureza 
mínima de: 99,5%. 

2 

COTA RESERVADA 

Oxigénio Medicinal para o uso 
hospitalar, gás não infiamavei e 
não tóxico, grau de pureza 
mínima de: 99,5%. 

m, AIR 
lloUE 

2.00 
O 49,00 98.000.00 

VALOR TOTAL R$ 392.000.00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA RUBRICA E DOTACAO ORCANIENTÁRIA 

3.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados 
por ocasião de cada contratação. 

3.1 1. A rubrica orçamentária é a que segue. 

órgão/Unidade: 0502 - Fundo Municipal de Saúde 
Função 10 - Saúde 
Subfunção' 302 - Assistência Hospitalar e Ambutatonal 
Programa 0018- Atenção de media e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. 
Atividade: 2047.  - Manutenção e funcionamento ambulatorial e hospitalar 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fonte de Recurso: 1600000000 - Transferência SUS Bloco de manutenção. 

4 CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei ri° 8.666, de 1993' 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar peia aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Rem registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata, 

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a contratação 
solicitada em ate noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata. 

4.6. Cabe ao órgão não participante realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento por parte do 
prestador das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumpnmento das cláusulas contratuais 
relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado. 

RUA ALro BRILHANTE, S/N, CENTRO - POÇÃO DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 
CNPJ: 11.869.1162/0001-71 
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• Mar. 
ANTOMA ~Mia 
CEOVANDA OAcapv..... 

01132.4031133.3
N edIrn. N 

315 (.1), IS Ali 00 

2 



FI4L4,4A kaf:Oiki4kirw) 

M 



• 
• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

4.71. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada peio órgão não participante. 

4.6. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços. 

4.9. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve assegurar-se de que a contratação 
atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluidas eventuais 
prorrogações, nos termos do que dispõe o incisoill do § do artigo 15 da Lei n°8.666 de 1993. 

6. CLAUSULA SEXTA — DA REVISÃO CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(5) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado rio mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. (suprir o item quando inexistirem outros 
fornecedores classificados registrados na ata). 

6.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta 
ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

ANTONIA 
GEOVANDA DA 
CRUZ:4064338 

7315 

RUA ALTO BRILHANTE, SI N, CENTRO— POÇÃO DE PEDRAS/MA —CEP. 65.740-000 
CNPJ: 11,80.862/0001-71 

iffierw.nocaoissires.rna.gov.br

Assinado de forma 
digital por ANTONIA 
GEOVANDA DA 
CRUZ.406433V315 
Dados: 2024.02.20 
09:091g -4:13'00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável: 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado, ou 

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido do celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

6.8. O cancelamento de registro, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que pre(udique o cumprimento da ata devidamente comprovados e 
justificados 

6.9.1. Por razão de interesse público. ou 

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

7.1 NÃO HÁ CADASTRO RESERVA 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como as prazos para entrega e recebimento do objeto, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a 
esta Ata de Registro de Preços. 

8.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 10.520. de 2002. do 
Decreto 10.024. DE 2019; da Lei n° 8 078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei 
Complementar n° 123. de 2006, e 147. de 2014 e da Lei n°8.666. de 1993. subsidiariamente. 

8.5. O foro para dirimir questões relativas á presente Ata será o da Comarca de Poção de 
Pedras/MA, com exclusão de qualquer outro. 

8.6. Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 2(DUAS) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos particOantes (se houver). 

Município de Poção de Pedras (MA),  t•Z O  de  . ./..11\-<.,`-t.  de 2024. 
ANTONIA _ 
GEOVAND

A.4,01,M 

A DA G( OVAND„ 

CRUL4o64 
RUA ALVO BRILHANTL, N. CENTRO - P1 iç,ko DE PEDRAS/MA - CEP. 65.740-000 3387315 

CNPJ: 11.860.862/0001-71 
MALOIN‘KKIetkádnnielL405f,br
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNN: 11.338224/0001-24 

ingtANTILI.2.9LOILIIS 

CONTRATO 

CONTRATO N2 01.3001.001/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1509012023 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N2
01.3001.001/2023 QUE FAZEM ENTRE SI 0(A). O 
MUNICIPIO DE ESPERANTINOPOLIS-MA ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO/FUNDO WUNICIPAL DE SAUDE E A 
EMPRESA A. G. DA CRUZ CAMÉRCIO 

O MUNICÍPIO DE ESPERANTINOPOLIS/MA, inscrita no CNP) sob o n° Ou.376.669/0001-69, através 
da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Sainie, com sede na Rua Claudio 
Carneiro, 5/N, Centro, CEP: 65.750-000, Esperantinópolis/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesa, Sr. Joelson Ribeiro Bezerra, 
portador do CPF sob n° 002.062.923-09 e RG n° 2463489, Órgão Emissor SSP PI, e a empresa A. G. DA 
CRUZ COMERCIO, inscrita no CNP) sob o n.° 69.386.324/0001-06, com sede na com sede na Av. Paulo 
Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65.200-00, Pinheiro - MA, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Antônia Geovanda da Cruz, RG 
013656882000 - 5 SSP/MA e do CPF: 406.433.873 - 15, têm, entre si, ajustado o presente Contrato 
Administrativo n° 01.3001.001/2023, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2022 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1509012023, submetendo-se às cláusulas e 
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

1. ÇLÁUSul4 SOM!~ -00 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de oxigênio medicinal para atender as 
necessidades do Município de Esperantinópolis-MA conforme es--..ecificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, ide tificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

CLAMOL SEGIffill VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na 
data de 30/01/2023 e encerramento em 31/12/2023. 

1MA~ PM 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 140.625,00 (cento e quarrnta mil seiscentos e vinte e 
cinco reais). 

DESCRIÇÃO , UND QUANT V.UNT V.TOTAL 

Rua Claudio Carneiro, 5/N - Centro, CEP: 65.750-000 - CNPJ: 1.1...:38.a4/0001-24. 
Esperantinópolis - MA 

Assinado de forma digital por 
ANTC. GEOVANum ANTONIA GEOVANDA DA 

DA CR Ji..40643387315 C812' 40643387315
Dadow 2023.01.30 14:33:48 -03'00' 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ: 11.338.224/0001-24 

ESPErtANTINÓPOLIS 
Chwara.~81, 

11.4À:ti ,410.1 .‘irjt4140 MA 

"si 
Processe n 

Fls 
Visto 

-s• 

1 GÁS OXIGENIO M3 1 3.125 45,00 140.625,00 
MEDICINAL 
Armazenado em 
cilindro de aço. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA poini4o.PRÇAMENTÁRIA, 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

0209 — Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0004 2.071— Manut. e Func. da Rede Hospitalar e Ambulazorial 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT V.UNT V.TOTAL 

1 

GÁS OXIGENIO 
MEDICINAL 
Armazenado em 
cilindro de aço. 

M 3 2.600 45,00 117.000,00 

0209 — Fundo Municipal de Saúde 
10 302 0004 2.070— Manut.das Ativ. das Ações de Combate ao Covid - FMS 
3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNT V.TOTAL 

1 

GÁS OXIGENIO 
MEDICINAL 
Armazenado em 
cilindro de aço. 

M 3 525 45,00 23.625,00 

çie4.9g14QVIIIrrA PAGAMENT 

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, CNDT e 

FGTS, com validades compatíveis à data do pagamento, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela Contratada. 

-£1.45P~SENTO' iffilijUSTR. 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data li :.ite para 

apresentação das propostas. 

Rua Claudio Carneiro, 5/N — Centro, CEP: 65.750-000 - CNN: 11338.224/0001-24. 
Esperantinopolis — MA 

„til) 

Assinado de forma digital por 
ANTONIA GEOVANDA ANTONIA GEOVANDA DA 

DA CRx:_:4, )6433873 IS CRUZ40643387315 
Dados: 2023,0130 1434:03 -03'00' 
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6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ane será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, e CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

$144gri' pg exzçpçA,. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataçãe 

8. ,ç44usw.ApiT41/4, ENTREçAe RgcaumpvTo ro414Ign. 

a) Os serviços/produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de 

Solicitante, o horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da Secretaria: das 08h00min às 

12h00m1n. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinaás ocasionará penalidades 

cabíveis. 
b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria 

Municipal e em suas respectivas dependências mediante ORDEM DE SERVIÇOS cedida por pela Secretaria 

solicitante. 
c) No ato da entrega, os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital 

serão devolvidos; e, as despesas de frete efou outros serão por conta da empresa contratada; 

d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às 14h00min 

horas. 
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura 

Municipal de Esperantinópolis/MA. 
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 

trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

presente neste termo de referência; 
g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o 

qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o l'ornecedor e uma para o 

solicitante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de serviços, quantidade e 

qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com 

o comprovante de entrega não assinado. 

9. cutúsuNk NONA - nscAuzAçÃo. 
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

g s0Sui.,mxtuvLA BR/ gspA, oNTRATANix E t:WÇQNTÉÃTOA. 

A CONTRANTE se obriga a: 

Caberá a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências dr, contratante para tratar de 
assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato; 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido; 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos serviços atestados. 

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso. 

A CONTRATADA se obriga a: 

a) Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis aplicáveis 
à espécie, cabe exclusivamente à Contratada: 
b) manter preposto durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for 
necessário; 
c) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Esperantinopolis- MA, ou ao seu 
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
d) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento do contratante; 
f) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulame-Itos e posturas, bem como 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou convenientes; 
g) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas aos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 

contrato; 
h) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida 

anuência da Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. 
i) correção de todo e qualquer serviço que for entregue impróprio ou em desacordo com o exigido; 

j) entregar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do 

consumidor; 
1) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Esperantinópolis- MA. 
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n) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportanr_nto de seus empregados, 
subordinados ou prepostos. 

I 4..q.APVLA DÉCIMA, PRIMEIRA SANOU ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Se a proponente vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a Nota de 
Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e as 
demais licitantes chamadas na ordem de classificação, sujeitando-se a proponente desistente às 
seguintes penalidades: 

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

11.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes multas 

moratórias: 
a) Atraso no serviço: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor do 

contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato; A partir 

do 16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das dema,s sanções; 

b) Serviço em quantitativo menor do que o requerido: Multa de ,5% (cinco por cento) sem 

prejuízo da complementação no prazo de 5 dias úteis; 
c) Serviço diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem prejuízo da entrega do 

serviço correto no prazo de 5 dias úteis. 

11.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

de Esperantinópolis/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.4 - As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea "b". 

11.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA, 

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas 

que justifiquem a proposição. 

11.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste tem, dentre outras hipóteses 

legais, quando: 
a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 
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b) Não corrigir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante; 
c) Descumprir os prazos e condições previstos no Pregão. 

"#00d1480 tídie40,..5 

f!' 2n3,

11.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento 
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Esperantinópolis/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste. Edital e das demais 
cominações legais. 

11.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Esperantinópolis/MA. 

11.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobradu diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

p11.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo. "ealizar-se à comunicação 

escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa 

de mora), constando o fundamento legal. 

SiowsglusgsAo. 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art 79, inciso 11, da Lei ng 8.666, de 1993. 

12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n2 8.666, de 1993. 

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

13. q.414.gx4pgamAT.EgRIR,A...-..vp400, 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operaçãe iinanceira; 

X ÁAiAt*L4 RA 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DgC1MAIPARTA,— 4LTERAÇOES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei n2 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1 . •:.q.40$0,44pAqm.Qp4NTAppsfffigS:0104.50. .. , 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as di.,posíções contidas na Lei n2
8.666, de 1993, na Lei n2 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas lia Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16 ÇLÁUS DÉÇ.M.SEXTA PuBlÀ£~ 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n2 8.666, de 1993. 

44usuuograiviAsÉr1Mik -g jux, 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Esperantinópolis- MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

55, §22 da Lei n2 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos mntraentes. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNP/: 11.338.224/0001-24 

ESPERAnINOPOLIS 

Esperantinépolis/MA, 30 de janeiro de 2023. 

Joelsori Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 008/2021 
Responsável legal da CONTRATANTE 

Assinado de forma ANTONIÁ digital por ANTONIA 
1.2tOVAN UR DA GEOVANDA DA 

CRUZ:4064338 CRUZ:40643387315 
Dados: 2023.01.30 

7315 14:35:24-0300' 

A. G. DA CRUZ COMERCIO 
CNP): 69.386.324/0001-06 
Antonia Geovanda da Cruz 

RG n° 013656882000 - 5 SSP/MA 
CPF: 406.433.873 - 15 

RESPONSAVEL DA CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MCNICI PAL. DE ESPERAbiTIMSPOLIS 

C.N.P.1 06.376.669/0001-69 

PORTARIA N0 03412021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS. ESTADO DO 
11.1A.MNFIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Complementar n' 
514:20I7 deste Município. 

R.E SOLVE 

Artigo 1"- Nomear DANIELA CAMILA RODRIGUES FREITAS. para 
exercer o cargo em comissão de Assessora de Gestão de Contratos e Convénios, lotada 
no Gabinete de Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópnlis-MA. 

Artigo 2- Esta portaria entrará:em vigOr na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

PI F.ILIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS, 

ESTADO Do MARANHÃO, 04 DE JANEIRO DE 2021. 

ALUISIOtARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Rue tactulho arga. n 135 Ceutru, CEP,' /,5,75000u...Espeuntinew—WIA—
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ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N° 033/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS, 
ESTADO PO MARANHÃO, no uso de tuas atribuições !estrie, que lhe 
confere a Lei Complementar a° 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Art. 1'- Nomear NAVANE DOS SANTOS AGUIAR, para 
exercer o cargo em cornisaito de Assessora Especial do Gabinete, lutada 
no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de Esperantinópolis-
MA.

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. DE 
ESPERANTINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°03412021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar n° 514/2017 deste Municipio. 

RESOLVE 

Artigo 1°- Nomear DANIELA CAMILA RODRIGUES 
FREITAS, para exercer o cargo em comissio do Memora de pernão de 
Coralinos e Convénios, lotada no Gabinete de Prefeito, desta Prefeitura 
Municipal de Esperantinápolis-MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogoado-se as disposições' em contrario. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINOPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA PT° 035/2821 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÕFOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas stribuiçõea lesais, que ibe 
confere a Lei Complementar e 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Artigo 10- Nomear WENDINA KELLE FONTINELE 
COLAÇO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de Chefe do 
Departamento de Contratas e Convénios, /piada no Gabinete da Prefeito, 
desta Prefeitura Municipal de Esperantinõpolis-MA. 

Artigo 2°- Esta prdaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em conuário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINOPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO PILHO 
PREtICITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°03612021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de mas atribuições legais, que lhe 
conferes Lei Complementar e 514/2017 deste Município. 

RESOLVE 

Artigo 1*- Nomear KLENIA CARNEIRO LUCENA para 
exercer o cargo em conluio de Assessora de Licitação e Contratos, 
lotada ..no Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal de 
Eaparantirápolis-MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO IgREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANIINOPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALVISIU CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°03812021 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, ra mo de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar 0514/2017 deste Minsicfpio. 

RESOLVE 

Artigo 1°- Nomear GILMARA DA SILVA ALVES, para 
exercer o cargo em com/alo de Assessora Técnica Administrativo da 
Controladoria Geral, lotada ao Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura 
Municipal de Emerantin6polis-MA. 

Artigo 2°- Esta portaria entrará CM vigor na data de sua 
publicação, revogando-si eu disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE 1,0 PREFEITO MUNICIPAL DE 
ESPERANTINOPOUS, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO 
DE 2021. 

ALUISIO CARNEIRO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N°039/2021 

O PRIM.& sx) MUNICIPAL DE ESPERAIMNÕPOLIS, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei Complementar e $14/2017 deste Município. 

RESOLVE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE ESPERANTINCIPOLIS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
CNN: 11.338.224/0001-24 

Pro S'SOfl 
Fis 

eitp- S Visto 
ESPIEDitANTINOPOLIS 

Ntd•• 

ORDEM DE FORNECIMENTO NIFI 01.3001.001/ 9.023 

A empresa: A. G. DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNPj a° 69.2- 3 .324/0001-06, com 

sede na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 65.200-00, Pinheiro - MA. 

Pela presente Ordem de Serviço, AUTORIZO a aquisição de igênio medicinal para 

atender as necessidades do Município de Esperantin6polis-MA, conforme proposta comercial 

apresentada pela empresa A. G. DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNP' n0

69.386.324/0001-06, com sede na Av. Paulo Ramos, n° 57, Bairro Santa Luzia, CEP 

65.200-00, Pinheiro - MA, com valor R$ 140.625,00, sendo obedecidas as condições e 

especificações estabelecidas no contrato. 

DE ACORDO: 

ANTONIA 
GEOVANDA DA 
CRUZ:4064338731 

Esperantint5piis - MA, 30 de janeiro de 2022. 

joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 008/2021 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 
por ANTONIA GEOVANDA 
DA CRUZ:40643387315 
Dados: 2023.0130 1433:15 

" -0300

00NTRATADA 
A G. DA CRUZ COMERCIO 
CNPj n0 69.386.324/0001-06 

Rua Claudio Carneiro, S/N— Centro, CEP: 65.750-000 - CNRI: 11.338 —4/0001-24. 
Esperantindpolis — MA 
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SUMÁRIO 

TERCEIROS 
4. PREGÃO ELETRONICO: N° 032/2023 - ESTANDO DEVIDAMENTE CUMPRIDAS AS FORMALIDADES LEGAIS, 

AUTORIZO A ADESÃO /5k ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
* EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO: N°01.3001.001/2023 - PARTES: O MUNICIPIO DE ESPERANTINÓPOLIS, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA A. G. DA CRUZ COMERCIO, INSCRITA NO CNPJ N° 69.386.324/0001-06. 

+ CHAMAMENTO PUBLICO: N° 005/2022 - AOS 31 (TRINTA E UM) DIAS, DO MÊS DE JANEIRO, DO ANO DE (2023) 
DOIS MIL E VINTE E TRÊS, ÀS 10H00 (DEZ HORAS), ESTAVAM PRESENTES NA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO-CPL, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINÕPOLIS - MA, LOCALIZADA 

Assinado eletronicamente por: Suelilon da Silva Batista - CPF: —.834.003--  em 01/02/2023 14:32:22 - IP com n": 10.0.0.144 
Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/dianooficialphp710=2059 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINOPOUSiMA I TERCEIROS ISSN 2764-7242 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 456121:1 - 01/0212023 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO - TERCEIROS - PREGÃO EL,EtRONICO:' N''.032/2023 
AUTORIZAÇÃO DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO PP 032/2823. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 2507.001/2022 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS-MA 

Estando devidamente cumpridas as fonnalidades legais. autonzo a adesão à Ata de Registro de Preços 26.10.001/2022 decorrente do 
Pregão Eletrônico N° 032/2022. Processo Administrativo N" 2507.001/2022, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 
FREIRE-MA. conforme a demonstração da conveniência c oportunidade da contratação. constante do processo. 

Esperantinopolis - MA, 2n de janeiro de 2023. 

Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 

Portaria: 008/2021 

- TERCEIROS - EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO: N° 01.3001.001/2023 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO N" 01.3001.001/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N 032/2022 Realizado pelo Município de 
Governador Nunes Freire (MA). PARTES: O Município de Esperantinópolis, através da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa A. G. DA CRUZ COMERCIO, inscrita no CNP! n'' 69.386.324/0001 -06. BASE LEGAL: Lei Federal n°8.666/93 
e suas alterações posteriores. Lei Complementar n° 123/2006. Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. VALOR: RS 
140.625,00. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0209 - Fundo Municipal de Saúde. 10 302 0004 2.071 - Manut. e Func. da Rede Hospitalar e 
Ambulatorial. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo= RS 117.000.00 (cento e dezessete mil reais). 0209- Fundo Municipal de Saúde. 10 302 0004 
2.070- Manutdas Ativ. das Ações de Combate ao Covid - 1. MS. 3 3.90.30.00 - Material de Consumo =RS 23.625.00. SIGNATÁRIOS: Joelson 
Ribeiro Bezerra - Secretário Municipal de Saúde e Saneamento:Fundo Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e Antônia Geovanda da Cruz .• 
Empresário pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA30 de janeiro de 2023. 

Esperantinápolis - MA, 30 de janeiro de 2023, 

Joelson Ribeiro Bezerra 
Secretário Municipal de Saúde c Saneamento 

Portaria: 008/2021 
CONTRA'IANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - TERCEIROS - CHAMAMENTO PUBLICO: N° 005/2022 . 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO DE EXAMES 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°011112022 

Aos 31 (trinta e um) dias, do mês de janeiro, do ano de (2023) dois mil e vinte e três, às 10h00 (dez horas), estavam prcscnt es na Comissão 
Permanente de Licitação-CPL, da Prefeitura Municipal de Esperantinopolis - MA, localizada na Rua Jefferson Moreira, sln, Centro. CEP: 
65,750-000 - Esperantitiopolis/MA, Presidente da Comissão de Licitação: Antonio Caitano Lima, Membros da Comissão: Jacinto Vargas Carneiro e 
Cristiana Lima Corrêa designados pela Portaria n°034/ 2023 de 03 de janeiro de 2023. para realizarem a Sessão Pública, da IN EXIGIBILIDADE -
CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2022, que tem como objeto C;redenciamento de clinicas para a prestação de serviços na realização de exa mes de 
imagem (ultrassom, tomogratia, endoscopia. ecocardiograma) c exames laboratoriais, de acordo com a tabela SUS - Sistema Unieo de Saúde, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Esperantinópolis (MA). Observando que o credenciament o foi publicado 
em jornal diário de grande circulação (IMPARCIAL), no Diário Oficial do Estado do Maranhão, no Diário Oficial do Município de 
Esperantinopolis. na página da transparência do municipio e no mural público municipal, a fim de ampla divulgação. Iniciada a sessão os membros 
da CPL em análise ao processo verificaram que até o presente momento apenas 4 (quatro) protocolas de interesse ao presente Cr edenciamento. 
entendeu-se por bem o registro dessa informação. Isto postou. sequenciou a sessão pública para análise da documentação protocolada pel as 
seguintes empresas: 

Empresa: R.M. SERVIÇOS EM GERAL EIRELI, CNPJ 31.961.068/0001 -60; 

Einpresa: A.O. ALVES. CNPJ: 19.907.409/0001-14; 

Empresa: LABORATORIO DE ANALiSES CLÍNICAS SANTA LUZiA, CNPJ: 04.862.947/8001 -62. 

Empresa: AJ.. ARRUDA IBIAPINA; CNPJ SOB N° 28.684.156/0001 -58; 

Assinado eletronicamente por Sueliton da Silva Batista - CPF: em 01;0212023 14:32:22 - IP com n°: "0.0.0.144 
Autenticação em: www.esperantinopolis.ma.gov.br/dia000ficialphp?id=2059 

www.esporantinopolis.ma.gov.br 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

11111 1 CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ÀAA X.IlA4ttt40 MA 
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COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: CONTRATO N2

01/DL/009/2023 - 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LAGO DOS 
RODRIGUES/MA 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PM LR• M A 
Folha n" — 
Proc. Adm. 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

CONVOÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

03 C VIEIRA FILHO 
CNPJ 00.762.598/0001-56 
Rua Teixeira de Freitas ne 508, centro, Racabal — MA. 

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Prefeitura Municipal de Lago dos 
Rodrigues - MA. para assinatura do contrato para Contratação de empresa para o fornecimento 
de oxigênio medicinal de interesse da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias. 

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as 
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de CND e CNDA; 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da 

empresa licitante, através de CND e CNDA; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Ctunprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal 

Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Lago dos Rodrigues. Estado do Maranhão, 
em 20 de Janeiro de 2023. 

JOÃO' rJE SOUSA ROLAM NETO 
Secretário Municipal de Saúde 

Ciente em de /  dc 2023. 

O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ 00.762.598/0001-56 

Assinado de forma 

O J C VIEIRA digital por O C 
VIEIRA 

FILHO:0076 FILHO:007625980001 
#, 56 

25980001D o Dados: 2023.01.20 
08:12:21 -03'00' 

Rua Oito de Maio, sin.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350 
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Proc. Adm 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃD 

00.762.598/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r 5T70°874,7" 

NOME EMPRESARIAL 

O J C VIEIRA FILHO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 

UNIA() GASES E TINTAS 
PORTE 

DõrEGO F DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.84-2-99 - Comércio atacadista da outros produtos químicos e petroquímicos itáo especificados anteriormente 

CD0,00 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E CoNNICAS SECUNDARAS 

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

Causo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUIN:51CA 

213-5 - Empresárki (Individual) 

LOGRADOURO 

R TEIXEIRA DE FREITAS 
NÚMERO 

508 
COMPLEMENTO 

; A; 

CEP 

65.700-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BACABAL 
UE 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

) 362 -3039 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFT) L 

TUAÇÁ CADASTRAI. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAI 
aRA.A.4. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******4 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018, 

Emitido no dia 18/01/2023 às 09:37:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ: 00.762.598/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer .dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenta tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nalntemet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 18:04:09 do dia 30/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/05/2023. 
Código de controle da certidão: A3D8.019E.12F1.0A3D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Folhai. 
Proc, Adm. 1/0",p2/2023 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 201095/22 Data da 12/10/2022 10:18:18 

Inscrição Estadual: 121406954 CPF/CNPJ:00762598000156 

Razão Social: O J C VIEIRA FILHO 

Endereço: RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 508 CEP. 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema denta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12J2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 12/10/242 10:18:18 
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Proc. Adm. 10( 02/2023 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 080034/22 Data da 21/11/2022 11:21:38 

Inscrição Estadual: 121406954 CPF/CNPJ:00762598000156 

Razão Social: O J C VIEIRA FILHO 

Endereço: RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 508 CEP. 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema destwSecretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231. de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/03/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Valida 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

rtidão Negativa 

Data impressão: 21/11/2022 11:21:38 
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Ptà4. Adm. 10950')/2023 
Rukrica: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO. 229- CENTRO, BACABAL 
06014351000138 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N0123/2023 

A Secretaria Minicipal de Rnanças da Prefeitura filinicipal de Bacabal - Ailfk a requerimento da pessoa interessada 03 CRERA FILHO - ØP. 
CER11F1CApara os fins que se fizerem necessários, que a pessoa ¡ui-dica/Mica a seguir referenciada não registra com os cofres 
públicos municipais até a presente data, tendo apresenta CERTIDÃO validade até o dia 12/0312023, ressaltando o direito M.micipal 
de roigir o recolhimento de débitos, tributados ou não, consiguido anterionnenkt a esta data mesmo durante a vighncla cleeffOraro. 

Cod,oa de CadrelrO 
42084 

Cortibuinle 
03 C VIEIRA RUID - EPP 

CPROP,PJ 
00.702.598/000148 

Logradouro Bano 
RUA MORA DE FREITAS, 508, A CEP -65700.000 caímo 
Odete LF 
BAC.ABAL MA 

Realidade chi Certideo 
Diversos 

ATENÇÃO Certidão emitida com base no Código Tributado ittnieipai lei n9.082/2008 art. 845 0665. 

Lisstirio: 

Emitida 11/011202309:51.20 

vai ide ate 12/03,2023 

Cádigo de Controle da articisaNkrein X851IN/P6J8 

Atenção çaralquer mau ou emenda trratdere age doarnento. 

Conrulte a autenticidade canta certidão em httost/bacabal meurrounicipio.enlinettam4exiserrtetthapeoonsautcert 
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Proc. Adiu. I( 
Rubrica: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA IV° 29/2023,, 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 

Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da Dl VIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte O .1 C VIEIRA PILHO - EPP, inscrito no 
cadastro municipal de ne 38292, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura 

Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal, Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais. 
Estaduais, Municipais. Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Codga de Cadastro 
38292 

Contribuinte 

O J C VIEIRA FILHO. EPP 

LotraOotao 
RUA TEIXEIRA DE FREITAS, 0508A„ CEP - 65700-000 

C nade 
RACABAL 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: 

Atividade: 

CPFICNPJ 
00.782.598/0001-56 

CENTRO 

UF 
MA 

Insor Municipal. 240041 inscr Estadual: 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°1.082/2008 art. 645 a 665. 

Umurnio" Canos Alberto Morais Junbr 

Emitida ris 08:31:25 do dia 11101/2023 0931:25 

Válida até 12+0312023 

Código de Cereais da Certidão/Número EUCAFTCM81 

Menço qualquer rasura ou emenda invalidarã Iode documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em htips/Ibacabatmeumunicipio.onene/rambidseMettrepcoorismitcert 

Data 
Encerrarnento: 
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CAIXA 
CAIXA E CC?Ni()MiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

PML 
Folha
Proc. Adm. '1-0 02/2023 
Rubrica: 

Inscrição: 00 762 598/0001-56 

Razão Social:o C VIEIRA FILHO ME 

Endereço: RUA TEXEIRA DE FREITAS 508 A / CENTRO / BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, e 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Servia) - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2023 a 05/02/2023 

Certificação Número: 2023010700491639500480 

Informação obtida em 11/01/2023 09:39:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cabta: 

• www.caixa.gov.br 

https:/ consulta-cfcaixa gov br/consuttactilpages/Impressao ¡st 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALE 

Nome: O J a VIEIRA FILHO MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 00.762.598/0001-56 

Certidão n°: 1386222/2023 

Expedição: 11/01/2023, às 09:59:38 

Validade: 10/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que o .7 C VIEIRA FILHO (ramm le FILIAIS), inscritó(a) no 

CNP,' sob o n° 00.762.598/0001-56, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do .ttabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

MONINCOÇÃO IMPORTA= 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às., obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério. Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



kiNIÃO GASES 
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS 
O. J. C. VIEIRA FILHO -- EPP 
Rua Teixeira de Freitas, n" 508-A, Centro. 
Bacabal — Maranhão 
C.N.P.J. 00.762.598/0001-56 
Fone: (99) 99216-4660 1 99195-1412 
E-mail: ojevieiratilho(ti,yahoo.com.br

PM lia .1104MTW MA 

"I I PeA4 A 
Folha 
Proc. Adm. 
Rubrica: 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 009/2023 

Prezada Senhora, 

A empresa O J C VIEIRA FILHO, inscrita sob o CNPJ n°00.762.598/0001-56, sediada 
em Rua Teixeira de Freitas n° 508', centro, Bacabal - MA, por intermédio de seu 
representante legal Sr. Otoniel José Corrêa Vieira Filho, portador da Cédula de 
Identidade n° 038163162009-0 SESP/MA e do CPF n" 254071803-59, declara para fins 
do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 (dezesseis) anos. 

O J C VIEIRA Assinado de forma 
digitai por O .1 C VIEIRA 

FILHO:0076 FILHO:00762598000156 Bacabal — MA, em 20 de Janeiro de 2023. 
Dados: 2023.01.20 

2598000156 08 28 05 -0300' 

Otoniel José Corrêa Vieira Filho 
RG n°038163162009-0 SESPIMA 

CPF n°254071803-59 
Representante Legal 

Empresário 
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PMLR-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 1-00.1.902,2023 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

TERMO DE CONTRATO N" 01/DL/099/2023 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE LAGO DOS RODRIGUES-MA, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES. situada na Rua Oito de 
Maio, 01', Centro, Cep 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o IV 
01.612.541/0001-33, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Rua Frei Jose. sln°, 
Centro, Cep. 65.712-000, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 
Saúde o Sr. João de Sousa Rolim Neto, portador do CPF 129.389.983-68, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa O J C VIEIRA FILHO, situada na Rua Teixeira Freitas n° 508-
A, Centro, Bacabal - MA, inscrita no CNPJ sob o tf 00.762.598/0001-56, neste ato representado 
pelo empresário o Sr. Otoniel Jose Correa Vieira Filho, portador da cédula de identidade n° 
0381631620090 (SESP/MA) e do CPF n° 254.071.803-59, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo Administrativo por Dispensa de Licitação sob o n° 009/2023, em conformidade 
com a Lei Federal Ne) 14.133/2021, mas precisamente em seu art. 75, inciso 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

2.1. Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de oxigênio medicinal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), a ser 
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das seguintes certidões: Certidão conjunta de Tributos Federais e da 
divida ativa da União, expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGEN if 1751/14; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e 
CNDA; Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa 
licitante (através de CND e CNDA); Certidão de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, do licitante vencedor, todas atualizadas. 

3.2. A seguir é apresentada as especificações, quantitativos e mais detalhamentos dos itens objeto 
do presente contrato: 

Rua Oito de Maio, sin.°, Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 

Pagina 119 
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PMLR-MA 
Folha n° 
Proc. Adm. 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

100212023 

Item Descrição do Produto Unid. Quant. Vir Unit 
R$ 

Vir Total R$ 

OXIGÊNIO MEDICINAL 
Especificação: OXIGÊNIO PARA 
USO MEDICINAL 
ACONDICIONADO EM BOTIJÃO 
CRIOGÊNICO, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, INODORO, 
INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, 
COMBURENTE, PESO 
MOLECULAR 31,9988, PRODUTO 
SEM EFEITO TOXILOGICO. 

rn3 1.800 30,00 54.000,00 

3.3. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: 

4.1. O Contrato passará a valer a partir da data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, 
representada pela seguinte rubrica: 

Órgão 02 - Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 12.01 - Fundo Municipal de Saúde. 
FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA: 

10.302.0276.2.059 - Manut. e Func. da Assist. 
hospitalar/ambulatorial - MAC. 

Medica 

CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 

FONTE DE RECURSO: 1600000000- Receita de impostos e Trans. - SAÚDE 
Valor não reforçado mediante abertura de crédito suplementar R$ 54.000,00 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 14.133/2021, caberá à Contratada: 

6.1. Entregar o(s) materiais(s) no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, 
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações 

Rua Oito de Maio, sin.', Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 0L612,54110001-33 -Fone: (99) 3632-1350 
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pg JIJU ,ANIDE ÇAAMIA4) 

PIVILR-MA 
Folha tf 
Proc. Adin. 10.91092/2023 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

estabelecidas no instrumento contratual, sendo que a não observância destas condições, implicará 
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do Contrato, e ainda: 

6.1.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) 
materiais(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.1.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.1.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
artigo 125 da Lei n° 14.133/2021; 

6.1.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

6.1.6.A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

6.1.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 
(cinco) dias previstos para a entrega. 

6.1.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, prevideneiária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao 
fornecimento e de seus empregados. 

6.1.9. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta dispensa. razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva. com a 
SECRETARIA CONTRATANTE. 

Rua Oito de Maio, sin.', Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNP.' 01.612.541/0001-33 Fone: (99) 3632-1350 
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Proc. Adm. 100002/2023 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

6.1.10. A entrega do(s) materiais deverá ser em veiculo apropriado pertencente à empresa. 

6.2. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

6.2.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, durante a vigência do 
Contrato; 

6.2.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo 
se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

6.2.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento do(s) materiais (s) objeto 
desta dispensa. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade do(s) materiais (s), através de 
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda 
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça qualquer 
das cláusulas estabelecidas neste edital; 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados: 

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega do(s) materiais 
(s), dentro das normas deste Contrato; 

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) materiais entregues em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de prestem, mediante solicitação escrita da 
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste 
contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

8.1.1 - Advertência: 

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 

Rua Oito de Maio, sin.', Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.54110001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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Proc. Adm. 1091002/2023 
Rubrica:  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar o item 
previsto no contrato; 

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, por até 02 (dois) anos; 

8.1.4.1 as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

8,2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
8.2.2 - Não mantiver as condições pactuadas, injustificadamente; 
8.2.3 - Comportar-se de modo inidõneo; 
8.2.5 - Cometer fraude fiscal; 
8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
8.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

8.3. Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES/MA. 

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, poderão ser aplicadas à Contratada 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO(S) MATERIAIS(S) 

9.1. A entrega do(s) materiais será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser 
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

9.2. Os pedidos acerca do(s) materiais se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. 

Rua Oito de Maio, sin.°, Centro, Lago dos Rodrigues - IvtA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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Rubrica:_ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

9.3. Serão aceitos o(s) materiais que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste Contrato e da Proposta Vencedora, 
9.4. A aceitação preliminar do(s) materiais(s) se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo de 
Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

9.5. O objeto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, juntamente 
da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como das 
Certidões elencadas no subitem 10.2. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

10.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1751/14; 

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual através de CND e CNDA; 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da 

empresa licitante (através de CND e CNDA); 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante 
vencedora, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco. Agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito, a qual está indicada a seguir: 

Banco: Brasil 
Agência: 0528-2 
Conta-Corrente: 32016-1 
O J C VIEIRA FILHO 

Rua Oito de Maio, sin.°, Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

10.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do(s) 
materiais(s), as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 14.133/2021 e neste contrato. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplernento da parcela, será a seguinte: 

EM =IxN x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1= (TX) 365 1 = (6/100) 365 1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual --- 6%. 

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua extinção, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará extinto de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da 
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
previstas na Legislação, na forma do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 137 e 138 da Lei n' 
14.133/2021. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS: 

Rua Oito de Maio, sin.'. Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 —Fone: (99) 3632-1350 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODR1GUES 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação. 

12.2. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 104 da Lei n° 14.133/2021. 

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes. com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do(s) materiais(s). 

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 

12.6. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, o(s) materiais(s) entregue(s) em desacordo 
com os termos deste contrato. 

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lago da Pedra (MA), com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 
conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 
para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Lago dos Rodrigues - MA, em 20 de Janeiro de 2023. 

Rua Oito de Maio, sin.°, Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 -- Fone: (99) 3632-1350 
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Testemunhas: 

Nome: 

4 tefrf,Nome: .4,/g 

• , 
Secretário Municipal de Saúde 

João de Sousa Rotim Neto 
CPF n° 129.389.983-68 

Contratante 

O J C VIEIRA Assinado de forma drgital 
, por O I C VIEIRA 

FILHO:00762598 FILHO:00752598000156 
Dados: 2023,01,20 08:21:07 

000156 

O J C VIEIRA FILHO 
CNPJ soba n° 00.762.598/0001-56 

Otoniel Jose Correa Vieira Filho 
1D o° 0381631620090 (SESPIMA) 

CPF n° 254.071.803-59 
Contratada 

, CPF 

, CPF n°  7 

Rua Oito de Maio, sin. , Centro. Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 — Fone: (99) 3632-1350 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

EXTRATO DO CONTRATO N" 01/DL/00912023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES-MA, situado na Rua 
Oito de Maio, s/n°, centro, CEP: 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA. inscrita no CNPJ sob 
o n° 01.612.541/0001-33 e empresa O J C VIEIRA FILHO, situada na Rua Teixeira Freitas n° 
508-A, Centro, I3acabal - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 00.762.598/0001-56. OBJETO: 
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de oxigênio medicinal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde, contbrme especificações contidas no Processo Administrativo 
de n° 1001002/2023, Dispensa de Licitação n° 009/2023, e proposta apresentada. BASE 
LEGAL: Lei Federal N° 14.133/2021, mais precisamente em seu art. 75, inciso II. VALOR: O 
valor total a ser pago será de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). VIGÊNCIA: da 
data da assinatura a 31 de dezembro de 2023. As despesas correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária consignada na seguinte dotação: órgã.o, 02 - Poder Executivo, 
UNIDADE GESTORA: 12.01 - Fundo Municipal de Saúde. FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

10.302.0276.2.059 Manut. e Func. da., Assist. Medica hospitalar/arnbulatorial - MAC. 
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA, 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: 
Secretário Municipal de Saúde o Sr. João de Sousa Rotim Neto, portador do CPI, tf 

129.389.983-68, pela Contratante e o Sr. Otoniel Jose Conca Vieira Filho, portador da cédula 

de identidade if 0381631620090 (SESP/MA) e do CPF n° 254.071.803-59, pela contratada. 
Data da assinatura, 20 de Janeiro de 2023. 

Rua Oito de Maio, sin.', Centro, Lago dos Rodrigues - MA 
CNPJ 01.612.541/0001-33 —Fone: (99) 3632-1350 
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SUMÁRIO 

Ikscrição 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Saúde, em conformiclage 
com o artigo 72, inciso VIII da Lei Federal n° 14.133/2021, è 
considerando todos os documentos constantes dos autos. RATIFICO h 
Dispensa de Licitação n° 009/2023, com Mero no artigo 75, inciso II,. 
da Lei Federal n° 14.133/2021, referente ao processo administrativo 
1001002/2023, objetivando a Contratação de pessoa juridi-ca para o 
fornecimento de oxigênio medicinal, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde, para contratação da empresa O I C VIEIRA 
FILHO. Rua Teixeira de Freiras n° 508 A, centro, Bacabal - MÁ. 
inscrita no CNTPJ sob o n° 00.762.598/0001-56, no valor de RS 
54.000.00 (cinquenta e quatro mil reais). Lago dos Rodrigues, Estado 
do Maranhão, em 19 de Janeiro de 2023. João de Sousa Rotim Neto. 
Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 01/91/009/2023 • 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES-MA, situado na Rua Oito de Maio, sin*, centro, CEP: 
65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA. inscrita no CNPJ sob o te 
01.612.541/0001-33 e empresa O J C VIEIRA FILHO, situada na Rua 
Teixeira Freitas n° 508-A, Centro, Bacabal - MA, inscrita no CNN 
sob o n° 00.762.598/0001-56. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica para o fornecimento de oxigênio medicinal, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no 
Processo Administrativo de n° 1001002/2023, Dispensa de Licitação 
n° 009/2023, e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal N'' 
14.133/2021. mais precisamente em seu art. 75. inciso Il. VALOR: O 
valor total a ser pago será de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil 

Página 

reais). VIGÊNCIA: da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023. 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada na seguinte dotação: Órgão. 02 — Poder Executivo. 
UNIDADE. GESTORA: 12.01 — Fundo Municipal de Saúde. 
FUNÇÃO PR9GRAMÁTICA: 10.302.0276.2.059 — Manut. e Func. 
da Assist. Medica hospitalar/ambulatorial — MAC. CLASSIFICAÇÃO 
ECONOMICA, 3.3.90.30.00 — Matenal de Consumo 
SIGNATÁRIOS: Secretário Municipal de Saúde o Sr. João de Sousa 
Rolim Neto, portador do CPI n° 129.389.983-68. pela Contratante e o 
Sr. Otoniel Jose Corroa Vieira Filho, portador da cédula de identidade 
tf 0381631620090 (SESP/MÁ) e do CPF n° 254.071.803-59, pela 
contratada. Data da assinatura, 20 de Janeiro de 2023. 

ERRATA DO EXTRATO 1)0 CONTRATO N° 18/PE/002f2022 

Após constatação do seguinte erro: N" do contrato, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 002/2022. o mesmo publicado no 
Diário Oficial do Município DOM. pag. 6. terceiros, em 30 de Janeiro 
de 2023, a Secretaria Municipal de Educação, resolve emitir errata 
com o intuito de corrigir a falha presente no referido documento: 

Onde se lê: 

Contrato N" 20/PE'002/2022 

• Leia-se: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO. DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://lagodosrodrigues.ma.gov.britransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 00851a02078b70d4174131ee1d337dca6fa8b747 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O ORCODE AO LADO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES 

PORTARIA N• 13/2021 

Lago dos Rodrigues/MA, 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Orgânica 
e Leis Municipais vigentes, 

RESOLVE 

Art. 1.° - Fica nomeada, JARDEL ARAUJO MAGALHÃES DA 
SILVA, devidamente inscrita no CPF sob o n.° 039.644.223-47, para 

exercer o cargo de Assessor de Gabinete (Gestor de Contratos), lotado no 
Gabinete do Prefeito - CC2, do Município de Lago dos Rodrigues/MA. 

Art. 2.0 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO DE 2021. 

VALDE SA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Rua 08 de maio, sin.°, Centro, Lago dos Rodrigues/MA- CEP: 65.712-000 
CNP, 01.612.541/0001-33 - Fone: (99) 3632-1350 
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GABINET E 00 PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODR1GUES. ESTADO IX) MARANHÃO, EM 06 DE 
JANEIRO DE 2021. 

VA I.DEMAR SOLISA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

POR'! ARIA Na 12/2021 

Lago dos Rodrigues/MA. 06 de Janeini de 2021 . 

O PRF.EF-110 MUNICIPAl. DE LAGO DOS 
RODRIGULS:MA. rio uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Organies e Leis Municipais 
vigentes, 

RE.54.21.,Y4

Art. I " - Fica nomeada. VAI DE  SOUSA ARAÚJO.' 
JUNI()R. devidamente inscrita no CPF anho n." 056,472.083•63,".
para exercer o cargo de Chefe de Sessão de Património. Cell-toras - 
e A linossiniado. lotado na da Secretaria Municipal de 
Administração. Obras, Planejamento e Finanças do Município de 
1:ligo dos Rodrigues/MA. 

An. 2.'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi 
revogadas as disposições ern contrário. 

Dê-se ciéricio. publique e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES. EsTAno 1)0 MARANHÃO„ EM 06 DE 
JANEIRO DE 2021. 

VAIDEMAK IW SOUSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N0 13/2021 

Lago dos Rodrigues/MA. 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES/MA. no tizo de suas atribuições kgais 
tainsidenuulo o disposto na Lei Orglinka e Leis Municipais 

vtgerdes, 

RESOLVE 

PAVACÁ itAM ,AAaált4J MA 
Flà.  

PNI r.R-N4 A 
'olha n" 

Proc. Adiu. 10011)02/2021 
Rubricã 

Art. E' • Fica nomeada, !ARDEI ARAUJO MAGALHÃES DA 
SILVA. devidamente inscrita no CPF sob o ri.° 039.644.223-47. para 
exercer o cargo de Assessor de Gabinete teiestor de Contratos), lotado 
no Gabinete do Prefeito - CC2, do Município de Lago dos 
Rodrigues/MA. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sue publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

llé-se ciência, publique e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES. ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO 
DE 2021 

VALDEMAR DE SOUSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 14/2021 

Lago dos Rodrigues/MA. 06 de Janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, no 

uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei 
()rgiica e Leis Municipais vigentes. 

RESOLVE-

Art. - Fica nomeada. ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA. 

devidamente inscrito no CPF sob o n." 039.162.543-83, para exercer o 

cargo de Pregoeiro, lotado no Gabinete do Prefeito • FG-I, do 

Município de Lago dos Rodrigues/MA. 

Art. 2." - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publimição, 

revogadas as disposições em contrário. 

Di-se ciência. publique e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGO DOS 
RODRIGUES, ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE JANEIRO 

DE 2021. 

VALDEIvIA R DE SOUSA ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www lagodosrodrigues.rna.gov.britransparenciaidiario 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

FONTE: ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N2

018/2024 - PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR NEWTON 

BELLO/MA 
Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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•-• 
ESTADO DO MARANHÃO 

Le niu PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NE1NTON BELLO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 018/2024 

O município de Governador Newton Bello/MA, através do órgão gerenciador a Secretaria Municipal 
de Saúde, com sede na Av. Nezinho Brandão, SN, BN 316, Governador Newton Bello/MA, neste ato 
representado pelo Sr. Epitacio de Carvalho Souza, nomeado pela Portaria n° 002 de 2021, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° 005/2024, processo administrativo n.° 005/2024, RESOLVE registrar os 
preços para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo 
de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa M R S DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.676.128/0001-38, com sede na Av. 
Mmarechal Castelo Branco, 4337, casa D, Palmeira, CEP 65.304 - 092, no Município de Santa 
Ines/MA, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Sales de SOUSA, portador(a) da Cédula 
de Identidade n° 1096749995 SSP/RA-0.0:W et:498235.393-87, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e na(s) quantidade(s)c..cotadatt atendendc as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas ~tentes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no 
Decreto n.° 131/23, de 18 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde do Município de Governador Newton Bello/MA, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo do edital de Licitação n° 005/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO , CITA UND . . VALOR TOTAL 
OXIGENIO PURO MEDICINAL
GASOSO PARA FINS ' 

TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02'; 
FORMA GASOSA; GRAU DE PUREZ 

1 MINIMA: 99,5% CARACTESTICKRI 
FISICO QUIMICA: INODORO, 

. 20.000 M3 R$ 29,97 R$ 599 A00, 00 

INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, 
COMBURENTE; PESOMPOLECULAR: 
31,9988; ARMAZENAMENTO, EM 
200.000 CILINDROS 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N° 01.615.124/0001-44 

Página 1 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
of PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 
UO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

I IX ,4A; WriA0 RA 
Ç.5 

TRANSPORTAVE I S; COR DO 
CILINDRO: VERDE; CAPACIDADE 
MAXIMA DO CILINDRO: 103 (DEZ) 
MILIMETROS CUBICOS; PRODUTO 
SEM EFEITO TOXICOLOGICO E 
CONFORME A RESOLUÇÃO RDC 70, 
DE 01 DE OUTUBRO DE2008 ANVISA 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal de Saúde. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órg ,é,,as~Awda,ekdrnioístração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitera antericu,;•re,lativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
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na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 - (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de 'Pr‘S terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentános1),12wn como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. , ,¡ 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser.observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços a os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
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a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão.aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registra do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
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os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
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liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou ã entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados póderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto 

n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 

inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Governador Newton Bello, 11 de abril de 2024. 

Epitácio de Carvalho Souza 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Órgão Gerenciador 

Marcos Roberto Sales de Sousa 
M R S DE SOUSA 

CNPJ: 24.676.128/0001-38 
Beneficiária 
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11.11 1 CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANHÃO/NLA. 

FLS. RUBRICA 

7" 

MÉDIA DE PESQUISA DE MERCADO — BANCO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR MÉDIO MÉDIA TOTAL 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso para fins 
terapêuticos, símbolo: 02, forma: gasosa; 
grau de pureza mínima: 99,5%; 
característica físico-química: inodoro, 
insípido, não inflamável, comburente peso 
molecular: 31,9988; armazenamento: em 
cilindros transportáveis; cor do cilindro: 
verde capacidade máximo do cilindro: 10 m' 
(dez) milímetros cúbicos; produto sem 
efeito toxicológico, e conforme as 
resoluções rdc 50, de 21 de fevereiro de 
2002 e rdc 68, de 21 de fevereiro de 2002 da 
ANVISA e autorização de funcionamento 
(afe). 

M3 10.000 R$ 56,54 R$ 565.400,00 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de abril de 2024. 

Jamesdean Sousa 
CHEE DO SETOR DE COMPRAS 

***.693.098-** 
Portaria N° 44/2023 — PMLG 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



• 
MIM 

Lagoa Grande 
wdo Moldo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA 
CNN: 01.612.337/0001-12 

Responsável: JAMESDEAN SOUSA 

Departamento: SETOR DE COMPRAS 

Relatório de Cotação 
Pesquisa realizada entre 08/04/2024 17:31:12 e 08/04/2024 17:30:13 

Relatório gerado no dia 08/04/2024 17:32:47 (IP: 181.224.81.151) 

OXIGÊNIO MEDICINAL 

Valor Unit. Preço Preço 
(COMPRAS Estima Estimado 

Item Nome GOVERNAMEN do Percentual Calc uantidade Unidade Total 

1 gás comprimido R$ 56,54 R$ R$ 56,54 1 Unidade R$ 56,54 

Preço órgão Público Identificação N° do Item Descri Quantidade Unidade de Data Preço Preço 



1 

OXIGÊ 
NIO 
GASOS 
O 
MEDIC 
INAL 
COM 
PUREZ 
A 
MAIO 

NePregão:1912 R OU 

FUNDO MUNICIPAL DE 023 IGUAL 

SAÚDE - SMS/PMVR UASG:926850 3 A 480 UNIDADE 13/03/2024 R$ 40,00 



2 

Nome: 
Oxigê 
nio, 
Aspect 
o 

Físico: 
Gás 
Incolo 
r, 
Fármu 
Ia 
Quími 
ca: 02, 
Massa 
Molec 
ular: 
31,99 
G/M0 
L, 
Grau 

PREFEITURA MUNICIPAL N9Pregão:4620 De 

DO CABO DE SANTO 23 Pureza 

AGOSTINHO UASG:982357 10 3.000 Metro Cúbico 15/03/2024 R$ 94,83 



3 

Nome: 

Oxigê 
nio, 
Aspect 
o 
Físico: 
Gás 
Incolo 
r, 
Fármu 
Ia 
Ctuími 
ca: 02, 
Massa 
Molec 
ular: 
31,99 
G/M0 
L, 
Grau 

PREFEITURA MUNICIPAL N9Pregão:4620 De 

DO CABO DE SANTO 23 Pureza 

AGOSTINHO UASG:982357 11 3.000 Metro Cúbico 15/03/2024 R$ 51,33 



Gás 
Compr 
imido 
Nome: 

Oxigê 
fio, 
Aspect 

o 
Físico: 
Gás 
Incolo 
r, 
Fármu 
la 
Quími 

ca: 02 

4 

Massa 
Molec 
ular: 

Governo do Estado do 31,99 

Rio de Janeiro 1 N2Pregão:2382 G/M0 

Município de Nova 023 L, 

Fri burgo UASG:985867 1 Grau 838 Metro Cúbico 05/02/2024 R$ 40,00 

Média dos 
Preços R$ 56,54 

Valor Global: R$ 56,54 



Detalhamento dos Itens 

Item 1: gás comprimido 
Quantidade Descrição 
1 Unidade nome: oxigênio, aspecto físico: gás 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média 

Órgão: 

FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SMS/PMVR 

Objeto: Contratação de empresa 
especializada em 

locação de 
Descrição: OXIGÊNIO GASOSO 

MEDICINAL COM 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.652.247/00 LUMIAR HEALTH BUILDERS 

00.331.788/00 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

04.238.951/00 LOCMED HOSPITALAR LTDA 

11.619.992/00 PRIOM TECNOLOGIA EM 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL 

DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

Objeto: Registro de Preços pelo 

período de 12 (dose) 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 

R$ 56,54 
Observação 
O 

R$ 40,00 

23/02/2024 
Pregão Eletrônico 

N2Pregão:1912023 

1 / 3 
www.comprasgoverna 

480,00 
UNIDADE 
RJ 
13/03/2024 

R$ 

Valor da Proposta 
R$ 30,00 
R$ 45,00 

R$ 45,00 
R$ 118,66 

94,83 

06/02/2024 
Pregão Eletrônico 
N2Pregão:462023 
/ 10 
www.comprasgoverna 



meses para a aquisição 

Descrição: Nome: Oxigênio, 

Aspecto Físico: Gás 

CNPJ 
24.081.134/00 
39.910.612/00 
67.423.152/00 

Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data 

Razão Social do Fornecedor 

G .1 GASES E EQUIPAMENTOS LTDA 

BRASERVICE COMERCIO DE GASES E 

IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL 

DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO 

Objeto: Registro de Preços pelo 

período de 12 (dose) 
meses para a aquisição 

Descrição: Nome: Oxigênio, 

Aspecto Físico: Gás 

CNPJ 
24.081.134/00 
67.423.152/00 

39.910.612/00 

Data: 
Modalidade: 

Identificação: 
Lote/Item: 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data 

Razão Social do Fornecedor 

G J GASES E EQUIPAMENTOS LTDA 

IBG INDUSTRIA BRASILEIRA DE GASES 

BRASERVICE COMERCIO DE GASES E 

Preço (Compras Governamentais) 4: Média 

Órgão: Governo do Estado do 
Rio de Janeiro 
Município de Nova 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO 

3.000,00 
Metro Cúbico 

PE 
15/03/2024 

Valor da Proposta 
R$ 94,63 
R$ 94,67 

R$ 95,20 

R$ 51,33 

06/02/2024 
Pregão Eletrônico 

N9Pregão:462023 

/11 
www.comprasgoverna 

3.000,00 
Metro Cúbico 

PE 
15/03/2024 

R$ 

Valor da Proposta 
R$ 49,67 
R$ 50,00 

R$ 54,31 

40,00 

Data: 29/01/2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Identificação: N°Pregão:2382023 

Lote/Item: / 1 



• 
para futura e eventual 
aquisição, sob 

Descrição: Gás Comprimido Nome: 
Oxigênio , Aspecto 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
00.331.788/00 AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

Fonte: 
Quantidade: 

Unidade: 
UF: 

Data 

www.comprasgoverna 

838,00 
Metro Cúbico 
RJ 
05/02/2024 

Valor da Proposta 
R$ 40,00 



nek,  CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

• Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
SLARANILÃOINLA. 

FLS. RUBRICA 

2():2

MÉDIA DE PESQUISA DE MERCADO — MÉDIA GERAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

CONTRATOS 
BANCO DE 

PREÇOS 
MÉDIA 

UNITÁRIO
GERAL VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

UNITÁRIO 

1 

Oxigênio puro medicinal gasoso 
para fins terapêuticos, símbolo: 
02, forma: gasosa; grau de 
pureza mínima: 99,5%; 
característica físico-química: 
inodoro, insípido, não 
inflamável, comburente peso 
molecular: 31,9988; 
armazenamento: em cilindros 
transportáveis; cor do cilindro: 
verde capacidade máximo do 
cilindro: 10 m' (dez) milímetros 
cúbicos; produto sem efeito 
toxicológico, e conforme as 
resoluções rdc 50, de 21 de 
fevereiro de 2002 e rdc 68, de 21 
de fevereiro de 2002 da 
ANVISA e autorização de 
funcionamento (afe). 

M3 10.000 R$ 38,49 R$ 56,54 R$ 47,51 

• 
Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de abril de 2024. 

- 

Jamesdean Sousa 
E DO SETOR DE COMPRAS 

***.693.098-** 
Portaria N° 44/2023 — PMLG 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

OBJETO: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 018/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NEVVTON BELLO/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

FONTE I: ARP Ni' 018/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEVVTON BELLO/MA 
FONTE II: MÉDIA DOS CONTRATOS 
FONTE III: BANCO DE PREÇOS 
ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND. QTD . 
Valor R$ 

FONTE I FONTE II FONTE III 

' 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA 
FINS TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA 
GASOSA; GRAU DE PUREZA MINIMA: 99,5% 
CARACTERISTICA FISICO QUIMICA: INODORO, 
INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE; 
PESOMPOLECULAR: 31,9988; 
ARMAZENAMENTO, EM 200.000 

M3 10.000 R$ 29,97 R$ 38,49 R$ 56,54 

Conforme o demonstrativo acima é evidente que a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024 é 
vantajosa para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de abril de 2024. 

Jamesdean Sousa 
HEFE DO SETOR DE COMPRAS 

***.693.098-** 
Portaria N° 44/2023 — PMLG 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Pll LAGOA GRANDE DO 
SIARANRA." 

FLS. RUBRICA 

)G 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao determinado 
na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto Municipal n° 41, de 09/01/2023. 

1. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, de forma parcelada, à 
Secretaria Municipal de Saúde. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 08/03/2024 a 10/04/2024. 

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido mediante pesquisa de preços que irão 
embasar a contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal, com parâmetros de pesquisa 
realizada com a média de outros entes públicos e banco de preços. 

No entanto, conforme pesquisa realizada por mim, responsável do Setor de Compras e Serviços, constato que a 
Ata de Registro de Preços N° 018/2024 do Município de Governador Newton Bello/MA, homologada pela 
autoridade competente daquele município, continha itens e quantidades registrados compatíveis com as 
exigências das demandas do órgão gerenciador e secretarias participantes do Município de Lagoa Grande do M 
aranhão/MA, e mais, mediante mapa comparativo de preços unitários foi averiguado que os valores que 
embasaram a respectiva ARP estão mais vantajosos do que o realizado pela pesquisa de preços, feito 
diretamente com 3 (três) fornecedores, ao qual chego à conclusão de que é FAVORÁVEL o Município de Lagoa 
Grande do Maranhão/MA, aderir a Ata de Registro de Preços N° 018/2024 que tem como órgão gerenciador o 
Município de Governador Newton Bello/MA 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma combinada, 
observado o art. 6° do Decreto Municipal n°41, de 09/01/2023: 

II- Contratações similares feitas pela Administração Pública, 
inclusive quando se tratar de composição de preço por custos 
unitários, na seguinte ordem de prioridades: 
(--) 
c) contratações ou Atas de registro de Preços de órgãos ou 
entidades da Administração Pública Direta ou Indireta, de quaisquer 
entes federados ou esferas de Poder, sediados no Estado do 
Maranhão. 
IV- Pesquisa Direta com fornecedores, mediante solicitação formal 
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data do Edital; 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Considerando o art. 1° § 2° do Decreto Municipal 041/2023 que discorre sobre a aferição da vantagem 
econômica das Adesões a Ata de Registro de Preços, foi observado o descrito no Art. 2°, inciso 1. 
Tendo sido priorizado o inciso II e IV do referido Decreto Municipal em seu art 6° citado acima, e sendo utilizado 
como parâmetro de preço referencial o Mapa Comparativo de vantajosidade de Preços, realizado entre a média 
da pesquisa de preços fornecida diretamente por 3 fornecedores e com a Ata de Registro de Preços N° 018/2024 
do Município de Governador Newton Bello/MA, chegou-se à conclusão que o Preço unitário que embasará este 
processo administrativo será o referente à Ata de Registro de Preços N° 018/2024 do Município de Governador 
Newton Bello/MA, por ser mais vantajoso, comparado a pesquisa realizada por este órgão, conforme mapa 
comparativo em anexo. 

Preço de Referência: 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

R$ 299.700,00 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição exigida em 
todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, são verídicas e estão de 
acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal informação 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
new do Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 
7. ANEXOS 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como documento 
anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das 
cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem licitados, Ata de Registro de 
Preços N° 012912038/2023 do Município de Esperantinópolis/MA, e o Mapa Comparativo de Vantajosidade de 
Preços. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de abril de 2024. 

Jamesdean Sousa 
CH FE DO SETOR DE COMPRAS 

***.693.098-** 
Portaria N° 44/2023 — PMLG 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

MEMORANDO 

À Sra. 
Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta. 

MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

j()(,

No intuito de acelerar a contratação de empresa especializada para a contratação de empresa para o 
fornecimento de oxigênio medicinal, de forma parcelada, à Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa 
Grande do Mapa, foi realizada consulta na Ata de Registro de Preços constante no portal de 
transparência do Município de Governador Newton Bello/MA, sendo identificado o Pregão 
Eletrônico N° 005/2024 executado pela Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA e no 
qual a empresa M R S DE SOUSA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 24.676.128/0001-38, foi 
declarada vencedora. O Departamento de Cotação de Preços informa à Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA a possibilidade da realização de Adesão à Ata de 
Registro de Preços N° 018/2024. 

A justificativa decorre em virtude da vantaj osidade, agilidade no processo Administrativo. 
Ademais, adesão à ata é um processo menos moroso do que um processo licitatório comum, 
observando que a Secretaria tem urgência na aquisição do objeto. 

Considerando que em detrimento a Pesquisa de Preços realizadas nos dias 12/03/2024 a 10/04/2024, 
foi constatada que os preços observados na cotação dos valores foram superiores, comprovado através 
do Mapa de Demonstração de Vantagens, conforme confirmam os documentos. 

O Setor de compras adotou todos os procedimentos legais para viabilizar a justificativa do processo 
de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços N°018/2024, seguindo em anexo tais documentos: 

• PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA NO BANCO DE PREÇOS 
• OUTROS ENTES PÚBLICOS 
• MAPA DE VANTAJOSIDADE 

Estando este processo instruído de acordo com o Decreto Municipal n° 070/2024 que regulamenta 
o sistema de registro de preços no Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da economicidade e da 
isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos demandados 
urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" na ata de registro 
de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, o Setor de Compras e serviços e 
favorável à adesão, submetendo à Secretária Municipal de Saúde a sua apreciação e deliberação 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 10 de abril de 2024. 

jamesdean Sousa 
CHEFE-DO SETOR DE COMPRAS 

693 . 098-** 
Portaria N° 44/2023 — PMLG 

Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão nek, CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Despacho da Autoridade Competente: 

De acordo. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANELkOfALL 

FLS. RUBRICA 

2í 1 

A Adesão a Ata de Registro de Preços N° 018/2024, oriunda do Processo 

Administrativo N° 005/2024, na Modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2024, Prefeitura 

Municipal de Governador Newton Bello/MA, para a contratação de empresa para o 

fornecimento de oxigênio medicinal para o Município de Lagoa Grande do 

Maranhão/MA. 

Justificamos ainda que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios 

da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que com este 

procedimento, a Secretaria Municipal de Saúde, CONTRATA fornecimento de oxigênio 

medicinal, já aceitos por outro Órgão Municipal, fator que propicia segurança de que o 

serviço atenderá a demanda municipal, além de proporcionar presteza, celeridade e pronto 

atendimento à Administração Pública Municipal de Lagoa Grande do Maranhão- MA. 

Encaminhe-se, ao setor de contabilidade para indicação da suficiência de dotação 

orçamentária e posteriormente ao setor competente para elaboração do Termo de 

Referência. 

Em 10/04/2024. 

SKARLET POLICARPO ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria n° 44/2022 



0. 000. 111Plelle F J R A OF 

Lagoa Grande 
do Maranhão Rb CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ANEXO 

PM LAGOA GRANDE DO 
11LARANHÀO/MA. 

RUBRICA 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UN 
D 

QTD 
D 

V. UNIT. 
R$ 

V. TOTAL R$ 

1 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS 
TERAPEUTICOS; SIIVIBOLO: 02; FORMA GASOSA; 
GRAU DE PUREZA MINIMA: 99,5% CARACTERISTICA 

- 
FISICO QUIMICA: INODORO, INSIPIDO, NAO 
INFLAMAVEL, COMBURENTE; PESOMPOLECULAR: 
31,9988; ARMAZENAMENTO, EM 200.000 CILINDROS 

M3
10.00 

O 
R$ 29,97 R$ 299.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 299.700,00 

• 

• 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

1111111W CONSTRUINDO UMA NOVA HiSTORiA 

MAPA DE RISCOS 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANFLÃOIMA. 

FLS. RUBRICA 

2v't

RISCO 01- IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Análise pormenorizada dos itens exigidos no 

Edital, de forma a não extrapolar as 
regulamentações previstas em Lei. 

Equipe de
Planejamento 

2. 
Especificar o serviço de forma concisa e 

coerente com o que o mercado pode oferecer. 
Equipe de 

Planejamento 

3. 
Observar atentamente as regulamentações na 

condução do processo licitatório. 
Pregoeiro 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Tomar as providências necessárias ao 
saneamento do processo no menor prazo 

possível, de modo a permitir a realização da 
licitação. 

Equipe de 
Planejamento 

RISCO 02- LICITAÇÃO R.É5UtTA SEM VENCEDOR HABILITADO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Verificar as exigências solicitadas e analisar se 
encontram-se compatíveis com a realidade do 

mercado 

Equipe de
Planejamento 

2. Dar ampla publicidade ao edital Setor de Publicação 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 
Equipe de

Planejamento 

RISCO 03- ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO 
MERCADO 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Id Dano 

1. 
Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço 
elevado 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

RUBRICA 

.21 

id Ação Preventiva Responsável 

1. Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado. Setor de Compras 

Id Ação de Contingência Responsável 
No caso de preço elevado, deve o Agente de 

cotração negociar a redução dos valores propostos,
1. tendo como parâmetro os valores do contrato 

atual. 

Agente de Contração 

2. 
No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade 
de proceder à contratação direta por dispensa de 

licitação. 
Setor Jurídico 

I RESPQNSÁVEIS
NOME: 

Assinatura 

NOME: 
Assinatura 

Avenida 1° de Maio, 5/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

)si

MEMORANDO SOLICITANDO RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Alldiery Benice Medeiros 
MD. Contador 

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços N° 018/2024, referente ao Processo Administrativo 
n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, visando a contratação de 
empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

PARTES: 
CARONA: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO—MA, através 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA. 

Prezado Contador, 

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para ocorrer a despesa 
referente a contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, de forma parcelada, 
à Secretaria Municipal de Saúde. 

Órgão Interessado: 

• Secretaria Municipal de Saúde 

Valor: R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais). 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 10 de abril de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

PREVISÃO DE RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

À Sra. 
Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta. 

Senhora secretária, 

Assunto: Confirmação de recursos orçamentários. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

Conforme solicitação, CONFIRMAMOS à Vossa Excelência a existência de crédito 
orçamentário para atender as despesas referentes à Contratação de empresa para o fornecimento 
de oxigênio medicinal, para atender as demandas da prefeitura municipal de Lagoa Grande do 
Maranhão conforme consta na Lei Orçamentária para o exercício de 2024 e descrita abaixo: 
ÓRGÃO: 12- Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 - ,-tude 

SUB1FUNÇAO: 122 - AdtninistrMo Geral
PROGRAMA: 0002 - Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE:.. . . 2. 8 Manutenção e Funcionamento do Hospital Municipal 
CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE DE RECU~: 

1500000000 -- Recursos Não Vinculados de Impostos 
15001Ó0200.,- Receita cle Imposto e Transf. - Saúde 
1600000000- Transferência SUS Bloco de Manutenção 

As despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda ser acrescentadas outras rubricas além das previstas neste documento. 

Lagoa Graftde do Maranhão/MA,11 de abril de 2024. 

zO f

ALLD 1/ BENICE MEDEIROS 
Contador 

CRC/MA n° 014604/0 
Portaria n° 022/2021-PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PORTARIA N° 38/2023 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

Dispõe sobre a nomeação do Sr 
Alldiery Benice Medeiros ao cargo 
de Contador Geral do Município de 
Lagoa Grande do Maranhão/MA 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do 
Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, de acordo com a Lei 
nO 255 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE: 

Art. 10 - Nomear o Sr. ALLDIERY BENICE MEDEIROS para exercer 

cargo de CONTADOR GERAL, Símbolo DAI II, revogando a portaria 22/2021. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-

se as disposições em contrário. 

Dê ciência, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito 

Lagoa Grande do Maranhão — MA, 15 de maio de 2023. 

Francisco Nères Moreira olicarpo 
Prefeito de Lagoa Grande do Maranhão — MA 

CNRJ: 01.612337/0001-12 Contato: (99) 3633-1133 
AV. r ,meiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILkOIMA. 

FLS. RUBRICA 

/, 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, de forma parcelada, 
à Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, do município de Lagoa Grande do 
Maranhão (MA). 

Na qualidade de ordenador de despesa do município de Lagoa Grande do Maranhão-
MA/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 
da lei complementar n° 101 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA), Plano 
Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2024. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), 11 de abril de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

712 653** 
Portariá n? 044/2022 PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, 5/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

[V-)
ti 

DECLARAÇÃO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(INCISO I, Art. 16 Lei Complementar n° 101/2000). 

OBJETO: 

1. Declaro, para os fins legais, com fulcro no art. 16, I da Lei Complementar n° 101/2000, que 
existem recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este 
processo, no valor estimado total de RS 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos 
reais), que será realizada no corrente exercício, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual, nesta última na seguinte: 

ÓRGÃO: 12- Fundo Municipal de Saúde 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 -.. Fundo Municipal de Saude

FUNÇÃO: 10 -Saúde 

SUO FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 

PROGRAMA: 0002- Apoio Administrativo 

PROJETO ATIVIDADE: /098 — Manutenção e Funcionamento do Hospital Municipal 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 

, 1500000000 -Recursos Não Vinculados de Impostos 

1,500100200 Receita de Imposto e Transf. - Saúde 

1600000000 -Transferência SUS Bloco de Manutenção 

2. O saldo da referida dotação orçamentária é de R$ 71.201.293,38 (cinquenta milhões, oitocentos e 
cinquenta e oito mil, sessenta e seis reais e setenta centavos), e o impacto estimado do valor total da 
despesa de R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais), representa 0,42% (zero 
vírgula quarenta e dois) do orçamento existente no corrente exercício. 

3. Haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros 

seguintes, por não se tratar de despesa de caráter continuado, devendo ser realizado apenas neste 
exercício. 

4. O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros do órgão competente. 

5. A metodologia de cálculos levou-se em conta cada um dos valores totalizados no final. 

Lagoa Grande do Maranhão, 11 de abril de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 - PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Ao Sr. Jamesdean Sousa 

Responsável pela Solicitação de Despesa 
Nesta 

Prezado Senhor, 

PM LAGOA GRANDE DO 
NLARANFIÀO/ALA. 

FLS. RUBRICA 

Solicito a V. Senhoria que elabore o Termo de Referência para contratação de empresa para 
fornecer oxigênio medicina, com finalidade de atender as necessidades do município de 
Lagoa Grande do Maranhão (MA), conforme os atos constantes no Processo Administrativo 
n° 2602.01/2024. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 12 de abril de 2024. 

Ciente em / / 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Jamesdean Sousa 
Responsável pela solicitação da despesa 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

1. JUSTIFICATIVA DA ADESÃO: 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

FLS. RUBRICA 

l

LI Foram efetuadas pesquisas de preços e, conforme pode-se verificar no orçamento constante nos autos, 
os valores propostos encontram-se acima dos valores registrados, sendo assim demonstra-se que a 
contratação através da adesão à Ata de Registro Preços N° 018/2024, referente ao Processo Administrativo 
n° 005/2024, na modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton 
Bello/MA, visando a contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, de forma 
parcelada, à Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Grande do Maranhão, tendo em vista que os preços 
registrados na referida ata estão abaixo dos valores praticados encontrados no cotação de preço junta à 
fornecedores, gerando economia para a Administração, diante disto justifica-se a Adesão ao Registro de 
Preços do citado órgão. 

1.2 Verifica-se ainda a vantajosidade pelos princípios da economicidade, eficácia e eficiência, 
proporcionando a presteza, celeridade, segurança e atendimento à demanda da Administração Municipal, 
em conformidade com rendimento esperado pelo Gestor Público. 

1.3 Diante do exposto, o modo escolhido para a contratação em epígrafe, foi à adesão a Ata de Registro 
Preços N° 018/2024, referente ao Processo Administrativo n° 005/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, uma vez que este procedimento 
gerará economicidade e celeridade processual. 

2. OBJETO 

2.1 O Termo tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal, de forma 
parcelada, à Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Grande do Maranhã de acordo com as especificações, 
quantidades e condições constantes deste Termo de Referência. 

3. VALOR 

3.1 O preço para o objeto do presente Termo foi determinado com base nos valores registrados na a 
Ata de Registro Preços N° 018/2024, referente ao Processo Administrativo n° 005/2024, na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton 
Bello/MA, onde foi constatado que os preços constantes na Ata de Registro de Preços supra, 
mostram-se vantajosos para a Administração, devidamente comprovados pela diferença estre o 
preço registrado e os orçados no mercado, conforme orçamentos apresentados nos autos do 
processo. 

4. PLANILHA DA ATA DE REGISTRO PREÇOS N° 018/2024, REFERENTE AO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024, NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 005/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO/MA. 

ITE 
M 

DESCRIÇÃO 
UN 
D 

QTD 
D 

V. UNIT. 
R$ 

V. TOTAL R$ 

1 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS 
TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA GASOSA; 
GRAU DE PUREZA MINIMA: 99,5% CARACTERISTICA 

NÃO FISICO QUIMICA: INODORO, INSIPIDO, NAO 
INFLAMAVEL, COMBURENTE; PESOMPOLECULAR: 
31,9988; ARMAZENAMENTO, EM 200.000 CILINDROS 

1 I"0
O O 

R$ 29,97 R$ 299.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 299.700,00 

Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



5. CONDIÇÕES E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

nellk' CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

T R 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

PRAZOS PARA A 

5.1 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da ordem de serviços emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde em dias úteis e no 
horário das 08h às 12h. 

5.2 As ordens de Serviços serão emitidas de acordo com as necessidades desta secretaria; 

5.3 Os serviços objeto desta contratação deverá ser executado conforme as especificações na tabela 
acima, obedecendo todos os requisitos de qualidade. 

5.4 As aquisições/contratações dos itens constantes do presente Termo de Referência ocorrerão de 
acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Grande do 
Maranhão/MA, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Ordem 
de Fornecimento acompanhada da respectiva Nota de Empenho. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município do exercício de 2024, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 12 — Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 

SUB FUNÇÃO; 122 — Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2.098 Manutenção e Funcionamento do Hospital Municipal 
CLASSIFICAÇÃO 
ECONÓMICA: 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

• FONTE DE RECURSO: 

1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
1500100200 — Receita de Imposto e Tra.nsf. - Saúde 
1600000000 — Transferência SUS Bioco de Manutenção 

Valor de R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais). 

7. DA FISCALIZAÇÃO: 

7.1. O serviço objeto desta licitação a ser executado será acompanhado, controlado,fiscalizado e 
avaliado por representante da CONTRATANTE; 

7.2. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão serprontamente 
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, 

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de 

Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta 

Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de 

Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 

empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

Avenida 12 de Maio, S/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — 
CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento será 
efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

8.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela 
CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo 
valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata 
die" 

8.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante sofrerá 
desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.2. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

1. 10~ 1. R E F E A -) 

Lagoa Grande 
do Maranhao 

9. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

zj í

9.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no 
Contrato: 

9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos Contratos; 

9.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações apresentadas 
na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou 
ser prejudicial à Cultura dos servidores; 

9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

9.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

9.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviços de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de 
Referência; 

9.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro dos 
prazos preestabelecidos em Contrato; 

9.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço; 

9.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser previstas no 
Contrato: 
9.2.1. Prestar os serviços conforme especificações definidas no presente Termo de Referência, não podendo 
nunca ser inferior a esta; 

9.2.2. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para 
pagamento; 

9.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, relacionados com as 
características dos serviços; 

9.2.4. Prestar os serviços nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de Serviço, os 
serviços objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de estabelecido; 

9.2.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação 
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

9.2.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato; 

9.2.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou dos Gestores 
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

9.2.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto 

pela CONTRATANTE. 

Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

a) Apurado o dano e caracterizada 
sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor 
correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório e do contrato. 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

n 

9.2.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a prestação de serviço, total ou parcialmente, 
a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os serviços que julgar inadequados; 

9.2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 14.133/21 e suas alterações e demais 
normas pertinentes. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 17 de abril de 2024. 

Jamesdean Sousa 
CHEW DO SETOR DE COMPRAS 

Portaria N° 44/2023 — PMLG 

o d 
Camila-gastos Ferreira 

PORTARIA N° 057/2023 - PMLG 
Diretora Geral do Hospital Municipal 

Avenida 1 2 de Maio, S/N — CENTRO 

Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 
CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Aprovo o Termo de Referência constante deste Processo. 

Em: / /2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 12 de Maio, 5/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 

PM LAGOA GRANDE DO 
M.ARANHÀO/MA. 

FLS. RUBRICA 

/ZA 



R E F E T UR A C)E 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINCO UMA NOVA HLS.TÓRIA 

DECRETO N° 70, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

REGULAMENTA OS ART. 82 A ART. 86 DA 
LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, 
PARA DISPOR SOBRE O SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS, 
INCLUSIVE OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O PREFEITO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, FRANCISCO NÊRES 
MOREIRA POLICARPO, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal: 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, para 
dispor sobre o sistema de registro de preços - SRP para a contrafação de bens e serviços, inclusive 
obras e serviços de engenharia, no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e 
fimdacional. 

Definições 

Art. 2° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a realização, mediante 
contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para contrafações 
futuras; 

II - ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, 
os órgãos ou as entidades participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições 
contidas no edital da licitação, no aviso ou no instrumento de contrafação direta e nas propostas 
apresentadas; 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



1..Ac4 iLhAt ykià.4m4 
PR E F E TURA DE 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA I-VSTÓRIA 

III - órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integra a ata de registro de preços; 

V - órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração Pública que não 
participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de 
registro de preços; 

VI - compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e consolida as demandas previamente indicadas 
pelos entes federados beneficiados, sem a necessidade de manifestação de interesse durante o 
período de divulgação da intenção de registro de preços- IRP; 

VII - compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em que o órgão ou a 
entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de preços destinado à execução 
descentralizada, mediante prévia indicação da demanda pelos órgãos ou pelas entidades 
participantes; 

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
cadastramento dos licitantes ou fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos 
pelos órgãos e pelas entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
controle e gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus saldos, e das 
solicitações de adesão e de remanejamento das quantidades; e 

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, disponibilizada pela 
Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para 
o registro formal de preços relativos a prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens 
para contratações futuras, de que trata o inciso I. 

Adoção 

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrafações permanentes ou 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contrafação 
de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de 
trabalho ou em regime de tarefa; 
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III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, 
inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de 
compra nacional ou da adesão de que trata o § 2° do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços de 
engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo padronizados, 
sem complexidade técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Indicação limitada a unidades de contratação 

Art. 4° É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, sem 
indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou a entidade não 
tiver registro de demandas anteriores; 

II - no caso de alimento perecível; ou 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor máximo da 
despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Sistema de registro de preços 

Art. 50 O registro de preços será realizado através de atas de registro de preços. 

Art. 6° A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação na operacionalização 
do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de controle e atribuições dos órgãos 
gerenciadores e participantes. 

CAPITULO II 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA 

Competências 

Art. 7° Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de controle e de 
administração do SRP, em especial: 
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I - realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, quando for o caso, 
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de 
gerenciamento; 

II - aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos; 

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

III - consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a 
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação; 

IV - realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação 
direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada; 

V - promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a 
pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração 
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados; 

VI - confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto, 
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a 
entidade gerenciadora entenda pertinente; 

VII - promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório ou da contrafação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a 
sua disponibilização aos órgãos ou às entidades participantes; 

VIII - remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30; 

IX - gerenciar a ata de registro de preços; 

X - conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado 
interesse durante o período de divulgação da IRP; 

XII - verificar, pelas informações a que se refere a alínea "a" do inciso I do caput do art. 8°, se as 
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3° e 
indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contrafação direta e registrá-las no 
SICAF; 
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XIV - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda 
registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, e registrá-las no SICAF; e 

XV - aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2° do art. 31, nos termos do 
disposto no §3° do art. 31. 

§ 1° Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados anteriormente à 
elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades 
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput. 

§ 3° Na hipótese de compras nacionais ou centralizadas, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
centralizara aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços para todos os participantes. 

§ 4° O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos de contrafação 
direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria Jurídica do órgão ou da 
entidade gerenciadora. 

§ 5° O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à inclusão, como 
participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse durante o período de 
divulgação da LRP, desde que não tenha sido finalizada a consolidação de que trata o inciso III do 
caput. 

CAPÍTULO III 

DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

Competências 

Art. 8° Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por manifestar seu 
interesse em participar do registro de preços: 

1— enviar pedido de compra para fins de registro de preços sua intenção de participar do registro de 
preços, acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de 
preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

II - garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados 
pela autoridade competente; 
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III - solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o inciso I e da pesquisa de mercado que 
contemple a variação de custos locais e regionais; 

IV - manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua concordância com 
o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta; 

V - auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades 
previstas nos incisos IV e VI do caput do art. 7°; 

VI - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições; 

VII - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizada 
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

VIII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela 
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro 
de preços ou de obrigações contratuais; 

IX - aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 

X - prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à 
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

CAPITULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

Seção I 

Da intenção de registro de preços 

Divulgação 

Art. 9° Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público de IRP 
para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras 

entidades da Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de 
quantidades da contratação, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 
7° e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8°. 

§ 1° O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 

da IRP no Diário Oficial do Município - DOM e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, de que trata o art. 174 da Lei n° 14.133, de2021. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



F F E p4 r) E 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINC/L) UNIA NOVA HiSTÓRIA 

§ 2° O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade 
gerenciadora foro único contratante. 

Art. 10. Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1°, antes de iniciar processo licitatório ou 
contratação direta, consultarão as IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de 
sua participação. 

Parágrafo único. Constará nos autos do processo de contratação a manifestação do órgão ou da 
entidade sobre a deliberação de que trata o caput. 

Seção II 

Da licitação 

Critério de julgamento 

Art. 11. Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto sobre o preço 
estimado ou a tabela de preços praticada no mercado. 

Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior desconto por 
grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for 
evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 

Art. 13. Na hipótese prevista no art. 12: 

I - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e 

II - a contrafação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de 
mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Modalidades 

Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade concorrência ou 
pregão. 

Edital 

Art. 15. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais estabelecidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e disporá sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima de cada item que 
poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas hipóteses previstas no art. 4°; 

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de 
medida, desde que justificada; 

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 
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c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; oud) por outros motivos 
justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação; 

VI - as condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a realidade do 
mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27; 

VII - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de registro de preços 
com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência 
de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

VIII - as hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de acordo com o disposto 
nos art. 28e art. 29; 

IX - o prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

X - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de registro de preços e 
em relação às obrigações contratuais; 

XI - a estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não participantes, 
observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32, no caso de o órgão ou a 
entidade gerenciadora admitir adesões; 

XII - a inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de reserva, conforme o 
disposto no inciso II do caput do art. 18: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços iguais aos do 
licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e b) dos licitantes que 
mantiverem sua proposta original; 

XIII - a vedação à contrafação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de uma empresa 
para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da 
padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de julgamento das propostas 
ou de lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços, desde que 
justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo único. Para fms do disposto no inciso II do caput, consideram-se quantidades mínimas a 
serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na licitação, apresentadas pelos 
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licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, com vistas à ampliação da 
competitividade e à preservação da economia de escala. 

Seção III 

Da contratação direta 

Procedimentos 

Art. 16. O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de contratação direta, por inexigibilidade ou por 
dispensa de licitação, para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um 
órgão ou uma entidade. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, além do disposto neste Decreto, serão observados: 

I - os requisitos da instrução processual previstos no art. 72 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - os pressupostos para enquadramento da contratação direta, por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, conforme previsto nos art. 74 e art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - a designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e julgamento dos 
documentos da proposta e dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no inciso L do 
caput do art. 6° da Lei n° 14.133, de2021. 

§ 2° O registro de preços poderá ser utilizado na hipótese de contratação direta, por inexigibilidade 
de licitação, para a aquisição, por força de decisão judicial, de medicamentos e insumos para 
tratamentos médicos. 

Seção IV 

Da disponibilidade orçamentária 

Art. 17. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

CAPÍTULO V 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Formalização e cadastro de reserva 

Art. 18. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto no 
inciso IV do caput do art. 15; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
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b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

do Maranhão 

§ 1° O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para ocaso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

§ 2° Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea "a" do 
inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea "h" do referido inciso. 

§ 3° A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o inciso II do 
caput e o §1° somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

II - quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29. 

§ 4° O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Assinatura 

Art. 19. Após os procedimentos previstos no art. 18, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contrafação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contrafação direta, sob 
pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 
2021. 

§ 1° O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

§ 2° A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

Art. 20. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no art. 19, observado o disposto no § 3° do art. 18, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PM LAZA ikVt X Jiú. 

R E F E 1 T j P A DF 

- Lagoa Grande 

1111b CONSTRUINDO UMA NOVA H STORIA 

do Maranhão 
Parágrafo único. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea "a" do inciso II do caput 
do art. 18 aceitar a contratação nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I - convocar os licitantes de que trata a alínea "h" do inciso II do caput do art. 18 para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

II - adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

Art. 21. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Vigência da ata de registro de preços 

Art. 22. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde 
que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida na 
forma prevista no art. 36. 

Vedação a acréscimos de quantitativos 

Art. 23. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

Controle e gerenciamento 

Art. 24. O controle e o gerenciamento dos quantitativos das atas de registro de preços e de seus 
saldos, das solicitações de adesão e do remanejamento das quantidades serão realizados por meio do 
órgão ou entidade gerenciadora. 

Alteração ou atualização dos preços registrados 

Art. 25. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



MUGIU 41R61)0 ÁrJAMAJ MA 

R E F E 7u RA 

Lagoa Grande 

Illek CONSTRUINDO UMA NOVA H,STORIA 

do Maranhão 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021. 

Negociação de preços registrados 

Art. 26. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

§ 1° Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

§ 2° Na hipótese prevista no § 1°, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 
observado o disposto no § 3"do art. 28. 

§ 3° Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 4° Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 35. 

Art. 27. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

§ 2° Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável. 

§ 3° Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2°, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3° do art. 18. 

§ 4° Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contrafação mais vantajosa. 
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§ 5° Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1°, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

§ 6° O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos de correntes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35. 

CAPÍTULO VI 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Cancelamento do registro do fornecedor 

Art. 28. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27; ou 

- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

§ 10 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

§ 2° O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§ 30 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

Cancelamento dos preços registrados 

Art. 29. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público; 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 40 do art. 
27. 
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CAPÍTULO VII 

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Procedimentos 

Art. 30. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

§ 1° O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

§ 2° O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o caput. 

§ 3° Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32. 

§ 4° Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

§ 5° Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

§ 6° Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no 
§ 2°, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de 
remanejamento. 

CAPÍTULO VIII 

DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES 

Regra geral 

Art. 31. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ 1° A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

§ 2° Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contrafação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

§ 3° O prazo previsto no § 2° poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

§ 4° O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos previstos neste artigo. 

Limites para as adesões 

Art. 32. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata o art. 31: 

I - as aquisições ou as contrafações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

§ 1° Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o 
inciso II do caput. 

§ 2° A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não 
ficará sujeita ao limite deque trata o inciso II do caput, desde que: 

I - seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 
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II - seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vedações 

Art. 33. Fica vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

CAPITULO IX 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

Formalização 

Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 

Alteração dos contratos 

Art. 35. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Vigência dos contratos 

Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CAPITULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações gerais 

Art. 37. O Secretário Municipal de Administração poderá editar normas complementares 
necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

Regra de transição 

Art. 38. Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a opção expressa de 
ter como fundamento a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002, ou a Lei n° 12.462, de 4 de agosto de 2011, além do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, serão por eles regidos, desde que: 

I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 
2023; e 
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II - a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação 
direta. 

§ 1° Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços firmados em 
decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua vigência, pela norma que 
fundamentou a sua contratação. 

§ 2° As atas de registro de preços regidas pelo Decreto Municipal n° 70, de 2024, durante suas 
vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, observados os limites previstos no referido Decreto. 

Vigência 

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:168948 
12268 
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Lagoa Grande do Maranhão/MA, 28 de maio de 2024 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
EPITÁCIO DE CARVALHO SOUZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEVVTON BELLO — MA 

ORGÃO GERENCIADOR 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO PREÇOS N° 018/2024, REFERENTE AO PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 005/2024. 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa a 
fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Governador Newton Bello/MA. 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer adesão na forma "carona" à Ata de 
Registro Preços N° 018/2024, referente ao Processo Administrativo if 005/2024, na modalidade Pregão Eletrô-
nico n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton Belo/MÁ, que tem como objeto: o A presente 
Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa a fim de fornecer oxigê-
nio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Smide do Município de Governador New-
ton Belo, tendo como detentora da ata a empresa M R S DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.676.128/0001-38, neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Sales de SOUSA, portador do CPF 

o qual manifestamos interesse na prestação de serviços. 

Coleciona-se no presente instrumento, manifestação das empresas M R S DE SOUSA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.676.128/0001-38, aceitando a participação na adesão, para aquisição de 50% (cinquenta por 
cento) dos itens e quantitativos descritos conforme as respectivas atas de registro de preços. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°018/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. 
RS V. TOTAL RS 

1 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS 'TERA-
PEUTICOS; SIMBOLO; 02; FORMA GASOSA; GRAU DE PU-
REZA MINEMA: 99,5% CARACTERISTICA FISICO QUIMICA: 
INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE; 
PESOMPOLECULAR: 31,9988; ARMAZENAMENTO, EM 
200.000 CILINDROS 

M' 10.000 R$ 29,97 R$ 299.700,00 

VALOR TOTAL: RS 299.700,00 

Justifica-se o processo de Adesão a Ata de Registro de Preços N° 018/2024, diante a vantajosidacle e 
agilidade no processo Administrativo. A presente contratação propõe-se, em síntese, atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do Maranhão- MA. 

Pedimos ainda, após análise do pedido, LIBERAÇÃO TÉCNICA e AUTORIZAÇÃO DE ADE-
SÃO para efetuarmos a contratação, tendo em vista as necessidades desta Municipalidade solicitante, onde soli-
citamos, que, caso seja positivo a liberação, que seja enviada a seguinte documentação do referido processo: 

Avenida 10 de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Atenciosamente, 

goa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

> Edital (WORD) 
> Parecer Jurídico (minutas e conclusivo) 
> Publicações do Aviso do Certame 
> Habilitação 
> Proposta de Preços 
> Ata de Registro de Preços assinada pelas partes 
> Publicação da Ata de Registro de Preços 
> Avim de classificação 
> Homologação 

SKARLET 
POLICARPO 
ARAUJO:01871265 
347 

Assinado de forma digital 
por SKARLET POLICARPO 
AFtAU10:01871265347 
Dados: 2024.05.29 
09:53:58 -0300' 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***312.653" 
Portaria n" 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 

1-K 
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OFÍCIO N°068/2024 

AO SENHOR 
MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
NESTA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

ICAGfià olog AÁZ4itit1.4 MA 
Flà,  24 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CARTA DE ANUÊNCIA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO PREÇOS N° 
018/2024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024, TENDO COMO DETENTORA DA ATA DE RE-
GISTRO PREÇOS A EMPRESA M R S DE SOUSA, inscrita no CNRWMF sob o número 24.676.128/0001-38. 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa a fim de forne-
cer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Newton 
Bello/MA. 

Venho através deste, cumprimentando lhe cordialmente, requerer que a empresa M R S DE SOUSA, inscrita no 
CNPJ sob o n° 24.676.128/0001-38, representada pelo Sr. Marcos Roberto Sales de Sousa, portador do CPF n° ***•735•*** 

87 manifeste interesse (cata de anuência) para que o Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA possa realizar à adesão 
na forma "carona" à Ata de Registro de Preços n° 018/2024, referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 005/2024, Prefeitura 
Municipal de Governador Newton Bello /MA, que tem como objeto: o Registro de preços para futura e eventual contratação 
de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municí-
pio de Governador Newton Bello/MA, o qual manifestamos interesse na prestação de serviços de reali7ação de shows artísti-

cos. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDD 
V. UNIT. 

RS 
V. TOTAL R$ 

1 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS TERA-
PEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA GASOSA; GRAU DE PU-
REZA MINIMA: 99,5% CARACTERISTICA FISICO QUIMICA: 
INODORO, INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE; 
PESOMPOLECULAR: 31,9988; ARMAZENAMENTO, EM 
200.000 CILINDROS 

M3 10.000 R$ 29,97 R$ 299.700,00 

VALOR TOTAL: R$ 299.700,00 

Pedimos que a empresa supracitada manifeste interesse através de carta de anuência para que a Secretaria Munici-

pal de Saúde possa prossegui com o processo de adesão. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA. 28 de maio de 2024. 
Assinado de forrna digital por 

SKARLET POLICARPO SKARLET POLICARPO 
ARAUJO:01871265347 

ARAUJO:01871265347 Dados: 2024.05.29 0953:24 
-0300' 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



MARANHÃO OXIGÊNIÔ 
GASES INDÚSTRIAIS E MEDICINAIS 
Razão Social: M R S DE SOUSA - EPP 
CNPJ n.° 24.676.128/0001-38 
End.: Avenida Marechal Castelo Branco, Palmeira, n.0 4337, 
CEP 65304-092, Santa Inês - MA, 
E-mall:maranhaooxIgenioahotmail.com 

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO "CARONA" 

Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA 
Secretaria Municipal de Saúde 

Ref.:ADESÃO À ATA DEREGISTRO PREÇOS N°018/2024, REFERENTE AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2024, domunicípio de Governador Newton Bello/MA! 

A empresa M R S DE SOUSA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 24.676.12810001-38, nos termos 
da legislação vigente, manifesta a concordáncia e aceitação em fornecer a Prefeitura 
Municipal de Lagoa Grande do Maranhao/MA, através de Adesão DEREGISTRO PREÇOS 
W*018/2024, REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 005/2024 do municipio de 
Governador Newton Betto/MA, conduzido peta Prefeitura Municipal Governador Newton Bello/MA, 
nos mesmos termos e condições do edital. 

Cumpre-lhes informar que a concessão da presente adesão, não irá interferir nos pedidos que a 
Prefeitura de municipal de Governador Newton Belb/MA, venha formalizar com a presente 
empresa. 

Atenciosamente, 

SANTA INÊS - MA, 28 DE MAIO DE 2024. 

tp&=-4 • G1L 1-)( 
M R DE SOUSA-

CNPJ sob n.° 24.676.128/0001-38 
Marcos Roberto Sales de Sousa 

CPF n° 498.735.393-87 
Representante Legal. 

SANTA INÊS- MA CEP: ()5304-092 
NI R S DE SOI1SA EPP 

c:NPi: 24.676.128/8001-30, 1NSC. EST: 12.49.1253-2 
FONES: (98) 98118-8803 (98)98300-0003 (98)901114.261 

ma rarthaeoxigenial4thelmail.rom 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CPIPJ CII.615.124/0001-44 

Oficio n". 03012024 

Governador Newton Rello - MA 06 de junho de 2024 

De: Epitácio Carvalho de Souza 
Secretáno Municipal de Saúde de Governador Newton Sella MA 

A Senhora 
Skarlet Policarpo Araújo 
Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa (irandelMA 
Prezada Senhora, 

Em reposta a solicitação de adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão 
Eletrônico n" 005/2024, Processo Administrati% o 005/2024 - cujo objeto e Registro de 
preços para futura e eventual contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio 
hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Governador Newton Bello/MA, observando-se a Lei 14,133)21 e Suas 
AlteraçUs. Fita autorizada a adesão pleiteada pela Secretária Municipal de- Saúde da 
Prefeitura municipal de Lagoa Grande/MA, para o item e quantitativo estipulado na 
so I ci fação a nos encaminhada 

ITEM DESCRIÇÃO 
v.UNIT 

U QTD 
RS 

V. TOTAL 
RS 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS 
TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA GASOSA; 
GRAU DE PUREZA MINIMA: 99,5% 

I CARACTERISTICA FISICO QUIMICA: INODORO, 
INSIPIDO, NÃO 1NFLAMAVEL COMBURENTE; 
PESOMPOLECULAR: 31,9988, ARMAZENAMENTO, 

.LEM 200.000 CILINDROS  

Atenciosamente, 

M' .10,000 : 29,97 

1 

Epitacio Carvalho de Souza 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria N 0022(2l 

299.700,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.12410001-44 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA DISPUTA. 

MODALIDADE —PREGÁO ELETRÔNICO SRP N° 005/2024 

BASE LEGAL 
Lei N° 14.133/2021, Lei Complementar N°. 123/2006, da Lei Federal 
N° 12.846/13, dos Decretos municipais N° 131/2023, 133/2023, 
136/2023, 138/2023. 

OBJETO 

Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa a 
fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Newton 
Bello/MA. ' 

ÇRITÉRtOln - • ° 
JULGÁMÉNTO 

', ; ,' menor preço por item . . 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA httos.f/ "w.licitanewtonbello.com.br 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DANS ,-,„ ,_ • 

PROPOSTAS ---SES"SÁO 
PÚBLICA: _ _ 

21 de março de 2024. 

15h00min 

MODO DE DISPUTA 
. 
1 Aberto 

r. 
VALOR ESTIMADO R$ 1.206.600,00 (Um milhão duzentos e seis mil e seiscentos reais) 

.. . 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: - 

O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: Www.licitanewtonbello.com.br, no Portal 
Nacional-de Compras Públicas (PNCP) e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da 
Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, localizado na Av. Nezinho Brandão, Sn, BR 316, 
Centro, no horário das 08h00min-as 12h00rn1n (Doze horas) ou através do e-mail: cpIgnb2021@gmail.com, 
no.portal¡Opj-TranSo,,arência do Municipio e também através do Sistema de Informações para Controle de 
Ci5;etatMe06iibliCeS do Estado do Maranhão ,(SINC:CONTRATA/MA). 

_ 
ATENÇÃQ.:ROPQMeiglamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a 
pra:ticacclas condutas previstas no CAPITULO II-B, DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINiSTRATIVOS, além do TITULO IV. DAS IRREGULARIDADES, CAPITULO I DAS INFRAÇÕES E 
$ANÇQO Ab)01.0,1STRÃTIVF.kS ambas previstas na lei 14.133/21, que poderão acarretar na aplicação das 
Pe4liklád,eS'preVistestsios,referidos regramentos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato 
e'  aaS 'CleiriáiS' Cor)" iriaçõit` legais: ' 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N°01.615.124/0001-44 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON DELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

MIJO WEX.kiAaiM AIA 

J 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2024 
0~1.1.41411.19.66, 

O Município de Governador Newton Bello/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por 
intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n° 295/2024, levam ao conhecimento dos 
interessados que, .na forma da Lei Lei N° 14.133/2021, Lei Complementar N°. 123/2006, da Lei 
Federai N° 12.846/13, dos Decretos municipais N° 131/2023, 133/2023, 136/2023, 138/2023. e de 
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realização de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fornecimento, 
objetivando o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa a fim de fornecer 
oxigênio hospitalar para atender a5 necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Governador Newton 'Bebo/MA. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.ficitanewtonbellacom.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: verificar a 
regularidade formal e material do edital e seus anexos, representando à autoridade superior a 
presença de qualquer indicio de irregularidade; analisar solicitações de esclarecimentos; julgar as 
propostas apresentadas e verificar os documentos de habilitação; corrigir possíveis irregularidades 
por meio de decisão devidamente fundamentada; declarar o vencedor do certame; decidir pedido de 
reconsideração e recurso; orientar as atividades da equipe de apoio, dando todo suporte gerencial 
aos seus integrantes e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para 
propor a homologação. 

1. DO OBJETO 

0. presente pregão tern por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
'emPreSa a fim de fornecer oxigênio hospitalar pára atender ás necessidades da Secretaria Municipal 
deSaúde do' MuniCipiO de Governador Newton Bello/MA, em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e 
sara solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser utilizada no todo 
ou em parte. 

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de R$ 1.206.600,00 (Um milhão duzentos e seis mil 
e seiscentos- reais). 

AV. NEZIPINO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N° 01.615.124/0001-44 
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ESTADO DO MARANHÃO 
• PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital 'e ,seus Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS 
DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NEWTON BELLO www.licitanewtonbeilo.com.br e o descritivo 
do objeto do Tèrrho de Referência deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no Termo 
de Referência. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1: Poderão participar deste Pregão os ihteresáadoS que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Compras do município de Governador Newton Bello (www.licitanewtonbello.com.br). 

3.2. O licitante.responsabiliza-se exclusiva eformalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou pprseu: representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de adoSed, Onde quê por terceiros. 

3.3. Para os:itens indicados na planilha orçamentária presente no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno 'porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento Como empresa de pequeno porte. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para 'as' SOCiédedeS' cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor 'familiar,' o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, ,de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.5. Não 'O"Odergõ diSputer esta licitação: 

3.5.1. aquele que não, atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do enteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3.—ernpreSa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

AV. NEZNNHO BRANDA°, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N° 01.615.124/000144 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEINTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico.ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários.;,. 

3.5.4: pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele, que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. _empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa fiSita ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente.públicoldo.órgão ou entidade licitante; 

3.5.9; pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Orgartiiaç'ôe's da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legigação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se refe'renfbis itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no •apoio das atividades de planejamento da 
contrafação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes,publiços dworgão-ou entidade. 

3.8, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos, itens 3.52 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradaS, e cio nrojet6executivo, nos demais regimes de execução. 

•AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N° 01.615.124/0001-44 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

PICAM X.M.i4iel.14)MA 

Rã.  7 

J 

3,10. Em licitações, e. contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1,Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
láncet:ià,de julgainento. 

4.2. 08 licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
C 9:horário:estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3.'ÚÉiSd` a`) fá8e-'de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licrtántes 'enOá:niniiaráo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
doCuMenIOS de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
diSpostOnoiarniSo especifico deste Edital. 

4.4. NO CadaStrementO Cie Proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
• 

4.4:1, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 'anos,' 8a1Vo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
70', XXXIII, da Constituição; 

4 44 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência , cial, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. Q licitante Organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
no ã incisos Ali é 'IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
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b fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá, declarar, ainda, em campo próprio •do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7, fajsidade da declaração de que trata os itens4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na:Lei n°1ÁIg133,, de.2021, e neste Editai. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no siSterna, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo -licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública-e da fase de envio de lances. 

4.10, Serão disponibilizados para acesso páblico os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou .o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

411.t. à aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhoroferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.1Z O vai& final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance-já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. pertentuál de desConto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adOtado o Critérió dê julgamento por maior desconto: 
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4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

4.14. Caberá, ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a Segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. 'DÓ PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
, 

5.1: O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto do item; 

5.1.2. Marca; (Se houver) 

5.1.3. Fabricante; (Se houver) 

5.1.4. Catálogo com descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do -Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, 
onde anão apresentação deste item desclassificará imediatamente a proposta apresentada. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou 'qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6.1ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contràtações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

Caso á Crifénódó julgamento seja o de maior desconto ; o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar are,sponsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar; es seguintee,consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
a' genteá púbtiCoS réèponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA, DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura de' presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão Pública, por meio de 
sistente eletniniCo, na data, horário e local indicados neste Edital. 

OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o 6isà, anteriormente inseridos no sistema ; até a abertura -da sessão pública. 

6.3. O sisterna disponibilizará campo próprio para troca de Mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. -` 

Iniciada a 'étaídia' C-ompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meto' de sistema eletrônico sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no rèdiWO: 

taffee•de'verá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes Poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
sspssão-e as regras,etabelecicias no Edital. 

6 7 O licitante "somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
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6.8. O intervalo rnfhinío de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
etn refeça° aos lances interrnediartos quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de' 0,10(dég)tentaves. 

6.9. licitante Poderá, uma única Vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos'após o. registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração dg sessão pública.-

- .; 
àsprorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos ocon:eran sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Náii havendo hoyos lances ria forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-seá aütomaticaMente, e o sistema ordenará 'e divulgará os lances conforme a ordem final 

clasSifiCaçãO:.' :1 " 

6.11.4. Definida a Melhor proPosta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
u rfórdépeidtnènôs 5% (cinco por cento); o pregoeiro,' auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinkioda disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários, 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgaros Janogs. segundo a ordem crescente de valores. 

6:15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em .,primeiro lugar 

6:16: Durante o transcurso da Sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do' menor lance registrado; vedada a identificação do licitante. 

6.17, - NO' caso de deSconekão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. , 

6.18. quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas dá' C,On-ánica-Ão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
diVulgação.' 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.202.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente 'em valor inferior ao dá primeira colocada, no prazo de 5 
(Cinco) rnirititosLdóritraledi frelo Siáterna, Contados após' e ̀comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno, porte, que ,se encontrem naquele intervalo de 5% (çinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. . „ . 

6.20-4.Sto 'd-aSi5--Óe''éiliiiitátêácia dos 'valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno Porte que'SeenContrem nos intervalos estabelecidos nos Subitens anteriores, será realizado 
sorteldrentre'elat. Perigue Sé identifique àquela que primeirO poderá apresentar melhor oferta. 

6:21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21,1. Havendo- eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto-e° art. 60. da. Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

! disputa final, hipótese em que os licitantes 
proposta em ato. contínuo à classificação: 

621▪ 1 2 aValiação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencielmente Sef,;utiliz?dos registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações.provistes nesta Lei; 

- 
'"' • deseriVoiviMento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

arnbierite•  'de trabalho, Conforme regulamento; 

6.21.1 A'. desenvolvimento pelo licitante de programa 'de integridade, conforme orientações dos 
orgãOS de dOntrole.. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços — 
produzidos ou prestados por: 

; 

I 

empatados poderão apresentar nova 
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou „ 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou' entidade . de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2., , empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa ,e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação; nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1.A negodaçãci`pciderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.22.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitenteS. 

6.22.3:0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatórki.-

6.22.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificadó que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após asnegociaçã'o do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
dassificado em Primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei .n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, §1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.3.1. e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

I. contiver vícios insanáveis; 
II. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

III. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

IV. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores 
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

I. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A pranilha poder à ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.10.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7.11. • Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser COlhida meriifeStação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, .será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

7.14. Os'reSültedoS das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

7.16. 'Se': a(g) aMóstrá(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda -às .especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.t 0s. 00CIAT.1 9,S previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade'do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
terrrios dos arts1-62ra 70'datei n°14.133; de 2021. 

8.Z , Quando permitida é. participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigênCias de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados érn tradução livre. 

8.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados de forma digital 
quando solicitada após a fase de proposta. 
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8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e ó declárante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei,n° 14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n°3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.1,2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas. 

8.12.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat.pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 1° 
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.14. Após a conclusão da fase de avaliação das propostas, somente a licitante vencedora será 
notificada no prazo já citado sobre sua condição e será solicitado o envio dos documentos de 
habilitação para a devida verificação e comprovação de sua capacidade técnica, jurídica, fiscal e 
financeira. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §40): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
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8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira auxiliada pela equipe de apoio poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

8.19.- Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitánte„pormotivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. , 

8.20. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.21. Pessoa fitiCá: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta , , , 
Corriercial da respectiva sede; 

8.23. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio - - , 
https://vvwii.goV.bderhprésas-e-negocids/pt-bilempreendedor; 

8.24: -Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis  cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede acompanhada 'de documento Comprobatório'de seus administradores; 

8.25. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no biáiià Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
locafizaK'-a filial agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.26., Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de suasede,,acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.27: Filial, suCursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agencia da sociedade Simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
dás Pessoas áijdrj.icás ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

AV. NEZINHO BRANDA°, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N°01.615.124/0001-44 

Página 15 de 64 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

8.28. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 197t-

8.29. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.30. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.31. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 'Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional .(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive 'aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.32. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.33. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.34. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.35. A Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.35.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.35.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.36. A Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.36.1. Certidão Nedatíva de Débitos Municipais; 

8.36.2. Certidão Negativa da Divida Ativa municipal. 

8.37. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.38. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA 
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8.39. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.40. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.41. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

8.42. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.43. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.44. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante -i- Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC = 
Passivo Circulante 

8.45. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo 
Único e 1.184, §2° da Lei N° 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública 
Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da 
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cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de 
Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.45.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.45.2.0s documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos: 

8.45.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.46. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital, mínimo até ,10% do valor totafeetimado da Contratação. 

8.47; As 'empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8 48 tj atendimento doe índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaráçáo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.49. Comprovação ,de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e Operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
Meio da apresentação de Certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.48:1: É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido . os 
materiais/produtos A:contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento; o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente 
da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8.50. Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa 
tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir o objeto da- presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo 
de fraude à Lei N° 8.666/93. 

8.51. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá 
abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.52. Será admitida, Para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
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8.53. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.54. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.55. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.56. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.57. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a:comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto ê, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 

de inabilitação., além•da aplicação das sanções cabíveis. 

8.59. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da 

licitante nós remanescentes. 

8.60. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

10.2.1.,A apresentação de novas propostas na forma deste tem não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins.da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do. adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29-do Decreto no 11.462/23. 

10.4. Na hipótese dê nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar, os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem' de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11 DÓS RECURSOS 
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11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantesà anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recürsos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.govemadornowtoribçiici.ma.gov.br.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa. nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na,aplicação'cla Sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 . 
(quirize)Tdias úteis, contado da data de sua inXimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de Penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração PúbliCá direta e indireta de ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8: Poderá Ser 'aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.6, bem ,corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração Observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
iterri•1Z1.3, caracterizará o descurnprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

à, imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 
nes,termos.clo art. 45, §4° da. IN SEGES/ME n.° 73, ,de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de.declaração,de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a w - conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 9 licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias pieis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

1241,, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento .de, licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
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dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo 'máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. • DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. õualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esdarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: vtww.licitanímtonbeile.corn.br ou no email cpignb2021@gmail.com. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data mamada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.governadornewtonbello.ma.gov.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo 1 — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

Governador Newton Bello/MA, 04 de março de 2024. 

Epitácio de Carvalho Souza 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio 
hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Governador Newton Bello/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Federal n° 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses, contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO' COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnico Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4., REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A solução cãntratada deve garantir o abastecimento contínuo de oxigênio em cilindros para 
atender a demanda dos pacientes do município de Gov. Newton Bello. 

4.2. Os cilindros de oxigênio devem possuir certificação de conformidade com as normas técnicas 
vigentes, garantindo a segurança e qualidade do produto. 

4.3. A empresa fornecedora deve garantir a entrega pontual dos cilindros de oxigênio, evitando 
qualquer interrupção no fornecimento. 
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4.4. É indispensável que a solução contratada possua um sistema de monitoramento e controle da 
quantidade de oxigênio disponível nos cilindros, a fim de evitar falta do insumo. 

4.5. A empresa fornecedora deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica especializada, 
garantindo á manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos. 

4.6. Deve ser assegurado o cumprimento das exigências sanitárias e regulamentações específicas 
para o armazenamento e transporte de oxigênio. 

4.7. A solução contratada deve apresentar um plano de contingência para situações de emergência, 
visando garantir a continuidade do fornecimento de oxigênio mesmo em casos adversos. 

4.8. É imprescindível que a empresa fornecedora tenha experiência comprovada na área de 
abastecimento de oxigênio em cilindros e apresente referências positivas de outros clientes 
atendidos. 

4.9. O preço proposto pela empresa fornecedora deve ser competitivo e compatível com o mercado, 
sem comprometer a qualidade do serviço prestado. 

4.10, A.solução contratada deve garantir a rastreabilidade dos cilindros de oxigênio, possibilitando o 
controle eficaz dó estóque e a identificação de eventuais problemas. qualidade do serviço prestado. 

Estes são os requisitos indispensáveis que devem ser atendidos pela solução contratada pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Gov. Newton Bello para resolver o problema dos níveis de oxigênio 
hospitalar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1.0 prazo de entrega dos bens é de 05 (cinco) dias, contados do(a) solicitação formal, em remessa 
única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço presente na ordem de fornecimento. 

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 
de Defesa do Consumidor) 

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
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5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

5.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

FISCALIZAÇÃO 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, V). 

, 
8.7.5: Ó fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Décreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

FISCALIZAÇÃO.ADMINISTRATIVA 

6.8. 'O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada; acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e. termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, te 11,.do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

GESTOR DO CONTRATO 

6.9. O géstor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do 'Contrato contendo todos os regiátroá formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Dedretón0 '11246,' Cie 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caàci; à "autoridade Superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022; arl 21, II). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
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da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, 111). 

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cicno) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.6. O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 70, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

7.9.1: -o 'prazo de validade; 

7.9:2. a data dá emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o .per(odo respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da. despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as ,medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7,12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrênciasimpeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-sei junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAE 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço. 

8.2. O fornecimento do objeto será de forma fracionada, e deve ser efetivada de acordo com as 
solicitações da secretaria solicitante. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briempresas-e-negociosipt-briempreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede: além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 10 de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição rio cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. AFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.18.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

8.18.2. Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

8.19.A Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de: 

8.19.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

8.19.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa municipal. 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso- se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 50, 
inciso II, alínea "c", ,da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.24. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comercial, já exigiveis e 
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apresentados na forma 'da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

8.25. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

8.26. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

8.27. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação 
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Circulante 

LC 
Passivo Circulante 

8.28. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa N° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos Art. 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo 
Único e 1.184, §2° 'da Lei N° 10.406/2002;11.9.8.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública 
Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da 
cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de 
Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

8.28.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.28.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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8.28.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.29. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.31. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO_ TÉCNICA 

8.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.32.1. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, 
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os 
materiais/produtos a 'contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do 
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente 
da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória. 

8.33: Apresentar fotos da fachada e interior da empresa. O item não é de ordem obrigatória e visa 
tão somente à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em 
cumprir g objeto da presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo 
de fraude à Lei N° 8.666/93. 

8.34. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá 
abrir diligência para a Verificação da veracidade das informações dele constante. 

8.35. OS atestados de capacidade técnica poderão ser abre-sentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.36.0. fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.206.600,00 (Um milhão duzentos e seis mil 
e seiscentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIMINAÇÃO QTD UNO VALOR TOTAL 

1 

OXIGENIO PURO MEDICINAL - GASOSO PARA 
FINS TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA 
GASOSA; GRAU. DE PUREZA MINIMA: 99,5% 
CARACTERISTICA FISICO QUIMICA: INODORO, 
INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE;
PESOMPOLECULAR: 31,9988' ' ARMAZENAMENTO, EM 200.000 CILINDROS 
TRANSPORTAVEIS; COR DO CILINDRO: VERDE; 
CAPACIDADE MAXIMA DO CILINDRO: 103 (DEZ) 
MILIMETROS CUBICOS; PRODUTO SEM EFEITO 
TOXICOLOGICO E CONFORME A RESOLUÇÃO 
RDC 70, DE 01 DE OUTUBRO DE2008 ANVISA 

20 000 • 

L

M3 R$ 6033 , R$ 1.206.6 00,00 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 
OU atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dds bens, das obras ou dos seíviçõs registrados, nas seguintes situações (art. 25 
do Decreto n° 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
corno pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro 
de preços uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a 
literatura especializada entende que a indicação da disponibilidade só deve ser obrigatória no 
momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação. 

Elaborado por: 

Epitácio de Carvalho Souza 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Anexo 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
do município de Gov. Newton Bello/MA, é a escolha da melhor solução para atender à necessidade 
para o fornecimento de Oxigênio Hospitalar, para atender a secretaria municipal de Saúde de Gov. 
Newton Bello/MA. 

A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Gov. Newton Bello enfrenta um desafio significativo 
na manutenção dos níveis ideais de oxigênio hospitalar para atender as necessidades emergenciais 
e regulares da população. Isso tem resultado em um comprometimento da qualidade dos serviços de 
saúde prestados, o que impacta diretamente no bem-estar e na segurança dos pacientes atendidos. 
A falta de oxigênio adequado pode levar a sérias complicações de saúde e até mesmo colocar vidas 
em risco. 

É fundamental garantir que o hospital e unidades de saúde do município tenham acesso constante a 
oxigênio de qualidade, de forma a suprir a demanda crescente por atendimento médico. A 
disponibilidade adequada desse recurso vital é essencial para assegurar um atendimento eficaz e 
seguro, principalmente em situações de emergência. 

Portanto, é imprescindível que sejam tomadas medidas urgentes para solucionar esse problema e 
garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população de Gov. Newton 
Bello. A implementação de estratégias eficientes para manter os níveis de oxigênio hospitalar dentro 
dos padrões recomendados é crucial para assegurar o bem-estar e a saúde dos cidadãos atendidos 
nas unidades de saúde municipais. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. Sobre o PCA, a Lei 14.133/2021 dispõe: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII - a partir de documentos de formalização de demandas, 
os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente 
federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar 
plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 
respectivas leis orçamentárias. 
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2.2. Conforme o exposto, fica evidenciado que a elaboração do Plano de Contratações Anual é 
facultada a cada ente Federativo, na forma de regulamento, não sendo elemento obrigatório aos 
processos administrativos regidos pela Nova Lei de Licitações. Ainda assim, vale destacar que o PCA 
do município de Gov. Newton Bello/MA, está em fase de elaboração, neste momento, realizando as 
adequações necessárias para o cumprimento de forma integral da Lei 14.133/21. 

2.3. Tão logo esteja finalizado e implantado, todas as contratações estarão devidamente alinhadas, 
garantindo uma gestão 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. A solução contratada deve garantir o abastecimento contínuo de oxigênio em cilindros para 
atender a demanda dos pacientes do município de Gov. Newton Bello. 

2. Os cilindros de oxigênio devem possuir certificação de conformidade com as normas 
técnicas vigentes, garantindo a segurança e qualidade do produto. 

3. A empresa fornecedora deve garantir a entrega pontual dos cilindros de oxigênio, evitando 
qualquer interrupção no fornecimento. 

4. É indispensável que a solução contratada possua um sistema de monitoramento e controle 
da quantidade de oxigênio disponível nos cilindros, a fim de evitar falta do insumo. 

5. A empresa fornecedora deverá disponibilizar um serviço de assistência técnica 
especializada, garantindo a manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos. 

6. Deve ser assegurado o cumprimento das exigências sanitárias e regulamentações 
específicas para o armazenamento e transporte de oxigênio. 

7. A solução contratada deve apresentar um plano de contingência para situações de 
emergência, visando garantir a continuidade do fornecimento de oxigênio mesmo em casos 
adversos. 

8. É imprescindível que a empresa fornecedora tenha experiência comprovada na área de 
abastecimento de oxigênio em cilindros e apresente referências positivas de outros clientes 
atendidos. 

9. O preço proposto pela empresa fornecedora deve ser competitivo e compatível com o 
mercado, sem comprometer a qualidade do serviço prestado. 

10. A solução contratada deve garantir a rastreabilidade dos cilindros de oxigênio, 
possibilitando o controle eficaz do estoque e a identificação de eventuais problemas. 
qualidade do serviço prestado. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 

CNPJ N°01.615.124/0001-44 
Página 39 de 64 



Ptil liavvA 4.oulf X Jim Ahri4J ti 

"0 

- • 

ESTADO DO MARANHÃO 

w  r 
J ' • 

Go  d-- of  PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEVYTON BELLO 
NeWton CNPJ: 01.615.12410001-44 

Estes são os requisitos indispensáveis que devem ser atendidos pela solução contratada 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Gov. Newton Sello para resolver o problema dos 
níveis de oxigênio hospitalar. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Conforme contratação já realizada em 2023, no município, onde se mostrou eficiente quanto ao 
critério de adjudicação do objeto. 

4.2. Foram encontradas quatro soluções para o atendimento da necessidade descrita: 

1. Recargas periódicas com o cilindro em regime de comodato: 

Vantagens: 
- Disponibilidade imediata de oxigénio quando necessário. 
- Controle total sobre a quantidade de oxigénio adquirida, permitindo uma gestão precisa do estoque. 
- Maior flexibilidade para atender às variações na demanda de consumo. 
- Eliminação da necessidade de adquirir cilindros. 

Desvantagens: 
- Possibilidade de atrasos no fornecimento, o que pode afetar a continuidade dos serviços. 
- Requerimento de infraestrutura para o armazenamento e manuseio dos cilindros, adicionando 
complexidade operacional. 
- Dependência de fornecedores externos para as recargas periódicas, podendo haver instabilidade 
na disponibilidade do serviço. 

2. Contratação de empresa especializada em fornecimento de oxigênio medicinal: 
Vantagens: 
- Elimina a necessidade de investimento na compra de cilindros. 
- Garantia da qualidade do produto fornecido pela empresa especializada. 
- Possibilidade de contratar um serviço completo, incluindo entrega, instalação e manutenção. 

Desvantagens: 
- Menos controle sobre a disponibilidade do oxigênio em caso de emergências. 
- Custo recorrente de contrato de fornecimento de oxigênio. 
- Dependência da empresa fornecedora para garantir a continuidade do serviço. 

3. Implantação de unidade geradora de oxigênio hospitalar: 
Vantagens: 
- Autossuficiência na produção de oxigênio, sem depender de fornecedores externos. 
- Redução significativa de custos a longo prazo. 
- Maior controle sobre a qualidade e disponibilidade do oxigênio. 

Desvantagens: 
- Investimento inicial elevado na aquisição e instalação da unidade geradora. 
- Necessidade de espaço físico adequado para a instalação da unidade. 
- Manutenção preventiva e corretiva da unidade geradora necessária para garantir sua 

operacionalidade. 
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Após analisar as vantagens e desvantagens de cada uma das soluções, é importante considerar o 
contexto específico da Prefeitura Municipal de Newton Bailo, como a disponibilidade de recursos 
financeiros, a infraestrutura existente e a demanda por oxigênio. Recomenda-se avaliar 
cuidadosamente cada opção e suas implicações antes de tomar uma decisão. 

SOLUÇÃO ESCOLHIDA: 

A solução escolhida é a "1", pois além de suprir as necessidades, ser econômica e viável, ela amplia 
a quantidade e qualidade dos serviços que serão prestados. 

INgteRIMODA 30~0 COMO UM 000 

A escolha pela compra de cilindros de oxigênio e recargas periódicas como solução para a dificuldade 
da Secretaria Municipal de Saúde de Gov Newton Ballo na manutenção do suprimento de oxigênio 
hospitalar se baseia em diversos elementos técnicos e operacionais que ressaltam as vantagens 
dessa alternativa. 

Primeiramente, a possibilidade de ter o oxigênio disponível de forma imediata é crucial para garantir 
a assistência adequada aos pacientes da rede pública de saúde. 

Além disso, o controle total sobre a quantidade de oxigênio adquirido proporciona uma gestão mais 
eficiente dos recursos, permitindo uma melhor previsão de demanda e evitando desperdícios. A 
capacidade de monitorar o consumo de oxigênio de forma precisa ajuda a evitar situações de 
escassez ou excesso, contribuindo para a otimização dos recursos financeiros da Prefeitura. 

Outra vantagem significativa da compra de cilindros de oxigênio e recargas periódicas é a maior 
flexibilidade para atender às demandas variáveis de consumo. Com essa solução, a Prefeitura tem a 
capacidade de ajustar a quantidade de oxigênio adquirido de acordo com as necessidades reais dos 
pacientes, adaptando-se a picos de demanda ou períodos de menor utilização sem depender de 
fornecedores externos. 

Portanto, considerando a importância crítica do suprimento de oxigênio hospitalar para a assistência 
à saúde da população, a escolha pela compra de cilindros de oxigênio e recargas periódicas se 
mostra como a opção mais adequada e eficaz para a Secretaria Municipal de Saúde de Gov Newton 
Bailo, destacando-se pelas suas vantagens técnicas, operacionais e econômicas. 

6. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

6.1. Foi estimado o quantitativo abaixo descrito, com base no consumo histórico dos últimos anos: 

Item Descri ção Und. 
Medida 

Qtd Sec. Mun 
De Saúde 

1 

Oxigenio puro medicinal gasoso para fins terapeuticos; símbolo: 02; forma gasosa; 
grau de pureza minima: 99,5% caracteristica fisico quimica: inodoro, insípido, não 
inflamava!, comburente; pesompolecular: 31,9988; armazenamento, em 200.000 
cilindros transportaveis; cor do cilindro: verde; capacidade maxima do cilindro: 103

M3 20000 
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(dez) milimetros cubicos; produto sem efeito toxic,ologico e conforme a resolução rdc 
70, de 01 de outubro de2008 anvisa 

3. ESTIMATIVA DE PREÇO 

7.1. A estimativa de mercado a ser contratado segundo levantamento dos valores médios praticados 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Governador Newton Bello/Ma no ano de 2022, ata de registro 
010/2022 da empresa M R S DE SOUSA CNPJ sob o n° 24.676.128/0001-38, conforme abaixo, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VRL.UNIT TOTAL 

1, 

Oxigenio puro medicinal gasoso para fins terapeuticos; 
simbolo: 02; forma gasosa: grau de pureza minima: 
99,5% caracteristica fisico qui mica: inodora, insipido. não 
inflamavel, comburente; pesornpolecular: 31,9988; 
armazenamento, em, 200.000- cilindros. transportaveis: 
.cot: do cilindro: verde; capacidade maxima do Cilindro: 103
(dez).milimetros cubicos; produto sem efeito toxic,olOgico 
e conforme a resolução rdc 70 de 01 de outubro de2008 
a nvisa . 

M3 20.000 R$38,00 R$760.000,00 

TOTAL R$760.000,00 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

8.1. Justifica-se o parcelamento da compra de oxigênio em cilindros para garantir a disponibilidade 
imediata do insumo essencial para atender às demandas variáveis de consumo da rede pública de 
saúde de Gov. Newton Beilo. Isso proporcionará maior controle sobre a quantidade adquirida e 
possibilitará uma manutenção continua e eficaz do suprimento de oxigênio, assegurando assistência 
adequada aos pacientes... 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não haverá a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes. 

304 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1 Com a contratação da solução de fornecimento de oxigênio hospitalar em cilindros, a Prefeitura 
Municipal de Newton Bello terá uma redução significativa nos custos com manutenção e reposição 
de equipamentos, pois os cilindros são mais duráveis e têm um custo de manutenção menor. Além 
disso, haverá uma otimização do uso dos recursos humanos, uma vez que a gestão dos cilindros é 
mais eficiente e requer menos mão de obra. Isso resultará em uma melhor utilização dos recursos 
financeiros disponíveis, já que haverá economia com a compra de novos equipamentos e maior 
eficiência na prestação dos serviços de saúde.. 

.:PROVIOÊNCIA.S A SEREM ADOTADAS ' PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CONTRATAÇÃO 
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Não há necessidade de adoção de providencias preliminares para esta contratação. 

12: DE.scRíçÃo DE POSSWEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS 
MIT1GADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

Possíveis impactos ambientais decorrentes do uso de oxigênio hospitalar em cilindros podem 
incluir o aumento da emissão de gases de efeito estufa durante a produção e transporte dos 
cilindros, além da geração de resíduos sólidos com os cilindros vazios. Para mitigar esses 
impactos, é possível adotar medidas como a utilização de cilindros recicláveis, a 
implementação de sistemas de recarga de oxigênio mais eficientes e a destinação adequada 
dos cilindros usados para reciclagem. 

Além disso, para reduzir o consumo de energia durante o processo de produção do oxigênio 
hospitalar, pode-se buscar a utilização de tecnologias mais eficientes e sustentáveis, como 
a instalação de equipamentos de purificação de ar mais modernos e menos consumidores 
de energia. 

Por fim, é importante garantir a logística reversa para o desfazimento e reciclagem dos 
cilindros de oxigênio, de forma a evitar a contaminação do meio ambiente e promover a 
economia circular. Isso pode envolver a contratação de empresas especializadas na coleta 
e reciclagem de materiais hospitalares, se necessário.. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Dessa forma, com base nestes fatores favoráveis, é altamente recomendável e justificável a 
continuidade do processo de contratação. A opção pelo prosseguimento do feito é respaldada pela 
certeza de uma gestão eficiente, transparente e competitiva, garantindo não apenas a qualidade dos 
fornecimentos, mas também contribuindo positivamente para o desenvolvimento regional e o 
equilíbrio econômico. 

Elaborado por: 

Epitacio de Carvalho Souza 
Secretario Municipal de Sáude 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° XXX/2024 

O município de Governador Newton Bello/MA, através do órgão gerenciador a XXXXX, com sede 
no(a) Av. Nezinho Brandão, SN, BN 316, Governador Newton Bello/MA, neste ato representado(a) 
pelo(a) XXxXXXX, nomeado(a) pela Portaria n° )000<X de X)O<XX, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° )00(XXX, 
processo administrativo n.° XXXXXXX, RESOLVE registrar os preços para a eventual contratação 
dos itens a seguir elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer 
parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no 
CNPJ sob o n° XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. no Decreto n.° 131/23, de 18 de dezembro de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o XX)00(X, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 
Referência, anexo do edital de Licitação n° XXXX/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

INSERIR PLANILHA 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÕRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador é a XXXXXXXXXX e os órgãos participantes são a XXXX)00<XX. 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

II. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

III. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As: aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.0 qbantitativó decorrente das "adesões hão poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
PartiOiParites-, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de Preços. 

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
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CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato"decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidáde de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no avisada contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
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específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Ti. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não Convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, 
de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

AV. NEZINHO BRANDAO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N° 01.615.124/0001-44 

Página 49 de 64 



PAI1444 X álAbittt4 MA 
EL\ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 

CNPJ: 01.615.124/0001-44 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
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classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4°, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
de pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se ,definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Governador Newton Bello, XX de XXXX de XXX)<X. 

XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXX 

Orgão Gerenciador 

XXXXXXXXXXXX)<XX 
XX)00(X>000( 

Beneficiária 
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CADASTRO RESERVA 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social, CINIPJ/MF endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca Modelo Unidade 

(se exigida nci (se exigido no 

edital) edital) 

Quantidade 

Máxima 

Quantida 

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

Item Fornecedor (razão social, CIVPJ/MF, endereço, contatos. representante) 

Especificação 

X 

Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida 

(se exigida ndl (se exigido no 

edital) edital) 

Máxima de 

Mínima 

Valor Uni Prazo 

garantia 

OU 

validade 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° XXX/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.° XXX/2024. 
PROCESSO N.° XXXX/2024. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR 
NEWTON BELLO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E 
XXXXXXXX. 

A Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello — MA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
01.615.124/0001-44, com sede na Avenida Nezinho Brandão BR, 316 Centro — Governador Newton 
Bello-MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato, representada por, XXXXXX, 
doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ 
sob o número XXXXXXXX, localizado à XXXXXXX, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 
XXXXXXXXX, inscrita no RG n° XXXXXXX e CPF N°, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Processo n° XXXXX e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. XXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXX, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

INSERIR PLANILHA 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

I. O Termo de Referência; 
II. O Edital da Licitação; 

III. A Proposta do contratado: 
IV. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA— VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXXXX contados do(a) XXXXXXX, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação fica limitada a 30% (trinta por cento) das quantidades de cada item. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

5.2. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serà(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante. 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo 
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Primeiro — A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes 
parâmetros: 

I. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da 
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 
caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 

II. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

III. 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não 
atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

IV. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

V. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE 
a promover a rescisão do Contrato. 
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VI. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 

11.2. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e2: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do 

contrato 
0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 
0.8% ao' dia sobre o valor mensal do 
contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 
3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 
02 

Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia; 

01 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
Contrato; 

01 

11.3. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa 
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prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as 
demais formalidades legais. 

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com aquela prevista nas alíneas "b", e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral 
do Contrato. 

11.5. A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada à 
CONTRATADA que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou 
Indireta de qualquer nível federativo, tenham: 

I. sofrida condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II. praticados atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de outros atos ilícitos praticados. 

11.6. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da 
aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Governador Newton 
Ballo e equivalentes do ato que as impuser. 

11.7. As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA 
mediante requerimento expresso nesse sentido. 

11.8. Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa, promover-
se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular 
da autoridade contratante. 

11.9. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

11.10. casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá ser 
recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

11.11. Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado, o 
CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à 
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato 
da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido 
descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente 
que autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

11.12. Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda 
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devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o seu 
Curso. 

11.13. As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta Cláusula não 
possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de 
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
c,aput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

INSERIR DOTAÇÃO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7', §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

17.1. Fica eleito o Foro de Zé Doca/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei 
n° 14.133/21. 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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ESTADO 00 MARANHÃO 

overn PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON DELLO .r ' tX 
rvevvIon SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

A í A DE REGISÍRO 1.)E PREGOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.. 01812024 

O municroie de Governador Newten BelloiMA atreves do erga° weenciarlor a Secretaria Municreai 
Saude cem sede rra Av Nezinne Brandão. SN Si 316 Governador rrieisten BettorMA neste ato 

representado ;:iere Sr Eollacio ct Carvairto Souza norneaoo pela Podaria n 002 de 2021 
considerande ... j19A3frent't: Zi6 W Çaf.i na modalidade de pregão na forma eletranice para 
RECAlSIRO DE PREÇOS ri" 0052024 processo admInistrativc n ' RESOLVE registrar os 
preços para j eventual contratação dos Itens a seguir &encartas conforme especificações do Temo 
de Referencia que r:;•1Z-...St'l a lazer parte integrante desta tenao side os !eletretos preços otereciocs 
para empresa M SDE SCIrJS4, rnscnta n CNPO sob o n" 24 676 128,000 t -.38. com sede na Av 
Mrnarer,nal Castelo Branco 4337 casa t PaIrneta CEP 55 304 - ou. no Munrceso de Santa 
Ines/MA. neste ato representada pelo Sr Marcos Roberto Setes oe SOUSA portadomai da Cedula 
tte Irtereitiarle 1::9674999E; SSPevIA e CP- nQ 4943 735 393-87 de acordo com a clessificaçan ;kir 
eLa alcançada nate.: guarindaders:- Lefadarei atendendo as condições prevedae no Editar de 
iicitaçbe as partes as normas constantes na Lei n' 14 133 de 14' de abril de 2021 no 

Decreto ;5 18 de dezembre de 2023 e em conformidade com as dieposiçõee a seguir 

1, DO OBJE 

1 presente Ata tem por Objeto e Regstro ce preços para tteura e eventual contrafaça° de 

ernpreea a fifrn rie tOrnecel otrigènlo nosPdalár Para atender as necessidades ria Secretaria MunrciPal 

de Saude do Munrcipio de GovernadOr Newtori beloIMA. esPecrficadriIs":i ne(s iternins) do Termo de 

Referencia. anexo do editai de Lititaçáo ri° 0052024 Que e parte integrante desta Ara ASSIM corno 

as propostas elos preços tenham sido regIStradOS WidependeMemente.de transcrição 

2. DOS PREÇOS, ESPEC1F ¡CAÇOES E QUANTITATIvOS 

2 preço registrado as especitreaçoes do obtato as quanedaoes mínimas e reaernas de ca1a 

itere ternecererefese e as der coridiv5es ofertadas nas e prepostausi são as eire seguerli 

: DESdRIMINAÇÂO OTO UNO VALOR 
'GEMO Pelài'. 

i3 14 SO ' gir45 
i TE APT ot 7 {G)5; +1.? 

ORM:,  )SA 1,1 ,-U ir L'A 
MtNeve:i 99 r'.V7 fAR itcR,S,TICA 

1 
9 2' 0(3 . PS ".".".ir 7 RS -Y 400 et. 

I f.z.'ile,0 QuIellee .,01...11.1.." 
iNfStPiD(.: filiker ir* r'• 

,MURfNlr PE Se'iMPOL
31 9988 ARMAZE-.NANtPr' ") E . 

I 706 "30,"; .. 
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PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON DELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

TRANS- "AVEIS C ..1; 
VERDE CAPAC1(MDE 

,MAXIM DO CILIWYRO 10' (DEZ) 
¡MU r3s ef„)FileGS PRODUTO 

SEM Ef E ft() rr..»V;r..)10Gli..."0 E 
CONFORME A RESOLJÇÂO RijC..: 70 
DE 01 DE OUTUBRO 0E2008 AtiViSA 

2 

2 fifitaije,r (10 f-Mitaçtf A ie reserva rele,ente ao presente retpstni 
efklid AIA 

3. ORGÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3 1 C, ergão gerertbiador é a Secre.taria Munrcidal de Saúde 

• 4. DA ADESA0 A ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

thz, oRec,01, r.onsta ij aneltr,1 

4 1 Durante a vigencia na afa os orgãos e as entidades da Admin.straçãe Publica tederal estadual. 
distrital e municipal gire não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de 
preços na oond•çâo de nàc. parir:içardes observados ns seguintes requisitos 

apresentação de iustificativa da vantagem da adesão .nclusive em n situações ie proválvel 
desatiastecimento ou descontinuidade de serviço publico 

ti demonstracao de nue os valores registrados eStãtj compativers cum os valores praticados 
peto ineweadu na tonna do an 23 da Le: rt° 14 133 de 2021 e 

tU censulta t. 'recitação pr~as do pegão c.,u da entrelacie gerenciadosa dc fornecedor 

4 2 A auti:InZacao do órgao ou entidado gerenciadora apenas sera i.ealizatta apos a acedação la 
adesão pelo forni:e:ecoa' 

4   • Cit á enridarti gerem-mon prAerá reelar adest.lescas pussart; 
a exer:oçào rle seus oropnos contratos OU a sua i:3ziaráciarie oegerenciannerito 

retat prejw.,ti 

4 3 Apus a autorização do orgão ou da entid erenciado: a u i entidade não participante 
devera efetivar a aciursição ou a contrataçâo solicitada em ate noventa a;as s.)bseivado o maio de 
vigência da ata 

4 4 Pra2a '..114e ttaia Subiterri ;intento relativo à eletivaçãt:, (.;oritratação podara ser 
propr.:ima-e excepcionalmente inectrante solicitação do erga° Ou da entidade naü participante acerta 
pelo *toai)u pi4i4 entidade gerem:adora 

4 5 O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro dê ;:,ic.;:cis da Qual sei 
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na qualidade de não participante paia aqueles itens para OS Quais não. Wrina quantnativo registrado 
observados os regiasaos do riem 4 1

4 E As aquisiçoes ou contrataçoes adicionara não poderão exceder por Or o ou entidade a 
cinquenta por cento dos quantitativos ore itens do instrumento COnvOCat4r10 registrados ria ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes 

4 7 C, quanidativ:1 decorrente das aoesães rião podara exceder na totalidacie ao dobro do 
quantitativo de cada tem registrado na aia ae registro de preços para o gerenciaclor e os 
OartlOrPantes independentemente de numero de Orgaos ou entidades não participantes que aderirem 
a ata de registro de preços 

4 8 E vedado ~toar ar reseqnos os niiartitativos fixados na ata de iegistrci nepreçOs 

5. VALIDADE, FORIVIALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS E 
CADASTRO RESERVA 

5 t A validade da Ata de Registro de PreÇOS sere de 1 tum ano. contado a parte do pr4nte1r0 dia util 
subserviente a data de do/uivai-Ao no PlaeR podendo ser prOirogada por igual oeriorlo ?mediante a 
anuência do tOrneCedOr: desde que comprovado o preço vantajoso 

5 11 O contrato decorrente da ata de registro de preços tara sua vigencia estaóelecioa no próprio 

instrumento contratual e oaservava no momento da contratação e a cada exercicro financeiro a 
disponibilidade n€ credita% orçamentaimoS bem como a prevs,ão no taarte plurianual Quando 
ultrapassar l Rani exercia° tinam-alio 

5 1 2 ala tormalização 00 contrato ou do instrumento Substituto nearera haver a i•-,diaçan da 
dispcnitalglade dos créditos orçamentanOs respectivos 

5.2 A contrafação com os fornecedores registrados na ata sara formatizaoa pelo orgão ou peia 

entidade interessada por inteirnedio de instrumento eorararoa; emissão de ema de empenho de 
despesa autorizaçào de compra ou (nitro instrumento habil contorno* o an 95 da lei Fie 14 ,135 de 

2021 

52 1 C) instrumento contraluai de que trata o item 5.2 devera ser assinadu ho prazo de validade da 

ata de regcstro rIa

5 Os contratos decorrentes do sistema oe registra ci.e preces poderão ser alterados observado o 
ars !24deLerrH 14 13 0e2C2 1

5 4 Aoas a nomologação da licitação deverão ser observacias as seguintes condições para 

formalização da ala de registro de Pre;es 

5 4 1 Serão registrados na ata os preços e os Quantitativos do adjudicatanc&. devendo ser observada 
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a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao meiam° previsto rio 
edital ou no aviso de contrataçãc direta e se obrigar nos limites dela 

5 4 2 Sera inchado na ata na temia de anexo o registro dos licitantes ou dos fornecedores doe 

5 4 2 1 Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos tio acaudicatario observaria a ciassiticacao 
da licitação e 

5 4 2 2 Mantiverem sua proposta original 

5 4 3 Seta respeitada nas contratações a ordem cie classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata 

5 5 O registr c a que se refere o item 54 2 I#?rn por objetivo a forma- ei de cadastro de reseiva para 
o caso ae imooss.tididade de atendimento peio signatano da ata 

5.6 Para fins da ordem de classificação os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir ma 
propostas para O Preço dc adtudicatano antecederão aqueles que mantiverem sua propeSta original 

5 7 A habilitação dos licitantes que co fio O cadastre de reserva a que se refere o item 54 2,2 
somente sera luaii quando hnuver iecessidade de contrataçãci dos licitantes remanescentes 
nas seguintes ripoteses 

5 7 1_ aliando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços na prazo e nas concircOes 
estabelecidos mil e.drtal. e 

5.7 2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços rias rapoteses 
previstas nu item 

5 e O preço registrado COM rndicaçad dos licatariteS e fornecedores sena divulgado no PNCP e tizara 
disponibilizado aurarae a vigência da ata de registro de preços 

5 6 Apos a nomoidgacao da licitação o licitante mais bem class,ficado sere convocado Para aSSÉnar 

a ata de registro de preços. no prazo e nas condiçóes estapeiecidos no edital de licitação sob pena 
de decair o direita Sem preaiizo das sancees previstas na Lei ri' 14 133 de 2021 

5 a 1 t", prazo de convocação podara sem proregado 1 (ornai vez po igual pericido mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado desde que apresentada dentro do prazo 
devidamente justificada e que a jtistificariva se)a aceita pela Administração 

5.10. A ata de registro de preços sara asstoana por meto Of ass.natura uivai e disponioisizada no 
Sistema de Registro de Preços 

5 1 tjuancle íitinverado não assinar a ata de registro de preços rir preze e nas condiçbes 
estabelecidos no editai observando p nem 5? e subitens fica tacaltado a Administração convocar 
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os licitantes remaiiescentes do cadastro de reserva na ordem de classificação para faze-lo em igual 
prazo e nas conalçóes propostas pelo primeiro classificado 

5.12 Na itiornese de neohtnn oct5 lioaantes que trata o item 5 4 2 1 acertar a connataçãO nos termos 
do itero antera), a klmingâtr ação obsediados o vaiar estimado e sua eventual atualrzação nos termos 
do edita podara 

5 t 2 ! f:rinvelear riara negoolação s dernaiS licitantes ou tninececiores remanescentes cujos preços 
roiam registrados sem redução observada a ordem de classrficaçao. com vistas a obtençâo de preço 
mellur mesmo que acama uo preço rio adjudicatario:. ou 

t2 :r; Aniudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes atendida a ornem ciassarcatoria quando frustrada a negociação de melror condição 

o ! 3 ustncu de peças registrados impacara compromisso de tdOleorne11W rias 
estabelecidas. mas não obrigara a adionistração a Contrataf facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida desde que devidamente justificada 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6 1 Os preços eç;snacios poderão Ser alterados ou atuallzaclos em decorrenc a :to eventua! -adução 
dos preços praticados no mercado ou de tato que eleve o custo nos bens registrados nas Seguintes 
situações 

G 1 1 Em caso de foiça flletOr caso fortuito ou fato do principe ou em decorrencia oe fatos 
impievisores CU; pletnSivel5 de consectuenclaS incatOulaverS doe inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada nds lermos da airnea d" do inciso II do CapUt rio an 124 da Lei nç 14 132 de 2021 

G 1 Em caso de (-traçar:, atteração ou extinção de quaisquer tributos nu encargos legais ou a 
superveroancia de isisposiçõe egais com comprovada repercussão sobre os preços iegistradcis 

G 1 O Na topotese previsao oc editai le olauSula de reaiustatnento 
preoos reoistraOrs oos tern" os da oci; •:4 133 de 2021 

ra, repactuaoão sooie os 

t 3 ka) uai:- do reajusta onlo devera sei respeitada a ...onfaaarr i anuaiidaae e o iscl,ce 

previstos para a contratação 

'7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 1 Na hipoieso €,.j poNo) regésoado tomar oe superior ao pit-o, oraticado no marcado por motivo 

superveniente o orgao ou entidade garericiaoora convocara o tronecedor rara negociar a redução 
do preço registrado 

7 1 1 caso não aoeite flE.dt.tlir Seu preço aos valores praticados pelo mamado o fornecedor sara 
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liberado dn ar) ilerr serr! atiirn,dçáo de enaivadet 
ad nistrativaS 

7 1 2 Na nipolese prevista no itern anterior o gerenciador convocara os romecedoreS do cadaStro 
de reserva na ordem de classificação para ,,errlicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercada e !lad curvocara os licaantes ou !or necedoreS Que tiveram seu registro CanCelaaa 

7 1 3 se no °privei exitO nas negociações, o 0-rgão au entidade gerennadora procedera ao 

Gancetarnenici da ata de registro de preços adotando as nifsdirias cativeis para obtenção de 
contratação rnais vantajosa 

7 1 4 Na fiiipotesp de re,chic.„to do preço regis,trariG a efericiadat comunicara aos Órgãos e as 
41, entidades nue tivelem !irmane contratos decorrentes da ala ae de preçoS para que avalrenn 

a conveniência e a oportunidade de dilrgenc;arem negociação cnrri vistas a alteração contratuat 
observado o disposto no ar' 14 na e, 14 133 de 2021 

• 

7 2 Na niocte.se de preço be mercace tornar.- se superror ao preço reTstrado e oterneceder 
poder zurriprir as obrigações estabelecidas na ata sere facultado ao fornecedor requerer ao 
gerencrador a alteração do preço registrado mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o .mposs!bilite de cumprir o cnrnprorrifssai 

7 2 I Neste caao fornei-edui emr,dirninnere. Juntartrente cor!, ;moldo de anelação a 

documentação co:riprodatoria uu a planilha de custos alie demonstre a. inviatiiiklade do preço 
registrado em relação as condições inicialmente pactt.aoas 

7 22 Na nipotese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que rriviabrlize o prego 
registrado o pedido sere indeferido pelo OrgÉio ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera 
cumpri as obrigacões estabelecidas na ata sob pena de canceiamento tio seu registro nos lermos 
do ;leni 9 I eni orelutzi.:: das sirtçr5es previstas na Ler ri 14 133 de 2321 e na legislação aplicavel 

7 2 3 Na nipetese cie canceiamerac, ao gegaiaxo do fornecedor nos termos Co item anterror 
gerenciador corivccara os fornecedores do cadastro de reserva !-,a c,i,dern de riasSifiCaÇa0 para 

verificai se aceiter- anter seus oreços registrados observado c disposto no !tem 

7 2 4 Se não obtiver e*to nas negociações o °riga° ou entidade gerencradora procedera ao 

Oancelarriente da ata de registro oe Preços nos termos Co item 94 e adotara as medidas catai:eis 
pan tirençâo da c,cntratação mais vantajosa 

7 2 5 Na hiontese le ompfovscao da rnainfaçãO do preço le mercado que o preço 

registrado conforme orewiski no item 7 2 e no dern 7 2 1 o orgeo 011 er. itirlade getenciadora atualizara 
, i2gislta.ici de acordo com a reandade dos valores tratleados pf.i.r cado 

7 2 6 O orgán ou entdade nerenciadora comunicara aos ?nãos e as entidades que tiverem firmado 

contratos fle.torrnr'tt:,s da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado. para 

AV. HEZINNO BRAMIMO. SN, BR 316. CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ N4 01.615.124:0001-44 
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que avaliam a necessidade de alte? ação c'en! alk tbSPOSIej no ad 124 da Le4nv 14 133. 
de 202 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

8 1 AS quantidades previstas Para os itr-r'is com preços regrstrados nas atas de registro de OrecAs 
poderãoei lernani!tiadas rol") orgão ou entidade gerenciarldra entre no, •7irgáns *Ni 45: f,nridades 
participantes e não partictpantes do registro de Preços 

8 2 o ter:m*161"am° somente ,odeia"Se' ren0 

8 2 1 De °mão do entidade partIcipante para Orgão o entidade participante ou 

8 2 2 De orgão ou entidade participante para Órgão ou entidade não partic!pante 

8 3 ü (não ou entidade genenciaddra que tive esurnadd as (Nanticiades que pretende contratar 
sera ccinSyderado peicipante para (..iifeitodr rnandamento 

8 4 r,,la hipotese de rernaii.ejamento 1e oggâ0 ou aridade pan,cipante para Órgão ou entidade não 
participante serão noservartos os omites previstos no ali 32 do rlei;:reto n' *, 1 482 de 2023 

8 5. Competirá ao União ou a entidade gerenciadora autorizar o rernaneiamento soicitaclo coro a 
reducAo do guarvtitatrio iniciatntente intormado pelo órgão ou peia entidade partiorpantie desde lua 
!laia ptevia artuenc,a do cvigàn ou .1a entidade que Sofrer redução dos auantitativc;15 informados 

8 ,3 Case o -flor:domicílio seta ferre entre órgaos ou entidades dós Estados do Distrito Federal ou 
de tvbjnicipics dislimds careta ao torne:acro, beneftclano da ata de repistro de preços Otnen'aija5 

as conoicties nea estabelecidos. OPia4 pela aceitação ou não do torne.cfmentrt rlecrrireitte 
dJs tnt 

8 7 Na hipotese da compra centralizada não havendo indicação pciO orgao ou pela enlodam 
gerenoaciora dos quantitatvos dos participantes da compra centrakzada nos termos do item 8 3: a 

distribuição das ouanttdades para a execução descentraItzada será oof rneic do remanejornento 

9 CANCELAMENTO L REGISTRO 00 LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRAOW.;. 

-..• 

•-

91 O registro n') Ornemeder se ranceladd pelo gerenciador quando n1crnerední 

9 1 1 Descurnor!r a"- condições da ata de registro de preços sem motivo Justrficado. 

9 1 2 Não lato 3i a ncta empenho ou instnanerizo equivaIente nu wazo estabelecd,:', peta 

AtinhneStraÇãV sem ustifa:vi razoavei 

AV. P4EZINHO BRANDA°, SN. RIR 316. CENTRO. CEP: 65.363-000 

CNPJ N 01.615.1240001.44 
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Newtorttlk4b SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

g r 3 N:145 ar.:Nestm rnan!Pr seu preço regtStradO na rapotese prevista no arbdo 27. § 2'. do Decreto 
11 462 de 2023 

9 1 4 Sofrer sançáo prevista nos incisoc ia ou IV do caput do art. 156 da Lei n`• 14 133 cie 202; 

g '" 4 1 Na hipótese de apircaçao dO sanção prevista nos incisos lu ou IV rio capta do art 156 da Lei 
n" 14 133 t.te 2021 caso a penalidade aplicada ao fornecedor não uttrapasse o prazo de vrgencia da 
ala de reg. istre1 tI•reÇPS ondera orgao !Rã a entidade gerersciadora podara mediante decisão 

fundamentada dedir peia manutencac do registro de preços armadas conirataçoes derivadas da 
ata en4U4rttO, Deli:lufarem. 05 O 4C d.i SançãO 

r4
9 2 t canóelarnento dê ie,gisiros nas hipóteses previstas no Item 9 1 seia formalizado por despacho 
dr, nr9M5nu ria entidade gerenciadnia .gaiant;ons s rrinizipios dor;ortrairtono e da ampla defesa 

J impolese d cancelari,ento iuiegistru do fornecedor. o órgão ou a entidace gereriLiacrora 
portara COrkVeear os eitantes que c, nnySern cadastro de reserva observada a ordem de 
classificação 

9 4 Cl canCeiarrier110 dos preços registrados poderá ser realizado pelo getenciader em determinada 
ata de reórstio de preços lotai ou pareralmente nas seguintes hipóteses desde que devidamente 
comprovadas e iustificadas 

t Por iateresse 

9 4? A pechil rio forreCericr decr.,.rrente de caso fortuito ou ft.),C3 rna:Cg. 

9 4 3 Se não tatniVer eirW: nas negociações nas hipoteses em que ü peco de mercado tomas-se 

superior ou !Menor ao peou registrado nos termos do antigos 26 3 e 27 § annaos do DOciet0 

rf 11 462 de 2023 

0.0 10. DAS PENALIDADES 

ln 1 C, descurhOrimento ela Ata de Registro le Preços enselara apiicação das penalidades 

eStatte.lecidas !.,0 editai ou ric aviso: de CfPC.alação direta 

10 1 As santAes lambem se aplicam aos integranteS do cadastro de reServ no registro de preços 

afie convocados não honrarem o compromisso assumido inarstrtrcadamente apos terern assinado a 

ata 

10 dacompetencia do gerenciador a aplicação cias penalidactes decorrentes do descumprirnentc 

do pactuado nesta ata ;143 registro de preço iart. inc XIV do Decreto ,"('' '! 462 de 2023,i excetv 

nas niodloses 4-.4.11 que O descumprimento disser resperto iis contratações dos órgãos ou entidade 

partiroarle USO no quã'i caberã ao respectivo ofyâo partficiparle a adocação da peratidade ian 
¡rir IX ao Deci.cia; o" à 462 de 201.ài 

*V. NEZINNO BRAMIMO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNPJ H° 01.615.1240001-44 
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Goyei, %doí PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NEWTON BELLO 
Nem/0,, 4_-‘re SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

o 

10 3 (":;.. Órgão ou entidade participante devem comunicar ao orgão gereneíador qualquer :ias 
ocorrências pmvisfas no item dada a necessidade de instauração .Je prooedirriento oara 
vameiamento regiStrci dc, fornecedor 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

1 As cc,ndicAT)s ger itwscreiiectiçãn (rpr, objeto tars corno its prazos para entr a e tecethmento 
as ottrigacnes AdrniniStiaçáO e do fornecedor registrado penalidades e demais condições ao 
ajuste eiir.rintfam-se definidns nn I efrn.,:., de Referencia ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE: 
LON1R,A AÇAÍ C] 4 PI TA 

11 2 No caso de adjudicação por preço globai de grupo de rtens sc seta admitida a cornrataçanzie 
parte de lens do grupo se houver ~via pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o orgãn ou a entidade 

Para firmeza e validade do pactuado a presente Ata 'di lata ala em 02 itt ias, vias õe Igual teor agi, 
depois de Ida e -ac,-nada em ordem vai assinada pelas partes e encaminhada copia aos demais 
órgãos- participantes 

Epitacio 11 
,AL DE SAÚDE 

Cirgão Ge redor 

CáuvatnaUoi New:en Beftv 11 de atiri: de 2024

fil0 

SECRETARIO MI 1'; 
SOU ra 

, 
Mattos Roberto Safes de Sousa 

M R S DE SOUSA 
CNP.] 2 376 12sionn1-3P 

Beneficiatia 

AV. NEZINHO BRANDAO, 5N, BR 316, CENTRO. CEP: 65,363-000 
CNP..1 N' O1•&15.124 0401-44 
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CONTRATOS 

PREPEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
SE 1 LO 

EX-RATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N' 0133024 
RESULTANTE DO PREGÃO "ELETRÔNICO P.4 0063024 
PROCESSO N*005,2024 ESPÉCIE Ata de Registo) de Preços, 
firmado entra a Prebetture Munir:toai de GOVERNADOR 
NEWTON BELLO • MA atreves da SECRETARIA MUNICIPAL. 
DE SAUDE (ORGA0 GERENCLADQR a a empresa M R 5 DE 
SOUSA. CNP./ 24876 128/0001-38 MODALIDADE Pregar) 
Etetrtnied SRP OBJETO Registro de preços para Mura e 

ntual contratação de errarem a hrn de forraturr osIgan-o 
hospitalar pata atender as necoesdades da SeCretterla Municoat 
de Sande do Monicioio de Governador Newkin BeaCMA 
VIGENCIA 12 rneees UNDAMENTO LEGAL Lei de licitações 
14.13431 torna público a empresa classelcada na ata ao regato° 
de orecos. 

M 
DEBORMAINAÇÃ o

O 
UN 
O 

vAt oR .roTat

FITE 

OXIGENIO PURO 
MEDICINAL 
GASOSO PARA : 
FW4S , 
TERAPEVTICOS; 
SIMBOLO 02 i 
FORMA . 
GASOSA GRALI i 
DE PUREZA: 
MINIMA. 40.3% 
CARACTERISTIO ¡ 
A FIM° I 
afimicA 
INODORO 
INWIDO, NÃO ! 
INF LAMAVEL 
COMBURENTE. j 
PE BOM PCX. ECti ! 
LAR 31:99e8 I 

1 ARmAzeometi 1 ao XI 
TO, 0,1 71 01 o 

RS 
 29.97 

RS 
seomin.ou 

CILINDROS . 
TRANSPOR I AVE I 
IS, COR DO i 
CILINDRO i 
VERDE 
CAPACIDADE „ 
MÁXIMA DO ' 
CILINDRO 10' 
tOEZ; 
MILIMETROS 
CIAMOS: 
PRODUTO SEM - 
EFEITO 
ToxICOLOGICO 
E CONFORME A 
RESOLUÇÃO „ 
ROC 70. DE. 01 , 
DE MT UBRO 
DE2008 ANVISA i 

Governador Nem llr~ 11 Se abnl ,:nr 2024 

Etertactode earvalric SOUZA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE 

órgão Ge,pr,c.adot 

Marcos Roberto Sales de Sousa 
M R 5 DE SOUSA 

CNPJ. 24 870 12)&0001-38 
BeneLr.iaria 

ticommooacõEs 
Wécs.,XesÇA.,Q, 

O Secretário Murs pai de Administração per MRG•S da SUA 

Secretar a Mtánicspal na cendção de Ordenador de Despesa e rt o 
uso da* atribui~ que lhes s*r. contendas, e com base nas 
informações constantes na adrueicação dos kens listados abaixo 
de acordo com o que dapde o artirp 71 incise; l': da Lei federal 
N' 14.133/2021 IS Suas +40k~es poractichm4. resolve 
HOMOLOGAR o resultado oa C),1(.10,'SA de leckação hl' 00312024 
'Tendo c doado Controtaçáo de Empresa iseper.taloadat nos 
serviços da dedettzaçad. satudtação e *opção de -detritos 
aquietas Pastosos e ~alados em" "ossas Sapecas nos orados 
da Preferente Murnroal de Governador Reator Betto,MA. Alces 
da 'tenores& f. 5 DUARTE ementa no CNPJ PO 04 976.21&0001-
37. no valor global de R5 49 455,00 imanente e nove rn4 
quatrocentos e cmq,Liertra e cinca reais, comente mos ~nau 

ESPECIFICAÇÕES 

Iram 

E ES TILIATI IA GA CONTRATAÇÃO 

Dracma° Unidade Cruant. : RI Total I 

1 

Dedestaçan 
nes gretas 
Internas e 
astenia* idos 
orados 
patacos de 
Munitgolc de 
Governado. 
Nemen Belo 

R$ R$ UNIDADE 9 000 00 2.04 IR 3E4.00 

Sant:aça° 
tsonerde 
microteulbctce 
O* anela nuns i 
nas amas 
adernas e 
totternee Idos 
Prndicitt 
pildados de 
STIUMCIn de 
Governador 
Neeterri 

uNIDADE COO 0i3 ;4't ' RI 
1.46 13.140.00 

3 

9311e 
tatoção de 
cateto* 
Nume" 
Pastosos er 
"andamo et 
fOssaa 
~ens. 
tditzando 
verturos 
*evo*** 
teor bonda de 
afia Oesisào e 
vazic cern 
renque de 

orronodeoe 
Igual ou 
empenei e 
atro 

i 

¡mem* 133 ' RI13500 RSti €65,00 

TOTAL R649 4.55 00 

Mime ~is. Aram" Clwartur walmis can, Carelklcaboo ~ris ICIP- illalwt de 6£ wfdt, "mi ~N/. npoj icp.am,g 
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BETADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MINRCIPAL GOVERNADOR NETSTON MELLO 

CNPJ: 01.615.12410001-44 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 005,2024 

AVISO DE RESI ATADO DE ucfrAçÃo. A Preteitura Municipal de Góvernador !%lewton 
13ello1MA. atraves da sua Pregoeira. torna público o resultado da Licitação. Pregão Eletninice 
00512024 tendo por objeto: Ri-sistro de preços para futura e eventual contratação de empresa a tini de 
fornecer osigettio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de (invernador Newton sagrando-se vencedora a emprc..-sa. M 14 S DE SOUSA. 
inscrita no ('NPI n't 24.676.12810001-38. com o valor de RS 500 400 O() (Quinhentos e noventa e nove
mil e quatrocenitis reais. estando de acordo com a Lei re. 14.133;2021. 

Governador Newton Bello/MA. 08 de abril de 2024. 

Mareia Regi Jc Sousa Lins 
Pre Oficial. 

AV. NEZINHO BRANDÃO, SN, BR 316, CENTRO, CEP: 65.363-000 
CNN) N°01.615.12410001-44 
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AVISO DE RESULTADO CIE.LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 005/7024 1 
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DO EXTRATO DO CONTRATO 11612024 
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HOMOLOGAÇÕES CESTAS BÁSICAS   2 

DIA 

DECRETOS 

PORTARIAS 

DARIO ORCIAL 

UCIT/tCCIES 
AV1SC) t RESUL TACO OL LICITAÇÃO PREGA() 

ELETRÔNICO N' 005/2024 
AVISO CE RESULTADO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Mon4opal 
de Governador Newton Belo/MÁ. atrawet da sue Pregoeira. torna 
oPt*1itx o esultado da L.eneção. Preçalo Eietn5dico n• 005/2024 
tendo por °Neto Respstr) de preços para futura e eventual 
conwataçao de empresa a rim de fcmsdet ometrno temprealar 
cana atender in necewdades da Secretaria Munttipall de Situes 
co Municlow ce Governador Nese." EletkxMA. sagrandt-se 
ers-~rxd e empresa M R 5 DE 50u5A. rnscrsa lc CNP. r .

24 676 28/000138, corn o rahnd de (4 595.400,00 4termento• 
e redveme e nove mil e goettnceneol ree-t tando de acortl-a 

C:0M a Lei n' 14. t.33I2021 Goverraddr Newton BegotmA 08 de 
abra de 2024 Mareie Regela Ce Sousa LINE Pregoeira r.rte.re 

CONTRATOS 

AVISO DE ERRATA. A Prote:Zura Municoal de Govrenado 
Nemtan BeIIi Me, aparatorlo-se s.os,d.antenente 111 Lie Federai 
rt. 14 1 33 e suas alterações cor, ,,rtca due RETIFICA na 
pudhcaçAo do extrato do contrato 1 15a:124 

999191924da r9C Dam:. ON:eti murecipe ed,r,án *J tu

adm. 01■40 4.9.9 adr..., Cp. d. •ed. do eu. a ~mar Prgelnwaw 9.44.4 .99 4.9 iqa• 94 ad 4. d. 
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CNPJ Pr 01.615.124/0001-44 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o julgamento da Pregoeira referente ao Pregão Eletronica n° 

005/2024 de acordo com a Ata da Sessão, sobre o Registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa a fim de fornecer oxigénio hospitalar para atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Governador 

Newton Bello/MA conforme anexos do Edital Apontando apontou como vencedora a 

empresa M R S DE SOUSA. inscrita no CNPJ n° 24.676.12810001-38, COM O valor de R$ 

599.400.00 (Quinhentos e noventa e nove mil e quatrocentos reais), empresa vencedora do 

certame 

Governador Newton Bello - MA, 11 de abnl de 2024. 

Epltacio de Ca 4 Souza 
Secretário Mun • v,,-\ Saúde 
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PARECER JURIDICO 

PROCESSO ucrrATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO ELE-ÍRÕNICO. 005/2024 

DE LAVRA DA. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RELATÓRIO 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao procedimento 

licitatorio na modalidade pregão eletrônico, registrado sob o n" 

005/2024, relativo ao edital e demais documentos ate então acostados 

ao feito. visando a Formação de registro de preços para a futura e 

eventual contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio 

hospitalar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

saúde do ntunicipio de Governador Relatou Bello/MA. 

Antes de adentrar no mérito do presente edital licitatorio. 

vale fazer alguns esclarecimentos a respeito do processo licitatõrio regido 

pelo sistema Registro de Preços. 

ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir 

a autoridade assessorada no controle prévio de legalidade. conforme 

estabelece o artigo 53. 1 e 11, da Lei n" 14.133, de 2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos - NLLC). 

y. Av Nezintio Brandito S'N - CEP' 65 36.3-000 -.Go,,,ernasorNevAort BODO —EstadogIO Mara ao 
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ESTADO DO mARANitÃo 
PREFEM-RA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEN% TON 

BELLO 
1 •4 1 14 

11“)( • It k 4U)101. 4 .1 XI 01 A N11 .s.a iro) 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatékrio 
seguirá para o Órgão de asseaeoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
• 1* Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 
assessoramento jutidico da Administração deverá: 
1 apreciar o processo lieitatório conforme critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade; 
II • redigir sua miusifestação em linguagem simples e 
compreensivel e de forma clara e objetiva, com apreciação de 
todos os elemento' indispensáveis á contratação e com 
exposição doa pressupostos de fato e de direito levados em 
consideração na análise jurídica 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 

contratação, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do preço 

estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente 

do órgão, cora base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao 

exercicio da competéncia discricionária pelo órgão assessorado. cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

Deve- se salientar que determinadas observações são feitas 

sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discrieionariedade 

que lhe è conferida pela. lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observaram 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração. 

O artigo IS, incisos I a XI, da Lei n 14.133/2021, 

estabelecem as regras a serem seguidas pela administração para 

realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte: 

Naunho erandão - CE! 36:1•01X -- Governador Newton Seno -- Estado do tvtaranhia0 
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Art. 18. A fase preparatória do processo liettatdrio é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 
com o plano de contrafações anual de que trata o inciso 'VII 
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 
1 • a descrição da necessidade da contratação fundamentada 
em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, 
par meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo, conforme o caso; 
III • a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições doa preços 
utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necassiuria, 
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de 
licitação; 
VII - o regime de fornecimento de belfa, de prestação de 
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia. 
observados os potenciais de economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 
combinação desses parâmetroa, para os fins de seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o 
ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, 
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica 
ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
financeira, justificativa dos entérico de pontuação e 
julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 
justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio; 
X a &oídioe dos riscos que possam comprometer o sucesso 
da licitação e a boa execução contratual; 
X1 - a motivação sobre o momento da divulgação do 
orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

Nessa quadra, preleciona o an. 82, da Lei n 14133/2021. que é 

conteúdo obrigatório nos editais licitatórios 

Av Nezinho Brandão SiN -CEP GS 363-000 - Governado!. Newtor Bafio -Estada do Maranhik 
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Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará 

as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - az especificidade* da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II • a quantidade minha: a ser cotada de unidades de bens ou, 

no caso de serviços, de unidades de medida; 

RI - a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes; 

b) Em razão da forma. do local de *condicionamento; 

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 

lote; 

d) Por outros motivos justificados no processo; 

IV -a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critêrio de julgamento da licitação, que será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada 

no mercado; 

VI • as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao 

do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 

VIII • a vedação ã participação do õrgão ou entidade em mala 

de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços 

e suas consequência 

Av Nftintio Brandão SM -CEP 65 363-000 - Governador New:on Eido - Estado do Marannão 



PM 144 ,AbytX X .*AWNJ MA 
Fb, 

tr

ecos._ 

EST lD0 DO NI NRA I :k0 

PREFEITURA NU NICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON 
BELLO 

(*.N.P.& 44).015.12.4,414811 44 

i'141 44 I 14 ‘114 )111 1$1 14 XI 1.414 "11 1' 10 

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará 

as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

1 • as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; 

II • a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, 

no caso de serviço*, de unidades de medida; 

lfl• a possibilidade de prever preços diferentes: 

a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes; 

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 

lote; 

dl Por outros motivou' justificados no processo; 

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior 

ao ~imo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor 

preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada 

no mercado; 

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII • o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotas o objeto em preço igual ao 

do licitante vencedor, assegurada a preferirem-is de 

contratação de acordo com a ordem de ckasificação; 

VIII • a vedação á participação do órgão ou entidade em mais 

de uma ata de registro de preço. com o mesmo objeto no 

prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital; 

IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços 

e suas consequência 

Nostrtho Brandão - CEP 65 353.000 - Gavernadvt Ne.treork Bebe -EStado do Maranhao 
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Analisando os documentos.que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das 

justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade 

Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo 

técnico preliminar. a pesquisa merckidolõgica, o termo de referência. o 

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do 

Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruido, atendendo as exigências mínimas 

legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento 

da necessidade pública. 

Do mesmo modo, o critério de julgamento. qual seja. o menor valor 

por item. atende o que determina o art. 6°. inciso XLI, da Lei n.' 

14.133/2021 cuja redação é a seguinte: 

Art. Ek• Para os fins desta Lei, consideram-se: 

1-••1 

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 
julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 
desconto. 

Por fim, destaco que a licitação será processada por meio 

do Sistema de Registro de Preços - regulamentado pelo Decreto Federal 

n.* 11.462/2023. mostrando-se (*til para atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Governador Newton Bello, pois, procura 

atingir preços mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros 

de Preços, permite a aquisição conforme a necessidade das secretarias. 

cumpre observar o disposto no art. 3' do respetivo Decreto. que reza da 

seguinte maneira: 

Ai Netinho Brandão - CEP 65 363-000 - Governador Nererton Belfo - Estado do Maranná,i-
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Art. 3* O SRP poderá ser adotado quando a Administração 

julgar pertinente. em especial: 

I quando, pelas caracteristicas do objeto, houver 

necessidade de contratações permanentes ou frequentes 

II quando for conveniente a aquisição de bens com previsão 

de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida, como quantidade de 

horas de serviço, poetes de trabalho ou em regime de tarefa; 

111 - quando for conveniente para atendimento a mais de um 

órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas compras 

centralizadas 

IV - quando for atender a execução descentralizada de 

programa ou projeto federal, por meio de compra nacional ou 

da adesão de que trata o § 2" do art. 32; ou 

V quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração 

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a 

contratação de execução de obras e serviços de engenharia, 

desde que atendidos os seguintes requisito 

I existência de termo de referência, anteprojeto. projeto 

básico ou projeto executivo padronizados, sem complexidade 

técnica e operacional; e 

II - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço 

a ser contratado 

DA MINUTA DO EDITAL 

Confiarme ia informado ao norte, a elaboração da nunuta do edital 

é um dos elementos que devem ser observados na fase interna da 

licitação pública, tendo aquele sido submetido a análise juridica 

contendo quatro anexos. quais sejam: o estudo técnico preliminar a ata 

Av fgezantlo Brandão JN - CEP 65 363-00G - Governador emor, Be!to - Estado do Marannáo 
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de registros de preços. o termo de referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no 

artigo 2$ da Lei nn 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverã conter o objeto da licitação e az regras 
relativas ã convocação. ao julgamento, â habilitação, ao: 
recursos e is penalidades da licitação * fiscalização e à 
gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo lícitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como 

sendo o pregOarern sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita 

correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns. 

com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva 

e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos 

XIII e XL!, do artigo 6* da Lei n.  14.133/2021 

CONCLUSÃO 

PELO EXPOSTO, ressalvado o juizo de mérito da Administração, 

bem como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam 

à análise dessa Procuradoria Jurídica, diante da documentação juntada 

aos autos conclui-se pela regularidade do procedimento até o presente 

momento, pelo que opino pela validação jurídica, para regular 

prosseguimento do presente Pregão Eletrônico, SEM RESSALVAS 

É o parecer. S.M.J. 

Av txternho Brandão Sl - CEP 65 363-000 - Goveenador Newton Ballo - Estado de Maranhão 
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Governador Newton Bello/MA. 04 de marro de 2024 

o 
Procuradora Garai dá Mtártie 1 

OAB/ t" 20.653 
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MAÍWI HÃO OXIU:iNi 
GASES INDUSTRIAIS E MEDICINAIS 
Razão Social: PA R $ DE SOUSA - EPP 
CNN n.6 24.676.128/0001-38 
End. Avenida Marechal Costeio Branco, 
Palmeira, n.6 4337.CEP 65304492, Santa Inês - MA. 

ranh000zigenio.bottriaiLcom 

PROPOSTA READEQUADA 

NOME FANTASIA: MARANHÃO OXIGÉNIO. 
RAZÃO SOCIAL: M R S DE SOUSA - EPP 
CNPJ/CPF sob n." 24.878.128/0081-38 
End.: Avenida Marechal Castelo Branco, Palmeirim" 4337, 
CEP 85304410, Santa Inês - MA. 
Fone: mo 981114281, (98) 983804003 
E-mail: 21§~~ .Act eginguan 

ITEM DESCRIMMIAÇÃO GTO UNO VALOR -1- TOTAL 
OXIGENIO PURO MEDICINAL 

i GASOSO PARA FINS TERAPEUTICOS; 

i 
!SIMBOLO 02: FORMA GASOSA. GRAU 
DE PUREZA MtNiMA; 995% 
CARACTERISTICA FISCO OUIMICA: / 

I INODORO. INSIPIDO, NÃO 
IINFLAMAVEL COMBURENTE; 

1 . PESOMPOLECULAR 31.9988: 
: ARMAZENAMENTO. EM 200.000 20 000 M' RS 29,(37 RS 589 400.00 

i CIUNDROS TRANSPORTAVEIS COR 
! DO CILINDRO VERDE. CAPACIDADE 
I MAX1MA 00 CILINDRO: 101 (DEZ) 
I MILIMETROS CUBICOS PRODUTO 
; SEM EFEITO TOX CCM:IMO E 
; CONFORME A RESOLUÇÃO RDC 70, 
DE 01 DE OUTUBRO DE2008 ANViSA _ 

Dados Bancaria) 
Banco: 01 
~neta n': 0613-0 
Conta Cogyanta n 583454 
Cliente: M R $ DE SOUSA 

SANTA INES - MA, 25 DE MARÇO DE 2024, 

Atenciosamente, 
2:24--a#4-,-"Cr- 4 C./ 17( 

Ni R S DE SOUSA - EPP 
CNN: 24.578.128.000148 

inscrição Estadual n' 12012332 
Mama Roberto Salas da Sousa 

CPF.:4118.735.39347 
RO:000109674999-6 

~montante Legal. 

SANTA INÊS MA - CU: 65304-092 
M R S DF SOUSA - E.PP 
CNPj: 24.676.128/0001-38 INSC. EST: 12.491253-2 
FONES: (98) 98110-0003 (98) 98300-0003 (98)98111-6261 
nearanhaorncigentoPhotmail.cona 
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
M R S DE SOUSA 

CNP.r . 24 e7t1280001 38 

Pagina 1 de 3 

4f?p,

Peio presente instrumento particular, de alteração da Empresa inctiveuaP 
Sr. MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA Ixasiletm, natural de Santa 
Ines iMA, Soltetro. nascido em 23/10'1973, empresam°. portador da 
Carteira de Habaitaçâo de n", 04609973836 DetraniMA e CPF 
498 735 393437. residente e domiciliado à Rua Bom Jesus. n° 108. 
Palmeira, Santa Inas, MA, CEP 65304-088. Mulas* da Empresa Individual 
M A S DE SOUSA, estabelecida a Avenida Marechal Castelo Branco n° 
4337, Palmeira Sarna Irias- MA CF,:. P66300-004, inscrito no CNP..1 
24 676 12f3r0001-38, devidamente registrada na Junta Comercial da 
Estado do Maranhão sob o n , 21102102764 em 27;04/2016 resolve 
*torrar seu requerimento de empresário madetnee as seguintes 
clausula 

CLAUSULA 1,
Fica alterado o porte da Empresa de ME para EPP Empresa de Pequeno Porte 

CLÁUSULA 2* 
O capital social da empresa que e de R$ 8000000 :Oitenta ml rea:s1 fica alterado para RS 500.000.0e 
(Quinhentos mil reais) totalmente integraltzado a ~tença de RS 420 000.00 iQuarrocentos e vinte mil reais) 
neste ato em moeda corrente nacional do pais. 

CLAUSULA 3' 
A empresa exerce as seguintes atividades 
4684299 Comercio atacadista do outros produtos quimos e petraluinedus não especificados anleriermer'ts; 
~no' Oxigénio medicinal, indústria e extintores de incendes 
4741500 Comercio varejista de Tintas e Matariam pata pintura 
4744099 Comercio varejista de materiais de construção em gerai 
4744001 Comercio varejista de Ferragens e ferramentas 
4742300 Comercio varejista de material eletnco 
4784900 Comercio varejista øe Das lidueiettos e do PetroleotGL Pi 
3520402 Distrtbuição de Cornbustivets gasosos por redes urbanas 
4773300 Comercio varejista de artigos medicas e ortopédicos 
4772500 Comercio varejista de cosmeticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4771701 Comercio varejista de produtos Farmacéuticos sem manipulação de formula 
4930203 Transporte redoviano de produtos perigoso 

CLAUSULA 41
O prazo de duração é por tempo indeterminado O garantida a cerittnu:Oado da pessoa Juni:Oca diante do 
impedimento Por torça maior Ou Impedimento terrporare ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação 

CLAUSULA Sa 
A empresa ë achnintrada pelo seu titular Marços Roberto Salas de Sousa a quem aabeta dentre outras 
atrieuiçoes, a representação ativa e nass.iva, Oleai e extrajudictai, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital integrallzadO. 

CLÁUSULAS' 
O exerciceo social coincidira com ano civil. Ao término de cada eirercice, o administrador prestará constas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração das oemonstrações financeiras. cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
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ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
M R S DE SOUSA 

CLAUSULA 71
O aciminrstrador dentara. soo as penas Ga lel, que no osra impedido por lei especial. e nem conde 
que se enconua sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta c 
indivioual. bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar se 
efeitos doia, a pena que vede, ainda que tempararlamente, a acesso a cargos púbbcos ou crime 'alimentar de 
PrevanCaÇão, pana ou suborno, concussão, peculato. ou ozntra a economia popular, contra o sistema 
Itnancrriro nacional. contra normas de defesa da concorrancia. contra as relações de consumo, te publica ou a 
propriedade (art. 1.0114 1*, CCP2002 

E por estar assim susto e acenado assina o presonie Contrato, cie igual forma e teor 

Santa Ines - MA, 270e Abni de 202C 

Marcos Rooerto Sales de Sousa 
Taular 
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MINISTERIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desourocratiiação, Gestão e Goverilo 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos Que o ato da empresa M R S DE SOUSA consta assinado digitalmente por 

1 Página 3 de 3 

iDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAM-EM 

CPF Nome 

49873539387 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

JUCEIMA 

ciartnco o mozwoo erm 27/04/2020 16:21 16018 1101 20200304120, 
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PETFUOLE0 (OLP) 3520402 DISTRIBUIR CIE COMBUSTIVEIS GASOSOS POR REDES uRBANAS 4773300 COMERCIO VAREJISTA ()E ARTIGOS 
MEDIDOS E ORTOPEOICOS 4772500 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÊTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4711701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULA 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS 

Capdol 
RS W/10000 içMprOg3otos rr,Iroihrn 

faluno Arquharonmento 
o. 
04/04r2022 

Niffere . 
20230452210 

~levamos 
223t 223 • BALANCO 

Morno do Empossado: MARCOS ROBERTO seus De soma 
tekinteigew CPF: 
04609973E136 4417024340 
Estado chi: neOle *bom 
SOI.TERCI(A) MO ~MIADO 

Porte 
EPP 

t 
It moroso de Pequeno 

Porte. 

Situação 
ATIVA 
Stmus 

SEM sTATUS 

Esta ror:auto to: trt. ndi ataomoDearnerleem9~2024, hz 1432SM 910r900 de 8~11. 
Se ~essa ,,ont.c.a; sua autentsçdacte ra Ntegiattswerixempeemelluillemov.lbr. com o ~No SIRVOCKJI4 

11111111901,0111 
CARLOS ANDRE DE moRxEs PERE:RA 

Sooretáno Goro: 



PM liktá Ma lkigJ MA 

PAI; 
2Cr 

3 PRoc ' 

ottn.•.•; Wsã 
4"3o4nerNo do Estado do Maranhão 
Secletana de Estado de lodústna e comarca - SE INC 
Junta ComarenitI da Esta& do Maranhao 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

SiStOftta Nacional de Reetstro de Empresas Mercantis - SINREM 

,Htlfd jVIX» v•exinevee toam temem CIOS 00Cieneene WOUreeecie 
ward „note (~44 e Me 001M191 e& Mel iltel ilePethelle 

FACI 

*tu.. rrprojerip 111 5 et %/USA PrateCOO 1..M.A455 

loktiff .
~amara Ja.Niece F ,̂~ 

RIRE ISade) i ~á I 1 arlpasaIitiflb do ANO da lasaação 
2t;0210764 , 24626 128/9001 -38 i 27/D112018 

— .. 
&danço Completo 
Avenida MARECHAL CASTELO BRANCO. Nil 4337, CASA D. PALMEIRA-Sana ,ndittiMA- CEP65304-09. 2 

IM440 da ~idade 
27/0412016 

°Noto 
4684299 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS minaz E PETROOU MICOS 1'40 ESPECIFICADOS ANTEFOORMENTE 
OX ¡GEMO MEDICINAL, iNDuSTRIAL E EXTINTORES DE INCÊNDIOS 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744001 COMER CIO VA/W.107A DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 4742300 COMERCIO VAREJISTA O E MATERIAL ELÉTRICO 4784900 COMERCIO VAREJISTA DE DAS LtOUEFEITO DE 
PETROL EO tGILPt 3520402 DISTRIBUIR DE COMEtuSTiVEIS GASOSOS POR REDES LIRSANAS 4773300 COMERCIO VAREJISTA DE AT GOS 
MEDIDOS E ORTOPEDICOS 4772500 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPuLACAO DE FORMULA 4990203 TRANSPORTE RODOVJARt0 
DE PRODUTOS PERioosos 

CaplIat 
R$ b00.000.00 iceorrentoomil real %) 

Ultimo Arouivaasanto 
Data 
Cu 114 -202:1 

Número 
29230452290 

At~cia 
ZSi 223- SALANCO 

Nome do Emproa/rio: MARCOS ROBERTO SALES OE ROUBA 
Identkladet 
04809973036 
Estado etvil: 
SOLTEIRO(At 

CPF: 
4a 73b39341 
Ilaelimed* bana; 
NÃO INFORMADO 

Porte 
EPP iSmon.r.ia Ou Pequeno 

Porte'. 
" 

5—
ATIVA 
Stetus 

SEM STATUS 

Eel4 Leredão I* omitida automaticamente em 09012024. N, 7-541)6 Stesítial 
Se imceesui. vertical tum auteritexcacIe r attostrhswa.a01p1assasoarts9Ov.b. cum u todçu 5S45A0114. 

eneek ee
CARLOS ANDRE CiE MORAES PH4FIRA 

Soarem% Gerai 

I de 1 
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Ofrol1 311, atou: biorik 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
;4

N 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

r»,,,,A/E$10 C* IINISCPIK,411 

24.875.128/000148 
awnatZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ci;c11"4"1-4"1 

r.::,.... .-....wHis.c.~., 
Af R fil DE SOUSA 

Itr-1.irion F 5 raco,,,- g.‘,,r.te, "mor. of. fll,WASIM
MARANHAO oxiGe MO i EPP 

tocnr,,r,, e is somo, : ' >1."1 r,rir,V• 4. 1 , . . .te á P.Iir iç,urrfir.r. 
46d4.2.911. Comercio atacadista de outros Sredutos *Arneses e petroquimicos nao especlemedos ild9ifien1111f1t41 

A , R.11-1,41!" :-. ennIte~taskr.t~las 
31204412 • Distribuição de combtiatíveitagabonospoe reides urbana* 
4741-540 • Comercio varejista da tintes e sheledals pare ~era 
47.423-00 - Comercio varejista de material elikr100 
47,44-0-01 - Comercio varejista de ferragens "ferramentas 
47.44-0-49 - Comércio varejista de materiais de cronstrucao em gerai 
417.11.7-01 - C011141rt40 varejista de produtos farrnacauticos. sem manipulaçáo de formulas 
47.72.5.00. Comercio varejista do cosrieticoe. produtos de perguntaria e de higiene pessoal 
4773.3.00. Comércio vareirsta de J dl aos rnedicos e ortopédicos 
47~9.00 . Comercio varepsi.: de çlais liquefeito de peirolt0 iGLP) 
41.30-243 - Transporte rodoviario de Produtos perigosos 

- 
r c* scser>1.,, , f>4 NArrl mi...! triontacs, 

213-5 - Empreserto (Ind4vIduat)-

,•,4,Lu,44,1e) 
AV MARECHAL CASTELO BRANCO 

Posem> 
4337 CASA Cr 

I 

_i 

..ei I 
65.304.092 1 

ri..,i-. r„,,, : . • - 
PALMEIRA 

111,01.1/111!) 

SANTA INES 
_.1 

1 
i ra-J1 

ELE10sie0 rId.t+0,tit 
(94) 1110.0003 

, .. 1 i t.,,:qk ..1,ef I •, , li ,1,1+,,,t,o,AViel. • i... ',., .....1 1 
ATIVA I 

....TZ, 04 Strunt::: :rani:, i1f.e. 
I 

27/0412416 
I 

r)r firoor;k,..- 4:10,4111skikk 

torA °Ar" .. eslrawe. 
410.141~ .1

Aprovado peio Instruçáo Normative RFB n°2.119, de 06 de dezembro ce 2022 

Emitida no dia 08/01/2024 as 09:36:45 (data e bora de Brosilta'.. 

atasil Mo» 

P ina 1/1 



NUCA Md XI Á&Litc43 
R  3Ãs 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVEIA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M R S DE SOUSA 
CNPJ: 24.676.128/000148 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que. 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFS) com 
azigitailidade suspensa nos termos do art_ 151 da Lei ri°  5.172. de 25 de Outubro de 1956 - 
Código Tributario Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sue 
desocrisideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nao vencidos; e 

2. não constam !menções em Divida Ativa da Unia° (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 ao CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta Gerada° e valida paia o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, pata 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situaçâo do 
sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a *d' do parágrafo único Co art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão estia condicionada á verificação de sua autenticidade na Interriet, nos 
endereços •dittpiirtb.gov.br> ou chttplIvaiver.pgin.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFS/PGFN n°  1,751, de 2110/2014, 
Emitida as 10:33:22 do dia 05103i2024 .ericra e data de Brasilia>. 
Válida até 01(09/2024. 
Código de controle da certidão 47A1.048E.EB4B.DC3E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nume: M R j' DE SWSA (MK2R12 E FIL:AIS) 

CNPJ: 
Cert.11ac n': 1.4999479i2C24 
Exp : àa 10:32:45 
Validane: 01/C 2C24 - 180 (cento e oitenta) dias, een 

de auà expedío4u. 

Ce4Là.fla-se q.i K R 8 DE SOUSA paawrz E PUJAIS), :~r110(à1 no 

CNP: o IV' 24.678.120/0081-38,. NÃO CONSTA came in-7.1d1m!Ji te 

Deved,.*Dres Trabalniz: s. 
Ce id emitids com base nos att:;. 642-A e 883-A d 
cias Leis de Tranaino, acrescentados pelas Leis ns.' 12.,141 2011 e 

:3.4b1/2C,17, nc AtG, 1,2022 da CCLIT, de 21 de jane::ÇJ de
Os nados censtàn:es desta Certida de respenr,àbilidzJn. d. a 

Trilnals Traba1h.,. 

pessoa .airídica, a. Certidão atesta J empssa em relaçã,-: 

a se4c esret,el.erimentos, agéneias ti i.a.A. 

A Aest..0 cettidão condici:.,na-se le sLa 

nc prtal do Tf:Utlf:3 :7uperier ao nJ 

Internem. 0...ttp:/Jwww.tst.jus.bri. 
fl d emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Le d4 Devedore,s T t-ilnistas cr tmt. dads 

necess s identifLcaçao oéás. pesseas naturalA e :Lrldíc.as 

inadimplentes pe nte a Justiça co l'rabalbc -.p.lançe as ,.14,1.11acee....: 

estabelecidos em sen.7ença condenatdris trans:ltada 3013:, r.,t) 

L“:e,td,sa "‘J udiwials tratalh.istas, Irclu3i-.Te no conern,,:ine ae,s 

recolnimenos previdenciatios, a hons,rar es, à y:as, à 

emolumentzs a recolhimentos determihadzs em la ; ,,le rentes 

de execuctlo de acordos firmados perante o Wl.nisterio Êútlleo do 

Traha1h.:4 e•n SY Cf:nciliaçad Préva cal demais •:J. uls. 

di-sposiçà legal. =tiver forca exec'..z..v . 



Cor1.ailt2 KiiJir id.ide do t .mpregador littrrs:g.,iconsului-uf,C4simi.gov.W‘coiNitituct pageN 

Voltar Imprimir I 

CA I XA 
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI; 

biscriçiee: 44 7t, 12810001-38 
Ftano P 5 DE SOUSA Me al: 
Endereço: AV CASTELO BRANCO 4337 PALMEIRA / SANTA INES / / 65300-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das Obrigações com o FGTS. 

Validade:10/03/2024 a 08/04/2024 

Certificação Número: 2024031001451826112018 

Informação obtida em 21f03/2024 09:33:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no s,te da Calital 
Www.caixa.gov.br 

g3. 2024. 1.1%) "3 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

P4 L14‘41 46‘1U X Ui 4,41,4,) mA 

‘,. . i4/44F-titzroe
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: O91€61:23 Data da 12/12/202308:5100 

Inscrição Estadual: 124912532 CPVCNPJ:24676128000138 

Razão Social: M R SOE SOUSA 

Endereço: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO. 4337 CASA O CEP: 65304092- PALMEIRA 

111 /14 Telefone: (98181100003 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156. da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12.12002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validada da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10154/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/03/2024 1D28:25 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 364763/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 12/12/2023 08:50:31 

PAILAJU.k.AUXAMIAJ MA 
Rb.  Y -̀ 7 

goomok. 
Ss\ 

uR 06 Ceit̀ ) 

Inscrição Estadual: 124912532 CPF/CNPJ:24676128000138 

Razão Social: M R S DE SOUSA 

Endereço: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO 4337 CASA D CEP 65304092 - PALMEIRA 

• plik Telefone: (98)81100003 Municiplo: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto nó artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10104/2024 

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada no endereço 
http-t/portal.sefaz.rna-gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negativa 
de Debito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/03/2024 10:27'36 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Publiro 
CNN: 06.198.949/0001-24 

U5i032024 10:33:57 
USUÁRIO AN0NYMOUS 

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 86/2024 
AUTENTICAÇÃO•07RB42C5 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa M R S DE SOUSA, Inscrita sob o 
CNPJ: 24.676.128/0001-38, situada à AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D 
PALMEIRA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DIVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao 
débito em nome da refenda empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2024. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA. 05/03/2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 

Secretaria de Re-ceita, Urbanismo e Património Público im 
CNN:06.198.949/0001-24 

05/03/2024 10:34:33 
t SUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND 10 87/2024 
AUTENT1CAÇÃO:3H9A-PHKA 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa M R S DE SOUSA. devidamente 
inscrit0 sob o CNPJ 24.676.128/0001-38, situada à AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 
4337 CASA D PALMEIRA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende 
com esta, fazer prova de Quitação de Tnbutos. não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 07/04/2024. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

SANTA lNES-MA. 05/03Í2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFMURA MUNICIPAL DE SANTA INÉS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimon:o Publico linobiti,v 
CNP/ 06 198 949/0001 24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 N4 143024 

busco Municipat 

NomaiRazão Social 
Pd R S DE SOUSA 

Dealfillarfratr,rar5 Cornar 
MARANi II. 41 

Natureza Jun dica 

CNP.) Data da ConstittaIçao 
24:676.128(00*V :3?.

Vinculaçáo 
4. F ,t.„ flA3f ENE2RC 

ATIVIDADE ECONÓMICA 
Atevicladaf Prarfsraral 

Attwichadoas teruundaillat 
lEissat‘ raSTRSEÀ..irrM: ..Ds,sEE " .0 wfeCIES uotabimpu 
• I tn. rrakar.or ¥4.fai lar- a ar, t ts"'Es•iodE00X^Iste.tisst. 

so J•is trararzu 
• n r-rirjesx. -..0.Pse ",s ZsIsZ.D&C. f 'C ~roo., 

#014.*41"át Mc. o•.fra ~Pato '..", "•iso 
- • • ••k""*. Jr. cf. PPECILIT•JE DE PERE,  • 

•' ifr le .1: 1. • -t E,  E", K. ff C. fonnssEr,tortfl' 
arame- . Csr. : A.,  F..f E 7,3 VE nEINSCLEC• 

• Data de Inicio 
274rec!A 

Logradouro 
LOCALIZAÇÃO 

AVEMCA MARECHAL ,::ASTELO BRANCO 

Complemento Quadra Bairro 

CASA P ALIVTIRA 

Data de Cadaetro Validade Codigo tile Autenticação 

'2•20',4 •;r4F-,. 

Informações Adiefonais 

SANTA INES-MA, 09/0112024 

•.—  • §,..• 'X^ • 

s••••••• •>2). 41111**.;• 1 ms...ws4 
• ' • $.00, C. i 

Número 
4337 

O PRESEN1F ALVARO. DEVERA SER &FOCADO EM LOCAL BEM VIMVEL EISCALIZAÇao 

.33 Ré ai 
•••1 

";:>.‘": 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa 

ida 1.1es 1,005 " Centro 
Ines • MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO A 

ALVARÁ AMBIENTAL N" 048C/2024 

Sss ) St MMAS 051 (2t2e24 

NTE E BUSTENTABILIDADE 

A sEt RETARIA MI..iNICIPAL DE MEI() AMBIENTE E SUSTENTABILIDAthE SEM MAS. . 
te; Muno.; tr,.:,1 il" 8J.50;2(J13. que reguLamema o Prcccuo de Licem.iainento Ambiental. autoriza 

?NlE.4 -)u RAIA0 SOCIAL: 

NI R S DE SOUSA 

iE1.11...1.1VC) SOCIAL.: 
34-. 4 4• t h4 Onlerk:40 iwatlista de o.urreis produtos qpitifieos e petroclid 

0.V. CNP.) 
4,406,12g tutu ; 

r\v its.R.R,' () 
ELO 1.14Ai P N.' R ei 

VA INES'NIA 
REALIZA ATIVIDADE D • 

.2 r . pOr rede& 

tle t4l/t44 parN pAtura 

47 .t 2-3-OU C;iellenK,  varejista de rruter,al ~rico 
47 Li -e. O t Comer ch varosta de ferragem e tervernergtee 
• 4-1,0-99 ,,,::,-,rnercke varejista de matariam de coma:ruça° ten geral 

c varepsta de predtites fenrnactfulicras. seeri raanioutacio ron :114 
4 ." Comer.:, vaieSfaiade eGlitivellCCII, p(oduto* de petfumane e de higiene., da'asted 
▪ ."}.J.tn, Corts#rcto arrtgos il4c.ticos, e tøp4dHzos 
▪ r 9..eq ecweiire,c) yiát,, ,N,8 de 9:45 14,4uvrene de Petróleo (OLP) 

ra!tupGrte rooc,v;efto de In ad.f.al  C40201401 

A tocultza se em: 

LA1 !. •NS FE? O 14RANt. 
iaLIS; Vide Verso desta teersid as E 

I N 433 At MI: lk.N. 
OME N DA 

500141 
,a4Til>"4.

7G2 
FABRICIO N.‘W O DL SOI. s 

Seeredri'o de Meio Ai biente e Susiertabilidade 
PORTARIA N. " 1262.'2022 

65.31 

'tk STMAIA5 

A1,47--X-OS (.5) .•4F.Cr'çti,\ f" 

Sút.tEN lí A OPER 4)-;44' A.rixic?.,,.ot... 
)Drsoosic.A,-,Al.VARÀ DL (ft.r.!-,4 1. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal. de Santa Inês 

entdo Luis Muna 1005 - Centro 

St?A111}1M. iNINIX' les F,,01' FEDE rAks f.; .C.`• A DO ÉST BELECIMEN t 

Faigêneiaa e C'andicionantert 
Proeeaso a' 051C/2024 

.0* O empreendedor. MI R S DF: SOUSA. Ema autorizado a operar a atividade da: 46.10-2-99 - telheiro,. 
:atacadista de mime produtt ,. químicoa e petroquímico. não espes.ifieestais anteriormente. localizado em Av 
'tear...Lha; ("esteio Branco, 1%.• •:;;-- Palmeara., Santa Ines — MA. 

ti residual, ., ink nài rei:relaxei gerulo pelo empreenchmentolatividade deve ser trantwrtedo de tonna segura 
ate o deenno fanal adequado. riso podendo ser jogado cm aerreno baldios (públicos ou proa:metia nas 
moNinudades de rios, nascentes, lagoas, campos, mangues, parques e áreas cle preservaçâo permanente ou 

qualquer ambiente frágeis: 
Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operat,slio Incorreta da atividade sere de 
responsabilidade total de empreendedor, que devera tramar todas as providencias cabaveis para sanar o dano e 
comunicar em tempo UNI a este rogo ambiental sEmmAs, 

+ O empreendeake tem a responsabilidade na ¡neve!~ de incendios de forma a evitar danos a flora e fauna 
remanescentes, 

e* 1 lea o empreendedor ciente que o não cumprimento dessas exigem:ias assim como todo e qualquer danht 
iu.siiito ao meio ambiente. por negligencia. ominaria ou impei-teia etz licença será cassada por este éneo 

,anabremal O intnnor sofrerá uiç)csciail penal conforme a legolaeão dc mimes runtAtvutis; 
-11* Fica o empreendedor :;ierge que infração ambiental segundo o Decreto Federal ric 6.314.08 è toda aelo ou 

onirssáo que s iole as regras Jundicas de uso. peei. promorAo, proteção e recuperação do meio ambiente alem 
de construir. reformar, an1Preir• trtuelar ou. flmeionar estabelecimentos, ou obras ou veie iços 
potencialmente pokiiiores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou antorização ou que estejam Cru 
desacordo com Legisla Municipal feire °Sede 1&10/201 
er empreendedor deve utilizas somente prodatos *Provado; e .;erldieados Pelo Mietalere,  da tellale e da 
Agricultura 

4. Qualquer altentéáo no projeto apresenualo a SEXIMAS deverá se; comunicado com antecodencia pelo 
empreendedor pura reavainicito de daretrires ou candicionanees. 

amo. idade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requilece 
•:* Projelar a obra ou empreendimentolatvidade ocansiderando as legislasAes aplicas eis 3 obra ou 

cinpreendtrucuroantsidade e Normas Ektualeira.s de Referencia - NIBR's que regtilmentam a materna, em 
espoe ial tis que abordama annazenagern~a dos res ?duos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos 
C gasosas, 

e• 'Não intertere em Arca de Preservieeto Permanente — APP (conforme os Art. 3. incisos Il. Vil. IX e X; An. 
e 844 1 em Ni' .Z.65 I / 2012- Novo Código Florestal e Resoluçãt , CONAMA n*303/2002): 

.t> .1tiquitir a Outorga Piel.einiva ou Outorga ric Direito de Uso dos FiceareaS Hídricos ou Dispensa de outorga 
no órgão Ambientai competente. quareck) For o tetso. 

destinação final de resíduos sólidos, o Irent;amento de efluentes e a geração de emissões atmosfiiricas, meios 
rudiações não ionizamos deverdo atender aos padreiem estabelecido:a na legislação ambiental vigente 

,o.'• O transporte, beneficianierno. comercio, cagamo e st~eluo de produtos rinreaib dc e'rigelit""il'a 
trataterneoprinias pres ementes da expli.raeito de florestais ou outras formas de 'vegetação nevá) deveráo sem 

realizados mediante licença eletrenica obrigatória (Documento de Origem Floneeal DoF; de acordo com 4 
legislação ambiental vigente. 

e• O ALVARA. não dispensa, nem mtbstital a obtenção pelo requerente. de Certitibcs• alvarás. licenças e 
autorizações cie qualquer natureza, exigidos pela legislação tis:Iene. estadual c municipal: 

Fsie Documento poderia ser cassado a qualquer momento por este urgair,,, ir for utilizado para fins Menos ou 

Mio autorieados. e o infrator poder* se: responsa' biltra& civil, administrativa e criminalmente, nos temam da 

lei. 

4". Fica o requerente ciente de que a prestaello de informaçees falsas constitui prática de crime e poderá resultar 

mim aplicaçuo das sançt.es penais cabíveis, nos termos dispostos nu Código Pene 13ecreto-Lei N 2:11481401 e 

4,14 Let de 'rimes Amteentais fiei N.' 9.6050e). 

'• Este documento e setas anexos desferi° ficar *apostes em local de fácil vieuefizacio. 

• t :t.ta,n4-5 mat.rtuv 1.0 prefe,ttuattesantalnosmOci, 
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FICHA CADASTRAL. DO CONTRIBUINTE 
$0$$$A100. 11 I à5393411 

DATA oem/Juzi 

e 

1045C ESTADUAL 12457 n3.2 
KALMI sOC$A4.. $11 $$E DE 5124.$!.4,

%LIMA MRACÀO- 271W2020 

SENAC AO PISCAI. RE LIIJ LAP 

$80'nVOI Meã/5-

IsRAAA. Na, 

S fTltAÇA O CADASTRAL ;•Trve 

moilv O ZkinalnitAL 

01001 GERAM 
CPIT CNP. 

RAZÃO SOCIAL 

RIRE 

moco ATIVIDACCZ 

Aut.P4"0. ONA 

n.o OC SOCiEnSise 

Re.r.ople PAtU 

t$4 PIPL 

coo:Re-Do rusmomca 

24 416 1a0oot-34 
AI R E DE SOUSA 
:1102102TM 
2T.14,2010. 
7)7 AGEI47A ne SANTA NES 

EMPREsAfue 

stma,as m.toc.~ 
oim4o09 

AOC . CENTRAUZADORA - 

TIPO PESSOA JVRT(2417Ja 

CAPtT AL SOCIAL 500.000,00 
Ural 50 • t..P IRE 5441A 1N,,

cAT ILIVTAIILLE COM ti TO MA TR12 0ii1.1A5IC17,

DATA ORRICA ET D - 

UMA $M4SPACIA - 

eripilleç*ce ENTAIELECIIIENTe 

CEP 4.32.4.002 
o£Rtco AVE MA-,RECmr... CA5TELG EIRA 

Poen °ANTA C4544 

Pato ft) DL REPLIRENC. 
goma, SAPI-EF INES 

IELEPOPét.: (§11.41 10.0Q03 

CEP CAIXA POICUL 

5. 

NUMERO. 413? 

IIMPMEX 0,40.E IRA 
ESTADO: MA 

iAs - 

~MIMA 

cEP 

IENDelaço 

CONEPWPin $0 

P0$470 me PIEPIERLYC. 
MAC* 

it LEP C)$$1 

CEP CAIXA POSTAL 

AVE CASTELO SRANCO 
CASA. Z 

SANI4 INES 
198)8110-00$ 
30006013ti 

PdPIPtPC,  4337 

RASTRO. ›A.USEIRA 

a21 Acto MA 
$ Pua - 

tisit • Allyill.DES Et:ONU/4C a.' 

cotam coar.° ormagMa 

1 1.54 295 COMER= ATACADISTA PE OUTROS PRODU-MS Ç.» N 'OS E PÉTROCUMIC03 Ni.dO E snctrickaOs , 
; 7)402 DISTRISUIGAD DE COMOL:STIVES GASOSOS I'Dç P' '1,, , O Se.1!‘,PIAS 

/ 4 ; 4 t$00 COMER:t0 ~STA DE TINTAS E MATERIAIS PAR:. PiNTJRA 

4 4, 4n00 CONIERn0 VAREJISTA DE NATERIAt etermc0 
, 

.. 4144001 CCRERCIO vA.REJISTA De FERRAGENS E FETMAMENTAS 

.5 4744000 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE COSSTRUCAD EM GERAL 

7 Ant 701 COMEWZO VAREJISTA DE PROWTOS FARMACEUTTCOS SEM MANIRLLAÇÂO DE =DRAPJLAS 

4 aramo LOW-ROO VARSJISTÁ DE COSMÉTICOS PRODUTOS OZ PERFUMARLA E DE bitt.ICNIE SSOAL 

e 
1 

4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARMEIS MEDICOS E ORT ̂ MOS 
..... 

19 47P4W00 Z.CAREPerlo viáRk ASTA Zak DAS LICAEFEITO DE PETROL:E° tr-,LPt 

11 4930203 TRANSPCOME RODOVIÁRIO DE RROCUTos Pisco:10SM 

REMEIRINWITES 1.E44I4 

copmerf 7105€744ZA0 soam aponte scuaçAo 

/1 We'sb3,38 ? MAPVDS Re..16ERT0 SALES DE SOUSA 401 -EMPRESARK. 

s2431340' VALERIA SANTOS CA0E-ELO BARROS A• COSI ADOR 

*OMR J11101~11 

115,2 0ATIL PICLUSÃO I nau *Evocação tom CONC11412k0 'EFEITO 

Mie Acra AnNehis IA" *Ma: KIKTIC1.0.21e.a...) 

OGINGAT~E, CITSDNISCIONIENTO 

TIPO DATA PAGO DATA MI isTOLOIO 

le‘s 

0+04200S A. • 
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DE ItispeçAo DO TRABALHO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: M R S DE SOUSA 
INSCRIÇÃO: 24.676.128/0001-38 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 05/03/2024, às 10:32:01, conforme horário oficial de Brasilga 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e 
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 
identificado. 

à CA.( ter:, Ur. eesan‘e radal,iir Nracetet. mertth do emçuetiaar 
2. preterde tertidba ruiu ~dera ./ VIU" .1,0d , npregedta 4ue cestsu. da caaastra previkt, r.,§ Pertara interoulusterta% M"It/50-, I,* 1. de 12 dr, maio 
de 21}: 1. 4-tie d%Ipt oC ildastro de fmpr egat ares dJe ten`12M t•uhrnetida t'abalt.a4are..1 iIçÕe rultaips, à de estrava 
3. Conforme artigo 103, 411 da Portada MTP n 467/2411. a certidão ara inietvida refluirá sempre a última situacdo ocorrtaa em cada-stros 
administramos peto empena, de modo que, havendo pracietaitS enviados à Preorradotia Ivo:agia Noctonai • PÇ M, qujntc7J rNres poder.' ve. 

atrtida certidão etpocifita mirante arpai* erga°, visartdo a dentanstrar a situai*, abatatada dos MOMOS. 
4 f,,,,t4,44co,, balo 'lã Par:waMTI", ft" 657, ao 5 ae r ,nero de 1021 tfmtioe aveirMitainOntr 

Dados para conferência da autenticidade iksta rerricAri 

Endereço: httpsWegrocesso.sittrabalho.cov.briCertideoPhtlider 

Codigo. TWFMEELAGU 

A autenticidade ternb~ oode ser verificada a partir do QR Codeao lado. 



Licença de Operação N2 1020200/2020 

PROCESSO SEMA N 19100008205:2019 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS- SEMA 

VALIDADE ATE 

28/02/2024 

E-PROCESSOS N9 218717/2019 
A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 
o pi-ocesso de licenciamento autoriza-

"NOME OU RAZÃO SOCIAL: M. R. S. De Sousa 
SEMA com base na lonistereão gui..Mgetamenita 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 46.84-2-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
PRODUTOS OUIMICOS 

CPF OU CNPJ: 
24 .676 .128/0001-38 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
12.491.253-2 

ENDEREÇO' 
Avenida Marechal Castelo Branco. 1\1', 4337, Casa D. Palmeira 

MUNICIPIO: 
Santa Ines - MA 

CEP: 
65304-092 

PA OPERAR A ATIVIDADE: Transporte rodoviário de produtos perigosos - cilindros de oxigênio. 
• acetileno, misturas, argeinio e nitrogénio. 

A LOCALIZAR-SE EM: Em todo o Estado do Maranhão. 

Obs. Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS RECOMENDAÇÕES 

Sao Luis - MA 28J0212020 
1111111111111,F1111111111 MIE 

Rafai Carvalho abem 
Srar, , ar, 

Mit..

08S.: - AS CONDIÇOES SERAO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS: 

ESTA LICENÇA REST1RINGE•SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE 

O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDENCIAS JUNTO A ORGAOS 

MUNICIPAIS ESTADUAIS E Vu FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS SEMA 

Exigências e Condicionantes 
PI °cesso n' 19100008205,20 

1 PECOMENDAÇÕES. CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO ;LICENÇA DE OPERAÇÃO • PROC 
r= 19100008205,2019j 
Condições Gerais 
i i Esta o empreendedor M. R S de Sousa - Maranhão Oxigênio. CNPJ IV 24.676.128/0001-38. localizado a Av. 
Marecnal Castelo Branco. rir 4 337 casa D. bairro Palmeira, municiai° de Santa Ines/MA: autorizado a operar a 
atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos de Cilindros de Oxigénio. Acetileno, Misturas_ Argdnio e 
Nitrogénio. com a utilização de um veículo M Bens. modelo Accelo 815. de Placa NXN 5521. conforme consta na 
docurnentaçao apresentada pelo empreendedor. A locatiaaçao geogratica da guarda do veiculo e Latitude 03440'0.00"S 
e Longitude 45922'48.00'0 
1 1 1 Esta licença ambiental nao contempla outras atividades que não seja a descrita na mesma 
1 2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime a empresa M. R. 5. de Sousa - Maranhão Oxigênio 
ao atendimerto as demais licenças e autorizações federais. estaduais e municipais exigíveis por ler. 
1 3 A presente licença ambiental foi expediria com base em onformaçoes e documentos juntados peio requerente, de 
sua exclusiva responsabilidade. 
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença. advindo ou dolo ou rna te 
1_5 Mediante decisao motivada, a SEMA poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, 
Caso Marra-

i Violação ou inadequação cie quaisquer condicionantes ou normas legais; 
ir Omissa° ou falsa descrição de informaçoes oue subsidiaram a expeciçáo desta acama. 
III Graves nscos ambientais e de saúde 

Ou seja, se motivada e julgar necessario, a Secretaria de Estado de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA 
podara intervir a Qualquer momento, para exigir medidas adicionais de controle ambiental. em oualauer fase do 
licenciamento, inclusive monitoramentos específicos na fase pertinente. 

6 O empreendedor devera comunicar imediatamente á SEMA qualquer anormalidade ocorram na atividade ora 
aaenciada que possa ser classificada como acidente ambientai 
1 7 Qualquer modificacao na abrangencia,atividade somente pacata ser realizada apos exame e manitestação da 
SEMA: ou seja. qualquer modificação no trajetolitinerario ateve Ser comunicada, com antecedência, a Secretaria co 
EstadO de Melo Ambiente e Recursos Naturais - SEMA, para análise e pronunciamento formal„ 
1 8 O EMPREENDEDOR fica ciente de que o não cumprimento das exigências da presente Licença assim como todo 
e qualquer dano causado a0 meio ambiente_ por negligiancia, omissão ou imperícia. e de sua inteira responsabilidade,. 
podendo a licença ser cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via iundica e o infrator responsabilizado 
civil e criminalmenre. conforme a delarrninaçao da legislação arribieraal em vigor. 
1 9 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) devera ficar exposta em lixai de fácil acesso e visualização 
1 10 O empreendedor devera afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em localansevel. preferencialmente na 
seca operacional do empreendimento ou voltada para a. via que favoreça a melhor visualização O modelo e as 
especilicações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no sito da SEMA. Os veiculas autorizar:tos 
para a atividade loGenciaoa devem estar de posse da licença. 
1 11 Esta Licerr..-a se usada para fins iiIC.ItO ou não autorizados esta suiei:a a ser cassaria a qualquer -flornersto pnl 

este orgãO ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e ciiminalmente, contorme determina a legislação 
ambiental em vigor 
1 12 Esta Licença não é considerada como tituio para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de 
Imóvel. 
1.13 O não cumprimento tias condições relacionadas ria licença. assim corno todo e qualquer cano ambiental 
provocado pelas atividades do empreendimento, será de inteira resporssabitioade do empreendedor 
Condições Especificas - Exigências reiativas ao Controle cie Aspectos Arntaentais e OUTRAS, quando aplicáveis 
.2.1 - Exigências relativas ao cumprimento da legislação ambiental 
2 1.1 Está o empreendedor ciente de que e crime causar poaltção ce aualquer natureza em nivela tais que resultem ou 
possam Multar em danos a saúde aurnana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruiçao significativa 
da nora. agi 9_605, de 12 de fevereiro de 1998. 
2.1.2 "As condutas e atividades cansideradas lesivas ao meio ambiente sujeita:ao os infratores pessoas fisicas ou 
sundicas, a sanções perlais e administrativas nctepencienten-iente os obrigaçao oe reparar os danos causados Art. 
225. § 3' da Constituição de 1968-• Republica Federativa do Brasil. 
2.1.3 Qualquer dano ambiental Ou irregularidade causado pela operação incorreta ca atividade sera de 
responsabilidade Total do empreendedor_ que deverá tomar todas as providências cabiveis para sanar o dano e 

f'ii;:.na 1 
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RUBRICA 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n. 1v1000082057019 

comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. 
2.1.4 O empreendedor lera que implementar radas as ações e Medidas Mitigaaoras de Impacto Ambiental contioas no 
PEC, aprovado pela Secretaria de Estaclo øe Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. 
2 1.5 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA não se responsabiliza pela instalação 
incorreta do empreendimento e desenvoleimenro da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do 
empreendedor 
2.1.6 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas peia SEMA, 
sempre que Considerado necessário. 
22 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hidricos 
22,1 O empreendedor esta ciente de que. em caso de utilização de recarsos nioricos. estare sujeito a outorga pelo 
Poder Pataco conforme direitos dos seguintes usos de recursos hídricos. especificamente (conforme Art 12, da Lei 
Federal n' 9433:19g7
1- Captação de parcela da apua existente em uni corpo de agua. para consumo final ou insureo de processo produtivo. 
11- Extração de agua de aquifero subterraneo, para consumo final ou insurno de processo produtivo. 
111 Lançamento em Carpo de água de esgotos e demais residuoS líquidos Ou. gasosos. tratados ou mão, com o fim de ZJ.: 
sua diluição. transporte ou disposiçao final 
2.3 Exigências relativas Ars Controle de Resíduos Liquidas 
2.3.1 O empreendedor esta ciente de que quando existirem ereas onde haja possibilidade de ocorrência de S. 
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de a. 
combustíveis, áreas de abastecimento oe veículos, ciganas de manuiençáo de iriequinasiegiapamentos, arcas de _ 
armazenagem de óleo lubrificante etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem 
(exemplo: canaletes) interligados a caixas separadoras de agua-aleo, e desde que esta atenda as exigências da 
Resolução CONAMA ri 357i2005 e n` 430,2011. QUE LIMITA EM 20 MGIITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE 
'ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa uni que atendam a normas meie restritivas). 
2.3.2 O empreendedor este ciente de que é proibido lançar em via pública. rede de drenagem ou nos corpos receptores 
qualquer residis() ou efluenre proveniente de vazamento ou derramamento. acidental, 
2.3.3 O empreendedor devera manter em bom estado o sistema de drenagem de aguas pluviais. de modo a evitar 
carreamento de material para amas externas a área ca empresa. 
2.4 Exigências relativas ao Contrate de Resaluos 

2,4.1 O eMpreenaeclor fica ciente que todo Óleo lubrificante usado Ou contaminado, de queiram- origem especialmente ,"•:•' 
velcialos e maquinas. devera ser recolhido, coletado e ter desatina° finai. de modo que não afete negativamente o Z. 
meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes iiiee contidos. na forma prevista na Resolução 
CONAMA n' 362,2005. 
2.4.2 O empreendedor deverá armazenar os residuos isegundo classiticaçao da 'NBR • 10.004 - Resaluos Sólidos - 3 
Classificação") do acordo com as normas "NBR - 12.235'- Armazenamento de residuos sohclos perigosos e 'NBR - 
11 174 Armazenemento os resíduos ciasses • não :nerters e 111-- inerte", da ABNT. caso necessarra 
2.4.3 O resaleo solido (lixo) eventualmente gerado deve ser transportado de forma segura até o destino final. nau 
podendo ser utilizado, alternativamente, terrenos baldios (publico ou privado), proximidades de rios, nascentes, lagos, e 
campos, mangues arta mediana, panares e areas de preservação e outros ambientes frageie. 
2.5 Exigências relativas ao Contrate de Emissões Atmosféricas 
2.41 Fica o empreendedor ciente de que terá que ser atendida a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA. nr 38212006 e 43612011. que estaaelece em nivel eacicnat limites maximos de emissão de Poluentes do ar 
e atender ã PC 00390 quantos aos padrõea de quaSdade do ar 
2 5 Exigências relativaa ao Controle do Ruído 

2,5.1 O empreendecior devera atender ã NBR-10.151 (Avaliação do Rido em Arcas reabeadas visanoo o conforto da , 
comunidade). Resoluçao CONAMAra001,90 (Dispõe sobre craenos de padrões de emissão de nados) e Lei Estadual r 
re' 5.715193, ou aquelas que reinam a substitualas, caso aplreavea. 
2,6 Exigências relativas aos requisito. de Segurança centra ¡neer elos e Paaiao 
26-1 O empreendedor devera obedoecr aos reciersecis de Segui anela contra Incendi° e Pânico anchsperisavers para -7 

promover a segurança cie pessoas, instalaçass nercattorias , adi:forme o Certificado de Aprovação. ou ato a 
equivalente. fornecido pele Corpo ac Eia saciou Mitieli ide acordo com a Lei Estadual re 5.54611995 Dispõe sobre o s 
Código de Segurança Contra Incêndio e Penico dz.1 Estado de Maranhão e da Outras providencias) 
2.7 - Condições Espeailicas - Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambiemais e OUTRAS: ,4) 
2.7.1 Esta o empreendedor ciente de que e crime causar poluição de queeuer natureza em niveis tais que resultem ou 
possam resultar em danos a saude humana, eu que provoquema martanaade dO armais ou a destruiçao significativa a 

Pawna: 
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• 9.0"Firé. 
4•c.

PROC N• 
1-4.1 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n 0 15100008205,2019 

da flora Lei 9605. de t2 de fevereiro de 1998 
2.7.2 "As condutas e atividades consideradas lesivas ao moio ambiente sujeitará() os infratores, pessoas trsicas Ou 
iuridicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados- Art 
225, § 3 da Constituição de 1988 - República Federativa do Brasil 
2.7.3 Qualquer dano ambientai ou irregularidade causada pela operação incorrera da atrvidade serà de 
responsabilidade total do empreendedor que devera tomar todas as providências cabereis para sanar o dano o 
Comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA 
2 7 4 O empreendimento tesa que implementar as Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental medas nos estudos 
ambientais apresentados e aprovado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA. em 
licenciamentos anteriores. inclusive 
2.7.5 Fica o empreendedor ciente de que e intraçáo ambiental construir. reformar ampliar. instalar ou fazer funcionar 
estabeleeirnenioe. Obra ou serviços potencialmente polvdores ou utilizadores de recursos naturais. sem licença ou 
autorização dos (nãos ambientais competentes, em desacordo cum a liceeça obreia ou contrariando as normas legais 
6 reguiemenlos pertinentes iDec Federal 6,514/08). 
2.7,6 A Secretaria de Estado de Meio Ar)biente e Recursos Naturais - SEMA net) se responsabiliza peia instalação 
incorreta tio eterpreeniereente e desenvolvimento. da atividade ficando a responsabilidade total sob a tutela do 
empreendedor. 
2 1 7 Medidas adicioneis de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que 
considerado neeesserie. pela. SEMA. 
2.7.8 Fica o empreendedor crente de que o noa cUreprimenio dessas exigências. assim corno todo e qualquer dano 
causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou impenda. e de sua inteira responsabilidade, podendo a licença 
ser cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via ruridlea e o infrator responsabilizado crel e criminalmente. 
conforme a determinação da legislação ambiental em vigor 
Condiçbies Especificas - Sobre a Renovação de Licença de Operaçkd 
3,1 120 dias Antes da data de vencimento da LO o ernpreendeoee direeira solicitai a esta Secretaria ao Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais SEMA, a ronnvação da mesma len ate:size a continuaçao do desenvolvimento ao 
atividade fim. apresentando na oportunidade os documentos consideradas necessários. peta SEM& de acordo com a 
Resolução CONAMA 23797. 
3.20 empreendedor devera apresentar. quanoo da sol-estação ôROnovaçáo da LO, os seguintes estudos arnbientars 
3:2.1 Relatório de Comprimento das Condicionantes - RCC-
3.3 O empreendedor deverá apresentar lambem, quando da selicieseeo da Renovação da Licença de Operação, os 
demais documentos exigidos na legislação em vigor. 
RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS 
4.1 O empreendedor fica ciente de que n não cumprimento fiel destas recomendações e condicionantes, constantes no 
verso da Lia assim como Iode e qualquer :lano causado ao meio ambiente per negligencia:, omissão ou impericia. é de 
sua inteira responsabMade. podendo e licença Ambiental ser cassada a qualquer momento, por este orgão ou pela 
via exeicial e o ntrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental em vigor 
4.2 No processe de operaçad o empreendedor dava prnmover anualmente Programa Interno de Treinamento de 
Pessoal: com base nos itens. 

Operação 
Manutenção 
Resposta a incidentes 
Treinamento para identificar e qualificar o Sinistro 
Treinamento para combater sinistro 
Medidas de prevenção de acidentes e ações cablveis imediatas para controle de situações de emergência ti 

Treinamento para promover a evacuação ec local sem paniCO 
Definir tarefa e responSabiliciade especifica por empregado. 

. 3 Nao desenvolver suas atividades som obtenção das lieenças arneientais.pertinentes. 
4 4 Ficam mantidas as exigenmas de licencie-Mento quanddteetinenteS Geei aPlicaveis 
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MN. Estado do Maranha
Prefeitur a Muniç ip.d. de Santa mós-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO MUNICiPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SANTA INÊS - MA. 03 de áriene, de i:C.24. 

CIARAÇÃO 
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esi • ã e com et,:!--,!.-To de processo oe ,.Auteraoçã,.:, de F
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O R S Dl! SOUSA 
AV. KARECHAL CASTELO ISAAMC0.4337 CASA O - 

SANTA /NES- MA CEP • 65304-092 

ETRE: 21102102764 

24676.128/0001-38 

PALIMIRA 

0EMOR5TRAÇA0 DO RESUIXADO 001=1.010 11X 31/12/2021 

RZCZITA DE MERCADORIA 2.0195 120,00 

SIMRIX4 RACIONAL (283.279,651 
CUSTO DE MERCADORIAS ~DAS. .. (2.357.740,66) 
PRO—LARORE „ (14 549,00) 
SALA/ MS V ORDERADOS (36.000.00) 
~As E RgSe1SóL5 (4.070,91) 

MU. (2.942,67) 

Ácua. ENSRGIA e COMUM! (4.007.49) 

IGTS. (2.732.47) 

atSUI.Tswo GO EIERCICTr. 109 /09,15 
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MA E In SOUSA 

AV. MARECHAL CASTELO BRAMC0,4337 CASA 0— PALMEIRA 

SANTA IHS— MA CEP 65304-092 

NTRE: 21102102764 

CNIPJ 24.676.128/0001-38 
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NOTAS EXPLICAT/VAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBE 

cAl°24 Nte,, 

PAG t 

, 

na',:e1C6 

2/2021 

Licenciado para: MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
Empresa: M R S SOUSA 

CMPJ 24.676.128/0001-38 

Endereço: Av. Marechal Casteiu Branco, N°4337 Casa D, BAIRRO: 

Palmeira 

CIDADE: Santa Inês -Na, CEP:65304-092 

MIRE: 21102102764 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação da serviços CNAZ 46.84.2-99 

Comércio atacadiata dm outros produtos. químicos e petroguimicos não 

eapecificadoa anteriormente. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação daa Demonstrações financeiras 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em Obadiência aos preceitos da 

Legislação Comercial, aos preceitos da Lei das Sociedades Anônima*: 4 AOS 

Principio* de Contabilidade Geralmente Aceitos As principais prática* na 

elaboração das demonstrações fixuanoairan são as seguintes: 

(s)0 nesulteào é apurado em Obediência ao regime da competência do 

exercício; 

b) O Ativo Circulante data demonstrado aos seus valores da avaliação, 

00 Ativo Imobilizado e demonstrado AO CUAtO cio valor da avaliação; 

d) O Passivo Circulante 'esti demonstrado por valores conhecidos ou 

calculavela. 

Mota 3 - Patrimônio Liquido 

3.1- Capital Social 

O Capital Social está representado por 500.000 (Quinhentos Mil ) no valor 

nominal unitário de R$ 1,00 (um real) totalizando n$ 500.000,00 (Quinhentos 

Mil Reais) 

MARCOS R SALES DE SOUSA 

CPP:498.735.393-87 

RG:04609973836 55P/MA 

5446 

VALERIA SANTOS CAMELO BARROS 

CPF :000.624.313-40 

CRC/MR 012672/0-6 

I 



1-itrio% 

MiNISTEMO DA ECONOMIA 
Secreland E speciat kDest.t.,mrattzaoto Gestâ* e Gotwno Mordi 

Secretaria Oe Govemç Desatai 
Departamento Naciorta, de Reneo Emp,o-aanal inteurate~ 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Geo lifiCarnall Rue iato de emPresa M R 5 DE SOUSA consta asuinad Ltigitalmente 1-,or 

PM 1-AC•CÀ difhl X .4AJI Atét40MÁ 
EN 

r 
PAL; 

o  P.POC N' de ti 

IDENTIFICAÇÃO Dom ~anu) 
CPÇ t:NPJ Nome 

- 
130062431340 VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 

498735M87 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

JUCEMA. 
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Termo de Abertura 

Nome tio Livro DlARi0 

N4 de Otdern 6 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao ri° 33. e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa M R S DE SOUSA, municipio Senta Inês, CNP,' n° 24.676.12810001-38. Número 
de Registro (NIRE) 21102102764 

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 27/04/2016 

Ato constitutivo: 21102102764 

Santa Inês 02/0112021 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
CONTADOR Empresano 

CF:C/MA 012672 CPF 498135.391-87 

o 
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ALMIAN 
PRoc p{.4. ã t ;07w, Itte Ernwesa Nd R S DE SOUSA CNPJ 121 100t-33 

P7E0xin €)t0120?1 3 NI 12:2021 

Dato Conto ies1oetoo Bale* C.4000 Crédito 
64k/102021 I .01.trun AN.02. B CO DO BRASIL.. 5* 

~leo 

7E.13-ORÉDI70 EV CON't A 1 nil r .‘00 00 
1141)1,202.!! t .01,01,07 tel - FT7RATOS BANCAR105 

0001 Otil 

TfLD-c RECITO FM CONTA .S001 00 1796 Z.310.00 
Toms do dto 04: 2.3111,00 2.310,00 

07.131,2t121 1.01.01.02 02. BANCO vo eRAsti . S.A 
PAG FGTS REF 01,2021 0001 001 22.27 2.13.07 

07'01,2021 3 Os .01.07 nt .01175 . PAG. FGTS 
PAG. FGTS REF õ 1/2021 i.,001 001 22;2

Totaeo doe** 07: 243.07 243,07 
: ,' ..•.)1.'2i.)::: 1,01:6F .1)2.02 HANco DO BRASIL. S A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 001 160t 22 739 21:1 
12.11V":1021 t 01.1t t AR,0.1 , ExTRAIGS gANc.AFtios 

TRANSFERENCrAs RE GE:BICAS 0001 001 1001 :12.7a9.2ti 
Totais do dia 12: 12.739,20 22.739,20 

141 ".!:'".• 1.01.01-Q2.03 EXTRATOS EiANCARIOS 
SAWE NO CAIXA 0001 (10; 1802 0 

0, s9:1)1.1202.? I ::01.111 02.02 - BANCO DO BRASIL 5.4 
1 50C (}

SADLE NO CAIXA 0001 001 1362 1 sno,a; 
18'010721 1,01.81.02.0 • EXTRATOS BANCAMOS 

INIPUST01; 603 14 . ! '.g•_ . 0001 f.kW, 1

15. 01;202 1.01,01 12.02 - BANDO DG BRASIL S.A 
IMPOSTOS 0001 501

Totais do dia 1*: • 13.591.95 1S.561.9S 
20,014021 1.01.01,02.03- exi RATOS BANCAPIOS 

TARIFA SADIA oESSOAL 001 001 0 
2000172021 101.01.62.02 - BANCODO BRASIL. S.A 

16::.4 

TARIFA SAQUE 11ES50A4 L .01 13i 1 1fl4 
m0e20e1 1 Dl .01 .02.02 -BANCO C» BRASIL S.A 

PAG. IN.SS REI, 01t2.02) 0061 001 2::::3 292,00 
2010:f2021 1.01.05.01 -05.002V - INSS A RECOV.ER 

PAG. INSS REE 01,2021 0E01 rJüi 2213 
Tatos elo deo 20: 205,00 

242 ,:l 
285.00 

01 20 1 .01 .i.i I : . f.r?. c: eAraco 00IJRASIL. S.A 

I",  FP OSA O ONL1NÇ r."001 00: 1 "ag 50 
2 I f)1.2..0:":' i 1.01.01 02 03 Cr -RATOS BANCAPAOS 

 OU 

XPOSITO (MUNE 0001 no, '799 So n 
(11 2,":/..'t 1.01,01.1r.G2 BANCO C>:D BRASIL S.A 

: i,1 ;•;;,i....f 1.0; i):',••,, ";•.,‘ • é 1rk A05 BANCAMOS 
':.'-,6 00DEP(.:75110 °NUNS t01 GO I 1U 600 

DEPOSITO ONUNE DOO; 301 1900

Totads do dio 21: 100.00 100.00 
;.::',- 01(2021 1 0:,01 0203 EXTRATOS BANC ANOS 

PAGTO CARTÃO CREDITO 1762 1J 89 

25'81.'2321 L .001 1.02.02 • SANço 00 BRASIL. SA 
OCA t 001 

PAWCICAR TAD CREDITO 0001 3t3;
UNO; tio dia 2S: 13.63 13.83 

2a,nt:20;,, i 1 .ote Lr2.02 • BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERÊNCIAS FIE coatnAs. 0001 20 1 In 

26111.202 1 01:01 02.03 • EX' 04A TOS BANCÁRIOS 
000 VIt" 

TRANsF"ERENcIAS RECEBIDAS 0001 r.x.1 t I ;.g• t"Ao.et:,

Totild do dia OS: 600,00 600,00 
29:01?20.2t 1 01.0': 02 02 - EANCO DO BRASIL. S.A 

TRA.1,451-- E RE NOAS RECEOIDAS C001 :A: lisos G.5700i) 

41K itligS0 :15 



Livro Diario N2. 6 
.Ampêt..o 

S DE ''OUSA Cm13. 24.6744,128340ji-m 
t't 01:2021 3 3132-2021 

ilowelidhiumtialw lu
Fb. L ....,

..) 
. J.. _____ ,...... 

1 

ii ta,r:Ls,.. 
Pa9inM

\is\> .„.,.........Pfroorm. 4. , 

Fortes CorrAbil 6 188 1 
ADM1N 

C.881:5 

03ta 

6.578.00 

Corda Matem° Utak Cambo Débito Cretino 

.. , •1 2112 t 1 01.01.02 32 EXTRAtC6 RANCAAI(It 
TRANSFERE:44,1AS RECEBIDAS' 000 1: ) 331

23:012021 1.0 t .013202 - OANCO DO BRASIL S.A 
T 1,24eE. AG FORNECEDOR 0001 bt 1.200.00 ES e 536 

21i •,202t e :01 :01.02 33 • EXTRATOS BANCAMOS 
ri 

4. 
1.200.00TED-PAS FORN ao: 

7:778,00 7.779.00
ECEDORES 16362001 

Totais do dia 29: 
31/012021 3.4)1.01..07.02 00 1 s - FGTS 

• PROV. FGTS RU 01:2.0'e3 220 t 0001 001 

N110112021 1.01.0t.02,02 -• BANCO 00 BRAsh... s.o, 
241r, 7 

PROV. FGTS RÉÉ.. 31/2021 ()CO3 C l 22010 
31 '01.202.t 1 0 1 .O1.02 02 BANCO DO BRASIL 5 A 

PA( . SAI.A110 1:1 E. r : 01 2021 :2•2313001! (PI 3 1737.1f., ,1, 1 
3 $ ,91,: 202: t .01 05.01 .03.0006 - PAG SALAMO 

FAS SALÁRIO. BE É 01202* 3001 In; 2238 3.3311.4,1 
3:.,31,2021 1.01.01 32 02 - BAN•co oc iflASIL S.A 

PAG. SALAAK3 PEr et 232e 0001 00' 32.:,6 3.3:ife 4•4 

O" :31 r) 5 -.kir?. ? 1.01 C5 21 CG (306 - P.AG :ALAR ic 
.è.:A.,...: a...2,AL.AR143 RE:'• ,1) 2021 00 1 :";1"., 2., -.9 3 033,44 

31•61,23:, ! 1  PROV. DARE 1CM5 
0. . PROV DARE ICMS REF. 01. 0001 Q.2021 3356 A82.39 

St c,1 202 I 1 ili ,01.02132 - BANCO DO BRASIL.. S.A 
R444•;3.); LARE.10.1.5 rIEF . 01.•201 2001 331 2356 

6.84:12;‘,341"Tocaia do dia 31: 6.81234 
Totais. do toas da Janeira: 56.443.38 56.443.39 

01,32202 • 1 01,82 02 G2 • EXT RATOS 6iANCARIO5 
VA. SAQUE NO ?AA. 3001 33: 1764 

01422021 1.01.01 02 112 • ecre..9 DO ARASP.. 5.A 
VT1. SAQUE. NO 74.A Mel 201 • t '7,t;.‘ 1 f.31,, ,••.•-c 

ti1,;(1'2,2me1 1..0 t . e i _112.(7.5 - t. )(IRA TOS BANCAPIOS 
1.5i0.22: CMEOCIE COMPENSA130 ,• -.!'"-?23001 C4, 

6E:N722021 1.01.01.02 02- BANC.:. DO BRASIL. S.A 
1314EOLJE COMPENSADO CM 0fit • 7,,,,..2 

01,92.2021 I .01 .01. 62 03 - EXTRATOS GANCARIOn 

1 '110.0 

C .C4',01 ()et : tELILIE COM PENSADO t •(...•;,3 

175.4 

22 50 

C., 1.92202 I 1 .fit .P1 .C2.02 BANCO 131:: BRAS)t. 5 A 
cHFcàur. GOMPÉN54,00 0001 301 

Totais do tha 01: - 3.392,58 

v•,..,541. 

3.392.50 
4 1 IX-10212021 1.01 01.02.33 - ErTaltic„.„ BANicAp305 

7A F4 EXTR ATE. 6 MESES AN I . tg+01 XI 1763 :.) 3b 

0:••02/2021 1.01 .C1' ce , !,.+ANék.,...o o° FIRASK. S A 

:?.. , Ai": t'• -k :" ^. A rÉ e M.É.SES AM' rAni all 1Yfi3 
(L2 1)2/23k , 1-01 t: : 32 OS 1: r: Ti4.A t 36 MAX.: gRir:ii•; 

T AR EXTP. ATE 6 MESES AN1 W,T 1 301 1781 2.85 

11232,2021 1 01." t 02 02 SA7'-17.0 a) BRASIL. S.A 
T AFi E XTR ATE 6131E5E5 Ate 3001 031

Ilr 32'..',132'. : .01.0 , 02.W 1.- leTriArr. )5 BANCAR:05 
TAA ÉXIR ATÉ 6 MESTIS ANT 0301 J.,31 1 -7s.r. r• .m'.. 

(L..,..).•tizw *0, :i...v1.1.v •o? • BANCO DO FifiA.511_. 5.A 
TAA EXTB ATE 6 MESE5 AN1" 3173:11 001 17es 

•.• 

2,95 

1)2. 32:2321 1,01.01 02_33 . EXTRATOS 
EXT 

BANCA#410.1. 
rowTAP P. ATÉ 6 MESES AN: cr.... 

02*. 1.61.01 e0.e2 • BARU:, Ds-,..' !MAU.. ::i.A 
4,01): 25';• •1 2.95 7 AR t: xl ç.) A i É• t, MESES AN T 

11f I e d.:: ,Strn..! Zeti:', 1 4.41 VS 



AV • 

Livro Diário N. 6 
L'eca5'555 Pros. V ti CAMPEDC, 
Emprew, ti R5 DE SOUSA -CfPi.2,£.6 76. OI-

P'r$ 9! .01/2021 a 31;12202! 

Data Conta 14011Orke Eida0 Geada 

0(02,2021 I ,01.0,  . 02 94 • x."••RA -rcss BANCAMOS 
TAR EXT151 ATÉ. 6 MESES ANT 0001 CA, t 1787 2.95 

i mi .0! .1a4à2 - BANCC.500 BRASIL. S.A 
TAn E )crn ATE é: MESES At T 0001 .30 I 7a7

152:02.'3 '' 1,01,9* 0.'7.91 .. EXI RATOS BANCAMOS 
"r A R E/T F1 ATE. 6 MESES ANT 001)1 00 1788 2% 

1128221525 .010 " .0202 - BANCO DO JIRAU... S.A 
7 hg. EXTR ATE 5 MESES ANT 0001 001 1788 

1.81.01.0203 - EXTRATOS PANC,ARICIS 
Ina 

2.35 

7AR RXT111 AT Ê 6 MESES ANt 0081 001
i.:- ,4?..2,. ! 01.L•.02.02 - E ANt:e C.I0 BRASIL. S.A 

TAR EXTP. ATE 6 MESES ANT 0001 001 1789 2,95 
021.12,2025 1,01.01.02.03 - EXTRATOS BANCAR1OS 

TAR EXTR NIES ANTERIOR-TM, 3001 041 1790 ? 90 
02,020321 1.01 0.02 02 BANCO DO ORASt. S A 

TAR EXTR MÊS ANTERIOR. TAA 1790 2.'95 
82412 0.2021 1,01 1'..02.03 - EXTRATOS RANCARIOS 

C001 Ot,i 

0282,2021 1,01.0'58242 - RANO° DO ORAS1-. ';. ...; 
1177:11 

C0.051VII SAOUE.- Nr r A A "A301 061 

VR SAOCE NO TA.A 00.105 çàk:.1 878,00 

Todoia do dia 02: 993,60 803,80 
ob,02.2e25 1.01.0'7.02.02 - SANOD DO PRAS5t 5.A 

PAU. FGTZ, 2'3 202/ 0091 001 22T8 172 r6 
3,01,0*...07 05.1/075 .. RAG. MTS 

PAG FGTS 0001 05:2021 .X.1 222S 172,-.75,

09.457".21,2t 1.01. 01.02.D2 - EA/400 DO PRAS:L., A S 
"ratais do dia, 8052: /72,26172,76 

1-RANsF e RÉ-iw,lAs nr ce einas • - • • ocs,“ ,,g. - 4 080 00 
5111)2.21.125 5 01 01 02.03 - i-',.. x IRA. TOS BANCAMOS 

TRANSFERÊNCIAS AerzSITI.A5 • 0001 CO' 1782 4 080 00 

Totais. 6.0 ida 08: 4.080,08 4.080,00 
P0,5.-'.'5 ,*• 5.01.511 fs2 os - EXTRATOS SANCAFTOri 

TARO. A PACOTI. LIE SERMOS Cet 1 iX.,' 1779 84 f.5:j 

1002.2025 1.01.0 02 02 - BANCO DO BRASIL. .,/..A 

/,c$1,i gx., 0:- 65ANCO DO BRASIL. S.A 
"LAMPA PACOTE DE SERViCOS 

DOC OREDiTO Em CON1A 

C005 2u1 

0%1 r_301 iit 77' 8119: 160 00 

134,00 

o 10102/2021 141.018281 - EX*14ATICIS EANCAPIO:i 
DOC OREDiTO EM CON1'4. 3001 '001 160.00 

1,1:022012 1,01 0 5 02.02 E.ANCO DO BRASL. t,./.5 
TRANSFERENCIAS R E CE ;.;A 

1012,2021 1.01.01.0203 - EXTRATOS BANCAF1OS 
1'..:-is1 rf,60 00 Eil :r:.

TRANSFERÊNCIAS RECE.ErjAS 

D001 40 ! 

N305 005 1781 36o,or 

Tinam ao dia Iik - 604,00 004,00 
'3; .'417' 1.01.0' 0202 ..B.r*RA T O 5 "BANCAMOS 

'.!•AC.1!..IE NO rAA • • •. 4. 1',':'6 
121)22021 1,01.fr 0202 PANI"..,-D r...< BRAS:L.. 5 A 

3 004, fiC.3 

VR SAGUE NO TAA Me 9.C.,1 177'6 

12,022021 1 01.0 t"..02.03 .. EXTRATOS. RANOAR.,05 
vR •¡..A.Qt,;E: 4,t ,15.,5,. 5.5“15 3C. 1777 3.0015 ,70 

52557.-21';•5 ;81.85 02 '1'3 GA:MV ...50D SPAs.,, -..-, .Á 

TRANSgERÉNWAS Fif•CEBif..V.-i C470 i >,.ji 176 -W.00

,i5 1 ) SAQI.ji-:' 1,4c.'r A.A +.,,1:05 .',, 777 

.01,1)1.W.6: EANt.',0 DO ORASil.. SÁ 

Pagino4 cledà-$4;

r., ...4t4 4, . 

Cradita 

!I 14 dr 004 • 4 Si.. •';.011,.• a. x,‘ 



Livro Diário Ne. 6 
L.,...erchulowded V S. ç.-.A1,011,0 
Empena R S DE SOUSA • CNN 24.676 1211.0001.3a 
N.o*, o s t12021 a 31. I 2,2ca 

Data Conta Hlatoddi 

12,02481;1 1 0 .01.02 Er-RAIOS ~os 
Adira Cerdo 

'RAM SFERENCIAS FtECEBI,Alr. i".'1.N111 --b 

Toiate, do dia 12. 

17,0212021 1.01.0, .02. 03 EXTRATOS BANCAMOS 

VR. TAFI EXTR EM CURSO.TAA 
.t)02,202t 1.01.0.07.02 • BANCO co BRASIL S.A 

v14 TAR EXTR EM CURSO-TAA 
.7:022*2 t01.0.02i12 BANCO DO BRASIL S.A 

TRANSFERENCIAS RE CEENDAS 
74024021 1.01.01.02.03 - EXTRATOS SANCAPIOS 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

18i02,24•,, , 1.01,01.1203 - EXTRA ÍOS BANCAMOS 
vP,ANFETI1C0 PARA POUPANÇA 

iê,02,202t 1.0.1.01 Cl2 (4i FANICO r<isRaf.A.. S.A 
7RANSFER1IX1 PARA POUPANÇA 

10,1)21021 141.01.02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 
vI1 SAQUE'. NOTAA 

iii, )2,1021 101.01.02 02, • SANDC4 CO BRASIL -S.A 
VR SADut NO -TO4 

16,32.2021 1.01.01.12 03 EXTRATOS BANCAMOS 
. SAQUE Ne .1AA 

104122021 1.01,01.32 02 • CANGO DO BRASIL. S.A 
VIR SAQU'E NO 1. AA 

16(022021 1.01.01.02.02 • CANICO DO aNksii... 5,4 
T .PAC, FORNECEDORES 

1642/2021 :.0t.01.02 03 • EXTRATOS ~AMOS 
TE.C..PAO FORNECEDORES 

1 2,3t 1.0t.t10202 BANCO DO BRASii... S.A 

TRANSF E RENCAS RE.CE84DAS 
1E022021 1.0 ; .01.02 03- EXTRATOS BANCAMOS 

•¡•RANSF EVENCIAS RECE.13.113AS 
t832.2e2, 1 01 1.0.2 05 - E.X1 RAIOS BANCAMOS 

TXR ;31.1CURSO-TAA 
16832)202 1.01.01.02.02 SAIN67,0 DO BRASIL. S.A 

VR TAR YTR CURSO.TAA 

1 01 01 02. RANWI DO9RAS11,.. 3..A 
PM. INSS REF, 02.202t 

191:52021 1.01 06.01 0S 0320 • INSS A RECCX.HER 
PAG. INSS RE. ;.)2.21221

;...1.-:12:2;•it1 I01,01 12. -Ex r"rAT,J),f, 64NCAR;01:.; 
Vr1 SAW..;t. Ai; 

24.92/2021 1.01.6 1.02 02 BANCO DZ.; BRASI1 S.A 
VR. SAQUE NO TAA 

24,02 2/ 1.01.01.02.03 - EXTRATOS BANZAMOS 
%ira. SAQUE NO TM 

1.01.01,02...02 BANCO DO BRASIL. S.A 
SA.0:;WE NeTAA 

24:02:2021 1.01.01.02 03- EXTRATOS BANCAMOS 
VR. SACE,.¡E NO TAA 

2.4M2,7c2t 1.01,01,02.02 BANCO tX) BRASIL. S.A 
'IIIS.AOuit NO ;AA 

1b pi

01501 201 

0601 301 

0001 101 

0001 001 

0001 j l 

000/ CP:I! 

3001 31', 

• .0001 0 1

0031 •tiá 

C001 "r:ti 

0301 J.3C1 

ci00t 001 

0001 00' 

0001 001 

1774 

1776 

0001 001 • .6, 

TOtald de deo 17t 

1769 

1770 

17?0 

t 

1772 

1711 

:Za 

1754 

0001 '401 1;94 
Twata do dia 111: 

00C1 30•, 2.214 

0001 001 ;&14 
totais 40 de IV: 

Ce0 7N-1 11,ES 

OCO 116$ 

0001 (.1(‘1 1766 

:toa 1-me 

C001 DZ‘1 1767 

r..3t11 3:. 

NUGUatidEX.4410")NA w- 5

PãgirloaR xota 

atJmn, 
r.v.wf.nd ti !Se 1 

Débito Cladklo 

3.750.00 S.750.00 

2 :IS 

2çtl 

202,9S 20.2,9$ 

4 000 00 

4.00000 

3 000 

non Ac. 

00...",01:,

7011.00 

;00.00 

120110 

2,95 

2.15
 iitanas ifte22" 

;7,66 

77,86 
177,51 177,0b 

500,00 

0£74).5:0 

400M0 

60000 

Lonuk 



Livro Diário N. 6 
1.4ce1oatict Dam VS CAMPEIO 
Enstvasa A4 R5 DE SOUSA • CNN 24.678 1250001-35 
período 01,902021. a 31,12 2021 

Data Canta Radarices 

24 W7021 1.01.01.92_02 • BANCO 00 BRASIL S.A 
TRANSFERE NCIA.S RECEBIDAS 

: .40.);!•202t 1,01.01.W 03 - EXTRATOS BANCAMOS 
r RANSFE RENCI AS RECEBIDAS 

7402,2021 1 01.01.0'2.03 xTRATOS RANÇAMOS 
vR 1 AR n.4 EM CURSO r AI+ 

24•4:02021 1-01 M.'..02 • BANCA DO BRASIL S.A 
VA TAR EXTR EzA CURSO-TAA 

2.9.'02,20: I 1..01.01.02.02 • amo° DO BRASIL. S.A 
PROV INSS REF. 022021 

2802Y2r21 201 3.01 pf.)10 PFIOV INSS • 
PROV. INSS.REF, 02;2021 

28;02r-421 101 .01..07,02.00 11 , FGTS 
PROv FGTS 

02.2021 101.01.02.32 • BANCO DORFRAS4‘.. S.A 
PROV. FGTS 

0 28202,2021 1.01 .6 ̂ .02.02 • BANCO °O OHA$ h_ 5.A 
PAG. SALÁRIO REF 02,2021 

26~ 1.01,05.01. 01.001)6 - PAG, SALARIO 
PAG. SALÁRIO PISE 03,2021 

282202' 1.08 UME ICAtS 
PAG. 3A ICIIS Ri g Z12/202,

2td:0:'• I . 01.0. t. 02 • EANZ;e§ CIO 3.,tt 
PAG DARE ICAPS REF 02,2021 

0 I :03,'.2” 1.01.01.02 03 . EXTRATOS BANCAMOS • 
RANSF EritNCtAS CE8IDAS 

411(03,20,:1 :01.01.02.02 Rosco DO BRASIL.. S.A 

TRAN$F .1.1Et.41A25 RECEBIDAS 
I :ó:V2112 t 1.0101.02.02 - BANCO DO BRASIL. S.A 

CHEQUE 
01-'0:01121 101.0? .0C.03 • EXTRATOS BANCAMOS 

CHEQUE 
0 031 1.01 01.02.02 - BANCO DO BRASti_ 5 A 

TRANSFENCIA ENVIADA 
I.?03/2021 1.01 .01,02.03 • EXTRATOS BANCARIOS 

TRANSEENCIA ENVIADA 

02.03,201 101 3'.02.02- BANCO DO PRAS8. 6.4 
TED 

02/03;2021 1.01.01.02.03 • EXTRA !OS BANCÁRIOS 
TEC. 

031)3,2021 1.01.91.02.02 BANco OG BRA5L. 5.4 
TEDPESSOAL 

03,1a,202; 1. - E Kr FIA I t.)6 BANCAMOS 
TEDPESSOAL 

0'012021 2.01.01 03 03 0010 - GARE IC1AS 
PAG ;ARE ICALS AFF t /2021 

00 ,7021 1.01..0t.02.02 • BANCO DO BRAS'.1 . S.A. 
'2•ARE tals REÇ 0 

034.1.5.2021 2.01.01'.03.03,0015 • IARE ICAIS 

duinta-fema, PI de iarrn de 202 14:430 

(401 001 

0001 001 1768 450.00 

0031 De 1195 95,

176$ 

00(11 001 1795 2.95 
Totiàs de dia 24: 3.152.95 3.152,90 

0001 001 21811 1775(1 

000; 001 2189 1 r.56 

0001 001 2202 172 1.8 

C4)01 001 2202 1

MOI 001 240 2159 56 

DOM 001 2240

0001 Gol 5:iS7 1351)0 

0001 001 3337 135.00 

Totais de dia 28: 2.54515  2.145,19 
retais do mas do FevelcIrti: 31.594.75 31.894.75 

0001 00 1607 1 000.00 

MOI 001 1607 1,000.00 

1.1:43i 001 :516 2.920.00 

COGI 001 1815

I.ACI 12'. 1619

ZOO: 0'.,z •1119 4 cr00 to 

Talais do dl* 91: 1,40.00 8.420,00 

9001 ZR; 1820 45 500 09 

0001 nnt + Crt 45 5.30 G0 

TOtatth d4 dia 02. 415.500.00 45.500.00 

2001 0i1 1821 2. ,i! 

0001 091 IC:21 2' .915 

0001 .10: 3348 492 '72 

0001 01.11 3:446 44.2ir, 



Livro Diário 149. 6 
L.r.wmad,1 pardl V 5 CAMPEIO 
EfInxem 1/, R $ DE SOUSA- CNN 24-876 ,280001 f0.• 
Nnotio 01 01'421 31/12 2021 

Data Conta Matotrico EMA: Catam 

PAG DARE Imos REF03.0.i2C1 
0403702 .O .4 07 BANCO DO BRASIL. S.A 

PAG DARE ICMS REF.03/0.120;.! 

04)0,12021 1.01.0102.03 • EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

114:03:2021 1.01.01.02.02- BANCO 00 BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

05:011212I 42.02 BANCO DO BRASIL $.A 
PAG. FGTS REI,  02,2021 

0443-2421 3-01.01.07.4t 4X75 . fo4. I T5 
PAG FGTS HE T 03t2n21 

fi3LT21 1.01.01.W. 03 • EX-111ATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RE CEB 

92.03;21.12J 1.0101.02 02 • BANCO 00 BRASIL S.A 

TRANSFERÊNCIAS RECES1DAN 
13&03202'! - Exramat BANCAMOS 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 
n8,03:2021 1J)),o, .u2 o - BANco DO eRAsiL. 5„A 

TRANS? Ene: NC,IAS RECEBIDAS 

vwsrm! 1 01.01,02.03 E )(1. R ATCIS BAN'CAFIIOS 
TRA1.SFERINO0 DA POUPANCA 

10/4312021 I 01 .01 .02.02 - EANca no RRA$1i.. S.A 
TRANSFERINDO DA POUP.ANCA 

11J03/202: .aa.os • E)CrRAT 0$ ITANCARK)S 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

1K/312021 Lotw,.02.02. BANCO CO BRASIL. S.A 
TRANSFERENCW.T FsECZ•SICAS 

T,03/2.021 01.C1 02.43 4. mATOS BANCAR:0S'. 
7"rIANSFEANCAS RE DAS 

11;0342? 101,01 e..04 o DO BRASIL. S.A 
TRANSFF.RENCIAS PiEZEBIDAS 

- anoi 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

tva) ,.X!f 

0001 001 

0001 ,74C, 1 

(1)01 N;1 

(MV§ Oti: 

erVI ..k I 

0001 001 

0001 r).:11 

0E01 041 

(XXII t):À 1 

3347 
totais do dia 03: 

dtctIOE. .ttikilAJ AIA 

'Págino goda 

Ar,MIN 

Écites, CWilati•I 6 '34 1 

Cretino 

tís.04 

449.34 649,34 

1822 5.06000 

1822 s.osixon 

Tolos do dia OS: 5:050,00 5.050,00 

7229 isken 

2229 190,90 
Tocam do dia OS: 1811,80 140.80 

1823 ! 7 Soe rdl 

1821 17 509.0t 

1WIS 450.0U 

t 925 .1W,Oe. 

Totais do dia 011: 17,850.00 17.850.00 

'•833 700 00 

; fl:.:3 700.01; 

Totais de dia 14! 100.00 700,80 

1928 650.00 

W. Né1 1jã9 350 04 

ESO,OC 

0001 041 350.i0 

Tonto" dia 11.: 1.000.00 1.000,00 
I jr; ktx eANC;APtratt,, 

IT4AN ERÈ.WW: FsECEBIr.AS adi ?..te,: ISR1 
13.0,3,2w1 0,?.02 SANCO CX.) BRASIL S 

T3AN5FERP•41AS RECESiGAS Coo 001 1L.10 390.0tf 

15,037021 1.01.01.0241 - Ex1RAY0S BANCAMOS 
TBANSFERENCIAS RECEBIDAS COM fiQl tem 

Isio1i2021 +.01.01.0242 BANCO DO SPAR.. SÁ 
IiANSFERENc;AS RE CE EIÉIAS E001 r8:4 

Total do dia TE: 690,00 68000 
144.1j212*. 1111.01.02,03 • EXTRATOS EANCARIOS 

TRANSFERÊNCIAS F1EGEBIDAS 0001 40', 15411"41 

tiv()W2021 1.01.01.02 02 • BANCI..) DO BRASIL. S.A 
TRANSFeReiciAs RECEBIDAS Z.14,41 t t1.32 So.01) 

64)5;2621 1.01..01:02.03 • ncrgAros BANCARIOS 
TRAAiSPERENCIA Aor NOADA 0C:41 110P 1 14 10,450,C4, 

116?'034021 1.0 T.0102 02 • BANCO CO BRASIL. S 
TRANSFERENCiA AG NrjADA :XIOI !I.34

15 Là, P .e% fitZ 201227 4 47, 



PINCia Sion0E X 114; • *kW MA 

• 

Livro Diário N9.6 
Leenoaao para, V S is,,AMPELO 
ErrItAeá. Ia R 5 DE SOUSA - C14134. 24.470.1211000t.3e 
Réu": 1901/2021 a 31(12202 t 

Data Conta Nane= 

144134021 1.01.01 0203 EXTRA?05 BANCARICS 
TRANSFERE/40A AGENDADA 

1043)252r 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S A 
TRANSFERÉNCIA AGENDADA 

h)3,2021 1 01.01 .32 1.13 EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERÊNCIA AGE N7JADA 

:131202/ 1.01.01 02u2 BANCO DO BRASIL. S.A 
ANSFERENCIA AGE NDADA 

Pagin 

ADMIN 

Frifte,, C''ib4 h 1 

Estala Centro Débito Credito 

0001 

? t•:1,202 s tal 1 02 02 • EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSPERENCIAS RECEBIDAS 

714:4'202 I 1 01.01,t)2 4 i: FANCO 00 BRASIL S 
TRANSTERENCIAS RECEBIDAS 

19,012021 1.01.01.02,03 EXTRATOS BANCARIOS 
TD.C..RET1tT0 EM CONTA 

191.11,2021 1,01.01.02..02 BANCO DO BRASIL. S.A 
'T.-arr-CR EMTO EM CON A 

199012021 1.01 01.M..02 • BANCO DO BRASIL S 

CHEZ:TUE 

15°03:2021 1,01 01.02 03 • EXTRATOS BANCARIOS 

CHEQUE 
109034021 1.01.01..02,03 - EXTRATOS BANCAR1W 

DE PÓS, 1,..) EM DINHEIRO 

13434021 1,0141.0203 • BANCO DO BRASIL S.A 
DEPOSITO EM DINHEIRO 

1 4O32(72-1 1.01.01.02,02 - BANCO DO BRASIL. 5 A 
FAO iNtsp, REF

1990392021 1.01.05.01 06 OCW INSS A RECc.1.1-.E.R 

RAO, INSS REF. 034021 

230V202 I 1,01.0 )0.3- EXTRA efts hAric.*ARIGS 
TRAN5rERE1.44:14$ RECEBIDAS 

1.01 BANCO CIO BRASIL.. S.A 
TRANSFERENCIAS RFS:T..1303M 

2403=2021 1 01 01.0203 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

24e02021 - BANCO DO BRAVL S.A 

TNANsFEfiENCIAS RECEEI:DAS 
24903,2021 1.01 01 .02:03 F.X7 RAIC1S SANGARIOS 

I elANSEERENCIAS RECEBIDAS 

24.03:3021 1.01.01.02.02 BANCO 00 BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

24:03'3021 i.oi.P 02.33 -EXTRATOS ssteicAojos 

TRANSFERE/9>A AGENDADA 
24%2021 1.01.01.0:2.02 • airreco CO BRASIL. S.A 

TRANSFERÊNCIA AGENDADA 

2443402 i 1,01:01 .02.03- EX ATOS BANCARIAS 
TRANSFERÊNCIA AGENDADA 

24032202: 1,01.01.02.02 BANCO CO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA AGE NC; ADA 

25nrv2r', .01.t! - BANCO DO BRASIL S.A 

0,,, likl-é.C911, 1(1 t.te tunhà : 213,22 4.5 

0001 

Q001 

301 135 II 020.00 

0Q ¶015 41 

DOI 14135 9..120 

0001 301 1834 

02.0041 

13.",

Totais do *e 1$: 30.740.00 30.740.00 

0901 501 1037 430 N1 

0001 001 t aj7 450.00 

Totate da *a 17; 450.00 450.00 

0001 501 I 338 5 250 00 

zt".,01 r t: 

5001 50s 1839 10000 00 

0001 I 10.000.00 

0001 UI.1! 1344 10 00 

0001 001 11340 10.00 

lel 56 

0001 0f,t : 2215 101,SE 

-Totais do drat 18: 13-361.06 t 3.36134 

COM ai: 1845 39.a: 2.00 

0001 30: :843

Tatue 60 dIa 23: 31312.00 39.312.00 

5001 001 11144 I ,000 GD 

0001 r() 1844 

0001 :645 hW 00 

COO 3 00 1645 t•60.00 

0001 ad, 1646 tio 00 

L001 30 1 1846 

0001 001 1347 150.1)0 

0001 001 11447 150 30

Totem do dia 24: usam 1930,00 



Livro Diário N2. 6 
L'rii c pir v S CAMPE I.° 
Emnr a rd! R S DE SOUNA • CNP,1 24.678. 1 átxxx1-38 

.01.2a) 21,12 -2Ut 

Cato Conta Natos-oco 

TL-C.PEboOAL 
2S-113 "202 1,01.01,02.03 • EXTRATOS BANCAMOS 

TEDPESSOAL. 
25.(0.3,2021 1.01 . t 02i2 - BANCO DO BRAS.:. S.A 

TEDPESSOM. 

1.131.0 .02.03 LX f 1441 OS BANCARIOS 
rECRE,SSOA.... 

25/5312021 Ui .0142 BANCO 00 13RASZi. S 

TRANS.RECURSO 9 
2,013/20': 1.01.01.02.03 - EXTRATOS eANCAFitC)S 

TRANS.RPCURSO 
2fir3raT21 1.41 .C1.1)202 BANCO DO BRAS1L A 

IRANSFÊNCIA ENVIADA 
25(03,2021 1,01.01.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

Tr4ANSFENCIA ENVIADA 
.23103,521121 1.01,01.02.02 BANCO CIO BrIti En„, s. A 

Ter: 
rwt.1•2-.2(Lt 1 ui Dan 1 rjS e4NCAM.V:5, 

tEt
2Sitlá, 2021 5.01.01-02.02 - BANZO C'n, BRASIL $.A 

CNEOUE 
2 ,D Ç) 1 lii CI l12 . EXTRATOS RÁN.cÁsios 

CI4.ECUE 

25.'03202 I .01.01 02 02 • BANCD DO BRASA. 
T'ÇO 

25(03(2021 1.01.0:1 02 03 - Er -RATOS BANCÁRIOS 

TED 
25(032(12 1,0 L 02.0 - E7TTMXTOS BANCAPIOS 

TET.5..CREOrt O EM CON r. A 
25(03.(2021 1.0 1.U1M2 02 BANCO DO BRASIL. S.,N 

TEO-ORENT ft) EM CONTA 
2E113,2021 1.01.01.02 (lã - EXTRATOS BANCAMOS 

DEPOSITO EM DINHEIRO 
25,03,2021 1.01.01 n2 02 • BANCO DO BRASIL, S.A 

cepas:TO roir 0 if*!Etgo 

29,03,2021 1,01,01 02 02 • BANCO 00 BRASa. S 

IRANSENCIA ENVIADA 
1.01.01.02W - EXTRATDS BANCAMOS 

TRAW.:;f:ENCIA ENVIADA 
7.1,00;2021 1 -01.01 .rt2 >:TRA. TOS BANCAMOS 

TRANSFERLNuAS RECEBIDAS 

20'032021 1.01.01.02.0Z , BANCO DO BRASA. S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

estab Centro 

C'401 

0001 00 

MO; 30 1815 V1,5. 

(1001 30 , 1815 2135 

0001 ' 1810 S.80 

0001 001 /818 

0001 005 1817 1.00A 00 

01101 1811 0(10.00 

01;02 1)J! t&4 7,587

MI NI: 1824 r".7 587 32 

Orn.; 1828 24.400.00 

a081 24400.0t 

0001 001 1027 20. 000.14.,

0G111 i.587 "ai:7 

00,14Etirk. 

12 -2 —PROÇ, 

et

U44Á • oiAimi,i4 

g sk2 0,0251?
ADM114 

Fretes. Coret1t)4 8 188.1 

%boa enekto 

1814 21,95 

1814 

Ont 5841 

COOI od :.84 

e.001 1842 7.600 CO 

'2141s 

5,so 

sofT4.0t 

T2teiS420 dia 25: 81.58223 81.28723 

0001 3;11 ? 812 2.4a, en 

0001 00 

00..31 ;r0; 

1812 400:00 

1813

C•001 .Y31 1813 /51;.011 

Teima do dto 29: 1.150.06 2.150,00 

31103,2021 141.01:e 02 BANCO DO BRASA., S.A 
Tf. r, Nkei 8r.,8 310 000.1'31 

1.,4)32(121 1.01.01. C12:0,") EX1RA TOS BANCARIOS 
TED 0001 301 ;908 31(1.0(10,0(1 

311012821 1,01.01,02.03 EXTRATOS BANC.' AR:OS 
TRANSEERENCIA A1jE4I.."'AD4 oro) 1 ;)01 :0a9 4.50.1141 

3: -33; Z t I .0 02.02 eANco skasti_ S" .A 
'TRANSFEREM:1A AGENCIADA 0001 00' Bit9

3 ifi3r2IXI5 5 01.01.02 -• E.XTRATOB BANCARPOS.; 

43ri. coe mirto fie XJ2. ,o'sr, Mu 1,4 



livro Diário N2. 6 
0:4ra • V S CAMPELO 

ErrOldSio M R S DE SOUSA- CNRS:: 24.676.128 0001 ..;b 
P0.4, aor> 01 01.2021 31,12.2021 

Data Canta Hododco 

7E13 CR1)1T43 Eivi CONTA 

taii202 102-0i-02.02 CANCO f30 BRASIL S.A 

TED-CREDITO EM CONTA 
31 V3,202 1.(kl,C1 EXTRATOS BANCÁRIOS 

1 I13 EM CON IA 
31,1.1Y202*. 1.0 .01 0;.. 02 BANco DO BRASA. S.A 

1E.C.L;RED11" a EM çQN ; A 
a01/2o2t Cit .01.92.02 BANCO DO BRASIL S A 

TRANSFENCIA ENVIADA 
01,01.M.02 EKtRAI OS BANCÁRIOS 

"TRANSFENCIA ENvIADA 
3 u03.202: r. .01 m.f).2.03 &•icrRAIsnS BANCAPICkS 

BE1 Ar Au TOMAI 1C0 
3 vri.3,,702I 1.01.01.0242- BANCO DO BRASIL S.A 

BB Rr: AUTOMATICG 
3P03/2i121 1.01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL 

12RDV :NES REF 05.2;21 
21,05'21.12+ 2 01 111 03.0.1.0016 PROV INSS 

PACV !NSS Rff.:ç r." 3. Z02' 
t431.21.121 3.01.01 ,)702.,3,:. 1 ••Gis 

;.1PLOV. AGTS REF.33,202 
2;!..n..2021 .01.,C. , PMCC1 DO BRASIL S, A 

F13:3014.F.CiTS REP.93!-32' 
1..01,0t 32 02 B4N:,,,-3 . S.A 

PAG. SA.LAHA) REI 024,321 

21,11 2t 1. C r.e5 . elcoof, PAG, sALARIO 

PAG SALARi0 REF. 03i1N12.1 

311)iC I .o DAR 4CUS • 

.)ARE IC.MS REF .23.-2021 

3105=2(121 1.01.21.0Z,02 • dANCO GO BRASIL. S.); 

PAG. DARE !CIOS REF.03,2C2I 

01,U-1.202.1 1.01,01.02.03 rrrrRATGS BANCAMOS 
Ela nr uTOMATKO 

431 0102 Ameo Do BRASIL S 
Be 1:Ir AUTOMÁTICO 

t +044.,03.1 1.01.01.02.4.32 BANCO DO BRASIL.. S,A 

Ree.recorto Co r-enna3s nI 1 
1 0 I .010E% EXTRATOS BA ARIDS 

012 trvam nf 1 

ti5:0a 

05042E2! 

05-'04 ;N12! 

eni ui 02 93 , EXTRATOS BANCÁRIOS 

TRANSgERENCIAS RECEBIDAS 
Lel 54.02 BANCO DO BRASIL. S.-À 

TRANEREF8".1AS RECEBIDAS 
t„01,e1 (.`2 aANCO C8RA.L 

zkti seNt4,..13t: til 
.0 1 .0 I .112,11 • E KTRAr.:.4 BANCÁRIOS 

Pdx...1mt:41,tu de tetviçur lii 
.01.01 02 fi3 • EXTRA1C.4 EtAbiCAPIOS 

e:Á:Mv:PRA 7.,0M CAR rA, 

:.01.01 - íAIt.0 DC. BRASIL. SA 
• '.0f4PRA CAR 1 AG,

mogeatra, 'te rle 14~ 

001À1 

2001 C.2 

0001

0I:61 , 

.'1001 

MIAU Agit JOAAWitA4NA 
11.5, 

Ea-gin 0 e da z, 
Amet-; 

g cetim. ContatO 1 Tee 1 

ama; Cama Chove   Debito Crimino 

r'420? • 310 

t.4,01 i.X1; teu) 3,050.00 

tiOti1 001 1311

1811 4 3.30,00 

0001 MI 1848 10.000 00 

0001 301 1848 10.400.00 

0801 ?Sal 1848 a 

LiCei iril 1 113AB 210. e"... ! • GA 

OW1 22! "2 i'+,',9 101.56 

Cledi A , 2.16,9 ro1,56 

V.,411 101 nua i buásii 

cari 2,:t i z›.113 1 o,so 

0001 riot 2k41 2.260.00 

0011'1 001 2241. 2.245o,a, 

mil Oer *.:3:11:•8

t S ir „,,,titj etA ;$.15.5 
Totais do do 81: 809.768,40 609.759,40 

Tata% ao moa de Março: 862.360.33 867.360,33 

• '3:50 

5869 

Cht1 ' '8,29 
Talais do dto 01-

t 

g.06 

:r1 

r;:r1 

106,60 

2vvi 

20000 

4! 98 

106.50 

;00 c4 

200 

1..W.Nrwft 



Livro Diário PP. 6 
Lize-v.maci0 Dant. V S CAMPLO 
Emwew M R $ DE SOUSA - CNPJ 24.678.129.001-Z44 
Pen000- 01,0 ti20.?1 a 31/ 22021 

o d ta Conto Matorico Eatab rdSitra 

0 08EN ré" 
(i'" • 

FAL. if Crl s' 

ocr 

MUÀZÁÃWCEX.40,44/*4 

Paga-1%221 Ftei,43!A 

AtjMIN 

Filt205. Coutana S 188 I 

•Credito 

05.04,2021 1.01:01,02,02 • BANCO DO BF1ASU S.A 
BE FF AU TOMAI 14:;.) 

090422021 t 01,01,02 03 EXTRATOS BANCAMOS 
aB FIF AI JTOLIA7 

..:,(101 001 1 er2 

0001 001 18!:2 
!omitido dia OS; 

411 sa 

1.923.06 1.123.90 
0Y0-1 M2. • t 01.01 02.,011. • BAN BRAStL. 

DOC•F ORNECEDOWsle•NOIR RIOS 0001 00, 1118.12 SOO 00 

01......:142;,— (11_01.02 03 - XTRA TOS BANCAPIDS 
DOC-FORNECE 0001 NP 189.2 

06n141.2021 1.01_01.02..02 - BANCO DO ERAM.. S.A 
"'TEST CEDULA RETIDA TAA Met 001 1893 SO Cij 

01.s/04,2021 1.01.01.02 05 • EXTRA r os 13,4NcAMOS 
CONTES"! CEDUL A RE T;DA IAA MCI ¡Kit Sça.3 

Totais doai CG: 510.00 
07f04.2021 101.0102.02 BANCO DO BRASA.. S.A 

TRANSFERINDO DA POUPANÇA 0001 001 1E03 

D7/04.2021 1.01.01 02 03 9XTRAT0S BANCAR1os 
TRANST'2,B1NDO DA POIJPANCA 0,1„111 

07,04,2,02t 1 .01,0 t 02 HANCO 00 BRASIL S.A 
AUTOMATIZOI R  U0, 0!"../ tV4 

07/0420.k1 1.01:01.02 ta- remmos SAN C411111:1S 
BB PF AU1C-4Wi'000 0001 00; IS74 

W74)4,2021 1.01.U1,02..Z2.- BANCO CIO BRAS11... 
PPC. rC,T5 RE; 04;202) 0001 001

07/04,2:121 3.01_cl..07,41 0075 • F,A3 FGTS 
PAG FGTS REÁ: 04/20-24 0001 001 • 2230 

do dia 01: 
Ba•`04e2021 1.01.01.C.r.J. EXTRATOS BANCAMOS 

RANSi,ERÈNX:1AS FtECESIDAS 
0A/04 /2021 1.01.01.02.0Z SANCO DO BRASIL. S.A " 

TRAN 1, Rk.r.1(7.148 RECEE1:1AS 
0s..04,202 t 01.01..02.02 BANCO DO BRASIL S.:A 

r1,4ANSW!g RÉ NOA ASCE:EWA 

08442021 .01 ,0 Cr2.03 - E XT R A Talj 13ANCARI0S 
'TRANS E PENCA', CE131DA 

odam;ticu?± 0202 EviNeCi BRASiL 
SB RF AUTOMATIC° 

fitir042021 1.0 t .(á 1.02.1Ki EXTRATOS BANCAMOS 
Be RE ALITOMATICO 

08m12021 t 01.13A 02 02 - BANCO DO BRAS:L. S.A 
TED-CRED4TO EM r.,COil 

081042021 1 01.01,02.03 • 'CXTRATas EiANE.Asos 

T"ED-CRSDITrà EM tX)N IA 

0904 ; c; o2.os EXTRATOS BANCARiOS 
SE RF AUTGMATICO 

f 04 2021 IOiriW BANOC; DO BRASIL S 
• f0- AU 1 ;MI,IATICI.) 

09-04 Ot o,: 2O4 Éxl RA TOS EANCAPICI: 
TRAMpf tR1NDO DA POUPANÇA 

09 i.;4 2rzt 01-G1 002 - nr.1 BHAStL 
ANS;- E. RINDO DA 001JPATX A 

0:4 ,0"•21 1 01.01 ,2: hANi. CÁ Da ERAStl. S.A 

l'RANS1TRINDO DA t:k.1112ANCA 

04-titw-Inr t ae. lu, de Wrc . 4 4 

SOO 0C,

S0,00 

550,00 

100.00 

á 350.0n 

180.80 

4.430.110 &LIMO 

0001 ". Sat. 450.03 

•;;;.• 1905 

01X1 1375 

0001 .0("• 1

C001 tfOS 

0001 30 

0C.01 Tie? 110.0 .1.1500 

Co:VTI ale; 13 i tgal".5.e 

Totais do dia 01: 5.450,00 5.440.00 

1jl z•N5 1%1

nnil! ; ! 

i';11t tu;' ias? %ti; Tr.. 

rini ;AI !B67 

MO 1 • an 54,1 

45000 

1076 050.(m.1 

S40.00 



Livro Mario Na. 6 
LI:errAdd0 para: V 5 :.:AfeIRELO 
E mpittr..1 RI R SOE SOUSA - CNN: 24.676.12000(.431-113 
%Soei& 01.002021 a 31122021 

091a Conta Histórico 

09.04202 t .01,01.02 o3 f_xf ToJs BANCÁRIOS 
RANSf- E RINDO DA POUPANÇA 

09.04124121 1 01.0t..32 t BANCO Do BRASIL $.A 
SB RF AUTOMÁTICO 

01144/2021 1,01.01.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

RF AUTOMÁTICO 
ou,04+02 L01.01.02.02 • em.= DO BRASIL S.A 

PO4 • RECEBIDO 
09.04,21321 .01.0i 32.03 E/CfRAros BANCÁRIOS 

Pot RECEBIDO 

12:04 2021 1 01 01_02 03 EXTRATOS BANCAMOS 
SB PF Au IDNIAT ICO 

, 2e04 20zi 1010% 02 - BANCO DO BRASIL S.A 

BE M- Au TOMA TICO 
1 :04.2021 1.01 0102.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFERINDO 13A POUPANÇA 
122em,20:1 1.01 01 42_02 - BANCO DO BRASIL SA 

TRANSFERINDO DA POUPANÇA 
12'04;2021 t 01 01 02 L52 - BANCO DO BRASIL S.A 

TRANSFER:NIDE) DA POUPANÇA 
1244.2021 1.01,01.0203 -EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFERINDO DA POUPANÇA 
$2/042021 01.01.02.0Z - BANCO DO BRASIL S.A 

1243 RF ALIINVATICO 
12g14,7021 1.01 frt 02 03 - EXTRA TOS BANCÁRIOS 

LAB RF AUTOMÁTICO 

1300412021 t_01.01 02_01 - EX7RATOS BANCARiOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

Tx04/2021 01 01,0202 • BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

a4/202 I 1 01 01 02 03 E >rTRATOS BANCAPOOS 

TRANSFFRENCIAS Rt-t•EISIDAS 
:.3.04.2Lr2 I 1,01.04 0202 ~CO 00 BRASIL- S.A 

7RANSFERENCIAS RECEBIDAS 
1304'?fl2 1.131 1.02!2  EANCQ BRAsk $A 

RANSFE PÊ NCIA Eck 
1a,04:z021 1,01,01 02.03 EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFERENCIA RECEBIA 
t 344'2021 1.01.01 0202 BANCO 00 BRASIL S.A 

I RANSFEREWA RECEBIDA 
110.11,2Le1 1.01 01.0203 CX:RATOS BANCARIOS 

tf•IANSFF•FIEN<AA Flf.CEBID A 

16,04.2021 1.01.01.02,e:3 EXTRATOS BANCARios 
1RANSFERÉNCIAS RECEBIDAS 

16,04-'2071 1.01.01 0?, 02 - BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFE.MENCIAS RE.CEINDAS 

16-134s2001 1.01.01 020Z( - E.XTRATOS BANCAMOS 
TRANSFER ÈNC1AS FEzzeinAs 

1sr04/2021 1.01,01.02.02 - BANCO 00 BRASIL. S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

I f,-..134,202 1. 01,01. 02. oa EXT RA 7•:•S BANZAR i 

• .04.8tra , fi ja”...,  te: 

PC4a 40/r.1 X klAp#10 

*. P 2 

AI 
PROC Radas Ceniáb4 6.18e 1 

Esta Centro Behtto Croidlto 

0001 301 1677 S40,00 

0001 GUI 

0001 001 

0001 001 189,5 801.)" 

1885 2.61000 

1685 6111 rir 

0001 001 1895

Tomai do dto ff: 7.103,00 7.100,00 

0001 ODI 11362 S1384 Okl 

000 i 001 1862 

0001 2() 1 1868 

0001 .04; 1866 

0001 001 1578 

0001 001 1978 

000t 1:10, 1 gê% 

C00 i :..Yil 1886 
Totria do dia 12:: 

Goni clin 1859 

C001 D01 143S9 

13W1 001 1860 

0001 Mi 1860 

0001 02 1 tri4 

0001 30/ 1879 

0001 00' /580 

000i In I Imo 

Toma do dia 13: 

0(101 SC , t 855 

C001 00 • 1855 

13:101 iiill 7656 

13001 1291 1866 

.ãn:, 1:1; 

, :,..<•.-I, -,; 

204.),00 

MC 00 

203.00 

s 004.00 

s.s64.0e 

12.158.00 12.158,110 

4.965 00 

.1 985,00 

47.180.00 

47.180.00 

47 '00j:0 

47 180,00 

4.985,00 

4 geS,CC 

104.130.00 104430,011 

1000 

-! 0*3 

9.196 CÁ; 

5, IMSA» 

ny,4ffli 



PChr..4 aliranálAtiiãONA 

Livro Diário N. 6 
,r ore. dr1,2 par*. V 5 ;AM% LO 

Ernprw‘,1 3.1 R S DE SOUSA ONPJ: 24.979 126-006148 
Rodo 01,202I 31;122021 

_ 
• 

Págin,,312 ged,azt 

Ame, 

COntatia E :56 1 

930EPoé• 

PAro

pRoc, fm•

Dato Conta **Monco EsilaB Caneta Debito Ca oda° 

1 RANSF S RE Nt,IAS PE CE1315ti% 0001 101 9 120.041 
16,104f2021 1.01321112.02 • BANCO DO BRASIL S_A 

"TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 001 11357 9 129.00 
1 4.,2021 1,01,0122 ()à EXTRATOS BANCÁRIOS 

TRANSFERÈNCIAS RECEBIDAS 001 185e 10 .4D. Do 
tE,,(14:2021 1.01.01.W 62. - ANCO DO BRASIL. 5 A 

TRANSEERËNCIAS RECEBIDAS I4301 Et 1 1858 10 640,0Q 

1644.2021 1 01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL. s A 

TRANSFERSNCIA RECEBIDA 0001 001 1851 10.64000 
16:04:2021 1.01..01.02.0a - E.XTRTDS BANCARKX 

TRANS F E R ENE: IA RECEBIDA 0001 00 if) 64c1.00 
1640202'4 1:01 01.02 02 ANco tio BRASIL. S A 

TRANSFERENCIA Rene MOA moi DOI weL2 9 120 DO 
16/04.2021 1.01 .01 - EXTRATOS BANCAMOS 

'TRANsF EFIÉNCIA RECEBIDA 0E101 30'1. f 362 41.120.00 
16,94.2021 1.01.01.02.02 • BANCO I.J.j BRASIL. S.A 

RANSÊ r I A Re/ 60.1. 001 1±61,3 ••• 145 0r, 

1E042021 1.01. a! .02.0zi .. EXTRAI OS BANCAMOS 
TRA,NSFERE NOA RECEBIDA 0001 001 1 MS 19$,N1 

I E/1942021 1 01.0 t .02.02 BANCO 00 BRAStL . 5.A 

TRANS F ÉNWA "C EE4DA 0001 02 t • S84 c.50 CO 

15,042021 1,01,01 03.03 EXT RATOS BANCAMOS 
TRAN5Fia T-~ A Flç t.:.F.. IML A • 

16.'114,20.71 1.12 PAG.$111ÁRIES NACIONAL 

PAO.SIMPLES: NACIONAL REF 03)2021 CCO1 001 3372 8:971 22 

1644,2021 L01.01.02.02 BANCO 00 BRASIL_ 5..A 

1Nk0. ~PIE, NACIONAL RE F 03o 0001 Cig 3312 eT.r1.22 
Toltdo gø dia 16: 67.183.22 57.10322 

20,414.;02: I. I O2 BANCO DO RNM5. S.A 

PAD. INSS R EF . 04n021 DOM i)01 2216 168..513 

20:04/2021 1 0105.01.06.0020 INSS A RECOL RFA 

PAG. INSS REF 04/202N netit crit .at a 
Totais do dia 20: 18849 186.59 

:N3.1;3.2021 1.01.01.02.03 E xrRA TOS BANCAMOS 
1313. F AUTOMATIC° uo 1 al

2D4:2021 1.01.01 . 03 02 • BANCO DO BRASIL. S.A 

RR RF NOWA T IÇO 04)31 .484 -to, ri 

26;04j2021 1.01.01.02 .02 - BANCO DO BRASIL S.A 

BB RF AUTOtIATiCD 00191 D3 16117 183.75. 

261I42021 1.01.01.02 .03 EXTRATOS BANCAMOS 
Be R T AlYTONATIC 0601 T;•0 1(37 

Totais do dá 26: 3670 387,30 
VO4.2021 1,01.01.02 03 EXTRA TOS BANCAMOS' 

rAN.l Rf2çcIAs RECEBIDAS 1;1101 50 ror, rf+ 

2t -.21 1 oi 92 02 9100,14.5 CIO BRASIL. r..,A 
TRANSITYIÉNCI AS RECEBIDAS ren; 1%4 40.0X,V1 

2, r NçI 1,01ÁI 1 02 02 PA Nes.) ro.) BRASIL 5-A 
TRANS FERENC 1 A RECEBIDA 

I 01 .02 62 E XTRA110.S BANGAPooS 
coto A, 1682 50.000 

"TRANSFE:T4 ÈNr.: I A RECEBIDA 0001 0111 50.000.00 

T0lain do dás 27: 100.0181.00 00400.00 
1 1 ,01,91.1.12 0:3 EX7 RATOS BANCAMOS 

r g•Lign FERE 'sie IAS RECE 34A 5 G001 D.1? 1f35I ft:ir:1 EU 

,114,20:21 1. 01,01.0202 • BANCO DO BRASIL $.A 

gianto-101ra. 1C de pcs023 %Si 2"::,22 14'45,.;.5 



Livro Diário r412. 6 
L itdO Noa- V S ZAI1X1ELO 
Em-Presa M R S DE SOUSA • CHPJ. 24.176.126.0001-36 
Pv!er.°: 0 ! .0112021 a 3 /12:2021 

imt4 4.41)~ AIA 
R.  .5  

_ / 
7 

0044ENré•:\  o$, . 
Págsr1944 ‹ts., 

,re 
ADMIN 

Fones Contaba 6.'86 1 

Data Conta Historie° 8.4148 Conto° 

,RANSi L.PENZMWerastrg-
é61.)42.621 L0101 02 03 - EXTRATOS BANCARIOS 

..10111 10 ;50,,fif. 

TRANSFERENUAS RECEBIDAS 0001 001 1852 3D.00 
178?04,2.021 '; ; 02.02 BANCO DO BRASIL 5.4 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 
ri( a44".021 1..01M I 02 01* BANCO DO BRASil. S.A 

774Alki5FERÉMCJA RECEBIDA 

0001 9.71 I 6.52 

0001 301 16:‘ 150.30 

ne,00 

042021 1 01.0102 03 - EXTRATOS BANCAMOS 
14ANSFERENC1A RECEBIDA 0001 1X11 1671 $50.00 

29,34•20?! 1 01_01,02.32 8~000 BRASIL. 5.4 
TRANS, FEREM:IA RECEBIDA 0001 001 1669 214100 

3412021 1 01 01 02.03 C.)CrRAV)S RA Ne AR IOS 
THANSI•E.FIENCIA RECEBIDA 0001 30! 1889 230.00 

To4441 do dia 28: 760.00 760.00 
29,042021 101 01.0203- EXTRATOS BANCAMOS 

tRANSPERENDIAS RECEBIDAS 0001 001 1653 75000 
29:042021 1.01 01 02 • BANco DO eRASIL S,A 

TRANSFEF~IAS RECEBIDAS 0007 5.P. 'a3
29#04,2021 1.01.01 02 42 • BANO() DO BRASii. 5.4 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 0001 00; 1690 4 It

26442021 1,01.01 0203-. EXTRATOS BANCAMOS 
TRANS; E PE NOA RECEBIDA 0041 GO len 1 up,ce 

talada da Ma 311: - 300.00 300.00 
00(1)42021 1.01..0!.02 03 - EXTRA? EANCAMOS 

TARIFA SAQUE 'TERMINA:. z",.Wi 0. 104 2.55 

3a,0412C21 1.01.01.0202- BANCO DO BRASIL. ;;".A 
TARIFA SAQUE TERMINAI • 0001 e.; 'b94 ?,$5 

24,O4' ? 3.001.U7 O1.GC1 . vDeaçõtti - 
PROv ReF;)4'2Y.12t 
i)1 c(5;.6 P14.0 V IN:.4.5 

;rio

PROV. INSS REF.042021 i:00 I 101 2190 168.59 
0041202 3:31.01.01 02.0011 FGTS 

PROV. FGTS REF .04/2021 0001 30.1 2204 160.8P 
2.01.01.02 02 BANCO DO BRASIL. 5.4 

PROV, FGTS RE-F 00202,
01.01 020Z FiAb4CO DO BRASIL 5.À 

Cic•tii :;..'. 1 2244 190,10 

FAC. SALARIO REF. 042121 
a3 042021 1.0105.07.03.0006- PAG. SAIAMO 

0E01 001 2242 2 2O.00 

PAG. SAIAMO REF. 04,2121 0001 i?..01 2242 2240.00 

30&14,."021 1.06 - DARE It.;MS 
PAD. nAAE CL% RE F 04,2021 0001 001 5359 16500 

30.04:2021 1.01 01.02.02 • BANCO DO BRASIL, S.A 
PAG. DARE ICMS REF.04:2021 0001 001 3.151) teiti.J0 

30442021 1.11 PROV. SIMPLES NACIONAL 
PROV SIMPLES NACIWIAL 0001 301 1362 II 971 22 

00;04;2621 7 01 01.02.02 - BANCO DD BRASIL S.A 
PROV 51MPLE3 NACIONAL 11CD i 311 33E2 6971,2:. 

fatais da ida 31k 11.118,16 11.788.16 
l'oialb do ragta de Ats4t: 316.846.73 314.848,73 

OP052021 01 Cl 12 02 • EiANCO DO BRASIL S.,. 
PAC. FGTS FTEE 05-2021 

r7rf."15,J.C/2f 3.01,oi 07.01.90 : 1: 5 
0001 00*. 2231 1205 

FGTS. I4EF C381 G:À 
To:ao.: do dia 01: 12.05 12,05 

malta-101,k junho se 2r..n 



PilWR,A,,i,baxmasto AL4 

- 

Livro Diário 14°. 6 
Licerwtada para. V AMPELO 
Er”Prer..a. M R SOE SOUSA - CNF'J 
Pert000 01.01:2021 a 31,12;2021 

.076.128,0001.:A) 

Data Conta Historico 

2o.trse2021 101,01 02.02 BANCA) DO BRASIL !A 
FAS; INSS REF 05,1'021 

2005/2021 1,01,)5.0105 0020 - INSSÁ RECOL$ER 
PAG INSS FiEf 0.202 

20435)2021 1 12 - PAG,S1APPI. ES NACK3NA4-
PAG SIMPLES NACIONAL REF. 34,202 ç 

20,05/202 3 101Or 02 02 - BANCA Deff BRASIL. S.A 
"PAG.BIAAPL ES NACIONAL REF 04:2021 

20, 05/421 1.12 PAG SIMPLES NACIONAL 
nat; ,SIMPIX:5 NACIONAL REF 0443)21 

2.0 202t 1 01 TI 't .02.02 • CANGO DO BRASIL S.A 
r*A(1,s1NA  NitooNal REf .042021

'31,115,2021 

31.0.5-'2021 

3 I /'35i2OZI 

31,051.'021 

31,GS;3021 

31. ;15,-3(12 s 

31,05,2021 

31;',15.7.021

ti 1;4.15202 

(12,0±3 302

0ÍLI 70

(klibí.30;' 

04:Ni4KRI 

64,46:202 "; 

(14. 16, 2(5:, 

C11/11iy' 21121 

08,06,2W1 

1 01.it 1 11477 • 6ANCt , BRASIL. S.A 
/NISS Rfrj• 115.2M1 

2.01.411 LM. 01.006 PROV. INSS 
PIRO) INSS REF OS.2021 

101 C 07 (12.0011 -1,C3T 5 
PROV FGTE 

10I .0 2 • BANCO DO BSASIL. A 
PROV. ÇD'IS FIBF.05(2021 

1.01.01.02.02 • BANCO DO BRASIL S.A 
BALAMO í$.R  0s2:12T 

141.03.31 .03 .30% .• PAG BALARA') 
PAt SAL i1  REF.:" 0N:202,, 

103 • DARE ICMS 
PAD riARF ICMS .G5,2021 

1.01.01.32.02 • BANCO DO BRASIL.. S.A 
PAG DARE iCkAS .FTF,F 05.221 

1.1 t • Pia/ wPus NA.C1ONAL 
PROV SIMPLE.S NACK)r."' 

IA11.0,02,02 FA Coz~;., 

PNW F41040) .5-:$ NACIONAL 

I .01 01 .a - EXTRA ros BANCARlin 
TRANI'sr•Et•RÉ.`4CIA5 RrOFEMAS 

1.01.01:0U2 CANCO DO BRASIL.. S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

1 0 i02 03- EXTRATOS RANCARIOS 
PL REGEM() 

1.0:.01:02:02 LiANCO 0(;) B1AS4.. 5..A 
rtX S'E,t,'"F_BC.317 

1 01.01.02 ti.1 • EXTRAT.OS BANCÁRIOS 
PO( • RECEBITX) 

141,01 02 • BANCO CIO BRABts, 5.A 
RECEBIDO 

1 01.0 .03 tVti, i(TRATIDs. e ANcAsir.s. 

tRANsFEPeNCIA At5C+IDACí: 
„01,0 ti:12:112 9A,144e0 DO BRASIL S.A 

TRANSFERÊNCIA AGENDA.C:A 

0 .! )"..12 •EX. RA TOS BANCÁRIOS 

.s se de IA 1.5? 

PRDIT19,415 

ADMIN 
f'ortat. CarstabtI 6.138 t 

lo Crédito 

Mit ,.X3 2i17 

CANDI ars 4 2217 

COO; 3373 

COO T 3373 

7.702 81 

1 3 „30 

":* 703:31 

OU(11 )01 337A 1702.51 

00411 ty! -, wa 

d' ia 
7 7ft2,8 1 

Totais do 20: 15.416,92 15.414,92 

0001 101 2:21 I ` 30 

0001 001 2191 I ' 3T.,

0001 G01 2205 • 

0001 00i 220S ip.ets 

0001 11: Z3 1.50.67 

OtiOl 301 2243 150.0, r 

C001 301 7,360 4-20.1.1G 

0001 "MI 33V) 420,00 

(100 :5383 701's?'

0001 00; 33,àd 7.7n2, ri • 

Totais do dia 31: 9211543 9.2960 
Toma do mas de Mato: 23.725.89 23.725.10 

0(01 ant £15G 7 000 ¡IA 

0.01 131 

0001 30! tk(.1.2 

C011 1 1.1! tiroia 3" 

TOliga. do dta 92: 80.000.00 80.000,00 

miei t 1911 F430 ri, 

Cr,v rZ5 

0001 r.'N t912 

0001 Cle• 192 400.3C 

Totais do dl* 04: 1,909.00 1.300,00 



Livro Diário Ne. 6 
Licanizimiu niota: V ^_; CAMPEÃO 

M t 5 DE 513uSA • CNR.r. 24.676.12841001 
til III 42071 a 51a2. 2021 

P1151441mEhilkiiMAJMh 
Rã.  "tr , 

Págin¥,A6 

ÁDAItt. 
Fone> Cenaoll 6 '88 1 

Dato Conta bitabxlco Utak. Goftio Debito 

TRANSFPRPNCIAS RECEBI0ÁZ3 0001 .00•• 64 463 7,4 

os.0c,20é1 l.j1. 1) BAJCOOli1RAS1L.St. , 
TRANSFE RE NU AS RECEBIDAS 0I 21 

08416.2021 1.0101.02 03 • EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 CM' '909 3.390 Ç.rJ 

W3.007071 01,01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
•r RANSFERE NOAS FIEcê.laicAE moi 001 0(19 

0W06,2021 1.01.01.02 (13 - E x7RA vos BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 001 1910 400 00 

08•06i2021 1.01.01 02,02 - BANCO DO BRASK, 5,A 
TRANSFFRENC IAS RECEBIDAS 000 001 3410 

Totais do dia 08: 
04:16:,'.102% 1.0i 01.02 03 E XTRATOS RANcArtios 

IRANSFERENC.IAS RECEBIDAS 
09: W2172' 1 01,01 02 12 - BANCO DO BRASIL S.A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

•31.1+.:v21:521 10' 01.02.02 EX.! FIAtUS BANZARiO5i 
rP4N,;41FRI%:rni rIA POUPANÇA 

31;45•2I.Q, 101.01 1,12.02 • BANcr) eRAsti. 3;3.. irk 

TRANSFERINDO DA POUPANÇA 

14 26.2c2i *1 .01,01 220ã BANCÁRIOS 
RANSF ERENC.I.A5 RE CE BIGA 

131•06i2C,2'. 1.01.01 02 "2-^ BANCO DO BRASa... 
TRANSFERÊNCIAS RECABIDAS. 

4400,2021 1..01.01.:52 03 - EXTRATOS BANCARtos 

P1X - RECEBIDO 
14,-06t20ft .01.01 . n2 02 BANCC1 GO BRhASIL. S.A 

PIX • RECEBIDO 

Iír.,01 03' 

9U 1 

Dreddo 

300,00 
$11.251.7.1 114.251.74 

19135 70.605.CI> 

0.101 C4It 1908 70.05..00 
Tours doida CS: MOAM 711.805.00 

1SIE tr",f.13:.0 

C001 201 1915 
Ttatals do dl* 11: 

ISOX 

150,00 150,00 

11001 003 1307 13.770 0( 

00C1 03! : al,',7 11770,0c 

moi ce ; igie Ne et: 

• 0001 90' 1416 700.01: 

TIMM do iiij 14: 14.470.00 14.470.011 
111:06/2021 1.01.01.02.03 EXTRATr)S BANCA:RIOS 

:RANSFERt N/CIAS RECC BI DAS 
05;202' t 1.07.0.02.07 BANCO RO BRASIL. 

IRANSFEkENCIAS RECEBIDAS 00' 191X 

-38, 16,X7.1 1.01 0712 - BANCO 00 
Res . %ara; ntie.? t:o • 2218 

lig:46:20'M 3 01.05.3.11.05.0.120 -iN A RFCC.L*414, 
PAG. INZ:$ REF. nisf202! DOM ZeD 2218 

Toteta dome III: 
12A 'i.2 C2' 01.(.1 :32 03 EXTRAI-3..1S BANcARtos 

?•-.,L:;-15M7:i 1:ORNE C EDUREE. 0C:C1 ll0i i:3•311 
r 1..06 ,c21 101..(; d.z.zP BANCO DO BRASIL, S.A 

rP M .8 FORNECEDORES 0001 ra): 1918 
21,-3.36• 1171 1.01.01 1 .0*- EXTRATOS BANCÁRIOS 

E1-PA(. i"C...IRNECEDORES 0021 0 t11•5 

FIANCC:15•3 i3RAF,Ii. 
TEuPAr, yoRNE1Ecx3Rés oce? cri! Prz9 

:•:14(,,.i11.,•1 1:e. • PAG.SiMPLES NACIONAL. 
PAC-....50OPLE.3. NACIONAL REF. 2s-2021 0001 aé1 

21426/21121 1.01.01 02 Ø . BANCO DO BRASIL. 5.4 
SIMPI Es nintoNs, I1EF 05/2021 zoo a01 :075 

TO1014 Meei. 2/: 
1 01.0'302 5..3 - EX-•FIAT.':3S SANCARIC, ' 

nu: 1.34~a th de. lanho .211U 1.4 

19.611.30 

.396 

20 4 

14442 

1' 3 bú0.0t 

19.611,30 

13 496,S2 

7,0 Er:3r 32'. 

14 442 1., 

43.474,52 4e1474,52 

• nrt -na "a 



MAURO X *JAU AIA 

Livro Diário Ni!. 6 
i...cermaou tura. V 5 CALIPW.,(2 
6.134.41$6: 14 R S DE SOUSA CNPJ" 24.676 12631001-4!i 
Per Cde 00l.2G1 a ai:12 XVI 

P áTnça7 41,e312

ADOAIN 
ço,63+., CortfAbd a .188 1 

Data ~ia *Amuo Batia Ceol:so lo 
TIRAW.:43 t. NE- NIC1Aã Eif CE 81;• .a. Coo! Ia': .62o nn 

2021 1.011.02..02 6104C0 oo fiRASkt. 5.4 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 

1.01.01.02. (i3 xTRATM RANCARiOS 
114ANSFERENCIAS RECEBI0A6; 0001 

;,•, LO t .11,P. 02 BANCO 1)0 BRASIL. S.A 
TRANSFERENCIAS REk.:ESIDAS 3".3001 

' • ! .!1! 0202 E XTRATC3S BAhiCARIOS 
DOC-DEPOSITOJUDICIAL 0001 

22,'06;202 f. 101.01,02X CANGO DO BRASIL S.A 
DOC-DEPOSITO JUDICIAL 0001 

2i306);2021 01 01.02.03 = 'CNA TC.5 BANCÁRIOS 
tRA 4, 6RENCIAS RECEBIDAS 0001 

231062.021 1.01.01 02.02 - BANCO DO BPASIL. S.A 
11RANSFERENGIÁS RECEBIDAS 0001 

23;06:2021 1.01.01.0243 EXTRATOS CANGAMOS 
TE,D-CREDITO cON1 A 0001 

23082021 l.0l.0i.OÓ BANCO-Dr) BRA$11 S.A 
TTX.C:RP GITO EN1 COMA 000.-: 

24-00v3221 t 01 (11.02 0 'á - E/C; RATC,S BANCÁRIOS 
tRANSFERINDO DA POUPANÇA 0001 

24r.35;22.*. t.0141.22.02 rANco BRAS0... S.A 
TRANSF EPINDOZM pc,t..IPAI4r.... .;(.4t 

; 01.0102.0:3 f: '"3.A .":".3SU4CAP.lO
TED-CRÉf.:11r) C;(9, 1•A ,*.•001 

24;06:202
EM CONTA PCX11 

I 01.01.2L X1 RATOS BANCAMOS 
R lEtClÂSRE,GEBIrk, 000 

2506.2021 1..0.01.0242 BANCO CO BRASIL. 51,A 
'TRANSFERENCIAS RECESIDA0 0001 

28.3362021 1.01,n1.02.03 - E XTRATC-JS BANCAM, 
Pa! R 53.11ni", 0011. 

26.0&7021 .01 .fi'..02.i12 BANCO DO A 
PD: - BECEIV1C3 0001 

28/.062021 1.01.0 ! - EXTRATOS BANCAR= 
- REGEI:Mn 0001 

280612021 .01.01.0242 - BANCO DO BRA66. S.A 
P1'31: REnt#110)0 000 

28jOW2021 i 01 Sr ii.3250 • E 11';-'14 T1,315- BANCAMOS 

°IX - RECEBIDO 0001 

23,W2071 1.01,01 02 Q - BANCO DO BRAf.;11... 
Po) • REcEiloo 

1.01 . 02.03 • E xTr4À7.!..t.,:,, t-,•DAR çt 

"tED.c,REDITD 614 Cor-rrA 
3,06,X.21 1.81.05 02 05 BANCO De. BRAS;!... 

reo GREorrci em cofiar: st,3.1 

.02 - E X reS BANgr.;AFkr.:,5 

pèrtrffl aiew: A 4.! ir-' 

401 1904 

003 19(15 

)t 1305 

20; 1920 

a01 1910 

1.620.00 

180. CO 

1,620.06 

1>)(3,00 
Toada do dia 

'2,-11 , 

3.420,00 

te.495 Ltt 

3,420,00 

001 36:496.00 

,:•01 1 kR.e. 1,0 

dó; 6 00c..1.".33 
Tolas do dm 23: 26.495,00 26.495,00 

001 19;3 30:000.00 

Ni) • 14,3 20.0163.00 

00; '122

N3) 1922 860,00 

Totais dada/ 24: 30.850.00 30.850,00 

001 1992 309.00 

001 1802 300.<X1 

rolam do tOr95: 300,00 390,00 

ni•• • f 50 41f) 

00 1054 n50.00 

001 1917 ;2 •1;356 

16 iogLOO 

201 1923 .761; .00 

923 t 2s9.00 

roiam. dz &a 28: 5.450.00 .5.850,00 

2e 552 ne 

0. 07 28,3620J 

TOtd114 do dto 297 28.352.00 20362.00 



• 

Livro Diário N. 6 
LürL.dpaul. 
Empresa. M R S DE SOUSA ChiP..1! 24 676 211 00ot 
Pe•iorta O! 01(2021 a 31M 22021 

Data Conta Hino:oco Coai: Gantio 
TRANSEeRENCIAS.ArtalIDAS MOI 

3020,Tx20.21 I01.6142.02 - BANCO 00 BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS ECE BISA £0: 0Q1S 

30,1&:2621 1 01.01 02.03 EXTRATOS BANCAR1OS 
( 

TRANSEE NCIAS RECEBIDAS 00(1/ 001 
30:06.-20 21 1,01.0112.02 BANCO DO BRASii, S.A 

• TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 
3006;26:1 1.08.• DARÉ ICMS 

,•)AsE ICMS REF.06.2021 0001 001
3006202i 1.01.0102.02 • BANCO DO BRASIL S.A 

PAG. DARE ICMS REE.062021 0001 001 
301A;21121 1.11 PROV SIMPLES NACIONAL 

PROv SIMPLES NACIONAL REF.045/2021 OCO! X 
36.4.4,2021 01.0 • 02 02 • BANCO. DO BRASIL.. S.A 

PROV. SIMPLES NACIONAL *REé.06.,2021 0001 3.364 
Temia do dia 39: 

'totais do mis do Junho: 
01;0?• , IO EXTRAlpS BANCÁRIOS 

TRANSFERÊNCIAS F4CCEEZDAS 0001 CM'. g 924 
0141,1021 MI.01,62.112 - BANCOS:O BRASIL S.A 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 000 13.9 !SN 
01.07.2021 I 0 AI • .02 03 - EXTRATOS BANCAMOS 

114ANSPERBNCIAS RECEBICIAS 0601 00* 19;1 

nti7:2r.?! ,0 • E )(74.41t:,•B BANCARCS 
TRANSEEFIENCIAS RECEBIOA-S 0001 001 

99.2216 

01;67;2021 1.01.01.02:02 • BANCO 0,'D BRASIL. SÁ 

TRANsFtrienicias RECEEOÕAS 491 001 
U07/2021 01.6: ,0202 • BANCO DO f3RASIt. S.A 

TRANSFERÊNCIAS REC.F.,BIDAS 0001 .03 /. I926 
01 073202 • 1.61.0s .02.03 EXTRATOS BANCAMOS.

TRANSFERÊNCIAS. REGE BOC1AS OCO; 1» .920 
f • 07;'2.1.121 1.01.0• 02.02 • E ANG:"..) c:47; 65:Ase, 5 A 

TRANSFERE NGI AS RE:CE SICIA.S '.3)C I g.Y.1! :9211 7500 

lotalS do dia 01: 19.4$088 68.495,99 
cr,57.rXri Loto: .67.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

9

02,n7,2fizi 

02'07,2021 

1r348 flejt?5,42

Nr:Riblitá ida X$WAM14

?19 
Portos Ctreia01,16.., ea.. I 

02:137,202; 

06,074.1021 

06é07:2021 

naroNozi 

06,0 /..21.21 

06,07;2071 

UT-21;2 t.01.$11.32.02 • BANCO Vo BRASIL S.. 

18911 

1899 

899 

3:3S1 

3361 

3364 

TRANSFERE Ne3 AS RECEBIDAS 
.0 k . 01 fr2.e2 BANCO CCBRASIL,. S.A 

7 RA NSFERÉNCIAS REGE aiDAS 
1.01,0/M2.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFERÊNCIAS REGEBIOAS 
1.01.OIS/2.02 BANCO DO BRASIL S.A 

11./ANsFE' RE NCIAS RECEBirl&S,

0001 

0031 

0661 

0C.) I 

C:01 

561 

(10 

3:19: 13

1931 

;931 

Totais do dto 02: 
1.01.0! 0203.  EXTRATOS BANCARien 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIZiAS 0001 001' 1932 

1.01.01.02 - BANCO DO BRASIL, SA 
TRANSFERÊNCIAS RECEBJOAS 

l.01.0: 02.03 • E XTRATnS BANCARICZ-
MO: C..1,-, ; 1932 

TRANSFERENCIAS EIECEBICIAS 
1.01.01.0:L02 • BANCOS:A') BRASIL S.A 

DOO: 40, .94 

TRANSFERÊNCIAS REI> SI:1AS MI; *"..kr,'. , 933 
1.01 M1,62.03 • EXTRATOS BANCAMOS 

110( • RECEBIDO 00  0! 001 :942 

720 00 

:

lO 

.i11.10,00 

720„00 

At 0 00 

410.00 

15422137 

1$ 42i.,b, 
98.352.87 95.352,67 

494.892.23 424,882,23 

55.318 (10 

55 3113.00 

0477E6 

77,6eI 

1.95.01)0 

1 950.00 

750 00 

ia).,00 

720 C4z 

5(1000 

b00.1.10 

1.220.00 1.220.00 

0S. èi5k1 LM 

ii6.85(1. Co 

.11.000 rtr, 

4.006.00 

'0000 



livro Diário W. 6 
V 5 k.:AMPELO 

En,t4c5,1 1,1 I DE SOUSA - ONPX 74.076.1280001-33 
Priod t77 •07'2021 a 31,122021 

0,98E411,6 •••,,, . 

Ae\-
.1.741,A."‘"" Zi .,: re \. 

( 

1. 1 

,te 4:3 

tr1 2,19 ge0:55i 

ADMIN 

Fonas Catesa4 6 136 t 

Data Corda MIMO= Est* Centra • ~da Credito 

Pot RE0T411130 r,vrp nr,7 !94 100„0.77 

07207/2021 1.07.01.02.02 'CO00flRA$It., S.A 

PAG FGTS REF 07.202i 
0707/2021 3.01.01.07.01.0075 PAG FGTS 

PAG FGTS REF 07'2021.

09.,07/2021 1.0; .01 .02.03 • EXTRATOS BANCAR105 
TRANSEERENICIAS RECEBIDAS 

09i07,21/21 1.01.01.32.02 BANCO 00 BRASIL. S.A 

TRANSFERENGIAS RECEBIDAS 

u•0I 7.20 21 1.01.010;1.03 • E X1-11A705 BANCAF000 
IFLANSFE_FIENLIAS RECEBIDAS 

1::;...07,:7•9"k'I ftS M BANCO DO BRASIL S.A 
17-1.ANISFESÊNCIAS RECEBIDAS 

12.9.7,2021 1 ,01.01.aatx3 EXTRATOS EkANCA13103 
TRANSFERÊNCIAS PEC EBIDÁS 

1;t:r0720z7 1.01,M 027)2 BANC(r DO fiFIASK, 5 A 
rkkANSF RÉ NC1417", FAL C Efiit)AS 

•",0i.1 1.01,0102 r),:i EXTRATGS BANCÁRIOS 
TFIAN8FE1ENC4A5 RECEalDA5 

13.1T• ;7027 1.01.01,0.W - BANCO ZC‘ fiRAE11. 5,4 

'11,Ate,SPERENCIAS REG ELziwAS 

%4/0V2021 1.0 t t .02.03 EX1 ÂT5 EtAIVCARIC.,E. 
PIX • RECEBO.) 

1407,2027 1.01.01.02.02 BANCO DC BRASIL. S.A 
PD( RECEBM 

145.'3:r:207! 1.01 .01 02.02 • SANO() 00 BRASIL 
PAGAMENTO DE BOLETO 

Is:07,2027 1.01.01 02.03 • EXTRATOS BANCÁRIOS 

PAGAMENTO DE BOLETO 

I0m07•-'2021 k 01 t77 02 - EXIAAT's5 hANGAinizS 
rfk5.NsF IRÈNCek5 Pr CEOICAS 

13707,,ps2, 1 Ot ,01 0202 SANCes CO BRASIL. 5;A 
TRANSFEFIENCIAS REGEBIWIf• 

1107,2021 1 06 DAFIE tán 
DARE 11-Nt.••, vIEF 

19. .)7'42 9 01 C: 32.02 • ftkriCCI 00 BRASIL. S.A 

PÁG. DAPE. IUMS Rb•• 03-4r 1
1st,077a7..2t 1 12 - PAG.SIMPLES NACIONAL 

pAG.SO"ES NACKMAt. Rfç. 042e21 

1907/2021 !.01.01.02.C2 - BANCO DO BRASIL. S.A 

PAG :7';11,17:115 NACIONAL REF 04;3021

7.0072021 1 01„.07.02.03 XT..1AT S bANCÁF7tút. 
TRANSFE REMIAS RE CE ,A5 

2007%2071 T.01.01.02,07 - BANCO 00.131RAS0 3 A 

TRANSFERENCIAS REGE-SISAS 

2)07.2s2-1 01 41.02 - EXTRA"TOS BANCAR/05 

0001 00 1 

0001 001 

0001 441 

0001 001 

0007 (0 

0001 301 

0001 001 

0001 001 

0001 307 

.3ve :)(5 1

0001 001 

Ci0C1 001 

r.pjt: r,Ps, 

0007 007

0411 

0001 001 

r.,C0; 41)• 

0f.,(11 007 

Liall 001 

:".:001 001 

000; .)(l 

0001 001 

Talais da dia 05: 72.550.00 72.1M00 

22:32 ,10 

2202 90,4C 
Totais do dia 07: 40.40 00,40 

7 941 800 0-0 

1941 3710,00 

Totais do dia 001 1100,40 800,00 

13•37 20r; ou 

1937 20000 

1940 4941 00 

t940 480,00 

Totais do dia 12: 580.00 580,00 

1339 E0C11X1 I0 

I g 29 

lauta da dko 13: 50,000.00 50.000.00 

1943 70.600 00 

1943 t t-Art,nr. 

Totaia do dia 14: 10.400.00 io.00.øi 

1244 1.762 Pfs 

1944 1.732 00 

To:ats cio dia 147 1,782.00 1.782,00 

2 324 730,, 00 

t 934 130„W 

3153 119.

3353 SS, 

X6 28.354s.31

:t47e rs.asf)..31 

toada do dto 197 28.571.31 25.571.31 

17 ?ke li 

7936 I 214.00 



Livro Diário NIP• 
Lten3n,.:-4,1,..11:Lin1 V S CAMPELO 

r.r R S DE sOcSA CNPJ ."5,1:e7fi 
Petiodo t o1 /2021 a 3112•2021 

Cata Corda Histórico 

WA:0741.32 • 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

1.01.01.02 Oti BANCO 00 SRA,SII S.A 

Estala Cerdro 

0001 NIT 

20/07i2.02 I 
TRANSE E PErvotAs RECEBIOAS 

1.01.01 o2 (W BANCO )0 BRASIL. SA 
ME, 0712021 

C1101 

100X 

:2(0 

001 
200);i2021 1.01,05.01.05.0020 INSS A REC(XNER 

22-07,2021 

'AG. INSS REf 0"7;202: 

01 01.07 0.3 EXTRATOS BANCÁRIOS 

0001 00,

TRANSFERÊNCIAS St CEBiDAS 0001 301 
2Z 07,2021 1.01 0/ 0202 - BANCO 00 BRASIL S A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 001 

17202/ 101.01 02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
OEPOS170 °NUM- TAA 0001 301 

23:07,202, 101 010202  eme° pc BRASIL S.A 
DEPÓSITO ONLINE TA.4 0001 201 

2.1207?2021 1.01 01.0203 EXTRATOS 8ANCAR103 
DEPOSITO ONLINE TAA 0001 Ia:;..

2107/202/ 1,01.01 D2 02 SANC.:0 DO BRASIL S.i.t 
DEposrro oNLINE TM PC131 ?x,' t 

2.-et02'2O2: 1.01.01.,112.03 E XRAÍÁ BANCARIOS 
TRANSFERÊNCIAS REoEBIDAs DOC! XI 

2.6i07.`'0:21 1.01 01!J202 BANCO Dr.'. BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBiLtAS CC41 1 

27f07,?tr.±! EXTRATOS RANGAirt,o).5 

TRAN,Vr'ff ENCIAS RECEBIDAS rri',01 00' 
27é07.1(121 1..01.01.02.02 • BANDO DO BPASILSJ. 

TRANSFERE NC1AS REDEBtOAS t*: CCrl 00 
27: C,7'2021 l.01 .01.0.O2 - BANCO DO BRASIL. S.A 

PAGAME N t"Q CON 7A LUZ f001 :701 
27.-0712021 1,0 Ais EXTRATOS BANCÁRIOS 

PAGAMENTO CONTA Li.52'. 0001 
27417/2C01.1 1.01 0102 - BANCO DO ORAM. S.A 

PAGAMENTO CONTA LUZ Ilr0 90 

?..57•202 I 1 O s Cr 02 EXTiãA T BANCARE3S 
PAGAMENTO CONTA 1.1.2 C,00 I 001 

3.1XI.72C2/ T 10! 0202.  BANCO DO BRASIL S.A 
PROV INSS REF 07/2021 0001 ria; 

2.0 / 01 :03 Cl.111116 PROV INSS 
PROV I 5R4 ri -J)2! CA..11/ 'AI 

.01.1"<1.0,02.0ii FGTS 
PROV FGTS REF i)7:201 Mi 

202: t 01 15i 12 02 BANCO DO BRASIL 5...A 

PROV ;Tos 1:1EF OV2.021 0001 0f!' 

31:07 i/I-21 1 01 P 12 C-2 BANCO tO BRASIL R.A 
('AG SAI. A RIO RE F72021 0001 

1.01..05.01 ,i,amous pAc, SIL.ArtiL 

PAG. SALARic AET: 07.202; M' et 

1,07 2021 1.11 • PROV, SIMPLES NACIONAL 
• OV SIMPLES NACIONAL REF: 072021 0001 Oii• 

de leef ,1,1,. nez 

SUO% 4OX.41dim4 

".101
ágIN A2P gP(k.i /1: 

PAG %1 
() AtimiN 

F ateu Can!~ 6. lao 1 

Debito 

200 00 

Credito 

/935 

2220 85.2n 

2220 Ati,je 
Totais do dta 20: 17.499,20 11.400,20 

1935 sO00 

1935
Totars do dia 22: 50040 500,00 

1945 i.:, cies rio 

1945 S 000.06 

1946 AN' 00 

1549 900.00 
Totais do d.Na 23: 5.4190,110 9.800.00 

"S26 200 00 

.fa 200.0r; 

Temia do <Ra 25: 2000 MOO 

9:5 113.495.00 

;925 se ,19ii,ort 

1947 000, :2 

1947 b09.t.e. 

19A8 

1946 
Totais do dia 27: 19.172,57 19.172,57 

".3 e5 20 

2,133 

2235

2209 

2244

2244 130.00 

MSS 2E35573 1



Livro Diário N9. 6 
Lçenmarin cara. V 9 CARPELO 
Empresa: N! R S DE SOUSA -CNN: :24.676 128.0001-35 
Podo 011)1/2031 31.1220.2: 

PCÁC.4 dm4X X Mãos) litA 
Fb.  /Y-iy 

c*, 4n9,211 xielM 
oNiEpok . 

c:41.7:4 Ne 4,
Dota Conta HIntortoo 

31117,2021 1.01,01_02.02 BANCO DO artsta. S.A 
PROV SIMPLES NACIONAL REF.07:1021 

02:118,2421 

Mit/8(2021 

0306i21121 

02'0132071 

02'01V2021 

02,0817031 

1,01.01.02,02 BANCO DO BRASIL S.A 
PTX • RECEBIDO 

1.01.01.02 0 EXTRATOS BANCAMOS 
PIX RECEBIDO 

1.01 01, 12 02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.01.111 02.03 EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERÉNaA RECEBIDA 

1.01 01 07 03 - EXTRATOS BANCAMOS 
V.FI, SACA& NO TAA 

1.01 01,0202. BANCO DO BRASIL S.A 
SACIVE NO TAA 

03+06/2021 1 01 01 G2.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEE0DA 

03J0512W 1 01 0'42.03- E X- FIA TOS BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

04,002021 1,01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

044:111.2021 1.01 01.02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA IRE C,E.a¡cA 

04,08/20!il 1.01.011Y3 92 • BANCO DO BRASIL, S.A 
1RANSFE RENDIA RECEBIDA 

04/06:20,21 1 01 05.02 03 - ÊXTRATOS DANÇAMOS 
1RANSFERENCIA RECEBIDA 

04.08.202t 1•01.01 •11? 02 • BANCO 00 BRASIL. 5-A 
- RECEBIDO 

04011e2421 1,01 01.0203 EXTRATOS BANCAMOS 
FiX RECEBIDO 

C"0&7021 1.01 OI 02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

0:L'0N .1.121 1.01,01.03.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

0506/2021 1.01.01 03.02 - BANCO DO BRASA. S.A 
PM- RECEBIDO 

05.09/2021 1.01.01 02,03 - EXTRATOS BANCARI0E, 

PIX . RECEBIDO 

0S+09.2021 

06111&2021 

06:082021

06i0E-202i 

1 01.01.02 OP . BANCO CIO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.01.01.02 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 

1 01.01.2202 -BANCO DO BP.A511., SA 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1 01 0' r.(. XI E XrigATOS BANCASIOE 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 

1.01.01.02.02 • BANCO DO BRASIL. S.A 
0001 o0 1974 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 0001 001 1975 

esuroR 10,a 16 de prenu Inr2. 

0001 041 3365 
Totais do dlo 31: 

Tablas 00 mes de Julho: 

ALMIN 
CrwitÀbd t. 18 1 

Det.no CtedIto 

M-15631 
29.691,91 29.441,91

306_123,37 308,123,37 

0001 301 1949 3.55000 

mini 001 1949 1 5E0,00 

0001 001 195/ 5E1/1S e:: 

0003 001 195i 58.018.82 

0001 001 1968 311)0.00 

0001 091 1968 900 71 
Totais do dto 02: 811.481KA2 60.46842 

0001 001 1952 SOO 00 

0001 001 1953 50000 
Totais do dto 03: 5000 500.00 

0001 001 1963 64.353.00 

0001 301 1953 04 350.01' 

0001 001 1954 530000 

0001 00' 1954 5.500.00 

0001 0111 1956 1 150 00 

MI 01)1 1956 1.150.0té 

Totais do dta 04: 71.000.00 71.000,00 

OCO? 001 1955 17 400 ot% 

0001 00' '955 11400.01 

0r001 001 1957 450 00 

t1301 OLP 1957 itt0.0£ 

TOblili do dia 05; 17.850.00 17,850.00 

1973 9.500 DP 

1973 9300,00 

1974 7,600 00 

7..40,00 

9,12Z1 no 
1,onfinuo 



e 

10 



NL4,4 ;4: Àhrtin)MA 
Rã, 

1 3i051,2C-2 

Livro Diário No. 6 
L pard V $ CAMPELO 

Ai R S DE SOUSA - CNPJ 24 :676,1280001-313 
Pe..odo Cl 01,2021 a 31 '! 2 2021 

Dota Conta HIstorico 
0909252, 1 01 01,02 03 EXTRA OS BANCÁRIOS 

false Cartel) 

sooseisi";,,

P .-t:I 'LL4 
3 *PROC.-te à' / 

Chave 

TRANSFERENCIA RECEBIDA 
DE 3/9,r202t 1.0 Lei .(2 02 BANCO DO fiRASti. s A 

PAG. FGTS REF 04,2021 
00;0&2021 3,01 01.0/ 01 0475 PAG FGTS 

PAG FGTS REF 091021 

I11.30 2t 1.01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
nePtisit0 ONt INF 

09109.202,  1.01.01.0203 - EXTRATOS BANCAMOS 
DEPOSITO ONLINE 

11,09,2021 1.01.01.02.02 • BANCO DO BRASA.. S.A 
"TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1,30vc,:r. 1 1.11 01 02 03 . 'EXTRA OS BANCAMOS 
TITÁNSFEPENCIA RECEBIDA 

1V118/2021 

121.1E02021

12.'30202! 

12109/2021 

12g19.2021 

121002021 

1248.2021 

2021 

1,01;01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
I RANSFERÊNCI A RECk BICA 

1.01.01:02.03 EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

0,01 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.01.01 02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

UlU)1.12fl2- axyco [X) BRAu. s A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.01.01.0203 EXTRAI BANCARIOS 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 

1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.01.01.02.03- EXTRATOS BANCÁRIOS 
"TFIANSFERENC IA RECEBIDA 

13/092021 1.01.01.02:02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 

1.01 01 0203'   EXTRATOS BANCARIOS 
r RA.NSF E RENCIA RE CE13113A 

10."09j21::.: 1 01 02 BANCO DO BRASIL S.
nwtsr ERÉNC1A RECE01DA 

154010202? t..01,01 02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

19/09;2021 1.01.0:  32.02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

19.11931131 1 01 01 02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANsEEPENCIA RECEBIDA 

10:08,2021 

19,G12021 

1909/2021 

1 010 02.02 - BANCO W2 BRASIL $.A 
TFtANSFERENCIA RECEBIDA 

1.01:01.02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1 01.31.0232 - BANCO DO BRASIL S.A 

,6r lorota ae 2012 t4•43:0E 

PáginW 4%82 

ADMIN 

Fone. Caitabli O 108. 

0001 

0001 

0001 

XI,

‘)O 

GO: 

915 

2233 

2233 

12556 

125,55 
Touiis do dia 06-. 26.345,55 26.345.5S 

0001 00: 1976 330.00 

0001 011; 1915 330,00 
/Mata da Ma 00: 330.00 330.00 

0001 30! 1917 270.00 

C001 0,:}' •! ,,177 211.00 
Talais do dia 11: 220,00 210,00 

0001 001 1958 54X1 çr) 

mo 1 :Yr* 95e $00.00 

0001 034 1970 400,00 

0001 001 1970 400.0c 

0001 001 1971 35.3.11.1.00 

0001 001 1971 35340,00 

0001 001 1912 30.400.00 

3001 00: 1972 30.400.00 
Totata da dia 12: 66440.00 66.640,00 

0001 001 1950 2.20000 

0001 301 199 2200.00 

Total, do dia 13: 2.200,00 2.200.00 

0001 301 19E9 200Z'4 

0001 DOI 1069 20040 
Totais do dia 16: 200.00 200.00 

CM De 1957 403 00 

Boo 9E7 400.00 

Totais da dia 18.- 400.00 400.00 

0301 101 10E5 51w,

0001 301 19E5 



Livro Diário Ne. 6 
i 4 ,‘",, e111, Lula V S CAMPEI.° 

$44 S DE SOUSA CNP/ 24.674:128,0001-38 
(4L01.12021 j 31:12 NP 

Data Canta 141storico 

lacanPor 

12.11&2021 

1 08~ ,

1~021 

iernsf2mi 

20/08/0021 

2DA43,2021 

20AW,202 I 

24410é2.021 

2409'2021 

(08,2fiZi 

24unae2C21 

244)&201 

30,08,202 

30;08,2021 

31.T. 0.0,21

31.,00/2021 

31 '00;2021 

214)&2021 

31;06,2(i2 

Simiroal 

31442021 

DEP CHEQUE Be LIQUIDADO 
1,0141 02.03 EXt RATOS BANCARIOS 

DEP CHEQUE Be t.a3tilDADO 
1,08 - DABE 'OMS 

PM.; UARE ICTO1 F 17•202! 
I ,0t.01,02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 

PAG DAR5 ICANS NEP 0721 
1,12 - p&G,S3101£S NACIONAL 

PAD SIMPLES NACIONAL REF 07202' 
14141.02.02 eANC0 DO BRASIL S.A 

PACLSIMPLES NACIONAL REF 07.2021 

1.0141,0242 • BANCO DO GRANI_ S.A 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 

1.01.01 0243 E X T1147 OS BANCAMOS 
TRANSFERENCIA I EI1UA 

1.0E01.0)2 EANtXI DOBRAS& S.A 
PAG. INSS IREf DI92021 

1,0/.0541 0.0020 INSS A RE COLHER 
PA L:i INSS REF 

1111 rl 112 re BANCOrvRRAsli. S A 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 

1,01,01,0243 - E Wr RA 1 06 BANOAR105 

TRANSFEBENCIA 'RECEBIDA 
0202 BANCO BRASs_ 5 A 

RANSF FRÉ NCIA MOENDA 
1,01 0.1 020.1 PXTRATI.15 BANCARIOS 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 
1.01 01.02 02 BANCO DO BRASIL 

TRANSPERENCIA RECEBIDA 
1.01.01 02.03- EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.0101.0202 - BANCO DO BP.ASIL S.A 
TRANSFERENCIA AGENDADA 

1.01.01.0203 - EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIA AGENDADA 

1.01.01 002. BANCO DO BRASE. S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

1.01.e.1 02.cG • EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSE S.RENGIA RECEBtDA 

1.01 01 112432 • a-aNce CO BRASIL S A 
I RANS¡• ER É NCIA ACËBIDA 

1,0) 0 03 - EX7RATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECENDA 

1,01.01.02,02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSE ERÉNCIA RECEBIDA 

1 0).01 02 03 . EXMAToS BANcAllIOS 
TRANSFER ENC1A RECENDA 

2.01,01 .03 01 001 fi PROV INSS 
PROV. INSS RE'r. 080321 

1.01 01.02.02 • BANCO DO BRAS14.. S.A 

la de 'Deka ar 20m 14.42 D5 

Estieb Centro 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

C4101 001 

0001 001 

0001 001 

(XXII Ge r 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0601 ilül 

000? 001 

0001 001 

00101 001 

0001 001 

MOI 001 

0001 Gel 

0001 001

0001 00 

0001 DOI 

018)1 00.1 

0001 001 

0001 001 

1985 

3354 42090 

4 wii,t9 

3354 .420.0G 

3377 18.916.19 

3277 19.910,19 

Totais da dia 111: 3~38 39302,714 

9134 35.100 00 

I 964 .1:7; re4.0c,

222i n 

2221 
latida 00 dia 20: 

1982 

1962 

1961 

35.211,10 

400..fq", 

30.040.0( 

35219,10 

400.00 

1063 

1978 

19:8 

450 00 

Totabt 00 dia 24: 30.390.00 30.890,00 

1950 400.00 

1950 400,00 
Tatata do dia 30: 40040 400.00 

1990 2,20000 

'1990 2.200•0 

T961 2:3120.00 

1961 2.8 

1979 

1979 

2198 1D 10 



MIO 

Livro Diário PP. 8 
Lcinsdado mim. V S CAIO-PELO 
éduelfebd MB SUE SOUSA - 24.870 1268001.38 
PtriCCIO 0101/2021 a 310 2"2021 

Xl3WWWNA 

nq4Ae da 

Fone:, cetwk.it. 188t 

Data Conta HIstorico Estala Centro Chave no CiedIto 

PACW INSS EIE; 062021 0001 101 
31 00:2021 0.01.01.07.02.0011 • FGTS 

POV. FGTS REF. 020207: 0001 001 
t :goze?! i.bt ,re -BANCO DO BRASIL 5.4 

000jv FGTS REF 0BisK0 orol 001 2207 
3108•12/21 ! 1.02.U2 BANCO DO BRAMI. S.A 

PAG, SALÁRIO RE F 062021 0001 001 2245 502,00 
s/ f0s0202Ç 1 01,05.01.03.0006 • PÁG. SALAF00 

RAG SALARIO REF. 08,2021 0001 301 2245 
31•06/0027 1.11 • PROV SiMPLES NACIONAL 

T,ROV SIMPLES NACIONAL REF 0.9/202s 0001 001 3366 te 916 13 
3IP08,203 1.01.01 02 02• BANCO DO BRASII 5 A 

PROV SIMPLES NACIONAL REF 0E02021 0001 001 3368 1890.1,19 

21% 119.10 

010w202.1 1.0 t .0 1.02 0 FXTATOS BANCÁRIOS 
TRANsFE RE NOAS REGE BICAS 

ti POW2C2I 01.0102 02 • BANCO DO BRASIL S.A 
RANSF E RENCtAS RECEBIDAS 

BI 43912621 .01.6/ .02.43 EXTRA TOS BANCÁRIOS 
• TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

0006202! t 01.01.02 02- BANCO 00 BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECESI,AS 

0I:090321 I.01.01.07.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

00092021 01.01.0202 BANCO Do BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

01W#2021 i .01.01.02.03.- E KTFIAT 0,9 BANcAlAiOs 
HÁNSE-014ENLIAS SECkaIDAS 

0003'2021 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

01 39?202I 1.01.01.02.03 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
88 RF AUTOMÁTICO 

01'0102021 1.01.01 02.08 BANCO DO BRASIL. $.A 
88 RF AUTOMATICO 

02109202: 01.01.32.03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIAS PECEBIDAS 

* 024912021 1.01.01.02.02 -BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERÊNCIAS RE C,E BIDAS 

02-002021 1.01,01.0203 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

02.092021 1.01.01,02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRAN5FEREM:1AS RECEBIDAS 

02410)2021 1.01.01,0208 EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSIT EPENCIAS RECEBIDAS 

024192021 1 01 01.0202 • BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

0:000 M.21 1 i. 0' 02 03 - ExTRArn BANCÁRIOS 
FED PAG FORNECEDORES 

fn -JÁ?, 1 01,E t BANCO 11,93 BRASIL S.A 
TED-PAG FORNECEDORES 

030115;21.121 1. 01,01 02 0. . EXTRATOS BANCAMOS 

clu4!!,5-hoga 16 deltif"s 4+1 2)22 14 43 25 

2207 126.56 

128.56 

1.382:2,1 

Toms do dto 31: 30.763,85 30.763,85 
Totais do MCS de Agosto: 383,380.71 383.380,71 

0001 00 1 

0001 011 

0001 301 

0001 001 

0661 001 

0001 001 

0601 041 

0001 001 

(1001 001 

0001 001 

0001 ! 

0001 GO! 

000 I 001 

0001 301 

TIII91 r..t • 1 

0001 201 

0001 301 

0001 00: 

1950 .es ase 14) 

1080 ,00 

1981 00

1981 5384,00 

1988 400.00 

1988 400.00 

1987 2.550 00 

1867 2.350.00 

1953 12.452.22 

1993 12.452.22 

Totais da dto 01: 59 1082T2 85.862,22 

49 1988 .635 011 

1088 00.650,00 

1069 40 045,00 

19E8 40 545510 

1900 60 .2U2.00 

1990 66.250,00 

Totais do dia 02: 186431,80 166,43110 

1994 87142 

1994 714.8? 

r.entinu. 



Livro Diário N2. 6 
Emet.u.to gyaid V S CAMPELO 

Empresa 1,4 R à DE SOUSA - CNPJ 4.B78. 12ago0l-33 
Período 0;0h2021 A31.122021 

Data Conta Histórico Easab C.el** 

TRANSFERÊNCIA AGENOADA 000! nn ; 

0309/2021 1,01,01 02.112 • BANCO DO BRASIL 5A 
TRANSFEReNCIA AGENOADA 

07.0112021 1,01,01.02.02 BANCO DO BRASIL SÃ 
pari cfsts REF. 030021 

07092021 3,01 01 07.01 0075 - PAG FGTS 
PÃO. FGTS REF. 092021 

08 0971321 01,C! (X' .33 EX1RAT0s194,Nctimot, 
PIX RECESKX3 

08492021 1.131.0 t12 02 BANCO DO eRAst s A 

PO( • RECEBIDO 

09,0910T21 1,01 01 0243 - EXTRATOS BANCAMOS 
IfIANSFERENCIAS RECEBIDAS 

09,89.,2021 I -01.01.02.02 - RAUÇO DO BRASIL 5.A 
TRANSFERENC I AS RECEBIDAS 

09,09,20:1 1.01.01.02.133 EXTRATOS BANcAF005 

TED•CREMITC FM COUTA 
09,002021 1.01.01.92.92 - BANCO DO BRASIL S.A 

TEC-CREDITO EM CONTA 

I 0:09,2021 1.01.01.02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCI AS RECEBIDAS 

1 09Ó21 1.01_01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECENDAS 

ivo9.20*1 tol.ni 02 03 EXTRATOS BANCAMOS 
TED CRSDITO EM CONIA 

I4092)2* 1 01.I2 02- BANCO DO BRASIL 5,A 
3ELI-CREOTTO EM CONTA 

J9,,20.2r t 0; e; 02 03 EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

39-2027 T<.01 01 02 02 BANCO DO SFV‘SIL.. S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

1409,111101 1 01,01 0? 03 - EXTRATOS BANCARtOS 
TRANSFERE NCIAS RECEBIDAS 

I NO2.1102i 1 01,01 02 32 BANCO TIO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

164)9/2021 01.P 02 02 BANCO DO BRASIL S.A. 
•PAGTO ENERGIA ELETR1CA 

16i0t9 21 1 01.01,02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
PASTO ENERGIA ELETRICA 

211t09/2021 1,01.01.0203 - E KT Rxr os BANCAMOS 
PIX FIECEBKX) 

20,00202: 1 01 01 02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
PIX RECEBIDO 

29-i09-20re 01.01 02 02 BANCO DO BRASIL SÃ 
Min. INSS REP. 09/207' 

20991202I 1.01.05.01 05,0020 - INSS A RECOLMES 

ohorràmtitta ta de lune4nr,:n2 14 43 flt 

0001 001 1995 
Totais do dto 53: 

?NUCA &ma Árj :+1«mi) 
R.  11.1,s 

f'49 9,06terle342 
ADM. 

Forres Ceiam@ E 08 

Crettno 

K10.N1

8.014.82 8.914.52 

0001 Yi! 2234 20 92 

0001 021 2234
Totais do dia 07: 207,92 207,92 

0001 301 1990 10.000 00 

CGO1 301 1999 10.040.00 
Totais do dia 05: 15.000.00 10.000.00 

0001 ODI 1991 64, 153 82 

C001 001 1981

0001 001 1997 3 WS 00 

0001 CO 1997 li Wpt,t111 

Toiros do dl, 05. 74.751.82 74.751,82 

0001 001 1922 65000 

0001 001 1992 tt.50.D0 
Totals do dia 19: 555,00 550,00 

0001 00 I *395 20.00000 

0001 NP 1996 20.000,00 
Totais do dia 14: 20.090,00 29.000,00 

0001 301 1985 4,560,00 

0001 001 1985 4.550.00 

Total, doai* 15: 4.550,05 4.5311,00 

0001 001 1984 750 00 

1001 CI» :984 :50.00 

0001 001 9.9a 6.0,59 

0001 001 1990 60,b0 

Totais doa, 15; 410,59 510.99 

0001 001 2000 1.090.00 

0001 001 2000 1.090.02 

0001 NI 2272 2T4 

Caermar 



• 

Livro Diall0 N2. 6 
1....4.^nçuAdo oaf,i V $ CAMPEIO 
Empes.' M P. S DE SOUSA CNP,j. 24.6 ye t 23000 I.35 
Panado 0111 i2021 a 31;12 -2021 

Data Conta Naiorleo Eatalb Caniro 

PAC, INSS R . -saiu+ Met er,tt 
20382921 1.08 • DARE 1CMS 

PAG DARE 'CAIS REE 08/2021 0001 001 
2L1i09/2021 1.01.01.02 32 - BANCO DO BRASIL SÃ 

PAG. GARE ICMS REF 08.2021 0001 001 
2003/2021 12. PAG.SIMPLES NACIONAL 

PAG SIMPLES NACIONAL REF 3&2021 0001 001 
20482021 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

PAG SIMPLES NACIONAL REF 182021 

22~2021 1 0141.02 03 - EXTRATOS BANcARios 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

zv0a-421 1 01.01 0202. BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

29002021 1 01,01 (*203. EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIAS SteFaciAs 

EIP99,2021 1 01 Ls1 0202 BANCO Do BRASIL S.A 
TRANSFERE.NClAS RECEBIDAS 

20~21 

atYe9 2art 

»09 2021 

30,09/2021 

Sni38202/ 

30,482021 

3048202T 

300792021 

30.09'202i 

30/0S 2021 

1 01.01.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

141.01.0202 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 

2.01 01.03.01J016 PROV INSS 
PROV INSS FIE F R9-,202t 

1.0.o:n.02.02 • BANCO DOBRA IL. S.A 
PROV INSS REF 082021 

3.01,01.07.02.0011 - FOI s 
PROV FGTS REF. 09/2023 

1.01.01.02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
PROV. FGTS REF. 09;2021 

L01 01.02.02 - BANCO CO BRASIL SÃ 
PAG. BALAMO REF. CS. '2021 

t .01.0541 33.0006 • PAG SALARIO 
PAG SALÁRIO RE F. en2021 

1 11 PRN SIMPLES NACIONAL 
PKOV. SIMPLES NACIONAL REF, 08/2021 

1,01.01.0z02. BANCO DO BRASIL S.A 
PROV 511V001. ES NACIONAL REF. 09/2021 0001 0(11 33E7 

"Totais dO dia 311; 

PO 1.14 ‘. 

o histiEfr , Rã. 

2‘ 5\ 

PROC . t.r ã.:1
o 

3355 

3378 

0001 001 3378 
Totais do deo 20: 

COO 00! 1962 

0001 001 1962 
Toada do *622: 

0001 00! 1983 

0001 00 t 

0001 00* 

0001 001 

0001 CO' 

0001 ot:1 

oco* 001 

coal ,art 

ormi 

Net 001 

0001 00: ! 963 

bolada dO as a: 

2001 

70E4 

2'. 97 

7' 97 

2208 

2208 

2247 

2247 

33,67 

(11?'104.1021 1.01.01 112 Or) •• EXTRATOS BANCÁMOS 
rotos do mês do 54dombro: 

TRAIVSF ER ENC1AS RECEBIDAS 0001 001 2002 
01'10,2021 1 U'.01.0202 - BANCO DO BRASIL, SA 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 30, 2002 
Tatus do dia 01: 

114 111'202t 1,01.07 txs Fxr[44 r05 BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 00! 2018 

04.,10i2021 I .01.61 112 02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 301 2018 

0410;2021 01,0.0203 EXTRAI OS BANCÁRIOS 
TRANSFERE NOAS RECEBIDAS 00e1 301 2019 

(~01302.1 1 01.01.02.02 BANC,C, r3o BRASIL S.A 

diLmrdHagra, G a* goma o* 2f122  £.9 Ofi 

" .4aleolk) MA 

ALgirt4,20,6 Aed

ADIA" 
Fort:. Centahil 6 50 

Debito Credito 

4111 00 

411) 

271 5"5.:i." 

27.165,97 
28.679.98 29.876.98 

7,75000 

2.. naco 

2.750.00 2.750.00 

500 00 

500.00 

500.00 500.00 

400.0(1 

214.0' 

2(17.92 

207.92 

2 412 67 

2.410,6 ' 

27 165. 

7 )7 

30.398.57 30.396.57 
414.817.52 414.817,52 

64.1152:22 

1;4.852.27 

64.882.22 64.852.22 

20,122 04 

.14?.50 

211 122.00 

C441319( I 



Livro Diário W. 6 
i..r.eNaigit, pau; $ CATAREI.° 
Emgxet.a: At R 5 DE SOUSA - CNN: 24.676 T244001-38 
Par..non: 01 01:2021 31°12.2'021 

9.041 4f,5
pAin9, 

4 • 0.„-.4.• 
PRcp.tr. á: 

Feires. eorrtát3,1 ti 102 

,11#400;,Wvgg.) MA 

Data Conta Historio° 

TWAN6FERUNCIAS RECEB1DAS 

uh,40,5fe1 1 01,01.07 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

073.4n'2321 1.01.01 0!02 BANGG DO BRASIL S.A 
'TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

135,10,207e 3.01.01 .12.03 ETC RATOS SANCAPIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

05,'I07021 1.01,01.02.02 BANCO DO BRA$0.. 5.4 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

00:10:202y t 01 01.02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSÇFRENCIAS Fl E GE BIDAS 

0E40/2021 1.01.01...UO2 BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANS TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

07/10?2021 T 01.0 1 02.0? • BANCO DO BRASIL.. 5.* 
PAG FGTS REF 

14‘ 
124)021 

07 10,2T.12? 3 di 01. 01 0079 - PAG FGIS 

PAG. FGTS REI 10/2021 

00,10.2112t 1.01.01.02 03 - EXTRATOS EANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

um 00r , 1 01.01.0? 07 RANCEI 00 BRASIL S.A 
I RANSF E RENCIAS RECEBIDAS 

1 1/1G202 i 1.01,01 92 43 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSgFREuriAs RECEBIDAS 

Ir ,10202? 1.01.01 02 02 EANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSF E REMO AS RECEBIDAS 

g ,.,/ 10f2071 1.01.01.02 03 -EXTRATOS BAscAsios 
TRANSPERENCIAS RECEBIDAS 

11/10,2021 1.01:01,02 02 - BANCO DO BRASIL 5.4 
TRANSFERÉNCIAS RECEBIDAS 

II 1012021 1.01.W .02.03 -EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÉNCIAS RECEBIDAS

1 1 a1V2071 1 01 01 02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 

In TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 
1110202j 1.01.01 02 03 - EXTRATOS amecamas 

TRANSFERENC I AS RECEBIDAS 
11,13,2021 1,01.01.02,02 BANCO DO BRASIL SNA 

T IRANsFEIRENKAAS RECEBIDAS 

*3 10.2021 1 01À11.02 05 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

I31O2p1 1,01.91.02 02 BANCO DO BRASIL, S.A 
TRANSFERE NC IAS RECEBIDAS 

1410'2021 1.01111 07 00 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSE EP ENCIAS RE C E eroAs

410.2117T 1 01.01 02 02 - BANCO DO BRASIL S A 
TRANSFERÉNCIAS RECEBIDAS 

I •10,2021 33,01 02 02 BANt. IIrIOBBASIi. A 

tpotteArtra tiè pargx., cio .nn,. 14 -43'05 

Esta Centro Chave — 

0001 '10 

0001 rro 1 

0001 '3GI 

0001 001 

0001 001 

0001 00 i 

0001 30 I 

0001 On 1 

0001 301 

0001 001 

0001 0c: , 

0001 :-.:c1 

0C01 3r,1

0001 001 

MOI 001 

0001 001 

0001 DOI 

0001 094

0001 00* 

0001 001 

COM Dg? 

0001 001 

0001 901 

2011 

Totais do dia 04: 

2016 

2016 

1 207 

2017 
totais do dia OS: 

2015

2015 
Tateia do dia OS: 

2205 

2705 
Totais do dia 07: 

2014 

20 4 

Totaia do dia 08: 

2010 

2010 

201 T 

RI:11 1 

2012 

2012 

2013 

013 2

Teima do dia 11: 

2009 

2009 
Toma do dia 13: 

2004 

2008 
Totais de iRa 14: 

Credito 
bs, I4?,50 

80.289.50 

40000 

53.260.90 

KM* 

400.00 

51284100
53.660,00 83.6110,00 

2.200.00 
2.200.00 3.200,00 

243 9? 

243.07 

243.07 243,07 

44.466.013 

44.664,00 

441600 44.1188,1141 

50.000 00

1.0030.310 

S.1%.00 

919600 

10 mo no 

10,040.00 

11 par.00 

II 932.0C 

81.788,00 81.708.00 

76000 

r. 

78000 7

8080:

00

nor on 

'.200.0') 

2.200.00 2,200,00 



Livro Diário N. 6 
Leutte.au, para. V 5 .;AMPELO 
Encordoa LA R S DE SOUSA- CNN 24.876.1283301-38 
Pavio(*) 01;012021 a 31 122021 

Data Conta HisiOrIco Está* Cenho Chave 

Wsedi simlginAJ AIA 
Fb. 

oteir, 
, 

gworl Págjrn e kái 3/ 2

4 

0,10/ 
PAGAMENTE IVERSOS 

1 I 01 0: 02.02 • EXTRATOS BANÇARIOS 
PAGAMENTOS DIVERSOS 

;1,10 '7C1 

2r.). 0,202 i 

20,102021

7ri:10,2.021 

10,2021 

20/102021 

22110,2021 

221(0021 

22,102021 

22'102021 

1, ft I :11 P.12 13 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RE CE BICAS 

1.01 0 • 0202 BANCO DO BRASIL 5.4 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

1.01.01.02.02 BANCO DO 5F1ASIL S.A 
PAG INSS REF. 1012021 

t.ÚI.0!l.0hi3S 0020 - INSS 4 RECOLHER 
C. INSS REF. 10,2021 

1.1 2 . PÁG SIMPLES NACIONAL 
PAIS SIMPLES NACIONAL REF 09.2021 

1 01 0102 02 BANCO DO BRASIt S.A 
PAG,SIMPLES NACIONAL REF 09.2021 

1 0101 00.I - EXTRATOS BANCÁF!IOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

0101.02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

1 01.01,02.02 EXTRATOS BANCÁRIOS 
TED•CREDITO EM CONTA 

1.01.01_02.02 • BANCO DO BRASIL S.A 
FED-CREDITO EM CONTA 

25102021 1.01.01 02.03 - E MIRA T os BANCAMOS 
PIX • RECEBIDO 

251122£21 I a .ourz BANOC BRASIL S.A 
PIX Rec.:empo 

2 J012021 1,01..0 {)3 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

; . 33t1 1.01.01.02.02 BANCO DO DFIASIz S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

27,10111021 1 01 0: 02 ,"Ís - EXTRATOS BANCÁRIOs 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

27,102021 1.01.01.0202 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

aila.2(121 

31:10.2021 

3til 022021 

31;60,2021 

5110,2021 

1 10 

201.01.03.01.0*fle PROV INSS 
PROV INSS REF. 10,2021 

1,01.01.02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
PROV. INSS REF. 11302021 

3.121.01,07.02.0011 EGTs 
PROV. FGTS REF 102021 

1,01„01 02-02 BANCO De BRASIL 5.4 
PROv FGTS REG" 0.24:D1 

3 01.01.07 02.0011 -P075 
F'ROV FG7S REF 192021 

.01<01 0Í.Q PA.NCO C:0 BRASIL. SA 
PRCW EGTS REI'

t .0 hAtgc,c. tiOBRASF.. 84 

oulma•tion lá 1E de tuesea ch, 20n 14 43 We 

0(101 anl 21121 

0001 201 2021 
Totais do dia 19: 

2000 

2006 

0001 30: 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

2223 

2223 

3375 

0001 001 3379 
Tocaia do dia 20: 

20(17 

2007 

0001 DOI 

0001 001 

0001 301 2020 

0001 30: 2020 
Totais do dia 22: 

0001 001 2003 

0001 001 2003 

Totais do dia 20: 

0001 001 2004 

0001 001 2004 
Teteia do dia 38: 

0001 001 200S 

0091 001 2005 
Tolda do dia 27: 

0001 001 2138 

0001 001 P98 

0001 0412 2209 

0001 °Dl 2209 

0(411 001 2210 

0001 001 2210 

ADMIN 
Fortes Contat/4 188 • 

25. 119 

Credito 

b25.39 

025.99 

2200 00 

282 IX/ 

30.780 4',1 

925,9) 

2.200.00 

282.00 

30 ?00,4.2 

33.271,49 33.271,49 

50..19404) 

50.094.130 

400.00 

vOO 

09.794.00 59.794.00 

440 CO 

440.00 440.00 

311 04X) 

30 0011.00 
30.000.00 30.000.00 

*19 341.11.1) 

W.N44,.3r! 

69.510.09 99,540.00 

282.00 

.243.07 

21149,3 

262.00 

243,07 

216,89 



• 

Livro Diário N. 6 
puiu AMFtLO 

etnimnd 14 R 51* SOuSA • c.NPJ 24 8/6 1280001.30 

Parida°. 01.012021 a 31 it 2 702; 

01/414EN4, ó

PAG P4' 

44'ç, 

rT,St 
PROC.' ir

OMR Contai 111s1ottoo Esta Centro 

PAD SALARIO IRÉ 10+2021 0001 0:1 

31'10,2021 1.01.05 01 w.)6 PAG. SALARic 
paG, SAL ARI° RFÇ 10,2021 

31!10:2021 e II - PROV. ;SIMPLES NACIONAL 
PROV. SIMPLES NACIONAL F1 10'2021 0001

3 -104,121 e.0t01.302 • BANCO DO BRASIL S.A 
PRCP.e. SIMPLES NACIONAL REÇ 10,2021 

05:' e 1202 e e ,O 1_01,02-02 • BANCO 00 BRASIL 5* 
pAG FGTS RE.; i 2.2021 

Z1.01 07,01 d07$ Firra 

par.. Fnr5; REF 11~1 0001 CO • 

11:1 1,2021 1 12. PAGSIMPLES NACIONAL 
PAGMMPLES NACIONAL REF. 102021 

e 1 '1 W02 1 '0' 01 02 02 • BANCO DO BRASIL S.A 
PAG.SIMPLES NACIONAL REF. 102021 

34 1 1.2023 2.01.01.03.01 t 6 PROv INSS 
PROV. INSS RE g 11 2021 

30r I 12021 1.01 .111.02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
PROV.. INSS REF 11 2021 

301 112021 1.01.0102. 02 BANCO DO BRASIL S.
P4G SAI ARI() REF 11.2021 

awi 212021 toi,assu 03 0006 PAO. SALÁRIO 
PAG. SALAIRO REF 11-2021 

30112021 1.11 PROV SIMPLES NACIONAL 
PROV SIMPLES NACIONAL REF II2021 

30114021 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL_ S.A 
PROv SIMPLES NACIONAL ;IEF.11 2021 

W.,12:7071 1.0101 0p.tr3 . EXTRATOS BANCARiOS 

ThANSFCRENCÁAS RECEBIDAS 
2.(ç ' 1,01 rsz, eANco DO BRASIL. S A 

8ENCI45 RE CE 010/1,5" 
W'12t:102 1.9 t .as 02.O3 EXTRATOS BANCÁRIOS 

"TW-CRED:TO EM CONTA 
11212:2021 1.11 .01 (3207 BANCO IX) BRASIL. S.A 

TEOCREDITO EM CONTA 

03:12'202 1 32(31 03 X'T FOTOS BANCAMOS 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

03,127021 ;ATM ,II•2 02- BANCO DO BRASIL S.A 

TRANSFERC-NCIAS RECEBIDAS 

(16,122021 1.01 01.1W 0.3 rr—RATOS SANOARIOs 

TR/"SFE11ENCIA5 RECEBIDAS 

06.122021 01 01 12 - BANCZ.1 DO BRASIL S.A 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

87,12.2021 t úl 0' .02.04 EXTRATOS BANCARIOS 

TRÁNSFEPENCIAS RECEBIDAS 

rte,11 lb de ¡motel ..k.2•0:22. 14 44'05 

23001 a 22419 

3360 

0001 C(, 3360 

Totdis do dia 31: 

Totais do mis cie Outubro: 

0001 )(i 22 

Totais do dia 05.

0001 001 5:1g0 

0001 0W 

Totais do dw. 17' 

0001 001 2199 

0001 001 21 99 

0001 1ti1 2219

mal 301 2249 z, 4 .2'2' 

nOnt nol 36632A

Pli ;AU iwal X .4: gim) MI 
R>,  4") 

A%.?3'í 

ADAIN 

Fones Comatie i 

30131 3t.,1 3259 

Totais do dto 30: 

Terás da mãe de Noverrrbro: 

MI 001 

000 3r..* 

0001 002 

2022 

2022 

2045 

0001 001 20413 

tetas do dia 02: 

0001 00 2040 

0001 301 2040 

TOTEM do da 03~ 

0001 r,0 ',. 2041 

0001 501 2041 

Totais do dia O& 

0001 GO. 2042 

Debito Credito 

3 038.44

1.038,44 

30.7119 411 

3078949 

34.569.69 34.5.60.60 
56g00l.914 348.001,96 

114 €43 

264,60 

2640 264.60 

36.863 P6 

36.663.26 36.563.26 

216.62 

36 9t...3,U 

36.574,17 30.514,17 

76.782,03 

2 2(3(00 

76.702,03 

200.30 

7.04 I0 

7 1,80 00 

6.140.00 6.140.00 

63440(0 

6;.i.460,00 

63.460.00 63.460.00 

65 96? n.1

,ís :467,325 

65957,33 63.967,33 

17. 3I N't 

,":00111dud 



• 

Livro Diário Nv. 6 
L.,et.s4ac1s puta V 5 CAMPhLO 
Emorsa. M R E, DE SOUSA • CNR.P 24.676 :29.3001-38 
Penem. 0101:202! .2 31J12.2021 

Dag Coma 14istasico LM* Centro 

07, 1 '.`.'2.W1 I.01.11 02.02 BANCO 00 BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

67,12,2021 1.01.01 02.03 EX1RATOS BANCARICIS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

07122021 1.0101.1)202 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRA.NSFERENCIAS RECEBIDAS 

07/122021 1 01 01 02 03 - EXTRATOS BANCAMOS 
1 FLANSKRÊNCIAS PE CE-BrIAS 

07'12/2021 1.01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS FECES10AS 

0712)2021 1.01.01 02.02- BANCO IDO BRASIL 5)1 
RA . FCTS REE t22021 

07.1. .202I 3.01.01 07.01.0075 • P . FGTS 
PAG, n41•51 REF 12;2E21 

OW12,21321 1.01.0! 02 03 • EKTFIA TOS BANCAMOS 

TRANSFERE NC I AS RECEBIDAS 
03 12.2e1 1.010• 0.7 02 600;0 00 BRASIL. S.A 

'FRAN SFE-PE NCIAS RECEBIDAS 

2;2021 1.01 01 02.43 EXTRATOS EkAercARios 

t».."PóSiTO ONL1Nf. 
1012,2021 1.011'1 02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

DEPOSITO ONLINE 
tr).121021 ) 02,03 E XTTIAT0S BANCAPM 

rtposiio U" ts41LINE 

1012'2021 1.01.01.02 (.12 •BANCO DO BRASA-. S.4 
DE PáStTO ~ME 

10/122021 1.12 FAG ~LES NACIONAL. 
PAG.SIMPLES NACIONAL REF 11,2021 

1012:2021 1.01.01 02.02 • BANCO DO BRASIL S.A 
PAG.SIMPLES NACIONAL REF 11.2021 

1 5:12-'2071 101.01 32.03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

15,1 2 202 1Dl .1)1 0202- BA4C0 DO BEI.ABiL. S.A 
RANS% nt N1CIAS RECe 010AS 

1&'12!203) .0 lx i2 EXTRATOS BANCAR1OS 
TRANSFERE:NOAS RECEBIDAS 

16,1 2,202 1 01 ni t12.132 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

....12;2!)2' 101 o 0203 E. X11.1 ATOS BANCÁRIOS 
111ANSFE0ENCIA6 RECEBIDAS 

t ; 2:' '"•,! 01.01.0.02. . BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

21: 12:2621 101,01.02.03 E XT 7IAT b6NC;AR106 
Ptx REr.EB100 

2.'202.1 1331 0 02.02 . BANCAL) 00 1:IRAS& S.A 
- RECEBIDO 

20..124021 1,01.01 02.02- BANCO DO BRASIL S.A 
›AG., P465 REF 12.2.021 

2012.'2021 1 121 61i 01 05.(1021.1 16ISS A RPC:OL.HER 

ia. Ma lavro 16 46: ggeit,0 >172 :4 4:1 frt 

0001 301 

0001 001 

0001 NI 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

00.01 001 

0001 001 

nom rovi 

r,00) 001 

MO: 001 

01301 001 

0001 001 

0001 no,

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0061 DOI 

01301 301 

0001 001 

mai 001 

0001 001 

0001 201 

MA 
ne, ,̀ 

k '

431-3°

A DMIN 

Contetkul 6. 188 

Debito Credito 

17 739.9t 

2643 7 758 00 

2043 7.758,00 

2t144 

2044 

7

7 75610)() 

2237 2134128 

2237 200, 2b 

Toada do dia 07: 334i622 33.516.22 

2045 I . 100 00 

7045 1.100,0e 

Totaiat do dia 00: 1.100.00 1.100.00 

2046 1.500.00 

204€ sala-. 

2047 1 000 00 

2047 1 000.00 

331 1&.747 +0 

3001 74T,If 

Totais do dia 10: 41.247.10 41.247.10 

7000 2.750,00 

2019 Z 750,00 

Totais do dia 15: 2.750.00 2.750,00 

2037 15 504.L

2037 1 

20.38 9.500 e0 

2028 9.500.M 

To1a1s do dai 18: 25.004,00 25.004,00 

2049 k 30tt.00 

2049

222h 2H0115 
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Livro Diário N. 6 
1.4:Len:bade.) paru I 5 .:AMPELO 
Einpidaa 01 R S DE SOLiSA • CNRJ. 24,675. 2E113001-38 
Pe0otlo 01,0112021 431/12 2021 

Canta ~ode. Eatat Centro 

"At INSS F. 121202. (ti' 01 
Totais do dia 

P gIngi 50,18 2

ADMIN 
rall£N Cont.104 6:88 

Cnadtta 
210.10 

6.210.19 
22'1200021 1.01.01 02 03 - EXTRATOS BANCAMOS 

?amar CIÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2035 13000 
230120021 1,01.01 U2 02 BANCO DC BRASIL S.A 

TF00450E/1E140005 RECEBIDAS 0001 001 2025 130,00 
23,12,2021 1.01 01,02 03- EXTRA 10$ BANCAMOS 

TRANSrERE.NCIAS RECEBIDAS 
r4/12:2021 1.0101.32 020 BANCO DO BRASIL. S.A 

0001 001 2026 7' t1 P170 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2036 71.910,00 
21'122021 1 01 0102 0 - EXTRATOS BANCARIOS 

1ED CRÊ:Mr.') EM com A 0001 ael znça 20 ory, fl
2.3,1,5,,202. 1.01.01312.02 BANCO DO BRASIL S.A 

TED-GRailTU EM CONTA ocio ci.' 20,0 70 000.0u 
Totais do dia 23: 22.040,00 92.040.00 

291222021 1.01.01 02 03 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
'TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 4001 DO 2012 O 360 00 

'.%12,202, 1 411 0102 02 - BANCO DO !MIAU.. 5 Á 
1RANSFERFNC1A5 RFCFB1DAS 0001 NI 2(132 e,360.00 

25'12,2071 1.0101.0203- EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0301 001 2033 IS 164.1)11 

290124020 1.01.01 02.0S. BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCtAS RECEBIDAS 0001 00! 2033 1a,164,00 

Totais do dia 29: 26524.00 26.524.00 
30,120021 1 01.01 112 CS EXTRATOS BANCARIOS 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2023 1024000 
3021212021 1.01.01.02.02 - BANCO 00 BRASIL. Si' 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 00; 2023 10 240.00 
30,12)2021 1.01.01.02 03 EXTRATOS BANCA/RIOS 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2024 47904 Ni 

20122:1021 141.01,0202 SANr.,O DO BRASIL Si' 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2024 47.99.4,00 

30112?2021 1 01.01.02 03 , EXTRATOS BANCARIOS 
TRANS0ERÊNCLAS RECEBIDAS 0001 001 20-4' 9 600 00 

20012i2T21 '01.111,0402 - BANCO DO BRASIL. Si' 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2025 9.600,00 

31 t4.20 1,01.01.Ç1203 E X I RA1:3S BANCAR/OS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 0001 001 20:6 4 97S 00 

3017)2021 1.01,0142 07 -BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS Receemos f1001 (AI 2026 4 970,00 

30A20202) 1,01.01 32 03 EXTRATOS BANCARIOS 
-RANSF E RE NOAS RECEBIDAS 0001 001 2027 R16001X1 

3012(2021 1 01.01.02 02 - BANCC 00 BRASIL S.A 
TRANSFERENCtAs RECEBIDAS 0001 (101 2027 9.011,00 

301242021 1.01.01 3403 EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 001 2028 49.780 Oth 

.30(124021 Olfrt .32112 • BANC.:0120 BRASIL S.A 
TRANS- F RENCIAS RECEBIDAS 0001 001 21/20 49.780,00 

201 2'2021 II 01C'1.'32.03 - FXIRMOS BANCARIOS 
TRAMSFERÊNCAAS RECEBIDAS 0001 001 2029 5A34.00 

MI12.'21321 10101 ag - BANCO Do efusa_ s.a 
TRANSFEFTENCIAS RECEBIDAS 0001 001 2029 5.434.00 

31)12(207 1 01.0 1.02 03 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 0001 201 2330 4,8 o 

4..-rnmeva 1b ee ar-,0 7.10 2022 14 43 n5 Coittinus. 
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PUA 114‘04.42¥1*)NA 

Livro Diário 149. 6 
nci40u pa/4 V 5 CAMPELD 

EnOraSa M AS DE SOVSA ',Nej: 24 6 /6,128.0001 -38 
Per,odo 0' 01/2021 331'12'2021 

Data Cento teattalco 
30.1212021 t 01,01 n2 02 • BANCO DO BRASIL S.A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

30J 1212021 1.01.01.02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

30;124021 01 01.02 02 - BANC.° DD BRASIL S.A 

TRANSFERÊNCIAS RE.DE1313AS 

31:12;2021 1 011)1 02 03 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
rRANSrEITÉNCIAS• RECEBIDAS 

33,1,2-202/ 1.0101.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 

Esta% Centro 

31!52. 202e 20: n1 03 ni 001s • PRC)V INSS 
PflÓV INSG PET 122021 

;!. "..,c-51! 101.01 02.02. BANCO DO BRASIL S.A 

RROV INSS 1E 12,2021 

31r12;2021 30101.07.02,0011 FGTS 
PROV FGTS REF. 12,2021 

31 122021 1.0 151 .0202 - BANCO DO BRASIL S.A 

PROV. FriT REF. 12)2021 

31 12'2021 101,131.92.1:12 • BANCO' DO BRASIL S.A 

PAG, SALÁRIO REF.. 12;2321 

31(12.12021 1Ol,135.ÁIi 0.1.0006 • PAG. SALÁRIO 

PAG, SALARIO REF. 12/2021 

31,12,2021 1_11 - PROV. SIMPLES NACIONAL 

PROV. SIMPLES NACIONAL REF 12i2021 

5112í2021 1.01.C.02 02 - BANC.0 DO BRASIL S.A 

PROV. SIMPLES NACIONAL REF.122021 

0444 4444 115 1‘ 41.05 

j .PágIrt ,22 ftpc410,2

ADMIN 

Fórtas Casin0118 188.1 

Crédito 

0001 301 2030 

0001 ao 1 2031 13224 00 

418,e4.1 

0001 :301 2031 13.224.00 

0001 301 2034 950.00 

0001 301 2034 950,00 

Totais do dia 30: 15021890 152.215.00 

coal wl 2200 210.19 

0001 101 2200 210,19 

0001 301 .2212 280 215 

000 2212 240.26 

0001 :101 nso 2.440,00 

0001 30 ; 2250 2.410,00 

0001 3::á 33-20 3874v 10 

0001 jo: 3370 38.747, tc, 

Totais, do dm 31: 41.557,55 41,657,55 

Totais do me s de Deoctomro: 559.934,39 559.834.39 



MA 
R. s/t 

ermo de Encerramento 

Nome do bvro DIÁRIO 

N° de Ordem! 6 

O presente 1)vM do hpz) DIÁRIO contém ptglnas numeradas, da ri° O 

pertodo de 021O1U021 a 31112/2021, da empresa M R S DE SOJJSk 

Santa Ines. 31/12,2021 

Página 33 e 

nó 33 e serviu para escrituração 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS MARÇOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

CONTADOR Empresâno 

CRÇIMA 012672 CP1F 498.735,393437 
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MINISTERICI DA ECONOMIA 

Secretaria ESPecial de Desburocrataação Gestão e Gnsiefrio Digttel 

Secretana de Governo DigiIal 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integraçao 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M R S DE SOUSA consta assinado digitalmente por 

Página 34 de 34 

1. IDENTIFICAÇÃO DOO) ASSINANTE(S) 

CPF!CNPJ 

0006243134(1 

Nome 

VALERIA SANTOS CAMPEIO BARROS 

49873539387 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

JUCEMA 

=cor:rsec A AUTZNIICAÇA0 ai i1/06/201.1 12.4.4 hos X 2O222;42;44 

raarcrow 22070244 Dg 16/0‘,302? KIM 7.1101 44 

ft h g gg ~JIA 

rularneto MAM= IMMO 

PE)PONSAVIL PCLA ammiTscaçãe 
Mo Lota tlies/son. 
wolopeowtOstl.ww ger lu 



Mintsterto da Industrio e Comercio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

4.9)>~14*-N • 

(t\ 
ocrr 

rr‘nfte._

Declaro exaws s Terrnns de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com careci xo, 
contendo e autenticado por Fiorencio Brandes Neto, sob a autenticrdade n" 12207767056 em 
17.06.2022. protocolo 220762244 Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acossado o 
Portal de Serviços verificação de documentos do Empreendedor (tittp://www.empresalaciLmaxpv.br) e 
intormar o codigo de verificação. 

Nome Ernpresanal • 

Ntiltl8f0 de Registro; 

CNPJ: 

Muntcipio: 

Tipo de Livro 

Número de Ordem 

Period0 de Escrituração.

Assinante(s) 

00062431340 

49873539387 

idendtteepila de Empresa 

M R S DE SOUSA 

21102102764 

24676128000138 

Santa Ines 

iderdlisaldlodstktroDiettat 

DIARIO 

6 

02/01/2021 - 31/1212021 

Nome 

VALERIA SANTOS CAMPELO 
BARROS 

MARCOS ROBERTO SALES DE 
SOUSA 

JUCIENLA 

4 .11.0..,..i.rOm 

CRWAB 

MA012672 

ZIORTITICC A AUTIOPTICAOD TM 17‘06t2;Z: 12::4 SOO ir 20;207$7244 

PROTOCOLO 120:42244 O& IMOS/2022 COPIGO Ot NOX1F:CAÇÃO 

12201,67O5L Onii 211021021%4 

w c Dg SOUSA 

PLORTACIO MAMO% *OTO 

ATEPOMAAPT1 PILA AUTTAITICACLO 
aáa Lu:4 17'0m/2022 

~prema:adi ma.gev br 

, amime~, ara ,amese, t1RM,1›...11G118 411 14111•4140.4gldidi 0114 ~1~4 /.40111114 

rierirsanco mir-Inee"es ~e -i.0101~. 



LèCiGA .0eiDé Virtok) MA 
FL.). Vt 

Página 1 dti 6 

PAG 'f0 
rú5i2q 

PROC

EALANCD WATIMMOEIAL AM&LtT*CC nit m924.141414C/24122 

le a 04 *MU 

0111.3 24 41* 42E/0001-11 
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M R 23 DE SOUSA 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D— PALMEIRA 

SANTA INES— NA CEP ; 65304-092 

RIRE: 21102102764 

CMPJ : 24.676.128/0001-38 

DENORSTRAÇAD DO RESULTADO AXERCICIO EN 31/12/2022 

RECEITA DE MERCADORIA   2.178.069.00 
SIMPLES NACIONAL   (231.817,73) 
CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS  (1.649.003,12) 
PRÓ-LABORE  (18.000,00) 

SALARIOS E ORDENADOS  (34.100,00) 

~ias E auctsõEs  (2.405,80) 

INSS  (2.601,57) 
ÁGUA, namazA It comua:m*0gs  (2.674,12) 
VGTS  (2.063,81) 

RESULTADO DO ~cicio  235.402,85 

a1 De SOUSA 

MACOS adaapro SILLMS De SOUZA 

Vf114.14 

C I ofiamoilisi 1*C-MA CPI' 4,11 71.5 1,)-47 

WIWORLA tANTOO CAMPUO MAXIRO4 

CPIr' CM 424 ‘Ir-4,1 

mcíma C124,2io 

MaatiteKae; tatórmatiem 

• o 
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M R 5 DE SOUSA 
AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 citas D- PALMEIRA 

SANTA INES- MA CEP : 65304-092 
MIRE: 21102102764 

CNPJ 24.676.128/0001-38 

COMPROVAÇÃO DE soa SITUAÇÃO 
2022 

1NDX 0 LIQUZIWZ GICAAL LLGI 1 

ATIVO CIACUIANTW • RZALIXAVEL A ~GO PRAZO o 5,05.523.,0 

I MI.  

pAiluVo CIRCULANet 4 LXIGIVIZI. à 1.0000 Pnalto . 259.946.99 

.1553106 50LVICSCIA UNAM. Ç 1901 .. 

Arnowsgem, - 1-339.457,19 

13Go. 5.15 

PaSinKr C919~11111 rxxcawt A Losoo mAlo . 258.566.51 

~Tm 011 LtQUIOZZ COMIUMTK É :GOI 

lic 

ATrvm C1-9C0UUrrt 909 $23.70 

• 

911186TVD C11034091TE 258.$44,1,0 

ÂANTA INC;- MA S; Of vwxcmmuko 09 J32; 

O R 5 BI 50USA 

51~04 WOMEATO fia= 1006* 

cPr 393-97 

3,50 

VAUSAW91~09 CNOPSW amue 

012$72 !G-$ 

efir;900.9124.319-40 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/12/2022 

Licenciado para: MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

Empresa: M R S SOUSA 

CNPJ 24.676.128/0001-38 

Endereço: Av. Marechal Castelo Branco, N04337 Casa 

Palmeira 

CIDADE: Santa Inês -Na, CEP:65304-092 

NIRE:21102102764 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 46,84.2-99 

- Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente. 

Nota 2 - Base da Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da 

Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos 

Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitou. As principais práticas na 

elaboração das demonstrações financeiras são as seguintes: 

a) O Resultado e apurado em obediência ao regime de competência do 

exercício; 

b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores de avaliação; 

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação; 

d) O Passivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou 

calculáveis. 

Nota 3 - Patrimônio Liquido 

3.1- Capital Social 

O Capital Social está representado por 500.000 (Quinhentos Mil ) no valor 

nominal unitário de R$ 1,00 (um real) totalizando R$ 500.000.00 (Quinhentos 

Mil Reais). 

MARCOS R. SALES DE SOUSA 

CPF498.735.393-87 

RG:04609973836 SSP/MA 

VALERIA SANTOS CAMELO BARROS 

CPF :000.624.313-40 

CRC/MA 012672/0-6 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especa l de Oesburnci zaç0 , Castros e GÕarno
Secretaria de Governo Dignai 

Departamento Naponal de Registro Erripresartal e Integração 

ASSINATURA ELETRÓNICA 

Certicerms que o atoda empresa M R S DE SO&JSA consta assmado digte1mente por: 

Página 6 de e; 

IDENTIFICAÇÃO. 5 ASSI 5 

CPNCNPJ NOrne 

00062431340 

49673539337 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 

JUCEP44111 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

eger2 1134152110 Zat na/c4/2e23 144, ana a. 02304k2:90_ 
POOTOCCMA 230452200 314 04/04/2023, 

CCM DX vaaLv1cn4C ummsasact . cum ama, 3447 612110»03.311. 
maxx: 21102442/64. CCM IMIT0111 PO 4220.ipez o4muse23 
• a Air na 

AMUNko 

KZCZZIA1120-f288242. 

newahwil ma 
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N° de Ordem 7 

O presente livro do topo DIÁRIO contém registros numerados, do n°01 ao n° 35, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos propnos da empresa M R S DE SOUSA, municipio Santa Inês. CNPJ n° 24.676.128/0001-38, Número 

de Registro (NIRE) 21102102764. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 27/04/2016 
Ato constitubvo: 21102102764 

Ofik 

Santa Inês, 02/01/2022 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
CONTADOR Empresâno 

ORC/MA 012672 CPF 498.735 393-87 
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Livro Diário N. 7 
t.i.cênc.:~aivu v C 

AM PELO 

nlOt of.ki M R 5 DE SOUSA • CALPJ 24 En In 0001-38 
Perimiu 014)1)2027 a 31'12,2022 

\ Pagina 2 de 36. 
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E0ne4 CofitAkslil 194 O 

Data Conta Nialódoo Estat Centro Debito 

01101r2022 1.01.1110214 • PRÓV SIMPLES NACIONAL 
PROV, SIMPLES REF., 01.2022 

01,01.'2022 101.01.09 15 - PROV. SIMPLES NACIONAL 
PROV. SIMPI. ES REF. 0121:22 

0 1.20122 1.01.01.0222- BANCO CO BRASIL SA 
TRANSFERÉNC1AS RECEBIDA 

03.012022 1.01.01.02.03 . EXTRATOS EANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

07,012022 1 01 01 117 04, PM.; FGTS 
P.1.0 FGTS RE+ 17.2021 

?X11.12022 1.01.01.02.0 PAG.EGTS 
PAG.F, G T S RE+ 12:2021 

20:11., 2072 1 01,0 .0207 BANCO DO BRASIL S.A 
fRÁNSFERENCIAS RECEBICA 

1201/2022 1,01 ir 0203. EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

131012022 1.01,01 0242 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERE NCIAS RECEBIDA 

1410t2022 1.0t01.02.03 - EXTRATOS BAIVCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

17/*202.2 1.01.01 oz.02 BANCO DO BP.ASil. S.A 
P1X RECEBIDO 

17/111,24172 1 01 01 02 .32 EXTRATOS BANCAMOS 

PIA RECEBIDO 

20i01J2022 1.0101.02 06 - PAG./NSS 
PAa. INSS REF • 2207 

.:?0;t7 1 01.01 O.' PAG INSS 
PAci INSS REF 17:202? 

Z/01'21122 1.01 1 1 02.02 BANCO ro BRASIL 5.  A 
BR RF MAIS AUTMATICO 

203.312**22 1.01 01 02.00 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
SB FIF MAIS AUTMATICG 

ci ,zezj I 41.01 02E2 BANCC Zit) BRASIL S.A 
BR RF MAIS AUTMATICO 

2Sú1t2.022 t 01.0• 02 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS AUTMATICO 

7641,2027 1 ai 01 02.42 - BANCO DO BRASIL S A 
REI RE MAIS AUFMATIC,*0 

200V2022 1,01.01,02.00 -.EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RE MAIS ADTMÁTICO 

27,0u2022 1.01.01.02.j2 BANCt.., DO BRASIL S.A 
BR RF MAIS AUTMATICO 

27‘01202.2 1.01 CO 02.03 - EXTRATOS BANCARIOS 
BR RF MAIS AU TMATICO 

limoms,a. 4 ele 4~4 tvo 2.t2:1 -....x,r(„Â 

0001 001 1759:1

mei oat N7593 2231 
Totais do dia 01: 225,13 223.13 

0001 001 17302 30.000.00 

0001 901 17302 W1.000.0U 
Totais do dia 03: 50.000,00 50.000,00 

0001 301 16131 260.26 

0001 301 16'31 260.26 
Totais do dto 07: 2611.26 260,26 

0001 001 17312 72,300 0., 

0001 001 17312 '?.$4'

Totais do dia 12: 72.390,00 72.390.00 

ano! rfi! 17311

0001 031 17311

Totais da dia 13: 37.330.00 37.380,00 

0001 03; 17310

01301 991 17310 4.590,00 

Totais do dia -17: 4.500.00 4.500,00 

0001 nal 16ta2

roo, *n! 16172 710.11 

0001 001 17309 127.40 

0001 001 17.109 I249 

Totais do dia 20: 337,68 337,68 

0001 001 17306 12.8.5 

0001 001 17308
Totais do dia 25: 13.53 13.53 

0001 00' • 73n7 16.141,7!. 

0001 001 17307 15.141.7,y 

Totais do dia 20: 13.141.75 15 143.75 

0001 00' 17306 212 96 

0001 001 17306 212.96 

Totais do dia 27: 212,96 21240 
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livro Diário N2.7 
Li.;:/toctisto paiti V 8 CAMPEIO 
EmPiusa Ia R 5 DE SOUSA • CP4PF 24 676 1280001-38 
Pko-toon :3t 014122 a 31/122022 

Data Ciada fdatodett 

Pagina 3 de 361
ADmtn 

Portai, Coriiatol 198_0 

Estai: Centro Chave Debito "Cietato 
26,312(122 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

EWA RF MAIS ALITMATICO 
2R,91.2922 1.01.91.92 93 - EXTRATOS BANCAMOS 

BR RF MAIS AUTMATLX) 

0001 101 17305 

0001 101 17305 
Tctata do dia 78: 

195.20 

196,20 

195,20 195,20 
31.01/2322 1.0I.DL02C18 - PAG.SALARIO 

PAG.SALARIO REF 01.2022 0001 001 1633 360,30 
31/01.2022 1.01,01.0209 PAG.SALARIO 

PAGSALARIO REI- 01,2027 0001 001 16133 1. 0,041 
31/01/23 til . PROV.INS5 

PROV. INSS REF 2022 0001 301 : 6 14
3 ‘;01/2en 1.01,0142.11 PROVINSS 

PROV. INSS REF 01-2022 0001 331 16134 101,97 
31.01.2022 01.01.02 12 • PROV FGTS 

PROV.FCITS RU 01-2077 3001 101 16137 1.311.00 
31.,01.2022. 1 o 1 01.02 - PRoV.FG15 

PR4'.1V FC.zTS REF 012022 0001 .301 15/27 108,00 
3131 2022 1 01,01 02 32 • PM/ICC IX) BRASIL. S.A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDA 0001 001 17333 55000 
314e:2022 1,01.31..02.03 • C XTRAT:35 BANcARICS 

tRANSFERENICIAS RECEBIDA oon mi 171:13 550.00 
31,01,2077 1 011,1 A212 • BANCO DO BRASIL. R.A, 

BR P1F VAIS AU I` MATIi.X., 0a1 031 173(14 82 510,00 

312022 1.01.01,02.03 . EXTRATOS BANCAMOS 
BFIFIF MAIS AUTMATICO 006, 331 173/14 22.813.00 

Totais do dia 31: 04.010,97 91.919,97 
Toties do ales do Janeiro: -266.678;70 266.576,78 

01?02,2022 1.01.01.02.02 isosoo no BRASIL S.A 
TF1ANSF E FIENCIAS RECEBIDA 

111.'02/2022 1.01.01,02.0I - EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

07 '02/2022 1 01.01.02.04 - PAC.FCT S 
PAG FGTS REF 01,2022 

07/n62022 1 01,01 02 05 PAG.FGTS 
PAG.FOTS REF 01/2022 

08022022 1 01,01 02 02 amas Do BRASIL S.A 
9F/ RF MAIS Alr NIATICO 

08,32 20112 191131 33>03 TRATOSEX  BANCAMOS 
ea RE MAIS AUTLIATICCt 

09J022027 1,01 01 02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
SR RF MAIS ALITMATIC0 

0'12.21722 1.0; et 02 33 EXTRATOS BANCAMOS 
RR nr NtAiS ott tt; 1" 

19t02:2022 1.01.01-92.I12.BACO DO BRASIL S.A 
PIX RECEBIDO 

19,1.142022 1.31.01 02.33 • V XTRA T 05 a ANUAr005 

PIX RECEBIDO 

0001 3,) I 17323 10,300.00 

0001 0)1 17323 
Toas* do dia 01: 

0001 331

19.000.90 

10.000.00 10.000.00 

15130 108.1.X. 

001/1 001 15190 
Totais do dia 07: 

MC./ 1n1 17322 

0001 00! 17322 
Todas do dia 011: 

0001 101 

108,00 

100,00 

5_1)03,30 

£00.00 miam 

17313 100.000 00 

0001 301 ‘7,3t3 

0001 00t 

10000(1 !X! 

Totais do dia 00: 1011000,00 100.000.00 

17320 180000 

0001 031 17320 
Totais do dia 10: 

1,500.03 
1,500.00 1.500,00 

14A-12r2922 1 31 01 .3332 BANCO no BRASIL S.A 
RF MAL% ALOMATIC0 0001 091 17321 3.000.00 

Idnid le, 4. 4 dvao,10it 2023 00 1.41141 
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Livro Mário PM 7 
Lie ,o•im V S. CAMPEIO 
Emptosa. M Ã 5 DE SOUSA • GNP..i 12E 0001-38 

01'0i.2112.2 a 31 122C2 

Data Conto ~toma 

14102'702 1 01 ! .117)3 - EXTRAI OS BANCAMOS 
BR RF MAIS AUTMATIO0 

té...02.30.1.2 1 01 01 02.02 BANco rk0 (3ASIt. S.A 
/IR RE MAIS AU1MA11OD 

16.032022 1.01.01.02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 
BR RE MAIS ALITMADCO 

17.*32:3022 1.01 0.1.0202 • BANCO DO BRASIL S.A 
BR RF MAIS AUTMATICO 

17.:02202.2 10* 01.0203 • EXTRATOS BANCAR1OS 
EIR RF MAIS AUTMATICO 

10022022 1.01,01,02.06 . PAG.P4S 
PAG, INSS REF 01r2022 

temo manà.. *41.01.02 07 - PAGAM.% 
PAG INSS REF 0 te'2022 

18422022 1.01 .01,02 02 • BANCO DO BRASIL S.A 
BR PIE MAIS AUTMATICO 

16.0212022 1,01,01 02 3- EXTRATOS 13MicAR10.3 
BR RE MAIS AUTMATICO 

13;02;2022 1.01,01 02 16 PAG SIMPLES NACIONAI 
PAG. SIMPLES REF. 31,2022 

18,22:2Ce2 1.01.01.02 17- PAU. SIMPLES NACIONAL 
PAG. SIMPLES RU 01,2022 

32,02;2022 1.01.01..02 02 • BANCO EX) BRA511- S.A 
11R fIF MAIS ALITMATICO 

r.!...'022022 1.01.01.02 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS AUTMATICO 

23:03,2022 1 (11 01 2.2 02 BANCO DO BRASIL 5.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

23;222022 1.01 01 02.03 EXTRATOS BANCAR1OS 
TRANSFERE:REJAS RECEBIDA 

25t02:211122 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

• BR RF MAIS AUTMATICO 
* 25;02'2022 1  .01,01.0203. EXTRATOS BANCÁRIOS 

BR RE MAIS AUTMATICO 

28'024022 1.01.01.02.08 PAG.SAL APIC 
PAG.SALAR10 REF 02,21122 

2/032,24/22 'I 01.01.32.20 PAG.SALARIO 
SALARto REF 02-2022 

ZíV.N2 "NZ.12 0 V7 02 41 . PR N-.8 
PROV. INSS REI' 022022 

210022022 °LEI .02. 11 PROV.1NSS 

PROV.. INSS REF. 02.202? 
a '32 '2D2.2 .01 C 7 OS. 12 PROV.FSTS 

PROV.FCTS REF 02 ,04.2 

2,E'02.1.X.22 1.0 t 0192 - PNOV.EGTS 
PROV.FGTS REF 022022 

022022 141.01. 02. 4 PROV. SIMPLES NACIONAL 

4 da ahd 2:130 04 +r11 

*Dalt Jitia kaW1+0

• , 1 
í'ágifla 4 de 361

4II1v10.4 
1.".virteN. CO•Mobil 1 196.1; 

Eatals Centro Debito 

3.000,00 0001 001 17321 
Totais do dia 14: 3.000.00 3.000.00 

,X¥01 001 17319 *5 1305,13 

0001 301 t7319 13.039,13 
Totais do dia 16: 13.009.10 15.009,10 

0001 301 17318 6.000.00 

0001 001 17316 tf 000,00 
Totais do dia 17: 6.000.00 6.000.00 

0001 Mi 16176 101,07 

3001 DOI 16178 0.11.9, 

0001 321 17117

0001 031 17317

0001 331 17594 225.13 

0001 001 17594 225.13 

Totais dá illa MI: 1.423,63 1.42363 

0001 031 17316 16 433 Se 

0001 001 173Y6 1.5 4:ftti ÁN) 

Temia do dia 22: 16:455,60 16.433.60 

0001 031 17315 20 Z4.00 

0001 17315 20.254.30 

TotAts do dta 23: 20.254,00 20.234,00 

noo 1 Ti 

utk1 Id ', : .1 - 4

, 

Toma do dia 25: 13,63 13,65 

0001 001 16136 1,4611.00 

0001 0,)1 16138 1 J50,0ii 

0001 331 18150 IOLE(' 

0001 101 16150 /01.97 

0001 301 616.2 10000 

0001 001 16162 108.00 

Lo,.Ittn,4 
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Livro Diário N*. 7 
Ltcenciadu cara V 5  campa() 
Emoress M R 5 DE SOUSA - C.NP-L 24.678.1284300-38 
Penedo. 010,2022 a 31122022 

Data Conta 10116Neo East Centro 

0001 001 PROV. SIMPLES REF 022022 
28/02.2022 1331 01 02 15 PROV SIMPLES NACIONAL 

PROV. SIMPLES REE 072022 0601 23 1 17525 

Totais do dia 29: 
Tosada do nota da Fevereiro: 

02a1312022 1.01.01 02 - BANCO DO BRASIL 5 A 

ER RF MAIS AUTMATICO 
0203:2022 01.01.02 03 - EXTRATOS BANCARJOS 

BR RE MAIS ALITMATICO 
024132022 1.01.01 02 02 • BANCO DO BRASIL S.

PI X REGENDO 

02'03.2022 1 01 01 02(13- EXTRATOS BANCARICS 
P1X - RECEBIDO 

03,03,7022 1 0141 02.02 :BANCO DO BRASIL S.A 
P1X - RECEBIDO 

03?0312022 1 0141 02,03 - EXTRATOS BANCAMOS 
KIX - RECEBIDO 

04/03,2022 1.01.01,02.07 - BANCO DO FIBAso 5 A 

BR RE MAIS AUTMATICO 
041133,2032 1.01 01 02.03 , EXTRAI C)S BANCÁRIOS 

RR RF MAIS AUTMATICO 

0733,2022 1 01,0! 02.34. PAc pcis 

PAC FGTS REF. 02.2022 
D7,3.11202.2 1.01.0* 02(15 - PAG.EGTS 

07/03120W 1.33.01 02.02 BANCO DOSE:A.5a S.A 
PACLEGTS REE 021202', 

TRANSEF.:RENCIAS 

07/032022 1.01.01.02,03 - EXTRA rQS BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 

00..."15 :,•022 1. 01.0; ar i)2 BANCO DO BRASIL S.A 
BR RE MAIS AUTMATIO0 

04I3(1 0 ,p1 02 04 0.X1 RAIOS BANCAMOS 
BEI RE MAIS AUTMAlICO 

00:03.1,02,2 1 01.01 02.02 • BANCO DO BRASIL SÃ
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

0843/2032 1 01.01 02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

nr+0:14n37; 1 rvi .o, 02 03 XTRATOS BANCAMOS 

BR RE MAIS AUTMATIO0 

09/a312a32 '1 01 ai a2.113 - EXTRATOS BANCARIC)S 

BR RE MAIS MÁTMATICO 
03/03:2022 1.01 01 .02 BANCO CO BRASIL $ A 

P1X RECEBIDO 

05'03/2022 1.01.01,02.03 EXTRATOS BANCAMOS 

P1X - RECEBIDO 

i0/03:207? I 01 01.02.32 - BANCO DO RR ASO 5.4 

ER RE MAIS AUT14ATIO

/0.1)32022 1 01.0102 03 EXTRATOS BANCAMOS 

BR Rr MAIS AUTMATIco 

ir iff I nè '1 

0001 531 

0001 031

0001 ,301 

001 033 

0001 001 

3001 031 

0001 231 

0001 001 

0001 031 

0001 001 

0001 331

0001 331 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

000 00 

0001 03 

«*  01 001 

0001 rn 

0001 001 

175 

7324 

17324 

17347 

17347 

17348 

17348 

Tablado dia 48: 

17345 

17145 

Totais do dia 04: 

Pagina 5 de 36.

Atouip, 
Ennes Contibil Ti TU 0 

Débito Crédito 

9E14.72 

S.814.72 

7.174.99 7,174,99 
185.939.25 I 8.4-939,2$ 

3.322.50 

3.322.50 

660,00 

653.00 

2.6E3.00 

21150,00 

san.so 8.072.50 

11508 TO 

11.50838 11.509,79 

16,01 108,00 

16101 

17344 

Total* do dia17347: 

17343 

17343 

Totais do dia 08: 

1117 34734734:1

I 7342 

106.00 

50.176,68 

50376.68 

50284,98 50,284,08 

an,8,74 

145,74 

1.408.74 1.408.74 

46.440.00 

440.90 

29.391.05 

1 7345 1 :13v 14 

, 7345 1 8:).) 

Totais do dia 09: 77.631,05 77.831.05 

, 7340 trf 

'.7340 



LfiGai fik. bktim, 

Livro Diário Ng. 7 
La;crioadk.• aura V 5 CAMPELO 
Empresa rd R 5 DE SOUSA- CNPJ 24616 ,28.000I•39 
Pt ijiu Ot 01,2022 a 31, 12;2022 

Data Conta HIstorte.o Estat 

14103,2022 1.01 01 02.02 • !VINCO DO BRASIL S A 
BR RF MAIS ALITIVATICO u0r.1 

14,113.2022 1 01 01 02.33 EXTRATOS BANC.APIOS 
RR RF MAIS AL. TMATICO all(1) 

1510312022 1.0101 02.02 BANCO DO BRASIL S.A 
BR RF MAIS AuTMATICC (1001 

15,05,7022 1.01.01.02.05 • EXTRATOS RANCARIOS 
CR R mAis Ao MATICO tieral 

33-2022 1.01 El 02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

P na 6 de 36, 

ADMIN 
Fnners Cantai/4 ti 198.0 

Centro Debito Cretino 

93,00 93,80 

101 17338 *0.00u 00 

rolam do dia 101 

001 17119 (Teu 00 
Totais do dia 14: 10.000,00 10.000,00 

00) 17338 1.000,00 

1101 17138 I I 003.00 
Totais do dia 15: 11.000.00 11.000.00 

1 2026033. 2
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 

01 02133 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

0001 

0001 

NI 

091 
1613:2022 01.01 02 02 • BANCO DO BRASIL S.A 

ERAINsE E RÊNCIAs REcEBIDA 0001 001 
Nv031202.2 1.01.01 Tm - EXTRATOS BANCÁRIOS 

TRANSPERENCIAs RECEBIDA 00U1 Dal 

I703.022 1 01.01.02 02 BANCO Do BRASIt S.A 
piX RECEBIDO 0001 001 

471173;2023 I .01.0 .02.03 EXT RA TOS BANcAPiOs 
P1X RECEBIDO 0001 001 

17103,2022 1,01,01.02,32 -BANCO DO BRASIL S.A 
DEPOSITO °MANE 0001 001 

12/232022 1 01.01 02.33 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
DEPOSITO 1:7Nt INE 00411 0-r1 

16,03,2022 1.0l l1 07 06 - PAD:1NSS 
I3Ae INSS RE F 922022 0001 001 

10103,2022 1.01 01,02 07 PAG INSS 
PAG INSSINEE, 02.2022 mo OCO 

1s„)03,2022 141,01 02 02 - BANCO DO BRASIL SÃ 
BR rir mAiS ADIMATICCi 0001 0,./ 1

It03,2027 1.01,01 0203Eik-MA TOS BANCAMOS 
idt4 RI- MAIS AU1MATICO 0001 1)31 

1p-0'3,2027 1 01 01 02 16 PAD SIMPLES NACIONAL 
IJAL., SIMPLES Re+ 02204 =I Til 

itv0.4,20:2 1.0101 112 17 PAG SIMPLES NACIONAL 
PAC SIMPLES REF ‘2 2022 MOI ,J.Ji 

21:212022 1,310132.02 BANCO DO BRASIL S.A 
BR RE MAIS AUTMATICO 0001 031 

1,iy3 '3022 1.01 01 02 •-.13 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
RR RI- MAIS ADI MATIOO 0001 Mi 

22:01r2022 1 01 01W 02 - BANCC DO BRASIL S.A 
TRANSE ERENCIAS RECEBIDA 0001 031 

22:03,2022 I 01 01.02.53 - EXTRATOS BANCAR/OS 
TRANSFERENUAs RECEBIDA U001 001 

2.4: 1.20= 1 01,61 02.02 • BANC.:à DO BRASIL S.A 
PP RE MAIS MIMAM° 0001 001 

te•ça-Ette a. 4 4!.,, abri 04 01r0e•as 

17333 3 :."à 1 OC 

17335 33.291.00 

)7317 ¶0.1)3000 

17337 10.0130.00 
Totais do dia 111: 43,2111,00 43.261,00 

17134 2.400.00 

17334 2.400,00 

17236 20 000.00 

:7336 20 000,00 

Tonna do dia 17: 22.400,00 22.480.00 

16:79 101:r 

lir. 79 101.97 

17413 36 2E5.52 

17323

17006 5 1 .1

: ititk

Totais do dia 18: 41.882,21 41.002,21 

17332 3 00() OC 

17322 3 !V,1•3 N",

Toma do dia 21: 3.000.00 3.000.00 

17331) 66 420 00 

17330 f'.6.4...1.00 

Totais do-dia 22: 06.420,00 66,420,00 

17331 •y2 Das ::..f.• 



Livro Diário N9. 7 
Ui...Amua:10 para: V 6 CAMPELO 
E ,,p.,•;„. R S (,)E SousA CNPS .34676.126000148 
P.±.r•Lirir). f:Y Ç!1;2022 .122022. 

Oata Conta Histatico 

24/{W'022 1:a 01.02 EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS AtiTMAT1C0 

2M:132022 1 01.('I 02 02 BANCO 00 BRASIL S.A 
13f1 RF MAIS ALITMATIO0 

26,33,2M2 I .0 t.01 .02.03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS AL1TMATICO 

28,032022 

28003,20W 

29;034022 

2/4/0".0:2cr27 

1.01 01 02 :..12 BANCO DO BRASiL S.A 
PIX RECEBIDO 

1.01.01 02 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
POL - uarso 

1 01.0142 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
BR RF MAIS AS rTMATICO 

01,01.11.2.03 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS ALITMATICO 

20012022 1.01 01.02,02 - BANCO 00 BRASA, S.A 
BR RF MAIS AU1MAT1!:;0 

29412022 141,01-02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS AUTMATICO 

301:13),?07: 1 01 ct 02.12 - 11ANCO MD BRASIL S.A 
BEI AP MAIS AUTMATIZO 

30,032022 1.01.0102.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
EIR RF MAIS AUTMATICO 

31103(2022 

31/032022 

314132022 

31taa,2022 

31'03.2023 

31,0103n 

311032022 

31:03:21W 

Est* Centro 

1,01 01.02 08 PAG:SALARIO 
pAG.SALÁRIO Ref 012022 

1,01 01.02,29 PAasALAFB0 
PA( SALÁRIO REF 03,2022 

1.0101 02.10 - PROV INSS 
PROV. INSS RF 032022 

1.01 01 02 11 PROL+ INSS 
PROV INSS RE F 032022 

1.01 O' 02: 12 PROV FGTS 
PROV.FGTS REF. 012022 

1,0101.02 13 PROV.FEITS 
PROV:FG-TS FIFF 03.r2022 

1 01 O' 02 - PROv SIMPLES NACIONAL 
PROV SIMPLES REF. 032022 

01 9*, 0215 PROV. SIMPLES NACIONAL 
PROV SIMPLES REF. 032072 

1 01

0 42022 101 

(11 14,2022 1 01

01 04,2r 

111112 *)2 BANCO 00 BRASIL 5,A 
SR RF MAIS AUMATICO 

01_0203 - EXTRATOS BÁNo41:00s 

BR RF MAIS Ali rMATIO0 

01 02 02 • BANCO DO BRASIL s,A 

PP AuromAnco 
01.02 tvs • EXT ¡JATOS BANCÁRIOS 

BEI PF AUTOMÁTICO 

4 an aert ne 2823 09 00% 

kii,4144 " 

??4,\-... • , Página de 361

0 21 21 
Fades COrilabil E, 198 0 

AOMIN 
1 

PROC 

0001 001 17331 

0001 03: 

Totais do dia 24: 

17329 

0001 001 17329 
Totais*, dla 2$: 

0001 001 17326 

0001 L101 17325 

0001 031 17328 

0001 001 17328 
Totais do dia 38: 

00C1 031 17327 

MOI 0;1 17327 
Totais do dia 29: 

0901 091 17326 

0001 001 17326 
Totais do dia 30: 

4001 00/ 16'39 

0001 001 18139 

Can %I 16161 

Wel 301 

0001 301 16163 

0001 MI 16162 

0091 001 17556 

0001 3/1 , 7596 
Totais. do dia 31: 

ToLast, do mas da Mal ÇO: 

0001 

0001 0411 

0001 rk-J• 

7364 

..1368 

0001 f.10 17368 
'Totais do dia 01: 

Credito 

72 025,25 

72.825.25 72.025,25 

13.65 

I3,dd 

11,83 13,33 

900.1.,0 

b' .U0 

Z700,00 

2.7100 

3.500,89 3.500.00 

040 00 

003.00 

1.000,00 1.000,00 

24 946.9' 

24 84 
24.848.91 24.844.91 

1.360.00 

106 

b2t 

15.181.43 
441.409,43 

3 1714 

7.187.90 

j611,00 

15 .181.18 
461.409,43 

718790 



Livro Diário N. 7 
L,,N.,vado 0:0a V 5 CAMPEI.° 
Er1prewt- ta A S UE SOUSA - CNP.1 2a 67 .i2000i35 
Perácki 01,11'02022 a 3P12:2022 

Data Conta è0100002 

04,04,2022 1 01.01.0.aã- BANCRZIAniL s 
EIB RF AUTOMATIC° 

0-44.0202- 1 01.0102 13 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
1414 I.11- AU, oMATICO 

ef-u4;202:: Lol BANCO DO BRASIL S.A 

FIP. RE Ali/ ONIATtC0 

0EJ04= 1.01.01.02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
BR RF AUTOMATIC° 

01.042022 101 01.1)204 PAG FGTS 
PAG,FGTS REF 012022 

07.,3412022 1.01.01.02.05 - PAG.FDTS 
014.0CITS FIEÇ 0302022 

011,04'2022 

00,04.20n 

arodwan 

ticot,M22 

08 04.211212" 

01110020Z,

Esta! Centro 

1 01,01.02.02•- BANCO DO BRASIL 5 A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDA 
1.01.01 02 03 - EXTRATOS BANCÁMOS 

TRANSFEREND1AS RECEBIDA 

1.01.01 02 02 - BANCO-CO BRASIL S.A 

BEI FIE Au tDmAT leo 

t 01.01 0203 EXTRATOS BANCARIOS 
Fif A117 ;-.1.11A T l(n 

1 01.01 02 02 BANCO DO BRASIt A 

piX RECEBIDO 

1 01.01 02 03 • E XTÇ/ATOS BANCÁRIOS 
REX RECEBIDO 

I 1.042022 01.2' 0 2 BANCO U0 URAS& S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

1 1104£2022 1 01,01 02 (O • EXTRATOS BANCÁRIOS 

TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

1E042022 1.01.01.07 )2 BANCO DO BRASIL S,A 

BR RE MAIS AUTMATICO 

12 2022 1.01.01.02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR FIE MAIS ÁUTMATICO 

1104.'2022 I. 01:0 .02.02- BANCO DO BRASIL. S.A 
IRANSFERENCIAS RECEBIDA 

2022 1.01.01 02.0.1 - EXTRÁTLIS BANCÁRIOS 
rRANSFFRENCIAS RECEBIDA 

.10.I.'2022 1, 01.01.0Z 02 - BANCO DO BRASIL BA 

1311 RF MAIS AUTIMAT1C0 
14414.2022 1 01 01 02 53 EX1RATD6 BANCÁRIOS 

/WIRE MA15 ALTMATIO0 

11344.2(rd2 I _0101,02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 
8)1 RF MAIS AUTMADC.0 

siO4,2022 lO. 01.02 ;là EXTRATOS BANCANOS 

BR PÇ MAIS AUTMATIZO 

1944:2027 1,01 01,01 - BANCO 00 ?RAU. S.A 

00kni.f0,  4 r1n *04 ,41, 2221 ro c.s 

000! 031 

0001

0001 001 

0001 03/ 

0001 001 

0001 001 

0001 00! 

0001 911 

0001 001 

0001 0111 

0001 Mi 

0001 01) 

0301 001 

0001 00; 

P001 001 

0041 001 

0001 001 

0001 001 

evul ttol 

(XXI 301 

MD 301 

00111 00! 

a 

1? -36 

Tota$ ri do dia 04: 

17366 

17366 

Totais do dia 011: 

36192 

16102 

Totais do dia 07: 

t7350 

17100 

178 t 

17301 

17355 

17365 

Totais do dia 91: 

17.159 

17359 

Totais do dia 11: 

17363 

*7363 

Totais do dia 12: 

17358 

1 7358 

Totais do dia 13: 

17352 

17362 
Totais do dto 10: 

17357 

17357 

Totais do 4h 18: 

PM U XIW NA 
11). 

V 
éitgina 13 de 36. . 

AOMIM 
C4000130 & 196 

o 

5_51)3.00 

5.500.00 s0-0:66 

.V. 111 

2.930.0) 

2.900,00 2.900.00 

)02.00 

t 00,00 

108.00 100.00 

390.03 

399.011 

3061}.03 

3 &63.00 

2.750.00 

2 753.00 

7.000,00 7.000.00 

59 18404 

56.164.04 

56.144,04 56.164.04 

7.000 1•,(' 

.000.00 

7.000.00 7.000.00 

28.277.00 

20.272.9 

211272,00 28.272,00 

01Xt:00 

i30sj.00 

11.000.00 11.n00,00 

545.81 

545,111 $45,41 

CV.I4lua 



MIMA didEN Mgkw)NA 

• 

LIVIO Dièrie 142. 
umidade' ma; V 5 CAMPELO 
Empocua M 11 5 DE SOUSA - C602.1 24 676.1010001-38 
Pai7dela 01 01'2022 a 21,12,2022 

Data Conta Historie° 

BR RE MAIS AUTUAMO 
1944, 2022 7 0t.01 02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

BR RF MAIS te:TMATICO 

Eatat Centro 

20 ,20r4 Ui 01.02 20•PAGANSS 
PAG. 245,5 R . 03,2022 

20042022 1 01.01,02 07 - PAG.1NSS 
PÁG. INSS RE r 03+2022 

20,04202r 1.01.01 02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
BEI Ri MAIS AWMA1re0 

4•2022 1 1)1 0+ 02 10 • E X/RAloS BANoARlos 

BEI RI MAIS AL TMATiC0 
20?04,21222 1 .01.G'..02 15 PÁG. SIMPLES NACIONAL 

PAG, SIMPLES REF, 03,2022 
:0874, 2022 1.01.01,02 17 PAG. SIMPLES NACIONAL 

PACi S'IMPLES R . 03,2022 

22 042022 1 9161 02 d2. BANCO DO BRASIL $,A 
BR RE MAIS ALRMATICO 

22'0412027 1 0167.02,03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RE MAIS AI IMATICO 

254.10-2022 I.01,07 02.02 BANCO DO BRASIL %A 

RF MAIS ABTMATI0 
25/04/2022 1.01.01 02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

8ft RE MAIS AlirMA11C0 

26:4i= 1 01.01.02 02 - BANCO Ir.X5 BRAMI_ S.A 
ER RI' MAIS AUTLIATICO 

25.34.2022 1.01.111.02.03 - EXTRA TOS BANCÁRIOS 
BR RF MAIS AL,IMATIVJ 

2 7, )4,a22 / .01.0 .02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERE.NclAs REOSBICA 

2 B,22 t 01.0' r):' 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

20+04,2022 1 01.01 02 02 BANCO CA) BRASIL S.A 
3f1RF MAIS AUT64ATICO 

2e4r21!2z 1 01 01 02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
311 RI' MAIS ALITMATICO 

29:54:2022 01,01 02 02 BANCO DO BRASIL S Á 
RI' MAIS AUTMATICO 

271n34/2It22 1 01.0*. 02 03 EXTRATOS fLANARIOS 
'1311 Ett" MAIS AUTMA71c£: 

3004/2022 1 01.0, 42 OS PÁG.SALARIO 
AC's SALARIO REF 04,2022 

30104,2022 1,01.0142 - PAG.SALARIO 
PAG SALÁRIO REF. 04,2022 

30z04,2022 040: 32 10 • PROV.INS5 
PROV INSS RE r 04.2072 

30m4,2024 7.01 0: 02 :1 - PROV.INS5 

1 14 40fir dk, 7.307 Ciú 0.3 

Página 9 de 36. 

MANN 
ples. Civ4itta .6 196 

Dettéle 
0001 

0001 

0001 

0001 

0011 

001 

001 

001 

001 

001 

1 

17356 

6.000."•T 

Totais do dia lei 

16160 

18190 

17355 

0.008,70 

107 li. 

10.091.40 

0601 001 17356 

nee 031 17607

0001 0731 17507 

Totais de dia 20: 31.814,10 

0001 001 17354 950 00 

0001 001 17354 

Totais de *a 22: 950,00 

0001 001 )7352 I 000 Cu",

0001 001 1'7353 
Totais do dia 2$: 1.300.00 

00C1 

0001 

OC 1

001 II 

:::

Totais do dás 28: 2.90 

0001 00: 17951 52.0112.00 

0001 001 17351 

Toldai do dia 27: 52.00290 

0001 001 17350 11.005.00 

0001 001 17350 

Totais 02 dla 28: 11.065,80 

0001 001 17349 5.61465 

0001 041 17349 
Totais do dia 29: 5.51445 

0007 301 18, 40 1 35h/C.

000: }), '6 40 

0001 • 5' ';2 fi 1 

Credito 

ti.00/1.70 
6.0011,70 

15.091„40 

13.621,51 

31.814,05 

990.00 
950.00 

1 3t)3.00 

1.300.00 

2.90 

2.90 

52.0112.00 

52.002.00 

11 00540 

11.005,00 

5 5t4,55 

5.514,6$ 

.3i20,00 

cn.-Nrwa 



PAIL4CÁ,AINtee4ii.MQ AIA 
-=tLy 

Livro Diário PP. 7 
L. doa para: V 5 CAMPELO 
4..- • L.0-450 MP 5 DE SOL1SA • CNRI 2i676 1280001-18 
Por ;Nus D1;2022 a 3012,20n 

Pagina 10 de 361

MAIN 
Contàkwl 6 195.0 

DAM Conta Matoetco Eztan Centro mdilo Debato C

PROV INSS FIE F 04 2022 0001 10, 101,07 

30iO4•2022 1 0 r .01,02 12 - PROV.POTS 

3(00412./.1.0 1 01 1'X'213 • PROV.FOTS 
PROV.POTS REF 042022 0001 001 108.00 

109.00PROV.FGTS REF. 042022 0001 301 
30/04:2022 1.01.0.1.02.14 PPIOV. SIMPLES NACIONAL 

PROV SIMP1 ES REF. 042022 0001 001 17597 20.388;50 

30:04,2022 1.01,0; .02.15 PF;00 SIMP4 ES NACIONAL 

29M 8,:
TO/dado iodo de Aedf: 25.225,15 256.223,15 

a :4. PROv, SIMPLES RE0. 042022 0001 001 l 157 2°. 
Toado do dna 30: 21.949,417 1.4 7 

02/05,2(122 1.01,01.02.02- BANCO 00 BRASIL 5,04 
6 

0205/2022 1.01,010)2 03 • EXTRATOS BANCAMOS 

30.001138 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 0001 001 17360 

TR.ANSFERENCAAS RECEBIDA 0001 00, 17369 J40.001.88 

Totais do dto Mb 30.001.08 30.4101,98 

II 0012022 I 01 01 02 32 • BANO0 DO BRASIL. S A 
PR RENDE FAC1t 0001 00; ;7406 1.052.50 

0305:2022 1.01.111.92,93 - EXTRATOS BANCAR IOS 
BEI F1ENDE FÁCIL 0001 00; 436 

034):02022 1.01 01.02.02 • BANCO 00 BRASIL S.A 
1t774 4.012.60 

1.052.50 

7 BR RF MAIS ALITMATICO (1001 001 0

03J05,2022 1 01.01.02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 
en RF MAIS MIIMATICO 00111 00: 11407 4:902.00 

Totem do tilo 03: 8.025.10 8.025.10 

04:05,2022 1.01.01.02.02 -BANCO DO BRASIL S A 
BR RP MAIS ALITMATICO 0001 001 17401 4.972.58 

04 2022 1.01.04.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

0512022 1.01.01.02.02 -.BANCO DO EIRAS/I. S.A 

4.912,S0 BR RE LIAIS AUTMATICO 0001 001 11401
04 

58 PENDE FACIL 0001 001 7403 49.309,8e 

04/051022 1.0t 01 02..05 EXTRATOS EANCASICS 
1 

BB RENDE FÁCIL 0001 00; 7403 

17404 

404300,84 

ig,(15:21322 1.01 01 02.02 -13ANCr 0 .A0 BR ASK.. 5 
' 

1343 RENDE FACA, 01)C1 01 174frl .7 

04À15,7e22 1 01.,01:02 03 EXTRA TIA 13ANCAFI45 

138 REME FACIL 0001 00? 

,2 502: 1 01.010202. BANCO DO BRASIL S.A 
DEPOSITO EM DINHEIRO 0001 011 1740 10.000.00 

00 1.52022 1 ,01 .01.02.03 EX1RAIOS BANCÁRIOS 
DEP,',S1r) EAIDINHEIRu. 0001 001 '7405 

01,1 oz oz • ISANCO dd BRASIL S.A 

04f0S,"::022 1.01.01.02,03 - EXTRATOS BANCARK,..s 
09 

0.112 T7409 BR RF MAIS ALITINATIGO 0001 301 

BR F1F MA1,5 ÁL0MATICO 0001 301 174

0501070 1 01 01 tiré L.2 -13ÁN04.0 DO BRASIL SÁ 

BR F1F MAIS AUTMATICO 

n54252022 01 01 02 03 EXTRATOS BANCAMOS 
BR FIF MAIS AUTUAI ¡Go 

os;os•zozz 1 01 01 02.02 - BANCO 00 BRASIL. 5.A 

BR 14, MAIS AuTMATICO 

06i052022 1 01 01 02 •;.3 EXTRAT0S BANCAMOS 

BR Rf- MAIS AU TMAT1C0 

ti/n.4.10mA 4 20 ~I de 7.1Z3 rrts:We.06 

16184 

e: 64 

TO1als do dl, 011: 84.282.50 64.20S0 

C1001 001 17307 

0001 001 17397 

0001 001 17308 

0001 3.0i t7290 

0.04 

0 01 

0,0 



SILÁR:4 ,itimOf X Aklas4MA 
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Livro Diário N9. 7 
Lm:socado ~o V 5 camPeto 
Erripiesa. M R S DE SOUSA • CNR.i. 24.616 128:0001-2I 
pq,,odo• 01..0,2022 a 31,122022 

Data Conta Historieis 

(Xi,05 2.022' 1 01 W.02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
BEI RENDE FÁCIL 

05.05,2022 1 01,0 .0203 EXTRATOS 13ANCARIOS 
98 RENDE FÁCIL 

0505,202P 1 01.0'.0202 BANCO DO BRAS41 5,A 
98 RENDE FÁCIL 

OI•5•05,2022 01 0•i)2 E XT RATOS BANC.ÁFIIOS 
98 RENDE FÁCIL 

Esta! Centro 

Página 11 de 36 

çTi  PAC“4. 
à' (2Ce-2N, t  .F.  ADM1N 

4., ~CO I : F eNt rl. et , fitãbd 6
O O 

'-- Detrito Credito 

17.4GC 5.503.01 

0545!022 01.0102.0.t • PAO.FOTS 
PAG EGTs REF. 0s/2022 

05•05/2022 1 01,01.02.05 - RAO.FCTS 
PAG FGTS RU' 04(2022 

06,06,21m 101 01,0202 • BANCO DO BRASIL S.A 
SEI RENDE FÁCIL. 

015,052022 1.01.01.02,03 - EXTRATOS BAAr.ARIOS 
SB REMIS FÁCIL 

06.41549.W2 1 01 C 02,02 Bioco oo BRASIL S.D. 
844 aP, MAIS AUTMATIZO 

(16-'05,2027 1 01.91 02.05 • EXTRATOS RANCARk1S 

Rf MAIS AliTMATIOC.) 

0F'052022 1 01.M 02 1,12 BANCO DO F1RASe S.A 

FIf MAIS AUTMATIO) 

061105,2022 I 01 e 02 0:1 - EXTRATOS BANCAMOS 
BR RE MAIS AUTMAT1C0 

062052022 '0t01.0 02 - BANCO DO BRAVA S.A 
ae RENDE FÁCIL 

46I31S21in 1.131 Co 02.0a eienikros BANCÁRIOS 
*33 F MN? FÁCIL 

t19•05•2022 1.01,01 02 02 • BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 

09.05,2022 1.01.01 .0O3 • EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 

02452.022 1.01 01.0202 BANCO DO BRASIL S.A 
BEI RENE E F ACIL 

00,052022 1,01.01 02.03 • EXTRATOS BANCAR1OS 
98 RENDE FACIL 

10,052022 1.0 ,01.02.02 - Et ANc c DO R RAS,L 5 A 

EIB PENDE EACIL, 
IT0s202.2 1.01 01 020.. EXTRATOS BANCAMOS 

98 RENDE FACIL 
10/113:2022 1,0; 01.02 W. BANCO DO BRASIL S.A 

13P RF MAIS AUTMATCO 
Ot o ÍL(F.71 ExTRAros BANCÁRIOS 

PR OF MAIS Ai f°1MAITCO 

11.1152022 '0' avt n2 02 • PANCC ÕCBAStL s. A 

"MI RENDE FACII. 

11,352022 1.0101,02.03 E"XTRATOS BANCÁRIOS 

9.8 RENDE EAC1L 

12:35 .01.01.02.W BANCr• DC BRASIL. Si' 

$ :21'4.'3 06 

0001 00 t 

00111 001 17400 

0001 02 '7402 0.01

0001 00; '7402 

6.50101 

0.0: 

Totais do dia 05: 6.503.07 6.603,07 

0001 001 t 5195 108.0e 

0001 001 16195 ine,00 

0001 201 17394 • ;$99.99 

0001 001 17394 l• 390.20 

01301 221 1738

0001 001 17335 11.03 

0001 GO' 176 C“il 

DOC 001 17396 0,01 

0E41 Co' 1 man o ui 

coal 001 17390 a 0 , 

Totais do dia 06: 1.506,04 1.900,04 

noa, on 1 173g0 39 991.66 

~I on t 1.7390 311 !Est 86 

0001 001 17393 0 0, 

e001 on; t 72,93 3.01

Totais do dia 00: 39.901.67 39.991.57 

0001 031 .; 7389 5.0904 

0001 OiD 7389 5 99E, 04 

0001 03 f ' 7392 00' 

0001 30/ • 7392 aã 

Tateia do dip 10: 5.095.05 5.096.05 

0001 no, '7388 0.e t 

0001 D2+ ;3isa 
Talada do dia 11: 0.01 0.01 

tintsid 



Livro Diário N2. 7 
Leençiano ;Nus V 5 CAMELO 
EMP"tail: M R 5 DE SOUSA - CNN. 24.676.1280001-3S 
Per,u04) e !01,7.022 31,1220W 

Dala Conta ~Ode° 

MIAU:40E ÁLU* MA 

• 

Página 12 de 36, 

Afs4.404 
FtsrteN Gnelabil 6 198 G 

Esti* Centro Débito Crédito 

138 RENDE FACk 
1205C22 .01.01,02.03 EXTRATOS BANCAFIJOS 

Be RENDE 
r2.05,21.122 01.01.U." 02 BANCO DO GRAU.. S.A 

EAR RE MAIS AuTMATICO 
!2.i05,26 '72 01.01 OQ 02 E )(TRATOS BÁNCAIRIOS 

138 RF MAIS AUTMATICO 

ibit),,V2022 1.0103.021)2 BANCC 1.10 BRASIL. S.A 
1:4x - RECENDO 

0'292 1.01 01.0203 EX tRA 10S ElAt4CAR105 
Pix REGENDO 

I902022 3.01 01.02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 
138 RENDE FÁCIL 

It.§,0157022 I 0101,02_03 • EXTRATOS 0ANCAI:110S 
BEI RENDE E. ÁGIL 

2 022' 1.01 01.02. 26 • PAG.1N
RAG. INSS REF 04,2023 

20&50a2 toa .o I .02. 37 - PAGANSS 
PA G 1N1SS 1REP. 04,2022 

1.0§.0 .02.O2 • BANC0130 BRA5E... S.A 
05 RENDE FACA. 

2010512022 1.01 (II 0203- EXTR4I05 BANom0105 

103 RENDE FAC1L 
20103'2072 1.01..01 02 02 - BANCO CO BRASIL S.A 

ee RENDE FACK. 
1.olQI 02m EXTRATOS BANCAMOS 

SB RENDE AC1L 

1.01.01 02_32 - BANCO IX) BRASIL. 5 A 
I RANSPERENCIAS RECEBIDA 

20,0a.,23022 1,01.0! 02.03 --EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSEERENC:145 RECEBIDA 

:1,0,1.15,2112:: 1 il•* w, PAC:. SIMPLE NACONAL 
PAO.SIP IESRE ç C4Ya 

rwas,2022 1 oi 01 02.32 - PAS. SIMPLES NACIONAL 
RA,. SIMPLES RE E 042022 

2.:idu„rva22. 4.010) 02.0 eivw-c, DO BRASIL. SA 
813 RENDE. FAC1L 

23.25.-rom IA) .02 03 EXTRAI:as EIANCAFilOS 
BB RENDE PACK 

2312512022 T .01.01.02.02 -BANCO DO BRASIL 5A 
DEPÓSITO OMINE 

23.1.1020.22 I 01 01 02 05 • ExTRArn BANCÁRIOS 
oEPÕsro ONLINE

24,3512022 01 01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
BEI RENDE FÁCIL 

24,0Y2033 0 01 01.02 0,1- EXTRATOS BANCAR1OS 

86 RENDE FÁCIL 
240-i510'..-72 (1) Á2 RANGE: DO BRASR S.A 

-IX RECEBIDO 

)ffre 4,,," 4 dr, 911 up 

11001 1321 1738 22,406.20 

0001 031 17367 

0001 Xe 17391 0.01 

0001 001 '7391 
Teteia do dia 12 2240844 

0001 001 17385 500,00 

0001 001 17365 

Totem do dée 16 50040 

9001 001 17386 503.05 

MOI 01)1 17386 
Totais do dia 19: 1.503.05 

0001 001 16151 101,97 

0001 00) 5!e1 

0021 001 17381 '0.s18.02 

0001 001 17381 

coal 001 l7382 0,01 

0001 001 1Ï,1.2 

0001 001 17363 16,291,60 

000! 00: 17383 

0001 00, 1701.4 20.368.50 

0001 001 17608 
Totala do dia 20: 47,301,30 

0001 1738C,

6001 00: 1735E 

0001 013t 17384 1€9,110 

-0001 :7384 

Totais do dia 23: 160,01 

0001 17378 003.05 

0001 00! 17118 

0001 0; 17379 J60,00 

22.409.32. 

0.0 

22.40144 

5010, 00 

500.00 

503,05 

1,503.05 

001.97 

5111,142 

V)! 

1'0220 ,020 

20 388.50 
A7.301,19 

I 60.0• 

903.015 



PM UGGI data )0 3V,iütiv0 MA 

Livro Diário N. 7 
L.,ettmotl0parm V $ CAMPELO 
Empteua: NI R 9 DE SOUSA- CNP.J. 24.676 24i-0001-Só 
Poma1a: 01-0112022 d. 311a2022 

Data Conta Ifistotico Estat Centro 

24J05,2#22 1 01M' fi;, O. E X1 RAIOS BANCÁRIOS 
PDC RECEBIDO 

2545(2022• 1.01.01.02 02 BANCO DO BRASIi IS A 
SB RENDE FÁCIL 

25:05/2022 1.01,01.02,03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
BR RENDE FAC1L 

2645/X22 1 01.0 U2 02- BANCO DO BRASIL S.A 
Be RENDE 6 ACIL 

2v0siX.n1 01.0? 02.03. EXTRAI os seNcApios 

Be PENDE FAO' 

274542022 1 01.01 02.u2 1.1A1,k.',0 11P,AU. t"..A 

98 RENDE 6ACIL 

27,135,2022 101 Á11.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

135 RENCEE FÁCIL 

,50;05:2022 1 01.01,02.02 • BANCO. DO BRASIL 
98 RENDE FÁCIL 

30i05,2022 1.01.01 02.03 - EXTRATOS BANCARES 
BEI RENDE FÁCIL 

3CY0S.`7022 1,01 01.07.02 EIANCO DO BP.ASIt S A 
PIX - RECEBIDO 

30035i2022 1 01,01.03 03- EXTRATOS BANCAMOS 
- RECEBIDO 

3045;2022 1;01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

813 RENDE FÁCIL 
3010512027 1.01.0! 07.03 Exl-P.ATOS BANCAR1OS 

Be RENDE FÁCIL 

3143:2022 1.0.01.02:08 pAG,smeRlo 

RAO.SALARIO RFT: 05,7072 
31.05,2022 1,01.01,02.09 • PAG.SALAIRIC 

PAC i SAI. A1Ifl RFF 0S-r072 

31- us•pruut t01 tG2.1 ri P1RDV MSS 
'RO/ INSS REF 052022 

31,05/20.... 1 01 01 02 PROV INSS 
PROV. INSS 1REF 052022 

31i052022 1.01.01 02.'2- PROV.FOTS 
PROV,FOrS FIEF G2022 

005:2072 'I .01.01 02 - PROv.FG"15 
1kRov.FOrS 119. 0 1022 

:11.a5Q.c122 1.01 :11.02.02 • BANCO DO BRASIL. S.A 

BEI RENDE F ACIL 

31P35$2022 1.01 (11.02.03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
as RENI3E FÁCIL 

31452022 I .01_0102.02 BANCODO BRASIL S.A 

RB RENDE FÁCIL 
31,`062027 1.01,01.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

Be RENDE FÁCIL 
31%2022 1 01.0,02 14- PROV SIMPLES NACIONAL 

PROV. S1MPi.E.S IF.P 

31/052022 1.01,0122 15 PROV. SIMP. ES NA:".301.AL 

lerça.reaa. 4 ria ur 2023

0001 3JI 17379 
Totais do dia 24: 

0001 001 17377 

0001 001 17377 

%gine 13 de 361

ADMIN 
Fartara Contara? e 199 

2.003.05 2.003.05 

sa01) 

Total* do dia 25: 55.00 58.00 

0001 001 17376 0,01 

nom 001 17376 
Totais do dl. 211: LOS 0,O1 

0001 001 17375 '3006.10 

0001 001 17375 1.006,10 

Total* do dto 27: 3.006.10 3.005.10 

0001 001 1/372 4,570.54. 

0001 001 17372 4.S7344 

0001 001 17373 10 900.00 

OUVI 001 17373 10.800.00 

0001 001 17374 0,01 

0001 001 17314 1,01 

Totais 00 dia 30: 15.37045 15.370.55 

0001 001 16142 1.350.00 

01101 0111 16, 42 1 35.1.00 

00131 001 IS' 59 101 .3 , 

0001 001 1653, 101.97 

Mei 001 16105 1:10.0‘ 

0001 00,, 15165 108,00 

cool 001 17370 3,04 

ti(X3 00', 17;;4, 0 .4,04 

1)001 00', 17371 0,01 

toot 001 173;1 0.01 

0001 001 173911 iL3:7.90 



PAi Ág;.4.'1.1.40 MA 

Livro Diário NI. 7 

Empresa lét DE SOUSA CNN 24.676 1213,0001• 38 °ries Cor4204 6.198,0 
i-WV•ICIa43:5 Mard. V S. CAMPh L. ADMIN 

Panado 0101/2022 a 311221222 

Doto Coam $411008to Estab Centro Cweddo 

EROV SOAR REE 05,702( 0001 MI t 7Sup   a 927,30 
Totalai do dia 31; 

Totais do ffrim 649 Maio: 254.207,45 256.207,45 

01~2022 / 01 01 02.02 BANCO DO BRASIL S:A 
BB RENDE FÁCIL 01)41 01 17409 15.318 49 

01J015,202? '0103 02 03 - EXTRATOS BANCAMOS 
Se RENDE FActi 0001 001 17409 t5 318,49 

D1:062022 i 01,01 02.02 14ANK:o3:50 BRASIL S.A 
BR RE MAIS AUTMATIO0 0001 031 17433 604.01 

01436'2022 01 01.02,03- EXTRA TOS BANCAMOS 
OR Rf MAIS MirMATIC0 0001 OD1 17439 6114.01 

Totais do CM 01: 15.022.50 15.9=.50 

02éU6.2022 1 0101..02.02 - BANCO :20 BRASIL S.A 
TRANSPERENEIAS RErESITIA 0001 is! 374312 2014(' li

02;0E4022 1,01,03 02.03 EXTRA TOS BANCÁRIOS 
IF‘ANSEERENCIA RE GEMA 0001 001 17432 140,1)0 

Totais do dto 02: 20.140.00 20,140,00 

03(36.2022 1.01.01.02 03 BANCO DO BRAS!: 5 A 
Be RENOE AC1L 0001 UH 174.0 12 400 ra) 

c".1:4: 94 2022 101 01 02 07 EX'TR A TnS BANCARIO 

BB RENDE FACIL 0001 001 17454 12 400.00 

Totais dê dia 03: 12.400.00 124100.00 

00,40612022 '01,0! 09 02 - BANCO 00 BRASIL S.A 
BR RENDE FAC1L 0003 DD! 17431 0.01 

r.,.f..'0032.2 1 31.0' 112 ria EX!FIA tos BANCAR102. 

AFPC)F, FACI1 0001 0:Jt 174:i 0.01 

Totais do dia 00: 0.01 0.01 

07,08+2022 1,01.01 02:04 PAGEGTS 
RAO FGTS REF 024022 0001 001 16106 108.00 

07,002022 1,01 01.0,9 05 - 0AG,Foys 

PAGFG1SREJ 05/2022 13001 OU! '6196 106,00 
0708:2022 1 01.01 02 02 BANCO DO BRASA- S A 

138 MENOS FAC14. 0001 oat '7435 5.l1O0 I.
074)6.2022 01.01.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

eia RENDE FAO! 0001 003 '7435   5 41P ;14k 

Totais do dto 07; 5.106.00 5.100.00 
08,,,36 '2022 1,01.01 O1)2 BÁ74CC DC BRASIL S.A 

B13 RENDE EACIL 0061 331 *7441 

08/062022 1 01.01 02 03 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
BB RENDE EAC1L 0001 1)01 17429 0,01 

08,06-2022 3.03.03 02.02 BANCO De BRASIL 5.4 

fia RENDE. ACIL 0001 031 17430 ti 01 

138,2,6•292? ! 01.0149 03 EXTRATZ.5E ANc.AFilw 

RB REDE FACk. 0001 231 17430 0.0' 

Totais do dl* 08: .0.02 0,02 

13,06'2022 I 01.0 02 02 BANCO MJ BRASIL S.A 
I RANsFERÉ NCIAS RECEBIDA 0001 031 77424 14 9.10 

1114362022 3 07 01.32.02 EXTRAEJS BANCAMOS 
1RANSF E RÉ NUAS RE C.ê."1110A 0001 ?301 17428 • 4 

Totais do dia 10: 14.882,99 14.982,99 

13?0612022 ; 01.01.02,02 - BANCO 00 BRASIL- S.A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDA 0001 ":01 17426 46 66230 

3O0?022 101,01.0203 EXTRATOS BANCAMOS 
IzIANSEERENCIAS RECEBIDA 0001 001 .7426 441 

lina-Mi *I 4 23 ane31343323:37.3 3)99* 06 



0 

Livro Diário N. 7 
L aupalgi. '1 5 CAUPELt
Emptusa NI R SOE SOUSA CNR1 24,b76 128 0031•38 
Pu/ iodes: 0/ Ui:~ a 31.12 2.022 

DoN Coam 11M1Or1c.o Eitall Centra 

t4•3 .'22 101 (II 02 0.0 BANCO DO BRASIL S.A 
r R ANSFERENCIAS RECE131DA 

14,116.2022 101 ri 1 02(1 - EXTRATOS BANCAR1OS 
TRANSFERÈNC IAS RECEBIC)A 

lb-110.2022 

16;No2022 

1506,1I022 

1.5/051022 

0/ 01 02 :#:.4 BANCAr DO BRASIL. S.A 
EsB RENDE FACIt 

1.01.01 02.03 - E XTRA CS B.ANCAR105 
BB RENDE FACIL 

1.01.0 t.02.112 - BANCO DO BRASIL. S.A 
P1X RECE8100 

t .0 t ,0 .02.02 - EXTRATOS BANCAMOS 
RECEBIDO 

1201,20'22 121.010202 - BANCO DO BRASIL. S.A 
aia RENDE FACA. 

17,106.'2022 1 01.01.02 na EXTRA-73S BANCAMOS 
BB RENDE FAC1L 

20.0622(122 1 01 01.02.00 - PAGINSS 
PAG.. INSS RBF 06.2027 

20/062022 1:01,01.02.07 - PAG.IN8S 
PAG. INSS ,abf• 0,-4022 

2006i2422 01.n 1.0E02 DANCO DO BFIAS1L 5 A 
RB RENDE FACit 

200612022 1.01.01 02 03 • EXIIRATr" BANCAMOS 
SB RENDE TALA. 

Z0,06.2022 1 01.01 0216 PAG. SIMPLES NACIONAL 
PAG SIMPLES PEF 05 2022 

423,05.:.3022 1 01.01 02 17 PAG SIMPLES NACIONAL 
PAG SIMPLES REF C15;2022 

2.00i2D2 1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSf ERÉNOIAS RECEBIDA 

21,05201:2 l.01.0: 02 03 EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

2106232Z 1 01 01.02 02 BANCO DO BRASIL SA 

BB RENDE FACII 
21/0420;k2 1.01 01 02 3- E XT RA1^0.5 BANCARIOS 

SB RENDE FAC11. 

224812022 1.01.01,02.102 - BANCO DO BRAS. S A 
139 RENDE FAC1L 

220062022 1 01.01.02.03 EXTRATOS BANCAMOS 
98 RENDE FACIL 

22051022: 1.01.01:02.W - BANCO DO 13FIASK. 
SB RENDE FÁCIL 

22,04:202:: 101fl(12ijEX.! NA TOS BANCAMOS 
5B "eNt.* Y''AC1t. 

Z3;082021 1.01.01.02.02. BANCG DO BRASIL S.A 
"513,CREDItO EM CONTA 

T.01.01.a.CJ E.X MATOS BANCARICS 

'a 4 

kl A 
Fij,  • i" 

- Pagina 15 de 361

ADMIN 
%rad Crintlibli E198.0 

" Debito 

UM 

0001 

•Jj 

001 

Total. 44.642,36 

47.520,QC.: 

40.0112,311 

47.520,00 

17425 

17425 
Totais da dia 14: 47.520.00 47.520,00 

0001 021 17424 924,20 

0001 001 17424 524,20 

0001 001 17427 25.055 8i11

0001 roi- 17427 2' 055 kixi 
Totais do dia 15: MUDO 25,0110,00 

0001 201 17423 a 01 

C0(11 001 11423 0.01 
Totais do dia 17: 0.01 0.01 

0001 nal 15!6,2 1 BI "97 

0DM 221 '61&2 101.97 

DOO 301 17422 19.2E8.48 

0001 301 17422 19.258.48 

0001 001 7808 8.927.30 

0001 331 17009 5 02',90 

Total* do dia 20: 282121,33 28.2118,35 

cindi mit 17419 40.000.00 

0001 :1ji 174.19 40.000:00 

0001 001 17421 35.590.00 

(ocri an! 17421 :0.4990.011 

Totais do dl. 21: 76.950.00 75,990.00 

0001 001 17410

0001 001; 17418 311113.04 

0001 001 17420 0)31 

0001 001 17420 0.01

Totais do dia 22: 3.003.05 2003.05 

0001 201 11415 40 121 .62 



Livro Diário No. 7 
Lxer 400 paio: V 5 CAMPEI.) 
Empresa. 44 R .S DE SOUSA - 24.6/5.1.213,0001-35 
Per:040 01101/2022 -a 311122022 

Dato Conta Nialonco Está Contra 

TED.CRE..0170 Ekt CONTA OC411 nn1 

234:62.022 1 .01.0t02.02- BANCO DO BRASIL. S.A 

B8 RENDE FÁCIL. 

23-'092022 1 01.01.03 03 EXTRA:VS BANGAFIK70 

138 RENDE FACIL 

24.362027. 1 0 01 02 R DOBRAS .ÇA 

00 RENDE TACIL 
2.1 --262022 01.0i 02 EXTRAI os BANoAmon 

Rb 1-1E.-NDE FÁCIL. 

0001 

re
ri ---4091CSENIE . 

• • 4' 
PAG, 

ll I s 
ROC 

74 17 

0001 301 '7417 

0001 001 

POIACCA~X9W4hilie MA 
FL), 

•'Página 16 de 36, 

AtIMIN 
Crwià.,,,i:t.E 1,96 o

Crèclito 

0411 

-{n t21,fie 

Totais do dia 23: 40.121.83 40.121.83 

17416 6 014.65 

0001 00; 1,7418 

Teimado dto 24: 

014,55 

6•5114.55 4.014415 

;$7, K -2077 1 01 01 02 02 - BANCO DG BRASIL. S.A 

BB RENDE r ACIL 0001 001 ..74t3 5 551,20 

27,05 202 1(11 nt ita E X 1 NA os ktaNitAinDS 

BI3 raEttiDE FACI: .'410 . 7413 ii.551 

2706.2022 101.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 
RIX ECCIODO OCO T 17414 :00.00 

2.74,16i2022 1 01 01.02 0 - EXTRATOS BANGAF00e. 
4-4IX - RECEBIDO 0001 00/ 17414 1100 00 

%Ufa dó dl' 27: 745124 7.651.20 

21514107? 1 01 01(12 07 - BANCO DO BRASIL 5 A 
Be RENDE FACA. 

22461022 1,51 .01.0203- EXTRATOS BANCAMOS 
BEI RENDE FACA. 

29é06.?022 t0I 01020v. Banco DO BERASILL S.A 

TRANSFERENC1AS RECEBIDA 

29462022 1 01 02 03 EXTRATOS BANCAMOS 
/RANSf.EIRENCIAS RECEBIDA 

1 0 t .01 02:0a 
PAC.SALARIO RE r 06,112:: 

01 01 0. 9 AG.SALARIO 
PAG.SALAF110 REF 061022 

39;06,20:12 1 01 01 02.. 1 n PROVANSS 

R140v INSS RFT 062022 
1 0* 1)13211 ar INSS 

T.ROV 9.88 REF 05.7027 

30,5161I7U W 01.12 12 14101 FGTS 
PROV.FC TS %.F 0617022 

aaces-wr ;.0IO2 i 3 - PROV.FCsTS 

pitiOV Pols iRE 062022
3a;042032 sfl .02 02 BANCO CIO BRASIL S.A 

RB FerNrw FAcit 

30e0420= 1.01.01.02 03 - EXTRATOS BANCARIOS 

Bis RENDE FÁCIL 

307007027 1 01.01.02.14 • PROV. SIMPLES NACIONAL 
PROV. SIMPLES REF. 061022 

3511610Z2 1 4'01:02 1 - PROV. 515APLS NACIONAL. 
opov. S.A.Pt F.S RFF. 081022 

01/0741M 1.01:0/ 02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 

RR-RENDE Paca. 

.:A4e1, I 224: annl 

0001 001 17410 0.01 

0001 001 :74 FO 

TOWS COO dia 28: 

0001 001 

0.01 

0,91 041 

174- f-iU4ti.00 

0001 101 1741 

Totais do el1a 25.840.00 25 840.00 

CX1E 001 16143 

.nt;0.30 16143 

t 35'.! 

0001 001 

161540001 001 11i7 

0001 50;) 16I'4 

1 5.00 

101..1r 

0001 901 15167 

5001 031 16157

:1.77441122 0001 6.305'60 

17001 101 

17509tX10 901 26.632,50 

CC01 rit t t ?sie 26.t.11.?.s0 

Totais doais 30: 34:198,27 34.198.27 

Totais do más de Junho: 4094123,25 409.823.25 

00C1 061 174114 2.342.50 

elMt.tk,4.1 
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Livro Mário N. 7 4'  (t_1‘ 
L", •!'W.4,1:,,,1 par,t; V $. U.Amp tr Lo 

a (-, ( '_ - J: -4_ i-:', nomim 
SUE SOA cé4P.I 2..1.676 0?1• o pRocrfe r! Fr., Contakm 6.196 e 

Pelicalu 01 202a31"':2022 40ám. 
O; 

Data como Nislõrico EM*: Uniu' ~8 Debito Cuid90 

01"07.2022 1 01.01.132.03 • EXTRATOS BANCAMOS 

B13 PENDE E ACta 0001 001 17464 1342.50 

Totais do dl. 01: 2.342.50 2.342.58 

04M7217.2 101 (1.ú2 J2 • BANC.() DO BRASIL S.A 

EIS RENDE FACIt 0001 001 17436 0.412 

04i07.2022 t 01.01 02.03 • EXTRATOS BANCÁMOS 
PO RENDE FAolt 0001 001 17436 0.02 

044. '2022 1.01.01.02.02 • BANCO DO anÁsri... S.A 

PIX - RECEEttX) 0001 MI 1140 , 5.00.00 

(14,07:2022 1 01.01,1)2.03 - EXTRATOS BANCARICS 
PIX RECEBIDO 0001 101 17463 15.600,00 

04/07.202e 1„01 01.02,02 • BANCO no BRASIL. S.A 
Ten_cREDITO EM CONTA 00e1 001 17465

04:07'2722 : 01 (si 07 rftN • EXMArpS BANCAR101•:. 
1 Erpr.Intni T o em CONTA 00-.1 1-:. I • 7455 tr, 000/)51 

04.0:/ 2922 t U1.61.02.02 • BANI:41D° BRASIL. S.A 
iNteçE Re Ncias RECEBIDA 0001 101 17460 1 e 40,00 

04.07202.7 i 01 01.02. .03 - EianAlos aaNcAnic.)5 

TRANSIrERENCIAS RECEBIDA 0001 301 17468 11,49a,00 

Totaks do dia 04: 37.090.02 37.801142 

W.. '. : ' ..'2 , 01 'II /V 1/2 PANGO, 7x,ry fignii S.A 

BR RIME FÁCIL 0001 EKII 17462 , ? 000.00 

Ob,(41,202 1 01 .01.37.05 E XTRATtáS BANCÁRIOS 

$B RE.NDE FA.Co. 0001 001 I 7462 1 t 000.00 

Totais do dia 05: 11.080,00 11.000,00 

08,070•2022 1.01.01.02.02 - BANCO Do BRASIL S.A 

Ti4ANSfERENCIAS RECEBIDA 0001 00 / 17468 47 614,00 

04/07f2022 1.0 t .0102 52 . EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 0001 001 17400 47 k,14,00 

06472022 101 01.02.02- BANCO DD BRASIL S.A 

BB PENDE f Acr.. 0001 CO i 17461 0,0: 

08,07.2022 1 0101 0203 EXTRAIO.5 tRANCARIOS 

BB RENDE FACii 0001 001 174f.:1

Totais do dia 05; 41414,01 47414.01 

071072022 1 01 01 0201 PAC:i FGTS 
PAG.POTS REF 9E12022 0001 001 16197 100,00 

(17,1.17,PW.37 / 01 01 0.3.r35 - PAG.F•CJIS 
rÁzi FGTS REF 36,20122 0001 00 t 10107 i "..•XI 

('07  Z'rr.:. ! .11.01E120? BANI;.Z•; DO BRASIL S.A 

EB RENDE FÁCIL 0001 301 17457

07, /,7•74172 1 01 81.02 05 • EXTRATOS BANCÁRIOS 

138 REspEÇACIL 0001 001 17157 B020.8 

1,71Y721.C2 I.01 ri 02.02 EtÁNCO Lia BRAsn_. S.A 

TRANSES RENr.3AS RECEBIDA 0001 ,I;S : I7459 22.i 54:74 

1) ,.. • zne.2 1 oi , t,.0;,': .X.t - EXTRATOS BANCÁRIOS 

TRÁNSFE.RÊNC.IAS RECEBIDA. coal 001 17459 U..169.74 

Tolattz do dia 07: 81.0811,00 31.00040 

0a..07,20:17 ¶01 01.0::-. 07 - BANCO DO BRASIL 5.A 

BR RENDE gÁC:L 0001 ,D, 174% 3.500,03 

(111,07•2072 1 01 01.32..03 EXTRATOS BANCAR102 
Se RENDL. PACO. CâYá I 0:I, 17456 3•500..:011 

Totais do dia 09: 3140.00 3.500,00 

11 ,I3V2022 1 01.01.02.32 • EtAtqC.Ci, DO BRASIL. 5 A 

EB RENDE FÁCIL 0001 0.31 t7456 3.093.00 

t111.1.4 . 
llenia+irO, 4 t5S át14 33 I 
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Livro Diário N 2. 7 
cM V 5

kurc; S LIE SOUSA CILIPJ'. 24.6'E 128. 0001-38 
PefitxIsa: 01 91'2022 a 3t12,2022 

Dias Conta Midorico Estah Caiam 
t.01,0 0".03 E X174 ATOS' BANCÁRIOS 

OH RENDE I-ACIL. 

'972 t c:1 ti: IV BANCO tX5 ASIL 
Be RENDE FÁCIL 

01,01 .02.0.3. • EXTRATOS BANCÁRIOS 
80 RENDE RADS. 

t3,0rzit22 3.01.111.0.? 02 BANCO DO BRASIL. S.A 
RB RENDE FACii. 

13.B7.202? 1 01.01 02-1.13 EXTRATOS EANCARIOS 
BE PENDE FACIL 

447.2022 1' 01 01.02.02 - BANCO DD Sn AF.À1 5: A 
BEI FINDE FACA. 

:4,07è2022 1.01,01.02 - EXTRATOS BANCAMOS 
1313 RENDE FÁCIL 

15, a7/1,,3.v 101.0102.02 - BANCO DO BRÁSti... S.A 
BB RENDE FACti. 

1+5,..ng2022 I 01 01.02 uà • EX3PÂOS BANCÁRIOS 

ab RENDE FAciL 

4:\ 
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  1 ADMIN 

N• Ç tlp.C b 8C 

0001 001 174E5 
Toada do dia 11: 

0301 301 17454 

0301 001 17454 
Totais do dia 

0001 3f,)3 

lo Credito 

3.093.00 

0.01 

09R,00 

3.093,00 

0.01 
0.01 0.01 

:74s3 OiX,./Jo 

0001 001 17453 
Totais do Ma 13: 

000 I 001 74.2 

11.000,00 
11.00000 11.000.00 

0001 001 174s2 

Tabas do dia 14: 041 

0£01 OG 17458 26 000.00 

0001 YD 17458 

0,0" 

041 

26 000.00 

Totais do da IS: 26.00.00 26.000,00 
mi.072022 ..01.0I.02.02 • BANCO DO BFASIL. S.A 

RF-NDE1 ACIL 0001 0,11 17450 4 fiè:,

teX57n.'02: 1.01.0 "1.02,CNi EY:111410S BANC4NOS 
RR RENDE: FACE 0013 0i 1 37450 

18072022 1.01.01 02 02 • BAN1,:0 DO BRASIL.. S.A 
se RENDE ACIL 0001 001 17451 

383072022 3.03.0' 32.03, EXTRATOS BANCAMOS 
GB RENDE FÁCiL 0001 0*1 17451 

4 

Totais do dia II: 4.062,07 4.062.07 
13,5:17,2022 .01.01,02.02t  . BANCO DO BR ASI I, . S , 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 0001 001 17447 39.960o,
10í0/ l12 1 0I.C .02 1 EXTRATOS BANCAMOS 

:RANSgERENCIAS RECEBIDA 0C0I 001 T 7447 S0.9n0,00 
190072022 ! 01.01.02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 

60 RENDE FÁCIL. 0001 001 " 7449. 0,0 
19.07.2022 1 01 .32 03 ExTnAros. RANcARics 

BB RENDE "Acit. ceo jot :7449 0,01 
TOtAis..do.dia 10* 3960,01 39.000.01 

2{A.4)7w27 1 oT 01.0206. PÁG INS 
PAG. sNSS PU'. (36(2022 0001 001 6 ! 03 301.97 

21113/2022. 1.01,01.02.07 - PAG.INS.$ 
"A 1N . REI, 111'. 2022 500 tril 5,11 

fl:7g t ,01 .11 02 EANC,- .: DO BRASIL. S.A 
BE RENDE FÁCIL 0001 goi 17448 46.050 , 

2.:1 32. 1.QI 1l (1.3 EXTRAnn BANCARk5 
1.30 i4ENDE ACIL. MI% fyll 17448 48 050.70 

21M07.21Á2Z. 01.1!1.02 .16 • PACL StMPEiS NAU:Mal. 
?Aci 4PLES REF 062022 0001 001 . '60 b.32 

23417,2022 3. 01.01.M.17 - PAG. SIMPLES NACIONAL 
PAG SIMPLES REF. 06'211'22 0963 oai 17610 26.632,50 

Totais do dia 74.7115.17 74.785,17 

te.,;,-.1-Ara .4 4 nr,4 



Livro Diário N 2. 7 
L......cmOt# cata V S CAMPE LLI 
E inpreszi m R SOE SOuSA - CNP,' 24 6 ?..3 B000I.35 
Perom til 01.2022 a 31i12.2022 

Data Unto Hastorace 

4.,0"irè(K 

$614.14i4EXA‘iginb) AIA 
Fb.  ' -1<\ 

Página 19 de 361
ADMIN 

Foles Conoso91 O 190 0 

~10 Debito Deodato 

21;07,2022 

2~2022 

214X12022 

21/51;2022 

0"72022 

22707,2022 

25:0720r2 

2507.2022 

26/042022 

26,07,2622 

25J07i2022 

26•07•2022 

27?07r2022 

r,07,2022 

284372022 

2907,2022 

1 0b 

2.9072022 

29/0712022 

31;07;2022 

31?0P2022 

314)7:2022 

31:87:2822 

31 iram 

31 2022 

rena. oe 4 1,.5 

1 01.0182 02 • BANCO DO  SÃ 
BEI RENDE FÁCIL 

101.01 ..02.U3 EXTRA MS BANCÁRIOS 
RB RENDE FACA 

1.01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 

0001 

OU: 

001 

GB RENDE FÁCIL 
01 0 t. 02.03 EXTRATOS BANCAMOS 

0001 001 

EB RENDE 1, ACIL 

1 01 t, N't - BANCO DO BRASIt S.A 

98 RENDE FAC1L 
1 01 01 02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

0001 

0001 

30: 

001 

BE PENDE FADA 

1.01.0i 02,32 - BANCO DO BRASIL. S.A 

0001 001 

TED CREDITO EM CONTA 
101 01.02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

0001 001 

TED-CREDITO EM CONTA 

L01,01.02.02 - BANC/N Do BRASIL s.A 

90 RENDE FAO,. 
1 0140,02.08 • EXTRATOS BANCÁMOS 

98 RENDE l'AOL 
1.01.0142.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

0001 

00111 

0001 

001 

001 

DOI 

PAGTO VIA AUTO ATENOBB 
I 01.01,02 02 BANDO DO BRASIL. S.A 

0001 301 

OACTO VIA AUTO-ATENO 8G 

t 01.01 02 O . BANCO DO BF14$11. 8,A 

0001 301 

RB RENDE ç ÁGIL 
1 01 0102.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

(18 RENDE r ACK 

1.01.01.02 '.`e2 BAN(...:, DO BRASIL S.A 

138 RENDE FÁCIL 

1.01.01..02.63 EXTRATOS BANCÁRIOS 

0001 

011/11 

000' 

031 

331 

301 

GB RENDE FACIL. 

1 01 (11.02.32 BANCO DO BRASIL 
158 RENDE FACII 

1 01 111.02,L3 - EXTRATOS BANCAMOS 
98 RENDE gACit 

1.01.01.02.38 PAG.SALARIG 

0001 

0061 

0001 

301 

001 

301 

PAG SALÁRIO REI-07,2(122 
I 131 01.012,09 - PAG.SALARIO 

0001 301 

PAG-SALAMO REF 072022 
1.01.01.02.19 PROV.INÉS 

GOGI DOI 

RROV tNSS REF 07,2022 
01.131.021! PROVJUSS 

Offit nt 

PatiOV INSs PEP C7:2022 

1 01.0'.02 12- PROV.PGTS 
3001 301

RROV FGTS RE F 0712022 00C1 301 

t.01.01, 02 13 • PROV.EGTE 

111/ iXJ et; 

1445 22.943 60 

17445 

17446 

7446 
Tours do dia 21: 22.843,61 

17442

:7442 
Totais do dia 22: n.01 

17444 41, •.th ' 

*7444 

Totais do dia 25: 45.057.90 

17441 16.240.63 

17441

17443 131.46 

17443 

Totais da dia 26: 16.372.09 

17440 t 00t1,115 

17440 
Toma do cha 27: 11.008.65 

17439 11,0! 

17439 
To•aus. do dto 28: 0,01 

.17436 6.502.80 

17438 

Talada do øs 29: 6.562.90 

16:44 t .350.91.1 

16,44 

15155 10107 

16155 

6168 oa,a0 

12.943,511 

22_943,81 

3.31 
0,01 

(16.W 

45.037.90 

16.240.63 

16.37249 

000,4 5 

11.066.8.5 

0,01 

O W1,81/ 

6.502,90 

1350.00 

/01:9' 



Livro Diário Ng. 7 
twer;r:,..m p.0.4 Ni e c.AmPEt.0 
Empiese Mi  5 DE SOUSA CREU 24.678 123:0001.36 
Per!~ 01 01,2022 31..:2•2022 

Das Corda RistOrico 

PROV.FGTS REF 0712022 
3102.2027 1.01.01.02 14 r PROV. SIMPLES NACIONAL. 

PROv. SIMPLES REF 072022 

31137,2022 1•01.0 S PRov. SIMPLES NACIONAL 
PROV. SIMPLES REF 07,2C22 

f 

"L"i ikeg 
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ADMIN 

F"r:r0a6 ConiMM E 199 11 

Esesh Unem -A.  j uba, Credito 

000I OIl 181 flIEDE 

` 1.n132 NE,

0001 001 17600 21.082.66 

Totais do dia 31: 22642,53 22.642,33
Toitail do enia do Julho: 416.072.70 416 072.70 

o o 08)2022 1.01.01 02 02 • BANCO no BRASIL.. S.A 
RO RENDE FACIL 0001 001 '7427 

01 08,2022 1 01 01 02 03 - ExTRATOS BANCARIOS 
EB RENDE FÁCIL 0001 O r r• 

01:043:2022 1:01 01 02.3? - BANCO DO BRASIL. S.A 

rle 17437

,1c2i1= 1,01.01_02 ci., EXTRA T....IS bANCARIOS 

0001 0r.,1 25 042 00 

01 
TRANSE e ar NC I AS RECEBIDA 17502 

132i06.2022 1 01.01 0202 - MANCO U0 BRASIL 5 A 

25.042,01 
Ii4ANSé•tr.AÉNCIAS RECE.BIDA 0001 00i e 7502 

Totais do dia 01: 25.042.0i 

7504 BR RNDE FACII G001 

020004077 1 01 01 0204 - EXI RATOS BANCARIOS 

6 800 ro: E 0.)i, 1 

RR RENDE FÁCIL 

03,002022 1 01.01.0202 BANCO DO BRASIL . S.A 

SB RENDE FAC1L 
133/08.2022 1.01.01.02.03 EXTRATOS BANCAR1C:o 5 

FM RENDE FAQ. 

05.08f2022 1.01.01.02 34 PAO FGTS 
PAG FGTS REF 07/2022 

0SUIP2D22 1.01.01.02.05 - PAG EcTs 
PAG FGTS FIEF 0712022 

0.54)23022 1 01 01 02 02 • BANCO CO BRASIL, S.A 
TRANSIT RE NCIAS RECEBIDA 

FeE 1.14,!!',.7.1 1 01,Ç.t.02u3. 1 RATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

2t)22 1 01 01 02 r)2 MN= DO BRASIL S.A 
T RANSFERÉAKIAS RECEBIDA 

05;09.-...1022 01 02 ri.; EXTRATOS BANCAMOS 
;14ANSFERENCIA$ RECEBIDA 

tI ' 202 t ,01,0 02 re2 BANCO DO BFIAS1L S.A 
TRANSFE1104CIAS RECEBIDA 

a5108.2C22 141.01,02 03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
•FRANSPERÈNCIAS RECEBIDA 

im/58,202. 'Ai Q1.02.1:12 BANCO Do BRASIL. S.A 

88 RENDE FÁCIL 

0940&20= 101.01 0203 - EXTRATOS BANCAMOS 

BE Reno:* FAck 

09/06;2022 1.41.01.02.02 • E.IANCL—.! DO BRAsiL 
813 RENDE FÁCIL 

09;03;202.2 . 014%02M - EXTRATOS BANCAE1013 
EIS RENDE FÁCIL 

09)08/2022 1D1.01,02.a2 - BANCO DO BRASI: 

SB RENM. FÁCIL 

toe:J.4,41,4, 4 :34.1,41bal de:,,r124 ."ffi 

0001 03' e 7504 i., 830.00 

Totais do dia 024 Lampo 6 800.00 

0001 Int 17503

0001 001 17503 MO! 

Tants do dia 03: 0.01 4,01 

0001 031 16:96 /06.00 

2001. 00e 16194 104.00 

0001 ILI1 7499 13(3 (.128.NI 

0001 1 i 49 80.024.00 

0001 001 17500 2.014.00 

0001 00! 17500 2.014,60 

0001 001 175131 17746,00 

0001 001 17501 ¶ 7 746,00 

%toas do dar 03: 1111.836.04 99.440.00 

000 .101 124-30 24.00 

OCO? 001 17496 24,00 

Toga* do dl* O& 24.00 24,00 

0001 CO í 17496 30 970,0!:a 

0001 001 r496 4 9/199 

Does 001 17497 o.0' 



Livro Diário N2. 7 
i.k Ade, p :rd V 'S CAMPLO 
Emexu..:4. M SUE SOUSA -CNPJ 24 616.1290001.3g 
Penteio. 411:202.2. a 31/12;2/232 

Piii1,14C44m0EX.4141141/4MA 
RJ. 

Pagina 21 de 36, 
,opexaci-;) 2:7'4  k 

AumiN 
c,-Aiard '95 

Data Corda Histórico Está Centro bebilo Crodno 

Oadevreri, t ai 01 02 03 - EXTRATOS BANCAR1OS 
PB RENDE PAGA. 

.2N122 1 (11 01.02.G2 BANC.C! DO BRASIL. S.A 

BB RENDE FÁCIL 
i0;08.2022 I 01,01.02.00 • EXTRATOS BANCAMOS 

HO RENDE FACII 

1140.2022 1 01 01.02 oe • BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

514)&2(M2 1 01 01 02 03 EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 
I% +19.2022 1.01.01.02 02 BANCO DO BRAS.* . 5 A 

BB RENDI 1,ACIt 
li ida N12:, 1.01 01.02 113 EXTRATOS BANCAMOS 

BB RENDE FACIL 

teamia022 

21LXV 2022 

12108/2082 

12012022 

IZ012022 

12,1)&2022 

ol 11 02 (12 - BANCO DO BRASIL. S.A 
TRANSFERE NCIÁS RECEB,DA 

01 O I 02 03 • E:et-TRATOS BANCÁRIOS 
RANSFERENCIK-4 seceairJA 

01,*IO2U2 - BANCO DO BRASIL. S.A 
88 RENDE FACIL 

1 131 .0 13-01  EXTRATOS BANCÁRIOS 
BEI F1ENDE F Aeli 

I 01.01.02.02 • BANCO DO BRASIL S.A 

RO( RECEBIDO 
1 01.01.02.3 EXTRATOS BANCAMOS 

RIA • RECEBIDO 

15(0/2022 1_0 L01.02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 
88 RENDE PACK 

19!1.18.2022 1.01.01.02.03 • EXTRATOS RANÇAMOS 

iva RENDE FÁCIL 

15/182022 I .01.01.02.02 • BANCO DO BRASIL.. S.A 

88 RENDE PAUL 
1S.OPI2C 22 1.01.01.02.03 - EXTRATOS 8ANC.ARICS 

BB RENDE FACIL 
.01.01.02 BANCC DO BRASIL $•.A 

RIX RECEBIDO 
1508:2022 1.01.01,02.23 EXTRATOS 3A5,CARIOS 

PDT RECEBIDO 

15'08,2E2; 1 01.1;1 Ár2:32 BANCO CO.BRASIL, S.A 
• - RE`f.'',E12.1110 

lt.08,7112.Z.' IQi. $0A0CA5LQS 
otx • RECEBIDO 

16'08i2022 1 01.0102.02 -BANCO DO BRASIL $.A 
GB RENDE FACE. 

15:0002022 1 01.01. Tg.(I3 6'10 RATOS flANCAPios 
RB RENDE FACIL 

1706,2022 I 01.01.02.02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDA 

tremNrs 4 eto atwl r2C)21 Ç.K., NAOS 

301 17497 
Totais do dia 09: 

1)l 

30.900.90 30.990.00 

0001 00 17495 11, rraa.00 

0001 001 17495 11 0.33,00 

Total. do dto 10: t 1.1)93,00 I 1.093.00 

Mó 17493 s 

0001 0!): 17493 2:1 331.18 

0001 On 17444 0 01 

aoul pai 17394
Tocos do dl* 11: 23.331.11 23.331,19 

000* 031 17488 9S0.00 

0001 TI, 17458

Wel 001 *7489 7,250.00 

Oofi t 41 ! 17412 2.30000 

0001 001 17492
Totais do doi 12: 11.000.00 11.000,00 

0001 DOI *7456

0001 001 ! 7498

0001 301 17487 0.02 

00131 00! 17487 9.02. 

0(l: 00! 17490 700.00 

0001 001 17490 701.00 

C(511 021 17491 71X).00 

Defil 1001 17495 70(1.011 

Totais ao ais 15: 9.0000 5.000,00 

0001 001 17485 0,01 

GO, 174E5 0,01 

Tonta doa. 16: 0,111 0.01 

0061 001 17482 91X1,00 

CO, tbf11.1g1 



Livro Diário N. 7 
L.1".enc,40(. 0:*ri ' V S CAMPEM 
Ernotes.4 R SCE. SOUSA - coa 2.4.6?8.12a0001.:413 
F4)0,341c, 01 012022 31 12.2022 

Data Conta 141Magrico 

I 30/2022 1 01411 02 03-• EX1 RATOS BANCAMOS 

TRANSFERENCIAS FIECEIRDA 

I 08 2412,: 01 01 02. 03 - EXTRAI 05 BANCAMOS 

14) ENVIA:30 

1;‘011.‘21.122 I 01 414 02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 
Pix • ENvokr.c) 

roRiPow t.0l01 02 n2 - BANCO DO BRASIL S.A 
ea PENDE FAck 

$7.0EWCZ: 1.01 O 1 .(72.1)3 EXTRATOS BANCÁRIOS 
EB RENDE FACA 

Estola Centro 

t8t08,2022 1 01.4)1.0Z02 • BANCO 00 BRASIL S.A 

TRANSFERENCtAS RECEBIDA 

18:000.322 1 01 0* 02 fl EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSE E RENC1AS RECEBIDA 

tévoalex 01.01,02.02.- BANCO 00 BRASIL $ A 

BB RENDE FACA, 
Y80942022 01.01 02.03- EXTRATOS BANCAMOS 

EIB RENDE FACk. 

v31)32022 01 01_n2 06. 
PAG INSS REF 07.2022 

19P08:21222 I 01,01,02,07 PAG.INSE 
PAG„ INSS REF 072022 

19'082022 f - BANCO DO BRASIL. S.A 

aa RENDE: EACR. 

l 5P-00i202.2 1 01.01.02 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 

130 PENDE (AU. 

19:00i2022 *.01L1Á12.I6 PAG. SIMPLES NACIONAL 

PAG., SIMPLES REF. 07222 

1910a7= 101.04.02.17 PAG. SIMPLES NACIONAL 

PÃO, SIMPLES REF. 072022 

220S/2022 I 01.01 0203.- EXIIRATOS BANCAMOS 
PIE. ENVIADO 

22.'084022 1.01.01.02.)2 - BANCO DO BRAM. 9•A 
PD: • ENVIADO 

22,'0 022 1 0* 111 0202.  - BANCO DO BRASIL. S.A 

HANSFÇAENCIAS RECEBIDA 

2,11iiii422 01,01.02.0'j EXTRATOS EANCANCS 

TRANSFERE:40AS RECEBIDA 

2:8138.0022 1.010i.02Q2 BANCO DO BRASe.. S.A 

TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

23082022 1 01 01 n2 7.1:: - E XTFIA 705 BANCAMOS 
RANSEEMENCIAE RECEBIDA 

24 002022 1.01 Al .02.82 BANCO DO BRASIL S.A 

P1X REGEBILX) 
303.2 1 01 nt 82.03 EM4 S BANÇAIziUS 

PO, • RECEBIDO 

.24430:2022 01.0 002 BANCD DO BRASIL S.A 

BE RENDE FACIL 

24'00.2022 1 01.01.02 03- EXTRA/ DS., BANCAI:los 

040,,,J2- 4 ,0 2 4 14 atol 20:? fk,{10 Ç.6" 

MI 004 

0001 004 

0001 001 

000? 001 

174E2 

174E3 

17483 

17484 

0001 00' 17484 

Totois do dia 17: 

0001 001 17478 

0001 001 , 74713 

0001 001 17481 

00131 301 17401 

Totais do dia 10 

16 f$ 

16154 

17400 

00e1 101

0001 001 

0001 301

0001 301 

0001 301 

17400 

17371 

0001 0a1 17011 

Totais do dia 19: 

0001 001 17475 

0001 001 17475 

0001 001 17477 

0401 001 17477 

Totais do dio 22: 

0001 001 17474 

00111 001 17474 

Totais do dia 23; 

Do) nen' 17473 

0C-131 .;.;./.1 1;42 

000! 001 17479 

itliihit.MENAAigivà 

'Página 22 de 36.

411#,AIN 

Fade Catilábií 6 138.0 

Credito 

!XX1,0t1 

2 Sio iNt' 

2 000,00 

7, 1 NI 0C,

IUG.00 

io.000.ee 10.000.00 

35.724.92 

72t1.4"42 

IJ 

0,01. 

35.728,93 35.725,93 

101 

101,0, 

21.082.56 

21,062,55 

21 né!2.5,.,.1 

;156 

42.71/749 42.267.09 

33.00 

341,W 

29 700 

'30,0(1 

29.733.00 29.733.00 

16.05S 06 

C.1 055 .ati 

16459.06 16.059,06 

960.00 

24 .',28 



Livro Diário N. 7 
Licerroodp pare. V' C.A1/PE1.0 
Empresa. 44 S DE SCx3SA CNP.r 24,O7. 120:300: 
Per ¡oder 01,01 202.241  2.2022 

Data Conta 10alawrge 

• WEtNi" 

2540,7022 

25'384302r 

250a/21122 

26Ma.,202:2 

1 01,0T.32,2 BANCO
• RP AUTOMÁTICO 

3 01.0!.02 02 - ENTRAIDS BANCAMOS 
Be RF AurossATICO 

01-01m n2 • 8 i 00 BRAtli. S.A 
138 RENDE 1. Ar.'11. 

r 01.31 .O2. 1 E gli:tA TOS BANCAMOS 
• p..4•Noa 

2t3J004,:022 1.0 r.0 i3ANCO DO BRASIL. S.A. 
515 AUTOMATrCO 

20/011.2022 3 01 01.32.411 E7.PATOE BANCA.MCS 
• AuTOMATICO 

2 s.20:12 1.Qo102 . cO DO 8PAS41.. S A 
r4r, átrrritOiten 

N0.1.K022 1.01,01 02'.3a EXTRATOS BANCAPIOS 
1.1B IiI klrM7Ico 

vsmosi2O22 14/ ot 122 :72 DeBRASis . S A 
71ANSFERENCIA-.; RECEEInt. 

00/28,2022 1 Os Cs ,02 t.5 EXTRATOS EIANOARK)5 
l'PANSFERENCIAS gé" 

3 I 1011/2‘.122 

,33.,2022 

3 1;011,2022' 

:31/1)&2022 

;3 I 

31:38.2022 

2 1 n0.2(322 

31,04,"2,222 

3143.'2022 

31 r38.20Z 

01,30,2022 

01109i2022 

31,39.2022 

1. (); ym P.VISAL4131,13 
AG,S.41..A7410 i r 0.5-,2uz.2 

1 01,01 02.% PAO 5.41,ARtO 
PAa SALARIO 14'éf 

r 01,01.02, to PRO.11.1NSS 
/-1.10V WI F.ow2/2n 

1 .)1,01 011 PROV.INSS 
Pf1r)li , INSS RE F 022 

! 31 0.7 I 5 C-1 
PROV FCTS REF 09.12322• 

1 O 1.01.0? 13 PROV.FOTS 
PROV. rD TE REP: 05.,23Z2 

1 " 1 K1t - dAr.1p,„". eu 1+4531 s 

RENDE rLciL 
i 01 23

fe:B RENDE FAÇO. 
1 01.01 32.14 PRO4/. 5talPi.53 NAC.:Oh/1 

P . S114Pt ES 'R ..  :,ez2 
i .02 15 PROv. SIMPLES NACIONAL. 

PROV tr 0.i." 

1 01.01.02.32 - BANG.r; CO BP.AS1i.. S.A 
BB RENDE FA131. 

I.(1 fl_ 11 -.11A4TO$ BANCAPUS 
NE‘..tliCE FAC. 

r 31,4 r42.02 - BANCO DO BRASk. A 
• FÁCIL. 

:W;<t 

E.4913 Centro 

err: on 

Toa* 110 dra 24: 

Mn.* 

174i2 

1 7475 

0001 1 17470 
Totem do dar 23: 

NI 5/4 Ama X Á/ti véi.4JMÁ 
t -

pagina ‘,5 cê 36, 

AumiN 
jultí /.961..t 

Crê", 

24 020.0.5 
25.988,85 25,9118,35 

A50$2 

1 850,52: 

81.29105 

91 223.J:. 

13.145.57  83.t43.5'7 

OCZ.-1 1747/ M011.90 

0C-:1 0-'1 17471 
Totaisóo " 2111: 

17470 2.005.95 

0301 nal 
1iktiAt3 tt41 ZI: 

000 t 21r, 

t'14:11 iXt 1; 4iál 

Teteia 00 dl* 30t 

SCX.11 astko.) 

ccryr v!1 'Er 57 

oc,41; g • 5157 

16:69 

0X:1 t

rAtr: 

; i3 I 7363 

'a)fI if.11 

1730 
• TrOa10 416 dia 21: 20.21044

1044e: det mas Awastd: $10.022.11 

Cor . 17115 

C,1A C31 17.521 .022,49 

s .S32,90 

1.50240 1.302.10 

2.00545 2_005,11$ 

;7' 22R.On 

ngeLoo. 27.208,00 

101.9' 

1 08 00 

108.1a7, 

1 220 

2rn.o9 

tn,429 si 

2s.4z49 
20210,54

5111.023,11 

ti o 



PRAOCA X.1With40 MA 

e. Página 24 de 36, 
Livro Diário NR. 7 
...,..:eff,.24def [Moa. V 5 CAMPELO ANON 
E•opec:.,4 F DE SOUSA - CNN 24 676 28000 i .26 Car,mod 6 156,0 
Perm&a: 01 01/2022 31(12,2022 

••••••••••••••• 

Data Canta Nialatico fraga Cardos Credito 

01;092= 1 01,01.02.03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
BB RENDE FAC4L 

412,00.2022 01 01 02.02 BANCO DO BRASIL sA 
aa RENDE FÁCIL 

C20,622,22 1,01 01.02 03- EXTRATOS BANCÁRIOS 
08 RENDE FAO: 

0001 001 17528 
Tabas da dia 01: 11 022 SO 

0001 DO! 17527 6.130.1R 

VOO 001 1=7 
Totais da Me 62: 

II .U22.49 

110 50 

8 000.00 
8.000.00 8.000,00 

05,09/20P 01.01.02 02. BANCO DO BRASIL S A 
Be RENDE FÁCIL 0001 OU! 17505 0.01 

05i09.2022 1.01 01.02 03 EXTRATOS BANCARIDc 

88 RENDE FACIL 0001 001 17505 0.01 

0599:2022 1 01 01,02 U2 • EtANCO DO BRASIL S.A 
88 RF AUTOMA11C0 0001 003 17524 4 780,06 

05.'09.2:17/ 1.01 01,02.03.. EXTRATOS BANDAFIOS 
OH R! J1/411/0MATIco 0001 00, 17524 4.100,00 

0.-732022 I 01 01 CM BANCO DG BRASIL 5..A 
BB RENDE FÁCIL 01X11 001 $75.6 1 200.90 

05'0912022 1 01.01.02.0j • EXTRATOS BANCÁRIOS 
SB RENDE FÁCIL 0001 001 17526 209,90 

Totais do dia OS: 
06, 09.2022 1 01.01.02.04 • PAO.FGTS 

PAC, FE,1s RE+ 111.702.2 

0E4082022 1.01 01.02,05 - PAG,FGT5 
PAG FGTS REF 6E0022 

12/9912072 1 01,01.02.02 BANCO Do BRAsa. s A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

I 13,2022: 1.01 0' 02,03 EXTRATOS BANCAF110. 
TRANSFEWNCIAS RECEBIDA 

W09e2022 1.01.01 02 02 BANCO DO BRASIL S.A 
SB RENDE FÁCIL 

13)09.2022 0: ai .432 03 • EXTRATOS BANCAPICS 
aa RENDE TACIL 

14/09'2022 1.01.01.02 02 - BANCO DO BFAS1L. S.A 
TRANSFERENCIA AGE NDADA 

14'11912027 101..01.02 C:+3 • h11.•T RATOS BAINit,:ARIOS 
•TRANSrERENCIA AGENCIADA 

15109120 I01.01.02.02 BANCO DO BRASIL. SÃ 
BB RENDE FÁCIL 

1500'2022 1.01.01.112 exTRATOS BANCÁRIOS 
Sb RENDE FACIL 

9121:42.? .01 At rr;.).% - BANCO 00 BRASti, S.A 
TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

16E0921)22 ),,01.01 02:03 EXTRATOS 13ANCAR1OS 
TRANSERENCIA5 RECEBIDA 

16-39.2023" 1 01.01 02.02 BANC.0 C10 OPAS& 5 A 
Elit RENDE EACit. 

16,692022 1 0101,02,63 EXTRATOS BANCÁIRIOS 
SB RENDE PACO. 

u•O 21122 GO'Cle Cf, 

0001 00 t 

0001 001 16'19 
Toada do dia Ok 

0001 001

6.000,00 6.000,00 

100 00 

'08.00 

108.00 100,00 

17523 25.74 .,,338 

000! 001 1754 

0001 00! 

26.74 ?.8t 
?olaia do dia 12: 28.247,00 26.747,aa 

17526 120.0t,

0001 001 17525 
Totais do dia Ia: 

123.00 

120.00 170,00 

17521 4510000 

OCO/ 03! 17521 

Toada do dia 1*, 

0001 001 

.20 00 

45.600.00 45.600,00 

17622 655,00 

0001 00: 17522 
Totem do dia 15: 

OCO! 001 11518 

0001 00* 17518 

0001 •,:.44 17520 

00(3' 001 17520 

65/2,00 

855.00 655.00 

20.000.00 

4.! t!s 



Livro Dario $12. 7 
bzurcidda pw. i 5 CAMPEI.° 
E.100/0..4 M ri $ DE Si>J5A - IONPJ 24E78 1260001-38 
Ponado 01 01,2022 a 31112,20pr 

Data Conta Higtifico Era* Centra 

19;092022 

15%,21122 

1.94)912022 

10;0102022 

.01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
EIS RENDE FACIL 

61.01.02 i)3 .. EXTRATOS BANCARICS 
LIS RENDE FÁCIL 

,01 i .026-PMG SIMPLES NACLINAL 
PAG SIMPLES FIEF 052022 

1.01 01.02.17 PAG. SIMPLES NACIONAL 
PAD SIMPLES REP

20,0912022. 1.01 Mi .02.06 - PAG INSS 
PAG INSS REF 06/2022 

20,3912022 1.01.01.02.07 - PAG,INSS 
'AG. INSS REF 08,2022 

21I0E02022, 1.01.01 02.02 BANCO DO BRASIL. S A 
TRANSPERENCIAS RECEBIDA 

20,092022 1 01 01 02.03 - EXTRATOS SANcAfiloS 
ERANSFERENC.1A5 RECEBIDA 

2015s2022 01.01 0e.02 BANCO 00 BRASIL S.A 
BEI RENDE FÁCIL 

20,00.1.$022 1 01 01 02, 03 • EXTRATOS BANCARIOS 
Iti1RENDE FÁCIL 

01 01 02 02- BANCO DO F0145it, .5.4 

8I3 RENDE FÁCIL 
20109,202P oifli tip !83 exiakros eANcARios 

da RENDE FÁCIL 

214E02022 01111 02.02 - BANCC DO BRASIL S.A 
ee RENDE I- AU. 

20092022 1.01.01.0203 - EXTRATOS BANCARIC 
EIS RENDE FACIL 

2109'2022 1.0141.02 1 . BANC.° Do BRASIL S.A 
AR RENDE FACIL 

ps:06.Gopp 1 01.01.02.33 • EXTRATOS BANCAMOS 
RE, PENDE l•At,71,_ 

22/03022 1 01.3142 BANCO DO BRASIL_ S.A 
96 RENDE FÁCIL 

22109.2022 1.01.01.3203 - EXTRATOS BANCAMOS 
EB RENDE FÁCIL 

2€, 39i2022 1010' .02 02 • BANCO DO BRASIL S A 
BEI RENDE FÁCIL 

25,3512022 1.01.01.02.03 • EXTP.A7Ct1 BANCAMOS 
BEI RENDE TACI:. 

27.(19:2 2 1 01 PI. 01.,!U BANCO DO BRASIL. S.A 

88 RENDE FÁCIL 
27in2022 1.01.01.0203 - EXTRATOS BANCAMOS 

BEI RENDE FÁCIL 

092022 1.01,01 02 02 - BANCO DO BRASIL S.A 
P.Or RE cEstrio 

2E0392022 1.01,01 023. • EXTRATOS BANCÁRIOS 

,8 doárA4 4o 7023 

0001 Doi 

0001 Pot 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 001 

0001 101 

0001 001 

9001 001 

0001 nal 

0001 301 

0001 301 

0001 301 

0001 01 

0001 MI 

0001 Vo: 

0001 001 

3001 331 

0001 031 

0001 311 

0031 331 

0001 001 

Doei ,;0' 

MAU doiffiX,II•um.) 

0•4404.:7 • 
.\ • Pil§ina 25 da 36:

Totais do dia 16: 

17519 

17519 

17612 

17612 

Totais do dia 19: 

16185 

16185 

1751$ 

175/5 

17516 

17516 

17517 

17517 
Totais do dia 20: 

17513 

17513 

17514 

17014 

Totais do dia 21: 

ADMIN 
Pane% Cortabit 5.19g ‘, 

to cremo 

én 20006,01 

26031 10

25.0311.4 

2543957 

75.433,57 

53.410,16 53.470,76 

101,b; 

400 00 

400,414i 

E-I40 4!.• 

0.01 

0;01 

6.442.43 6.442.43 

370.9. 

594 

370,29 

O 01 

0.01 

37100 371,00 

17512 001 

17512 
Totais do Ma 22: 

1.1.1,71 

0.01 0.01 

17511 3.003.45 

;Mit 

Totais do dia 20; 

3.003,45 

3.003,45 3.063,45 

17510 CC.' 

17510 
ratam do dia 27: 

3,01 
0,01 0,01 

175,:19 0000,110 

Cee':',.11•14 



• 

• 

Livro Diário N2. 7 
I.Jecetelatio tara. V S COMPL.° 
Eelltg4u /4 R S DE SOUSA - C/411.1 24.876 128.0001-38 
Rei /c/do 01 012022 a 31,122022 

Data Cooto Hislonco 

290921122 

2'33'12022 

209,2022. 

29(/392022 

33(09/2022 

3009/20M 

30092022 

30?09/2022 

300012'022 

30/152022 

33419i2022 

30;082022 

30082022 

3(1,992022 

PIA RECERI)0 

1.01,0; .02.02 - BANCO 00 BRAS1L. S.A 
•TRANSFERENCIAS RECEBIDA 

t 01.01.0215:3 EXTRA Tos RANoRmos 

- RANsFE RENCiAS RECEBIDA 
1.01.01 02.02 BANCO DO BRASIL. S.A 

7RANSFERENC1AS RECEBIDA 
1.01.01,02.03 - EXTRATOS BANCAMOS 

TRANSFEREM:1AS RECEB1DA 

t 01 01,02.08 - PArá SA:ARIO 
PAG SAIAMO PEP 092022 

01,01.02.39 PAG SALASIC 

PM I.Á4 ,itivaJC.Iik4ié,44) PO 
.40" Ellreds\ Rá,  - ( I 

• • -te \..., 
-âgina 26 de 36 

 A, , PRoc,.... 
rtes Co . ALAIN 

Po rtláb/I6 198 0

Eotat Comm Debito Credito 

0001 001 175011 9.000.00 
Toledo do dIO 28: 9.0110,00 11.000,00 

0001 001 17507 4.000.00 

0001 00: 1757 4.fiX10,30 

0001 001 17508 202060(1 

00o1 391 '7538 25 236,03 

Total, do dto 28: 32.295,00 32.293,00 

0001 001 51.46 • 3,',,í) ,A$ 

pAG s At ARK-1 RFF 042022 
I 01 ai az 10 PRoviNSS 

nom nat 16146 

Rfirht INSS PIE 09/2022 000l DO! 10.,s8 

1 01 01.02.11 PROV INSS 
PROV. INSS TREF 09.2022 0001 001 16158 

1.01.01.02.12 PROV. FGTS 
F10V,FOTS REF 092022 

to;,0;.02, PROv FGTS 
0001 101 e 6170 

PROVFOTS REF. 092322 0001 021 15 /e0 
: 01 01 02.02 .BANCO CO BRASIL A 

Be RENDE FÁCIL 0001 301 17506 
1.01,01.02.03 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

BEI RENDE PAUL 0001 00: :7506 
1.01 01 02 14 PROV •ZIMPIES NAC1061/4 

PROV SO4PLES,REF &2022 0001 301 17632 
; t,01.02 15 PROV. SIMPLES NACIONAL 

PROV: SOAPLES RE . 092022 0001 001 17602 

Totais do dia 30: 

0310;2022 0t.(: :12.02 - BANCO 130 BRASIL S.A 
SB RENDE FÁCIL 

03/ t 2022 t 01.0 e .02.01 E XTRA TOS BANCA RIOS 
RB RENDE FAcn. 

0410:2022 1 0141102.12 BANCO 00 BP.A.Sa, s.A 
BR RENDE FÁCIL 

0410.,2072 1 01 01:0203 • EXTRATOS BANCÁRIOS 
BB RENDE FÁCIL 

05,102072 1 01.01,02.02 .13,ANC0 to BRASIL s,A 

1313 RENDE FACII. 
05at1:2322 1 01 111.0303 - EXTRATOS BANCÁRIOS 

RB RI- %int= 

00;10,2022 

iXolt,20,22 

06. I e zr..:v 

1 01 ('1 02.12 BANCO DO BRASIL SA 
RR RENDE FÁCIL 

1.4.11.r.C.03 EXTRATOS BANDAPIOS 
138 RENDE FACIL 

I 01.cl BANC:COBRFtSh.. S.A 
138 RENDE FÁCIL 

14wf:114c.416, 4 C4? 2111X4 ella21723 

Togai* do mas do Sotombro: 

17556 

0001 031 17556 
Totais do** 03: 

0001 NO 17555 

onct 101 17555 

Totais do dl. 04: 

OCU1 17529 

0001 175213 
TOO* do &o 06: 

17553 

17553 

0001 001 

000 OGI 

0001 001 37554 

01.97 

301.00 

750.00 

20.5S7 

23.450,37 
246.287 42 

1.877.50 

11.000,00 

10 999.99 

0.01 

101.97

391.50 

750,00 

22 65F.40 
23.450,37 

246.287..12 

1.877,50 

) 

0,01 

001.93 

11.000,00 

:11099.99 

1.:~118/1/1 



Livro Diário P40.? 
LcvNuado pata V $ CAMELO 
Enitsées“ M i S DE SOUSA - CNPJ 24.675 122.0001-5..3 
Plinodu 01 010322 ái 3112)2022 

Dóis Conta Hist:amo F-sup6 Cenho 
05, I W20.2 01 01_02 03 EXTRATOS BANGARios 

BB RENDE FÁCIL 

Cr7162022 i01.0' 02.34 - PAG,sciTs 
PÃO « GT S REF 052022 

0710,2022 .01.01.02 35 PAG.FGTS 
PAG FGTS REF 092022 

07;102022 1.01.01.07.12 - BANCO DO BRASIL SÃ 
Be RENDE MEL 

01 fl fl as EXTRATOS BANCAMOS 
8E3 RENDE rAc$1.. 

07*I0,: `2 1 01 (%A'? 1)ANC171 no BRASA S.A 
Be RENDE FACA. 

07.10,2022 1 01 e. 02 03 EX-T RATOS BANCARIOS 
BB RENDE FACIL 

111102022 1 0,..01,02.02 BANCO DO BRASIL SA 
TRANSFERENCIA RECEIRDA ITkit) 0020 
83736-6 MA 210100 FIOS 

11)10p2022 1.1)1,01.921)3 - EXTRA rOs BANCAMOS 

TRANSFERENCIA RECEBIDA • 10[10 0020 
90736,5 MA 2;0100 FMS 

1 I10.2022 141.01 C0 BAnCODO BRASIL,. 5.4 
TRANSFERÊNCiA RECEBIDA- 2314 
52746;7 MA 21046t FMS 

1100/2022 I.01_01 02.03- EXTRATOS BANCAMOS *: 
TRANSFERENCIA RECEBIDA 1.'10 23,e 
52746 714A 21~ Figs • ' • 

13"0'2022 1 01,61,02.02 - EANC;(;. DO BRASIL_ 6, Á 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 13/10 2452 
0/33241 MA 211772 FMS 

13 1u '2i12'- 01.01.02.03 EXTRA TOS BANCÁRIOS 
TRANSFERENCIA RECEBIDA - 1110 2452 
883211 km 21,112 FIAS 

01.0 .02.02 BANC:01.)015F:AS0... S.A 
TRANSFERENCiA RECEBIDA 13/10 0613 
1095.75 M RODRIGUES 

I 3,1112(122 1 0.1„(1% .02.0'.3 • E MATOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECEDÉDA 13.10 0613 

5 M RODRIBLIES 
111%2022 1.01 .11.1)2.02 • BANCO DO BRASIL. SA 

tRANSÇERENCIA RECEBIDA- 13/100613 
58345-5 JOÃO R MALA01,0 

$3102022 1 01.01.0233- EXTRATT)5 BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 13/10 0613 
56345-6 JOÃO R MALA010 

14,10(2022 1 01.01.02.02 • BANCO DO BRASIL. 5.4 
08 RENDE E AC1L 

1410.2022 t Ai .132.03 - Ewt RA f 05 BANCÁRIOS 
SB ariDu rÁCIL 

11,10,2022 1.01 01 021)2 - BANCA:: DO BRASIL 5.4 
130 RENDE EACE. 

to.ça ItelnX 4 gr. atei tiè 423 (I14 

004E8_7144W:À .);AAIgh4 

fitagtna 27 de 36

ADMN 

pk- 6-7-- çf"

rolas Cortabli 6,1.96 O 

301 17554 
Totais do dr* O& 

OCO' 301 16200 

0001 0C! 16200 

0001 001 17551 

0001 Ont. 17551 

0001 001 17552 

00111 001 17552 
Total: do dia 07: 

0001 tico 

0001 301 

0001 V11 

17550 

Totais do duo 10: 

17549 

0001 ali 17549 

Totato go Ma 11: 

0001 301 17546 

Debite 

0,01
11.000,00 11.000,00 

108,00 

105,PO 

4999.99 

4.91)9.S9 

s7 

f) 111 

53011.110 108.00 

18.855 "2 

16.855,72 

16.855.72 16456.72 

25 00'0 R' 

009,01.1 

35.860.00 230/10,00 

35.074,V. 

0001 001 12546 35074,00 

DO0! 001 17547 23.000 00 

0001 .,:-.1. 17547 33430.00 

0001 001 17548 1.500.1)0 

0001 03' 17548 1 530,LX,

Totais do Ma 13: 60.674.00 66474,00 

0001 G3 17545 11 300.00 

1)001 UI 17545 11 (103,0G 

Totais do dia 14: 11.000.00 11.000.00 

0001 c(31 17543 2.9.596,65 



Livro Diário N 2, 7 

L0..,a1Kh4d0 00EL V S CANO-Eia 
ernowsa 11,8 R S DE SOUSA - CNP.' 24 576 1260001-35 

01 012022 31:122022 

Doa Conto HistOnco 

17,10,7012 1.01 01 02í,3• FIATC.JS BANCAP,105.• 

17.n:42022 

l0at)22 

17.10;2022 

18'1012022 

!0:2922 

15,10•20Z2 

t8.10.2o2i. 

1910'2022 

i 9: t 0:2022 

i9'et02022 

19;1012022 

20,12;2022 

21110,202C 

20;1012022 

20'10:2022 

Z1• 10,2022 

2.1142i2DU 

W4,10 2Z2.. 

24002022 

24t0022 

241 I7i202' 

Esti* Condo 

X .4Aimh44) 14A 
R.  ;1;1'1 

• 

FÁjina 28 De 36, 

ADM1N 
%mu Cantând 8 '060 

CrOdelo 

SB RENDE FÁCIL 
1.01.01 02.02 - BANIU) DO BRASIL. S.A 

0001 001 

96 RENDE FACIL 9001 001 

1.01.0102 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
88 RENDE FÁCIL 0001 001 

/ 01 01 0216 PAG 593071.ES NACIONAL 
RAG. SIMPLES REF. 09;2022 0001 001 

1.01_01112.17 PAG SIMPLES NACIONAL 
PAG SIMPLES REc 09.2022 0001 BOI 

1 13I 01 02 2.eANCc DO BRASIL. S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA . 18; u 1087 0001 00' 
399664 IIAA 21057t• FAAS 

1 01 0t.02.3 EXTRATOS BANCÁRIOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA t3.,10 1087 0001 001 
19958-1( MA :.:1•9570 14.1S 

1.01.01 02.22 DANCO DO BRASIL S.A 
rgE3 RENDE FACIL C/061 oa 

1.01.01 0.03 EXTRATOS BANCAMOS 
EB RENDE FÁCIL 11001 021 

1.01.91.02.32 BANCO DO BRASIL. S.A 
BR RENDE FÁCIL 0001 001 

1.01.01 92.03 •• EXTRATOS BANCAMOS 
80 RENDE FACA. 000 001 

01.0! 02.02 • BANCO DO MAM. ELA 
TRANSrERENClA RECEE1104 -19' 10 0813 0001 001 

%345-8.10A0 TI MAI-ACUA 
1:01 .01.02.03 - EX1RA705 BANCÁRIOS 

1 ItÁNSFERg.NCIA RECEBIDA 19/100613 0001 001 
5834:•-% JOÁO A MALAODI 

I 01.01.02.06 - PAGANSS 
PAG. INSS REF 09/2022 0001 

1 01.0/ 02.37 PACUNISS 
ç'AC INSS RU 054022 ocet Col 

1 01.07.02.02 BANCO oo BRASIL. S.A 
Se RENDE FAO!. oon1 

01.0142 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
Be RENDE F ACK 000 1 9111 

0I. 61.0Z BANCO DO BRASIL S.A 

88 RENDE FÁCIL 0001 001 

01.01 02.05 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
BEI RENDE FACIL 0601 001 

Do w-4sit 5.A 
BB RENDE FACIL 0001 001 

1 01.01.0203 - EXTRA TOS BANCÁRIOS 
DE RENDE FÁCIL 

t .01,01.0V32 - BANDO DO BRAS. S.A 
69 RENDE FÁCIL 

0001 

0001 

301 

1 01:r .02.33 EXTRAT,3S BANCAMOS 

BEI RENDE FÁCIL 0001 001 

Nrz.a tu.,.:1 à ck 3r.,11 

17543 

17t44 

17544 

17613 

17613 
Totais clo dla 17: 

' 

20.557.4e 

60.453.21á 

ã1.595,85 

9.0 1

20.857.40 

50.45128 

17540 50 008.00 

17542 002 

17542 0,0.1

Toseis do dia III: 50.068.02 50.008.02 

175913 til 60000 

17538 /0.600.00 

1;539 

17539 

Totaii do dia ia: 

15' 36 

15 56 

400,00 

11.000,00 

AGUO 

1.000.00 

101,97 

17541 

1 7541 

0.01 

:IA 

Tatos do dia 20: 101.98 101,118 

17537 5 999.9,•': 

17537 5.000,0CI 

Totais do dia 21: 5.000,00 5.000.00 

17535 

17535 

175.36 

•5 589,96 

07 

IS 699.96 

!Mn 0,02 



Lavro Diario N. 7 
pra L1AMPELL.; 

M R 5 DE SOUSA • GIXPJ 24 6 r6 12S0001-38 
1". Cr 01,2022 a 31 (Int=   

Data Conte filatodeo Esiab Centro 

25:102022 1,04.0; 02.02 - BANCO DO BRASIL S.A 
BE RENDE FÁCIL 

25110-20= 1 '.023391.0  • EXTRATOS BANCAMOS 
RB RENDE PACO, 

25 19,2922 1.01:0 02 32 - BANCO DO BRASIL S.A 
BB PENDE FACIL 

02022 $ 01.01 02 l.i3 - escriimos BANCAMOS 
BIS PENDE FÁCIL 

26(1012022 '0101.02.62 - BANCO DO BRASIL. 
BE RENDE FAC9 

1 01 042 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
813 RENDE FACIL 

28,102022 

28102022 

«2•1012022 

1.01.01.02.02 - BANCO DO BRASIL. 5,A 
TRÁNSFERENCIA RECEBIDA - 26.10 4323 
31172.E.A ma 210260 IU5 

1,0 1,12 33- EXTRATOS E3ANCARIOS 
IfIANSFEflÊNCIA RECEBIDA - 25'10 4323 
38726-8 MA 210263 FMS 

0001 pot 

(10121 001 

0001 001 

Total* do dia 24: 

17533 

7533 

17534 

0001 001 17534 

Totais do dia 25: 

0021 001 17530 

0001 001 17530 
Totais do ,dio 

6001 001 

0001 0êt 

31.1012022 1 01.01 02.08 PAG SALARIC; 
PAG.SALARIO 10-2022 0001 001 

31 107027 101.151 02.00 • PÁG SÁLARK5 
PAG SALÁRIO FlEf 104022 0001 001 

31 l012022 1 01.01 0210 PROV ,INSS 
PROV. INSS PEP 10:2022 0001 001 

31,10.2022 1 01, 0Z1 PM-TV INSS 
PROV INSS REF 102.022 Wel 301 

3 ̀ .:1. 0'2022 1.01.01 02 12 PROV,FGTS. 
PROV:FGTS REF. 10,2022 0001 001 

31f 102022 01.01 02.12 PROV.FGTS 
PROV FGTS REF. 10'2022 0001 001 

av't 0(2022 1 01 61 tr.' - BANCO TIO BRASIL. 5,A 
TRANSI-RUA RECEBIDA 31 10 2581 0001 001 
50;005 gi.15 PLIAAP 

31,102022 1 01.01.02 EXTRATOS BANCAR105 
TRANsFERÊNC1A RECEBIDA 3$:10 2581 0001 301 
50104 X F115 PMAAP 

31/402022. 1.01.01,02 14 PROV. SIMPLES NACIONAL 
PRON.' SIMPLES REF, 10-2"122 0001 00; 

31:102022 1,01.01.0215 1,ROV .‘,IIMPLES NACIONAL 
PROV. SIMPLES REF. 102022 

0711202: 1.01Q1.02,94 PAG.F GT5 

07 11.2022 

15 I 121P2 

18:112022 

koçavi 1.0* *et do 2023 

17532 

17572 

Totais do da 28: 

16547 

10147 

16:50 

18:9a 

16171 

16171 

17531 

17531 

17ste 

0001 001 17603 
Teima do dia 31: 

Totara do mos de Outubro: 

PAG.FOTS REF. r 0(2022 

1,01.111.02.A15 • PAGFGTS 

0001 

PAG.1,,GTS REF. iciaon 0001 

1.01,01.02 , PAG.1NSS 
PÁG. INSS PEF 102022 000t 

: .01.91 32 07 PAG.INSS 
PA-G.11.45S REf 10,2022 000 1 

011,36 06 

CO' 15101 

001 1620' 
Totais do dia 07: 

001 16/67 

00 1 161E7 

Pit ai4CA •44200 Álotifai) 

página 29 de 36, 

Debito 

Aonabi 
cabuim t-,.1911.1) 

Credito 

15490,00 

13.50:1.82 

001 

13,803,113 

13,0? 

0,01 

28.6200U 

311.620.00 

1 350.00 

101.97 

1011130 

27.282.30 

21.5 314,51. 

34,9107 
3110,719.10 

108,00 

10.1 kl7 

15.690,00 

1..11,82 

0.0! 

13.50343 

0,01 

28.820.110 

t0,620.00 

1 350,00 

s ,07 

IMOD 

27.2E2.30 

2b.0:4.51, 

54.916,77 
360.709.10 

(Ls.01 

1011,00 



NUCA ~DG Aaluivà MA 

Livro Diário N. 7 
$.4.143.3403300 lupa. V S CAMPELO 
Emoieus M FI S DE SOUSA CNN: 24.678 t21cet,145 
Penedo: 01/01/2022 31112/2022 

Data Conta ittatOnco Est" Centro 

1E01173222 1.01 0: 02 16 - PA( SIMPLES RACIONAI. 
PAG SIMPLES PEF 30 2522 

18/1132023 101.01.02.17 - PAG SIMPLES NACIONAL 
PAG. SIMPLES REF. 30;2022 

3u/11.2022 ! 01.('102 od- PAGSALAR10 
i.AG.SALAHICI RE F ! I 2:022 

30112022 1 01.01.024;2 PAG.SALANIG 
PAG.SALARIO REF 312022 

3011/2022 ! 01,01.02 10 PROV.INSS 
PROV REF 13 2022 

:ILy11,230:22 1 01 0 02 3' PROV.17466 
náriv 045,5 RE F 20n 

00.31 21122 1.01 PI 02.12 P1jOV.EGT5 
PROVEGTS RET. 31.2022 

30111,2022 101.0t.0213 PROV.FGTS 
PROV FGTS REF 11,2022 

30)11,2022 I 01,01 02 14 -• PROV. SIMPL ES NACIONAL 
PROV SAEM" ES PI:r 112022 

12514 

$7614 

• 

X Página 30 -de 36, 

ADMit. 
;'0041" Go.13.1b.16 96 i1 

2.6.074.513 

2601440 

Totais do dia 18: 211.178,47 28.178,4T 

t39). 

16148 1.1$0.00 

16160 '01 07 

16160 tol.s7 

16172 08:00 

16172 306,00 

1 4
35.1b2022 1:01.01 02 18 - PROV SIMPLES NACIONAL 

PROV SIMPLES REF. 11:2022 0001 001 37604 20.29E1,01 

Totais do dai 30: 21.8570 21.687,96 
Tinida do mês de Novembro! 48.142,45 48.142,46 

0001 051 

0001 00; 

6001 051 

0001 001 

0001 301 

0001 201 

0001 00/ 

00 01 001 

DOC/ .,33.11 

011212022 1.01 .01.02.02 - BANCO DO BRASIL_ SA 
TRANSE ERE NOIA RECEBIDA , 01/12 2314 0001 051 2 n^3 &te. 313,
52746-7 MA 2'30465 FLIS 

0131212022 1 01.01.02.33 • EXTRATOS BANCARIOS 
TRANSFERENCIA RECENDA - ,,% /122314 00411 0.11 17592 22.990,00 
52746.7 MA 218465 FMS 

Totais do dto 01: 22.900.00 22.666.00 
.12,7nz 2 1 03.01,52 - BANC.0 DOBP..ASL S.A 

BEIREM:1E FACIL 0001 021 17557 2.63800 

02:12-2022: 1 01.01.02 113 EXTRA7OS BANCAPPOS 
BEI RENDE FACA. 0001 mu 17$57 2_838.00 

(12 124022 3(33 01.02 aA74e0 DO BPASII, 8A 

TRANSFEREM:IA RECEBILA 02112 1651 0601 021 17$21 4.0000/ 
Vir3.1.0 PM SAG JOAO DO 

023;2.2022 1.01 01.02.03 • EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERENCIA RECEBIDA • 02i12 185$ 0001 031 17501 4.000 00 
8634-0 PM SA30 JOAO DO 

Tom:sido dia 02: 6.838.00 6.838.00 
05, 12:2022 1 01 I` 1.02: 02 • BANCO DO BRASIL BA 

1318 RENDE. FÁCIL 0001 203 17562 0A7 
05.1232022 010 i.04.0 EXTRATOS BANCARIOS 

SB RENDE FÃCii.. 0001 001 37562 0,01
05.112.2022 1.01 01 02 52 • BANCO DO BRASIL SA 

Be PF.NDE FÁCIL 0001 301 17690 10.909,90 

05712,2022 1,01.011:2.53 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
Be RENDE FAC1L 5001 101 17590 10 299.9I3 

Totais do dia 05: 11.0110.00 11,000,03 
0t$122022 3. 03.03. 3)2.a2 BANC,0 DO BRASIL. S.A 

BEI RENDE Pack 
06- 32,70-22 I 01 0, .02.11:1 ErIF3A7GS BANCÁRIOS 

PEI RENDE rAck. 
Os-, -3t1r: 3 01.0 02.32 • PANc fl 0055.451$ A 

1112n23 

0001 'PI 

0003 323 

37588 2.599.09 

37568 2.699.99 



Livro Diario N2. 7 
.Átn, p.tra. V CAMPELO 

Empresa MIN 5 DE SOUSA - CNP.; 24676 1280001-38 
Ron000 01,01/284 431/12,204 

Dita Conta Inlatinico Eco* C.oldro 

1111WCA dmIX Mi") MA 
Fix  • .‘ r 

"081jin8 31 de 36, 

ADMIN 
1- orles Cop44b.1 6*98r.

• REstGE FAG1L 
06/122022 '0t.01 02, -EXTRATOS NCARlos 

Be FIENDE FAC1L 

117,12.2022 1.01.01.02.04 • RAG.FGTS 
PAGSGTS REF. 11/2022 

07,122022 1 01.01 0206 PAG.FGrs 
PAD FGTS REI" 11,2022 

07:321022 101 01 0202- BANCO DO BRASIL. S.A 
0E1 RENDE FACIL 

07+122022 1.01 01,02.03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
1414 PENDE F AC11 

1:001 001 C/ PI 

0001 cor 17589 
Tolda do d1o1/1: 

0001 031 10202 

0001 031 16202 

0001 011 17587 

0001 001 17567 

Tolda do dl. 

1000.00 

108.00 

2:500.00 

0,01 

3.000,00 

t .91,00 

2.500,00 

2.908.00 2.605,00 

111, 12 ?P7.2 01 ci.! 02 12 RAMO DOBRAR,. S.A 
TBANSFERENCIA RECEBIDA- 1W120020 0001 031 17565 27.758.67 
88736-6 rm 2:0100 Ft% 

2'2022 01.01.02_03 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSFERE- NOA RECEADA 011012 0320 0001 031 17565 27. 75(..62 

0873€6 MIA 210130 FFAS 
08212:ppmA (1' 01 02.02 BANCO DO BRAsii. 5.A 

80 RENDE FACK. 0001 30t 17536 0,01 

08+12,2022 141.01.02.03 - EXTRATOS BANCAFtláS 
De RENDE FÁCIL 0001 001 17586 n.61 

09+12,2022 1.01.01 02112 - BANCO DO BRASIL $.A 
BB PENDE FAC1L 

09/122022 1 01(11.0203- EXTRATOS BANCAFOOS 
BB RENDE FÁCIL 

0001 201 

Total. do dia 08: 27355.53 

*7581 3.000.00 

0001 321 17581 
Tutelado dl* 011: 

77355,63 

1000.00 

3.000.00 3.000,00 

12-12;2022 1.0141 02:12 BANCO DO OPAS': S 
• RENDE FÁCIL. Doe: 01 17579 92 90 

1214202? I ol.o).0,2,a3 • E KTIRATOS BANCÁRIOS 
REI RENDE FAC1L 0001 001 17579 W.06 

1212,2022 1.01.01 02 )2 BANCO DO ORASIt S 
RA RENDE FÁCIL 0001 001 17580 002 

122022 1 0/ 01.62 32 • EXTRAI us BANCÁRIOS 

EB RENDE FACA 0001 001 17590 3.02 

Totais do dia 12: 53,00 93,00 

Iti.12,20= 1.01 01.02.32 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA • 13/12 2449 £001 0111 17577 22649.00 
27350-2 IVA 2'1227 MIS 

11.12 01 02 ^o:1 f )(TRATOS SANCARIOS 
TRANSITRENCIA RECEBIDA - 1012 2449 0001 001 17577 22 648.00 

2135+1,,,o MÁ v:+27 FMS 
13../2/2022. 01 CA 92.02 BANCO D0 BRASIL S.A 

BR RENDE FÁCIL 0001 001 17$713 0.01 

13+123022 1 01 F1 V 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 

EB RENDE FACIL 0001 031 17578 3 I 

131s22622 1.01 111 6202- BANCC, DO BRASIL S A 
TRANSI,LEIENCIA RECEBIDA 12120613 000' 0.3', 17583 tft1.0C.

58345-6 JOAC) NIALA010 

13112i2022 *.01. 102.(11 - EXTRATOS SANCARICS 
TP.ANSFERENCIA RECEBIDA 1a.120613 coo? cot 17583 ! ,653,00 

.58345-6 JOÁO B MALAOUI 

13'12,2471 1 01 01 02 02 • BANCO DO BRA.Sie S.A 

te, jui *vitu 4 tã 4tX,r ru.7.5 0 çt 
C„eintlekla 



• e 

Livro Diário N. 7 
L.,-,11-nc,derz= P41 <I ;MIM ELL 

En1PPria M R 5 DE SOUSA 3,1104J 24 va 1260001-39 
Pariodo 01 012022 a 31. 12.2022 

IMO Conta HiMitatico 

TRAN.SFERENC1A RECEBIDA.- 13/12 2782 
ó874.8 P P,IUNVITORINO 

13-'122022 1 01,01,02.03 - EX1RATO5 BANCARIOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 13(12 2782 
6e744 P MUN VTTORINO 

/412-2022 1.01.01..02.02 BANCO DO BRASIL S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 14.12 2452 
10832-8 MA 21;172 Fy.45 

14,12'2022 1 91 (11.02 03 • ExTRATOS EIANCARIOS 
RÁINSFERÊNCIA RECEBIDA - 14, 12 2452 
R532-8 MA 211172 FMS 

5. 2,2022 

15:122322 

15(12(2022 

101 01.02 02 - BANCC DO BRASIL 54 
BB RENDE (ACIL 

1.01.01.0203 - EXTRATOS BANCÁRIOS 
138 RENDE FACIL 

1131.01.02 02 BANCO IX) BRASIL 5 A 
PDC RECEBIDO ¶b12 12211 
09996e1r4, I 109 MATEUS SUP.E 

I 5.(1.2 22 I .01.01.02,02' - EXTRA (OS BANCAMOS 

PIX - RECEBIDO 1512 1220 
03905515001309 MATEUS SL1PE 

l511 2022 1.01.61.02 16 PAZ. SIMPLES NACIONAL 
PÃO SIMPLES REF. 1(2022 

I 5 S.: .922 1.01 01,02. I 7 PAU SIMPLES NACIONAL 
1440.151S1PLES SEF. I7022 

12 122022 1.01.01.02.02 - BANCO DO OR.AS11.. S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 16(12 1087 
30968-X MA 210570 EMS 

161220,72 1 01.31 02.03 EM HA TOS BANCAMOS 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA - 16412 1087 
31196&.X MA 210570 FMS 

161212022 1.01.01.02.02 - BANCC DO BRASIL. 5.4 
BB RENDE KACIL 

1612(2022 1.01.01 02.03 EXTRATOS BANCARICS 
813 RENDE FACK 

19112(2022 101.01.02.02 - BANCO DO BRASIL 5.4 
P1X - RECEBIDO !&12 1e:42 
27426196000137 PELICANO CO 

16'140022 1.01,01.0203 - EX (RA rOS BANCARIOS 
PlxREE9ID0- 16,12 *42 
2:24:55196000 3 ; PELICANO CO 

19=12'2022 1(11 61;02 92 BANC.COOBFIASIL 5,4 
88 RENDE FACIL 

10, 2".,n22 1,01.01 IM 03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
RENOE E 4011. 

2 12:2022 1.01.01.412ub PAGN110'.5
PAG. INSS REF 112022 

20112,2022 1.01.01.02,02 • PAD INS,S 
PAIS. INSS REF. II 2022 

212/22022 1 01.91.02 02 • BANCO DO BRASIL. SÃ 
119 RENDE FÁCIL. 

1put4awa.4 da aid'éda 2113 (.16.00 Ca 

Est* Cedro Citava 

PAP.44 X ,Iii.4Yrte MÁ 

(' 
Pana 32 de 36;

AOSAN 

Foetot Cf:natal 6 196 

to Crédito 

Dm 

0001 

001 

001 

17584 

11534 

3115422 

13.80422 

Totais do dto 13: 33.182.23 38.103,23 

0001 901 '7374 6 r164. 00 

0001 001 17574 67764.00 

Totais do dia 14: 87.754.00 87.734,00 

0001 301 t7573 51 1155": 

0001 CAI 17573 51,, 14,51 

0001 0(11 17s7$ 700.00 

0001 001 17576 m.00 

oco/ ar)! 17615 20 292 O: 

0001 031 17615 20 296.0' 

Totais do dia 15: 72.113.52 72.113.52 

0001 811 17571 50.35000 

0001 031 17571 51( 150,00 

0001 001 17572 0.02 

00131 t 7572 0,02 

0001 001 17575 4200.  IX 

0001 tX11 '7575 4 .2,33. 00 

Totais do dá 16: 54.550.02 54.550,02 

0001 W.1 61.99(1.00 

3061 :)): 7s- e 6U90.01) 

Totais do diz 19: 81.890.00 81.910,00 

0001 031 16168 101.97 

0001 391 16158 101.97 

0001 2:N1 17158 11.025 49 
Comua. 
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Livro Diário NO. 7 
1...iserv30t, pa d. V 5 CAMPE LO 
EffloaVaii. MI R SOE SOUSA • CNN. 24.676 2&000;•
Paiiklas..0-..01/2022 a 3112.'2022 

Dato Canta NIstairtco Eatob Dontro Chave 

ágeis 33 de 36; 

ALAk.w.i 

lies Cardem:O 6 1950.

20, t2,2022 k 01.01.0203. EXTRATOS OANC.AIRICS 
SR RENDE FÁCIL 

21,12.1027. 2:Cr1.0102.02 BANDO Da BRASIL. 5,A 
BB RENDE FACIL 

20'12'2022 1.0141.07,03 EXTRATOS BANCARt05 
Be RENDE FÁCIL 

21, 122022 1 01.01.02 07 - RANCO 00 enAsii, $ A 
08 RENDE FACIL 

21 122022 1 0101.0203 - EXTRATOS BANCARIOS 
BE RENDE FACA 

2I. 22022 :01 02 02 BANCO 00 BRASIL A 
Be RENDE FACIL 

z1;12 2022 1 ! .01 02113 ExuRAT05 9ANcARIC,'.5 
RB RENDE ?ACK 

224212022 1.01.01.0E02 • BANCO tX) BRASIL S.A 
1313 RENDE FÁCIL 

221122022 1.01.,(11.02.03 • EXTRATOS BANCAR1CS 
58 RPN05 FACI; 

Z312.2022 1.01,01.0207 - BANCO DO BRASIL, S.A 
TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 23/121771 
9903-1 PREF MUN DE CA 

312,2023 :Ai 01.0203 E1  r4ATo5. CANGAMOS 
TF1ANSFEREW.Mt TIEC.ESIDA • 7.1, 17 7771 
9503-1 PREF MUN DE CA 

26.17,2022 1 (II .01.07.02 MANCO DO BRASIL S,A 

TRANSFERÊNCIA RECEBIDA 2612 2771
MET' MUN DL CA 

26,122012 1 01 01.02 - EXTRATOS BANCAMOS 
TRANSEERENGIA RECEBIDA 261122771 
9903.1 PREF MUN DE CA 

27122021 1 01,01.02 07 - BANCO DO BRASIL. S,A 
as RENDE FACIL 

2717,2072 1,01 01.01.03 EXTRATOS BANCÁRIOS 
Be RENDE FACE 

28112:2822 1 01.31 02 02 -BANCO DO BRASIL S.A 
Be RENDE ÇACIL 

25(1212072 0; 0' 07 03 EXTRATOS BANCAMOS 
RB RENDE FACE 

291212021 1 0 lb t 02 07 BANCO r.)0 BRASIL S.A 
Be RENDE FACE 

713:1P/N27 k -01 -C 02113- EXTRATOS 5ANCARIOS 
BB RENDE FÁCIL 

30.12: 84, 0: .31.007 - FIANDO (70 BRASIL SI. 
ee rtemoe FACA. 

90112/2022 1 01,31 02 02 - F x1RATOS BANCAMOS 

BO AD1L 

30 1 2 2022 t 01.1i 112 02 - BA CtPODRASlL S.A 

T1 ,fre 

0001 W1 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

met 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

0001 

001 11569 Dl 

001 17568 
~lado dia 20: 11.127.47 

021 17564 31108.69 

001 17564 

001 17567 o 01 

(X li 17567 

ratais do dia 21: 3.000.10 

401 17563 0,01

nt 
Totais do dia 22: 081 

301 17566 23.940,00 

rlf)ç 17566 

Totais do dia 23: 23.540,00 

201 175e5 36,e80.00 

ao+ 17565 

Totais do dia 28: 35.050.00 

001 17%2 3; 025.70 

7101 17562 
Totais do dia 27: 31.025.20 

11.0;5,1” 

0.0' 
11.127.47 

34)0869 

I ko• 

3.000.10 

0,0 

0.01 

22 340,44 

21940.00 

36..860.00 

36.860.00 

) 

31.025.20 

001 17561 1J.ir 

17561 
Totais do dia 211: 0.01 0,01 

001 17560 11 005 80 

301 17550 
Totais do dto 29: 11.005,55 11.005.50 

301 17558 19:905:72 

caí bot 17550 !1,005,79 
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Livro Diário W. 7 
V S CAMPEM 

Empresa M DE 501.1-5/1 CNN 24 676 12a 1X101.Zik‘ 
Porsodu 01,3112022a 31.122022 

Dita Conto NIsttinco Es tab Centro 

9E3 FENDE FÁCIL 
3O12.2022 1.01.01, W2.03 • EXTRATOS BANCARIOS 

SE RENDE ÁGIL 

3117/7072 

01, 12,2022 

I1 11

31i.122022 

3! 

31 'I 3. We'. 

31/122022 

31.1 )21:y22 

st ,0 .02,0 PAG.SALARIO 
PAG SALÁRIO REF, ! 2.2022 

0 M1.82 08 PAG SALMO° 
PA G sai ARIT.: REF 12%?022 

1.01 . nt.a> to. PR:W.1114W 
PROV INSS REF 122022 

i O loa PROV.INS5 
PRQV INSS REF 122022 

01,01,32 Ir PRoVFcjTs 
PRov G riti Rk.F. !2:4122 

1 01 ri 0 11 PPCN.TGrá 
PROV,FGTS REF 1212022 

01,0102 14 • PROV. SIMPLES NACIONAL 
PROV StMPLES FIET 12,2022 

a 0101 02.15 PROV. SIMPLES ',ACIONA': 
PROV SIMPLES REF 122022 

1.,ozi ,7k: /pErti de 1. 

Página 34 de 36, 

ADMIN 
Forint. COrriabl *99 C 

75.6 0.0 0001 001 

0001 001 17559 
Totais do dl* 39: 11.995,80 11.085480 

COGI 001 15149 1.ase.00 

00(11 1)1 16149 '20.00 

0001 3)1 16151 11)1,97 

0001 001 16161 101,97 

EXX11 001 16173 1)1500 

0391 301 15173 109.00 

00t1i 00i 17605 42.655 43 

0001 2,3 I !":;•.:1),5 42.9b5.4à 

TotaiN 110 dur. 31: 44.215.40 44.2158 

Totais 00 ma* de Denambro: 543.983.75 543.953.79 
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j ágina 35 de 36 

Termo de Encerramento 

Nome do Livro. DIÁRIO 

N° de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 35, e serviu para escnturayao no 
período de 02/01/2022 a 31/12/2022, da empresa M R S DE SOUSA. 

Santa Inês, 31/12/2022 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
CONTADOR Empresário 

CRC/MA 012672 CPF 498.735.393-87 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretana Especai de Desburocrelização. Gewalt" e Governo Digitai 

Secretaria de Governo Digitai 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

fál !A:Á 4iAla X4;4"44) MA 
Fb.  --1±5,;:.) 

• - J, 
e yofjoi,-.10. Página 36 de 36 

( 7" ---
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C-r e'l  124 ' 
PRoç te

RUELA 

Certificamos que o ato da empresa M R S DE SOUSA consta assinado digitalmente por. 

CPFICNIkt 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

00062431340 !VALERIA SANTOS CAMPEIO BARROS 

49873539387 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

JUCEMA 

CaXTIOICC á auresTIcapio Em to/ovson olo 11 800 8' 03304152P31 

filetrOCOLC 230452271 X 04/04/20,/ ermo. 2110Z102144 

21c acus.& 

amuam DIAS CAIDETWO 1.42/13 fIING 

useciaakwm A wrzortzação 

sào Luta. L0/4,4/2023 
ampcmaidaci.1.~.gov bz 
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ministeno da indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

• - 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracteristicas abaixo. 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade ri° 
12304686357 em 10/04/2023, protocolo 230452221, Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acossada o Portal de Serviços 1 verificação de documentos do Empreendedor 
http- 'www empresaleol ma.gov br) e informar o código de verificação 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial M R S DE SOUSA 

Número de Registro: 21102102764 

CNPJ: 24676128000138 

Municipio: Santa Inês 

Edenttficagio do Uno D4gIts1 

Tipo de Livto. MARIO 

Número de Ordem .

Inicio e Termino da 02/01,2022 - 31/12(2022 
Escrituração 

Assina/MO) Non* 

VALERIA SANTOS CANIPELO 00062431340 
BARROS 

MARCOS ROBERTO SALES DE 
49873539387 

SOUSA 

JUCEMA 

CRC/0A13 

MA012£72 

amem= a. waleirização EM 30/0(/2a2) Oil,%1 soe mu z02...bus2-nt 
ppoT0001.0 23045.1221 se 64/04/2023 .:.:óciCe az WRIVICAÇãO 

121124411615-i MUI. 11102107764 

N I§ UI SOOU 

~LEDDOM CAILXIXIMZ :IMMO rri.NO 

0K3P3DMIIMMIL PELA ALITIDMICMCAC 

SAO LUIS. 10/04/202) 
miprommfmell.ma gew.bx 

V~ClIC 41.410 rrprowar. ?c* auleW acon" ,filiglilbt .• puniu, 
ai,,, , sea0c1Oro• oftligebad rwilcaplic, 
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PODER JUISCSARIO OQ ESTADO DO MARANHAO 
~mandai* Gira, da Jus** 

Seendarià Judicial de Distribuiglio de Santa Mia 

CERTJUDONE-SJDSI - 942024 
Codigo de vaiidação 11E8483B9C 

Numero da guta: 24056201001744602. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERACÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO. a requerimento da parte 
interessada. que. dando busca nos nossos arquivos dos feitos referentes às Varas Cíveis. nesta 
Comarca. nas ações especificas de Falência ou Recuperação Judicial. a partir do dia primeiro 
de ( t") do RIC's di: janeiro (01.) do ano de dois mil e catorze (2014) até a presente data. constatei 
NÃO EXISTIR distribuição contra a empresa M R S DE SOUSA - EPP, inscrita no CNPJ 
27.076.1284)001-38. estabelecida à A. Marechal Castelo Branco. n" 4337. casa 13 - bairro 
Palmeira. Santa 1nésrMA, 

CERTIFICO, finalmente. que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no termo 

Judiciário de Santa Inês. Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou ré. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo. no Fórum - Desembargador João 
Miranda Sobrinho- , nesta cidade de Santa Inês. Estado do Maranhão. Eu. Teresa Cristina dos 
Santos Soares. Secretária Judicial. matricula 162271. pesquisei. digitei e assino, aos dezoito 118 
) dias. do mês de março (03). ás 15h30ntirt. ano dois mil e vinte e quatro (2024). 

tniSER% WeWS: 
Esta Certidão e. erribea em uma Cinica Via Mediante código de Selo %tomo Judicial, sem rasuras com assinat, re okenânica 
do servidor (a2 150 do Codigo de Nomes da CGJ Cio art 7' da Resoluplio-GP ri" 39i2022.) 
Esta Certidáo tara validade de sessenta CGD) dias conforme Art. 149 da Código de Normas da CG.1 
O CNRI. constante nesta Ganida° foi informado pele sohctante Sua tituterittede devera ser contenda peta interessado ou 
aesunatano 
ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIARIO DE SANTA INESSA. E RN A 
VISTA DO MARANHAWMA. 

TERESA CRISTINA DOS SANTOS SOARES 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrai-toa Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa inés 
Matricula 162271 

CERTJUOP)NE-SJDSI - 942:724 Código 11E846389C 

Valide o documento em 'M.A% dadDappp 

Antes de qmpnrntr pense em sua responsabilidade com o meio ambiente 
#CYlskaroCommenie 
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PODER JUDICIAM 00 ESTADO DO MARANHÃO 
Correged-oria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Santa Inês 

Odturnento assinado SANTA INES 18iO3/2024 1S49 (TERESA CRISTNA DOS SANTOS SOARES: 

CERT,IUDONE-SJOSI - 942324 1 Código '1E8.183139C 
Vaisie o doctinterão em itrese.tria:ius.eiNal,daciod PhID 

Ames de impnmir pense em sua responsabdidacte cora meio arribWrThe 
*CombulnoCdnsclente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

Do ESTADO DO MARANHÃO 

Clikte2.o.J Ne ilidillit0 
Tikauca EM MA-012662,0-6 
CORTMBILIDAIDIe sonhe 
VALIOSA SANTOS LAMPIRO, 5840006 1 
%sarnento metoffiltimie noluMIMede_ 1 
14/644/6.95 AIRASILEIRA 5ANTAZIIISMA 1 

0r:311w/dna. 

P6050 DOI 6~05 CAMP5L0 
RAIMU NOA LUCIA SANTOS CAMILO 

CS.f 
505•524.313.40 

documento ae 
loendfluoollo 
aula tuelitzeff ~Ri 
MA 

ista zeeteeta tem Pe putair.a como dmidiememo de. icknoitihuh. 
...veto, ert, :4 en Oreretn-Let n.4 11.240/06. tit *et t° na tf 

•" ó :as' is 

tiat3 de Reg/4U° 
21/04/3014 

Malkliebs eeletroW.a...ente Pela 
Comedia Federe! de Luntats•14144e 

C40160 de N141:0.:C0e 0111C34 

:111 

1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime um letor de QR Code data 
~dar ou pause o endereço 

bMwirdiaielaatia~~~ 
iffln111~ 11000‘ 2431340/~ 

00/057C3§ 

Arquivo emit.da pelo adlicar•vo cRc Digital em quarta-feira, 4 de janeiro de 2023, às 11:37. 



28/1 72 cERIlDÃO DE RE 

.00119 :444kper~SOI--

SMONAL 

PM IN'idé4 .TWANWViA 
R N, 



PAPIA2 StA)CE.,20: 1141101W MA 

2&1202023. Od .2 CERT1OACI DE RE341k.ARCAOE PRONSISsONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO CERTIFICA quo o 
proftooloriat iduntifeacto no presente clOCuMeoto ancortra-so em wittiactio REGULAIR tioete 
~ma:. apto a0 Oxareie40 ao atiwiade corstabil nesta cata de acordo com as suas 
prtemnatrvas profissionais, conforme estabelecido no an 25u 26 do Decreto-Lel no 9. 295J46 

informamos que a preSeme cert4ao não quita nem ovalida quaisquer débitos OU niraçoes que. 
posteriormente vormarr, a Ser apurados contra c tilas' 63We regarO. bem como nao Atesta a 
reguardall. OOS mat>athus teenicO.; alatoradas pelo profissional da Contabilidade 

CONSELHO REGIONAL. DE CONTABILIDADE - MA 

CA.1.0.110 n • maiatUaieeloaod 
vALERLA114.11C1P11 CM...ELO asamos cow,OGO 424 5134 4 
n • an..01141210 Catoocuta, 71~0 EM CONTAauicuam 

Miam% ?5,031102,1 
rtragglack t W445 OE L/C1r4CÃ0 

Condensa estadeada deste documento ria pãpna ~e* ernna )r r ~dant. nu men, oecoritroia 
SOÇU 

CP r 000 124.313-40 Contr34*, 35714519 5147 8460 

tetos .nerincos crema oro or 444iscnots`St.b. „crovt.`344A OS/1qm 2rk 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 00 MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em cila com seus débitos perante o CRC 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ... . . VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 
REGISTRO MA-012672/0-6 
CATEGORIA .. TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF   "- 624.313--

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal 

Emissão: MARANHÃO, 26/12/2023 as 08:25:04. 
Válido até. 25/03/2024. 
Código de Controle: 657359. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o Me do CRCMA. 

gilx."11 Olor 
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CONTRATO DE DISTRIBt I DOR NA 110141/. %DO 

.vi pane' íbti 4platirliaide3 têm entre sr, de fonna ,ILLS ta e enturatada. presente Co 
Am•ir rad,  com o-disposto nó cibctO deste instrumento. ficando. desde ra. -recito pelas cláusulas. e A'.ndiçde5.eytaintes, 

1. •AtTES. 

iimribruidor 

I . 1. FORNECEDORA: PARAI AGAscs COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA. vuni i • • de direito 
privado. 1;;;, ,:nta Ili'ç 'NP.) ,nh lt..744 1-~1S. Inscricío Estadu•II s,sh o ri' 12.51 ri4i• I n 1 Av, 

' - S à.) v rao4Áson CEP n§_930-000., poçseus r~entarterscr.ii (int át..uite ° r'esiliente 
•imlnada ide PA RM 

DIS't RtRt t IX tItAre (IN I RATANTI.: NI R S DE Sai i p nii mrídicade direito privado. inseritri flt. NPJ sob 
Inseriçai, Estadual sob o ir 1.1.4S 1 .2.-71-2. estaheleeida na Avenida I bit 1-irá:um Na 

t. 'asa 1). 14:14t, Palmelra, FI, t . -Z-0V2. Saftla Ines- MA. PISTRIRUIDOR pelo eprewraafaC kgiti 
!t, ARCOS Roo II R (O sAl.k,:ts DE s(.)t s • us,;tite• no t'pb sebo 4v8 73539347. fle, joido ç acatado . 

2.$ pre.,.ente ,tintr uWrnpQr0bjcoaauto açocoioD1STIL4L I fluR pela empresa PA SES emprom 
DSTKIW I IKYR.A com a fim de distribuir. oS '0k-s. por ela cri,. ::,.-dnerejalizado.. 

12 rturrteacki ..n caráter de"clusividade•e sem cfet•lrnii," xea geografica u. .au n, 
RNtAr; .t.sts „ dr: nomear ds,tr rigr.mt,,> .i.1 r,Tre..-e:itante.; cltonerciák 1.,; Ainda, de le,1112,Á•;,. 

nJi direidi;kitie c Á- cat., de atiraçáo da DISTRIOUIDOR fie:indo estimas/In:eine -t.:,, ,à4tin que nenhuns& 
ItitSileçe ha vera rerrittrieraçai • condis:4El dev ida á distr dora DISTRAI)! !DORA. 

U} IR X 'R.Ana...autlição de empresa legalmente ennstituida_ com persund11d4de jU!'ljt3 propria. axila a 
intines31; purd muar ek 11 ;4) 1ES'. “.1131. I t)(JRA A t...1 0RI2ADA M R S Dl SO1 • SA deektraridii ir rce;Ir., 4 proprios. 
rteeeçuru,N. 4: ;-(11•,,,lente5 para cumprir as o brigziçoe.i. 'decorrente deste eo uaná e concordam fazer. oi.m• 711:2 ennia r nseet 
0 ir,l e•uttnenleN que Notam neoassiirios para a ennsecin,So seriço 

A DIST RIBt IDORA ria nJiço de empresa legalmente constituidn. liett Obrigada a re citar vida‘; .1, regras 
disponiveis pelo, competi:mas, prbcpaIrnene pela ANISA. no que se tratarda Ivor ele 
dislribuidos-

5 A entpri: N. R NI AG A.SES ia e ailloriza com DISTRU4t .,.11•X&R A Avr e; upre,,; N.1 t`Z s DE, 
.$'()1 pk;;. -...c,ado e ,:otnerk: ÁaitZados, j ;;e•un.t Cie 

eN, 1,1.:1 ;.,jr .ido: pela, PARM ak“,84sEs idgyttiticid, tTet-n I rEC:11142 
 xeam-ta a rex. erht-t,...1;•,r;; G LOC ou r4..present.10,0 d  prINkinto-; sim Jare ou dern;e(,.: de nutra lahre,..'.40.> e. no 

,.e.rnercualtiaçá,N adquirl{la.,  d clwr,v, ri

DOS .PREC,"()R COPIDIÇÁ./F,S 1W PAGAINIENTO; 
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A 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

nilik CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILÃOTMA. 

FLS. RUBRICA 

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como "CARONA" na ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO de n° 018/2024, referente ao Pregão Eletrônico n° 005/2024, da Prefeitura 

Municipal de Governador Newton Bello/MA, visando a contratação de empresa especializada 

para a fornecer oxigênio hospitalar pata Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preço do Pregão supracitado, justifica-se pela 

vantajosidade para a Administração Pública, comprovada através do Mapa de Demonstração de 

Vantagens, que atende às especificações definidas no Termo de Referência, e que correspondem 

às reais necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme confirmam os documentos 

anexados e a agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos 

moroso do que um processo licitatório comum, observando que a Secretaria tem urgência na 

contratação do referido objeto. 

Estando este processo instruído conforme o Decreto Municipal n° 070/2024, que 

regulamenta o sistema de registro de preços no Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

A Secretaria Municipal de Saúde de Lagoa Grande do Maranhão/MA, adotou todos os 

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de 

Registro de Preços do Pregão Eletrônico n° 005/2024, tais como: 

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador; 

3. Consulta ao fornecedor do objeto; 

4. Anuência quanto à disponibilidade do fornecedor em oferecer o objeto da ARP, ao preço ali 

constante, sem comprometer o quantitativo constante da Ata e que não prejudique as obrigações 

assumidas junto ao órgão gerenciador; 

5. Justificativas das vantagens advindas da adesão, 

6. Disponibilidade orçamentária; 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da 

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização dos processos 

demandados urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão em "carona" 

na ata de registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos 

favoráveis à adesão e submetemos à sua apreciação e deliberação. 

Lagoa Grande do Maranhão, 26 de junho de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 - PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N - CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão - MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão illik CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARkNHÂO/MA. 

FLS. RUBRICA 

OBJETO: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 018/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NEVVTON BELLO/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

FONTE I: ARP tsr 018/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON BELLO/MA 
FONTE II: MÉDIA DOS CONTRATOS 
FONTE III: BANCO DE PREÇOS 
ITE 
M 

DESCRIÇÃO UND. QTD. 
Valor R$ 

FONTE I FONTE II FONTE III 

é CARACTERISTICA 

OXIGENIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA 
FINS TERAPEUTICOS; SIMBOLO: 02; FORMA 
GASOSA; GRAU DE PUREZA MINIMA: 99,5% 

FISICO QUIMICA: INODORO, 
INSIPIDO, NÃO INFLAMAVEL, COMBURENTE; 
PESOMPOLECULAR: 31,9988; 
ARMAZENAMENTO, EM 200.000 

M3 10.000 R$ 29,97 R$ 38,49,00 R$ 56,54 

Conforme o demonstrativo acima é evidente que a adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 018/2024 é 
vantajosa para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 26 de junho de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Illek CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

AUTORIZAÇÃO A ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a 
prosseguir com o devido processo licitatório que dará origem a ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO de n° 018/2024, referente ao Pregão Eletrônico n° 005/2024, da Prefeitura 
Municipal de Governador Newton Bello (MA), visando a contratação de empresa 

especializada para a contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão, devidamente protocolado, autuado e numerado, em conformidade o que preceitua 

a Lei n° 14.133/2021. 

Poção de Pedras - MA, 28 de junho 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 

111

I  tolaranhão 111k CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORiA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÀO/MA. 

FLS. RUBRICA 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 

N° 2602.01/2024 

DA: 
Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: 
Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



11.11111.1111.111.1 R E E 1 A DE 

agoa Grande 
niew do Maranhão 

CONS1RUiNDO UMA NOVA HISTÓRIA 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO DE ADESÃO 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANELÃOMLL 

RUBRICA 

Pelo presente instrumento, autuamos este processo administrativo, na forma de ADE-
SÃO/CARONA, nas condições abaixo: 

DA ADESÃO 

- Processo Administrativo n° 2602.01/2024 
- Processo Administrativo de Adesão "Carona" n° 005/2024 
- Modalidade a Aderir: Pregão Eletrônico — Sistema de Registro de Preços (SRP) 
- Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item 

ASSUNTO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO de n° 018/224, referente ao Pregão Eletrônico n° 
005/2024, da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello (MA), visando a contratação de em-
presa especializada para a prestação de contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar 
para Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA. 

PARTES: 
CARONA: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão—MA, através da Secretaria Municipal 
de Saúde 
GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello (MA). 

DO PROCESSO A ADERIR 

- ORIGEM: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello (MA) 
- MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 005/2024 
- DATA DA SESSÃO: 21 de março de 2024, às 15h00min. 
- DATA DA ARP: 11 de abril de 2024. 
- EMPRESA: A DE M R S DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NÚMERO 
24.676.128/0001-38. 

1* (colocada) na ARP n° 018/2024 
A DE M R S DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NÚMERO 24.676.128/0001-38, 
localizada na Av. Marechal Castelo Branco, 4337, casa D, Palmeira, CEP 65.304 - 092, no Município 
de Santa Ines/MA, representada pelo Sr Sr. Marcos Roberto Sales de SOUSA, portador do CPF n° 

- Critério de Disputa: Menor Valor. 

- PUBLICACÃO DE RESENHA DA ATA: 

1 - Publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello do Maranhão - 
DOM, no dia 15 de abril de 2024. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Lei N° 14.133/2021, Lei Complementar N°. 123/2006, da Lei Federal N° 12.846/13, dos Decretos mu-
nicipais N° 131/2023, 133/2023, 136/2023, 138/2023. 

DAS CONDICÕES GERAIS 

- Observações / Justificativas de interesse público: O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — SRP 
é um instrumento colocado à disposição da Administração Pública, através da Lei N° 14.133/2021, 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



E I. R A E) E 

Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARA.N1LiONLA. 

FLS. RUBRICA 

, f i 

constando como meio de instituição as modalidades licitatórias Concorrência ou Pregão, onde com o 
resultado das referidas licitações procede-se o registro formal de preços relativos aos bens e serviços 
licitados. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação 
orçamentárias, conforme abaixo especificado: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO: 12— Fundo Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1201 — Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 — Saúde 

SUB FUNÇÃO: 122— Administrego Geral ‘ 
PROGRAMA: 0002 — Apoio Administrativo 
PROJETO ATIVIDADE: 2 098 —Manutenção e Fimaônamento do Hospital icipal 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMI- 
CA: 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: „

1500000000 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
1500100200— Receita de Imposto e Transf;'- Saúde 
1600000000 — Tfirnsferól' leia SUS Bloco dó Manutenção 

VALOR DA DESPESA R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais). 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo de ade-
são a Ata de Registro de Preços que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Amos 
Azevedo Branco, Presidente, o subscrevo. 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo licita-
tório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Amós Azevedo Branco, Presidente, 
o subscrevo. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 01 de julho de 2024. 

Pitesid e CPL 
Amo s1 Az vedo Branc 

\ \J Portaria n° 010/202 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÕRIA 

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
(PORTARIA N° 010/2023) 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MÁ. 

RUBRICA 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO 
PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

VINCULO 
EMPREGATICIO 

AMOS AZEVEDO BRANCO Agente de 
Contratação 

31/2022 COMISSIONADO 

MIRIAN SOARES CAMPELO 
LOPES 

MEMBRO DA 
CPL 

31/2022 EFETIVO 

ELIABES LIMA DOS 
SANTOS 

MEMBRO DA 
CPL 

31/2022 EFETIVO 

Avenida 1° de Maio, SIN — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

PORTARIA N° 010/2023 - GPM 

Nomeia e designa os servidores que irão compor a 
Coordenadoria Municipal de Licitação do 
Município de Lagoa Grande do Maranhão, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO /MA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pelas Lei Orgânica do Município, e nos termos da 

Lei Municipal n.° 255/2023 e Lei Federal n.° 14.133/2021 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia os seguintes servidores para compor a Coordenadoria 

Municipal de Licitação que terá a seguinte composição: 
Arnós Azevedo Branco, inscrito sob o CPF 045.874.353-41, para 

exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeiro; 

Minam Soares Campeio Lopes, inscrita sob o CPF 802.083.353-00, 

como membro. 
III- Eliabes Lima dos Santos, inscrito sob o CPF n.° 214.905.048-22, como 

membro. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 

responsável pela condução do certame é designado PREGOEIRO. 

Art.2°- Ficam os servidores Minam Campeio Lopes, e Eliabes Lima dos 

Santos, designados para exercerem a função como membros da Equipe de Apoio e Comissão 

de Contratação das licitações e contrafações municipais derivadas da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições no âmbito 

da Coordenadoria Municipal de Licitação. 

Art.3°. Fica o servidor Amés Azevedo Branco, designado para ocupar o cargo 

de Presidente da Coordenadoria Municipal de Licitação nos termos da Lei Municipal n.° 

255/2023, e por tal razão, consequentemente desempenhará a função de Presidente da Comissão 

de Contrafação, devendo conduzir as contatações diretas (Dispensa e Inexigibilidade). 

Art. 4° As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal 

n° 14.133/2021 e na Lei Municipal n.° 255/2023. 



E F E f T UR A DE 

Lagoa Grande 
li ew do Maranhão 

CONSTRUINDO UMA NOVA HIS- ÓRiA 

PMLAili:À N.,INZ4814 MA 
Fb. 

Art. 5° Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA, 21 de março de 2023. 

0~7/0 .?Ii "1-édesz 
Francisco Nêres Moreira Policarpo 

CPF: 168.948.122-68 Prefeito 
Municipal 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 

(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 

de 2023, em São Luis (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luis (MA), 15 de maio de 2023 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 1706314A02ADC3DF113013810 - Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A XAVIER TREINAMENTOS 
CNN - 11.669.032/0001-09 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°5 8,666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normalização via regulamento. O 
Portai Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda, Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mente de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
Felac,onadas à elaboração do ETP Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Económico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologla, Normalização e Qualidade Industrial (C,onrnetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações, 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706314AD2A0C3DF11308810 Verifique autenticidade em; e-certificado.com 

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais Ws contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de inicio. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalicia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de oficio), Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilibrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no editai ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vadações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a atetrura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sançoes? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 
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Faculdade Unypública 

CERTIFICADO 
Pós-Graduação Lato Sensu 

O Diretor Geral da Faculdade Unypublica no uso de suas atribuições, confere o Titulo íte Especialista a 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 
pela conclusão do curso de Pás-Graduação Lato Sensu em MBA em Agente de Contratação e Pregoeiro Público à Luz da 
Lei 14.133/2021, com 480 horas, aprovado pelo Diretor de Pás-Graduaçào através da Resolução CONAC n°001/2021, de 
16/08/2021 do Conselho Acadêmico, com o percurso do aluno no período de 10 de agosto de 2022 a 18 de fevereiro de 
2023. 

Jonias de Oliveira e Silva 
Diretor Geral 

Curitiba, 17 de julho de 2023. 

Atuns Azevedo Branco 
Concluinte 



Abuso: AMÓS AZEVEDO BRANCO 
Curso: MIJA eni Agente de Contristação e Pregoeiro Público à Lu da Lei 14.13312021 

Área de Conhecimento (CAPES/CNPQ): Negócios. administração e direito 

CPF: 041874.353-41 
Registro: 080 Livro: 01 Folha: 07 

Data do Registro: 17.07.2023 

Disciplina Ministrara, Titulação CH Nota ~pé** Situação Mal 

Noções de Gestão Pública Janete Probst Munhoz Doutora 100 9.8 100% Aprovado 

Processos Gerenciais da Gestão Pública Leonardo Crisfiano da Silva Mestre 95 8,8 100% Aprovado 

Agente de Contratação e Pregoeiro Público à Luz da Lei 14.133/2021 fomos de Oliveira e Silva Especialista 135 7.8 100% Aprovado 

Responsabilizações Por Atas. Onlissães E Ações Administrativas Canjas Mozart Santana Especialista 60 8,8 100% Aprovado 

Cidades Inteligentes Ana Cristina Martins Alessi Especialista 90 8.8 100% Aprovado 

Carga Horária do Curso 480 

I Credenciada para oferta em EU) Ma Portaria n"615 de 09/08/2021. Publicado no DOU de 11428/2021 Esse curso obedeceu a todas os dispwieles da Resolaçãtk CNECESn" ide 06 de ahril de ; 
2018. Atendendo as extgéncias da lei n'' 9.39411994 do Cie. 

Curitiba, 17 de julho& 2023 
f acuidade Unypublica - CNP': 45.597.714/000147 

Rua Voluntánus Pátria e 347 - Cacto • ali, 80.020.000 • Curitiba Paraná 
telefone: (41) 3653-3031 (Secrelaria de Pós-Gradu,(40) 

Documento Gerado e Assinado Digitalmente em 17/0712023 às 17:49:23 (data e hora de Brasilial. 
Dados do Assinante: JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA - CPF(CNPJ: 453.381.919-20 
Código de Venficaç4o: 754E17733613179766A364930 
Valide esse documento em: httpslisistema.alunodigital.combriValidarDocumento.aspx Informando o código de verificação. 

e
l
e
t
r
o
n
i
c
a
m
e
n
t
e
.
 
H
a
s
h
 
d
e
 
V
a
l
i
d
a
ç
ã
o
:
 
7
5
4
B
7
7
3
3
6
1
3
1
7
9
7
6
6
A
3
6
4
9
3
0
 /
 
P
á
g
i
n
a
 
1 



Co 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 25/03/2023 

término em 27/03/2023 e nota final 96.43. 

Betânia Lem 



• 
Histórico 

I Nome: Curso: 
Amós Azevedo Branco I Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

1 Disponibilidade: 
25/03/2023 a 24/04/2023 

Conteúdo 

1 Carga Horária: 
25 horas 

Ntickdo 1 - te Federal tif 14.133: contedoaldando as mudanças trazidos pela novo liet 
Módulo 2 -111troduçcio ao planejamento e governança das conto:nações: 
Módulo 3- Processo de tdabaroçdo de Estudo Técnico ~minar -- CPI 
tdadtio 4- Processo de elaboração de Ms. 

Noto Finai: 
96.43 

Certificado registrado na Escota VirtualGov - EV.G sob o código. FYWB8968991bLJS 
Este certificado foi gerado em 27/03/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode ã esquerda ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço • 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos rasos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

Escola Nacional de 
Administraçao Pública 



• 

Ta, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO litti Instituto Serzedello Corrêa 
' I" Escola Supera do Tnbunal de Contas da União 

CERTIFICADO 
O Diretor-Geral do Instituto Serzedello Corrêa certifica que 

AMÓS AZEVEDO BRANCO 

CPF: 045.874.353-41, foi aprovado no curso "Trilha de Aprendizagem em Compras Públicas - 
Estudo Técnico Preliminar", promovido em Brasília - DF, de 6 a 6/3/2022, totalizando 18 horas-aula. 

Conteúdo programático: 
Planejando a contrafação: visão geral. 
Conhecendo o ETP. Elaborando o ETP. 
Jurispruddincia Selecionada. 
Caixa de Ferramentas (modelo, guias e formulários) 

Autenticação: ISC.C34E01011C315294C.C318592A 

Brosíli .2)6 de março de 2023. 

1

AMUAMO CIESAR FIRMOU AMOitiM 

O tela. Geai 

, 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Sistema de Controle Interno da Administração e 

Procuradoria Municipal (Turma JUN/2023), com carga-horária de 10 horas, 

início em 19/06/2023, término em 26/06/2023 e nota final 80. 

Betânia Lemos 



Histórico 

1 Nome: 
Arriós Azevedo Branco 

Disponibilidade: 
19/06/2023 a 29/06/2023 

Conteúdo 

Curso: 
Sistema de Controle Interno da Administração e Procuradoria Municipal 

Carga Horária: 
10 horas 

1 Módulo 1 — O papei do Procuradoria 14trecipol na segurança to/ft/ice &Soros ao prefeito. 
Maciota 2 — A ?atoarda' Iria do controle interno n a gestdo púbbca municipal 
Melai° 3 — O sistema de controle interno na gestão munkipat 

Nota Final: 
80 

Certificado registrado na Escola VirtuaLGov - EV.G 50t) o código: EVEU9669334Pg LK 
Este certificado foi gerado em 26/06/2023. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, infbrmandc

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço h11,-.2::

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eAraP Escota Nacional de 
Administração Pública 
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ES? COLA DE 
GESTÃO PORLic A 

LICICA 401,4E ;4:4 kiWi)MÁ 

pT 

TCEPR TRIBUNAr DÊ•CONTAS • 
DO ESTADC) DO PARANA 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

Evento: TERMO DE REFERENCIA 2020 - O QUE É TERMO DE 
REFERÊNCIA? 

Data/Período: 6 DE MARÇO DE 2022 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 1 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

• Origem do Termo de Referência 

• Poder regulamentar de Estados. Municípios e 

Afastamento do regulamento estadual ou municipal de pregão eletrônico. Conceitos preliminares. 

4. Caut: r,(111(-) do Termo de Referência Conteúdo mínimo do Termo de Referência 

• Termo de Referência versus Projeto Sasico 

• Competência para elaborar o Termo de Referencia. 
• Aprovação do Termo de Referência. 

• Responsabilidade do autor e da autoridade que aprova o Termo de Referência 

e Publicidade do Termo de Referência documento da fase interna ou anexo obrigatório do edital? 

Curitiba, 24 de Março de 2023 

Vivien Feklens Cetenareski 
Oiretar b Esc ota CestAc) PONiez; 

J1/4. 

Fernando Augusto Mello Gulmarães 
Pres,deni e do Tribtirià1 de Contas do Enrnde, d, priranã 

92cc-https:IlservicosAce.pr.gov.br/TCEPRITribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=fbc7f02d-70e 
cb61e5d76e63&nrCPF=4587435341 
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E "SCOLA CL 
ESTÃO PUC' T E 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 

CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO-MA 

Entidade: 

• 

Evento: PFPCP01: PESQUISAS DE PREÇOS NAS COMPRAS 
PÚBLICAS 

Data/Penado: 24 DE MARÇO DE 2023 
Locai: EGP ONLINE 

Carga Horária: 3 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 26 de Março de 2023 

Viviarb Feidens Cetenareski 
rmro-s,. dé Es,..,.'

tvLps://servicos. ce.pr.gov.briTCEPRJT 
21,37e3179a&nrCPF=4587435341 

Fernando Augusto Mello Guimarães 
Pre.,?;ififi“c do Tr,t,,,,,„1 >•• ,k T' < PArml 
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• • 

• CERTIFICADO • 

O Grupo Centrum Consultoria, Capacitação e Eventos Ltda 
certifica que 

Amós Azevedo Branco 

participou do Premium Plus 

NOVA LEI DE LICITAÇÕES 2022 

realizado entre os dias 06/09/2022 e 20/12/2022, de forma on-line, 
cumprindo a grade curricular e os requisitos de conclusão, 

com carga horária de 100 (cem) horas. 

-2 

Prof. Ronny Charles Lopes de Torres 
Coordenador Pedagogico 

RONNY 21CHARLES I KUM 

Ricardo Lieis Torres 
Diretor Administrativo 
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O Grupo Centram Consultoria, Capacitações e Eventos Ltda., inscrito no CNPJ 
sob n°. 12.622 988/0001-00, declara, para os devidos fins, que o portador deste 
certificado, participou do Premium Plus e Curso Premium Online "A NOVA LEI DE 
LICFTAÇÕES 4 Edição e demais produtos do Premium Plus. realizado, com 
carga horária total de 100 (cem) horas, de forma on-line e ao vivo, sob a organização 
do Professor Ronny Charles Lopes de Torres, ministrados pelo referido professor e 
renomados especialistas convidados, com os seguintes conteúdos programáticos: 
1. Aulas Gravadas (20 HORAS) 
Conteúdo Programático: 
a) Aplicação e âmbito da Nova Lei de Licitações e vigéncia da Lei n.° 8.666/93 
b) Nova Lei de Licitações Parte Geral (Princípios, Definições e agentes públicos) 
c) Da fase preparatória 
d) Da divulgação do edital ao encerramento da licitação 
e) Dos Instrumentos auxiliares 
f) Contratos administrativos 
g) Gestão e fiscalização dos contratos 
h) Impugnações, pedidos de esclarecimento e recursos 
i) Infrações e sanções administrativas. 
2. Aulas ao vivo - Aula Premium (24 HORAS) 
• A implementação da Nova Lei de Licitações; experimentação e normatizaç,.ão / 
Regulamentação na nova Lei de licitações, ministrada pelos professores Benjamin 
Zymler e Ronny Charles; 
• Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações: Dispensa de licitação (principais 
hipóteses) / Inexigibilidade de licitação, ministrada pelos professores Fernando Baltra 
e Jacoby Fernandes; 
• Planejamento das licitações, Estudo Técnico Preliminar ETP e Termo de 
Referência, ministrada pela professora Tatiana Camarão; 
• Modalidades na NLLCA / Garantias contratuais na NUCA. ministrada pelos 
professores Rafael Oliveira e Igor Lourenço: 
• Direitos do Fornecedor / Análise Econômica das licitações e contratos, ministrada 
pelos professores Carmen Boaventura e Bradson Camelo; 
• Credenciamento Sistema de Registro de Preços. ministrada pelos professores 
Virginia Bracarense e Ronny Charles; 
• Gerenciamento de riscos/Meios alternativos de Resolução de Conflitos, ministrada 
pelos professores Rafael Jardim e Luciano Ferraz; 
• Repactuaçâo de serviços terceirizados / Manutenção do equilíbrio econômico do 
contrato, ministrada pelos professores Flavianna Paim e Marcos ~rega; 

Prof. Ronny Charles Lopes de Torres 
, -;_k•nocior ,;jogico 

• Contratação Integrada, semi-integrada / BIM (Building information Modeitng), 
ministrada pelos professores Paulo Reis e Hamilton Bonatto; 
• Controle Interno na NLLCA / A Assessoria Jurídica na NLLCA, ministrada pelos 
professores Christianne Stroppa e Anderson Pedra; 
• A Nova Lei de Licitações e o Direito Administrativo do Medo, ministrada pelo 
professor Rodrigo Valgas; 
• Palestra de Conclusão — O Passado e o futuro da Nova Lei de Lidtações, 
ministrada pelo Ministro do TCU, António Anastasia. 
3. Oficias e Plantão de Dúvidas Premium (48 HORAS) 
• Governança nas contratações públicas - teoria e propostas de normatização, 
ministrada pelo professor Paulo Alves; 
• Confecção de Plano de Contratação Anual, ministrada pelo professora Angelina 
Leonez; 
• Confecção de ETP, TR e Mapa de risco, ministrada pelo professora Virgínia 
Bracarense; 
• Pesquisa de preços, ministrada pelo professor Eduardo Guimarães; 
• Confecção de editais na Lei n° 14.133/2021, ministrada pelo professora Carolina 
Zancaner; 
• Gestão de riscos e Matriz de riscos - teoria e propostas de normatização, ministrada 
pelo professor Marcus Alcántara; 
• Contratação Integrada e Semi-integrada na Lei n° 14.13312021 - teoria e propostas 
de normatização, ministrada pelo professor Cláudio Sarian; 
• Licitação eletrônica na Lei n° 14.133/2021, ministrada pelo professor Ronaldo 
Correa, 
• Gestão e fiscalização do contrato administrativo, ministrada pelo professor Ronny 
Charles; 
• Processo de apuração e aplicação de sanções Administrativas, ministrada pelo 
professora Vivianne Massifoni; 
• Plantão de Dúvidas sobre Normalização sobre gestão e fiscalização de contratos, 
ministrada pelo professor Márcio Motta; 
• Plantão de Dúvidas sobre Normalização sobre agente de contratação e pregoeiro. 
ministrada pelo professor Ronaldo Correa; 
• Plantão de Dúvidas sobre Normalização sobre pesquisa de preços, ministrada pelo 
professor Márcio Motta; Ronny Charles. e 
• Plantão de Dúvidas sobre Prática da confecção dos instrumentos de planejamento, 
ministrada pelo professora Marta Oliveira. 
4. Curso EAD disponibilizados ao participantes, com certificação própria 

R ONNY ,71 CHARLES 

Ricardo L_o-pes Torres 
Diretor Administrativa 
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Certificado de Participação 

Conferido à: AMOS AZEVEDO BRANCO 
CPF: 045.874.353-41 Município/UF: LAGOA GRANDE DO 

MARANHAO-MA 
Entidade: 

• 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 3 DE DEZEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
1P.isatswik, r F55.t5.. rar ,rx é- er 
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Curitiba, 9 de Março de 2021 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

td4ESQ.?":›4-~-
Nestor Baptista 

Presidente do Tribunal de Contas cio Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brUCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=127a6723-ff59-4acb-a091-
cf7458923b808.nrCPF--4587435341 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amós Azevedo Branco 

concluiu o curso Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações (Turma 

MAR/2024), com carga-horcíria de 30 horas, início em 02/03/2024, término em 

05/03/2024 e nota final 87.5. 



Histórico 

I Nome: 
Amos Azevedo Branco 

Curso: 
Contratações Diretas na Nova Lei de Licitações 

1 Disponibilidade: I Carga Horária: 
02103/2024 a 01/04/2024 30 horas 

Conteúdo 

Módulo 1: Coarctação direto - IntrodurAo. 

Módulo 1: Inexigibilidade de licitaçáo. 

Módulo 3 Dispenso de ticitaçâo. 

Módulo 4: Lidtação dispensada 

I Nota Finat 
87.5 

Certificado registrado na Escola MrtualGov - EV.G sob o código: 04QP12176058Kj Ti 
Este certificado foi gerado em 05/03/2024. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htt, . esLotavIrtualspv. . 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente.

ef\l'a Escota Nacional de 
Administração Pública 



Ce 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Arnós Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma MAR/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 25/03/2023, 

término em 27/03/2023 e nota final 96.43. 

Betânia Lemos 
ct 



Histórico 

Am"mtõs. Azevedo Branco 
Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e govemança 

1 Disponibilidade: 1 Carga Horária: 
25103/2023 a 24/04/2023 25 horas 

Conteúdo 

Módulo 1- Lei Federal IQ 14133: conteutuabzondo as mudanças trazidos pela nova bei,. 
Módulo 2- introdução ao plane¡antento e governança das controtaçdes: 
Módulo 3- Processo de e(aboroçdo de Estudo técnico Preliminar -- E'TP), 

Módulo 4- Processo de elaboração de TRs 

Nota Final: 
96.43 

Certificado registrado na Escota VirtualGov - EV.G sob o código FYWB8968991bLJ5 
Este certificado foi gerado em 27/03/2023. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço h'tp, t),

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente 

eiva f= Escola Nacional de 
Administração Publica 

-:nap I 

li 



Cert 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Amem Azevedo Branco 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

MAR/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 19/03/2023, término em 

25/03/2023 e nota final 84.33. 

Be ânia Lemos 
Pie 



Histórica 

1 
I 

Nome
Azevedo Branco 

1 Disponibilidade: 
19/03/2023 a 18/04/2023 

Conteúdo 

1 
1 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

Carga 14or6ria: 
25 horas 

Módulo 1 Os atores da fiscalização de cvntn2tas; 
Módulo 2 - Proodenens 
Mddulo 3 Averqções contratuais; 
Módulo 4 Responsabilidade da 4~ Pública na Terreinzaçdo de Serviços, 
Módulo 5 - tiquidaçâo e Pagoonentu da Despeso Contratuat Atuar,do do Fscat de Contrata 

Nota Firtat 

84.33 

Certificado registrado na Escota VirtualGov - EV.G sob o código: clYr8907308I3 ER 
Este certificado foi gerado em 25/03/2023. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o gRade à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos rasos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 
para aprovação antecipadamente. 

ef\raP Escola Nacional de 
Administração Pública 
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eNfaR Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campelo Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma JAN/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 15/01/2023, 

término em 20/01/2023 e nota final 70.54. 

É 

Pauto Marques 
Premue st..Á,t1tuLa 



1. Histórico 

I Nome: 
Minam Soares Campeio Lopes 

I Disponibilidade: Carga Horária: 

15/01/2023 a 14/02/2023 
I 

25 horas 

Conteúdo 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

Módulo 1 - Lei Federal n, 14133: contextualizando as mudanças trazidas pela nova lLet 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e govemança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração de Estudo Técnico Preliminar-- ETP); 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

I Nota Final: 
70.54 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: Qv5R8398922t05h 
Este certificado foi gerado em 20/01/2023. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https.24vvw escolavirtuat oovbr. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eiva Escola Nacional de 
Administração Pública 



CERTIFICADO 
Certificamos para todos os fins que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou, com êxito, do curso Licitações e Contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), com carga horária de 36 horas, realizado nos dias 08 a 12 de maio 
de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 15 de maio de 2023. 

instituto
CERTAME 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 

)144. 



Curso: Licitações e contratos conforme a Lei n° 14.133/2021 
Com o Prof. Nilo Cruz Neto 

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações 
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta-
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. O que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993, 10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. O 
Portal Nacional de Contratação Pública 

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei 
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu-
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia-
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi-
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi-
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi-
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató-
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas. 

Código do Certificado: 1706354AD2ADC3DF11309050 • Verifique autenticidade em: e-certificado.com 

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações 
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro-
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui-
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên-
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa. 

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos. 
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta. 

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos. 
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu-
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária Hipóte-
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu-
mentos a exigir da subcontratada. 

Módulo VI: Alterações contratuais 
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre correção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior, 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Participação nos 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Comprovação da 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de prorrogação de 
prazo. Prorrogação e contratação direta. 

Módulo VII: Sanções administrativas 
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação? 
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação. 



ef\l'aR Certificado 

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Eliabes lima dos Santos 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

(Turma JAN/2023), com carga-horária de 25 horas, início em 11/01/2023, 

término em 20/01/2023 e nota final 90.18. 

Pauto Marques 
Pre5A.1 



Histórico 

I Nome: 
Eliabes lima dos Santos 

Curso: 
Nova Lei de Licitações: planejamento e governança 

I Disponibilidade: I Carga Horária: 
11/01/2023 a 10/02/2023 25 horas 

Conteúdo 

Módulo 1 - Lei Federal n° 14133: contextualizando as mudanças trazidas pela nova lLei; 

Módulo 2 - Introdução ao planejamento e governança das contratações; 

Módulo 3 - Processo de elaboração de Estudo Técnico Preliminar-- ETP); 

Módulo 4 - Processo de elaboração de TRs. 

I Nota Final: 
90.18 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: hHsp83743104j zI 
Este certificado foi gerado em 20/01/2023. 

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https:jjwww.esca[avirtuatspv.hr. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

e..1\faR Escola Nacional de 
Administração Pública 



• 1 
CERTIFICADO 

Certificamos que Minam Soares Campelo Lopes (CPF 802.093.353-00) participou 
do P QUALIFICA MARANHÃO: EDIÇÃO NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, realizado pela Escola de Governo do Maranhão, no período de 13 a 30 
de junho de 2023, totalizando 46 horas. 

São Luís, 30 de junho de 2023. 

inete Pereiro do Silvo 
DIRETORA DA ESCOLA DE GOVERNO DO MARANHÃO 

GOVERNO DO 
EGMA 
Escola de Governo 
do Maranhão 

TRABALHANDO PARA TODOS 



Conteúdo Programático 

1° Qualifica Maranhão: Edição Nova Lei de Licitações e Contratos (Regional Bacabal) 

MODULO 
CARGA 

HORÁRIA 
O plano de Compras Públicas segundo a Lei 14.133/2021 e o Planejamento Orçamentário dos 

Municípios 

4h 

Regulamentos Essenciais para Implementação da Lei 14.133/2021 4h 

Fase Externa da Licitação e Dispensa Eletrônica segundo a Lei 14.133/2021 12h 

O Ministério Público Estadual e a visão sobre aplicação sobre Nova Lei de Licitação e Contratos 4h 

Reestruturação e Planejamento na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 4h 

Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos 18h 

TOTAL 46h 

64a8343e-2f184c1-9fd1-72ec0a1f2e42 



CERTIFICADO 
• • • • • • • 10 • • • • • • 

O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA), por meio da Escola Superior de Controle Externo 

(ESCEX), em parceria com a Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), por intermédio da Pró-Reitoria de 

Extensão e Assuntos Estudantis (Proexae) e do Núcleo de Tecnologias para Educação (Uemanet), certificam que 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES concluiu o curso em "Licitações Públicas e Contratos Administrativos", 

no período de 5 de maio de 2023 a 15 de abril de 2024, com carga horária de 150 horas. 

Profa. bra. Ligia Tchaicka 
Coordenadora Geral 

do UEMAnet 

TRWIUNAL uema JA DE CONTAS 11-
'147,

São Luís - MA, 23 de abril de 2024. 

Dr. Antônio Blecaute Costa Barbosa 
Conselheiro-Substituto do TCE-MA 

Diretor Geral da ESCEX 

XCle ) 99. ,113,9r1.9.t 

'mau • 
Profa. Dra. flka Márcia Ribeiro de Souza Serra 

Pró-Reitora de Extensõo e Assuntos 
Estudantis - PROEXAE/UEMA 

EX 



Matriz Curricular 

MÓDULO TEMÁTICA CH 

1 
Legislação Básica: Disposições da Lei n°14.133, de 10 de 

abril de 2021 
10h 

II As licitações públicas 30h 

lii Os contratos administrativos 30h 

IV As irregularidades e as punições 15h 

V Aspectos complementares da Lei de Licitações e 
Contratos 20h 

VI Legislação especifica sobre licitações e contratações 
públicas 25h 

VII O controle externo das licitações e contratos 20h 

CARGA HORÁRIA TOTAL 150h 



A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que 

Minam Soares Campeio Lopes 

concluiu o curso Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual (Turma 

ABR/2024), com carga-horária de 25 horas, início em 15/04/2024, término em 

25/04/2024 e nota final 100. 

Betânia Lemos 
Presidenta 



Histórico 

I Nome: Curso: 
Minam Soares Campeio Lopes Nova Lei de Licitações: Gestão Contratual 

1 Disponibilidade: 
15/04/2024 a 15/05/2024 

Conteúdo 

Carga Horária: I Nota Final: 
25 horas 100 

Módulo 1 - Os atores da fiscalização de contratos; 

Módulo 2 - Providências iniciais.

Módulo 3 - Alterações contratuais; 

Módulo 4 - Responsabilidade da Administração Pública na Terceirização de Serviços; 

Módulo 5 - Liquidação e Pagamento da Despesa Contratual: Atuação do Fiscal de Contrato. 

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código: A5JD12644208Cev5 
Este certificado foi gerado em 25/04/2024. 

0 presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, informando 

o código acima na opção Validação de Documentos no endereço httpsJ/www.escoanrtuaigov.br. 

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos mínimos 

para aprovação antecipadamente. 

eivar= Escola Nacional de 
Administração Pública 



ESCOLA INFIRA DE DIREITO 

C  KRTIFICAD O 
CERTWICANIOS 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou do evento: ) Gingresso Brasileiro de Licitações e Contratos, 

realizado na modalidade online nos dias 01 a 04 de \i i 1 de 2024, 

com carga horária de 16 horas-aula. 

Varginba-MG, 05 de Abril de 2024 

PROF. ME FERNANDO MELLO 
DIRETOR EXP.CUnvo 



• 

Escola Mineira de Direito 

1 

CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Olivio Bregalda, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35) 3212-4416 

i Evento: 9° Congresso Brasileiro de Licitações e Contratos 
Nome: Minam Soares Campeio Lopes 

Segunda-feira, 01 de Abril de 2024 

Tema: 

Carga Horária: 16/is 

A (In)exequibilidade das propostas em licitações de obras a serviços de • calharia: cabe presunção ou não?
Vamos fazer diferente nas Licitações? 
Atestados de capacidade técnica na Lei n° 14.133/21 

I'A razão de existir dos princípios na Lei n° 14.133/21 

Terça-feira, 02 de Abril de 2024 

Tema: 

[ A necessária releitura do  contrato por escopo na Lei 14.133/2021  
[Controvérsias sobre as sanções administrativas na Lei n° 14.133/21 
!Documentos de habilitação: aspectos relevantes para o planejamento da licitação 

gestão de riscos nas contratações 

Quarta-feira, 03 de Abril de 2024 

Tema: 

1,0s desafios do recurso administrativo 
¡Aspectos gerais do Sistema de Registro de Proyot 
iContratos abertos ou incompletos 
Os Regimes de Execução previstos na Lei 14.133/21 

[Saneamento de vícios na proposta e na habitação 

Quinta-Feira, 04 de Abril de 2024 

Tema: 

riS novo sistema de nuildades dos contratos administrativos 
1-Critérios—cie-desempate da proposta na Lei n°14.133/2021 
Meios alternativos de resolução de controvérsias 
Aspectos polémicos da contratação direta 

H. 

Palestrante: 

Daniel Almeida 
Juliano Heinen 
Felipe Boselli 
Felipe Dalenogare 

Este certificado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 
acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

https://emdonline.com.bricertificadolvalidacao/evento/185/1015313/100410924880394e3d1b2dafaa161223 

Palestrante: 

•-•1 
i Michelle Marry 
1 Odilon Cavalleri 

Gabriela Pércio 
Caroline Rodriguez ---

Palestrante: 

"--1 ' Luciano Reis 1 : 
Viviane Mafissoni 

_-

1 Chrlstiane Stroppa . , 
- 1 Fabrício Mareco 

-1 • .._~... r• --- - --.? Evaido Ramos . 
....j 

Palestrante: 

LBradson Camelo 
 ; Amanda Gulomarino 
1 r Fernanda Fritoll 

Marilene Matos 



ESCOLA MINEIRA DE DIREITO 

C  KRTIFICAD O 
CERTIFICAMOS QLW 

MIRIAM SOARES CAMPELO LOPES 

participou do evento: EVENTO. SECRETO EMD, 

realizado na modalidade online nos dias 08 a to de Abril de 2024, 

com carga horária de 12 horas.'"-aula 

Varginha-MG, 10 de Abril de 424 

PROF. NIE F.ERN 4N Do mr. 
1)1W:1'C )1t 

ESCOLA MINEIRA 
EDUCACIONAL 



! Evento: EVENTO SECRETO EMD 
! Nome: Minam Soares Campeio Lopes 

Segunda-feira, 08 de Abril de 2024 

Escola Mineira de Direito 
CNPJ 30.289.454/0001-95 - Alameda Olivio Bregalda, n° 195, Santa Luiza. Varginha-MG - CEP 37010-630 - Tel. (35) 3212-4416 

Carga Horária: 12hs 

Tema: 

[Quais os principais fatores a serem observados para a definição dos regimes de execução as contrafações de obras em 
Quais os principais elementos a serem observados para um ETP efetivo? 

."  
1Quais os principais aspectos a serem observados para um efetivo mapeamento de riscos à licitação, à contratação? 

Terça-feira, 09 de Abril de 2024 

Tema: 

Í Quais as principais vantagens e desafios à implementação das centrais de compras no Brasil? 
Quais os principais aspectos que poderão ensejar a aplicação de sanções ao licitante (na fase da licitação, não do...
— 

'I guais os principais aspectos a serem observados na fase de habilitação da licitação? 

Quarta-feira, 10 de Abril de 2024 

Tema: 

I Quais os principais pontos a serem observados no estabelecimento das clausulas contratuais 
i Quais os principais fatores que poderão ocasionar a alteração dos contratos? 
[Quais os principais aspectos a serem observados pelo agente público na fiscalização contractual? 

Este certificado é válido e autêntico, podendo ser verificado através do QR Code ao lado. 
Escaneie o código utilizando um aplicativo de leitura de QR Code em seu celular ou 
acesse o link indicado para verificar a autenticidade deste documento. 

Palestrante: 

Fabricio Mareco 
--A 

Marilene Matos 
Luana Carvalho 

Palestrante: 

Stéfane Nascimento da Silva 
Tassiane Moraes 

r —
Danilo Almeida 

Palestrante: 

https://emdonline.com.bricertificadohraildacao/evento/194/112874~5053ab48262000dd842d4f312ald01 

. rJuliano Caiazans „ 
  Daiesse Jaala 
  Leandro Matsumota 



RE F E UR A E 

Illilk CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORiA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHAO/MA. 

FLS. RUBRICA 

11-r 

DESPACHO ENCAMINHANDO O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2602.01/2024 

DA: 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

PARA: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis, 
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa em todas as folhas. 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



!'S C. '•-• E L-f C 

agoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

OFÍCIO N° 003/2024 

À empresa 

PM LAGOA GRANDE DO 
LIARM~IA. 

FLS. RUBRICA 

AMRS DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.676.128/0001-38, representada pelo Sr. 
Marcos Roberto Sales de Sousa, portador do CPF n° ***.735.***-87. 

Venho por meio deste solicitar de Vossa Senhoria, documentação de habilitação 
para regulamentação da contratação através da ADESÃO À Ata de Registro de Preços n° 
018/2024, referente ao Pregão Eletrônico SRP n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governa-
dor Newton Belo /MA, que tem como objeto: o Registro de preços para futura e eventual 
contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Governador Newton Bello/MA. 

Segue a documentação exigida: 

1. DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1. Habilitação jurídica 

a) Documento de Identificação do(s) Sócio(s) Administrador(es) ou do Empresário 
Individual; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no caso 
de pessoa fisica, prova de inscrição no CPF — Cadastro de Pessoa Física; 

c) No caso de empresário individual, deverá apresentar a inscrição no Registro Pú-
blico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condi-
ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 
no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limi-
tada — EIRELI deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanha-
do de documento comprobatório de seus administradores; 

f) No caso de sociedade simples, deverá apresentar a inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores; 

g) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, deverá apresentar a Ins-
crição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede o participante, 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, deverá 
apresentar o Decreto de autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

O objeto social especificado nos documentos acima determina a participação 
da empresa nas contratações promovidas pela Prefeitura Municipal de Poção de 
Pedras/MA, devendo ser totalmente compatível com o objeto a ser contratado. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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agoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARAMIÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 
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1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicos; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; (SINTEGRA OU CADRASTRO DE INSCRI-

ÇÃO/ALVARÁ); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas adminis-
trados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social / INSS, nos termos da Por-
taria Conjunta no 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Bra-

sil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa, 

mediante a: 
d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empre-

sa, mediante a: 
e.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 
O Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, me-

diante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 
apenas em procedimentos cujo objeto contemple parcial ou integralmente terceiri-
zação ou utilização de mão de obra. Certidão Ne2ativa de Débitos Trabalhistas 
(CND'T). 

1.3. Qualificação técnica 
a) Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da matriz ou 

filial da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a mesma forneceu ou fornece objetos compatíveis com o objeto 
deste termo. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com 
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02 de julho de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de SaUde 

***71263** 
Portaria if 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA-

FLS. RUBRICA 

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA 

EMPRESA: M R S DE SOUSA 
CNPJ: 24.676.128/0001-38 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2602.01/2024, os documentos de habilitação da 

empresa acima mencionada. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



• 

• 



08/01/2024, 09:36 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL sk›,-----4 
... - 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
24.676.128/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABEFtTURA 
27/04/2016 

NOME EMPRESARIAL 
M R S DE SOUSA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MAFtANHAO OXIGENIO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.84-2-99 -Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
3520.4-02 - Distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.423-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.734-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV MARECHAL CASTELO BRANCO 

NÚMERO 
4337 

COMPLEMENTO 
CASA D 

CEP 
65.304-092 

BAIRRO/DISTRITO 
PALMEIRA 

MUNICÍPIO 
SANTA INES 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(98) 8110-0003 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/04/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO nanikATRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
lefeftle.11.1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.11...... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2024 às 09:36:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



1) 

e 3 

ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
M R S DE SOUSA 

CLÁUSULA 72
O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou 
que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa 
Individual, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade. (art. 1.011,§ 12, CC/2002 

E por estar assim justo e acertado, assina o presente Contrato, de igual forma e teor. 

Santa Inês — MA, 27 de Abril de 2020 

• 

• 

Marcos Roberto Sales de Sousa 
Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

PM I.âç fitã MÁ 
Fb,  Páqinq 3 de 3 
" 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M R S DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

49873539387 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO KM 27/04/2020 16:21 SOB Dig 20200304720. 
PROTOCOLO: 200304720 DE 27/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO. 
12001657852. MIRE: 21102102764. 
M R S DE SOUSA 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 27/04/2020 
www.ampresafacil.aa.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

• À4444
na 1 

Sk›,
REQUERIMENTO DE EM RESÁRIO 

Folhas 1/2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 
21102102764 

NIRE DA FILIAI. (preencher somente se ato referente a filial) 
XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 
MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 
XXX 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 
Masculino 

EMANCIPADO POR (forma de emandpação 
XXX 

- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 
AGRIMAR SOARES DE SOUSA 

(mãe) 
RAIMUNDA VANDIRAN SALES DE SOUSA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
23/10/1973 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 
04609973836 

Órgão emissor 
DETRAN 

UF 
MA 

CPF(número) 
498.735.393-87 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 
RUA BOM JESUS 

NÚMERO 
108 

COMPLEMENTO 
XXX 

BAIRRO/DISTRITO 
PALMEIRA 

CEP 
65304-088 

GONGO DO MIM (Liso 
002562 - Santa Inês 

de ¡unte C,omardal) 

MUNICIPIO 
Santa Inés 

UF 
MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 

que não possui outro registro de empresário e 

AJUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
M R S DE SOUSA - ME 

ENQUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

• LOGRADOURO (rua,ev, etc) 
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO 

NÚMERO I 
4337 

COMPLEMENTO 
CASA D 

BAIRRO/DISTRITO 
PALMEIRA 

CEP 
65304-092 

UDIGO DO MONUPIO (Uno 

002562 - Santa Inês 

d.).-dg Comotatan 

MUNICÍPIO 

Santa Inês 
UF 
MA 

PAÍS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
edna_rdb©hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL - RS 
80.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 
oitenta mil reais 

CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 
4684299 
Atividade Secundária 
3520402, 4741500, 4742300, 
4744001, 4744099,4771701, 
4772500, 4773300, 4784900, 
4930203 

Descrição do Objeto 
4684299 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMO: OXIGÉNIO MEDICINAL, 
DE INCÊNDIOS 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4742300 COMERCIO 
ELÉTRICO 4784900 COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO 

QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS 
INDUSTRIAL 

E MATERIAIS PARA 
EM GERAL 4744001 

VAREJISTA 
DE PETRÓLEO 

NÃO 
E EXTINTORES 
PINTURA 4744099 

COMER CIO 
D E MATERIAL 
(GLP) 3520402 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
27/04/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ !TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
24.676.128/0001-38 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 'U8OtA1tT RWL

MA ON~F of 1• 3 - NAo 

AUTENTICAÇÃO 

11111111111111111 
MA2190002958225 

1111 H II ri gen 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

REQUERIME 

suak
PRESÁRIO 

Folhas 2/2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - N IRE DA SEDE 

21102102764 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

XXX 
- somente no caso de menor) 

FILHO DE (pai) 

AGRIMAR SOARES DE SOUSA 
(mãe) 

RAIMUNDA VANDIRAN SALES DE SOUSA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

23/10/1973 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

04609973836 
órgão emissor 

DETRAN 
UF 

MA 
CPF(número) 

498.735.393-87 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc) 

RUA BOM JESUS 
NÚMERO 

108 
, COMPLEMENTO 

' XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

PALMEIRA 
CEP 

65304-088 
C4040 DO MONIC4P10 (Uso de junta Comerde4) 

002562 - Santa Inês 
MUNICIPIO 

Santa Inês 
UF 

MA 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, 

' requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 
que não possui outro registro de empresário e 

AJUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão AJUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M R S DE SOUSA - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO 
NUMERO 

4337 
COMPLEMENTO 

CASA D 
BAIRRO/DISTRITO 

PALMEIRA 
CEP 

65304-092 
'CÓDIGO DO MUNICtPrO riliin 

002562- Santa Inês 
da ¡unta Çort~i) 

MUNICÍPIO 

Santa Inês 
UF 

MA 
PAÍS 

BRASIL 
CORREIO 

ednardb@hotmail.com 
ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

80.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

oitenta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4684299 
Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 

DISTRIBUIR DE COMBUSTIVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 
VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4772500 
COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

4773300 COMERCIO 
COMERCIO VAREJISTA 

PESSOAL 4771701 
DE FORMULA 

DE 
COMERCIO 

4930203 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

27/04/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 'TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 

24.676.128/0001-38 OUTRA UF NIRE ANTERIOR 
UF 

MA 
Cã JUNTA o5)74e.êctid_ 

= ,~0.,,,,".. ri 1 -SIM 
-- 3- NÃO 

AUTENTICAÇÃO 

elle ele ONU 
MA2190002958225 

lill lei Ill 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Empresa Fadl 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M R S DE SOUSA - ME consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

identificação do(s) Assinante(s) 

00062431340 
VALERIA SANTOS CAMPELO 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/09/2019 10:37 SOB Ma 20191008028. 
PROTOCOLO: 191008028 DE 06/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904140516. MIRE: 21102102764. 
M R 5 DE SOUSA - ME 

Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUfS, 06/09/2019 
www.empressfacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NJWaDDE 

21102102764 

DuKEWIRODEESCRESA.NMEDASEDE NWLLWFILIAL 

XXX 

REQUERIMENTO DEIMPR4Â1U0 
Folhas 1/2 

alente* nas, felecents a 1.101) 

NOME DO EMPRESÁRIO( pteto, sted ableviatteas) 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
NACIONALIDADE 

S BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 
Masculino 

REQISIE DE BENS( ca 1 
XXX 

FILHO DE (pai} I. ) 
AGRIMAR SOARES DE SOUSA j RAIMUNDA VA DIRAN SALES DE SOUSA 

NASCIDO EM (dl** aalcideMo) 
23110/1973 

IDENTIDADE Ednaare) &gMonMos IN 

04609973836 DETRAN MA 
Crndacterch 
498.735.393-87 

EMANCIPADO POR (fc.sma do c - e no noo de menor) 

XXX 
miCILIADO NA (LOGRADOURO - cos, ay. ele/ NUMERO 

RUA BOM JESUS 108 

COMPLEMENTO 

XXX 

R.R.ODI TO 
PALMEIRA 

CEP 
65304-088 

MUNICIPIO 
Santa Inês 

DF 
MÁ 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

• A .11.,'4TA COMERCIAL DO ESTADO DO MAP.ANIIKO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002.- ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (I) ALTERACAO DE DADOS  (EXCE1O NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 
M R S DE SOUSA - ME 

LOGRADOURO (rume. etcs 
• 

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO 

)IUMER 

4337 
• COMPLEMENTO 

CASA D 

RAIERO/DISERITO 
PALMEIRA 

CEP • .o 
65304-092 

MLNICIPID UF PAIS CO LI ELETR CO 

Santa Inês MA BRASIL XXX 
VALOR DO CAPITAL - RS 
80.000,00 

VALOR DO CAPITAL -
oitenta mil reais 

DIGO DE ATIVIDADE ECO CA 

..à- na :~er m 
(GNAF! Pedal)., ri.,,

4684299 
MoridadeSecondana 

Dosoalçiodo 01*eto 
4684299 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIM1COS E PETROQUIMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE OXIGENIO MEDICINAL, INDUSTRIAL E EXTINTORES DE 
INCÊNDIOS 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744099 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744001 COMER CIO VAREJISTA 

3520402, 4741500, 4742300, 4744001, 
4744099, 4784900 

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 4742300 COMERCIO VAREJISTA D E MATERIAL ELETRICO 4784900 
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE P ETROLEO (GLP) 3520402 DISTRII3UICAO DE 
COMBUSTIVEIS 

DATAI)EINICIODASATIVIISADES 
27/04/2016 

NUMEMDDEINSOUÇÃONOCNN 

24.676.128/0001-38 
,..-----...., 

DVOISHMENCIADESEDEOVUMUALDE 
OUTRAUFNMEANTMOR 

1.1 

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
27/03/2017 Iti' 14 & Lia---

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

) 

et2›c-a -vc, CAt 

AUTENTICAÇ O 

• 

INRI 1 [Ele VIR il lil 11 1 

MA 170000758580 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

''' Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO ZN 18/04/2017 15:42 SOB Na 20170324850. 
PROTOCOLO: 170324850 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701446444. MIRE: 21102102764. 
M R S DE SOUSA — ME 

Lulian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA—GERAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

outtà 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRI 

Folhas 212 

NIRE DA FILIAL (pemmar soo— rx, ato !eferente a faml) 
XXX 

MERO DL IDENTIFIL" DO te-,.15 I It-, ._,E ~RENA- FERE DA SEDE 
21102102764 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem ebrevIelorm) 
MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

I ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO(A) 

SEXO 
Masculino 

I 5501145 011 BENS(ae ealedo) 
XXX 

FILHO DE (pai) MO 

AGR1MAR SOARES DE SOUSA 1 RAIMUNDA VANDIRAN SALES DÊ SOUSA 
NASCIDO EM (dam de naseimemn) 
21,10/1973 

I LDFNITDADE (nenoero) Orgia ~deter UF 
04609973836 1 DETRAN 1 MA 

I CPP(alline.) 
49833539343 

EMANCIPADO POR (forma do emancipa*. comente es caso de menor) 
XXX 

DOMICLIADO NA (I. a; VI.) 1141/MERO
RUA BOM JESUS 108 

COMPLEMENTO 'BAIRRO/DISTRITO 
XXX PALMEIRA 1 65304-088

CEP 

mutilem 

Santa lals MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021(1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃÕ DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 
M REDE SOUSA - ME 

LOGRADOM Q." elc) 
AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO 

NUMERO 
4337 

COMPLEMENTO 
CASA D 

rIRROINSTEITO 
PALMEIRA 

ICEP 

65304-092 
mumam DF pAls 

Santa Ints 1 " A 1 BRASIL 

coariam m£ . Ku (5-

XXX 
VALOR DO CAPITAL- RS 
80.000,00 

I VALOR DO CAPITAL • (par *elenco) 
oitenta mil reais 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE FueaD 

~Idade Principal 
4684299 

Atividade Semoddria 

DeseriçáO €10 Objete 
GASOSOS POR REDES URBANAS 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
27/04/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP/ 
24.676J 28/0001-38 

TRANSVNCIA DE SEDE 
iItE 

OU DE FILIAL DE 1UF 

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO a ' ' .• ' 

27/03/2017 i% A.- .. c) tr- e-n."-"C ,cÀ .‘ (,- , (..1., 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICA 

1 1 
1111 II II ir li 1111 111 MIN 11 I III 

W11170000758580 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2017 15:42 SOB Nfa 20170324850. 
PROTOCOLO: 170324850 DE 17/04/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701446444. MIRE: 21102102764. 
N R S DE SOUSA - AZ 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GBRAL 

SÃO LUÍS, 18/04/2017 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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.Secreturia da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Raciottaliza00 e SiMPline2eile 

DepartaIlleflIO de Registro Empresarial e imegração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
I-ullds 1.2 

Ni5NiteL ;)1, eJeNt de 'AçA0Dii REDISER,) IX EMPRESA . NIRt DA SEDE. 

21 1021027M 

NIRE DO l'IttAL 1.e. eceeter , ,arzote re Ato oc:r,en fil,.., 

XXX 
ieeekit itft Ft-IMF-S.40d teusepfek.. wreehteenemed 

MARCOS ROI3ERTO SALES DE:SOUSA 
'‘i JOON MAI/4/P 

11RASILEIRA 

IISTAIIIJçs,:li 

SOLTEIRO(A) 

\ .'WN/INY 

RE00.1E ÉlÉ N. 

XXX 

Ni it • pr *1...e. onSca 

At.iP.IMAR SOARES DE SOUSA i RAIMUNDA VANDIRAN SALES DE, .SOUSA 
'.4.-,-, IA ttl et.: dê et,e0tne,) 

,0v1973 

11)LNII04DE Iteme.i °teju em., Ur C'PEInerregoi 

0409973836 _I DETRAN i MA 498.735.39347 

; '-5 5 1 550150 Nig ((um,o g, emene;estçãe - son .,;,,,,,,, ,t, nni,,,, 

\ X X 

,II e, e 'it.. NA i LZKIRA DOURO -11K1. •I'• • S., 

RUA tiO \-13ESUS 

NtINIttl0 

10E1 

. , e,ItItMENTIT 

XXX 

Imadfal)NtiRfle 

PALMEIRA 

CEP 

65300-000 

I.0011.I1DD mymeAPICI4.1. dejete) 

002562- Sanialikes 

t;:axn.r.r,:a.) .-

Mt. ̀ ,N.lelo 

Santa Ines 

1,5 

MA 

declara, sob as penas da (ei, tiüti estar impedEdo de esercer asloidatte empresolris. que naa possui Outro registro de empresário e requer: 

A .111N . IA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

COPIO() E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CODIGO E DESCRITA() IX) ATO 

XXX 

t t ;1)1(d E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
1: ,. i O 1 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL.) 

CÓDIGO E DESCR ÇÂO DO EVENTO 
XXX 

-.s- EUP11101.,05101. 

\ I lt .ti DE SOUSA - ME 

,. ̀ , L'( IDA CASTELO BRANCO 

Nome(' 

433,

77,711:r?",-mw,ral 

CASA Ej 

NA:gisoLmh,i; 

PALMEIRA 

ilie 

65300-01)0 

C (A .., / 1)0401IXIC0P)9i5e /me. a:413, .. 

01)2S621 :SaM éi‘1 ., • ,. : 

•,i, ' 5. 5155 lj MIS 

51511111 I IN 1 N1A 1 RPAS1L 

( 1 101(l,Z, .1.1.51110...1,,  ,i..mAiL . 

XXX 
Ire IX) CAPIT751... RS 

I (tUOI).00 

VALOR 0,..: CAPITAL - ( c e ttexul 

de'e Ini reais 
(saiam PC.STIVIIIAM.F.CNNOWA 

IOJÁCIWW) 
,. ...face enaágfal 

4019,199 

Y.521,1,172 - 4-:41500.-4742300y 474400 I ,
4/440n. .:784~ 

Élk,ilde .., IIttiete 

:1684209 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PROODTÕS.DEIMICOS E PETROQUIMICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMO: OXIGENIO MEDICINAL. INDUSTRIAL E EXTINTORES DE 
INCÊNDIOS 474 [500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744M0 

COMER(.10 VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRVCAO EM GERAL 4744001 LONIER CIO \r AREEISTA 
DE FE 01 AGENS E FERRA.MENTAS 4- 421tK) COMERCIO VAREIISTA D E MATERIAL 1, 1. F.7 MC o 478,4900 
Cc1MERCIO V.A:RE...1157A DE GÁS EIQUEFElf0 DE 11 [TROLE,...) (GLP1 3520402 DISTRIBLICAO 

. . nAl A I 1k "10 rIRS IVIIIAnE,s 

274W2016 

nuiaraunt IN01.RICÂ051KI1.103 

24.6:W1280001 -38 

TAA NSVEUENCI A DE :,Enetisiotni;14.01,
01.ITIIA 35 soes: AN roiam 

Ur IISt)4)91JIWA.0(IMR (.1.-11-... . — 
Of.12~111.8L . 

ornmuume9ÂV • • 3 . :4.‘j . .. 

0014 ASMNATURA AO ATURA IX) EMPRESAM 
e•-•-•"") 

; 5'(e/N)17 
LeJ)1 1112.- ec-5, 1--Ç t")ncA -t -i c ,  c..: (,, o(' 75 s 

. tAltA Isso EX 1.1.7•My0:174 'JUNTA ÇONIP.I(CIAI.... 

DEFERIDO_ PUBLIQI • Is-SE I: ARQUIVE-SE AU T ENTWAÇÃO 

II ti I I 11111 It I II 11111 int 
MAl i 70(X)06$94(18 

PA 1:S1) EXt LESIVO DA JUNTA 5.) INIERCIAL 

JUCEMA 

• Esse elOCurnenlo Eu gerada na plalal Fnwn. a Facil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/02/2017 16:09 SOB Ng 20170078698. 
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11700660590. MIRE: 21102102764. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da RtecionalizaçãO e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Krilw, 22 

.DENIIP,-,,:

21 102102764 XXX 

D•,, E %1Pftr. 'r• MOO •CumpkW, ferfi ah•crultamal 

MARCOS ROBERTO SALES DE .SOUSA 
xxcotxxidtdant 

ORASTIElaik 

ESTMX)Cleit. 

SOLreiRcq A ) 

SI. xo 

MAWIIIIMS 

ruiGINE DE 212):Sfw casadp;• 

x'.5i.x. 
11..,..., 1Z ,pat) f 1,40 

AGRIMAR SOARES DE SOUSA I RAIMUNDA VANDIRAN SALES DE SOUSA

NAM.11.,0 EM tatu. sktonxmoton 

23, I WIT/2 

arEtetomn nounena otononmo 11F 

04609973836 I DETRAN I MA 

L'Mn,imeM 

.498.735.30-87 

f,MMUCleADO POR5f•Ált. de vemog "lho • ,srmnic• no',.,...le frterw) 

X X X 

DONIteli.1,QX1 MA (MitlIkADOMIKI • Mel, df...CW V 

RUA BOM Jesus 
MMILlt,t,

108 

( .44,, testosm 

X X X 

UMPRO/OrSTRETO 

PALMEIRA 

n. 

S5300. -000 

c ..yr,gio.o9NR;NTÇ3E,!!.2 I., 4. lvcial) 

• 00252J Santa Má . . 

mono." 

Santa 1:tê, 

1.f 

AIA 

deelara, sob :O polus Oti lei, Itã() estar impedido de exercer atividade empre4r1o, que não possui outro registro de Cupi -Cs:irá e requer: 

Á U\TA COMERIIul 'AP( DO MARANHÃO Ã JU TA :^0 ERCIAL DO XXX 

COMO() E DESCRI AO DO ATO 

007 - A LjERACÃO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

lt_ ODIGO E DESCRIÇÃO nolvENTo 
021 ( I A LTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODICrO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

‘.:mP 1.511•1as OCO, I 

Si R . ,̀ DE SOUSA - ME 

1.0uRAr,ol!RO 011,,,, ,gi 

AVENIDA CASTELO RRANCLI 

NUMERM 

4337 

COXIPI.i•MV.Ni In 

CASA D 
I vueRCORS LIMO 

PALMEIRA 

CO,

OS 300-00() 

CODI90 O9MUNICX10:(1 .

..,002:$2..:.‘. 4nIn.:Ine.n .:. 

kuma Grtr,:•?sW,. • 

mINIrlee) UF  Mio 

Santa hie,.., I MA 1 BRASIL 

Co: RElb iI,Int.tearrx a•:.xiAllt,

XXX 

Y A L ,R DO CAPfT.A I— Its 

1(1 000,00 
_ 

vALom 1} . cANTAL - 1,.‘a omontui 

dez mil Itili•S 

rmantsrUMmtf)40):E(StMgMeA 
(CSAlleu.4 

At,~ Onemtral 

465429,! 

De i ,.  °eido 

DE COM131.1STIVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 

0.1-). LM meto DM AT relOADes 

211)4.201h 

PRIMERO tia INSCIU tA0 NO CNei 

24.676. 128/0001-38 

TRANW-RINCLA Ot.I.LOe OlICE F.TUAL T3. - 
OurotA uf Rime JtNTEltinti 

1 

CRU).' iU•1••I A CyM JAY • 

.Ntru'2:::', • . 1 'SiM. . 
Ceoxszmoem, • .:,• 3•••••r44 

LISTA ARsReNrtykA. A.1,51:, ,s31jRA DOIMPRESARIO 

I 5,0:::2017 
1 4 Y7A 4.- C.,P- 9  '120 / 2 2 ( :-..4 .Y.  "C.S g./. -N C 4C 5 f..7 6 :--- _Scr-,•-es--s, 

?MO. UNO O:11.1.81%131M .Me TA COMERCIAL . 

ofil-i:Ritx) PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTIL'ACÃO 

II I111 11111 111 
MA1170000689468 

PARA LISO LSCLUSI I )A JONIA 

JUCEMA 

vrdkim 105,1111 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N.Z 

REQUERIMEN 

•g4,4 uou1/4'"\ s 
RESÁRIO 

Fo!has 1/2 

, LYTDEIDENTIFICAÇAODOREGISTRODEEMPRESA.NMEDASEDE 
' 102102764 

max DAS , RALIpleenchersomenic ceou ~impe, filial) 
XXX : 

NOME. DO EMPRESÁRICt(canipkio, min abrewlaluras) 
MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

N.,CRINALIDADE 
BRASILEIRA . 

WADOCIyIL 

SOLTERO(A) 
SEXO 

Masculino 

ISECIME DE EL 7.Rae reand./1 
XXX 

FILHO DE tpall I iam) 
AGRIMAR SOARES DE OUSA 1 RAIMUNDA VAND1RAN SALES DE SOUSA 
ASCIDO EM (data 1, na,auernol IDENTIDADE 
23/10/1973 

~me). Orgia NT., UF 
04609973836 [DETRAN i MA 

CPE(niantna) 

498/35.393-87 
P."-T71;n11 PADO POR (ramal. em lpa - mmmd, na caso do menorr."— " 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO -em. ano) 

RUA BOM JESUS 
NUMERO 

108 
..0M1 CEMENTO 

XXX 
-2.11,11C1MO 

BAIRRO/DIST RITO 
PALMEIRA 

(TE 

653(10.000 

I. I./ii-ii- / .)9 ia. , , . .... , ,. ... 
, ,00256 

Santa Inês 
I Et 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empre "o e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 (1) ALTERACAD DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E Dusr.... 0 DO EVENTO 
XXX ` 

v4E/ME EMPRESARIAL 
M R S DE SOUSA - ME 

LOGRADOURO (Aux, NO 
AVENIDA CASTELO BRANCO 

NUMERO 

4337 
COME ESII'NTD 

CASA D 

ItAlREo.InSFRITO 

PALMEIRA 

C: 

653ü0-000 
OD 

I . ,. .. 
mumdm0 LIS PAIS 
Santa Inês I MA BRASIL 

CDRItE10 IME ICO (I, At/ 
XXX 

‘Al R DO CAPITAL . ES 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL -
dez mil reais 

coDloo DE A]WIDAESE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

Aiividadd Principal 

4741500 
Atividade S0VW1af10 

• 3520402, 4684299, 4742300, 4744001, 
4744099, 4784900 

tearoeR, do 0 J 0 

4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4744001 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 4742300 COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA DE (IAS LIQUEFEITO DE I' ETROLE0 
COMBUSTIVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 4684299 COMERCIO 
PRODUTOS QUTMICOS E PETROQUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS 
E 

PINTURA 4744099 
COMER CIO VAREJISTA 

DE MATERIAL ELETRICO 
(GLP) 3520402 DISTRB3U1CAO 

ATACADISTA 
ANTERIORMENTE 

COMERCIO 
DE 
4784900 
DE 

DE OUTROS 
COMO: OXIGENIO 

'.... DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
27,D412016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 5I0 CNP) 
24.676.128/0001 -38 

TRANS FERENCIA DE SEDE PUDE 
i OUTRA UF NIF E ANTERIOR

FILIAL DE CIF 

DATA ASNINATURA ASSINATURA 
31/01/2017 

DOEMERIISAR 
, a t._

 L C () Sc _ -.S. 

... . .... • -a- , 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, , Ille III INNIBERIEetill 
MA I 170000657471 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

• Este documento foi gerado lio portal Emptesa F4e11 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

OtiÀ '34k)eè.) 

REQUERIMENTO neMPR ARIO 
olhas 2/2 

`.... 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO Ltk. 1.2t(PRi.....4 --MEL Lutv SEDE 

21102102764 

MIRE DA FILIAL (pneautAl aumenta t. na relc.tda a I..., 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem atueviatutaN 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE ELA MN envido) 

XXX 
FILHO DE (pai) (mle) 

AGRIMAR SOARES DE SOUSA I RAIMUNDA VANDIRAN SALES DE SOUSA 
NASEIEX) EM (donas de &acimado) 

23/10/1973 

IDENTIDADE (mamem) Oral& ensino, 1W 

04609973836 I DETRAN MA 
CAN:amou) 
408.735.393-87 

EMANCIPADO POR (forma de emancipe& - somente nd cate de mela° 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. ate) 

RUA BOM JESUS 

NUMERO 

108 
,MPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

PALMEIRA 

CEP 

65300-000 
" , 

MUNICIAI° 

Santa ln5.s 

O? 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer; 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
[ 021 (I) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

— 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

M R S DE SOUSA - ME 
LOGRADOURO Oto" ele) 

AVENIDA CASTELO BRANCO 

NUMERO 

4337 
COMPLEMENTO 

CASAL) 

IIAIRROADSTR°0 

PALMEIRA 

CEP 

65300-000 

, 

e 
MUNICIAI° II? PAIS 

Santa Ines I MA 1 BRASIL 

LORREIO '110 (2 AI 

XXX 
VALOR DO CAPITAL- R$ 

10.000,00 
vatoa DO CAPITAL - (na amanse) 

dez mi reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Piscar) 
Advida& Principal 

4741500 
Atividade Secundária 

DeactitAo dtt Objeta 

EXTINTORES DE INCÊNDIOS 

DA TA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

2 7/04/2016 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP., 

24.676.128/0001-38 
TRANSAERENCIA DE SEDE OU OLFFRA OF MIRE ANTERIOR DE FILIAL DE ZIE A akiE< 

`-- 134 
3' O 

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESARICI.-- -) 

3110112017 PS Xl. (.....C„," -'''- e C- /2.1 .̀ e..:.. 5.--' ''.. IL-..- \ • 
''t'  *.d. li .Ã;.'' ''',': 1'''','F.F.i .-!.-k, '-' , ., -. .-$'..¥N.4 Wí:F 

DEFERIDO, PUBLIQUE-SE E. ARQUIVE-SE AUTENTICAÇ O 

III 1011111111111111111 

MÁ! 
NINE 

170000657471 
III 

/ 1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCE MA 

• Este documento foi gerado ao portal PAR:IMA Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2017 17:53 SOB N2 20170049000. 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Intsgmçãd 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

REQUERIMENTO a sEMPR SÁRIO 
Falhas 1.'1 

McRODErMWIFiCAÇA.....,,,Fle,,,IRODEnMPRESA.NMI•OASn NRREGe-,,FW.Liwewellt, 512~~rader01 da 
XXX 1 XXX 

I1/4 : :II: LIO E NWRESAR /0 I. czarptoto, sam 4itotwi auras; 
MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

BRASILEIRA 
LSTAU0 civr, 

Solteiro 
i'GVO I IME DE R.J''I ' e ri 
Masculino 

AGRIMAR SOARES DE SOUSA PAIMUNDA VANDIRAN SALES DE SOUSA 
',Juv.:1,4Eu mu 

23'1011973 

,c N ADE InakrWIV D/- 
04609973836 1 DETRAN MA 

CRFInigroV.7 

49873539387 
L.MAWIPAK.• ROR (Ima oca., pgão- a ça i ; 

i.à"..,,ii, LIADO NA RADOUSO ,, rua.. ! 
RUA BOM JESUS 

NUMEW, 

108 
COMPLEMENTO SAIR Ct1tS1RITO 

PALMEIRA 

IA P 

45300-030 

C CICIO CO MUNC/PIO I OS unto Comettiel) 

002562 - Santa Inas 
kl IiNICIRIO 
Sa1a Inüs 

UF 
MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, nue nào possui outro registro de e npresario e requer à JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: 

' 
484 

DEISCIllç AO DO AIO 

INSCRIÇÃO 
ume.° DC Evsarre 
060 

DT .'•:!IuçA0 DO EVENIO 
INSCRIÇÃO 

M R S DE SOUSA 
ICX.',F,ADOi.., Re ,:i l4ii OV, frj1 

AVENIDA CASTELO BRANCO 
umcso, 
4337 

cor,,,, .44/1..•• o 

CASA () 

UAIN RO:D r o I CEP 
PALMEIRA 1 -65300-000 

COEROO DO MUNIO1f40 (U54) ,11..aita Cum,. enVi 

002562-.Santainès 
PAE 

Santa Ines I MA f BRASIL 
CORREr.) LIT Rume° a.•mA.1. 

víaoà CO cxvitiv• R1 

10.01)0.00 

V ),,ARIML ,:F., VIIivIRO 
d z mil reais 

cor; no DE ATMDADE ECONÔMICA
(DNAE FuNdl 

4741500 
AI-Atroe Socou-titia 

4744099, 4744001 4742300, 
4784940. 3520402 

4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4744099 COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS CE CONSTFIUCAO EM GERAL 4744041 COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS 4742304 COMERCIO VAREJISTA D E MATERIAL ELETRICO 4784900 
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE P ETROLEO (G LP) 3520402 DISTRIBUICAO DE 
COMBUSTIVEIS GASOSOS POR REDES URBAN.AS , 

DMA DE. INIÇIO DAS AT MD NO S N /ER CE IN:, AC' NO C rrtAzisreAtàciA DE SEDE OU DE FII E 
OUTRA UFNIRE AN rERIOR 

4 

UF UCIODAJVNTACOMERCIE1. 
CE 1.^1 1 - SM 

L.,1 3 - NAC 
. NAIUNA,DA.IIRMtEELÔ EMP /10,0au... -.mem. lay: ise. . ....--' 

'-k...— ‘---......' . ...Á 
DA LVA.A1uRA A A lin 13 EVIPREWIO , 
2504)2016 . 

.- ' 
PARA USO EACLUSAVO.DA•EINTA COME/Wagl'..• • •••• ' • - .• • T• 

2E1' EB IDO. PUBLIQUE-SE E A .OUIVE-SE TEN MAÇÃ() 

iii 01 li 111111 III II 1111 11111  11 Elí 

MA116000E172546 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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PARMA GASES 
CONTRATO DE DISTRIBUIDOR AUTORIZADO 

Pelo presente, as partes abaixo qualificadas têm entre si, de forma justa e contratada, o presente Contrato de Distribuidor 
Autorizado com o disposto no objeto deste instrumento, ficando, desde já, aceito pelas cláusulas e condições seguintes. 

.1., P 

1.1. FORNECEDORA: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 32.754.143.0001-85, Inscrição Estadual sob o n° 12.590.860-1, estabelecida na Av. 
Santa Luzia n° 191- Vila São Francisco CEP: 65.930-000, por seus representantes legais doravante simplesmente 
denominada de PARMAGASES; 

1.2. DISTRIBUIDORA/CONTRATANTE: M R S DE SOUSA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o n°24.676.128/0001-38, Inscrição Estadual sob o n° 12.491.253-2, estabelecida na Avenida Marechal Castelo Branco N° 
4337 Casa D, Bairro: Palmeira, CEP: 65.304-092, Santa Inês— MA, DISTRIBUIDORA, pelo seu representante legal 
MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n°: 498.735.393-87, fica justo e acertado o que segue. 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a autorização como DISTRIBUIDORA pela empresa PARMAGASES da empresa 
DISTRIBUIDORA, com o fim de distribuir os gases por ela envasado e comercializado. 

2.2 Tal nomeação é feita sem o caráter de exclusividade e sem delimitação de área geográfica de atuação reservando-se a 
PARMAGASES ao direito de nomear outros distribuidores, agentes ou representantes comerciais ou, ainda, de realizar 
vendas diretamente nas mesmas áreas de atuação da DISTRIBUIDORA, ficando expressamente ajustado que nenhuma 
hipótese haverá remuneração ou comissão devida à distribuidora DISTRIBUIDORA. 

2.3. A DISTRIBUIDORA na condição de empresa legalmente constituída, com personalidade jurídica própria, aceita a 
nomeação para atuar como DISTRIBUIDORA AUTORIZADA M R S DE SOUSA, declarando possuir recursos próprios, 
necessários e suficientes para cumprir as obrigações decorrente deste contrato e concorda em fazer, por sua conta e risco 
os investimentos que sejam necessários para a consecução do serviço. 

2.4. A DISTRIBUIDORA na condição de empresa legalmente constituída, fica obrigada a respeitar todas as regras 
disponíveis pelos órgãos competentes, principalmente pela ANVISA no que se tratar da distribuição dos Gases por ele 
distribuídos. 

2.5. A empresa PARMAGASES nomeia e autoriza como DISTRIBUIDORA AUTORIZADA a empresa M R S DE 
SOUSA, para distribuir gases por ela envasado e comercializados, a mesma ficara obrigada durante a vigência deste 
contrato, revender somente os produtos fornecidos pela. PARMAGASES identificados no item 3 do ANEXO I, ficando 
expressamente vedada a revenda, distribuição ou representação de produtos similares.ou idênticos, de outra fabricação e/ou 
comercialização adquiridas de outros fornecedores. 

3. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. 0(S) PREÇO(s) DO(s) PRODUTO(S) e do(s) EQUIPAMENTOS cedido(s) em locação, a forma de reajuste e as 
condições de pagamentos estão indicados no ANEXO I. 

3.2. No (S) preço (S) do (S) PRODUTO (S) estão excluídos todos os tributos incidentes sobre os fornecimentos, tais como, 
mas não se limitando no IPI, ICMS, PIS/CONFINS, que a eles serão acrescidos. 

3.3. Qualquer variação de alíquota, criação de novos tributos e/ou contribuições sociais ou instituição de depOsitos 

compulsórios após a assinatura deste contrato e incidentes sobre o fornecimento e sobre a locação objeto deste contrato, 

implicará na proporcional alteração dos respectivos preços. 

3.4. Pelo inadimplemento de suas obrigações e até a efetiva liquidação de seus débitos, respondera o DISTRIBUIDOR, 

perante a PARMAGASES, ou titulares de créditos, pelas despesas decorrentes desse atraso, acrescidas de juros e correção 

monetária nos índices que melhor beneficiarem a PARMAGASES, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o débito 

atualizado. 

3.5. A PARMAGASES poderá exigir, a seu critério, independentemente de qualquer aviso ou comunicação: 

a) o pagamento à vista ou antecipado para os novos fornecimentos; 
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b) a suspensão do fornecimento até que o débito em atraso acrescido dos respectivos encargos moratórios seja 
devidamente quitado; ou 

c) a rescisão contratual, com o devido pagamento de multa, além da devolução dos equipamentos cedidos em locação. 

d) A Correção realizada por conta do DISTRIBUIDOR, como parte das despesas de seus negócios, todas as taxas, 
serviços e penalidades que possam sobrevir decorrente da distribuição e comercialização dos PRODUTOS, ficando a 
PARMAGASES livre de qualquer ônus dessa natureza. 

3.4. Os pagamentos em cheque ou por meio de qualquer outro título ou cessão de direitos serão sempre em caráter pro-
solvendo, não extinguindo, por conseguinte, a obrigação subjacente, inclusive as garantias acessórias, até o efetivo 
recebimento pela PARMAGASES da importância total que lhe for devida em função do presente contrato. 

3.5. Na hipótese de o DISTRIBUIDOR não reconhecer qualquer cobrança feita pela PARMAGASES, o DISTRIBUIDOR 
deverá encaminhar comunicação escrita à PARMAGASES, no prazo máximo de 05 dias úteis do recebimento da 
respectiva cobrança; descrevendo a sua discordância, sob pena de a cobrança ser considerada, irrevogavelmente aceita pela 
PARMAGASES, devendo o DISTRIBUIDOR efetuar o pagamento da parcela incontroversa. 

3.6. Considerando que o(s) preço(S) do (s) PRODUTO(s) deste contrato foram pactuados em razão das atuais premissas 
para a execução de fornecimentos padrão da PARMAGASES e termos e condições expressamente previstas neste contrato, 
caso haja alteração em quaisquer das premissas e/ou solicitação, pelo DISTRIBUIDOR à PARMAGASES, de condições 
diversas e/ou comprimento de obrigações não expressamente prevista neste contrato, as Partes convencionam que, visando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, a PARMAGASES a seu exclusivo critério e dependendo 
de sua disponibilidade para atender à(s) referidas alterações e/ou solicitação do DISTRIBUIDOR, fica, desde já, 
autorizada a cobrar do DISTRIBUIDOR, os custos, despesas, taxas e preços diferenciados decorrentes de tais 
procedimentos, conforme tabela vigente à época. 

4. •.. FORNECIMENTO E COMPRA MENSAL MÍNIMA 

4.1. A PARMAGASES obriga-se a fornecer ao DISTRIBUIDOR a quantidade de gases a ser ajustada entre as partes, 
desde que requisitada e acordada com uma antecedência mínima de 07 dias, respeitando os limites estabelecidos no 
ANEXO I 

4.2.0 DISTRIBUIDOR obriga-se a adquirir os volumes mínimos mensais dos produtos estabelecidos no ANEXO I, 
comprometendo-se a pagar o valor a eles correspondente, ainda que não os adquira, por qualquer motivo, desde que não 
haja culpa da PARMAGASES. Estes volumes, considerado o compromisso de desenvolvimento de mercado, serão 
acrescidos de 5% (cinco por cento) a cada ano. 

4.3. O cálculo da obrigação de compra mínima do DISTRIBUIDOR será feito a cada 90 dias. Caso se constate que o 
volume efetivamente adquirido nesse período seja menor que a somatória do volume mínimo mensal obrigatório relativo 
a 90 dias, o DISTRIBUIDOR ficará obrigado pagar multa compensatória no valor de R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos 
reais), por cada mês que não atingir o volume sob pena, ainda, de rescisão contratual imediata à critério da 
PARMAGASES. 

4.4. Visando atender a demanda de mercado, a DISTRIBUIDORA obriga-se, ainda, a manter constantemente em seus 
estoques quantidade de produtos suficiente ao atendimento de suas necessidades, em consonância com a programação e a 
média de vendas, devendo, tais produtos, ser mantidos em boas condições de qualidades e segurança. 

4.5. Visando o bom cumprimento do presente contrato, o DISTRIBUIDORA obriga-se a prestar informações mensais a 
PARMAGASES mediante relatório mensal contendo as seguintes especificações, obrigatoriamente: 

a) Informar sobre todo o atendimento realizado pela empresa DISTRIBUIDORA referente aos gases medicinais 
distribuídos por ela, devendo agregá-los ao lote. 

b) Informar o atendimento da empresa DISTRIBUIDORA referente a distribuição dos gases medicinais, por meio 
de apresentação da lista dos clientes atendidos, conforme estabelecido pela Agencia Nacional de Vigilância — 
ANVISA.

c) Informar qualquer problema que prejudiquem o bom e fiel cumprimento do presente contrato. 
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d) O DISTRIBUIDOR assume o compromisso de informar no rodapé das notas fiscais emitidas, o número de lotes 
dos cilindros fornecidos, para fins de rastreabilidade conforme determina as RDC's N° 32 e 69 da ANVISA, a 
qual deverá enviar relatório de rastreabilidade a PARMAGASES, após o fornecimento e emissão das notas 
fiscais. 

ACEITAÇÃO DOS PEDIDOS  DE COMPRA 

5.1. Todos os pedidos de produtos feitos pelo DISTRIBUIDOR estão sujeitos à disponibilidade de estoque da 
PARMAGASES. 

5.2. A aceitação dos pedidos feitos pelo DISTRIBUIDOR para pagamento a prazo poderá ficar condicionada à apresentação 
de garantias reais ou fidejussórias pelo DISTRIBUIDOR. 

VI CIA 

6.1. O presente contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados da data de sua assinatura, não permitindo a 
prorrogação automática em hipótese alguma. 

6.2. Caso haja interesse em renovar o presente instrumento, as partes deverão comunicar por escrito a outra parte, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que deverá ser celebrado mediante TERMO ADITIVO de contrato. 

RESCISÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS' 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito por qualquer uma das partes, desde que comunicado com 
antecencia mínima de 30 (trinta) dias, e nos casos de: 

a) Requerimento de recuperação, judicial ou extrajudicial, falência, ou em caso de notória insolvência de qualquer 
das partes. 

b) Infração a qualquer das cláusulas ou disposições deste contrato, inclusive em caso de inadimplência do 
DISTRIBUIDOR; 

c) Unilateralmente pela PARMAGASES, com efeito imediato, no caso de a DISTRIBUIDORA incorrer em violação 
aos termos das Cláusulas supra, e, particularmente, às normas de defesa de concorrência e à legislação que veda a 
prática de corrupção ou ainda se a PARMAGASES tiver motivos para acreditar a existência dessa violação ou 
inexistência de reputação ilibada. 

d) Ocorrência de Força Maior ou Caso Fortuito, que impeçam o cumprimento das obrigações contratuais por prazo 
superior a 180 dias; 

e) Unilateralmente pela PARMAGASES, com efeito imediato, no caso de o DISTRIBUIDOR incorrer em violação 
aos termos das Cláusulas supra, e, particularmente, às normas de defesa de concorrência e à legislação que veda a 
prática de corrupção lavagem de dinheiro, incluindo mas não se limitando a todas as Convenções assinadas pelo Brasil, 
e as leis brasileiras que tratam do tema, inclusive a Lei n° 12.846/13 e posteriores, bem como não praticar atos ou 
transações em violação ou desconformidade com tais normas e recomendações, sob pena de rescisão imediata desse 
instrumento, sem prejuízo da adoção das medidas legalmente obrigatórias. 

7.2. Ressalvadas as hipóteses de penalidade específicas constantes deste contrato , a infração das cláusulas pactuadas nesse 
instrumento, além do direito à rescisão, ensejará reparação à parte inocente mediante o pagamento da multa em valor 
correspondente ao consumo mínimo mensal, aos preços praticados à época da infração, multiplicado pelo número de meses 

que faltar para o término da vigência do contrato, sendo que na hipótese de faltar menos de 09 meses para o término da 

vigência do contrato, a multa será multiplicada por 12 meses. 

7.3. Expirada a vigência ou rescindido o contrato, independentemente do motivo: 
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a) Não terá o DISTRIBUIDOR direito a qualquer indenização por despesas, danos diretos ou indiretos, lucros 
cessantes, bem como por compensação pelo desenvolvimento do mercado, clientes, publicidades realizadas em nome 

da PARMAGASES ou outros dispendidos de qualquer espécie feitos em razão do presente contrato; 

b) Nenhuma das partes ficará isenta do pagamento de qualquer quantia devida em decorrência de operações realizadas 
até a data da a rescisão; 

7.4. A aceitação, por parte da PARMAGASES, de um ou mais pedidos de compra extemporâneos do DISTRIBUIDOR 
após a rescisão deste contrato, ou qualquer atitude semelhante, não será interpretada como renovação deste contrato, ou 
renúncia ao seu direito de rescindi-lo. 

1. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. Toda e qualquer obrigação extra, não mencionada no presente contrato, bem como, qualquer alteração do ora pactuado, 
fica sujeito a prévio acordo entre as partes, que passará a fazer parte integrante deste, na forma de um termo aditiva de 
alteração contratual. 

8.2. As notificações decorrentes do presente contrato deverão ser feitas sempre por escrito e, quando remetidas pelo 
correio, serão enviadas através de carta registrada para o endereço da parte contrária e com "aviso de recebimento" (AR) 
que indicará a data de entrega e o início da contagem dos prazos estabelecidos. Caso entregue em mãos, mediante o 
respectivo protocolo, as notificações serão consideradas como tendo sido recebidas na data apontada. 

8.3. Na hipótese de ajuizamento de quaisquer ações judiciais decorrente do presente contrato, fica ora estipulado entre as 
contratantes, honorários advocatícios na ordem de 20% (vinte por cento) sobre o valor causa. 

8.4. Este contrato obriga as partes e seus sucessores, ficando eleito o foro de Açailândia, como competente para dirimir as 
pendências porventura surgidas, como renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

8.5. As partes, através de seus representantes, declaram serem agentes capazes e estarem de acordo com todos os termos 
do presente contrato, não podendo alegar no futuro erro, ignorância, dolo, coação ou estado de perigo quando de sua 
assinatura. Assim, declaram e garantem, espontânea e incondicionalmente, que ao assinarem o presente instrumento não 
estão obrigadas a fazê-lo por razões econômico-financeiras emergenciais; tomaram conhecimento com antecedência, 
discutiram seu conteúdo e decidiram sobre todas as cláusulas; estão de acordo com todas as cláusulas estabelecidas; e não 
têm interesse diverso ou contrário a elas ou que poderia impedir, prejudicar ou revogar o cumprimento do que ficou 
ajustado. 

8.6. Toda e qualquer modificação, alteração ou aditamento ao presente contrato somente será válido se feito por instrumento 
escrito, assinado por ambas as partes, bem como qualquer exigência deverá ser feita por meio de prévia notificação a ser 
nos endereços constantes deste instrumento. 

8.7. A eventual tolerância à infringência de qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não exercício de qualquer direito 
nele previsto constituirá mera liberalidade, não implicando em novação ou transação de qualquer espécie. 

8.8. O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, nos moldes do art. 784, III, do Código de Processo Civil. 
No caso de descumprimento de qualquer cláusula, fica estabelecido o direito das partes, independentemente de qualquer 
notificação, de executar este instrumento. 

E por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas nomeadas a seguir, na forma de direito, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as 
disposições objeto deste contrato. 

kde "•," r•701.• 
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Açailândia —MA, 06 de Março de 2023. 
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BARBOSA DE SOUSA.61631744291 
Dal: c—BR, o—ICP-Bralli, ou—Secretaria da 
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91 BARBOSA DE SOUSA.61631744291 
Dados: 202103.07 0115724434» 

Fornecedor: PARMAGASES COMERCIO DE GASES E SERVIÇOS LTDA 
Assinada pelo representante Eracildo Barbosa de Sousa 

MARCOS ROBERTO Assinado de forma digital por 

SALES DE MARCOS ROBERTO SALES DE 
SOUSA:49873539387 

SOUSA:49873539387 Dados: 2023.03.0616:22:18 -0300 

Distribuidor: M R S DE SOUSA 
Assinada pelo representante Marcos Roberto Sales de Sousa 

Testemunhal: 
NOME: 
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wati maartAir be Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são viqentes na data da sua espedição. 

,TiLj,LA- GOVERNO IX) 
meai MARANHÃO 

Nome Empresarial: Empresarial: M R S DE SOUSA 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2101078417 

NIRE: CNPJ: 
21102102764 24676128000138 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último Arquivamento 
Data: 27/04/2020 

Número: 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data: Ato: 

20200304720 27/04/2020 ALTERAÇÃO 

20191005028 06/09/2019 ALTERAÇÃO 

20170324850 18/04/2017 ALTERAÇÃO 

20170078698 17/02/2017 ALTERAÇÃO 

20170049000 01/02/2017 ALTERAÇÃO 

21102102784 27/04/2016 INSCRIÇÃO 
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Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 03/03/2021, às 08:33:52 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvemempresafacil.ma.gov.br, com o código XPVSQAD9. 

MAC2 01078417 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 



ALTERAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL 
M R S DE SOUSA 

CNPJ: 24.676.128/0001-38 

Pelo presente instrumento particular, de alteração da Empresa Individual: 
Sr. MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA brasileiro, natural de Santa 
Inês /MA, Solteiro, nascido em 23/10/1973, empresário, portador da 
Carteira de Habilitação de n2 04609973836 Detran/MA e CPF 
498.735.393-87, residente e domiciliado à Rua Bom Jesus, n2 108, 
Palmeira, Santa Inês- MA, CEP: 65304-088, titular da Empresa Individual 
M R S DE SOUSA, estabelecida á Avenida Marechal Castelo Branco n2
4337, Palmeira Santa Inês— MA, CEP:65300-004, inscrito no CNPJ: 
24.676.128/0001-38, devidamente registrada na Junta Comercial do 
Estado do Maranhão sob o n2 21102102764 em 27/04/2016, resolve 
alterar seu requerimento de empresário mediante as seguintes 
clausula. 

CLÁUSULA 13
Fica alterado o porte da Empresa de ME para EPP Empresa de Pequeno Porte 

CLÁUSULA 23
O capital social da empresa que é de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais),fica alterado para R$ 500.000,00 
(Quinhentos mil reais) totalmente integralizado a diferença de R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) 
neste ato em moeda corrente nacional do país. 

CLÁUSULA 33
A empresa exerce as seguintes atividades 
4684299 Comercio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
como: Oxigênio medicinal, indústria e extintores de incêndios 
4741500 Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura 
4744099 Comercio varejista de materiais de construção em geral 
4744001 Comercio varejista de Ferragens e ferramentas 
4742300 Comercio varejista de material elétrico 
4784900 Comercio varejista de Gás liquefeitos e de Petróleo(GLP) 
3520402 Distribuição de Combustíveis gasosos por redes urbanas 
4773300 Comercio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
4772500 Comercio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
4771701 Comercio varejista de produtos Farmacêuticos sem manipulação de formula 
4930203 Transporte rodoviário de produtos perigoso 

CLÁUSULA 43
O prazo de duração é por tempo indeterminado é garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação 

CLÁUSULA 53
A empresa é administrada pelo seu titular, Marcos Roberto Sales de Sousa, a quem caberá dentro outras 
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo a responsabilidade do titular 
limitada ao capital integralizado. 

CLÁUSULA 63
O exercício social coincidirá com ano civil. Ao término de cada exercício, o administrador prestará constas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração das demonstrações financeiras, cabendo ao 
titular, os lucros ou perdas apuradas. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

ll1,1Pee:A cõvs',No nO 
FÁCILI MARANHAO 

Nome Empresarial: M R $ DE SOUSA 

RIRE :21102102764 
Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2403297942 

NIRE (Sede) 
21102102764 

CNPJ 
24.676.128/0001-38 

Arquivamento do Ato de Inscrição 
27/04/2016 

início de Atividade 
27/04/2016 

Endereço Completo 
Avenida MARECHAL CASTELO BRANCO, N° 4337, CASA D, PALMEIRA-Santa Inês/MA- CEP65304-092 

Objeto 
4684299 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
OXIGÊNIO MEDICINAL INDUSTRIAL E EXTINTORES DE INCÊNDIOS 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA 
PINTURA 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744001 COMER CIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 4742300 COMERCIO VAREJISTA D E MATERIAL ELÉTRICO 4784900 COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO (GLP) 3520402 DISTRIBUIR DE COMBUSTÍVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 4773300 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 4772500 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4771701 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULA 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
DE PRODUTOS PERIGOSOS 

Capital 
• R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
04/04/2023 20230452280 223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 
identidade: 
04609973836 
Estado civil: 
SOLTEIRO(A) 

CPF: 
498.735.393-87 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

1 II VI 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2024, às 14:32:04 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://vmv.empresafaciLma.gov.br, com o código SH1YCKJN. 

1111 II 1E111 
MAC2403297942 

II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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GOVERNO XI 

FÁCIkARANHÂO 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

PCX,CA &ANDE XulAWittAJ øA 

.0 • 

FÁCIL 
GOVERNO

ág 

Certificamos que M R S DE SOUSA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2403297985 

NIRE 21102102764 Situação 
ATIVA 

CNPJ 24.676.128/0001-38 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo Avenida MARECHAL CASTELO BRANCO, N9 4337, CASA D, PALMEIRA - Senta Inês/MA - CEP 65304-092 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20230452280 04/04/2023 BALANCO 
223 20220620164 17/05/2022 BALANCO 
223 20210431253 24/03/2021 BALANCO 
307 20200305239 27/04/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200304720 27/04/2020 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200304720 27/04/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20200268422 14/04/2020 BALANCO 
002 20191008028 06/09/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190266619 28/03/2019 BALANCO 
223 20180033956 24/01/2018 BALANCO 
002 20170324850 18/04/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170078698 17/02/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20170049000 01/02/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20170215920 16/01/2017 BALANCO 
315 20160322120 27/04/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
080 21102102784 27/04/2016 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/03/2024, às 14:32:52 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacIlma.gov.br com o código SHAFGE1B. 

111111119997985 111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretario(a) Geral 
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SECRETARIA DA FAZENDA 

INSC. ESTADUAL: 12.491.253-2 
RAZÃO SOCIAL: M R S DE SOUSA 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: — 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 27/04/2020 

SERASA: Não 

USUÁRII: 4987353 87 
DATA: 08/01.12624 
HORA: 09 : 53 

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 
RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 
INICIO DE ~IDADES: 

AGENCIA REGIONAL: 
TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 
DATA OBFLIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

24.676.128/0001-38 
M R S DE SOUSA 
21102102764 
27/04/2016 
05- AGENCIA DE SANTA INES 

EMPRESÁRIO 
SIMPLES NACIONAL 
01/04/2009 

INSC. CENTRALIZADORA: — 

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 500.000,00 

UFRE: 50- UFRE / SANTA INtS 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA °BRIG. EFD: — 
ÁREA UTILIZADA: — 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65304-092 
AVE MARECHAL CASTELO BRANCO 
CASA D 
X X X 
SANTA INES 
(98)8110-0003 

NÚMERO: 4337 

BAIRRO: PALMEI RA 
ESTADO: MA 

FAX: — 

ENDEREÇO FISCAL 

CEP 
ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 
PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 
TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

AVE CASTELO BRANCO 
CASA D 

SANTA INES 
(98)8110-0003 
00000-000 

NÚMERO: 4337 

BAIRRO: PALMEIRA 
ESTADO: MA 

FAX: — 

CHAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4684299 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUIMICOS E PETROQUIMICOS NÃO ESPECIFICADOS 

2 3520402 DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTIVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 

3 4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

5 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

6 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

7 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

8 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

9 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

10 4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

11 4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

49873539387 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 801 - EMPRESARIO 

62431340 VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 3 - CONTADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO I DATA INCLUSÃO 1 DATA REVOGAÇÃO 1DOC. CONCESSÃO 1 EFEITO 

Não aditem Ações JudleJais para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE! CRF_DENCINAENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 27/04/2016 __ Ativo 

NF-e 01/04/2009 — Ativo 

Página 1 de 2 



08/01/2024, 09:36 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 24.676.128/0001-38 Inscrição Estadual: 12.491253-2 

Razão Social: M R 5 DE SOUSA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO 

Número: 4337 Complemento: CASA D 

Bairro: PALMEIRA 

Município: SANTA INES UF: MA 

CEP: 65304092 DDD: Telefone: 81100003 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4684299 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E 
Principal: PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

3520402 DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA --

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
4772500 PESSOAL 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 05/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

Nre a partir de 01/04/2009 - (3520402), 01/04/2010 - (4684299), 07/06/2016 - 
(CNAE's): (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO .=> SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 08/01/2024 

Número da Consulta: 

,,A3ivido peta bertà; :005-201.2. 

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegransP/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/1 



Data da consulta: 12/01/2024 10:53:32 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 24.676.128/0001-38 
A opção peio -olelépW...À Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: M R S DE SOUSA 

Aluai 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 27/04/2016 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM El 

+ Mais informações 

Gerar PDF 

• 
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Licença de Operação N2 1020200/2020 

PROCESSO SEMA N2 19100008205/2019 

PM :ANA sAlArÁ4 rlftâáftij Aí* 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

VALIDADE ATÉ 

28/02/2024 

E-PROCESSOS N2 218717/2019 

A SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA com base na legislação que regulamenta 
o processo de licenciamento autoriza: 

G NOME OU RAZÃO SOCIAL: M. R. S. De Sousa 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 46.84-2-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS 
PRODUTOS QUIMICOS. 

CPF OU CNPJ: 

24.676.128/0001-38 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

12.491.253-2 

ENDEREÇO: 
Avenida Marechal Castelo Branco, N2 4337, Casa D, Palmeira 

MUNICÍPIO: 
Santa Inês - MA 

CEP: 
65304-092 

1111 A OPERAR A ATIVIDADE: Transporte rodoviário de produtos perigosos - cilindros de oxigênio, 
acetileno, misturas, argônio e nitrogênio. 

A LOCALIZAR-SE EM: Em todo o Estado do Maranhão. 

Obs.: Vide verso desta licença as EXIGÊNCIAS / RECOMENDAÇÕES 

São Luis - MA 28/02/2020 

111111111111111,10H101111111111111 
Rafael Carvalho Ribeiro 

Secretário 
Matrícula: 3801422 

OBS.: - AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 

- ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE: 

- O PRESENTE DOCUMENTO NÃO DESOBRIGA O LICENCIAMENTO DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS JUNTO A ÓRGÃOS 

MUNICIPAIS, ESTADUAIS EJOU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO. D
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n2 19100008205/2019 

1 - RECOMENDAÇÕES, CONDICIONANTES E EXIGÊNCIAS DE LICENCIAMENTO (LICENÇA DE OPERAÇÃO - PROC 
n2 19100008205/2019) 
Condições Gerais: 
1.1 Está o empreendedor M. R. S. de Sousa — Maranhão Oxigênio, CNPJ n2 24.676.128/0001-38, localizado à Av. 
Marechal Castelo Branco, n2 4.337 casa D, bairro Palmeira, município de Santa Inês/MA, autorizado a operar a 
atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos de Cilindros de Oxigênio, Acetileno, Misturas, Argônio e ff. 
Nitrogênio, com a utilização de um veículo M. Bens, modelo Accelo 815, de Placa NXN 5521, conforme consta na 9,2
documentação apresentada pelo empreendedor. A localização geográfica da guarda do veículo é Latitude 0340'0,00"S ã 
e Longitude 45222'48,00"0. 
1.1.1 Esta licença ambiental não contempla outras atividades que não seja a descrita na mesma. 
1.2 Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime a empresa M. R. S. de Sousa — Maranhão Oxigênio do 
do atendimento às demais licenças e autorizações federais, estaduais e municipais exigíveis por lei. 
1.3 A presente licença ambiental foi expedida com base em informações e documentos juntados pelo requerente, de L" 
sua exclusiva responsabilidade. cs, 
1.4 A SEMA não se responsabiliza por eventual uso indevido da presente Licença, advindo de dolo ou má fé. 
1.5 Mediante decisão motivada, a SEMA poderá modificar estas condicionantes, suspender ou cancelar esta Licença, .2 
caso ocorra: 

I. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 
II. Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiaram a expedição desta licença; 
III. Graves riscos ambientais e de saúde. 

Ou seja, se motivada e julgar necessário, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA 
poderá intervir a qualquer momento, para exigir medidas adicionais de controle ambiental, em qualquer fase do .§ 
licenciamento, inclusive monitoramentos específicos na fase pertinente. á 

3 
1.6 O empreendedor deverá comunicar imediatamente à SEMA qualquer anormalidade ocorrida na atividade ora 2 
licenciada que possa ser classificada como acidente ambiental. 8 

1.7 Qualquer modificação na abrangência/atividade somente poderá ser realizada após exame e manifestação da 
SEMA; ou seja, qualquer modificação no trajeto/itinerário deve ser comunicada, com antecedência, à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, para análise e pronunciamento formal. 
1.8 O EMPREENDEDOR fica ciente de que o não cumprimento das exigências da presente Licença, assim como todo 2 
e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de sua inteira responsabilidade, EP 

podendo a licença ser cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado ÃiRik
civil e criminalmente, conforme a determinação da legislação ambiental em vigor. 
1.9 Esta licença ambiental (e respectivas condicionantes) deverá ficar exposta em local de fácil acesso e visualização. 
1.10 O empreendedor deverá afixar placa indicativa de licenciamento ambiental em local visível, preferencialmente na 3 
sede operacional do empreendimento ou voltada para a via que favoreça a melhor visualização. O modelo e as 
especificações da placa indicativa de licenciamento ambiental encontra-se no site da SEMA. Os veículos autorizados t. 
para a atividade licenciada devem estar de posse da licença. 
1.11 Esta Licença se usada para fins ilícitos ou não autorizados está sujeita a ser cassada a qualquer momento, por 3 
este órgão ou pela via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a legislação .5

ambiental em vigor. 
1.12 Esta Licença não é considerada como título para fins de reconhecimento do direito de propriedade ou posse de r, 
imóvel. 
1.13 O não cumprimento das condições relacionadas na licença, assim como todo e qualquer dano ambiental 
provocado pelas atividades do empreendimento, será de inteira responsabilidade do empreendedor. 8 
Condições Específicas — Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e OUTRAS, quando aplicáveis: 
2.1 — Exigências relativas ao cumprimento da legislação ambiental E 
2.1.1 Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou .3a 
possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa e 
da flora, Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
2.1.2 "As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou I 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados". Art. ã-
225, § 32 da Constituição de 1988— República Federativa do Brasil. 
2.1.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de g 
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e B 

8 
Página: 1 



PM L4foriA otIANDE X .41.06A) MÁ 
Fb,  3b 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Çondicionantes 
Processo n2 19100008205/2019 

• 

• 

comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA. 
2.1.4 O empreendedor terá que implementar todas as ações e Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental contidas no 
PEC, aprovado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA. 
2.1.5 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA não se responsabiliza pela instalação 
incorreta do empreendimento e desenvolvimento da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do 
empreendedor. 
2.1.6 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas, pela SEMA, 
sempre que considerado necessário. 
2.2 Exigências relativas ao Uso de Recursos Hídricos 
2.2.1 O empreendedor está ciente de que, em caso de utilização de recursos hídricos, estará sujeito a outorga pelo 
Poder Público conforme direitos dos seguintes usos de recursos hídricos, especificamente (conforme Art. 12, da Lei 
Federal n° 9.433/1997): 
I - Captação de parcela da água existente em um corpo de água, para consumo final ou insumo de processo produtivo; 
II - Extração de água de aquífero subterrâneo, para consumo final ou insumo de processo produtivo; 
III - Lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, com o fim de 
sua diluição, transporte ou disposição final. 
2.3 Exigências relativas ao Controle de Resíduos Líquidos 
2.3.1 O empreendedor está ciente de que quando existirem áreas onde haja possibilidade de ocorrência de 
derramamentos acidentais de substâncias oleosas (por exemplo: bacias de contenção de tanques aéreos de 
combustíveis, áreas de abastecimento de veículos, oficinas de manutenção de máquinas/equipamentos, áreas de 
armazenagem de óleo lubrificante, etc.) é obrigatória a instalação de pisos impermeáveis e sistemas de drenagem 
(exemplo: canaletas) interligados a caixas separadoras de água-óleo, e desde que esta atenda as exigências da 
Resolução CONAMA n° 357/2005 e n° 430/2011, QUE LIMITA EM 20 MG/LITRO A CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE 
ÓLEOS E GRAXAS NA SAÍDA da caixa (ou que atendam a normas mais restritivas). 
2.3.2 O empreendedor está ciente de que é proibido lançar em via pública, rede de drenagem ou nos corpos receptores 
qualquer resíduo ou efluente proveniente de vazamento ou derramamento acidental. 
2.3.3 O empreendedor deverá manter em bom estado o sistema de drenagem de águas pluviais, de modo a evitar 
carreamento de material para áreas externas à área da empresa. 
2.4 Exigências relativas ao Controle de Resíduos 
2.4.1 O empreendedor fica ciente que todo óleo lubrificante usado ou contaminado, de qualquer origem, especialmente 
veículos e maquinas, deverá ser recolhido, coletado e ter destinação final, de modo que não afete negativamente o 
meio ambiente e propicie a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na forma prevista na Resolução 
CONAMA n° 362/2005. 
2.4.2 O empreendedor deverá armazenar os resíduos (segundo classificação da "NBR - 10.004 — Resíduos Sólidos — 
Classificação") de acordo com as normas "NBR - 12.235 — Armazenamento de resíduos sólidos perigosos" e "NBR - 
11.174 - Armazenamento de resíduos classes II - não inertes e III — inerte", da ABNT, caso necessário. 
2.4.3 O resíduo sólido (lixo) eventualmente gerado deve ser transportado de forma segura até o destino final, não 
podendo ser utilizado, alternativamente, terrenos baldios (público ou privado), proximidades de rios, nascentes, lagos, 
campos, mangues, orla marítima, parques e áreas de preservação e outros ambientes frágeis. 
2.5 Exigências relativas ao Controle de Emissões Atmosféricas 
2.4.1 Fica o empreendedor ciente de que terá que ser atendida a Resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente — 
CONAMA, nQ 382/2006 e 436/2011, que estabelece em nível nacional, limites máximos de emissão de Poluentes do ar 
e atender à RC 003/90 quantos aos padrões de qualidade do ar. 
2.5 Exigências relativas ao Controle do Ruído 
2.5.1 O empreendedor deverá atender à NBR-10.151 (Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da 
comunidade), Resolução CONAMA n°001/90 (Dispõe sobre critérios de padrões de emissão de ruídos) e Lei Estadual 
n° 5.715/93, ou aquelas que venham a substituí-las, caso aplicável. 
2.6 Exigências relativas aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico 
2.6.1 O empreendedor deverá obedecer aos requisitos de Segurança contra Incêndio e Pânico (indispensáveis para 
promover a segurança de pessoas, instalações e mercadorias) conforme o Certificado de Aprovação, ou ato 
equivalente, fornecido pelo Corpo de Bombeiros Militar (de acordo com a Lei Estadual n° 6.546/1995 - Dispõe sobre o 
Código de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão e dá outras providências). 
2.7 - Condições Específicas — Exigências relativas ao Controle de Aspectos Ambientais e OUTRAS: 
2.7.1 Está o empreendedor ciente de que é crime causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou 

possam resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa 
Página: 2 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA 

Exigências e Condicionantes 
Processo n2 19100008205/2019 

da flora, Lei 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 
2.7.2 "As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados". Art. 
225, § 35 da Constituição de 1988 — República Federativa do Brasil. 
2.7.3 Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de 
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providências cabíveis para sanar o dano e o u. 
comunicar em tempo hábil a esta Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA. o 

ã 2.7.4 O empreendimento terá que implementar as Medidas Mitigadoras de Impacto Ambiental contidas nos estudos z
ambientais apresentados e aprovado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, em 2

i.i 
licenciamentos anteriores, inclusive. te 
2.7.5 Fica o empreendedor ciente de que é infração ambiental construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar 41, 
estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou 6 
autorização dos órgãos ambientais competentes, em desacordo com a licença obtida ou contrariando as normas legais cs,r,

CO 
e regulamentos pertinentes (Dec. Federal 6.514/08). — cs, cs, 
2.7.6 A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais — SEMA não se responsabiliza pela instalação e 
incorreta do empreendimento e desenvolvimento da atividade, ficando a responsabilidade total sob a tutela do l° 
empreendedor. ã 

2.7.7 Medidas adicionais de controle ou novas exigências de licenciamento poderão ser formuladas sempre que 1> 
considerado necessário, pela SEMA. g 
2.7.8 Fica o empreendedor, ciente de que o não cumprimento dessas exigências, assim como todo e qualquer dano 

2 
causado ao meio ambiente, por negligência, omissão ou imperícia, é de sua inteira responsabilidade, podendo a licença .2 
ser cassada a qualquer momento por este órgão ou pela via jurídica e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, 8 
conforme a determinação da legislação ambiental em vigor. ; 
Condições Específicas — Sobre a Renovação de Licença de Operação I 
3.1 120 dias Antes da data de vencimento da LO, o empreendedor deverá solicitar a esta Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais — SEMA, a renovação da mesma que autoriza a continuação do desenvolvimento da % -o 
atividade fim, apresentando na oportunidade os documentos considerados necessários, pela SEMA, de acordo com a 2.
Resolução CONAMA 237/97. 2 

-2 
3.2 O empreendedor deverá apresentar, quando da solicitação da Renovação da LO, os seguintes estudos ambientais: -0 
3.2.1 Relatório de Comprimento das Condicionantes — RCC. g o, 
3.3 O empreendedor deverá apresentar também, quando da solicitação da Renovação da Licença de Operação, os g.

110 
demais documentos exigidos na legislação em vigor. 
RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS o 
4.1 O empreendedor fica ciente de que o não cumprimento fiel destas recomendações e condicionantes, constantes no 2 
verso da LO, assim como todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligencia, omissão ou imperícia, é de i 
sua inteira responsabilidade, podendo a Licença Ambiental ser cassada a qualquer momento, por este órgão ou pela -.---,-: 
via judicial e o infrator responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a Legislação Ambiental em vigor. f-
4.2 No processo de operação, o empreendedor deve promover anualmente Programa Interno de Treinamento de '6 "-o o 
Pessoal, com base nos itens: :R 

Operação. t.
Manutenção. .:12
Resposta a incidentes. -2 

2 
Treinamento para identificar e qualificar o sinistro. 

-0 Treinamento para combater sinistro. o o 
• Medidas de prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergência e si 
risco. W, 

E 
Treinamento para promover a evacuação do local sem pânico. 8 

'E 
• Definir tarefa e responsabilidade especifica por empregado. .g 
4.3 Não desenvolver suas atividades sem obtenção das licenças ambientais pertinentes. °D)
4.4 Ficam mantidas as exigências de licenciamento anterior quando pertinentes e/ou aplicáveis. v o 

o 

I 
-2 

1:1 Documento assinado eletronicamente em 01/03/2020, às 12:08. : 

Assinado por: RAFAEL CARVALHO RIBEIRO - Cargo: SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS A 

Código Verificador: 02218720, Código CRC: MAIDX0F0 Página: 3 
Para consultar autenticidade acesse: http://assInador.sema.ma.gov.briassInador/f/consulta-doc.xhtml. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 N" 14/2024 

bac. Municipal CNPJ Data da Constituição 

233773 24.676.128/0001-38 

Nome/Razão Social 
M R SOE SOUSA 

Denominação Comercial 

MARANHAO OXIGENIO 

Natureza Jurídica 
213-5 EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

ATIVIDADE ECONÓMICA 

27/04/2016 

VInculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Atividade Principal 
4084299-COMERCIO ATACADISTA DE OUROS PRODU I OS 011041C0S E PETROQUIMICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundirlas 
3620401 -DISTRISUICAO DE COMBUSTIVEIS GASOSOS POR REDES URBANAS 
4741500 - COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MA renams PARA PINTURA 
4742300 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
4144001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4744000 -COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 
4771701 - COMERCIO VAREJISI A DE PRODU TOS FARMACE1171COS, SLM MANIPULAGA0 DE rORMULAS 
4770900 COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E GE HIGIENE PESSOAL 
4773300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS 
4794909. COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEIJ ¡OLP) 

Data de Inicio 
27/04/2016 

Logradouro 

AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO 

Complemento 

CASA O 

Data de Cadastro Validade 

31/12/2024 

Informações Adicionai: 

SANTA INESMA, 09/01/2024 

LOCALIZAÇÃO 

Quadra Bairro 

PALMEIRA 

Código de Autenticação 

KNPV-RFNE 

Otrim. • ••••. 

ANA LUIZA ~PA/O SILVA 
SEC. DA RECEITA URBANES/A0 E PAT. PUBLICO 114001L0a0 

PORTARIA PP 209440221 
VARA 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

09/01/2024 09:30:21 

Número 

4337 

!:rin 47; 



PM W4 jiitOke: MA.UM40 MA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa tnés - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABIL IDADE 

ALVARÁ AMBIENTAL N°04802024 VALIDADE 

PROCESSO - SEMMAS 05IC/2024 2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE SEMMAS, CO-rn-ba—s-e—na-
Lei Municipal n° 050/2013, que regulamenta o Processo de Licenciamento Ambiental, autoriza a: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

M R S DE SOUSA 

OBJETIVO SOCIAL: 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 
especificados anteriormente. . 

CPF OU CNPJ: 
24.676.128/0001-38 

ENDEREÇO: 
AV MARECHAL CASTELO BRANCO. N 4337- PALM 
MUNICÍPIO: 
SANTA INÊS/MA 
REALIZA ATIVIDADE DE; 
35.20-4-02 - Distribuição da combustivels gasoso. por radas urbanas 
47.41-500- Comércio varejista de Untas e materiais para pintura 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico,- • 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas - 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47 71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumarias de higiene pessoal 
47.73-3-00. Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos " 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo IGLP) 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtoor perigosos 

A localiza se em: 
AV MARECHAL CASTELO BRANCO N 4337- PALMFIRA. 

CEP: 65.304-092 

OBS: Vide Verso desta Licença as EXIGENCIA ,Ttirteó fI‘tENDAÇÕES 
Santa Inês, 8/01/2024 

• tibei0 e " sa
Melo t" ite

de 7o2 
FABRICIO O DE SOUSA 

Secretário de Meio A biente e Sustentabilidade 
PORTARIA N° 1262/2022 

VIA EMPREENDIMENTO. 2' VIA ARQUIVO DA SUMAS 
5 CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS ISE NECESSÁRIO): 

VARA RESTRINGE-SE SOMENTE A OPERAÇÃO DA ATIVIDADE; 
DOCUMENTO No ~RIGA 0•ALVARA DE OUTRAS PROVIDNK1AS JUNTO A ÓRGÃOs. 

wW. fltme. m go 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Santa inès 
Avenida Luis Muntz, 1005 - Centro 

SAMeir9ki§.-É.N6ums E/OU FEDERAIS PARA A LEGALIDADE PLENA DO ESTABELECIMENTO 

Exigências e Condicionantes 
Processo n° 051C/2024 

• AAx, t_i j..__P10t44) 

O empreendedor: M R S DE SOUSA. Está autorizado a operar a atividade de: 46.84-2-99 - Comércio 
atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente, localizado em Av 
Marechal Castelo Bianco, N° 4337- Palmeira,. Santa Inês — MA. 

4. O resíduo sólido não reciclável gerado pelo empreendimento/atividade deve ser transportado de forma segura 
até o destino final adequado, não podendo ser jogado em terreno baldios (públicos ou privados) nas 
proximidades de rios, nascentes, lagoas, campos, mangues, parques e áreas de preservação permanente ou 
qualquer ambiente frágeis; 

4• Qualquer dano ambiental ou irregularidade causada pela operação incorreta da atividade será de 
responsabilidade total do empreendedor, que deverá tomar todas as providencias cabíveis para sanar o dano e 
comunicar em tempo hábil a este órgão ambiental SEMMAS; 

4. O empreendedor tem a responsabilidade na prevenção de incêndios de forma a evitar danos a flora e fauna 
remanescentes; 

4. Fica o empreendedor ciente que o não cumprimento dessas exigências assim corno todo e qualquer dano 
causado ao meio ambiente, por negligencia, omissão ou imperícia esta licença será cassada por este órgão 
ambiental. O infrator sofrerá sanções civil e penal conforme a legislação de crimes ambientais; 

4- Fica o empreendedor ciente que infração ambiental segundo o Decreto Federal n° 6.514/08 é toda ação ou 
omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente além 
de construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer finicionar estabelecimentos, ou obras ou serviços 
potencialmente poluidores ou utilizadores de recursos naturais, sem licença ou autorização ou que estejam em 
desacordo com Legislação Municipal Lei n°050 de 18/10/2013; 

• O empreendedor deve utilizar somente produtos aprovados e certificados pelo Ministério da Saúde e da 
Agricultura; 

4. Qualquer alteração no projeto apresentado a SEMMAS deverá ser comunicado com antecedência pelo 
empreendedor para reavaliação de diretrizes ou condicionantes; 

• A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos: 
4. Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis à obra ou 

empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - NBR's que regulamentam a matéria, em 
especial as que abordam a armazmutgernidestinação dos resíduos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos 
e gasosos; 
Não interferir em Área de Preservação Permanente — APP (conforme os Art. 3°, incisos II, VII, IX e X; Art. 
4°, 7° e 8°da Lei N°12.651/ 2012 - Nove Código Florestal e Resolução CONAMA n°303/2002); 

s) Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos ou Dispensa de Outorga 
no órgão ambiental competente, quando for o caso; 
A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração de emissões atmosféricas, ruídos 
e radiações não ionizantes deverão atender aos padrões estabelecidos na legislação ambiental vigente. 

• O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa 
(matérias-primas provenientes da exploração de florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser 
realizados mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo com a 
legislação ambiental vigente. 

4- O ALVARÁ, não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças e 
autorizações de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual e municipal; 

4. Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins ilícitos ou 
não autorizados, e o infrator poderá ser responsabilizado civil, administrativa e criminalmente, nos termos da 
lei; 

• Fica o requerente ciente de que a prestação de informaçôes falsas constitui prática de crime e poderá resultar 
na aplicação das sanções penais cabíveis, nos termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N°2.848/40) e 
da Lei de Crimes Ambientais (Lei N° 9.605/98). 

•:* Este documento e seus anexos deverão ficar expostos em local de fácil visualização 

www:.Antaines ma,gov b0 prefeiturcid",antainesm010 
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ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 

9° COMPANHIA INDEPENDENTE DE SANTA INES 

CERTIFICADO DE APROVACÀO N°.: CA-70992.4-90BM 
Nos termos da Lei NQ 11.390, DE 21 de dezembro de 2020, certificamos que a edificação ou a área de risco abaixo. 
foi vistoriada e está de Conformidade com as normas de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Maranhão. 
estando liberada para obtenção do Alvará de Funcionamento e/ou Habite-se junto ao orgão competente. 

Nome Razão Social: 

AI R$ DE SOUSA ME 

CPF 1 CNPJ: 

24.676128/000148 

Nom lanteM6 ~pisas: 
mARA1.40 03~10 

amiellksesao: 
DE USOS ESPECIAIS DIVERSOS 

Rimo dia MbrIdadir: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOSOI*1000.erellã 

Técnico reepormivat 
DANIEL ALVES CASTELOS 

Endaraço: 
AV IdARECHAL CASTELO 8~4O0 

Saem 
PALMEIRA 
Complomonto: 

rÓboonraçães: 

1. Este docartseto de‘owe 
Z. Este certiacado tem vai 
akerações nas sistemas 

DatiaMstorts: /0101/2024 

VIMarIador FRANCISCO QUEIROZ NETO 

SE.BASTIAO SILVA FILHO 

COMANDANTE-DE 116M 

NÃO ESPECWICADOS ANTERIORMENTE 

ta base, estE9900, 

GAP 
CAP-214117-9CIBM 

Número: 
4337 

UF 

MA 

ATOO" 
46 

quando constatado 

Uberado em: 12/01/2024 

CMI~e veariesao. 

C.A-70992440BM 
A validada de ote docatient7 pode eer confirmado era 

Nipicadsksap.sisaav.br 

Ecol.: RODOVIA BR 21e. Avelava CASTELO BRANCO. N• 4660~CeNTRO 
~o. SANTA e4ÉS - MA D4fp searoana 
C40400. tel/$7004231 E-tnet acibminaegiosil 

Impresoão.12101/2024 -00.30 06 

T•&iiioiotramodo da MaMideo TN:nicas do casem 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipat de Santa Inês 
Avenida Luis Muniz, 1005 - Centro 
Santa Inês - MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

SANTA INÊS - MA, 03 de Janeiro de 2024. 

DECLARAÇÃO 

Departamento de Vigilância Sanitária do município de Santa Inês declara 

que a empresa: M R S DE SOUSA, nome de fantasia: MARANHÃO OXIGÊNIO, 
CNPJ: 24.676.128/0001-38, situada a Av. Marechal Castelo Branco, n°4337, 

Palmeira, nesta cidade. Encontra-se devidamente cadastrada e licenciada junto a 
este órgão e, com número de processo de Autorização de Funcionamento — AFE de 

seu fornecedor N° 1.18.049-8 - expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. 

-R•conneçO *azei,
~410FERNANDO Si" 

ds 2024. Em tioilt. 
• lttl.n..Io. abr. 11 

Total R$ 

Atenciosamente, 

Vigilânáa Sanitária Municipal. 

FERNAQDO SOARES LIMA 
,e 

Coordenação de 'Vigilância Sanitária Municipal 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M R S DE SOUSA 
CNPJ: 24.676.128/0001-38 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:58:32 do dia 27/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/11/2024. 
Código de controle da certidão: F48C.F451.7C5F.9552 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 223731/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 18/06/2024 10:26:24 

1411AGGA4".~ 

Kb. 

FL.\  31 
, 

Inscrição Estadual: 124912532 CPF/CNPJ:24676128000138 

Razão Social: M R S DE SOUSA 

Endereço: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D CEP: 65304092 - PALMEIRA 

Telefone: (98)81100003 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/07/2024 16:58:09 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 048648/24 Data da 18/06/2024 10:26:55 

Inscrição Estadual: 124912532 CPF/CNPJ:24676128000138 

Razão Social: M R S DE SOUSA 

Endereço: AVE MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D CEP: 65304092 - PALMEIRA 

Telefone: (98)81100003 Município: SANTA INES UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/09/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 10/07/2024 16:58:35 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

27/05/2024 15:02:41 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 2136/2024 
AUTENTICAÇÃO:ESNW-RTM4 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa M R S DE SOUSA, devidamente 
Inscrito sob o CNPJ 24.676.128/0001-38, situada à AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 
4337 CASA D PALMEIRA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende 
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 25/08/2024. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 27/05/2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

Secretaria de Receita, Urbanismo e Patrimônio Público Imobiliário 
CNPJ: 06.198.949/0001-24 

27/05/2024 15:02:11 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 2135/2024 
AUTENTICAÇÃO:BYMU-NKWD 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa M R S DE SOUSA, Inscrita sob o 
CNPJ: 24.676.128/0001-38, situada à AVENIDA MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D 
PALMEIRA, Neste Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de 
DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito ao 
débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação 
de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 25/08/2024. 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

SANTA INES-MA, 27/05/2024. 

e 



Voltar 

CAI 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

1111Rin* 

LAGOA jimDE , Afilikifu0 MA 
R.

Inscrição: 24.676.128/min-38 
Razão 

M R S DE SOUSA ME 
Social: 

Endereço: AV CASTELO BRANCO 4337 / PALMEIRA / SANTA INES / MA / 65300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024 

Certificação Número: 2024070208023486660595 

Informação obtida em 03/07/2024 14:52:35 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M R S DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 24.676.128/0001-38 

Certidão n': 37001595/2024 

Expedição: 27/05/2024, às 15:00:25 

Validade: 23/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que M R S DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 24.676.128/0001-38, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dlivida2 e suges.Lõez,: crdt@ -, br 



Prefeitura Munidpal de 

Vitorino Freire 
Construindo uma nova história 

CNPJ hl' 06.018.568/001-16 
R Jose Cipriano, 36, Centro, Vitorio° Freire, MA, CEP 65320-00 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa M R S DE SOUSA - EPP, 
firma estabelecido na AV. MARECHAL CASTELO BRANCO — 4337 Palmeira, Santa 
Inês - MA. CEP.:65304-092 registrada no CNPJ sob o N°24.878.12810001-38, Prestou 
o Processo Administrativo N°03/2018 Contrato N° 3812018 / Contrato N°03/2019 
que entre si celebraram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO 
FREIRE e de outro lado a EMPRESA M R S DE SOUSA-ME conforme a 
descriminação Abaixo sem dar motivos a queixas ou reclamações. A este Atestante 
Dando inicio no Ano de 2018 até dia 31 de Dezembro de 2019. 

QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES FORNECIDAS 

ITEM 
AQUISIÇÃO DE  OXIGÉNIO MEDICINAL 

DESCRIMINAÇA0 DO PRODUTO UNO QUANTIDADE P.UNIT P.TOTAL 

Oxigênio Medicinal (02) em cilindro de 
aço e em conformidade com a ANVISA M3
e ABNT. 

5.000 R$38,00 R$190.000,00 

Vitorino Freire — MA, 03 de Julho de 2020. 

Atenciosamente, 

ospita Municipal Rui Bandeira 
'\,; Judite Aurelia Sousa Brito 

Diretora 

CARTORIO 20 OFICIO A.1:4514on Bramo. 43 
5.759-. C5320-900 - Vitais° . VITORINO FREIRE/MA Tet: f981 3855 1859. 9914 3 

Carolina Fernanda de Pelve 09c14 iceiud'airQAotri 

INCONI1ECIMENto 00176e 
Reme hie;43a ceei ~uni pnr SÇMF114.414C,A dez muorra RURÉLIA 
SOUSA DE BRITO — - 
Worino Frtere-W, 06 de julho de 2020. Err test. da verdade. 

ANICNIA. ALINE 139A eatradee• 

CARTORIO 2° OFICIO 
VI PINO FREIRE/MA 
aroma Fernandes de Paiva - Oficial 

et »Miaria -UMA. Sita 
REC21R0247931P7f 077)(23PÉL1123. 
08/07/2020 012 2444 Ata 1117.4, Planeou 
JUDITE AURELIA SOLISA DE BRITO, Red 

Rtrted Sametuness, TO* FTS 17,24 buil 11$ 
15,50 PERCAS Ui! FADEP R$ 9.92 FEPAP R$ 
0.62 Gonse1te &n ht9mitegi0.timaju4br 

Av W,n Brema, 33 - Ceiem 
r.,53-204.00 - \Atocha Fre.-Ne/A4A 

I.- MI 3355 ns 9814 37979 
,,,freire2@hrettsal.con, 



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR M R 5 DE SOUSA - INSCRIÇÃO 24.671t~ X kjA,164 MA 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
NEGATIVA 

EMPREGADOR: M R 5 DE SOUSA 
INSCRIÇÃO: 24.676.128/0001-38 
DATA E HORA DA EMISSÃO: 27/05/2024, às 14:59:27, conforme horário oficial de Brasília 

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas rio sistema de Controle de Processos de Multas e 

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima 

identificado. 

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros 

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser 

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos. 

4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente. 

Dados para conferência da autenticidade desta certidão: 

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certldao/Valldar 

Código: PQWELSKAVQ 

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado. 

Página 1 de 1 
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RALANCO PATRIMONIAL ANALITICO DE DEZEMBRO/2022 

M R 8 DE SOUSA 

CMPJ: 24.676.128/0001-38 

AV.MARECSAL CASTELO BRANCO, 4337- CASA D- PALMEIRA SANTA IRES /MA CEP: 65304-092 

MIRE: 21102102764 relha: 001 

ATIVO 

00002 - CIRCULANTE 

00003 - DISPONIVEL 

00004 - CAIXA GERAL 

00006 - BANCOS C/ MOVIMENTO 

526.702,200 

909.523,700 

00007 - BANCO DO BRASIL S.A 526.702,20D 

00019 - REALIZAVEL 194.279,60D 

00020 - CLIENTES 

00021 - CLIENTES DIVERSOS/NA 194.279,600 

00037 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 188.541,90D 

00038 - MERCADORIAS ADQUIRIDAS P/ REVENDA 

00039 - MERCADORIAS P/ REVENDA - MATRIZ 188.541,90D 

00059 - ATIVO PERMANENTE 429.434,15D 

00068 - IMOBILIZADO 429.434,15D 

00069 - IMOBILIZADO DIVERSOS 

00074 - MUCUIM( 209.084,780 

00076 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 95.149,40D 

00078 - MOVEIS E UTENSILIOS 99.185,000 

00080 - INSTALACÕES 26.014,97D 

TOTAL DO ATIVO 1.338.957,850 

Santa Inie , Na 31 da Dezembro de 2022 

M R 8 DE SOUSA VALERIA SANTOS CAMPEIO BARROS 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA CIE: 000.624.313-40 

TITULAR CRC/MA 012672/0-6 

CI.: 04609973836 539-5k CPP:498.735.393 -87 

MazterMaq Informática 
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BALAMO PATRIMONIAL ANALITICO DR DEZEMBRO/2022 

M A S DE SOUSA 

CIPJ: 24.676.128/0001-38 

AV.MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337- CASA D PALME/RA SANTA IRES /MA CEP: 65304-092 

MIRE: 21102102764 

mer • 

Tolha: 002 

PASSIVO 

00202 - CIRCULANTE 

00203 - roartzczpolues 

00204 -roluiscr.Doess 

00111 - rolonecnammsosprATRIz/mA 

00207 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTÁRIAS 

215.420,90C 

215.420,90C 

43.145,68C 

258.566,58C 

00208 - OBRIGACõES SOCIAIS E TRIBUTARIAS 

00211 - /FGTS A RECOLHER 175,60C 

00212 - INSS A RECOLHER 314,65C 

00232 - PROVISÕES 

00174 - PROVISÃO P/ SIMPLES NACIONAL 42.655,43C 

00247 - PATRIMONIO LIQUIDO 1.080.391,27C 

00248 - CAPITAL SOCIAL 500.000,00C 

00249 - CAPITAL SOCIAL 

00250 - CAPITAL SOCIAL /NTEGRAL/EADO 500.000,00C 

00255 - LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 580.391,27C 

00256 - LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

00257 - LUCROS ACUMULADOS 344.988,42C 

00150 - LUCROS OU PREJUIZOS DO EXERCICIO 235.402,85C 

TOTAL DO PASSIVO 1.338.957,85C 

Raconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado ma 31/12/2022, estando de acordo 

com a documantaçAo enviada à Contabilidade, somando tanto no Ativo como no Passivo o valor total da 1.338.957,85 

(UM MILHAO TREENTOS E TRINTA E OITO max. NOVECENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS ). 

Santa Inês , Na 31 de Dezembro da 2022 

M R Et DE SOUSA VAT-oura SANTOS CAMPEIO BARROS 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA CPI: 000.624.313-40 

TITULAR mc/but 012672/0-6 

C.I.: 04609973836 889-MA CPI:498.735.393-87 

MastarMaq Informática 



• 

• 

MflÁCÀ 

M R S DE SOUSA 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D— PALMEIRA 

SANTA INES— MA CEP : 65304-092 

NIRE: 21102102764 

CNPJ : 24.676.128/0001-38 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCICIO EM 31/12/2022 

.4iii/C60 MÁ 
ina 3 de 6 

cáha: 0003 

RECEITA DE MERCADORIA  
SIMPLES NACIONAL  

2.178.069,00 
(231.817,73) 

CUSTO DE MERCADORIAS VENDIDAS (1.649.003,12) 
PRÓ-LABORE (18.000,00) 
SALARIOS E ORDENADOS (34.100,00) 
FERIAS E RESCISÕES (2.405,80) 
INSS (2.601,57) 

(2.674,12) ÁGUA, ENERGIA E COMUNICAÇÕES 
FGTS (2.063,81) 

RESULTADO DO EXERCICIO 235.402,85 

N R8 DE SOUSA VALZRIA SANTOS CAMBIO BARROS 

MARCOS ROBZRTO SALZS DE SOUSA CP!: 000.624.313-40 

TITULAR RC/NA 012672/0-6 

C.I.: 04609973836 SSP-NA CPT:498.735.393-87 

NaatarNaq Informática 
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Folha: 0004 

M R S DE SOUSA 

AV. MARECHAL CASTELO BRANCO, 4337 CASA D- PALMEIRA 

SANTA INES- MA CEP : 65304-092 

NIRE: 21102102764 

CNPJ : 24.676.128/0001-38 

COMPROVAÇÃO DE BOA SITUAÇÃO 

2022 

=ICE DE LIQUIDEZ GERAL ( ILG) >= 1 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO = 909.523,70 

/LG=     = 3,52 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO = 258.566,58 

INDICE DE SOLVENCIA GERAL ( ISG) >= 1 

ATIVO TOTAL = 1.338.957,85 

/SG= 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO = 258.566,58 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ( ILC) >= 1 

ATIVO CIRCULANTE = 909.523,70 

ILC =   = 3,52 

PASSIVO CIRCULANTE = 258.566,58 

SANTA INÊS- MA 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

M R S DE SOUSA 

MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

CP7 :498.735.393-87 

= 5,18 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 

CRC-MA 012672/0-6 

CPP:000.624.313-40 
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31/ 2/2022 

Licenciado para: MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

Empresa: M R S SOUSA 

CNP4.7 24.676.128/0001-38 

Endereço: Av. Marechal Castelo Branco, N04337 Casa D, BAIRRO: 

Palmeira 

CIDADE: Santa Inês -Ma, CEP:65304-092 

NIRE:21102102764 

Nota 1 - Contexto Operacional 

A empresa se insere no seguimento de prestação de serviços CNAE 46.84.2-99 

- Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente. 

ik Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 

As demonstrações Financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da 

Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos 

Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos. As principais práticas na 

elaboração das demonstrações financeiras são ao seguintes: 

a)0 Resultado é apurado em obediência ao regime de competência do 

exercício; 

b) O Ativo Circulante está demonstrado aos seus valores de avaliação; 

c) O Ativo Imobilizado é demonstrado ao custo ou valor de avaliação; 

d)0 Passivo Circulante está demonstrado por valores conhecidos ou 

calculáveis. 

Nota 3 - Patrimônio Líquido 

3.1- Capital Social 

O Capital Social está representado por 500.000 (Quinhentos Mil ) no valor 

nominal unitário de R$ 1,00 (um real) totalizando R$ 500.000,00 (Quinhentos 

Mil Reais). 

MARCOS R. SALES DE SOUSA 

CPF:498.735.393 -87 

RG:04609973836 SSP/MA 

VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 

CPF :000.624.313-40 

CRC/MA 012672/0-6 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M R S DE SOUSA consta assinado digitalmente por: 

J 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

00062431340 VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 

49873539387 MARCOS ROBERTO SALES DE SOUSA 

JUCEIIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/04/2023 14:49 SOB N 20230452280. 

PROTOCOLO: 230452280 DE 04/04/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12304548361. CMPJ DA SEDE: 24676128000138. 

NIRE: 21102102764. COM EFEITOS DO REGISTRO ZN: 04/04/2023. 

M R S DE SOUSA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.imemprosafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

PM laGGA JUNI.* Md) MA 

..11.1 MA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 
12304686357 em 10/04/2023, protocolo 230452221. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M R S DE SOUSA 

Número de Registro: 21102102764 

CNPJ: 24676128000138 

Munícipio: Santa Inês 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Início e Termino da 
Escrituração: 

• Ass nente( ) 

00062431340 

49873539387 

7 

02/01/2022 - 31/12/2022 

NoMe 

VALERIA SANTOS CAMPELO 
BARROS 

MARCOS ROBERTO SALES DE 
SOUSA 

JUCE MA 

cRCIOAE 

MA012672 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/04/2023 08:17 SOB N* 20230452221. 

PROTOCOLO: 230452221 DE 04/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12304686357. RIRE: 21102102764. 

M R 5 DE SOUSA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES P/LBO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

Mo LUÍS, 10/04/2023 
aspresafacil .ina.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

*LM )0,42gink,) MA 

• CE MA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade n° 12207767056 em 
17/06/2022, protocolo 220762244. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 6 

Identificação de Empresa 

M R S DE SOUSA 

21102102764 

24676128000138 

Santa Inês 

DIÁRIO 

o de Livre 

Período de Escrituração: 02/01/2021 - 31/12/2021 

Assinante(*) 

00062431340 

49873539387 

Nome 

VALERIA SANTOS CAMPELO 
BARROS 

MARCOS ROBERTO SALES DE 
SOUSA 

JUCEMA 

C 

MA012672 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 17/06/2022 12:14 SOB N" 20220762244. 

PROTOCOLO: 220762244 DE 16/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

12207767056. MIRE: 21102102764. 

R S DE SOUSA 

FLORESCI° BRADIDES NETO 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 17/06/2022 

espresafacil na .gov.br 

A vaidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
Informando seus respectivos códigos de verificação. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Categoria No Registro 
TÉCNICA EM MA-012672/0-8 
CONTABILIDADE Nome 
VALERIA SANTOS csmPsLo BARROS 

Nascimento Nacionalidade Naturalidade 
14/0311985 BRASILEIRA SANTA ines-pow 

1?„kiká, 

Assinatura do Profissional 

Filiação 
PEDRO DOS SANTOS CAMPELO 
RAIMUNDA LUCIA SANTOS CAMPELO 

CPF 
000.624313-40 

Documento de 
Identificação 
0151689120009 SSP 
MA 

Esta carteira tem fé pública como documento de Identidade, nos 
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.° 9.295/46, c/c art. 1° da Lei 
n.o 6.206/75. 

Data de Registro 
28/04/2014 

Validado eletronicamente peto 
Conselho Federal de Contabilidade 

Código de Validação: 057C38 

o 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DO ESTADO DO MARANHÃO 

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço: 

httsis://s~aracfc.org.brivalldacao 
/profiajdonalicpf/00062431340/codi 

oo/057C36 

PM 1.4.i "klátX X .11ALvék0MA 
Fb.  -53 

Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em quarta-feira, 4 de janeiro de 2023, às 11:37. 



26/12/2023, 08:25 about:blank 

PAI 1..)4CA hvoDE ,,taMt4 MA 

CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME • VALERIA SANTOS CAMPELO BARROS 
REGISTRO • MA-012672/0-6 
CATEGORIA • TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF •

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 26/12/2023 as 08:25:04. 
Válido até: 25/03/2024. 
Código de Controle: 657359. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

about:blank 1/1 
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PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHAOPMA. 

FLS. RUBRICA 

5 5( 7  À 

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para contratação na 
forma de adesão à ata de registro de preços. 

Ao Sra. 
Dr. Maria Eduarda Feitosa Rosendo 
MD. Procuradora Geral do Município de Lagoa Grande do Maranhão 
Nesta. 

Senhora Procuradora, 

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo n° 
2602.01/2024, para contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do Mara-
nhão/MA, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 070/2024, de 29 
de dezembro de 2023, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais nor-
mas pertinentes à espécie e suas alterações posteriores. 

Lagoa Grande do Maranhão- MA, 03 de julho de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 2602.01/2024, para análise e parecer da 
contratação na forma de adesão de ata de registro de preços. 

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis 

Em 03/07/2024. 

2 
Dr. Maria Eduaeda Feitosa Rosendo 
OAB/MA 22.23 
Procuradora era! do Município 
Portaria n°1 2024 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PORTARIA N° 11/2024 

Gabinete 
Lagoa Grande 

new do Maranhão 
LaNSTRU, tç UMA NOVA ,.{,SvõRrA 

PAI LAGOift .11AW4110 

Nomeia a Sra. Maria Eduarda Feitosa 

Rosendo e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, 

no uso das atribuições que o cargo lhe. c,onfere, de acordo com a Lei n° 255/2023 de 17 

de março de 2023, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a senhora MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO, advogada, 

inscrita na OAB/MA 22.293, portadora do CPF: XXX.981.433-XX, ao cargo de 

Procuradora Geral do Município, Símbolo DANS I. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 30 de janeiro de 2024. Revogam-se as disposições em contrário. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 31 de janeiro de 2024. 

FRANCISCO 
NERES MOREIRA 
POLICARPO:1689 
4812268 

Digitally signed by FRANCISCO NERES 
MOREIRA POLICARPO:16894812268 
DN: cn=FRANCISCO NERES MOREIRA 
POLICARPO:16894812268 c=BR 
o=ICP-Brasil ou=Certificado PF A1 
Reason. I em the author of this document 
Location: 
Date: 2024-01-31 16:58-03:00 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 

CNN: 01.612.337/0001-121Contato: (99) 3633-1133 
AV. Primeiro de maio, N°126 Centro, CEP: 65718-000 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA - Exoneração: 10/2024 

PORTARIA N° 10/2024, DE 31 DE JANEIRO DE 2024. 

PM LAUd'Á Arti~ MA 
R.), 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE FRANCISCO CORDEIRO VIIRA FILHO, DA FUNÇÃO DE 
PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO -MA E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -MA, no uso de suas atribuições que o cargo lhe confere, considerando 
dispositivo no Art. 81 da Lei Municipal 124/2009 de 22/12/2009, Emenda Constitucional n° 103/2019 e considerando protocolo do 
Servidor n° no dia 28/11/2017. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar, o servidor FRANCISCO CORDEIRO VIIRA FILHO, Portaria de Nomeação n° 054/2023, Procurador 
Geral do Município, com efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2024. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, retroagindo a 1° de janeiro de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

• 
Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, em 10 de Janeiro de 2024. 

PORTARIA N° 11/2024 

FRANCISCO NÉRES MOREIRA POLICARPO 
Prefeito Municipal 

GABINETE DO PREFEITO PORTARIA Nomeação: 11/2024

Nomeia a Sra. Maria Eduarda Feitosa Rosendo e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que o cargo lhe 
Iliconfere, de acordo com a Lei n° 255/2023 de 17 de março de 2023, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear a senhora MARIA EDUARDA FEITOSA ROSENDO, advogada, inscrita na OAB/MA 22.293, portadora do CPF: 
XXX.981.433-XX, ao cargo de Procuradora Geral do Município, Símbolo DANS I. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, reh-oagindo seus efeitos a partir de 30 de janeiro de 2024. Revogam -se as disposições 
em contrário. 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 31 de janeiro de 2024. 

Francisco Nêres Moreira Policarpo 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: ***.841.603-** em 31/01/2024 17:12:52 - IP com n": 192.168.201.5 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=757 r 
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Processo Administrativo n° 2602.01/2024 

Assunto: análise de adesão à Ata de Registro de Preços 018/2024 do Município 

Governador Newton Bello/MA 

Parecer Jurídico n" 11.0601/2024 

EMENTA: 1. ADESÃO PARCIAL OU INTEGRAL — 

POSSIBILIDADE — 2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA A FIM DE FORNECER OXIGÊNIO 

HOSPITALAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 

DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, QUE ADERE À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO 

MUNICÍPIO — CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA — 

OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

Submete-se a esta Procuradoria, para fins de apreciação, a possibilidade do 

Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, contratar, na forma de adesão de ata de 

registro de preços do Município de Governador Newton Bello/MA, contratação de empresa 

para o fornecimento de oxigênio medicinal, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

De plano, deve-se anotar ser possível a deflagração do procedimento 

licitatório, desde que observados os requisitos legais, na forma de adesão — parcial ou 

integral — à ata de registro de preços de outro órgão da Administração Pública, mesmo que 

de ente federativo diverso do aderente. 

A princípio, sendo mais vantajosa para o Município, é possível e 

recomendável a realização de licitação conjunta entre órgãos e/ou entidades 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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governamentais, desde que firmados contratos administrativos distintos por unidade 

orçamentária e observados os princípios da moralidade, legalidade, isonomia e eficiência. 

No que tange à adesão, temos o seguinte conceito: 

"consiste na contratação fundada num sistema de registro de preços em 

vigor, mas envolvendo entidade estatal dele não participante 

originalmente, com a peculiaridade de que os quantitativos contratados 

não serão computados para o exaurimento do limite máximo (JUSTEN 

FILHO, 2010, PAG. 207) 

Destaca-se que o legislador ordinário, no art. 82, da Lei n. 14.133/21, 

estabeleceu, como diretriz para as compras públicas, a adoção, sempre que possível, do 

sistema de registro de preços. Sendo a norma de caráter geral, a mesma vincula todos os 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e municipal. 

De outro lado, a título de adesão à ata de registro de preço, depara-se com 

uma exigência precípua, qual seja, a comprovação da vantajosidade a ser percebida pelo 

órgão ou ente aderente, tal condição é indispensável para a legalidade da adesão, em 

respeito aos princípios da economicidade e da isonomia, além de celeridade e pronto 

atendimento. 

In casu, a justificativa apresentada pelo Município de Lagoa Grande do 

Maranhão, reside, justamente, em tais parâmetros, conforme despacho da autoridade 

competente. 

Verifica-se, ainda, a necessidade de formalização de um processo 

administrativo, como é o caso dos autos, com estudo técnico preliminar no qual constam as 

especificações do objeto a ser contratado, advindos de ampla pesquisa de preços de 

mercado, bem como contendo tratativas acerca da existência de Ata de Registro de Preço 

sobre o objeto que o ente deseja contratar. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Desta feita, é totalmente possível a adesão do Município de Lagoa Grande 

do Maranhão à ata de registro de preço realizada pelo Município de Governador Newton 

Bello/MA, no tocante a contratação de empresa para o fornecimento de oxigênio medicinal 

para Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA para atender suas necessidades desde 

que: a) haja autorização expressa do órgão gerenciador; b) seja elaborado termo de 

referência no qual constem as especificações do objeto que se deseja contratar, após ampla 

pesquisa de preços de mercado; c) haja a devida publicidade do instrumento de adesão e da 

prestação de serviços que dele decorrem, nos termos do disposto na Lei n. 14.133/21; d) 

seja demonstrada a vantagem econômica na adesão à ata, mencionando, ainda, a similitude 

de condições e tempestividade do prazo e) haja a anuência do fornecedor beneficiário da 

ata, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação de serviço 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes; f) sejam 

observadas as especificidades presentes na legislação do sistema de registro de preços do 

ente federado responsável pela realização da ata aderida, inclusive quanto à limitação 

quantitativa e qualitativa de adesões de órgãos extraordinários. 

Assim, consta dos autos, os atos referente à pesquisa de preços, com o 

devido levantamento de mercado e a justificativa da escolha do tipo a contratar, mostrando-

se possível a prestação de serviços por meio de Pregão Eletrônico 005/2024, realizado pelo 

Município de Governador Newton Bello/MA, Ata de Registro de Preço 018/2024, que tem 

como fornecedor a empresa M R S DE SOUSA. 

A estimativa de preços referenciais, para 06 (seis) meses de contratação, é 

de R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos reais). 

Confirmação de crédito orçamentário presente e Termo de Referência 

confeccionado. 

CONCLUSÃO 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Conforme explanação acima, esta assessoria opina como recomendável a 

adesão, pelo Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA, à ata de registro de preço 

formulada pelo Município de Governador Newton Bello/MA, nos termos mencionados na 

fundamentação e desde que sejam firmados contratos administrativos distintos por unidade 

orçamentária e que sejam observados os princípios da moralidade, da legalidade, da 

isonomia e da eficiência. 

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 05 de julho de 2024. 

Assessoria Jurídica 

Dr. Maria Edua(cla Feitosa Rosendo 
OAB/ A 22.293 

Procuradora Ôç l do Munici,ipio 
Portaria n 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2602.01/2024 
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
AMPARO LEGAL: o artigo 82 da Lei N° 14.133/2021, Lei Complementar N°. 123/2006, dos 
Decreto municipais N° 049/2023 e 070/2024. 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde. 

OBJETO: contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as ne-
cessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do Mara-
nhão/MA. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e sete-

centos reais). 

O Presidente no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve adjudicar o 

objeto acima especificado em nome da empresa M R S DE SOUSA, INSCRITA NO 

CNPJ/MF SOB O NÚMERO 24.676.128/0001-38. la (colocada) na ARP n° 018/2024 A DE 

M R S DE SOUSA, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O NÚMERO 24.676.128/0001-38, locali-

zada na Av. Marechal Castelo Branco, 4337, casa D, Palmeira, CEP 65.304 - 092, no Mu-

nicípio de Santa Ines/MA, representada pelo Sr. Sr. Marcos Roberto Sales de SOUSA, por-

tador do CPF n° ***.735.***-87. 

Encaminhamos o presente processo à Secretaria Municipal de Saúde para que o ato seja 
homologado. 

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 08 de julho de 2024. 

Pre nte CPL 
Aks_ zevedo Branco 

Portaria n° 31/2022 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM 
MÍDIA PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: 
Setor de Comunicação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE ADJUDICAÇÃO, referente a Adesão 
N° 003/2024, para as providências cabíveis. 

Avenida 10 de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
REFERENTE A ADESÃO N° 003/2024 

Atendendo a Lei n° 14.133/2021, em especial ao Princípio da Publicidade, certifico para os devidos 
fins, que o "TERMO DE ADJUDICAÇÃO" REFERENTE A ADESÃO N° 001/2024, foi afixado 
no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Saúde, Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 09 de julho 
de 2024. 

MCUÁRk-k 11( 
Géssica Moura de Sousa Silveira 

Chefe de Protocolo 
PORTARIA N° 43/2023 - PMLG 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
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Il lek CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

Lagoa Grande 
do Maranhão 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2602.01/2024 
ADESÃO N° 3/2024 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços N° 018/2024, referente ao Processo 
Administrativo n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA, 
visando a contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do 
Maranhão/MA. 

PARTES: 
CARONA: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do Maranhão —MA, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Governador Newton Bello/MA. 

HOMOLOGO, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores, com 

base no Parecer Jurídico, momento em que, AUTORIZO a contratação da empresa M R S 

DE SOUSA, INSCRITA SOB O NÚMERO 24.676.128/0001-38, localizada na Av. 

Marechal Castelo Branco, 4337, casa D, Palmeira, CEP 65.304 - 092, no Município de Santa 

Inês/MA, representada pelo Sr. Sr. Marcos Roberto Sales de Sousa, portador do CPF n° 
***.735.***-87, no valor de R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e setecentos 

reais). 

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de julho de 2024. 

Skarlet Policarpo Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

***.712.653** 
Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 
do Maranhão 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANHÃO/MA. 

FLS. RUBRICA 

.-.„.".) e ( 

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM 
MÍDIA PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DA: 
Secretaria Municipal de Saúde 

PARA: 
Setor de Comunicação 

ASSUNTO: 
Encaminho a mídia contendo o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, referente a 
Adesão N° 003/2024, para as providências cabíveis. 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 
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Lagoa Grande 

1111111b CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

do Maranhão 

PM LAGOA GRANDE DO 
MARANILkO(MA 

FLS. RUBRICA 

TERMO DE PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
REFERENTE A ADESÃO N° 001/2024 

Atendendo a Lei n° 14.133/2021, em especial ao Principio da Publicidade, certifico para os devidos 
fins, que o "TERMO DE ADJUDICAÇAO" REFERENTE A ADESÃO N° 0003/2024, foi afixado 
no quadro de avisos desta Prefeitura Municipal na presente data. 

Secretaria Municipal de Saúde, Lagoa Grande do Maranhão, Estado do Maranhão, em 11 de julho 
de 2024. 

j.k 
Géssica Moura de Sousa Silveira 

Chefe de Protocolo 
PORTARIA N° 43/2023 - PMLG 

Avenida 1° de Maio, S/N — CENTRO 
Lagoa Grande do Maranhão — MA CEP: 65718-000 

CNPJ: 01.612.337/0001-12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO/MA EXECUTIVO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 344612024 - 11/07/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E OBRAS - EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO - 
ADITIVO: SEMT0/017.03/2022 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° SEMTO/017.03/2022 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°SEMT0/017.03/2022. ORIGEM: Processo Administrativo n°280422.001/2022. PREGÃO 
ELETRONICO: n° 017/2022. CONTRATANTE: Município de Lagoa Grande do Maranhão/ Secretaria Municipal de Transporte e 
Obras, inscrita no CNPJ n°01.612.337/0001 -12. CONTRATADO: L. B. C. M. SERVICOS E MATERIAS DE CONSTRUCAO , inscrita 
sob o CNPJ: 11.579.983/0001-89. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
firmado entre as partes em 04/07/2022, nos termos previstos em sua Clausula Décima Primeira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. 
II, § 1°, inc. VI, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993. VIGÊNCIA: até 04/07/2025. DATA DA ASSINATURA 04 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do Maranhão/ Secretaria Municipal de Transporte e Obras por seu Secretário, 
ARLEAN DE SOUZA CAMPELO, como Contratante e pela L. B. C. M. SERVICOS E MATERIAS DE CONSTRUCAO, CNPJ n° 
11.579.983/0001-89, e a Sra. Luenys Braz Costa Menezes, portador do CPF: 8XX.6XX.1XX-1X, como Contratado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO - TERMO DE ADITIVO: 
SEMUS/017.01/2022 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° SEMUS/017.01/2022 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°SEMUS/017.01/2022 • ORIGEM: Processo Administrativo n°280422.001/2022. 
PREGÃO ELETRONICO: n° 017/2022. CONTRATANTE: Município de Lagoa Grande do Maranhão/ Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrita no CNPJ n° 01.612.337/0001 -12. CONTRATADO: L. B. C. M. SERVICOS E MATERIAS DE CONSTRUCAO, inscrita sob o 
CNPJ: 11.579.983/0001-89. OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
firmado entre as partes em 04/07/2022, nos termos previstos em sua Clausula Décima Primeira. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. 
II, § 1°, inc. VI, do artigo 57, da Lei n° 8.666, de 1993. VIGÊNCIA: até 04/07/2025. DATA DA ASSINATURA 04 de julho de 2024. 
SIGNATÁRIOS: Município de Lagoa Grande do Maranhão/ Secretaria Municipal de Saúde por sua Secretária, Skarlet Policarpo 
Araujo, como Contratante e pela empresa: L. B. C. M. SERVICOS E MATERIAS DE CONSTRUCAO , inscrita sob o CNPJ: 
11.579.983/0001-89, e a Sra. Luenys Braz Costa Menezes, portadora do CPF: 8XX.6XX.1)0(-1X, como Contratado. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO: 2602.01/2024 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2602.01/2024 ADESÃO N° 3/2024 ASSUNTO: Adesão à Ata de 
Registro de Preços N° 018/2024, referente ao Processo Administrativo n° 005/2024, Prefeitura Municipal de Governador Newton 
Bello/MA, visando a contratação de empresa a fim de fornecer oxigênio hospitalar para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Lagoa Grande do Maranhão/MA.PARTES: CARONA: Prefeitura Municipal de Lagoa Grande do 
Maranhão —MA, através da Secretaria Municipal de Saúde. GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Govemador Newton Bello/MA. 
HOMOLOGO, com fundamento na Lei Federal n° 14.133/21 e alterações posteriores, com base no Parecer Jurídico, momento em 
que, AUTORIZO a contratação da empresa M R S DE SOUSA, INSCRITA SOB O NÚMERO 24.676.128/0001 -38, localizada na Av. 
Marechal Castelo Branco, 4337, casa D, Palmeira, CEP 65.304 - 092, no Município de Santa Inês/MA, representada pelo Sr. Sr. 
Marcos Roberto Sales de Sousa, portador do CPF n° **".735.*** -87, no valor de R$ 299.700,00 (duzentos e noventa e nove mil e 
setecentos reais). Lagoa Grande do Maranhão - MA, 10 de julho de 2024. Skarlet Policarpo Araújo Secretária Municipal de Saúde 
***.712.653" Portaria n° 044/2022 — PMLG-GP 

Assinado eletronicamente por: Thiago Lima Herculano - CPF: ***.841.603-** em 11/07/2024 15:37:44 - IP com n": 192.168.201.14 
Autenticação em: www.lagoagrande.ma.gov.br/diariooficialphO1d=836 

aDOM www.lagoagrande.ma.gov.br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

P14 tiGCA41AY.‘í X .42k154) MA 
Fb, 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/07/2024 14:41:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M R S DE SOUSA 
CNPJ: 24.676.128/0001-38 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (10/07/2024 às 14:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 24.676.128/0001-38. 

• 

A condenação por atos de Improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htti://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

668E.C7EE.55AF.8328 no seguinte endereço: https://www.cruus.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohp 

• 

Gerado em: 10/07/2024 as 14:42:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 


